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---- Advogados 

Excelentíssimo Senhor Doutor RONALD ACCIOLY, Digníssimo 

Desembargador Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça: 

- -·~ ·~·~·· ····?...1 .. : ..... '?..e.. 
Presiden ·t~e----- ----

CELINA CORDEIRO ABBAGE brasileira, casada, 

de prendas domésticas, e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, brasileira, 

solteira, terapeuta ocupacional, residentes e domiciliadas em 

Guaratuba, Paraná, à rua 29 de Abril n2 444, e também em 

Curitiba, por seus respectivos advogados, (cf. doe. de fl., 

inscrit os na GAB/Pr . sob n 2s. 4043 e 5167 , com escritório nesta 

Capital, à Praça Osório, n2 400, 42 andar, cj. 402, CEP 80.026, 

fone 041-223-7991), nos autos do recurso especial crime r,ci 

24897-5/01, referente a exceção de suspeição de Guaratuba, onde 

figura corno Excepta a Doutora ANÉSIA EDITH KOWALSKI, 

brasileira, solteira, Juíza de Direito da Comarca de Guaratuba, 

Pr., não se conformando com a R. decisão de fls. 839 até 842, 

que negou seguimento ao .recurso especial, dela querem agravar, 

como agravado têm, com base nas dis~osições da Lei n2 6.038/90, 

e razões anexas, para o efeito da sua reforma pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Para formação do instrumento respectivo, 

requerem o traslado de todas as peças e fls. que compõem o 

-V ,, 
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processo relativo a exceção de suspeição, o que inclui as 

necessárias. 

Termos em que, 

pedem recebimento. 

Curitiba, 06 de agosto de 1993~ 

✓/u Pl1,t,>ft /J ~ ~ 
Moacyi; v'c_orrêa: Filho. 
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l t, / /\) 

Ronal Âlbizú Drummond de Carvalho. 
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Egrégia Turma. 

Excelentissimo Senhor Ministro Relator: 

COR.Rll f. ALBIZÚ 
Advogados 

As agra v antes, mãe e filha, estão 

respondendo, presas, na Comarca de Guaratuba, Pr . , pela suposta 

prática dos crimes capitulados nos arts. 148, § 22, 121, § 22, 

I, III, IV e§ 42, parte final, e 211, combinados com os 

artigos 69 e 29, tod os do Código Penal, em processo crime que 

t omou o n Q 1 50 /92. 

Porq ue a exc epta, ora agra vada, perdeu a 

imparcialidade para presidir o processo, no momento adequado as 

agravantes deduziram exceção da sua suspeição. 

Inicialmente as agravantes pedem "venia" 

para obser var a Vossa Exc elênc i a não se ter operado preclusão 

acerca de seus direitos processuais de deduzir a exceção. 

É que, embora meras noticias tivessem 

sobre alguns dos fatos que, circunstancialmente, são expostos 

na petição da suspeição e historiados nesta, em realidade 

desconheciam aqueles que configuram a inimizade capital com as 

agravantes e, de resto, com toda a familia ABAGGE, e somente 

quando da dedução da exceção é que tiveram a confirmação, como 

verdadeiras, daquelas noticias, antes "fumus". 

Assim, "in casu", tem-se suspeição 

superviniente, cuja certeza de parcialidada se deu com o 

conhecimento do teor da degravação de fita magnética na qual 

constam diversas informações de serventuária da Justiça acerca 
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Advogados 

do processo relativo a ação penal n2 150/92, inclusive sobre as 

várias ilegalidades relativas a prisão das agravantes. 

Estas informações de tal serventuária -

fato novo. superviniente, do qual somente agora tomaram 

conhecimento - é que geram a certeza de parcialidade da Juíza 

de Direi to da Comarca, Ora. Anésia, ora agravada. Tinha-se 

"fumus" do direito de excepcionar; com esta prova nova, fato 

superviniente, tem-se agora não mais fumaça, mas a certeza. 

Desta forma, vê-se ser cabível a 

denunciação, pois "a própria lei, entretanto, ressalva a 

hipótese em que o motivo de suspeição surge depois de terem 

sido apresentadas outras exceções. Com isso mostra ela que não 

pretende proibir a argüição de suspeição depois das outras 

al.egações", c omo bem ob s e r va HÉLIO TORNAGHI1. 

Também E. MAGALHÃES NORONHA doutrina que 

a formulação desta e xc eção de suspeição, usualmente, dar-se

á antes de qualquer medida de defesa, "a menos que o motivo 

. . . t .,2 se1a superv1.n1.en e. . 

Neste sentido é a jurisprudência 

dominante; "ad exemplum", acórdão do Tribunal de Alçada 

Criminal de São Paulo, em 5~ Câmara, Relator o Juiz DJALMA 

LOFRANO: 

"SUSPEIÇÃO - Falta de argüição 

em fase de defesa prévia 

Pretendido reconhecimento de 

1 cf . Instituiç ões de Pr o cesso Pen a l , Saraiva, 21 ed., 1977, página 

436. 

2 cf. cu::so de Direito Processual Penal, Saraiva, 101 ed.; 1978, 

página 61. 
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ext(?mporaneidade - Rejeição -

Inteligência do art. 96 do CPP. 

A lei processual penal não :marca 

prazo para a oposição de 

exceções, não estando a parte 

interessada obrigada a oferecer 

a exceção de suspeição tão

logo se manifeste nos autos. A 

anterioridade de que trata o 

art. 96 do CPP se relaciona 

apenas às demais exceções do 

elenco do artigo anterior, ou 

seja, as de incompetência do 

Juízo, litispendência, 

ilegitimidade de parte e coisa 

julgada. 113 

Assi m, nã o há se falar , "in casu", em 

imaginária preclusão, posto decorrer a certeza da perda da 

imparcialidade da Excepta, ora agravada, de fato novo, 

superviniente. Aliás, percebe-se esta situação processual do 

teor dos interrogatórios de ambas as excipientes/agravantes, 

nos quais transparecem suas fé no Poder Judiciário, em 

Guaratuba representado pela Excepta/aqravada Ora. Anésia Edith 

Kowalski. A simples leitura do inteiro teor do interrogatório 

da recorrente CELINA demonstra a superveniência da suspeição, 

sendo exemplificativa a passagem: "que a interrogada pensando 

que ia ser interrogada na sala do juiz, acompanhou-os pelo t, 

3 cf. Julgados do Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, volume 37, 
pãgina 284. 

tf' 
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Cartório Civel" (cf. fls . trasladadas), quando, em verdade, 

ausente estava a Autoridade Judiciária que, ilegal e 

previamente, havia colaborado com a prisão de co-denunciados e 

inclusive na prática de nula instrução, 

supervenientemente souberam agora as agravantes. 

como somente 

Aliás, o pr óp rio acórdão impugnado pelo 

recurso especial assenta que a análise do mérito da exceção há 

de ser feita porquanto as agravantes/excipientes "invocam na 

extensa petição inicial e, no seu aditamento, fatos 

supervenientes." (cf. fl. 750, trasladada). 

Vale frisar a Vossa Excelência, Eminente 

Ministro Relator, que foi a exceção conhecida pelo Egrégio 

Tribunal "ad quem", embora a tenha rejeitado, através do -

o Egrégio Grupo de Câmaras criminais do 

E. Tribunal de Ju st i ç a do Paraná conheceu e julgou improcedente 

a exceção de suspeição, através do acórdão ng 2662, que tem a 

ementa seguinte:-

"EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO COH APOIO 

NO ARTIGO 95, INCISO I, 00 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CRIMES 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 1.48, S 22, 

121, S 22, INCISOS I, III E IV, 

§ 42, ÚLTIMA PARTE, 21.1., 29 E 

69, DO CÓDIGO PENAL. 

1. Dispensável a produção de 

prova oral pela qual protestara11 
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as partes, pois os documentos 

que inst.rue.m o processo e, 

fundamentaimente, as alegações 

das excipientes e 

esclarecimentos da excepta 

possibilitam o julgamento de 

plano, imediato, da exceção. 

2. As excipientes não apontam 

um moti VO sério, um fato 

concreto, positivo, que leve à 

ilação de ser a excepta, 

efeti Véliilente, inimiga capital 

de ambas, cumprindo frisar que 

a excepta n e gou qualquer 

iniJll.Ízade com as excipientes, 

pelo contrário, afirmou que 

sempre manteve com elas wn 

tratamento cord i al. 

3 • Exceção julgada 

improcedente." 

(cf. fl. 746 trasladas). 

Consta da parte dispositiva do acórdão 

acordar o E. Grupo de Câmaras Criminais em "julgar improcedente 

a exceção", portanto conhecendo-a, abordando seu "meritum 

causae". 

O acórdão impugnado pelo recurso especial 
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se constitui em provimento unânime e final, considerada a 

jurisdição ordinária estadual. 

Toda a matéria que se constitui na 

fundamentação daquele recurso foi prequestionada já na própria 

exceção, sobre ela versando a decisão impugnada. 

Era tempestivo e, como facilmente 

perceberá Vossa Excelência, indiscutivelmente cabivel o recurso 

especial, ainda mais qua~do o acórdão por ele impugnado 

importou não só em ne ga tiva de v igência de lei federal, mas 

também caracterizou claros dissídios jurisprudenciais. 

Entretanto, pelo decisão de fls. 839 até 

842, a Egrégia Presidência do Tribunal Local negou seguimento 

aquele recurso especial, incorretamente assentando ter sido 

imaginariamente declarada intempestiva a exceção (cf. fl. 840). 

"Permissa venia", a simples leitura do 

acórdão impugnado no recurso especial demonstra, extreme de 

qualquer dúvida, ter sido conhecida e julgada improcedente a 

exceção ; veja-se lit eralme nt e : "3. Exceção julgada 

IMPROCEDENTE." Aliás, é o que está reproduzido às fls. 840 da 

própria decisão ora agravada! 

Assentou, ainda, a decisão agravada, ser 

imaginariamente "inadmissivel" o recurso especial, porquanto 

supostamente a matéria nele versada não teria sido versada no 

acórdão (cf. fl. 841), eis que supostamente não atacada por 

embargos de declaração. Ora, "in casu" absolutamente 

desnecessária a interposição de referidos embargos 

declaratórios, uma vez que o acórdão impugnado pelo recurso 
e, 

especial expressamente versou acerca do cerceamento de defesa r 

decorrente da não produção das provas propostas pelas 

recorrentes; as suplicüntes, embora desnecessário, transcrevem 
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o trecho do acórdão que analisou este tema: 111. Dispensável a 

produção de prova oral pela qual protestaram as part;es ... 11 

(cf. fl. 839). 

Assim, desnecessária a interposição de 

embargos declaratórios, posto que o acórdão não fora omisso 

sobre referido fundamento do recurso especial. 

Consta mais, a fundamentar a decisão 

agravada, que as agravantes não teriam efetuado, no recurso 

especial, o cotejo entre o acórdão então impugnado e os 

paradigmas transcritos para a caracterização do dissidio 

jurisprudencial e nem indicado o repositório de jurisprudência. 

"Permissa venia 11 , a simples leitura do 

teor do re cu rs o especial, trasladado, demons tra nã o só o 

confronto analítico entre o acó rd ão nele impugnado e as 

decisões trazidas como paradigma, result an do cristalina a 

divergência. Da mesma forma , vê-se clara mente que os 

repositórios de jurisprudência estão indicados em notas de 

r odapé (n e le nu meradas sob os n2s. 3, 7, 8, 9, 16, 17, 22 e 

23). Por oportuno, desde já as agravantes espancam qualquer 

suposição de que estariam a tentar mero reexame de prova, como 

demonstram em itens seguintes, comq, aliás, já o haviam feito 

na petição do cabivel recurso especial, que teve preechidos 

todos seus pressupostos de admissibilidade. 

Pedem "venia II a Vossa Excelência para 

enfocar o -

Considerando que o acórdão impugnado pelo 

recurso especial violou mais de uma disposição de lei federal, 
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negando-lhes vigên c ia , caracterizando ainda dissídio 

pretoriano, as agravantes pedem "ve nia II a Vossa Excelência, 

Eminente Ministro Relator, para a seguir expor e deduzir 

articuladamente a matéria de direito. 

Para tanto, inicialmente, esclarecem Vossa 

Excelência quanto as causas determinantes da suspeição, as 

quais traduzem verdadeira -

As agra va ntes enfaticamente frisam ao 

Eminente Ministro Relator que a análise, nesta hipótese 

conc r eta , da inimizade capital constitui "guaestio iuris", como 

percebe rá Vossa Excelência, 

qualificação jurídica. 

pois relati va a respectiva 

Sa 1 ientam, a inda, não conter o recurso 

especial mera tentativa de simples reexame de prova, v edada em 

seu âmbito, mas sim, e di f erentemente, de erro na apreciação da 

questão de fato, de exame do critério legal da valoração da 

prova, enfim, repita-se, da respectiva qualificação jurídica . 

ULDERICO PIRES DOS SANTOS observa: 

"De notar-se, todavia, que o 

Tribunal Excelso tem feito 

import:ant;e distinção entre a 

apreciação 

valoração 

da 

desta. 

prova e a 

Quando a 

hipótese se enquadra na úl t:ima, 

o recurso extraordinário tem 

per~ei ta adequação porque, nesse 
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que 

do 

existe é 

princípio 

jurídico do direito probatório, 

por haver menoscabo total aos 

elementos probatórios contidos 

no bojo dos autos. 114 

Aliás, é lição antiga, pois objeto de 

preocupação de LOPES DA COSTA em clássica Obra 5
: 

"Essa exclusão das questões de 

fato deve, porém, ser entendida 

em termos. A questão de direito 

não pode ser de modo ABSOLUTO 

separada da questão de fato. 

É do fato que nasce o direito. 

Ex facto ius oritur. Toda lei 

tem uma parte expositiva, que 

enumera circunstâncias de fato, 

definindo uma figura a 

factispécie e uma parte 

dispositiva, determinando as 

conseqüências jurídicas que 

resultam dos fatos." 

Sobre este tema, o Prof. ALFREDO BUZAID 

4 cf. "Teoria e Prática do Recurso Extraordinário Cível", Forense, 
1977, página 23 . 

5 cf. "Direito Processual Civil Brasileiro " , Forense, 1959, página 
409, do volume III. 
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ponderou: "As máximas de experiência servem para a apreciação 

juridica dos fatos, especialmente quando ela depende de juizo 

de valor; integram, por isso, as normas jurídicas sempre que 

estas reclamam um preceito da experiência do que ordinariamente 

ocorre. Assim, as máximas de experiência se tornam a própria 

norma jurídica. Assemelhada à regra jurídica a máxima de 

experiência, esta ocupa, no silogismo da sentença, o lugar de 

premissa maior. Estabelecida, pois, a equiparação entre a 

máxima de experiência e a norma jurídica, dai resulta que a 

violação daquela pode constituir FUNDAMENTO DE RECURSO 

extraordinário. 116 

O inesquecível Ministro ALIOMAR BALEEIRO, 

Relat o r d o RE n 2 60.626 , em p r eciso vo t o , procla mou: 

110 problema, nestes autos, é 

apurar-se se há mera tentativa 

de reexame das provas, repelida 

pela Súmula 279, como sustentam 

o recorrido e a Douta 

Procuradoria Geral da República, 

ou se, pelo contrário, existe 

um erro na qualificação jurídica 

das provas, como entendem o 

recorrente e o Eminente 

Presidente do Eg. T. J. da GB 

no caprichado despacho de 

admissão do recurso, às fls. 

167 . 

6 cf. "Estudos de Direito", Saraiva, 1972, pãgina 195. 
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Entende o ilustre Des. H. Garcez 

Netto, nesse R. Despacho, que, 

no caso a questão de fato 

'ASSUME AS CARACTERÍSTICAS DE 

VERDADEIRA OUAESTIO IURIS. 

aberta ao recurso 

extraordinário•. Cita vários 

acórdãos neste sentido: RE 6889, 

de 12/11/46 (R.F. 111/414, Rel. 

oro~imbo); 5/11/51 (R.T. 

226/583, Rel. Mário Guimarães), 

etc .. Certa.mente. é abundante 

a jurisprudência desta Corte QUE 

ADMITE O RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

OUANOO SE DISCUTE O VALOR 

JURÍDICO DAS PROVAS E NÃO ESTAS. 

Algumas Côrtes de Cassação, na 

Europa, tomam conhecimento das 

causas em que o Tribunal local 

haja pecado também contra un 

racionamento lógico ed imuneda 

errori de diritto ou contra a 

sufficienza della motivazione 

in fatto e de esgenzecheelo 

portanto a configurarsi coao 

controlle della sua logicitá, 

objeto de monografia de G. 

Calogero enriquecida pela e; 

casuistica do mais alto pretório 

da Itália. o Supremo Tribunal 
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não reaprecia provas dos fatos 

desde que o Tribunal inferior 

AS APRECIE EH CONFORMIDADE COM 

A LEI. 117 

Ainda neste mesmo acórdão, concluiu o 

Ministro ALIOMAR BALEEIRO -

611. 

"A impossibilidade de reexame 

da prova no recurso 

extraord i nário 'não deve ser 

recebida sem um grão de sal ', 

dizia Or o simbo (R .E. 9912 do PE, 

19 / 8 / 47, R.F. 124/449). A 

reaprecia cão é possível, 

continua ele, quando o juiz 

delira quanto à eficácia .em tese 

de determinada prova, PORQUE 

IS SO É IURIS (12/11/46 - R .F. 

11/423) . Mais recentemente o 

R.E . n2 40.405, de 4/5/64, tem 

como ementa: 

'Negou-se eficácia à prova do 

concubinato sem que a decisão 

desse seus fundamentos. ' 

Pelo voto do Mestre Hahnemann 

o Pleno confirmou a decisão da 
!I 

Turma, que, pelos votos dos E. r 

7 cf. apenso ni 155, Diário da Justiça da Un ião, de 20 . 08 . 64 , página 
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Min. Victor Nunes e Gonçalves, 

porque a Câmara local 'NÃO 

ANALISOU A PROVA TESTEMUNHAL E 

OUTRAS CIRCUNSTANCIAS 

ASSINALADAS pela sentença. 118 

Veja-se, ainda, as seguintes decisões do 

Colendo Supremo Tribunal Federal: 22 Turma, Relator Ministro 

JOSÉ DA CUNHA VASCONCELLOS (RTJ, 12/68); idem, Relator Ministro 

OROZIMBO NONATO (Revista Forense, 111/424); 1 9 Turma, Relator 

Ministro RODRIGUES ALCKIMIN (RTJ, 75/825); Pleno, Relator 

Ministro ALIOMAR BALEEIRO (RTJ, 74/144), e a 2i Turma, Relator 

o Ministro BARROS MONTEIRO: 

8 cf. Diário e pág. cits .. 

"Assim sendo, o reexame da prova 

para o efeito de avaliar o seu 

objeto (que é formado 

fundamentalmente por fatos, sem 

dúvida) e estimar sua eficácia 

caracterizante de injúria grave 

como causa de desquite, um tal 

reexame de prova não se inclui 

na proibição da citada Súmula 

279 do supremo Tribunal Federal, 

visto que esta, na verdade, o 

que expressa é o não cabimento r 

de recurso extraordinário para 

o simples reexame da prova em 
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sem vedar, 

contudo, o cabimento do recurso 

extraordinário para o reexame 

de prova ao fito de avaliá-la 

especificamente como objeto de 

julgamento, isto é, como objeto 

de direito probatório infiltrado 

no direito material da 

controvérsia, formando com este 

unidade complexa e por isto 

mesmo incindivel. 

Trata-se, p:>is, de tema JURÍDICO 

e não de matéria de prova. 119 

Desta f o r ma, v erifica-se ser pacífico o 

correto entendimento tanto doutrinário como jurisprudencial, 

de que em recurso extraordinário, assim como no especial, nas 

circunstâncias apontadas, que são as verificadas neste caso 

concreto, é cabível o recurso especial, posto não se estar a 

pretender mero reexame de "quaestioni facti". 

Por outro lado, necessária se faz 

exposição sobre circunstâncias processuais, e até de outras 

pré-existentes a esta relação processual, mas que guardam 

direto liârne com a caracterização jurídica da inimizade 

capital , para que tenha o Eminente Ministro Relator terra firme 

sobre a qual possa assentar o direito concreto, evitando-se 

pueril e inútil debate acadêmico, posto que através do processo ti 

as partes submetem ao Poder Judiciário urna determinada situação 

9 cf. Re v ista Trimestral de Juris p rudência, volume 65, página 588 . 
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específica, que necessaria mente há de ser conhecida por este 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Daí se permitirem as agravantes assinalar 

a Vossa Excelência a ocorrência, ''in casu", das situações cuja 

qualificação jurídica importa na ~i.)1~-~!-~~ª:~i(::::~~i.)~f!t,~·!, portanto em 

ser a Excepta _!J'i:ispelta, impondo-se seu afastamento do processo. 

Como curial, tal é "iuris", não mera 

"quaestioni facti", portanto matéria passível de exame na sede 

do recurso especial. 

Embora, e como exposto, a certeza da 

parcialidade da Juíza Excepta, ora agravada, se tenha dado por 

ocasião do conhecimento do teor da aludida gravação das 

informações de Serventuária da Justiça, existem fatos 

anteriores que com este fato superviniente têm conexão, todos 

a levar a inafastável conclusão da impossibilidade de, 

equilibradamente, prosseguir o processo a ser presidido por 

aquela Magistrada. 

"Permissa venia", o exame do continuado 

desenrolar de fatos isolados ocorridos na Comarca de Guaratuba, 

em liâme com a familia ABAGGE, acrescido do teor da fita 

magnética degravada, é que agora leva a certeza da parcialidade 

da Excepta/agravada, Ora. Anésia Edith Kowalski. Dai a 

necessidade da exposição de cada uma destas circunstâncias 

táticas, que agora se percebe em verdade formarem harmonioso 

conjunto a demonstrar a perda da condicão psicológica da 

Excepta/agravada para presidir o processo. 

Já quando da realização das eleições de 

1988 aquela Magistrada, ora agravada, na função de Juíza 

Eleitoral, teve inusitada iniciativa na prática de atos em 

inquérito policial eleitoral, que diz ia respeito também a 
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propaganda do então candidato pelo Partido Liberal a Prefeito 

Municipal ALDO ABAGGE, marido da primeira excipiente e pai da 

segunda, como comprova a prova documental produzida com a 

exceção e posteriormente complementada. No respectivo auto de 

prisão em flagrante, datado de 17.08.88, a testemunha Pedro 

Barczak, sob o compromisso legal de dizer a verdade, "disse sob 

o mesmo compromisso que cumprindo ordem do Heretfssimo Juiz 

desta Comarca, deslocou-se até a Delegacia de Policia onde 

solicitou ao Delegado respectivo que o acompanhasse até o 

bairro Piçarras nesta Cidade, onde dois e_lementos estava.m 

pintando um muro residencial com propaganda política." Então, 

houve iniciativa para que mencionada pessoa solicitas se à 

Autorid ade Polic ial o acompanhasse para realizar prisão e:c 

flagrante por imaginário crime eleitoral face estar sendo 

pintado um muro com propaganda política, a qual -

"referia-se ao candidato ALDO 

ABAGGE como Prefeito e Paulo 

Chaves como vice", -

como relatado pelo p i ntor de paredes Paulo Emílio de Arruda, 

preso em flagrante por ordem daquela Magistrada Excepta, por 

fazer propaganda eleitoral de Aldo ABAGGE, o que igualmente 

confirmou o outro pintor de paredes, Jonas Gonçalves Flack, 

também preso por ordem da Dra. Anésia, ora agravada, ao 

reafirmar -

"que a pintura no muro referia

se à campanha de Aldo ABAGGE 

para prefeito e Paulo Chaves 
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(cf. does. de fls. 40 / 43, 

trasladados). 

Porque a Ex~epta/agravada não estava 

satisfeita com o desenvolver do processo que iniciara, sem 

condições de sentenciá-lo, como a fir mado sob co mpromisso pela 

aludida testemunha Pedro Barc z ak qu ando presos e m flagrante os 

referidos pintores autônomos, mas relati vo a propaganda 

eleitoral de Aldo ABAGGE, pelo Partido Liberal, aquela 

Magistrada entendeu formular ao Procurador do Tribunal Regional 

Eleitoral representação contra o Ilustre Representante do Órgão 

do Ministério Público, Dr. José Carlos Dantas Pimentel Júnior , 

sobre o pro c esso relativo a me n cio n a da pr o p a gan d a e l e i tor a l , 

nela afirmando que: "A par disto, tendo sido lavrado auto de 

prisão em flagrante, pela Autoridade Policial de Guaratuba em 

17.08.88, por Crime Eleitoral, aproveitando-se do disposto no 

Provimento 356 da Douta Corregedoria, que autoriza a remessa 

dos autos de inquérito diretamente ao Representante do 

Ministério Público, tal inquérito não vem a despacho deste Juiz 

desde 26.08.88, passando o Ilustre Promotor a exigir da 

Autoridade Policial, diligências protelatórias, em evidente 

proteção a um dos indiciados no inquérito e candidato a vice

prefeito pelo Partido Liberal de Guaratuba, Sr. Paulo Chaves, 

que pública e notoriamente é seu amigo " Vale esclarecer 

que naquela representação entendeu o Poder Judiciário ser 

correto o proceder do representado, tendo sido arquivada (cf. 

fls. 44/51, trasladas), sendo entretanto documento que comprova 

o "animus" da Excepta/agravada. 

"En passant" também se recorda que aquele 
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Ilustre Membro do Ministério Público do Paraná formulou outra 

representação relativamente a Digna Excepta/agravada, tendo a 

Douta Procuradoria Geral da Justiça deste Estado oferecido 

denúncia contra referida Magistrada (cf. fls. 52/80, 

trasladadas), a qual, embora tendo sido rejeitada e igualmente 

arquivada, também é prova documental a demonstrar o "animus". 

Ainda no desenrolar daquele pleito 

municipal de 1988, no qual, repita-se, Aldo ABAGGE era 

candidato a Prefeito pelo Partido Liberal - PL, perante o E. 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná Feliztino 

Soares veio a oferecer noticia crim e contra a Excepta, ora 

agravada, por ter sido determinado o fechamento dos postos de 

gasolina de Guaratuba (com exceção de apenas um). Em tal ato 

processual rel atou que "ao Noticiante, o prejuízo foi enorme, 

considerando-se que estava credenciado como fiscal do Partido 

Liberal - PL, junto à seção sediada na localidade de Rio 

Bonito, e tal fato impediu-o de exercer suas funções ... " (cf. 

doe. de fls. 90/93), salientando mais esta vítima "que o 

proprietário do Posto IXJIS IRMÃOS" - o único e privilegiado 

estabelecimento congênere "incumbido do abastecimento dos 

veiculos é candidato a um cargo de Vereador . . . pelo Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro - PHDB"; como se constata do 

incluso documento, tal ato processual fora subscrito pelo 

advogado de Feliztino, Dr. Munir ABAGGE (cf. inclusive mandato 

"ad iuditia" de fl. 94, trasladada). 

Também perrni tem-se as agravantes observar 

quanto ao fato notório em Guaratuba - e que seria facilmente ~ 

comprovado se admitidas tivessem sido as provas propostas, colllO 

das inúmeras 

dificuldades de relacionamento da Magistrada Excepta, ora 
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agravda, com o Escrivão do Cível, josé Nicolau ABAGGE Júnior, 

cunhado da primeira agrav a nte e tio d a segunda, irmão que é de 

Aldo ABAGGE. Tais perseguições deram causa a inúmeros 

procedimentos, punições ilegais, inclusive canceladas pelo 

Egrégio Conselho da Magistratura do Estado do Paraná (do que é 

exemplo o incluso acórdão n2 5786, doe. de fls. 95/96, 

trasaladado) , culminando pela emissão, pe l a Excepta, ora 

agravada, de "notitia criminis" para Aut oridade Federal, 

atribuindo a este membro da fam ília ABAGGE a prática de crime, 

sendo irrelevante para esta exceção tenha o delito ocorrido ou 

não, pois tais reiter ados atos daquela Magistrada e relativos 

a cunhado e tio das recorrentes comprovam o "an i mus" 

cara c teri z ad or da per da da im par c i a lid a de. 

Num c r esc e ndo - qu e s ó ao momen t o do 

o f ereci men t o da exce ção per c ebeu - se levar - s e a t e r ríve l práti ca 

de atos não apenas "contra legem" mas contra ABAGGE - é que 

aquela Magistrada passou a declarar-se impedida em TODOS os 

processos nos quais fosse PROCURADOR o jovem e promissor 

advogado Dr. Munir ABAGGE, e mbo ra se j a c ert o que causa 

geraradora de tal impedimento poderia ser so mente circunstância 

relativa a parte, NUNCA ao ADVOGADO. Mas para a Magistrada 

Excepta, ora agravada, porque se tratava de um ABAGGE, cabivel 

era tal i mpedimento, dai porque, como Juiza, 

"declaro-me impedida ,~i :i;~ +f:9 
ÍNTIMO de funcionar nos feitos .. ,•, ,. ·.-, •, , 

em que é procurador o Dr. l!UNIR 

(cf. doe. de fl. 97, 

trasladado). 
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Com tal proceder, dirigido não a uma 

parte, mas a membro da família ABAGGE, o advogado Dr. Munir 

ABAGGE, a Excepta causou-lhe inú meros prejuízos, tornando-lhe 

quase que inexeqüivel advogar na Comarca de Guaratuba, posto 

declarar o inusitado impedimento que tem como destinatário o 

advogado ABAGGE! 

Em face de tal circuns t ância, o Dr. Munir 

ABAGGE formulou na Egrégia Corregedoria do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado, em 12. 06. 89, representação contra "ANÉSIA 

EDITH KCMALSKI, juíza de Direito da Comarca de Guaratuba" (cf. 

doe. de fls. 98/106), na qual ponderara: 

Ao 

" Pretendesse, a representada, 

declarar sua sus p eição fundada 

em motivo de foro intimo, 

dev~ria fazê-l o unicamente 

nestes termos, sem precisar 'DO.S 

rei tos ea que ê procurador o Dr. 

NUNIR ABAGGB' , pois a partir de 

então O MOTIVO DEIXOU DE SER DE 

FORO ÍNTIMO, PARA st-LO ~pt._c:r:, 

E VEX~~!.9 AO REPRESENTANTE." 

prestar informações naquela 

representação, a Excepta afirmou, envolvendo a família ABAGGE, 

que -

"Formou-se na Comarca de 

Guara tuba, pode-se dizer, WJ1 
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GRUPO afinado, COM SEUS PRÓPRIOS 

INTERESSES e razões, que se 

evidenciam por fatos notórios, 

a seguir retratados", -

entre os quais mencionou que "O Escrivão do Civel, carreia 

causas para seu filho", afirmando que "as corretas atitudes da 

Representada, vem criando ÁREAS DE ATRITO com as ligações 

acima", sendo que "nos Inquéritos derivados de Crimes 

ELEITORAIS, invariavelmente, quando atingiam determinadas 

pessoas ligadas, por vínculos politicos", referindo 

expressamente "ninguém mais que o Sr. José Nicolau ABAGGE 

Júnior", sendo que suas auto qualificadas "corretas atitudes" 

fizeram-na sofrer "ataques verbais., pessoais, representações 

infundadas, COWCANOO-SE FRENTE A UM GRU"PO", fixando claramente 

que "seu pai é escrivão do Civel, SEU 'l'IO É O PREFEITO 

MnlICIPAL". Ora, em 30 .06.8 9 , data das informaçõ es de sua 

autoria, realmente, Prefeito Municipal era Aldo ABAGGE, e 

Escrivão do Cível era Jos6 Nicolau ABAGGE Jú nior. Asseverou 

mais a Excepta/agravada, naquelas informações, que ELA JUÍZA, 

"EH DEFESA das partes atendidas pelo Representante" Dr. Munir 

ABAGGE, era que "se declarasse IMPEDIDA por razões de Fôro 

Íntimo", portanto, para "proteger" os clientes do ABAGGE 

advogado necessitava declarar o IMPEDIMENTO, por 

confessadamente NÃO TER EQUILÍBRIO, para presidir processo em 

que um ABAGGE fosse APENAS mero advogado! Sempre raciocinando 

com a idéia de um "grupo" em Guaratuba é que imaginou, naquelas 

informações, "ENR200 que se está montando com vistas a forçar 

o afastamento da Representada daquela Comarca" (cf. doe. de 

fls. 107/119), repisando com o "PANO DE FUNDO que motivou a 
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atitude da Represe n tada", a ss inala "qu an to ao 'aspect o 

pr oc essual' das declarações de impedimento, há que se ressaltar 

o APOIO EM QUESTÕES DE 'FORO ÍNTIMO', cujo nascedouro, 

pinceladamente se apresentou". 

A Magistrada Excepta / agra v ada afirmou, 

mais ainda, nestas suas inf o r maç ões, e en v olve ndo Ilustre 

Co le g a su a, que 

'·Pe r miss a 

"transparecia uma alteração de 

quadro antes conseguido pelo 

Representante, junto à JUIZ 

SUBSTITUTO, quando, seus 

pr ocessos foram despachados 

in c ontin ente aos pedidos, e, na 

áre a c í ve l, me smo c om a 

substituição tendo acontecido 

na esfera criminal." 

venia " , r e feri d a J uíz a 

Substituta, Ilustre Ora . Joeci Machado Camargo, veio a prestar 

depoim e nto como testemunha, sob o compromisso legal, em outro 

pro c esso, no qual informou que "f o i desi gnada a pedido do 

Desembargad or MÁRIO LOPES DOS SANTOS, para auxiliar a Dra. 

Anésia, já que ela tinha perdid o a mãe e se encontrava bastante 

abalada e a1, os serviç os que eram bastante v o lu mos os, estava m 

sendo demais para ela" (cf. doe. de fls. 123/124-verso, 

trasladado), ressaltand o que "mui t os pr o cess os que para lá 
V 

f oram encaminhad os l ogo quand o da criação da Comarca já eram ~ 

processos antig os, sendo que dos da área criminal muitos já se 

encontrava m prescritos", arrematando mais "muitos processos 
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mostravam evidências de paralisações havidas na Comarca de 

origem", isto é, de São José dos Pinhais. Aliás, a prova 

colhida neste outro processo, é importante para demonstrar a 

verdadeira personalidade da Digna Juiza Excepta/agravada; com 

efeito, a testemunha (também sob o compromisso legal) Joceli 

Celina Fernandes Guimarães, que. "trabalhou no Cartório 

Criminal", bem esclarece que: "muitos processos que já tinham 

entrado na prescrição eram guardados numa pilha lá no banheiro, 

pilha essa que já estava grande, e lá ficavam aguardando a 

AUTORIZAÇÃO DA JUÍZA para lhe serem CONCLUSOS, porque os 

processos de sentenças só iam à conclusão QUANDO ELA ORDENAVA; 

que ela falava •ora Ubiratan, as sentenças você vá segurando 

por ai, porque eu estou com muito serviço', e ai então Ubiratá 

aguardava ela solicitar a conclusão . " Acerca da p o stura da 

Ex c e pta /a gr a vada enquanto juíza, inf o r mou est a test emu n ha, 

sempre sob o compromisso legal, que um proce s so "ficou quase UII 

ano no gabinete dela e parece que ~la foi quem para lá levou 

esse processo sem conclusão, ela teria pego esse processo na 

ausência do escrivão, num período de greve e depois ela chamou 

o escrivão e houve a bronca e ele escrivão volt:ou com o 

processo, ou melhor, ele voltou com o processo, lavrou uma 

certidão dizendo que a paralisação deu-se porque o processo 

ficou no gabinete dela e ai é que surgiu a dita bronca, ela 

exigiu uma cert:idão informando coisa diferente, que o processo 

t:inha ficado paralisado por acúmulo de serviço, e parece que 

depois ela usou est:a certidão contra o escrivão remet:endo-a 

para o tribunal." (cf. doe . de fls. 122/123, trasladado). 

Naquela mesma oportunidade, e no mesmo processo, igualmente 

prestando o compromisso legal, prestou depoimento como 

testemunha Regina Maria Pereira Buquera, que "na qualidade de 

V ,, 
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funcionária do Poder Judiciário da capital, foi designada para 

auxiliar no cartório criminal da comarca de Guaratuba", 

indicando que a Excepta /a gra va da tecia comentários acerca da 

situação de pessoas partes em processos: "que no jantar do 

natal do ano passado, realizado num restaurante de GUARA.TUBA, 

e mais tarde prosseguido num outro restaurante, o 'Tia Geni', 

a Juí.za ANÉSIA KOWALSKI comentou com a depoente, perante o 

Oficial de Justiça Pedro e mais o dono do restaurante, que Q 

escrivão Ubiratan lhe parecia que era 'VIADO' e que a mulher 

dele 'ANDAVA com o Dr. Valdomiro', isto é, que tinha um caso 

amoroso com ele, e que ela juí.za ia fazer de tudo para tirar o 

cartório de Ubiratan; que ela juí.za chegou a comentar também 

que o Dr. Vald omiro não só 'era AMANTE da MULHER de Ubiratan, 

mas TAMBÉM era DO PRÓPRIO UBIRATAN." (cf. doe. de fls. 120/ 121-

verso) . 

Tais depoimentos revela m o desequilíbrio 

da Magistrada Excepta/agravada, a possibilidade efeti va da 

perda da imparcialidade, a predisposição à parcialidade, o 

en volv i mento incompativel com a po si ção equidistante 

imprescindivel ao exercício da elevada função judicante. 

Expostas estas informações acerca da 

personalidade real da Excepta /agr avada, e superados os 

episódios eleitorais antes aludidos, já exercendo seu mandato 

de Prefeito Aldo ABAGGE, foi o Municipio de Guaratuba acionado 

judicialmente, relativamente a ato administrativo da gestão 

ABAGGE. Evidentemente, por demais irrelevante seria o fato, não 

fosse o detalhe de ter sido inspirada a propositura da actio 

pela Digna Excepta, que tinha interesse pessoal no caso, 

processo que despachou e decidiu normalmente até que aparece, 

nos autos, informação dando conta da participação da Digna 

V 
r 
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Excepta nos fatos relativos àquele episódio. Portanto, houve 

conflito de interesses - LIDE - entre a Excepta e o Município 

de Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGE. 

Com efeito, trata-se da ação cautelar 

inominada (autos n2 119/91 daquele R. Juízo), na qual figuram 

como formais autores Luiz Cavalotti, sua mulher e outros, ré a 

"Prefeit u ra" Muni c ip a l de Guaratuba, em cuja inicial é relatado 

que lotes do Lo tea ment o SANTO AMARO teriam sido objeto de 

declaração de utilida d e pública p ara o efeito de neles ser 

depositado o li x o, transformando-os no que foi expressa mente 

n ominado de "LIXÃO" (c f . does. de fls. 1 2 6 / 160, trasladad os ) . 

Relataram mais que o tal l 9 t e amento SANTO AMARO confronta com 

a á rea de nomin a d a de "CHÁCARAS SANTO AMARO", "t o da ela já 

vendid a a c en t enas d e pessoas, que po r ce rt o gost aria m d e 

d esf rutarem da vida ao ar livre , no meio de uma vege ta ç ão 

preservada, livre d a a gre ss ão d o homem devastad or. Todavia, 

esse pensamento não foi igual aos dos homens dirigentes da 

PREFEITURA, pois, HOJE o LTXO depositado no local, espalha-se 

indiscriminadamente por uma vasta área, atingindo TAMBÉM aquela 

DESTINADA AS CHÁCARAS, que por certo, em pouco tempo, se 

medidas coerentes não forem tomadas, será um só segmento do que 

está acontecendo com a área do loteamento, coberta de lixo por 

todos os lados." (cf. d~c. referido, trasladado) . As agra v antes 

pedem "venia II para salientar a referência constante nesta 

inicial quanto as "Châcaras SANTO AMARO", embora as pessoas que 

formalmente se apresentaram corno autores sejam titulares de 

imóveis outros, não integrantes do loteamento das tais u 
rJ 

"Chácaras", pois de uma destas titular era a Excepta/agravada! 

Mencionou-se, mais, naquela petição 

inicial de ação cautelar, estar a Prefeitura comandada por Aldo 
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ABAGGE a "devastar com cor te indiscriminado de t od a espécie 

(sic) de árvores, abriu estradas sem nenhum principio de 

preservação, causando erosão não respeitand o siquer, o 

histórico morro que deu origem ao nome do local." 

Acrescentaram, ainda, que "A PREFEITURA, além de não observar 

nenhum critério para abarrotar o local com todas a espécie de 

lixo, sem que nenhuma reciclagem seja feita, ainda .. . . espalha 

sujeira por toda parte, e mais, o lixo hospitalar também é 

envolvido na coleta e despejado no mes mo local, sem observar os 

perigos que isso pode acarretar às pessoas que por lá 

transitam" (cf. doe. de fl., trasladado), sendo que tal 

proceder dá-se não "s omente em PREJUÍZO da ecologia com a 

devastação da área" mas "é EXTENSIVO as pessoas" , especificando 

inclusive com uma "nas ce nte d'água, que vai sem dúvida 

co mun icar - se com outr os r iachos , 

população que reside na REGIÃO." 

p o ssivel me n te servir a 

Foi assim que re stou qual i fi ca do o ato 

administrativo do Município de Guaratuba na gestão de Aldo 

ABAGGE: 

"um órgão 

ostensivamente 

Público, 

cometer 

vem 

as 

maiores BARBAR.IDADES, castigando 

severamente uma vasta área, SEH 

NENHUM RESPEITO AO e!Wrc? 
ALHEIO, visando unicamente seu 

próprio comodismo." 

(cf. fl. 128, trasladado). 

Aqueles meramente formais autores referem, 
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na mesma petição, e também a qualificar ato administrativo de 

Aldo ABAGGE, suposto "CAOS que se instalou na área", detalhando 

que tal se dava "na área pretendida para desapropriação, MAIS 

àquela que vem sendo utilizada indiscriminadamente." (cf. doe. 

aludido) . 

Embora depois · restasse claro o completo 

alcance da oração, os formais autores naquela ação cautelar 

esclareceram na respectiva inicial que não estavam "visando 

apenas seus interesses, mais sim os interesses coletivo de 

tantas quantas pessoas habitem ou simplesmente circulam pelo 

local." Após ponderar com os imaginários fundamentos de 

direi to, aqueles formais autores culminaram por pedir que 

liminarmente a Excepta/agravada "DECRETE A SUSPENSÃO DA 

COWCAÇÃO DO LIXO NA ÁREA QUE ORA SE VEM UTILIZANDO PARA ESSA 

FINALIDADE". Est a pe ti ção i n i c ial e s tá datada de 23.05.91 (cf. 

doe. cit., fl. 130, trasladado). 

Distribuída aquela cautelar em 27.05, 

registrada em igual data (cf. fl. 131), em 03.06.91 a Juiza 

Excepta, ora agra v ada, "com pequeno a tras o , face a complexidade 

da matéria bem como, interferência e dias de feriado e sábado 

e domingo", apreciando a liminar pedida, relativamente a 

"instalação do lixo urbano de GUARATUBA", determinou urna série 

de providências, entre as quais expedição de oficio à SUREHMA -

Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente, e que 

futuramente "Cite-se o Municipio de Guaratuba, através do Sr. 

PREFEITO MUNICIPAL" (cf. fls . 132/134, trasladadas), que era 

exatamente Aldo ABAGGE. 

Ora, mas ainda parece ter-se atividade 

normal, comum, em que a Juiza da Comarca de Guaratuba, na sua 

usual atividade judicante, determina a mera citação do 
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Municipio de Guaratuba, para processo, mesmo que este tenha 

relevância social, pois o pedido naquela cautelar importaria em 

verdade na paralisação do ~erviço de coleta e depósito de lixo 

em Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGE. 

NAS NÃO ERA SÕ ISSO. 

Realmente, ao responder o oficio lhe 

dirigido, a SUREHMA (Órgão Oficial ao qual está afeto o 

controle ambiental no Estado do Paraná) presta esclarecimentos 

técnicos e fáticos, entre os quais o de que -

"Aproveitamos o presente para 

informar ainda a Vossa 

Excelência, de que no DIA 19 DB 

ABRIL DB 1991, foi PROTOCOLADA 

nesta SUREHMA sob n2 1.150, a 

CORRESPONDÊNCIA ENCAMINHADA POR 

VOSSA EXCEL~NCIA, na 

oportunidade NÃO investida na 

posição de Juiz de Direito da 

Comarca de Guaratuba, mas sim 

como CIDADÃ, PROPIUBTÃIUA DAS 

CBÃCARAS Dlfs. 342 e 378 do 

Jardi• SANro AHARO, PREJUDICADA 

PESSOALIIEHTB pela disposição 

inadequada de lixo urbano no 

local, solicitando pois SOLUÇÃO 

para o PROBLEMA." 

(cf. doe. de fls. 139/140, 

trasladados). 
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ao final deste seu 

ofício, estar anexa " cópia da Carta encaminhada à S UREHMA em 

08/04/91, subscrita por ANÉSIA EDITH KOWALSKI". Neste 

documento, a Juíza Excepta, apresentou-se em 08.04.91 "na 

condição de proprietária das CHÁCARAS n2s 3 4 2 e 378 do Jardim 

SANTO AMARO, no Municipio de Guaratuba" para solicitar daquela 

Superintendência -

"providências com referência ao 

ATERRO SANffÃRIO IIUNICIPAL, 

situado nas proximidades 

daquelas propriedades", -

referindo-se ao "lixo urbano" que estaria se ndo dep os itado "em 

total d e scumprimento à l egislação ambienta l vigente" (cf. doe. 

defl. 141). 

Então a cidadã ANÉSIA EDITH KOWALSKI que, 

"nesta qualid ade", perante a SUREHMA recl amara contra ato 

administrativo da gestão Aldo ABAGGE na Prefeitura Municipa l de 

Guaratuba, ç§mo / JUf"ZA PRESIDE o mencionado processo que se 

volta contra o MESMO ato de Aldo ABAGGE, e no qual "en passant" 

na inicial são mencionadas as CHÁCARAS SANTO AMARO, das quais 

é titular ! Foi só em face das informações da SUREHMA, 

mencionando a carta da CIDADÃ ANÉSIA EDITH KOWALSKI que a Digna 

Juíza Excepta, ora agra va da, resolveu, mas em 15.08.91, 

declarar-se "impedida de funcionar no presente feito" (cf. doe. 

de fl. 142, traslad a do ). 

Designado Juiz Substituto o Excelente Dr. 

JOÃO KOPYTOWSKI, le vando em estima a impetração de 11writ of 

mandamus" contra de c isão concessiva de liminar, houve por bem 

V 
I 
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até decisão 

final do feito", determinando, mais, a realização de INSPEÇÃO 

JUDICIAL na área. Em tal inspeção judicial, e como documenta o 

respectivo auto, consta que "chegaram até a chácara da Dra. 

ANÉSIA KOWALSKI, na marca dos 14.133, indicando o percurso de 

16 quilômetros até a referida chácara E DESTA, ~-'?'9I:':!i.~E.~ª~~r:ª :ç~ 
á "''ifiíájo >do DEPÓSITO, na frente do barraco onde mora o Sr. 

Joaquim de Tal". Afora esta constatação de que a Chácara de 

Dra. Anésia Kowalski dista 300 metros do depósito de lixo 

iniciado na gestão de Al_do ABAGGE à frente da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, percebeu-se ainda naquela inspeção a 

regularidade e perfeicão técnica do serviço executado . Tanto é 

assim que, na sentença pro latada na ação principal, aquele 

Digno Dr. Juiz de Direito houve por bem frisar "que, 

vistoria ndo , n a c ompanhia e com es c lareci me n t os técnic o -

ecológicos de 'expert' constatei, seguramente, que, dos 

cinco depósitos de lixo existentes no Litoral do Estado -

Morretes, Antonina, Paranaguá, Matinhos e Guaratuba - o menos 

poluente de todos é este, graças aos serviços de aterr o e 

drenagem que vêm sendo feitos . .. " (cf. fls. 175/179, 

trasladadas). Em face das isentas constatações, aquele Eminente 

Magistrado imparcial naquela sentença lançou uma súplica, um 

pedido a Aldo ABAGGE: "Oxalá, o Senhor Prefeito, seus Técnicos 

e Auxiliares MANTENHAM-NO SEMPRE ASSIM" . Constou mais do 

indicado auto de inspeção judicial que "Verificou ainda o 

magistrado que, fora do referido cidadão já nominado não há 

moradores fixos nas proximidades, a não ser a CHÁCARA DA 

IXJUTORA ANÉSIA" (cf. doe. referido, trasladado). 

Os "autores" formais de tal ação cautelar, 

manifestando-se sobre o auto de inspeção judicial, colocando em 

e; 
/ 
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dúvida o proceder do digno e imparcial Dr. João Kopytowski 

naquela elogiável iniciativa, impugnaram-no, inclusive juntando 

fotografias que supostamente comprovar iam que o que aquela 

Digna Autoridade Judiciário fizera constar ter verificado como 

Juiz de Direito não seria verdadeiro, afirmando que o Prefeito 

Aldo ABAGGE "sempre agiu de forma IRRESPONSÁVEL, atentando 

contra a saúde das pessoas que moram NA REGIÃO e MESMO AS 

PESSOAS QUE POR LÁ SE AVENTURASSEM A PASSAR, como É O CASO DOS 

PROPIU.li.TÃIUOS DOS DIÕVEIS SI'flJADOS NO JLJrENUJBffJ que se tornou 

esse amontoado de lixo", mencionando ainda "cólera" 

(provavelmente a doença) para concluir que, em face da 

atividade do Dr. João Kopytowski como imparcial Juiz de 

Direito, 

"a prefeitura Municipal, 

requerida, conseguiu o almejado, 

pois, continuará depositando o 

lixo no local, aesao que isso 

venha CAUSAR. PREJTJ1zos N)S 

PROPIUBTÃRIOS DOS IWNBIS, 

especialmente considerando, que 

o órgão público não é 

proprietário da área em que 

deposita o lixo, pois esta não 

cumpriu com suas obrigações de 

desapropriante. Portanto, está 

praticando esbulho contra a 

propriedade privada, desde que ~ 
/ 

deixou de 

obrigações 

cumprir 

inerentes 

suas 

a 
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desapropriação, não lhe cabe o 

direito de usar o bem que 

supostamente 

desapropriar. 

pretendeu 

Assim, espera 

prosseguimento do 

pelo 

presente 

feito, mesmo considerando, que 

a finalidade da presente ação 

foi DESVIRTUADA com o advento 

do respeitável 

proferido por V. Ex~ 

(cf. doe. de fls. 

trasladado). 

despacho 

li 

156/15 7, 

Ora, proprietária moradora era a Excepta, 

ora agravada, como visto, com CHÁCARA, e não os autores 

"formais" daquela cautelar, como concluído pelo próprio e 

Eminente Dr. João Kopytowski, imparcial Juiz que presidiu com 

isenção referid os pro cessos . 

Assim é que em sentença a ação cautelar 

foi julg ada sem objeto, porquanto fora indeferida a inicial da 

ação "principal", por ilegitimidade dos autores e 

impossibilidade jurídica do processo (cf. does. de fls. 

158/160, trasladados). 

Tal ação "principal", nominada de 

"declaratória de impropriedade do local da desapropriação, para 

fins de depósito de lixo", tinha como autores os mesmos que, 

formalmente, assim se posicionaram na cautelar, e foi 

despachada em 03/92 pela Excepta, que determinou o apensamente 

dos autos respectivos àqueles da cautelar, dando-se, ainda, por 
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impedida, e ao ter sua inicial indeferida pelo Digno Juiz 

imparcial, constou da fundamentação respectiva que: 

"6. Desejo, ainda, ressaltar que 

o depósito fica a 16 quilômetros 

e meio do Forum e situa-se em 

local totalmente desabitado, em 

plena mata litorânea e 

desprovido de mananciais de 

água, segundo a SUREHMA ( t . 

75 / 76, 139 e 145, dos autos 

cautelares) e confirmou o 

r e ferid o Especialista (f. 161 ) . 

As duas - e únicas - casas mais 

próximas - uma pertencente à 

DRA. ANÉSIA KOWALSKI, digna 

Juíza Titular da Comarca (f. 54) 

e ADQUIRIDA. de acordo com 

INFORMES IDÔNEOS - APÔS INICIAR-

SE A OPERAÇJíD DO MERRO, não são 

ocupadas em caráter permanente 

nem atingidas pelo mau cheiro, 

a não ser, com vento forte que 

vença a proteção natural do 

mato. 

A única familia que vive no 

lugar, mais precisamente na 

entrada do depósito (f. 54), ali 

se instalou a titulo 

presumivelmente ilegítimo, por 

ti 
r' 
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aquisição irregular de posse ou 

invasão, assunto que foge ao 

âmbito deste procedimento, mas 

que resolvi abordar, porque 

argüida pelos autores." 

(cf. doe. de fls. 

trasladado ) . 

1 7 5/179, 

Observa-se, e como era do conhecimento 

evidente da Excepta, ora agravada, que de s de 10/90 tramitava, 

na Comarc a de Guaratuba a ç ão de des apropriação por utilidade 

públic a , expr opriandos inúmeros proprietários de imóveis, para 

a c oncretização do ato administr a tiv o da gestão Aldo ABAGGE de 

dotar Guaratuba de local ap r opriado para o depósito do lixo 

urb a no (cf . do e. de f ls . trasladado) . 

Coin c idente mente a Excepta/ agravada - não 

como cidadã e proprietária de imóvel atingido, mas, 

diferentemente, COMO JUÍZA DE DIREITO - despachara a inicial 

des t a mencionada ação de desaprop riaç ã o pro movida p elo 

Município de Guaratuba, sendo Prefeito Aldo ABAGGE, espelhando 

o entendi mento de que "I- O praz o constante do art. 15, § 22 do 

Dec. Lei 3365 / 41, se e n contra excedido. De c onseqüência, nos 

termos do parágraf o 3 2 do mes mo artigo e diploma legal, 

IMPOSSÍVEL A IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. li Prosseguiu a 

Excepta, agravada naquele mesmo despacho, mas certamente 

baseada na sua convicção como CIDADÃ e proprietária, que o 

valor ofertado por lote -

ti 

"se mostra INSIGNIFICANTE e de I' 

RIDÍCULO VALOR ECONÔMICO", -
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pelo que determinou à expropriante, presentada por Aldo ABAGGE, 

comprovasse o valor cadastra l dos i móve is desapropriandos. Em 

face do desenrolar processual e dificuldades ocorridas, em 

fevereiro/91 foi homologada pela Excepta/agravada a desistência 

daquela ação (cf. doe. de fl. 151, trasladado). 

Des ta forma, vê -se que por inúmeros fatos 

precedentes havia fumaça a indi car ·event ual perda da condição 

psicológica assecuratória d a imp a rcialidade da Excepta/agravada 

para presidir processo em que seja par te membro da fa milia 

ABAGGE. Ma s est a fumaça somente agora transmudou-se em certeza , 

com o atual co nh ec i mento d os fatos supervenientes, novos, 

co ntid os na degravação então dada ao co nhe cim ento do R. Juí zo 

de Direito e às p artes , na qual a Escrivã do Poder Judiciário 

r e lata a conduta parcial da Excepta , quan t o a este processo, 

entre outras il egal id ades. 

Realmente, e corno se vê da integral 

leitura do laudo de degravação de fita micro cassete, 

ap r esentado no R. Juízo de Direito 'de Guarat ub a pelo réu Davi 

dos Santos Soares, através sua Ilustre advogada, a Escrivã do 

cartório criminal de tal Comarca, Leila Maria Ferreira Bello, 

relatou que a Digna Excep ta, ora agrava da, determinara que, de 

madrugada, fosse a Auxiliar do Cartório Áurea acordada para, na 

calada da noite, dirigir-se com a própria irmã da Excepta, Ora 

agravada à residência do conhecido e temido DITADOR 

GENERALÍSSIMO STROESNER para ilegalmente "tomar por termo" uma 

imaginária "confissão espontânea" de ac usados neste processo. 
A.I 

Tal se deu, frisa-se, quando ainda não decretada qualquer r 

prisão temporária nes te processo, portanto, em ato 

absolutamente ilegal! 



( 

( 

36 

TIIU!'U'!. '.. r-,. : ;:·:r: çA ' 
ºº p;.i:;:Jr.i\ 

F'...S. - - -

------
CORRÊA & ALBIZÚ 

Advogados 

Consta de aludida degravação, por exemplo, 

"veja como a doutora anésia é falsa. por isso que eu te digo 

que nem o capitão sérgio sabe das falcatruas dela SABE dessa do 

osvaldo não sabe. DO QUE? do osvaldo ter ido pra casa do 

STROESNER e a Áurea ter ido bater", frisando esta Escrivã que 

na casa do STROESNER "tava o Osvaldo" . Reconhecendo esta 

Serventuária as ilegalidades cometidas pela Excepta, declarou 

"eu não vou pagar por erros que eu não cometi", arrematando "eu 

vou dizer que ela disse para mim que foi, ba ... bater alguma 

coisa pra Doutora ANÉSIA, depois arranquem dela. Ai Stela, pelo 

amor de Deus, NÃO, me poupe disso. Ai Stela você tá querendo me 

afundar me poupe disso. Ai stela, você tá querendo me afundar 

mulher. PORQUE? Você vai me afundar Stela. É? Porque dai ela 

vai ligar pro tribunal, aí ela vai ligar pro tribunal, e Q 

tribunal me recolhe na hora Stela" (cf . doe. de fls. 180/205, 

trasladado). Sobre a validade, eficácia e valor probante de 

"termo" contendo declaração de acusado neste processo, 

enfatizou a Escrivã do Crime: "essa dai foi .batida em Hat:inhos, 

SIM EU SEI. Sim agora aquel . . . maldito, aquele desgraçado 

daquele Neves bateu isso; e botar EU ESCRIVÃ, E NÃO TER 

ASSINATURA DA ESCRIVÃ. Não, eu digo assim em acho que 

simplesmente eu não assinei porque não foi eu que bati isso 

~-" (cf. doe. mencionado). 

Estranhamente, e quando as agravantes 

ainda não conheciam o insólito e gravíssimo teor desta gravação 

de conversa com a Escrivã do Poder Judiciário, a 

Excepta/agravada, na condução do processo crime em que as ora 

agravantes são rés, não admitiu fossem ouvidas, como 

testemunhas, nem a Escrivã Leila nem a Auxiliar Áurea. Ai 

souberam as agravantes que tal injustificado indeferimento deu-
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se em face da perda da imparcialidade da Excepta, ora agravada 

Ora. Anésia Edith Kowalski. 

Também em face da perda da imparcialidade 

é que a Excepta, ora agravada, e como relata a Escrivã, 

promoveu inusitada reunião, em seu Gabinete, quando teria a 

dito: "não porque eu não tenho que ter medo, porque qualquer 

coisa EU MANDEI TA BONITO ISSO AQUI QUER? eu mandei vocês A 

ANÉSIA? eu mandei chamar vocês pra me ajudar a bater o 

despacho, eu disse: vocês vírgula, eu não fu i , quem foi, foi a 

áurea vocês não se preocupem que qualquer coisa que 

tiverem perguntado, que vierem perguntar para vocês, vocês 

dizem que EU CHAMEI, que eu mandei MINHA .IRMÃ à vocês, pra 

bater o despacho lá EM CASA. AS DUAS E MEIA DA MANHÃ? é daí 

sabe o que eu dis se? mas dra. anésia, só tem um porém, eu não 

fui, ela não veio chamar a mim, ela. chamou a áurea e disso tem 

testemunha que ela chamou, só a áurea" (cf. doe. referido). 

Acresce cons tar neste laudo de degravação, 

expressamente, motivo superviniente suficiente para, por si só, 

caracterizar a suspeição e a perda da imparcialidade da 

Excepta, e consistente no fato de que as recorrentes foram 

presas SEM que lhes fossem decretadas as segregações de suas 

liberdades, e sem que os policiais estivessem executando ordem 

LEGAL de prisão. Daí a Digna Excepta/ agravada procurar, em 

reunião com a Escrivã e com a Auxiliar de Cartório, "ARRUMAR" 

uma "forma" de "legalizar" o ATO ILEGAL, violador de 

elementares direitos constitucionais de todos os acusados. Com 

efeito, naquele laudo lê-se"··· ela chamou nós uma noite no 

casa dela bater despacho. ELA FALOU A NOITE não disse DESPACHO 

AAS DUAS E MEIA DA MANHA? não ela não disse horário, ela disse 

a noite, ela mann ELA CHAMOU NÓS PRA AJUDAR BATER O DECRETO DE 
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PRISÃO, O DESPACHO E O DECRETO DE PRISÃO DA CELINA EE DA 

BEATRIZ, porque tinha gente que tava investigando HUM e nós 

estavamos apavoradas. ela não contou que ELA FEZ ILEGAL. ela 

não contou nem pro sergio, NEM PRO TRIBUNAL." (cf. doe. de fls. 

180/205, trasladado). Revela, mais ainda, o que a Auxiliar de 

cartório Áurea dissera a Digna Excepta: "doutora anésia a 

senhora me colocou nessa, a senhora me tire, que se a senhora 

não me tirar eu vou falar, ela disse iss o a queima roupa, na 

cara", ao que lhe respondeu a Ora. Anésia: "calma menina, calma 

menina, pra tudo da um geito, peru não morre na vespera HUM, 

então novamente peru não morre na véspera". 

Através despacho reproduzido às fls. 

475/481, a Excepta/agravada determinou, entre outros atos, que 

"Oficie - se à Direção do Presídi o Fe minino em Piraquara-PR, onde 

encontra m- se rec olhidas as rés Celina Cordeiro Abagge e Beatriz 

Cordeiro Abagge, s o licita ndo informações sobre a possibilidade 

da permanência das mesmas em Ala de Segurança Máxima daquele 

Presidio, já que até a presen te data, este Juizo não recebeu 

qualquer inf ormação daqu ela Unidade Prisi onal. ", embora sejam 

as recorrentes primárias e de bons antecedentes. Aliás, tal 

tema é de competência do Douto Juízo de Execuções Penais, não 

da Excepta, ora agravada. 

Mas esta ilegal deliberação da Digna 

Excepta/agravada de diret amen te oficiar à Direção do Presidio 

Feminino para que as recorrentes restassem na ala de segurança 

máxima, recebeu resposta negativa daquele Organismo, porquanto 

"CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, encontram-

se no convivio com as de mais reclusas considerando que o v 
I 

contrário, estariamas quebrando a normalidade e disciplina 

desta Unidade Penal. 11 Acres c entou mais aquela Diretora da 
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Penitenciária Feminina que as ora excipientes "não cometeram 

qualquer infração para permanecerem em isolamento carcerário . " 

(cf. doe. de fl. 482, trasladado). 

Assim, esta ilegal deliberação da Excepta, 

ora agravada, de oficiar à Diretoria da Penitenciária Feminina, 

com a finalidade das permanências das ora agravantes ABAGGE em 

ala de segurança máxima foi repelida pela própria Administração 

daquele Est a beleci men to. 

O conteúdo desta deliberação novamente 

revela o "anirnus" da Excepta para com as agravantes, a 

inimizade capital para com a familia ABAGGE, inclusive as 

recorrentes. 

Mas esta perda da imparcialidade pela 

Excepta/agravada, no processo penal aludido, está a importar na 

prática de mais outros atos processuais, cujo s conteúd os 

revelam a parcialidade. Frisa m as agravantes não estarem a 

pretender, aqui, reexame dos mesmos , posto passí v eis de 

impugnação recursa!, embora sempre com prejuízo não e xa tamente 

a defesa, mas , mais precisa men te, a o nor ma l fluir da tarefa da 

descoberta da verdade real que esta, não a quer a Excepta, ora 

agravada. 

Assim é que . tendo as ora agravantes 

arrolado como testemunh a referida já em seus interrogatórios o 

Padre Adriano Franzoi, este, p ou co antes da audiência, entregou 

requerimento escrito no qual, pedindo fossem as partes ouvidas, 

requereu sua dispensa em face da c ondição de padre. A Digna 

Excepta/agravada, sem ouvir qualquer das partes, inclusive as 

recorrentes que o haviam arrolado, dispensou-o . 

Tal decisão, tornada não apenas com clara 

violação ao principio do contraditório, mas também contra o 



e 
( _ 

40 

'"' I -------·_____ _J 

CORRÊA & ALBIZÚ 
Advogados 

próprio teor do requerimento daquele Sacerdote, foi impugnada 

pelas ora agravantes posto que os fatos mencionados em seus 

interrogatórios e acerca dos quais seria inquirida aquela 

testemunha não diziam respeito a segredo daquele, mas sim ao 

que soube em corriqueiro convivia social. Entretanto, na acima 

referida decisão, entendeu aquela parcial e suspeita 

Magistrada/agravada que a manifestação das ora agravantes, 

sobre esta prova, "se apresenta estranho e incoerente, a defesa 

pretender obrigar a testemunha a depor em Juízo, quando a mesma 

em razão do ofício, está plenamente amparada pelo artigo 207 do 

Código de Processo Penal." Concluiu a Excepta/ agravada que, 

"por mera liberalidade", poderiam as rés/agravantes substituir 

aquela imprescindível testemunha. Tal conduta revela, mais uma 

vez, a parcialidade da Excepta/agravada que não pretende a 

busca da verdade real. 

Porque não era o caso da "liberal 

substi tuicão", as agravantes insistiram na tomada do depoimento 

da testemunha referida Padre Adriano Franzoi, ao que a Excepta, 

ora agravada maliciosamente e após o oferecimento da exceção da 

sua suspeição veio a determinar a intimação daquele Sacerdote 

para comparecer em Juízo, "para, QUERENDO, ser ouvida" (cf. 

doe. de fls. 494/5, trasladado). Então, não determinou a 

Excepta/agravada intimação de testemunha para depor, mas sim 

sua intimação para, QUERENDO, depor! 

Em audiência realizada em 04.12.92, foram 

as agravantes intimadas de decisão daquela Magistrada/agravada 

relativa ao recebimento de apelação como se fosse recurso em 

sentido estrito, o que se conclue pela expressa referência 

neste despacho a norma legal que tutela este recurso: "devendo 

as recorrentes, indicar as peças que pretende o traslado, no 

-V 

r' 
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prazo legal (artigo 587 do C.P.P.)". Evidentemente também não 

se pretende aqui o exame deste ato, impugnável por recurso, mas 

sim relatar a Vossa Excelência, Eminente Ministro Relator, 

outra parcialidade. 

É que, naquela audiência cientes as 

rés/agravantes de tal decisão, com base no artigo 600 do Código 

de Processo Penal e no inciso XVII do artigo 89 da Lei 

4 . 215 /63 , requere ram então vista dos autos para que possível 

lhes fosse a elaboraçã o das razões do recurso e para indicação 

de peças, o que de plano foi indefeiido pela Excepta, como está 

naquele mesmo termo, sob a "funda mentação" de que "embora tenha 

sido recebido o recurso i n terp os t o pelas rés Celina Cordeiro 

Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, o despacho decisório de fls. 

1 4 68 / 1469, nã o se e nq uadra e m nenhum dos incisos do arti go 593 

do Código de Pr o cess o Pe n al , pelo que, não enseja apelação, po r 

isso foi o ato hostilizado recebido implicitamente como recurso 

em sentido estrito, conforme se vê no despacho de fls. 1469, 

devendo a defesa indicar as pecas a serem trasladadas,-

Considerando que o pedido de retirada dos autos de Cartório, 

viria a prejudicar a instrução, o pedido é de todo 

impertinente, pelo que, INDEFIRO';...O." (cf. doe. de fls., 

trasladado) . 

Evidentemente este indeferimento de VISTA 

dos autos aos advogados regularmente constituídos das rés e 

recorrentes, o que era imprescindível para a indicação de peças 

e elaboração de razões no exíguo prazo legal, mais uma vez 

caracteriza a parcialidade na condução do processo, 

principalmente porque a defesa destas jamais teve vista dos 

autos fora de cartório. 

Embora seja por demais elementar, 
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primária, a noção do direito de acusados em processo crime de 

terem vista dos autos fora de Cartório, as recorrentes pedem 

"venia" para salientar a Vossa Exc elência que, "in casu", tal 

ilegal pro c eder da Excepta, ora agravada, assume maior 

gravidade, sempre a caracterizar parcialidade. É que o processo 

crime estava então materializado em oito volumes, com mais de 

1.500 páginas e de zenas de pr ov as periciais, entre outras, e 

que ain da estão send o din amica mente produzidas, fazendo com que 

a realidade processual s e ja sem pre ~utante. 

Finalmente acresce ressaltar ainda ao 

Eminente Ministro Relator que a Excepta/agravada foi vista a 

freqüentar a chácara de Diógenes Caetano dos Santos em 

Guaratuba, pai de Diógenes Caetano dos Santos Filho, 15 dias 

a pó s a pri são da s s upli can tes (c f. doe. de fl s. 497/ 4 98, 

tr as la da do) . Vale esc l arece r que nes t a chácara f oram as 

recorrentes torturadas, circunst â ncia não apenas relatada em 

seus interr og at órios e d emonstra da por pro vas outras produzidas 

no processo crime, mas também objeto de procedimento 

in v estig a t ór i o e specíf i co . J á este Diógenes Cae tan o dos Santos 

Filho, - cujo pai foi o cedente da· "chácara" - , a quem pesam 

inúmeras distribuições de feitos criminais exatamente na 

Comarca de Guaratuba, é e xatamente o grande acusador das rés

recorrentes, conforme farta prova já produzida, o que resta 

inequívoco não apenas das inúmeras entrevistas aos meios de 

comunicação, de movimentos dos quais participou, inclusive do 

delito de dano praticado contra prédio público (Prefeitura 

Municipal), mas também do teor do seu depoimento como 

"testemunha" no process o crime (cf. does. de fls . 499/515, 

trasladados). 

Consoante declarou Laércio Mattos de 
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souza, "··. vi na área da casa do sr. Diógenes, em Cubatão, ali 

por volta das 9:30 horas, a Juíza de Direito de Guaratuba, e 

com ela uma mulher loura, alta, entroncada, e mais uma 

menininha de três ou quatro ano de idade junto, e estavam 

conversando com a mulher do Sr. Diógenes e também com o Sr. 

Diógenes. Conheci que era a juíza porque quando trabalhava como 

cobrador de ônibus na firma Ganuza Turismo, e mpresa de ônibus, 

eu frequentava a cidade de Guaratu b a e lá sabia que ela era a 

juíza de direito." (cf. doe. de fl. 49 7 , trasladado). 

Portanto, a pessoa que deveria estar 

equidistante dos fat os submetidos à sua apreciação, entre e 

acima das partes, estava na verdade a fazer visita ao acusador 

das rés/recorrentes no local onde estas foram torturadas! 

Estava, ta mbé m, a fazer "v isita" a pess oa acusada em vários 

processos criminais a ela distribuídos e por ela presididos na 

Comarca de Guaratuba! Salienta-se a Vossa Excelência, Eminente 

Ministro Relator, não se poder falar, nesta h i pótese, e ra 

imaginário encontro "casual", pois a chácara de Diógenes dista 

vários quilô metro s da ma lh a u rb ana de Gu ara t uba, s ó alc an çá ve l 

através rodovia e percurso complementar por estrada vicinal, 

secundária. Assim, a "visita" ao local da tortura, por ela 

conhecido como está na degravação da fita magnética que instrui 

a exceção era proposital, querida, desejada. 

Acerca de todos estes gravissimos fatos 

que maculam a conduta de Ora. Anésia corno Magistrada, e que 

necessariamente importam no seu afastamento da presidência do 

processo criminal aludido, por evidente perda da 
-V 

IMparcialidade, por suspeição, facilmente fariam as agravantes ~ 

if~fiçi~':':''.níái_~ abundante prova, se tal lhes tivesse sido admitido 

pelo Egrégio Tribunal "a quo", circunstância que importou em 
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cerceamento de defesa e nulidade processual na exceção, como 

oportunamente se exporá a Vossa Excelência. 

Porque defensora dativa com brio esmerara

se em seu "munus", a Excepta/agravada, em reflexo desta perda 

da imparcialidade, ameaçou-a, circunstância objeto de 

apreciação em outro procedi mento, mas que igualmente demonstra 

a impossibilidade de presidir este processo. 

Entretanto, sem realizar os atos 

instrutórios imprescindíveis, com cerceamento de defesa, o E. 

Grupo de Câmaras Criminais ignorou toda a prova documental - no 

dizer do aresto do Excelso Pretório "delirando" sobre a 

realidade contida no processo - formou con,yencimE!ilt9._·:(?_t:>~---:.~~-~-~ 

n..Q1! "esclarecimentos DA EXCEPTA", como está expresso na ementa 

do acórdão (cf. fl . 746, trasla dada) . Atribuindo in existente FÉ 

a ré na diferente relação processual da exceção, é que o 

acórdão estampa o inad missível entendimento de que -

"os ésclarediiíi0ir{os : ~íl: _:-.~~c;_P."l;A 

possibilitam o JULGAMENTO DE 

PLÃNo; ••. 'IMEDIATO, da exceção. 

cumprindo frisar que ª 
EXCEPTA NEGOU qualquer inimizade 

com as excipientes, pelo 

contrário, ã.l.'irmoiJ ( óué V SEHPRE 

roRDIAL. " 

(cf: fl. 746, trasladada). 

Então o acórdão espelha o convencimento 

de que as meras informações da Excepta são suficientes para a 
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improcedência da exceção, ainda mais porque a Excepta/agravada 

teve o descaramento, a ousadia de afirmar "que sempre manteve 

com elas um tratamento cordial", referindo-se às agravantes. 

Porém, e também referindo-se às 

agravantes, às suas condutas e a este processo, afirmou a 

Excepta/agravada que -

li tinha conhecimento prévio 

da clandestinidade e montagem 

de tal 'prova, no final de 

setembro do corrente ano, 

quando, em reunião na Douta 

Corregedoria da Justiça e 

Presidência do Tribunal de 

Justiça, noticiou a existência 

de tal 'armação crimi _no~a • ... 11 

(cf . fl. 208, trasladada ). 

Portanto, ao contrário do que candidamente 

sugere o acórdão impugnado, a Excepta/ agravada refere-se às 

agravantes corno autoras de "armação criminosa" etc . . 

Vê-se mais das informações da Excepta que 

esta, no intuito de prosseguir na presidência do processo, 

reuniu-se não apenas com o Presidente do E. Tribunal de Justiça 

do Paraná e Corregedor da Justiça, mas também com o próprio 

Chefe do outro Poder Executivo, para o que "tomou a cautela de 

pedir uma audiência com o Sr. Governador, que ficou confirmada ~ 

r' 
e.m data de 10.11.92, " (cf. fl. 209, trasladada). Narra, 

ainda, que posteriormente teria encaminhado por oficio "cópias" 

da degravação da fita da Escrivã, para a Corregedoria e 
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Presidência do Tribunal de Justiça do Paraná, confessando, 

admitindo expressamente que j~ t _in~~ - eni:_~eu_::t>.?~ª.!:-~- _AN._TES _pB ~ER 

~E,!\T?iPA __ ·A.~/ Pll~!!s.~9 ~ · · __ a _d~CJ~ªV:ª_Ç~'.". _·:$1.EI ____ · cj9.111g!.§:Y~:::::~·ua : ~usJS~~-ç~o ! 
(cf. fls. 209/210, trasladadas). E referindo-se a Escrivã cuja 

conversa está na degravação, cujo imprescindivel depoimento 

como testemunha indeferira, afirmou "Não tendo sido possivel a 

inquirição das serventuárias que concretizaria o plano, a 

'aliada' Leila " (cf. fl. 2il, trasladada), portanto 

qualificando a Escrivã de aliada das rés/agravantes em PLANO, 

tudo isto, repita-se, na informação que candidamente o acórdão 

entendeu ser suficiente para a improcedência da suspeição, até 

porque, e como está no acórdão, é "cordial" o II tratamento". 

Afirmou mais a Magistrada Excepta / agra vada ter certeza de uma 

"conspiração engenhada", acerca da qual apenas depois veio a 

ter a II prova material necessária, ou seja, a degravacão das 

referidas fitas" (cf. fl. 211, trasladada), acrescentando, a 

demonstrar sua real disposição subjetiva para com as 

recorrentes, que as audiências do processo crime "todos os dias 

iniciavam-se com duas (02) horas de atraso, por expedientes 

utilizados pelos advogados de Celina e Beatriz Abagge", 

asseverando que a exceção das recorrentes decorreria "da 

DESLEALDADE E DA MENTIRA, concretizada pela prática de crimes" 

(cf . fl. 212, trasladada), portanto afastando a cândida noção 

contida no acórdão de que seria "cordial" o "tratamento" da 

Excepta/agravada para com as agravantes. Ao contrário, a Ju1za 

Excepta, ora agravada, menciona que a exceção revela não só 

DESLEALDADE e MENTIRA pelas partes que atrasavam audiências, 

como também a PRÁTICA DE CRIME! 

E ainda assim supostamente seria 

imparcial! 

t, 

r' 
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Ora, como poder ia ser realmente - não 

candidamente - imparcial juíza que ACUf:IA, el~ _.::·:;j1J.~z.if;· .. ::.#..~-~:·:··:·d..o 

R.fºº~ ·~se>, ':''.' c:r.~!11~:· ·· de terem pra tica~o =::=.::_?~:RC> : .. ''':'~.:C:.~.~~J :·'!::~=~:~.Sl.<?.r~ 
r :e1ativa~~nte ·::~i5 .l?rocesso, ou, mais tecnicamente e como está na 

informação da Excepta, "prática de Crimes contra a 

Administração Pública e ADMINIS'l'RAÇ/ip · p~::J[J.ft:'!_T.Ç~" ! Vale dizer, 

ao ver daquela II imparcial II Excepta/ agravada a PROVA da sua 

suspeição caracteriza crimes contra a Administração Pública e 

Administração da Justiça! 

Menciona mais a Excepta/agravada que 

notícias relativas ao processo crime levaram-na a ser apoiada 

(SIC) pelo Tribunal de Justi ça (cf. fl. 212, trasladada) e pela 

"Associação dos Magistrad os do Paraná, quando em razão destes 

mesmos aut os n2 150/9 2 , recebeu daquela, manifestação e 

ESCLARECIMENTO PÚBLICO, quando FOI V1!'IHA DE CAWNIAS, 

DIFAlfAÇÔES E _ INJfJRIAS 11 (cf. mesma fl. 212, já trasladada); 

então, a Magistrada que se diz imparcial, informa que em face 

do processo que insiste em presidir, para tanto mantendo 

contatos não só co m a cúpula do Poder Judiciário mas com o 

próprio Governador do Estado, afirma ter sido vítima, em face 

do mesmo processo, de calúnias, difamações e injúrias. 

Entretanto, mesmo assim, candidamente o 

acórdão refere o relacionamento dela Juíza Excepta/agravada 

quanto as agravantes como sendo "cordial"! 

o imaginário "equilíbrio" da 

Excepta/agravada, com referência ao processo crime e fatos nele 

investigados, resulta clarificado não cândida mas dura e 

profundamente ao se perceber que, em face de notícia veiculada 

pela Imprensa, a "equidistante" Magistrada ofereceu 

representação criminal contra repórter! Tal representação era 
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fato desconhecido até este momento pelas agravantes (cerceadas 

em sua defesa, inclusive na exceção, na qual não houve qualquer 

contraditório) que assinalam ainda a Vossa Excelência, Eminente 

Ministro Relator, que o Ilustre Adv?gado que subscreve aludida 

representação é Procurador do Estado do Paraná, circunstância 

de ajuda compreensível para Juíza Excepta, ora agravada que 

sobre o processo confessadamente manté m encontros com o 

GOVERNADOR do Estado. 

Para que o Eminente Ministro Relator possa 

perceber como n~o •stl equidista.nt• a bc•pta, ora agravada, 

sendo simp&rticipe, as recorrentes esclarecem que o noticiário 

aludido refere que -

"A juíza da cidade paranaense 

de Guaratuba, Anésia Edi th 

Kowalski, pode estar EWOLVIDA 

NO RAPTO DE CRIANÇAS para 

rituais de magia negra." 

(cf . fl. 273, trasladada) . 

Porém, apesar do que está provado e 

admitido pela Excep ta /agravada , o Tri bu nal "a quo" DEU FÉ a 

afirmacão da Exce pta de que tinha equilíb rio e isencão para 

p r esi d ir o processo, como se vê da presunção co ntida no 

acórdão: "os esclarecimentos da excepta possibilitam o 

julgamento de plano, imediato, da exceção", bem como cumprir 

"frisar que a excepta NEGOU qualquer inimizade com as 

excipientes, pelo contrário, afirmou que sempre manteve com -t 

elas um tratam ento cordial." (cf. fl. 746 , trasladada). 

Ora, este cândido ACREDITAR na COLEGA 
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Juíza Excepta/trasladada, "per missa venia", é esquecer que em 

suspeição ela assu me o polo passivo, como se fosse ré . Não tem, 

por isto mesmo, nenhu ma "fé", nenhuma credibilidade ESPECIAL 

tem sua palavra, mui to menos maior do que credibilidade da 

palavra dos outros sujeitos desta específica relação 

processual, as excipientes/recorrentes. Se a questão pudesse 

ser resumida ao acreditar, porque não acreditar nas afirmações 

das ora agravantes? 

É lição de HÉLIO TORNAGHI que 110,.:\it&~P'.f'O, 

JUIZ no processo principal, t PAATE :]f,9 Pí{pp€.$$9 f)J!=i~$gl1ÇfP· 

o CbNTRAD1TÓR10 se trava entre ele _·e: o 'f!X.Ci_pi:e{lte. Todas as 

conseqüências da exceção recaem sobre um dos dois. Por isso, o 

juiz excepto, dentro do tríduo legal, deve contestar o 

excipiente, juntar documentos, arrolar testemunhas ou protestar 

por qualquer outra prova e, em seguida, remeter os autos da 

exceção a quem tiver de julgá-la. 1110 

Este ilegal acreditar na Excepta/agravada 

assume maior gravidade quando se percebe a conduta daquela 

Magistrada, nos OUTROS PROCESSOS referidos, nos quais, EMBORA 

SUSPEITA, 8U!tcA ·::ASº$IM . DECI,;ARótl~SE E'S'.PôNTANEAMBN'l'E. 

Realmente, no processo civil relativo ao 

LIXÃO, a Excepta/agravada, embora tivesse quebrada sua 

parcialidade, não o admitira, ESCONDERA o FATO, só declarando

se suspeita em face da informação do Órgão Público SUREHMA, que 

estava de posse de carta de sua autoria, como "cidadã". Ora, 

como acreditar - agora - que quando a mesma suspeita Juíza 

Anésia diz ser imparcial quanto as recorrentes, que REALMENTB 

lO cf . Instituições de Processo Penal, Saraiva, volume 1, página 438. 
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Como lhe emprestar esta "fé", quando sua 

anterior conduta como juíza implica em PRECEDENTE de que, sendo 

SUSPEITA, ASSIM NÃO SE DECLARA! 

Observe-se a Vossa Excelência que o mesmo 

se repetiu na ação de desapropria9ão, em que era titular de 

imóvel expropriando e, sem declarar sua evidente suspeição, 

prolatou despacho inicial RECUSANDO o preço ofertado pelo 

Município de Guara tuba, quando Prefeito Aldo ABAGGE, 

conceituando-o como insignificante e ridículo! 

Bem de ver, assim, ser a Excepta/agravada 

MULTIREINCIDENTE em sonegar sua suspeição, conduta anterior que 
. ' .... 

afasta a ,intolerável presunção contida no acórdão. 

Portanto, claramente esta é uma questão 

de direi to, pois "permissa venia 11 é DELIRAR do que está no 

processo - na feliz expressão do Excelso Supremo Tribunal 

Federal - convencer-se de que, em. face de tais informações, 

cordial o tratamento e relacionamento da Excepta com as 

agravantes/excipientes e ausente parcialidade ou suspeição! 

Fri sa - se a Vos sa Exc elência, Eminente 

Ministro Relator, que o inusitado interesse da Excepta em 

permanecer na presidência do processo penal também é motivo a 

caracterizar sua suspeição, ainda mais quando relatou a 

Excepta, ora agravada, seus encontros fora do processo não 

apenas com o Presidente do E. Tribunal "a quo" e Corregedor da 

Justiça, mas até mesmo com o Governador do Estado! 

Que JUIZ ~!~§,,~~~ aantb 

encontros coa o Presidente do Tri~unal. coa o Corregedor da 

Justiça e coa o G9~ .. ,. Ç0:0_/~N!9.. acerca de determinado 

processo? 

NENHUM! 
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o afastamento da 

Excepta /agravada do aludido processo c ri minal , sem o que 

possível não será atingir-se o ideal da Justiça. 

Como é evidente, não se cuidou na exceção 

da apuração de responsabilidades , mas sim de preservar o Poder 

Judiciário, em Guara tuba presentado na figura da Magistrada 

Excep ta, ora agravada, como ponto de equilíbrio na rela ção 

pro cessua l , naquela posição t ão be m definida como estando en tre 

e acima das partes, diante do contraditório, em face do 

princípio "ne procedat iudex ex officio". O contraditório, 

garantia fundamental do proce sso e ident ifi cador da 

neutralidade do julgador, e m contraposição ao siste ma 

inquis itoria l, re clama do juiz uma posição equidistante, como 

curial. 

BORGES DA ROS~, processualista de es col, 

doutrina : "suspeição é sinônimo de suspeita, que significa 

•desconfiança', conjetura desfavorável acerca da retidão ou 

probidade de alguém. No terreno judiciário, suspeição significa 

conjetura desfavorável sobre a imparcialidade de alguém, ou 

melhor : •motivo que faz com que se duvide da imparcialidade de 

alguém para funcionar numa causa ou na prática de um ato 

judicial'. O amor, o ódio e os demais sentimentos exagerados ou 

paixões, a que os juízes e os serventuários de justiça, como os 

outros homens, se acham expostos, podem impeli-los a decisões 

ou procedimentos parciais, até mesmo de uma maneira automática, 

por obra do subconsciente, sem que se apercebam da sua 
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TOURINHO FILHO , 

honrado Membro do Ministério Público, acerca da exceptio 

suspicionis ensina: 

"A suspeição assenta na falta 

de imparcialidade do juiz. O 

juiz deve ser imparcial. Como 

órgão que proclama o direito, 

não se poderia aceitar como 

justa a decisão proferida por 

juiz não imparcial. Destarte, 

o juiz suspeito deve ser 

AFASTADO IMEDIATAMENTE da 

direção do pr ocesso . Não apenas 

pelo risco que a parte corre em 

ser julgada por juiz parcial, 

como também, como diz Alcalà 

Zamora , para salvaguardar o 

prestigio profissional e a 

dignidade da administração da 

justiça. 1112 

Será ela cabivel, entre outras, na 

hipótese de inimizade, a qual, ainda s egundo TOURINHO FILHO, -

11 cf. Comentári o s ao Código do Processo Penal, Edit . Rev. dos Tribs., 
3• ed., página 199. 

12 cf. Processo Pe nal, Ed. J al ovi, 51 edição, 1979, 2~ volume, página 
467. 
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11 Por inimizade capital entende-

se quando há ódio, rancor, ou 

quando revela e traduz desejo 

de vingança." 13 

MAGALHÃES NORONHA ensina com apoio em -

"VICENZO MANZINI, ao tratar das 

exceções, começando pela 

suspeição, tem estas palavras 

que bem retratam seu alcance e 

fundamento: 'Os institutos 

processuais de que vamos tratar 

nã o t ê m somente a finalidade de 

pr e ve nir decis õ es injustas, 

senão também a de evitar 

si tuacões embaraçosas para o 

juiz e de manter a confiança do 

po vo na administraçã o da 

justica, eliminando causas que 

poderiam dar lugar a criticas 

ou a malignidades. Até das 

aparências deve cuidar-se, 

quando se trata de justiça. 

Da suspeição cogita o Código nos 
~ 

arts. 96 a 107. É exceção r 
dilatória, como se falou. Deve 

o próprio juiz ter a iniciativa, 

cf. Obra, volume e página cits .. 
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declarando-a; caso não o faça 

fá-lo-ão as partes. Como o 

vocábulo indica, funda-se a 

suspeição em motivos que 

inspirem receio de o JUIZ JULGAR 

SEM IMPARCIALIDADE OU ISENÇÃO 

DE ÂNIMO. 1114 

A propósito deste tema, vale lembrar a 

lição de HÉLIO TORNAGHI, ao distinguir que -

"Juiz impedido é o que tem 

relação com o objeto da causa; 

juiz suspeito é o que por ter 

relação (de amizade, inimizade, 

dependência) com qualquer das 

partes não oferece garantia de 

isenção psicológica, ainda que 

moralmente inatacável. Não é, 

necessariamente da honradez do 

juiz que se desconfia, mas de 

sua condição psicológica. 1115 

Consoante claramente demonstrado no item 

anterior desta petição, o "animus" da Excepta/agravada para com 

a familia ABAGGE, que levou-a a · perda da imparcialidade, 

culminou, no referido processo crime, pelo exercicio de 

14 cf. Curso de Direito Processual Penal, Saraiva, 101 ed., página 61. 

15 cf. Instituições de Processo Penal, Saraiva, 2• ed . , li volume, 

página 432. 

CI 

I 
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atividade policialesca, corno se dessume não apenas da atenta 

leitura dos autos de referida açãQ penal (com surpreendentes 

indeferimentos de petições e requerimentos da defesa das 

agravantes, e de outros co-denunciados), mas também do teor da 

degravacão aludida. 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 

Sul, em Turma Simples, Relator o Desembargador JESUS DE 

OLIVEIRA SOBRINHO, proclamou: 

"Está impedido de processar e 

julgar o réu, o juiz que haja 

diligenciado a obtenção de 

elementos incriminadores do ato 

por ele praticado, antes de 

instaurada a ação pena1. 1116 

Consta da fundamentação deste acórdão: 

"O art. 252, II, do CPP, ao 

dispor que o juiz não poderá 

exercer jurisdição no processo 

em que houver desempenhado 

qualquer das funções previstas 

no n. I, entre elas a de 

autoridade policial, alcança não 

só o juiz que, efetivamente, no ~, ,., 
exercício do cargo de Delegado 

de Polícia, pratica as funções 

16 cf. Revista dos Tribunais, volume 526, página 434. 
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que lhe estão afetas, como 

também o juiz que embora não 

tenha exercido o cargo de 

Delegado de Policia, pratica ato 

da alçada 

policial. 

da autoridade 

o objetivo da lei não é impedir 

quem foi autoridade policial de 

exercer a jurisdição no 

processo, mas impedir quem 

funcionou NA BUSCA DE ELEMENTOS 

INCRIMINAIXJRES de servir, 

posteriormente, como juiz no 

mesmo proces.so. " 1 7 

11 Permissa venia 11 , nesta hipótese concreta 

pior, mais grave foi a conduta da Excepta, como informado pela 

Escrivã do cartório Criminal do Poder Judiciário em Guaratuba, 

ao, até mes mo antes do indiciamento, p orta n t o antes de 

instaurada a ação penal, ter determinado ilegal prática de atos 

tendentes à colheita de falsa prova, obtida sob coação ou, mais 

precisamente, mediante tortura, fato que é objeto de pedido de 

inquérito apresentado no Respeitável Juizo de Direito de 

Guara tuba e morosamente arrastado. De qualquer maneira, o 

acórdão acima transcrito caracteriza induvidoso dissidio 

jurisprudencial, pois espelha convencimento no sentido de que ~ 
ri 

a conduta nele retratada importa na suspeição e conseqüente 

afastamento do juiz do processo, enquanto que a decisão 

17 cf. Obra e volume cits., página 435. 
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recorrida contém p osi c ionamento oposto, embora - como v isto -

mais grave a conduta da Excepta/agravada. 

Desta forma, as circunstâncias 

antecedentes, narradas nesta petição, que configura v am "fu mus", 

em face do atual conhec imento do teor da degra vaçã o das 

informações prestadas espontaneamente pela Escrivã do Poder 

Judiciário em Guaratuba, levam a certeza da perda da 

imparcialidade pela Juíza de Direito Ora. Anésia Edith 

Kowalski, ora agravada, tornando-a SUSPEITA para presidir o 

processo crime em que as agravantes são rés. 

Bem salienta BORGES DA ROSA que "A exceção 

não é ato de ofensiva, e s im, exclusivamente, ato de reação, 

meío :fndireto de defesa; e como tal, tem sempre por pressuposto 

a existência da agressão, que se revela na ação intentada (com 

a denúncia ou com a queixa). A exceção, como diz muito bem João 

Monteiro, não é mei o de atacar, senão de repelir; é ação contra 

ação, mas que só se põe em movimento, sob a forma ou expressão 

negativa. 1118 

As agra va ntes, na oportunidade adequada 

que é a da própria petição de exceção, propuseram as produções 

das provas que são aquelas imprescindiveis para o pleno 

exercício de seus direitos de defesa, em exceção processual que 

é, como cediço, típica instrumento da defesa. O julgamento da 

exceção sem a produção das provas propostas impediu-as, 

ilegalmente, de demonstrar a procedência do alegado, ou seja, 

18 cf. Comentãrios ao Código do Pr o cesso Pe n al, pãgina 198. 
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que a Excepta, ora agravada, efetivamente nutre quanto as 

agravantes (bem como a t oda sua fa milia) inimizade capital, 

encontrando-se sem c ondições psicológicas de, equilibradamente, 

presidir o processo. 

Consoante a doutrina de TOURINHO FILHO ao 

tratar do julgamento do processo em apreço "Remetidos os autos 

da exceção ao juiz competente para julgá-la, se este entender 

ser de manifesta improcedência a argüição, rejeitá-la-á "in 

limine". Se o órgão competente for o Tribunal, depois de 

distribuído o processo da exceção ao relator, este, também se 

considerar a argüição manifestamente improcedente, rejeitá

la-á liminarmente (art. 100, § 22 do C.P. Penal). Se, 

entretanto, for reconhecida a relevância da argüição, o juiz ou 

o tribunal determinará a citaçã o das partes - excipiente e 

excepto · -, designará dia e hora para a ouvida das testemunhas 

:f...!lqu-+__r_iç~o, se.m que as part~s pos ,SéJ!ll fazer _ out.r;-;;is ~legações, 

terá :'.} 'Hl~ o julg~nto. Quer dizer então que, por primeiro, 

cumpre ao relator ou juiz examinar se a argüição é ou não 

relevante. Se for manifestamente irrelevante, rejeitá-la-á. pé 

5~Je.~~!2~C::' o •-Jt:fiz · ou · Tr.ibUIJâl ·. ,pc:1~s~i'.\?J{o\\Ji~~ }:C·44J(}§ua 

PE'?S~8!~}?li f~> .. eH,Y.!.:&f!,9._,,ª~ .. J?élr.!~~, ... Jn'lE:l.r!l.!.?!é/~ }:;:;t.!t~;t,~~4êP.~#.fJ:poJilç 
rizemos· sentir~ 1119 
;-:-;-. ·,-••• -••. -•• ❖·.·.·-·- • ..•:-'.•,•-

Idêntica a manifestação doutrinária de 

BORGES DA ROSA no sentido de que "O Juiz ou Tribunal (que vai 

julgar a suspeição) deverá verificar preliminarmente, a 

relevância da argüição; pois sendo claramente improcedente o ~ 
r 

motivo, poderá o Juiz ou Relator rejeitar liminarmente (in 

19 cf . Process o Penal, Edit . Jalo v i, v o lume 2, página 475. 
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limine) a exceção. Não sendo o mot _iyo _:, man,i..f~ _~J=~ente 

ilnproced~nte, o Jui~ ou Tr!,bunal df:_verá._ ~~ç~ .<i/a /.49: _J1.çra e 

_máf!cJ~.-=-ç}-.~Qt;_~cf.~:!car a~: _partes para a ~nguJF,i-f,~9.;;q~5:,;·t~st~!D~!PP.,ªs. 

fJIJq~ .. -:·~-.:,:Krt5IP:4.fJ..çJo_; __ ,.:;,;_p,_.,.{~4"-~.;{pu,}:,7,',.r;i~g:11aJ.i :}:.~Ã-ª-~~~il'i.l;:iil!~Éfifü(de 

mais _ ale9~çôe5., . j~lgar_á a _ ~JCc,eção. 1120 

Pois be m, na oportunidade própria e na 

pet i ção de exceção de suspeição, as agravantes ofereceram rol 

de testemunhas para comprovar a rele vânc ia da argüição (motivo 

eleito pela lei), como disp õe o art~go 100, § 12, do Código de 

Process o Penal. Não aceitando a suspeição, a Magistrada 

Excepta, ora agravada, remeteu os autos ao Tribunal Local, 

tendo o Relator nã o a rejeitado l iminarmente, porque relevante 

a argüição . Ora, relevante a argüição, imprescindível a 

inquirição das teste munhas indi c adas pelas recorrentes que 

demonstrariam claramente a inimizade capital da 

Excepta/aqravada para com as agravantes e o s membros da familia 

ABAGGE, assim como as produções das demais pro vas prop ostas na 

petição da exceção. 

Se ndo o pr oce sso penal, instrumento de que 

se serve o Estado de Direito Democ rático, para a apuração de 

responsabilidade criminal, mediante encontro da verdade real e 

não meramente formal, é ele o estatuto protetor do cidadão. 

Então, quando a forma dos atos processuais 

não é obedecida, comina a lei sanção de nulidade, tornando o 

processo ineficaz para os fins a que foi cr ia do. 

Ao fixar a Carta Magna que a "a lei 

assegurará aos acusados ampla defesa" e que " a instrução 

criminal será contraditória", erigiu a correta e completa 

20 cf . Comentários ao Código do Pr oces so Pe nal, 31 ediçã o atualizada, 
página 203. 

ti 
,I 



60 l 
Til)8U I-F·.!.. DE JUSJIÇA 

DO Pt;.?AN1. 
f '. "= 

( : 
(_ J 

. ·-- ----- -

CORRÊA & ALBIZÚ 
Advogados 

defesa efetiva à categoria de garantia individual, o que deflue 

do preceito contido no inciso LV do seu artigo 5Q: 

"aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes." 

Estes princípios, que se cristalizam no 

"due process of law", hão de ser obedecidos não somente pena de 

nulidade "ab ini tio" de processo, mas também para evitar-se 

caracterização de ilegalid a de c ons tituci ona l mente vedada. 

Administrativo, 

salienta: 

ao 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, Mes tre em Direito 

abordar dispositivos constitucionais, 

"A expressão 'devido processo 

leg~l• é versão ad literam da 

expressão inglesa due process 

of law, cuja tradução correta 

e correspondente em nossa 11ngua 

deverá ser 'adequado processo 

juridico•. Due, em inglês, é 

'devido', 'próprio', 'adequado'. 

Seu antônimo é undue (= not 

just; not lawfull, as an undue 

proceeding; improper, not 

appropriate or sui tabla) • Em 
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vernáculo, teremos 'não devido', 

não justo, injusto; ilegal 

(como, por exemplo, na frase: 

um processo ilegal, impróprio, 

inadequado; não apropriado ou 

se~ivel) • DEVIIXJ PROCESSO LEGAL 

é aquele em que todas as 

formalidades são observadas, e.m 

que a autoridade competente ouve 

o réu e lhe PERMITE A AMPLA, 

DEFESA incluindo-se o 

contraditório e a produção de 

todo o tipo de prova - desde que 

obtid a por meio lícito - prova 

que entenda seu advogado deve 

produzir, em juizo. 21 

E, entre os principies que informam a 

ampla defes a , está a garantia do Juiz Natu ral da causa, órgão 

que proclama o direito, imparcial e isento psicologicamente, e 

que oferece julgamento justo, salvaguardando os interesses 

superiores e a dignidade da administração da justiça. 

O Tribunal de Alçada Criminal de São 

Paulo, em 4ã Câmara, Relator o Juiz CAMARGO SAMPAIO, em 

perfeita divergência com o acórdão recorrido, proclamou que: 

"O direi to de defesa não pode 
õ-" 

ser cerceado. Que.m se defende ,r 

21 cf. seus "Comentários à Constituição de 1988", Forense, volume I , 
página 530. 
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deve fazê-lo plena.mente. Somente 

ao réu, ou seu defensor, cumpre 

dizer do interesse ou não de 

ouvir as testemunhas 

oportuna.mente arroladas. 22 

Então, enquanto que para o Tribunal de 

Alçada Criminal de São Paulo "quem se defende deve fazê-lo 

plena.mente", e que "somente ao réu, ou seu defensor, cumpre 

dizer do interesse ou não de ouvir as testemunhas oportunamente 

arroladas", o Tribunal Local, através o acórdão impugnado, 

diferentemente entende "Dispensável a produção da prova oral 

pela qual protestaram as partes . .. ", porque "os esclarecimentos 

da excepta possibilitam o julgamento de plano, imediato, da 

exceção" .. . e, ainda, "cumprindo frisar que a excepta negou 

qualquer inimizade com as excipientes, pelo contrário, afirmou 

que sempre manteve com elas um tratamento cordial" ( cf. f 1. 

7 46) • 

Este mesmo Tribunal de Alçada Paulista, 

em 3a Câmara, Relator o Juiz XAVIER HOMRICH, bem definiu, e em 

outra divergência com o Tribunal Local, que a inquirição de 

testemunhas nos autos de exceção de suspeição, não se justifica 

quando o motivo não é aquele indicado pela própria lei. 23 Ora, 

o motivo argüido pelas recorrentes é exatamente, como se 

demnostrou, a inimizade capital, portanto o da lei. 

Vale salientar a Vossa Excelência, 

Eminente Ministro Relator, ter-se estabelecido completa 

22 cf. Revista dos Tribunais, volume 568, página 300 . 

23 cf. Revista dos Tribunais, volume 521, página 432. 

e, 
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controvérsia nesta específica relação processual, considerando 

que a Excepta/agravada negou, contradizendo, todos os fatos que 

se constituem em fundamento da suspeição. Portanto, 

estabeleceu-se no processo completa controvérsia acerca das 

"quaestioni fac ti", a qual somente poder ia ser solucionada 

mediante as produções das provas propostas, sendo absolutamente 

ilegal o julgamento com base na mera afirmação da Suspeita de 

que com as agravantes teria um imaginário "cordial" 

relacionamento . 

É oportuno mencionar, ainda, que na sua 

informação a Excepta acusa as agravantes de terem praticado 

crime contra a Administração da Justiça, indicando ter havido 

"montagem" na degravação da fita magnética. Ora, tal material 

se constitui em prova essencial, e , impugnada sua 

autenticidade, impunha-se a realização de perícia, nos termos 

do violado artigo 158, e seguintes, do Código de Processo 

Penal: "Quando a infração deixar vestígios, será indispensável 

o exame de corpo de delito ... ". 

A ausência da realização pericia l, uma vez 

estabelecida a controvérsia sobre a prova, resulta em nulidade, 

nos termos da alínea "b" do inciso III do artigo 564 do Código 

de Processo Penal, também violado. 

Frisa-se é\O Eminente Ministro Relator, que 

o Tribunal Local não poderia saber o teor ou conteúdo dos 

depoimentos a serem prestados pelas testemunhas arroladas pelas 

recorrentes, que bem demonstrariam a quebra da imparcialidade 

da Excepta, a perda da serenidade e da condição psicológica 'V 

para presidir o processo principal com isenção. Dai a 

impossibilidade de considerar dispensável a produção da prova 

oral. 
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Patente, neste passo, as violações, e 

conseqüentes negativas d e vi gência, do artigo 100, e seus 

parágrafos 12 e 22. 

Indiscutível, assim, 

impugnado através do recurso especial 

ter o 

violado, 

acórdão 

negand o 

vigência, as normas federais cogentes referidas e citadas neste 

recurso, caracterizando ainda claro dissídio jurisprudencial . 

Observam, ainda, que referido recurso 

especial foi interposto em prazo co~patível com o previsto para 

o ordinário, ainda mais quando plenamente aplicá v el ao processo 

penal o princípio da fungibilidade rec ursa l, conforme norma do 

artigo 579 do Código de Processo Penal . À propósito, obser va 

BORGES DA ROSA, "Tratando de uso ou cabimento de recurso, devem 

os Juízes ter sempre dian te dos olhos a seguinte regra geral: 

'Surgindo dúvida se, no caso, cabe recurso, a mesma deve ser 

sempre dirimida a favor do recorrente, isto é, pela admissão do 

recurso, de vez que a interpretação da Lei, em matéria de 

recurso, deve ser feita sempre liberalmente, favoravelmente ã 

admissão e ao seguimento do recurso, de acordo com a regra: 

semper in dubliis benigniora vel favorabilia proeferenda 

sunt. 1124 

Nestas condições, face o exposto e o mui to 

que, como de hábito, será suprido por Vossa Excelência, 

Eminente Ministro Relator, respeitosamente, pedem o provimento 

a este agravo de instrumento, para o efeito da reforma da 

24 cf. Comentários ao Código de Processo Penal, 31 edição, página 697. 
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decisão agravada e conseqüente processamento do recurso 

especial, o que será de estrita legalidade e inteira JUSTIÇA . 

Curitiba, 06 de agosto de 1993. 

,;_/k~ D l)vt/t_ cio ~ J,_ 
Moacyr Corrê1/.ilho. 
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A.os _____ i __ :': r:e ________ ~-- --·- de 13 ___ .l:L_ 
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I 
xcelentissima Senhora Doutora ANÉSIA EDITH KOWALSKI, 

da Comarca de Guaratuba, Pr.:-

CELINA 

decisões inspire• CONFIANÇA e MEREÇAM 

O ACATAMENTO G~."l 

CORDEIRO ABAGGB, - brasileira, 

casada, de prendas domésticas, e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGB, 

brasileira, solteira, terapeut~ ocupacional, residentes e 

domiciliadas em Guaratuba, Paraná, à rua 29 de Abril n1:1 444, e 

também na Capital do Estado, por seus advogados, brasileiros, 

casados, ins~ritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Paraná, sob os n1:1s. 4043 e 5167, · respectivamente, com 

escritório em curitiba, Pr., à Praça Os6rio n1:1 400, ·41:1 andar, 

conjunto n1:1 402, PABX n1:1 (041) 223-7991 (cf. does. j., com 

poderes especiais), vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 95, inciso I, e 

seguintes do Código de Processo Penal, opor 

--~ ------------
1 cf. Comentãrios ao Código do Processo Penal, J• ed., Edit. Rev. dos 

Triba., de Borges da Rosa, pãgina 199 • 
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TI\IIUH.&.L O!'. JUSTIÇA 
DO P~"AHÃ 

i~~i,~ 

argüindo Vossa Excelência como suspeita, por quebra da 

imparcialidade, falta de serenidáde, emocional e subjetivamente 

incapacitada para presidir este processo, restando impedida de 

exercer juizo de admissibilidade da acus .ação, de julgar os 

réus, face as seguintes razões de fato e de direito: 

Inicialmente as excipientes pedem "venia 11 

para observar não se ter operado preclusão acerca de seus 

direitos processuais de deduzir esta exceção da suspeição de 

Vossa Excelência, Ora. Anésia Edith Kowalski, Digna Juiza de 

Direito desta Comarca de Guaratuba. 

t que, embora meras noticias tivessem 

sobre alguns dos fatos que, Circunstancialmente, são narrados 

nesta petição, desconheciam aqueles que configuram a inimizade 

capital com as suplicantes e, ~e resto, com toda a familia 

ABAGGB, e somente agora tiveram a confirmação, como 

verdadeiras, daquelas noticias, antes · "fumus". 

Assim, "irr · casu", tem-se suspeição 

superveniente, cuja certeza de parcialidade · se deu com o 

conhecimento da degravação de fita magnêti~a na qual constam 

diversas informações de Serventuária da Justiça acerca do 

processo relativo a ação penal na 150/92, inclusive sobre as 

várias ilegalidades relativas a prisão das suplicantes. 

Estas informações de tal Serventuária -

fato novo, sup er veniente, do qual somente agora tomaram 
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DO PARANÃ 
FLS 

conh~cimento - é que geram a certeza de parcialidade 

Excelência, Dra. Anésia . Tinha-se "fumus" do direito de 

excepcionar; com esta prova nova, fato superveniente, í tem-se 

_agora não mais fumaça, mas a certeza. V 
Desta forma, vê-se ser cab1vel esta 

denunciação, pois "a própria lei, entretanto~ ressalva a 

hipótese em que o motivo de suspeiçã~ surge depois ·de t~rem 

sido apresentadas outras exceções. Com isso mostra ela que não 

pretende proibir a argiiição de suspeição depois das outras 

alegações", como bem observa HÉLIO TORNAGHI2 . 

Também E. MAGALHÃES NORONHA doutrina que 

a formulaç ão desta e xceção de suspeição, usualmente, dar-se

á antes de qualquer medida de defesa, "a menos que o motivo 

seja superveniente . 113 

Neste sentido é a jurisprudência 

dominante; "ad exemplum", acórdão do Tribunal de Alçada 

Criminal de São Paulo, em 511 Câmara, Relator o Juiz DJALMA 

LOFRANO: 

"SUSPEIÇ.Jio Falta de argUição 

eiq fase de defesa prévia r 
Pretendido reconhecimento de 

exteJl'poraneidade - Rejeição -

Inteligência do art. 96 do CPP. " 

A lei processual penal. não .marca 

prazo para a . oposição de 

2 cf. Instituiçõe~ de Processo Penal, Saraiva, 2• ed., 1977, pãgina 

3 cf. curso de Direito Processual Penal, Saraiva , 101 ed., 1978, 
1 pãgina 61. 

. . . 
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"'TAJI UN•L O". .111,TIÇA o o 09/'l;t:ANÂ 
onnonc 

exceções, não estan 

interessada obrigada a oferecer 

a exceção de suspeição tão

logo se aanifeste nos autos. A 

anterioridade de que trata o 

art. 96 do CPP se rela J iona 

apenas às demais exceções do 

elenco do artigo anterior, ou 

seja, as de incom~tência do 

Juízo, litispendência, 

ilegitiiai.dade de parte e coisa 

julgada."' 

Assim, não há se falar ~ "in casu", em 

imaginária preclusão, posto decorrer a certeza da perda da 

imparcialidade de Vossa Excelência, Digna Excepta, de fato 

Jl.QYQ, superveniente . Aliás, percebe-se esta s _ituação processual 

do t e qr dos interrogatórios de ambas as excipientes, nos quais 

transparece suas fé no Poder Judiciário, em Guaratuba 

representado por Vossa Excelência, Ora. Anésia Edith Kowalski. 

r 
A simples leitura · do · inteiro teor do interrogat6rio da 

suplicante CELINA demonstra a superveniência da suspe1cão, 

sendo exemplificativa a passagem: "que~ interrogada pensando 

que ia ser interrogada na sala dÕ juiz 4 acompanhou-os pelo e, 
. . . 

· cartório Cível" (cf. fls.), quando, e.a verdade, ausente estava 

a Autoridade Judiciária que, ilegal e previamente , havia 

colaborado com a prisão de co-denunciados e inclusive na 

prática de !l.Y,ll instrução, como somente supervenientemente 

' cf. Julgados do Tribunal de Alçada Criainal de São Paulo, volume 37, · 
pãgina 284. 

1&&4.qp; .,, > A<" qnp; 4WWC41JNHAS• 40 4 k.99.. .Kifk$SCF 1M%Uf _..,.,as;:p n=:~ •1 
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souberam agora as suplicantes. 

TRIBUN4L o~ 111,nç 
DO ,,.~ANÃ 

FLS 

ooonn1 

Desta forma, imperativo se mostra 

UN. ·. " 

das causas determinantes; da suspeição que, como se verá, 

traduzem verdadeira -

Embora, e como exposto, a certeza da 

parcialidade da Digna Excepta se tenha dado por ocasião do 

conhecimento do teor da aludida gravação das informações de 

serventuária da Justiça, existem fatos anteriores que, com este 

fato superveniente têm conexão, todos a levar a inafastável · 

conclusão da impossibilidade de, equilibradamente, prosseguir 

o pro c esso a ser presidido por Vos sa Excelência. 

"Permissa venia", o exame do continuado 

desenrolar de fatos isolados oc or ridos nesta Comarca, em liame 

com a familia ABAGGE, acrescido do teor· . da fita magnética 

-degravada, é que agora leva a .certeza da parcialidade de Vossa 

Excelência, Ora. Anésia Edith Kowalski. Da1 a necessidade da 

exposição de cada uma destas circunstâncias fáticas, que agora 

se percebe em verdade formarem harmonioso conjunto a demonstrar 

a perda da condição psicológica da Digna Excepta para presidir 

este processo. 

Já quando da realisação das eleições de 

1988 a Digna Excepta, na função de Juíza · Eleitoral, teve 

inusitada iniciativa na · prática de atos em inquérito policial 

eleitoral, que dizia respeito também a propaganda do então 

candidato pelo Partido Liberal a Prefeito Municipal ALDO 

ABAGGB, marido da primeira excipiente e pai da segunda, como 

comprovam os anexos documentos reproduzidos por fotocópias. No 

,, 
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de "legalizar" o ATO ILEGAL, viola .dor de elementares .ft~e·rto-s· 
constitucionais de todos os acusados. Com efeito, naquele laudo 

lê-se " ... ela chamou nós uma noite no casa dela bater 

despacho. ELA FALOU A NOITE não disse DESPACHO AAS DUAS E MEIA 

DA MANHA? não ela não disse horário, ela disse a noite, ela 

mann ELA CHAMOU NÔS PRA AJUDAR BATER o DECRETO DE PRISÃO, º. 
DESPACHO E O DECRETO DE PRISÃO DA CEL~A EE DA BEATRIZ, porque 

tinha gente que tava investigando HUM e nós estavamas 

apavoradas . ela não contou que ELA FEZ ILEGAL. ela não contou 

nem pro sergio, NEM PRO TRIBUNAL." ( cf. doe. anexo , por 

fotocópia, ou o original, já juntado aos autos) . ~evela, mais 

aind a , o que a Auxiliar de Cartório Áurea dissera a Digna 

Except a : "doutora anésia a senh ora me colocou nessa, a senhora 

me tire, qu e se a senh ora n ão me tirar eu vou falar, e la d i sse 

isso a queima roupa, na cara", ao que lhe respondeu Vossa 

Excelência, Dra. Anésia: "calma menina, calma menina, pra tudo 

da um geito, peru nlI.o morre na vespera HUM, ent.!o novamente 

peru não morre na véspera". 

Porque defensora dativa com brio esmerara

se em seu "munus", Vossa Excelência, em reflexo desta perda da 

imparcialidade, ameaçou-a, circunstância objeto de apreciação 

em outro . proce~irnento, mas que igualmente demonstra a 

impossibilidade da Digna .Excepta de ,presidir este processo. 

( 

Esta perda da :iJlparcialidade implicou, 

ainda, em ter Vossa Excelência vedada conduta policialesca, " 

conhecida tão s6 pela superado processo . inquisitorial, saindo 

assim da equidistante posição do Juiz na relação jur1dica 

processual, o que é inadmissível em nosso Direito Processual 

Penal. 

.r 
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respectivo auto de prisão em flag~ante, datado de 

testemunha Pedro Barczak, sob o compromisso legal de 

verdade, "disse sob o meslllO compromisso que cumprindo ordem do 

.Heretíssimo Juiz desta Comarca, deslocou-se até a Delegacia de 

Polícia onde solicitou ao Delegado respectivo que o 

acompanhasse até o bairro Piçarras nesta Cidade, onde dois · " 

elementos estavam pintando um muro residencial com propagapda 

política." Então, houve iniciativa para que mencionada pessoa 

solicitasse à Autoridade Policial o acompanhasse para realizar 

prisão em flagrante por imaginário crime eleitoral face estar 

sendo pintado um muro com propaganda política, a qual -

"referia-se ao candidato ALIXJ 

ABAGGE como Prefeito e Paulo 

Chaves como vice", -

-
como relatado pelo pintor de paredes Paulo Emílio de Arruda, 

preso ·em fl agrant e por or dem de Vossa Excelência, por fazer 

propaganda eleitoral de Aldo ABAGGE, o que igualmente confirmou · 

o outro pintor de paredes, · Jonas Gonçalves Flack -, também preso 

por ordem de Vossa Excelência, Ora. Anésia, ao reafirmar -

"que a pintura no muro referia-... 

se à camp'ltnha de Aido ABAGGB 

para prefelto e Paulo Chaves 

para viqe." 

( cf. does. j • ) . 

Porque Vossa Excelência, Ora . Anésia, não 

estava satisfeita com o desenvolver do processo que iniciara, 

F.4 . ... ;;; i J ;çaaz. @)&( S - 414 .C%!U d $ SC J D s:s -t• Q%{4 ~ s & o W C .CU ;w.:gs;c_: lMlll'f.#JA..V??·ª·'WW o sa "' ;:; 
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sem condições de sentenciá-lo, como afirmado sob 

pela aludida testemunha Pedro Barczak quando presos em 

flagrante os referidos pintores autônomos, mas relativo a 

propaganda eleitoral de Aldo ABAGGE, pelo Partido Liberal, a 

Digna Excepta entendeu formular ao Procurador do Tribunal 

Regional Eleitoral representação contra o Ilustre Representante 

do órgão do Ministério Püblico, Dr~ José Carlos Dantas Pimentel 

Jíinior, sobre o processo relativo a mencionada propaganda 

eleitoral, nela afirmando que: "A par distO, tendo si_do l~vrado 

auto de prisão em flagrante, . pela Autoridade Policial de 

Guaratuba em 17.08.88, por Crime Eleitoral, aproveitando-se do 

disposto no Provimento 356 da Douta Corregedoria, que autoriza 

a remessa dos autos de inquérito diretamente ao Representante 

do Ministério Público, tal inquérito não vem a despacho deste 

Juiz desde 26.08.88, passando o Ilustre Promotor a exigir da 

Autoridade Policial, diligências protelat6rias, em evidente 

proteção a um dos indiciados no inquérito e candidato a vice

prefe~to pelo Partido Liberal . de Guaratuba, Sr. Paulo Chaves; 

que pública e notoriamente é seu amigo li . . . . Vale apenas 

/ 

lembrar a Digna Excepta que nesta representação entendeu-se ser 

correto o proceder do representado, tendo sid:o arquivada, sendo r 
entretanto documento que comprova o "animus" de Vossa 

Excelência. 

"En passant" também se recorda que aquele .. 
- Ilustre Membro do Ministério Píiblico do Paraná formulou outra 

representação relativamente a Digna Excepta, tendo a Douta 

· Procuradoria Geral da Justiça deste Estado oferecido denõncia 

contra Vossa Excelênci~, a qual, embora tendo sido rejeitada e 

i911almente arquivada, também é documento a demonstrar o 

"animus". 

kW42QiJp@Zt..aj .. Q.4~Qf?SJLJÇJ) .. CfZM A - JS QJ4ÇWLOJXIJ§f!LJ&O.JWA? 
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Ainda no desenrolar da ........,.,,__... to 

municipal de · 1988, no qual, repita-se, Aldo ABAGGB. era 

candidato a Prefeito pelo Partido Liberal - li, perante o E. 

Tribunal Regional Eleitoral deste Estado Feliztino Soares veio 

a oferecer noticia · crime contra .Vossa Exce .lência ·, por ter sido 
/ 

determinado o fechamento dos postos de gasolina de Guaratuba \ . 

(com exceção de apenas um). Em tal ato processual relatou que 

"ao Noticiante, o prejuízo foi enorme, considerando-se que 

estava credenciado co mo fiscal do Partido Liberal - PL, junto 

à seção sediada na localidade de Rio Bonito, e tal fato . 

impediu-o de exercer suas funções " ·ccf . doe. j.} , 

salientando mais esta vitima "que o proprietário do Posto DOIS 

IRMÃOS" o único e privilegi a do est a belecimento congênere 

"inc umbi do do aba s t ec i men t o dos v eí c ul os é c andid ato a um c arg o 

de Vereador pelo Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB"; corno se constata do incluso documento, tal 

ato processual fora subscrito pelo advogado de Feliztino, Dr. 

Munir ABAGGE. 

Também permitem-se as excipientes lembr ·ar 

a Digna Excepta o fato notório das inwneras dificuldades de 
. . 

relacionamento com o Escrivão do Civel, José Nicolau ABAGGB 

Júnior, cunhado da prirnei'ra suplicante e ti~ da segunda, irmão ,, 

que é de Aldo ABAGGB. Tais perseguições deram causa a in'Úllleros 

procedimentos, punições ilegais, inclu§ive canceladas pelo 

Egrégio Conselho da Magistratura do Estad~ (do que é exemplo~ 

incluso acórdão no 5786, doe. j.), culminando pela emiss:io, por t, 

Vossa Excelência, · de "notitia criminis" para Autoridade 

Federal, atr •ibuindo a este membro da familia ABAGGE a prática 

de crime, sendo irrelevante para . esta exceção tenha · o .delito 

ocorrido ou não, pois tais reiterados atos da Digna E~cepta e 

r-=<E+?J:1 44JJ ;a .. llOA t ... ; 2.2 ""*.!Qk& as :u v , w Wl( zs,►.NE &< .. tC s;pt{ )_ J.3 . i. 4 -4 4 1 t 4:;@Q[P· 
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relativos a cunhado e tio das suplicantes comprovam 

caracterizador da perda da imparcialidade. 

Num crescendo - que s6 agora percebeu

se levar-se a terr.f vel prática de atos não apenas "contra 

legem" mas contra ABAGGE - é que Vossa Excelência passou a · 

declarar-se impedida em TODOS os proc~ssos nos quais fosse . 

PROCURADOR o jovem e promissor advogado Dr. Munir . ABAGGE, ( 

embora seja certo que causa geraradora de tal impedimento 

poderia ser somente circunstância relativa · a parte, NUNCA ao 

ADVOGADO. Mas para Vossa Excelência, porque se tratava de um 

ABAGGE, cabivel era tal impedimento, dai porque, como Juiza, 

"declaro-me im dida í?óRf Mdi!.ntô pe ............... .-.·.····❖·-···· •,:· ❖- >' 

~ @T.,~~q de funcionar nos feitos 

em que é procurador o Dr. MUNIR 

8l!~~-" 
( cf. doe. j . ) . 

Com tal proceder, dirigido não a uma 

parte, mas a membro da familia ABAGGE, o advogado Dr. Munir 

ABAGGE, Vossa Excelência causou-lhe inümeros prejuízos, 
. . 

tornando-lhe ·quase que inexeqü1vel advogar nesta Comarca de ~ 

Guaratuba, . posto declarar o inusitado i~pedimento que ~em como 

destinatário o advogado ABAGGE! 

Em face de tal circunstância, o Dr. Munir 

ABAGGE formulou na Egrégia Corregedoria do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado, em 12 . 06.89, representação contra "ANÉSIA 

EDITH KCMALSKI, juíza de Direito da Comarca de Guaratuba" (cf. 

doe. j.), na qual ponderara: 

.:ee ;s; SQJ,CCU14 LJWEW çcr a:ew;;,s;;:; _. XL -ASWSJWt O * µ .. -3&®;:sJ l! . l .fLÇ,..§Ji@~ f..~.t~J\ ... t .. QL t4ffQA4 ¾§_ Qfl,!Ql 
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"Pretendesse, . a 

e••--.. 
UNA~ 

declarar sua SU$peição fundada 

em motivo de foro intimo, 

deveria fazê-lo unicamente 

nestes ter.mos, sem precisar 'nos 

feitos ea que ê procurador o Dr. 
( 

HUNIR ABAGGB', pois a partir de \ 

então o MOTIVO DEIXOU DE SER DE 

FORO ÍNTIMO, PARA Sb:.I.;()' ~®lif'f! 

l ?tY.~1-i'PQiw.2 AO REPRESENTANTE." 

( cf. doe. j . ) . 

pr esta r informações naquela 

represent ação , Vossa Exc e lência afirmou, envo lvendo a família 

ABAGGE, que - ---
"Formou-se · na Comarca de 

Guaratuba, pode-se dizer, um 

GRUPO a:f1nado, COH SEUS PRÓPRIOS 

INTERESSES e razões, que se 

evidenciam por fatos notórios, 

a seguir retratados", -
~ 

entre os quais mencionou . que "O EscrivGo do Cível, carreia t,, 

causas para seu filho", afirmando que "as corretas atitudes da 

Representada, vem criando AAEAS DE ATRITO com as ligações 

acima", sendo que "nos Inquéritos derivados de Crimes 

ELEITORAIS, invariavelmente, quando atingiam determinadas 

pessoas ligadas, por v.f.nculos políticos", referindo 

expressamente "ninguém mais que o Sr. José Nicolau ABAGGE 

r 

""3 O 1#\J 4hff :SAL QA tu; _; AP4P5& a e SJ SQOOl s;up AM MP !l.Ql+.@ .. t §;t 3 IJ X & - W5 4U81i8 
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Júnior", sendo que suas auto qualificadas 

fizeram-na sofrer "ataques verbais, pessoais, representaç~s 

infundadas, COLOCANIXJ-SE FRENTE A UH GRUPO", fixando claramente 

que "seu oo, é escrivão do Cível, SEU !'.lO É o PREFB1TO 

IIUBICIPAL". Ora, em 30.06.89, data das informações de sua 

autoria, realmente, e como sabe Vossa Excelência, Prefeito 

Municipal era Aldo ABAGGE, e Escrivão do Cível era José Nicolau 

ABAGGE Júnior. Asseverou mais a Digna Excepta, .naquelas 

. informações, que ELA JUÍZA, "EH DEFESA das partes atendidas 

pelo Representante" Dr. Munir ABAGGE, era que "se declarasse 

IHPEDIDA por razões de Fôro íntimo", portanto , para "proteger" 

os clientes do ABAGGE advogado necessitava declarar o 

IMPEDIMENTO, por confessadamente NÃO TER EQUILÍBRIO para 

presidir processo em que um ABAGGE fosse APENAS mero advogado~ / 

Sempre raciocinando cóm a idéia de um "grupo" em Guaratuba é 

que - imaginou, naquelas informações, "EN~OO que se está 

montando com vistas a forçar o afastamento da Representada 

daquela Comarca" (cf. doe. j.), 'repisando com o "P ANO DE FUNDO 

~ que motivou a ·atitude da Representada", assinala "quanto ao 

. 'aspecto processual' das . declaraç~s de impedimento, há que se 

ressaltar o APOIO EH QUESTÕES DE 'FORO ÍNTIHO', cujo 

nascedouro, pinceladamente se apresentou". 

Vossa ExcelênGia afirmou, mais ainda, 
.... 

nestas suas informações, e envolvendo Ilustre Colega sua, que 

"transparecia uma alteração de 

quadro antes conseguido -pelo 

Representante, junto a JUIZ 

SUÍ}_STITU'I'O, quando, seus 

processos forma despachados 

( 

,, 

t, 

• . ... GgJ6WSU s.,. 'J . ' ;uµwza - #!JSll4alf 
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ocliP, 

inéontinente aos 

área cível, mesmo 

e, Ili! 

com a 

substituição tendo acontecido 

na esfera criminal." 

( cf. doe. j • ) . 

"Permissa venia•~, a Juiza Substit~ta, 

Ilustre Dra. Joeci Machado Camargo veio a prestar depoimento ·\ 

como testemunha, sob o compromisso legal, em outro processo, no 

qual informou que "foi designada a pedido do Desembargador 

MÁRIO LOPES DOS SANTOS, para auxiliar a Dra. Anézia, já que ela 

tinha perdido a mãe e se encontrava bastante abalada e aí, os 

serviços que eram bastante volumosos, estavam send o demais para 

ela" (cf. doe. j.), ressaltando que "muitos processos que para 
_,/ 

lá foram encaminhados logo quando da cri~ção da Comarca já eram . 
processos antigos, sendo que do~ da área criminal muitos já se 

encontravam prescritos", arrematando mais "J11Uitos processos 

mostrávam evidências de paralizações havidas na Comarca de 

origem", isto é, de São José dos Pinhais. Aliás, a prova 

colhida neste outro processo, é importante para demonstrar a 

verdadeira personalidade da Dign~ Ju1za Excepta; com efeito, a 

testemunha (também sob o compromisso legal) Joceli Celina ,, 
Fernandes Guimarães, que "trabalho~ no Cartório Criminal.", bem 

esclarece que: "muitos processos que jl t;inham entrado na 

prescrição eram guardados nu'ma pilha lá no panlJeiro, pilha essa e, 

que j!J estava grande, e lá ficavam aguardando a AUTORIZAÇÃO DA 

JUÍZA para lhe serem CON<;WSOS, porque os processos de 

sentenças s6 iam à conclusão QUANOO ELA ORDENAVA; que ela . 

ralava •ora Ubiratan, as sentenças você vá segurando por al, 

porque eu estou com muito serviço•, e ai ent4o Ub1ratá 

=· < ◄6 CQ 45 ki zes;p ew J!Qk . g A i sto ;e & E Q:UU < ses O SOAX! IQJ. • f t 
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aguardava ela solicitar a conclusão. li de 

vossa Excelência enquanto juíza, informou esta testemunha, 

sempre sob o comp_romisso legal, que um processo li ficou quase um 

ano no gabinete dela e parece que ela foi quem para lá levou 

esse processo sem conclusão, ela teria pego esse processo na 

ausência do escrivão, num período de greve e depois ela chamou 

0 escrivão e houve . a bronca e · ele escri _vão voltou com o 

processo, ou melhor, el.e voltou com o processo, lavrou uma 

certidão dizendo que a paralização deu-se porque o processo 

ficou no gabinete dela e aí é que surgiu a dita bronca, ela 

exigiu uma certidão informando coisa diferente, que o processo 

tinha ficado paralizado por acúmulo de serviço, e parece que 

depois ela usou esta certidão contra o escrivão remetendo-a 

para o tribunal . " Naquela ,_ mesma oportunidade, e no mesmo 

processo, igualmente prestando · o compromisso legal, prestou 

depoimento corno testemunha Regina Maria Pereira Buquera, que 

"na -qualidade de funcionária do Poder Judiciário da capital, 

foi designada para auxiliar no -cartório criminal da comarca de 

Guaratuba", indicando que Vossa Excelência tecia comentários 

acerca da situação de pessoas partes em processos: "que no 

jantar do natal do ano passado, realizado num restaurante de 

GUARATUBA, e mais tarde prosseguido num outro restaurante, o I 

'Tia Geni•, a Juíza ANtSIA KCMALSKI comentou com · à depoente, 

perante o Oficial de Justiça Pedro ~ mais o dono do 

restaurante, que o escrivão Ubiratan lhe parecia que era " 

'VIADQ• e que a mulher dele 'ANDAVA com o Dr. Valdomiro', isto 

~, que tinha um caso amoroso com ele, e que ela fu1za ia fazer 

de tudo para tirar o cartó r io de Ubiratan; que ela juíza chegou 

a _comentar também que o Dr. Valdomiro n4o s6 •era AMANTE da 

HULHER de Ubiratan, mas 'l'AHBtH era DO PRÓPRIO UBIRATAN. 11 (cf. 

2 1$ ;_zax ,.z;q.;q;;g4 4 s;x: &44!Nff?$4 .)t] lAt!AfP.A-4?. 2f a,.w. 1 . --'ª .A • .Q. :4uq44. . ur MQ 
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Tais depoimentos revelam o 

de Vossa Excelência, a possibilidade efetiva da perda da 

imparcialidade, a predisposição à parcialidade, o envolvimento 

incompatível com a posição equidistante irnprescind1vel ao 

exercício da elevada função judicial. 

Expostas estas informações acerca da 

personalidade real de Vossa Excelência, e superados os 

episódios eleitorais antes aludidos, já exercendo seu mandato 

de Prefeito Aldo ABAGGE, foi o Município de Guaratuba acionado 

judicialmente, relativamente a ato administrativo da ·gestão 

ABAGGE. Evidentemente, por demais irrelevante seria o fato, não 

fosse o de talhe de ter sido inspirada a propositura da actio 
' 

pela Digna Excepta, que tinha interesse pessoal no caso, 

processo que despachou e decidiu normalmente até que aparece, 

nos autos, inf ormacão dando conta da participação da Digna 

Excepta nos fatos relativos àquele episódio. Portanto, houve 

conflito de interesses - LIDE - entre Vossa Excelência e o 

Município de Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGB. 

C9m efeito, trata-se da ação cautelar 

inominada (autos nQ 119/91 deste R. Ju1zo), na qual figuram 

como formais autores Luiz cavalot~i, sua mulher e outros, ré a I 

"Prefeitura" Municipal de Guaratuba.., _em cuja inicial é relatado 
I .... 

que lotes do Loteamento SANTO AMARO teriam sido objeto de 

declaração de utilidade pública para o efeito de neles ser t, 

depositado o lixo, transformando-os no que foi expressamente 

nominado de "LIXÃO" (cf. does. j.). Relataram mais que _ o tal 

loteamento SANTO AMARO confronta com a área denominada de 

"CHÃCARAB SANTO AMARO", "toda ela já vendida a centenas de 

pessoas, que por certo gostariam de desfrutarem da vida ao ar 
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livre, no meio de uma vegetação preservada, livre ~~,e ão 

do homem devastador. Todavia, esse pensamento não foi igual aos 

dos homens dirigentes da PREFEITURA, pois, . HOJE o LIXO 

_depositado no local, espalha-se indiscriminadamente por uma 

vasta área, atingindo TAMBÉM aquela DESTINADA AS CHÁCARAS, que 

por certo, em pouco tempo, se medidas coerentes não forem · 

tomadas, será um s6 segmento do que está acontecendo com a área 

do loteamento, coberta de lixo por todos os lados." (cf. doe. 

j.). As excipientes pedem "venia" para salientar a referência 

constante nesta inicial quanto as "Chácaras SANTO AMARO", 

embora os autores sejam titulares de imóveis outros, não 

integrantes do loteamento das ·tais "Chácaras", pois de uma 

destas titular era Vossa Excelência! 

Mencionou-se, mais, naquela petição 

inicial de ação cautelar, estar a Prefeitura comandada por Aldo 
' 

ABAGGE a "devastar com corte indiscriminado de toda esécie 

(sic) de árvores, abriu estradas sem nenhum princípio de , 

preservação, causando erosão nã o respeitando siquer, o 

hist6rico morro que deu origem ao nome do local." 

Acrescentaram, ainda, que "A PREFEITURA, além de não observar 

nenhum critério para abarrotar o local com todas a espécie de . . 

I 
lixo, sem que nenhuma reciclágem seja feita, ainda .•• • espalha 

sujeira por toda parte; e mais, ~ lixo hospitalar também é 

envolvido na coleta e despejado no mesmo lÕCal, sem observar os 

perigos que isso pode acarretar às ~ssoas que por lá 

transitam" ( cf. doe. j • ) , sendo que ta 1 proceder dá-se não -e, 

"somente em PREJUÍZO da ecologia com a devastação da área" mas 

"é EXTENSIVO as pessoas", especificando inclusive com uma 

"nascente d'água, que vai sem dúvida comunicar-se com outros 

riachos, possivelmente servir a populaç4o que reside na 

&fiAZ V4 e. AJ« : .. saz_; c .ttfftao 
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Foi assim que restou 

administrativo do Municipio de Guaratuba na gestão de Aldo 

l\BAGGE: 

"um 

ostensivamente 

Público, 

cometer 

vem 

as 

maiores BARBARIDADES, castigando 

severamente uma vasta área, SEM 

NENHUM RESPEITO AO Rl.~f.~ 
~~, visando unicamente seu 

próprio comodismo . " 

( cf. doe. j . ) . 

Aqueles formais autores referem, também 

a qualificar ato administrativo de Aldo ABAGGE, suposto "CAOS 

que se instalou na área", detalhando que tal se dava 11.na· área 

pretendida para desapropriação, Ji!AIS àquela que vem sendo 

utilizada indiscriminadamente." (cf. doe. j.). 

Embora depois restasse claro o completo 

alcance da oração, os formais autores naquela ação cautelar 

esclareceram ,na respectiva inicial que não estavam "visando I. 

apenas seus interesses, mais ldJI os interesses coletivo de 

tantas quantas pessoas habitem ou simplesmente ci.rculaia pelo 

· local." Após ponderar com os imaginários fundamentos de 

direito, aqueles formais autores culminaram por pedir que 

liminarmente Vossa Excelência Excepta "DECRETE A SUSPENSÃO DA 

COLOCAÇÃO 00 LIXO NA Af&A QUE ORA SE VEM U'l'ILIZANOO PARA ESSA 

PINALIDADE". Esta petição inicial está datada de 23.05,91 (ct. 

doe . j.). 

tifJS 4 4444 .. 4&4 .:4' . ♦&JW4 OU(j !i§i . -: WX !~# _q:p:;q:a 
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Distribuída aquela cautela 

reg .istrada em igual data _ (cf. doe. j.) , . em 03.06.91 Vossa 

Excelência, Juíza Excepta, "com pequeno atraso, face a 

complexidade da matéria bem como, interferência e dias de 

feriado e sabado e domingo", apreciando a liminar pedida, 

relativamente a "instalação do lixo urbano de GUARATUBA", 

determinou uma série de providências, entre ·as quais -expedição \ 

de ofício à SUREHMA - Superintendência dos Recursos Hídricos e 

Meio Ambiente, e que futuramente "Cite-se o Município de 

Guaratuba, através do Sr . PREFEITO MUNICIPAL" (cf. doe. j.), 

que era exatamente Aldo ABAGGE. 

Ora, mas ainda parece ter-se atividade 

norm a l, co mum, e m que a Juíza da Coma rca de Guaratub a , na sua 

usual atividade judicante, determina a mera citação do 

Município de Guaratuba, para processo, mesmo que este tenha 

relevância social, pois o pedido naquela cautelar importaria em 

verdade na paralisa ç ão do serv i ço de coleta e dep6sito de lixo 

em Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGE. 

MAS NÃO ERA SÕ ISSO. 

Realmente, ao responder o oficio lhe 

dirigido, a SUREHMA presta · esclarecimentos técnicos e fáticos, 

entre os quais o de que -

... 
"Aproveitamos o presente para 

informar ainda a Vossa 

Excelência, de que no DIA .19 DR 

ABRIL DR 199.l, foi PROTOCOLADA 

nesta SUREHHA sob ng 1.~so, a 

CORRESPOND2NCIA ENCAMINHADA FOR 

VOSSA BXCBL~NCIA, na 
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oportunidade na . 

posição de Juiz de Direito da 

Comarca de Guaràtuba, mas sba 

como CIDADÃ, PROPRiffÃRIA DAS 

CBÃCARAS nDs. 342 e 378 do 

Jardia SANro AHARO, PRB.JUDICADA. 

PESSOAUIENTB pela disposição 

inadequada de lixo urbano no 

local, solicitando pois sowçlJD 

para o PROBLEMA." 

( êf. doe. j • ) • 

Assinala a SUREHMA, ao final deste seu 

oficio, estar anexa " có pia da · carta encaminhada à SUREHMA ea 

08/04/91, subscrita por ANÉSIA EDITH KCMALSKI". Neste 

documento, Vossa Excelência, Juiza Excepta, apresentou-se ea 

os. 04. 91 "na condição de proprietária das CHÁCARAS ngs 342 e 

378 do Jardim SANTO AMARO, no Municipi~ de Guaratuba " para 

solicitar daquela Superintendência -

"providências com referência ao 

ArBRRO SAN.ll"ÃRIO IWBICIPAL;, 

situado nas proximidades 

daquelas propriedades", -

referindo - se ao "lixo urbano" que estaria sendo depositado . "ea 

total descumprimento à legislação ambiental vigente" ( cf . doe. 

j.) • 

Então a cidadã ANf;SIA EDITH KOWALSJÇI que, 

"nesta qualidade", perante a SUREHMA reclamara contra ato 

f.YCAP ~ W . •I CIJ!ML.C-P . &4 z WWW .. Jt • ..,..ÇAUJ!.td!kC ~44.l!JCMOA!'.A . P?.C •. o ;a 41 hw;::p2;a: . P!QJ _ ..,.. ... ~ 4 R ;.ce a;zg O 0% 4 
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administrativo da gestão Aldo ABAGGE na de 

Guaratuba, p§.§§;:;t:il'.P.l~ti PRESIDE o mencionado processo que se 

volta contra ato de Aldo ABAGGE, e no qual ·nen passant" na 

inicial são mencionadas as CHÁCARAS SANTO AMARO, das quais f 

titular! Foi só em face das informações da SUREHMA, mencionando 

a carta da CIDADÃ ANÉSIA EDITH KOWALSKI que Vossa Excelência, 

Digna Juiza Except~, resolveu, mas em 15.08.91, declarar-se 

"impedida de funcionar .no presente feito" (cf. doe. j.). 

Designado Juiz Subst"ituto o Excelente Dr. 

JOÃO KOPYTOWSKI, levando em estima a impetração de "writ of 

mandamus" contra decisão concessiva de liminar, houve por bem 

dar "efeito suspensivo ao mencionado recurso, de acordo 

até decisão finaL do feito", determinando, mais, a realização 

de INSPEÇÃO JUDICIAL na área. Em tal inspeção judicial, e como 

documenta o respectivo auto, consta . que "chegaram até a chácara 

da Dra. ANiSIA KCMALSKI, na marca dos 14.133, indicando o 

percurso de 16 quilometros até a referida çhác:ara E DESTA, ~111! 
,.·.•-~~···""'-•~"'·v<--~:if::<S'°''~:fjm~A•.•❖:~";;:11•._.,N_,IN'~~ Ç t d b d • ,a.~-~r.t?.~'::'.~ .. ~~''':~~!S.;+t?.'~q~'?.9.'?1'."~~, na iren e o arraco on e mora 

o Sr. Joaquim de TaL". Afora esta constatação de que a Chácara 

de Vossa Excelência dista 300 metros do dep6sito de lixo 

iniciado na gestão . de Aldo ABAGGE ã frente da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, percebeu-se ainda naquela inspeção a 

regularidade e perfeição técnica do serv~ço executado. Tanto é 

assim que, na sentença prolatada na acã,p principal, aquele ~ 

Digno Dr. Juiz de Direito houve por bem frisar "que, 

vistoriando, na companhia e com esclar'"ecimentos técnico-

.e~ológicos de 'expert' constatei, seguramente, que, dos 

cinco dep6si tos de lixo existentes no Litoral do Estado -

Horretes, Antonina, Paranaguá, Hatinhos _e -Guaratuba - o menos 

poluente de todos é este, graças aos serviços de aterro e 

t;t¼JS ... #ftl\ttai8WWW -M2$ .0$ .tL.L J◄ 9l.Adf!WJ P4 - ktfii§ • .,_.WJJ .+ .. 4#?.ãP - < t gaz p 
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drenagem que i·êm sendo feitos . .• " ( cf. doe. das 

isentas constat a ções, aquele Eminente Magistrado imparcial 

naquela sentença lançou uma súplica, um pedido a Aldo ABAGGE: 

"Oxalá, o Senhor Prefeito, seus Técnicos e Auxiliares 

l{ANTENHAH-NO SEMPRE ASSIH". Constou mais do indicado auto de 

inspeç ã o judicial que "Verificou ainda o magistrado que, fora 

do referido cidadão já nominado não há moradores fixos nas 

proximidades, a não ser a CHÁCARA DA DOUTORA. ANÉSIA" ·(cf. doe. \ 

j. ) . 

Os ·"autores" formais de tal ação cautelar, 

manifestando-se sobre o auto de inspeção judicial, colocando em 

dúvida o proc e der do digno e · imparcial Dr. João Kopytowski 

naqu e la e logi áv el iniciati va , impugn a ram-no, inclusi v e juntando 

fotogr a fias que s up os ta mente c ompr ov ariam que o que aquela 

Digna Autoridade Judiciária fizera constar ter verificado como 

Juiz de Direito não seria verdadeiro, afirmando que o Prefeito 

Aldo ABAGGE "sempre agiu de forma IRRESPONSÁVEL, atentando 

contra a saúde d as pes so as qµ e moram NA REGIÃO e MESMO AS 

PESSOAS QUE POR LÁ SE AVENTURASSEM A PASSAR, como t O CASO DOS 

PROPRiffARIOS DOS DlfNlas SITUADOS 80 .LOt'llANmffO que se tornou 

esse amontoado de lixo", mencionando ainda "cólera" 

(provavelmente a doença)' para concluir que, em face da 

atividade do Dr. João Kopytowski como imparcial Juiz de 

Direito ·, ... 

"a prefeitúra Municipal, 

requerida, conseguiu o almejado, 

pois, continuará depositando o 

llxo no local, aesao que isso 

venha CAUSAR PRE.rotzos NJS 

r 
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especialmente considerando, que 

o órgão ptíblico não é · 

proprietário da área e.m que . 

deposita o lixo, pois esta não 

cumpriu com suas obrigações de 

desaprOpriante. Portanto, está ' \ 

praticando esbulho contra a 

propriedade privada, desde que 

deixou de 

obrigações 

cumprir 

inerentes 

suas 

a 

desapropriação, não lhe cabe o 

direito de usar o be.m que 

suposta.mente pretendeu 

desapropriar. --

.Assim, espera 

prosseguimento do 

pelo 

presente 

feito, mesmo considerando, que 

a finalidade da presente ação 

foi DESVIRTUADA com o advento 

db respeitável 

proferido por V. Ex• 

(cf: doe. j.) • ... 

despacho 

" . . . . 

I 

Ora, proprietária moradora era vossa e 

Excelência, corno visto, com CHÁCARA, e nã~ os autores "formais" 

daquela cautelar, como conclu1do pelo próprio e Eminente Dr. 

João Kopytowski, imparcial Juiz que presidi.u com isenção 

referidos processos. 

Assim é que em sentença a ação cautelar 
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foi julg ad a sem obj e to, porquanto fora da 

ação "principal", por ilegitimidade dos autores e 

impossibilidade jurídica do processo (cf. does. j.). 

Tal ação "principal", nominada de 

"declaratória de impropriedade do local da desapropriação, para 

fins de de pósito de lixo", tinha como autores os mesmos que, 

formalmente, assim . se posicion a ram na cautelar, e foi 

desp a chada em 03/92 por Vossa Excelência, que determinou o 
. . 

ap e nsamento dos autos respectivos àqueles da cautelar ; dando-

se, ainda ~ por impedida (cf. does. j.), e ao ter sua inicial 

indeferida pelo Digno Juiz imparcial, constou da fundamentação 

respectiva que: 

116 . Desej o, ainda , r e ssaltar que 

o depósi ~o fica a 16 quilômetros 

e meio do Forum e situa-se ~m 

local 'totalmente desabitado, em 

plena mata litorânea e 

desprovido de mananciais de 

água, segundo a SURBHHA ( f. 

75/76, 139 · e 145, dos autos 

cautelares) e confirmou o 

ref'!_rido ·Especialista (f. 161). 

\ 

,, 

As duas - à (micas :- casas mais 

próximas - . uma pertencente à e, 

DRA. ANÉSIA KCM ALSKI « digna 

Juíza Titular da Comarca (f. 54) 

e ADQUIRIDA. de acordo com 

INFORMES IDÔNEOS - A@ INICIAR-

SR A OPERAÇ/p DO A'I."ERRO, não são 
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i\ L 

nem atingidas pelo mau cheiro, 

a não ser, com vento forte que 

vença a proteção natural do 

.mato. 

A única família que vive no 

lugar, mais precisamente na 

entrada do depósito (f. 54), ali 

se instalou a título 

presumivelmente ilegítimo, por 

aquisição irregular de posse ou 

invasão, assunto que foge ao 

âmbit o deste procedimento, mas 

que resolvi abordar, porque 

argüida pelos autores." 

( cf. doe. j . ) . 

~ preciso lemb ra r a Dign a Exce pta que 

desde 10/90 tramitava, na Comarca de Guaratuba, Ju1za Vossa 

Excelência, . ação de desapropriação por utilidade pública, 

e .xpropri'andos inúmeros proprietários de imóveis, para a 

concretização do ato administrativo da gestão Aldo ABAGGE de 

dotar Guaratuba de local apropriado para o depósito do lixo 

urbano (cf. doe. j.). 

,, 

Coincidentemente Vossa ·Excelência - não 

como cidadã, mas, diferentemente, COMO JUÍZA DE DIREITO - C/ 

despachara a inicial desta mencionada ação de desapropriação • 
promovida pelo Município de Guaratuba, sendo Prefeito Aldo 

ABAGGE, espelhando o entendimento de que "I- O prazo co~stante 

do art. 15, § 2~ do Dec. Lei 3365/41, se encontra excedido. De 

SJAA$!t -.i#l4QMS P@4?~J?CZ VPfA:ii!.4Z?44§LZS E.o-@< S ~4 .,?< . iJ .QY .> Q _ (: 
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conseqüência, nos termos do parágrafo 3 ~ do mesmo artigo e 

diploma legal, IMPOSSÍVEL A IHISSAo PROVISÓRIA NA POSSE." 

Prosseguiu Vossa Excelência, naquele mesmo despacho, mas 

certamente baseada na sua convicção como CIDADÃ, que o valor 

ofertado por lote -

"se mostra INSIGNIFICANTE e de 

RIDÍCULO VALOR ECONÔMICO", -

pelo que determinou a expropriante, presentada por Aldo ABAGGE, 

comprovasse o valor cadastral dos imóveis desapropriandos. Em 

face do desen r olar processual e dificuldades ocorridas, em 

fe ve reiro/91 foi homologada por Vossa Excelência a desistência 

daquela ação (cf. does. j.). 

Desta forma, vê-se que por inúmeros fatos 

precedentes havia fumaça a indicar eventual perda da condição 

psicológica assecuratória da imparcialidade de Vossa Excelência 
. . 
para presidir processo em que seja parte membro da familia 

ABAGGE . Mas esta fumaça somente agora transmudou-se em certeza, 

com o atua\ conhecimento dos fatos supervenientes, novos, ~ 

contidos na degravação ora dada áo conhecimento do R. Juizo de 

Direito e às partes, na qual a Escrivã .deste órgão Judiciário 

relata a conduta parcial de Vossa · Excelência, quanto a este 

processo, -entre outras ilegalidades. 

Realmente, e como se vê da integral 

leitura do laudo de degravação de fita micro cassete, 

apresentado neste R. Ju1zo · de Direito por Davi dos Santos 

S~ares, através sua Ilustre advogada, a Escrivã do Cartório 

Criminal desta Comarca, Leila Maria Ferreira Bello relata que 

a Digna Excepta determinara que, de madrugada, fosse a Auxiliar 
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do cartório Áurea acordada para, na calada da 

se com a própria irmã de Vossa Excelência, à residência do 

conhecido e temido DITADOR GENERALÍSSIMO STROESNER para 

ilegalmente "tomar por termo" uma imaginária "confissão 

espontânea" de acusados neste processo. Tal se deu, frisa-se, 

quando ainda não -decretada qualquer pr .isão temporária neste 

processo, portanto, ·em ato absolutamente ilegal! 

Consta de aludida degravação, por exemplo, . . 

"veja como a doutora anésia é f?-lsa. por isso que eu te digo 

que nem o capitão sêrgio sabe das falcatruas dela SABE dessa do 

osvaldo não sabe~ DO QUE? do osvaldo ter ido pra casa do 

STROESNER e a Áurea ter ido bater", frisando esta Escrivã que 

na casa do STROESNER "tava o Osvaldo". Reconhecendo esta 

Serventuária as ilegalidades cometidas por Vossa Excelência, 

declarou "eu não vou pagar por erros que eu não cometi", 

arrematando "eu vou dizer que ela disse para mim que foi, ba 

• • • bater alguma coisa pra Doutora ANÉSIA, depois arranquem 

dela. Ai Stela, pelo amor de Deus, NÃO, me poupe disso. Ai 

Stela você tá querendo me afundar me poupe disso. Ai stela, 

você tá querendo me afundar mulher. PORQUE? Você vai me afundar 

Stela. É? Porque dai ela vai ligar pro tribunal, a1 ela vai 

ligar pro tribunal, e o tribunal me recolhe na hora stela" (cf. 

doe. j, por fotocópia, ou o original, juntado aos autos). Sobre . 

I 

a validade, -eficácia e valor probante de "termo" contendo 

declaração de acusado neste processo, enfatizou a Escrivã do -t> 

Crime: "essa daí foi batida em Hatinhos, SIH EU SEI. sim agora 

aquel ••• maldito, aqu~le desgraçado daquele Neves bateu isso; 

e botar EU ESCRIVÃ, E NA.O TER ASSINATURA DA ESCRIVÃ. Não, eu · . . . . 

digo assim em acho que simplesmente eu não assinei porque não· 

toi eu que bati isso aqui." (cf. doe. mencionado). 
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Estranhamente, e quando as 

ainda não conheciarn · o insólito teor desta gravação dé conversa 

com . a Escrivã deste R. Juizo de Direito, Vossa Excelência, 

Digna Excepta, não admitiu fossem ouvidas, como testemunhas, 

nem a Escrivã Leila nem a Auxiliar Áurea. Agora sabem as ora 

suplicantes que tal injustificado -.indeferirn~nto deu-se em face 

da perda da imparcialidade por Vossa Excelência, Dra. Anésia 

Edith Kowalski. 

Também em face da perda da imparcialidade 

é que Vossa Excelência, e corno relata a Escrivã, promoveu 

inusitada reunião, em seu Gabinete, quando teria a Digna 

Excepta dito: "não porque eu não tenho que ter medo, porque 

qualquer coisa EU MANDEI TA BONITO ISSO AQUI QUER? eu mandei 

vocês A ANÉSIA? eu mandei chamar vocês pra me ajudar a bater o 

despacho, eu disse: vocês virgula ~ eu não fui, quem foi, foi a 

áurea vocês não se preocupem que qualquer coisa que 

tiverem perguntado, que vierem perguntar para vocês, vocês 

dizem que EU CHAMEI, que eu mandei MINHA IRMA ã vocês, pra · 

bater o despacho lá EH CASA. AS DUAS E MEIA DA MANHÃ? é daí 

sabe o que eu disse? mas dra. anésia, s6 tem um porém, eu não 

hú,, ela não veio chamar a mim, el~ chamou a áurea e disso tem 

testemunha que ela chamou, s6 a áurea" (cf. doe. j.). 

Acresce constar neste laudo de degravação, 

expressamente, motivo superveniente suficiente para, por si s6, 

caracterizar a suspeição e a per~a da imparcia~idade por vossa 

Excelência, e consistente no fato de que as suplicantes fora.a 

presas SEM que lhes fossem decretadas as segregações de suas 

liberdades, e sem que os policiais estivessem executando ordem 

LEGAL de prisão. Daí a Digna Excepta procurar, em reunião com 

a Escrivã e com a Auxiliar de Cari6rio, "ARRUMAR" uma "forma" 

( 

%1!½1.t-Z-A,~ :,.!(¼_:_ .-.?% MV~&i t'¾-¾F'!Y1:2.\:.45;9:!·P§h -:-"*-M.U~ 1 
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Como é evidente, não se cuida na presente 

exceção da apuração de responsabilidades, mas sim de preservar 

o Poder Judiciário, em Guaratuba presentado na figura da 

Magistrad a ora Excepta, como ponto de equilíbrio na relação 

processual, naquela posição tão bem definida como estando entre 

e acima das partes, diante do contraditório, em face do 

principio "ne procedat iudex ex · off icio". O contraditório, 

garantia fundamental do processo e identificador da 

- neutralid a de do julgador, em contraposição ao sistema 

inquisitori a l, reclama do juiz urna posição equidistante, como 

curial. 

BORGES DA ROSA, p r ocessualista de escol, 

doutrina: "suspeição é sinônimo de suspeita, que significa 

•desconfiança', conjetura desfavorável acerca da retidão ou 

probidade de alguém . No terreno _judiciário, suspeição significa 

conjetura desfavorável sobre ·a imparcialidade de al.guém, ou 

melhor: •motivo que faz com que se duvide da imparcial.idade de 

alguém para funcionar numa causa ou na prática de um ato 

judicial ' • o amor, o · ódio e os demais sentimentos exagerados ou 

paixões, a que os juízes e os serventuários de justiça, como os t' . 
outros homens, se acham expostos, podem -impel.i-1.os a decisões 

ou procedimentos parciais, até mesmo de uma. maneira automática, t

por obra do subconsciente, se11 que se aperceba.111 da sua 

parcialidade. 115 

O insuperável Prof. TOURINHO FILHO, 

honrado Membro do Ministério Público, acerca da exceptio 

5 cf . Comentários ao Código do Processo Penal, Edit. Rev. dos Triba., 
J• ed . , pãgina 199 . 
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suspicionis ensina: 

DO , .. : ... J·" 
OOOL . . 

"A suspeição · assenta na J "f} .i~l 

de imparcialidade do j,u ª ~ 

juiz deve ser imparcial. , ,.. . .J.IO 

órgão que proclama o dirq o , 

não se poderia aceitar , . .:.,no 

justa a decisão proferid a fOr 

juiz não imparcial.. Destart.a, 

o juiz 

AFASTADO 

suspeito deve 

IMEDIATAMENTE :ia 

direção do processo. Não ape r..3s 

pelo risco que a parte corre em 

ser julgada por juiz parcic...l, 

como também, como diz Al.calà 

Zalllora, para salvaguardar o 

prestígio profissional. e a 

dignidade da administração da 

justiça. 116 

. Será ela cabível, entre outras, na 

~ip6tese de inimizade, a qual, ainda segundo ~OORINHO FILHO, -

' 467. 

7 

"Por inimizàde capital entende

se quando h4 ódio, rancor, ou 

quando revela e traduz desejo 

de vingança." 7 

cf. Processo Penal, Ed, Jalovi, 51 edição, 1979, 21 volume, pigina 

cf, Obra, volume e página cite •• 

f 

• 

1 
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MAGALHÃES NORONHA ensina com apoio em -

"VICENZO HANZINI, ao tratar das 

exceções, começando pela 

suspeição, tem estas palavras 

que bem retratam seu alcance e 

fundamento: •os institutos 

processuais de que vamos tratar 

não têm somente a final.idade de 

prevenir decisões injustas, 

senão também a de evitar 

si tuacões embaraçosas para o 

juiz e de manter a confiança do 

povo na administração da 

justiça, eliminando causas que 

poderia111 dar lugar a c~~ ~cas 

ou a malignidades. Até das 

aparências deve cuidar-se, 

quando se trata de justiça. 

1J4 sqspeição cogita o Código nos 

arts. 96 a 107. É exceção 

dilat6ria, como se falou. Deve 
... 

o próprio juiz ter a iniciativa, 

declarando-a; caso não o faça 

fá-lo-ão ·as partes. Como o 

vocábu.Io indica, funda-se a 

suspeição em motivos que 

inspire• receio de o JUIZ JULGAR 

SEH IMPARCIALIDADE OU ISENÇÃO 

t 

" 
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A propósito deste tema, vale lembrar a 

lição de HÉLIO TORNAGHI, ao distinguir que -

"Juiz i]!lpedido é o que tem 

relação com o objeto da causa; 

juiz suspe_ito é o que por ter 

relação (de amizade, ·inim:izade, 

dependência) com qualquer das 

partes não oferece garantia de 

is enção psicológica, ainda que 

moralmente inata cá ve l . Não é, 

necessariamente da honradez do 

.juiz que se desconfia, mas de 

sua condição psicológica. 119 

Consoante claramente demonstrado no it em 

anterior desta petição, o "animus" . de Vossa Excelência para com 

a familia ABAGGE, que levou-a a perda da imparcialidade, 

culminou, neste processo. pelo exerc1cío de atividade 

policialesca, como se dessume não apenas da atenta leitura dos 

autos de referida ação penal (com surpreendentes indeferimentos 

de petições e requerimentos da defesa das suplic~ntes, e de 

outros co-denunciados), mas também do teor da d~gravação 

aludida. 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 

8 cf. Curso de Direito Processual Penal, Saraiva, 10• ed., pág i na 61. 

9 cf . I nstituições de Processo Pena l , Saraiva, 21 ed., lR volume, 
pãgina 432. 
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sul, em Turma Simples, Relator 

OLIVEIRA SOBRINHO, proclamou: 

10 

"Está impedido de processar e 

julgar o réu, o Juiz que haja 

diligenciado a obtenção de 

elementos incriminadores do ato 

por ele praticado, antes · de 

instaurada a ação pena.l. " 10 

Consta da fundamentação deste acórdão: 

110 art. 252, II, do CPP, ao 

dispor que o juiz não poderá 

exercer jurisdição no processo 

em que houver desempenhado 

_qualquer das funções previstas 

no n. I, entre elas a de 

autoridade policial, alcança não 

s6 o juiz que, efetivamente, no 

exercício do cargo de Delegado 

de Policia, pratica as funções 

que lhe 
' . 

estão afetas, como 

também o juiz que embora não 

tenha exercido o cargo de 

Delegado de Polícia, pratica ato 

da alçada da autoridade 

policial. 

cf. Revista doe Tribunais, volume 526, pãgina 434. 

,, 

t., 
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O dbjetivo da lei .~~MH~J~~----' 

quem foi autoridade policial de 

exercer a jurisdição no 

processo, mas impedir quem 

funcionou NA BUSCA DE ELEMENTOS 

INCRIHINADORES de servir, 

posteriormente, como · juiz no 

mesmo processo. 1111 

"Permissa venia", nesta hipótese concreta 

pior, mais grave foi a conduta. de Vossa Excelência, Digna 

Excepta, como informado pela Escri v ã do Cartório Criminal deste 

R. Juizo de Direito, ao, até mesmo antes do indiciamento, 

portanto antes de instaurada . a ação penal, ter determinado 

ilegal prática de atos tendentes â colheita de falsa prova, 

obtida sob coação ou, mais preci~amente, mediante tortura, fato 

que é objeto de pedido de inquérito apresentado neste 

Respeitável Juizo de Direito e morosamente arrastado. 

Desta forma, os fatos antecedentes, 

narrados nesta petição, que configuravam "fumus", em face do 

atual conhecimento do teor da degravação das informações 

I' 

prestadas · espontaneamente · pela Escrivã deste R. órgão t, 

Judiciário ·, levam a certeza da perda -da .imparcialidade por 

Vossa Excelência Dra. Anésia Edith iowalski, 

SUSPEITA para presidir este ·processo. 

11 cf. Obra e volume cite . , pâgina 435. 
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Nestas condições, face o exposto, e 

confiando em que Vossa Excelência Ora. Anésia Edith Kowalski 

honradamente aproveitará esta oportunidade processual para 

declarar sua suspeição, respeitosamente, pedem o processamento 

desta, com os efeitos e fins legais, seja para que neste grau 

de jurisdição e .em face de sua decisão venha a ser este 

processo presidido por . outro Juiz de Direito, ou para que o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, uma ·vez proce~sada esta, 

com realização _ da imprescindível _ instrução mediante a produção 

das provas propostas, decida declarando a suspeição da Digna 

Excepta e pelo conseqüente afastamento da Excelentíssima Ora. 

Anésia Edi th Kowalski deste processo, o que s -erá medida não só 

de legalidade mas também de absoluta JUST~ÇA. 

Requerem, se em improvável hipótese Vossa 

Excelência, Ora. Anésia Edith Kowalski, não venha a se 
-

declarar, neste mómento pr-ocessual, suspeita, as produções dás 

provas documental, periciais, ~estemunhal, conforme rol abaixo, 

desde já protestando por sua complémentação, e de outras mais 

que se façam necessárias, as quais são, todas elas, ,, 

admissíveis, pois, e . como bem observa HÉLIO TORNAGHI, "o Código 

somente faz menção à prova por documentos ou testemunhas, mas 

não deve excluir-se qualquer outra especialmente a indiciária, ~ 

que pode convencer plenamente da suspeição do juiz. 1112 

Arrolam as testemunhas segufntes, cujas 

qualificações oportunamente oferecerão, se~em remota hipótese 

.tal se tornar necessário, mas novamente ressalvando . seus 

direitos de complementar este rol, levando em estima · que a 

ampla instrução leva ao encontro da verdade real, não s6 

12 cf. Instituições de Processo Penal, Saraiva , 21 ed., volume I, 
pãgina 437. 
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finalidade teleológica do processo penal mas 

assegurar seja o processo presidido por Juiz imparcial: 

11- Dr. José Carlos Dantas Pimentel Jr.; 

21- José Nicolau Abagge Jr.; 

31- Dr. Munir Abagge; 

41- Ora . Stela Maris Doubek Motta; 

51- Leila Maria Ferreira Bello; 

61- Ãurea, auxiliar do Cartório Criminal deste R. J~izo; 

71- Ora. Joeci Machado Camargo; 

81- Regina Maria Pereira · Buquera; 

91- Joceli Celina Fernandes Guimarães; 

10 1- Dr . João Kopytowski; 

111- . Dr . Gerônimo de Albuqu erq ue Maranhão; 

121- Lindolfo Pereira do Nas c i mento; 

131- Paulo Jonas Dias; e -

141- Dep. Aníbal Khury. 

Z 4Q., $ $ < E>@► "ª 

Pedem deferimento. 

De Curitiba para Guaratuba, 

em 11 de novembro de 1992. 

)t,p ()N,'/v --h t>U4, --1?. 
Moacyr Corrêa Filho. 

Rona.c..J.f?. Drummond de Carvalho. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 11AD IUDITIA". 

MANDANTE: CELINA CORDEIRO ABAGGE, brasileira, casada, do lar, 

domiciliada e residente em Guaratuba e Curitiba, atualmente 

presa preventivamente na Penitenciária Feminina do Estado. 

MANDATÁRIO: Moacyr corrêa Filho, brasileiro, casado, advogado 

inscrito na OAB/Pr. sob ng 4043, com escritório em Curitiba, 

Pr., à Praça Osório, ng 400, 4g andar, cj. 402 (Edif1cio 

wawel), CEP 80.026, fone 223-.7991 (041). 

PODERES: os das cláusulas "ad et ·extra iuditia", para o foro em 

geral, em inquérito poli c ial, processos criminais e civeis , 

podendo transigir, desistir, intentar de novo, dar e receber 

quitação, e para o fim especial de promover a defesa de seus 

direitos em exceção de suspeicão _da Ora. Anésia Edith Kowalski, 

Digníssima Ju1za de Direito da Comarca de Guaratuba, Pr., em 

face de fato superveniente, novo, contido em laudo pericial de 

degravação de fita magnética . 

11 de novembro de 1992. 

Ou ... · · 

tdWctâC 

.._,. , ....,. mB """5:...,..~WWW:l!:!!:!!1!:m!:">~e::::::s!!ll!!!S'll2!1!",-.u"!!!!!.'_,,.,s'2!'l! .. fi.,.G"'!f"",S.,P~-~tc .. 4....,..i. ,....::;.+.,,www...-. 'l!'e ___ , ...,xzx:;:'°""'""'""~Glll'lllW_.s.st,l!!llll!lll!'ill~ll!!,.~-.!"""'-. "':f'""'•~~l'a 



$ azk t • "';,~~'é e;d: 1!liifff)tN♦ · tzt e rt mfi í · e · .- t:tr:d: · .. ...,..,\l::rit·:%◄1' · it • " .. ec1 ·>-r1fâ- rrw· im 1• ·, :e, ,.p-1 · 1 n ar •◄·e-··nzc·• e::;;,0'35:êrn:>- , . e d tes ►1►:e1t 11 _,,_~ ..,,_=-rt 

1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO "AD IUDITIA". 

MANDANTE: BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, brasileira, solteira, 

terapeuta ocupacional, domiciliada e residente em Guaratuba e 

curitiba, atualmente presa preventivamente na Penitenciária 

Feminina do Estado. 

MANDATÁRIO: Ronaldo Alb1 z ú Drummond de Carvalho, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/Pr. sob ng 5167, · com 

escritório em Curitiba, Pr., à Praça Osório, nQ 400, 4g andar, 

cj. 402 (Edificio Wawel), CEP 80.026, fone 223-7991 (041). 

PODERES: os das cláusulas "ad et extra iuditia 11\ para o foro em 

geral, em inq ué rit o policial, processos crim nais e civeis, 

podendo transigir, desistir, intentar de novo, dar e receber 

quitação, e para o fim especial de promover a defesa de seus 

direitos em exceção de suspeição da Ora. ~nésia Edith Kowalski, 

Dignissirna Juíza de Direito da Comarca de Guaratuba, Pr., em 

face de fato superveniente, novo, contido em laudo pericial de 

degravação de fita magnética. 

r -

11 de novembro .de 1992 . 
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l!fl•~•L Oll' JUSTtÇA 
DO ,H'.ANA · 

fLS 

. ... 

=AUTO DE PRIS~O E},{ FLAGRANTE DELITü= ; .. ) 
! · Aos dezessete dias do mês de agosto, do m 

· eniil, novecentos e oitenta . e oito, às 15:_45 horas;nesta cidad : 

t Guaratub a , Estado do Paran _ã", na Delegacia de Policia local, on 
se acreva o $r. Bel Hely Araújo, ~elegado de Policia respecti

~o, canigo Escrivão ao final nooeado e · assinado, pela Autori .daêie _ 

C ~dito, sob o compromisso de seu cargo, . que havia dado voz de . 

~rb-á o e efetiv2!.!l _ente prendido enr flagr~te os conduzidos presen
~cs, em virtude de haverem tnfringido os artigos 32 e 328 da Le~ 

?664 de 29/06/88 e C6digo Ele~toral, respectivamente, pois esta.~• 
wx:i pint~do um mur? de residencia particular com propaganda· ele,i 
toral de candidatos desta cidade ·. Disse mais a .Àutoridade que a• 
' • ♦ • 

~nrração foi presenciada pela testem.1..l..."1..'1a. gue a se~r será qualifi 
e ada e inquirida. F.m seguida, presente a _testemunha PEDRO BARCZAK · 
Oasileiro, '4-8 an(?s c;e idade, casado, residente na rua Manoel Ren 
t1que, n0 1171, nes ·ta cidade, com a profissão de Servéntuário da 
fustiça, ·exercebdo sua atividade no FDrum desta Comarca, sabendo 
1 • 

ie 

~cr e escrev er. E, corno aos costuoes n ada dissesse, a Autoridade 
r 

C '.he deferiu o compromisso de, sob palavra d~ honra, diz~r a verd_! 
1~ que souber e lhe ror . perguntado, . e, .inquirida, disse sob o 

·. ~cerno canpromisso que cumprindo ordem do Meritíssimo .Tu:!z desta 1 

Cc::arca, deslocou-se . até a Deiega~ia de Polícia ·onde · solicitou ao 
D~legado respectivo qu·e o acompanhasse at~ o bairro Piçarrastp ne_§ 

ta cidade, onde dois elementos estavam pintando um muro residen-/ 
ti:u COO\ propaga..'lda política; QUE no referido lo~al o Sr. Delega
do d~u voz de prisão aos dois elementos, conduzindo-os presos · ~/ 
t~1~cacia• Nada mais' disse~ Presente em seguida a teste~u.rilia DA-' 

~ : .·:. JO~E JURKEVYTHZ, brasileiro, 21+-anos de idade, solteiro, nJ! 
-=-~ de Cu.ri tiba-PR, t'ilho de Admar .Turkevythz e de Maria J'os~ / 

~:~~cv:1 t.hz, residente â rua ll de Outubro, no 68 - centro, nesta 
·-~ ~de, cai~ profissão de fWlcionário p1blico estadua1, exercen-• .. 
•- S'.!~ ~ti ,~d9.dc na Delegacia de Polícia locai, . sabendo ler e es-

... e 

. . .. 

t -;--,.y·,.. . V 
. • 1.:1 • ... , e roo o.os costumes no.da disse!:se, a Autoridade lhe . defe -,;--,·c:· .,. , · 

r.uoc 1 d _, d i ,1 •r 1 ·:'\ · ··-. -~,;~•!'úll sso e, sob _po..i.avra e honra, dizer a vetd~de-do .~/,t :;z; . . ,, , .. ~.-~ . \ p·,,,,.. _ .,.,p , 
O . · , l t. > •• 

Segue •• ti' t,0.:', 'i.' , , . ... , . • "-' •• 

\ ~ \~' -." ;..-. J - Df!., • • 1 g· 

...J 'dú~-. -__ .... -.-:-. . . ,. 
,. : .. u11 1 ••' • , • •• ,, 

,__.l . . ,1., l ' .11 · ' ~·.u,.i,,••·" 
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palavra de honra·, dizer a verdade do que souber e lhe for pe,.t 
,·~ . 

guntado, e, inquirid~, disse sob .o me~o compro~isso ~ue por vol-
das 15:30 horas de hoje encontrava-se nesta De1egacia de Polí-

. . . , . 

eia e presenciou quando o Delegado de Polícia respectivo, acanpa-

•! / nhado pelo Serventuário da J"ustiça; sr. Pedro, trouxeram doi~ el~ 
íl

1 
.mentos presos em :flagrante por _ e_starem pintan~o um muro com prop-ª 

- \ ganda eleitora1• _Nada mais disse. Fm seguida a AutoriçÍade passou · 
_· )J,a _in~errogar o ·primeiro conduzido, o qual. disse ser a seguinte// 

·( . ~ sua qualificação - PAULO E·~!LIO DE ARRUDA, -brasileiro, com 31 anos t1 ~de idade, casado, natura1 de Moreira SaJ.1es-~R, :fiTho de _ Nildes / 

I ' U de Arruda. e de Idalj na de Camargo, com a pro:fissãõ de pintor le-/ 
~ trista autônomo, residente ~ rua Vieira dos Santos, s/n° - bairro 

~: ; j Piçarras, nesta c~dade, sabend~ ler e ~screver. Interrogado, sobre · · 
_ · jrf a imputação que _lhe -~ feita e perguntado se queria f'azer alegações 

--. : j : :: i!:r;::~d!::~:n!:\!~~f~!;:O~!:e~t: ;~::n:: ";r:; 
.·. _. 

0 
ganda eleiot:ª' - digo, com propaganda eleiboral.; QUE estava ac~~P-ª: 

V1 nhado por um auxi.1iar .de nome .Tonas, o qua1 _ ta,mbém foi preso; QUE 

. [ .foi procurado pel.o sr~ Paulo Chaves para fazer a pinrur:a de · euros 
:~ e que diz que · os mu:tos esta~am au•torizados pel.os seus respectivos 

O . proprietários, porém diz desconhecer se há ordem por · escrito dos 
( : mesmos; Q~ a propagand.á que estavam pintando re:feria-se ao can<ij. 

· ;; ·dato Aldo Aba.gge c~o prefeito e Pau).o Chaves como vice; QUE o//. 

.t::l sr .• Pau1o Chaves disse ao Interrogado que estava tudo certo quan-
~ to 1 pintura do muro com propaganda politica, ~ que ·o :interrogado · 

poderia pin~ar o muro se~ problemas; QUE o Interro ·gado diz que ·s.2 
mente pintou o muro com propaganda porque o sr. Paulo Chaves havia 

. -
. ~-- dito . que poderia :fazê-10. Nada mais disse, nem lhe foi pergm1tado. 

. ~- ~}t~ ~ seguida., passou a Autori~de a interrogar -_o ~o Conduzi~o, o c;.t~l 
11L~~ . 1\ 1,'l disse ser a seguinte sua qualif'icação - JOUAS GOUÇ~VES FLACK, / / 
1la é rep~ ,_, .b:-asileiro, 26 anos de _ idade, natural. de Guaratuba-PR, fil.."-lo de 1 

:i. do dC'ca- I id F1. k d L . .. . / . do noste \ s or~ ac e e ~a Gonçalves Flack, pintor auton0010, resi-
_. · \ _ \ dc."1.te a rua Patriarca, s/n'J - bairro Piçarrat, nesta cidade, · s_a-' 

e:, 11rl; ··.· ._,-\-·Lcnjo ler e escrever. Interrogado sobre a imputação que · lhe é te: 
/ . ---~------ .. ' . 

, ) 11. ti ·,· L ·.· 1 e • ç A o s ¼ r ' \ <<e,""- · .·-~- - - -- ---"--- ~gue ••• N, 
. , · \ I' 0 A prt! ;e •• , :L .-. .:,;., J li' ropro. . '-\ Mc,J-•lo c,tt 

---- • _·_.,.... · !; du~j , ·· .. · e , , o : .. :"1to ..... re• .... · \ç- ~ so.:·.,-J 1 1 . .... . ó, io n/d:,a. 
j ~ dt 1989. 
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· 1~terroeado sobre a imputação que lhe 6 feita é -perguntado se _qu~ 

ria fazer alegações em sua defesa, respondeu que: de fato, hoje · / 
por volta das 15':30 horas encontrava-se, em companhia de Pau.ló J 
mílio -pintando um muro com propaganda elei tora.l., muro este de \Wa 

resi~ricia particular na Avenida Damião BoteTho de Souza; QUE diz 
que ontem foram procurados pelo sr. ·Paulo Chaves, o · qual ~e fa
lou que iria cónversar com a .Tuíza para ver se e1a autorizava ~ 

pintura de muros com propaganda poli tica ·J QU)S ho, e o sr·. Fau1o / 
Chaves lhes disse qu~ estava tudo _ ok, e que -·poderiam .pintar um / 
muro residencial, . o qual estava autorizado também pelo proprietj 
rio; QUE o Interrogado esclarece que não viu nenhuma ordem por / . . 
escrito do proptj.etári_o do muro autorizando a pintura, porém diz 
que ouviu o mesmo autorizar sua r ·ealização; QUE so-:nente pintou · o 
muro porque recebeu a autorização para fazê-lo ·p_or parte à.o sr• 

Paulo Chaves; QUE as tintas usadas para a pintura do -·muro fora.m · . .. . . ·- .-· . . . . .. 
doadas pe1o sr• Paulo C"naves; QUEa pintura no J;!lll.rO referia-se _ • a 
campanha de ildo Abagge para prefeito e Paul.o C"naves para. vice'./ 
E, digo, deixa ~sta Autoridade Pollcia1 de ai:bi trar :fiança, emb_g 
ra sejá deli to a:fiançável, :fic~do à consideração do Meritíssimo 
Ju:!z desta Comarca• Nada mai _s havendo, determinou a Autoridade / 

encerrar o presente auto; que, depois de •'éio e achado conforme, 
assina can as testem onduzid ca.tigo, Carlos Augusto / 
Merhy, Escrivão que o 

AUTORIDADE POLICIAL: 

subscrevi• 

TESTEMUNHA: ___ +---+~~__.;~:--------
- -. . 

lC CONDUZID0•::,,._-1-r--+•_.·_ . ..;..·----~----

2~ CO!WU2ID0:~$1/V\C:\.~ ~Y> çr-~ \'(-':> ~ ~,')j{ ·-

ESCRI~~ /)U'/e1 fi ·. . ·. . 
. -y '/' 
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! 

I\ r,.•-,?nt:, to:ocõp . .1 ri rov-o-
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i:cn;., ' , , , . .: ... :6 _: .> 1: '_d_.,,~. . . 

-~ __ ,.-! 1•11••-

···--···-::..:·---
' . 

• ; .., 11 p., u · 1 Gu, .. . .:i,:.u, 
Ü M111ilJ<J f~ob, •·ya 



= D/E/S/P/A/C/H/0 = 

Senhor · Escrivão: 
I - Proceda o indiciamento formaJ. àos con 

duzidos~ elaborando também, Nota de CUJ.pa dos mesmos; 

II - FormaJ..:ize, em auto pr6prio, a apreen
são dos objetos encontrados em poder ·dos .conduzidos; 

. ~ . 
III - Oficie ao Meritíssimo Juíz de Direito 

desta Cana.rca, informando-o das pri,sõ s ~ mandando-llle c6pia do 
auto de prisão em flagrante deli to das Notãs de CUlpa; 

·v oncl.usos ap6s. 
de agosto de 1988 
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ANÉSIA E0ITn K0WALSKI, 
. 

11111UNAL DE JUSTIÇA 
. . DO: ,AAAN,l 

. 00~1 _4 

. . 
r . 

Juiz Eleitoral da ' 

1õ1• Zona Eleitoral vem, respeitosamente a presença de Vossa ' 

r,c~linc ·ia, em defesa de sua Ju[isdiçio, nos termos do inciio• 

>Vll, do artigo -~5 do C~dig6 Eleitoral, combin~do com o pari~, 

. orafc . 32 do artigo 357 do mesmo diploma legal, REPRESENTAR_con 

tra o DOUTOR JÓS~ CARLOS DANTAS PIµENTEL JUNIO~, Digníssimo 

Promotor de Justiça da Comarca de Guaratuba, c~m çompetincia • 

~l~1toral, pelas raz~es e fatos a seguir expostos: 
--, 

Este Juiz, exerce . a função de Juiz Eleito-
. . 

r " l d e s d e 1 9 8 2 , · s _em p r e t e n d o e n c o n t r a d o nas Com a r e as p o r o n d e ' 

,. " s sou , o p ~ e no apoio d os componente s ·do Ó r g ã ~ d o Minis t é ri o P {! 

t · l 1·co, na observância tta ordem · Juridica dura ·nte o desenvolvi-/ 

~~nto dos pleitos eleitorais, então realizados. 
, 

Assumindo a recem instala4a Comarca de Gua 

r~tyb~, que terá sua primeira eleiçã~ municipal sob a orienta-

• -1 0 ~ Juiz Eleitoral sediado na · Comarca, inf"eiizmente, -nao en 

r trtt a mesma guarida do representante do Ministério P~bli-/ 

Não obstante, com isen~ão e firmeza de pr~ 

· ~, ' • _cc,nsegui até a presente data, a adesão de todos os P•!: 
'. ~ 

rrglstrados nesta Zona Eleitoral, para o estrito cumpri-

o.i l<'o · l • . 1s a ca o vi~H•nte t enoo i nt: 1 Í~ v e, recebido por par-

J 
I 
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f l t 1 t O ,- a l , per e e b eu este Juiz , o d e si n te,- esse d o O i _g n is sim o 

P~omot~r de Justiça, quanto i sua participa~io como ~rgâo com-

lt , 
• 

ptementar do Poder Judiciário na organização dos trabalhos elei 

l torais . . Tanto que, embora convidado conforme oficio anexo nac' 

,._ cot11pareceu -o _ilustre Promotor de Justiça, a nenhuma da~ ,-:euni

ões realizadas até a presente data, tanto ~este Municipio como 

t no Municipio de Matinhos, ficando clara a sua omissão, confor-

cópias das atas em. anexo. 

Ressalte-se que este Juiz, por deferência' 

e respeito a esse Egrégio ;rgâo não soíicitou ~ ciente do ilus 
J . 

tre Promotor. 

Na continuidade dos trabalhos, constatou ' 

este Juiz, que a cb~duta do ilustre Promotor, aliado ao conte~ 

~~ 4os p~r~ceres de sua lavra, não era~ f~uto de simples posi

cionamento jurldi~o divergente e sim, de clara e injustificável 

criticai atuação deste Juiz, confor~e se vi de seu parecer!' 

n6s autos de infração eleitoral sob n202/88, que se encontra • 

tamo~m junt~da a e s ta representaçio. 

Paralelamente a este procedimento de . crime 

u. , 

,/ leitoral ,. ref _erido, _ outros tantos, (conforme certidão anexa),• 

foram submetidos i ap~eciaçio do ilustre Promotor que, surpre

t'n<Jentemente, não assumiu quaisquer das· posições ·1egais ou se-

-'ª1 ofere ·cer __ denúnc~a, ·r~quere~ di~etamen .te di~igênc.ias, do~ .~-- \' ,· 

~~rtcs ou informa~Ões ou por fim, m~nifestar-se pelo arqu~va-/ . \ ~ 
•~rtc oa investigação, limitando-se a solicitar o envio dos 

. ,,,, 

autoridade policial, conforme se vi das f~toc~~ia~ 

Verifica-se ainda, dos pronunciamentos, do 

' ~~ 0 ~otor de Justiça, ausincia total de fundamentaçio 

;. • # •
1 

r r, t · J a r . a r e m e s s a d o s • r e f e r i d o s p r ~ c e d i m _e n t o s à e s s e E g ri 

Eleitoral, nos termos do que dispõe o pa~ágrafo ' 

3 5 7 do c ·Ódigo E-¼-eitoral, -circunstância esta, que 

.. ' 

1 

1 

1 
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· • •.w• ao.o J;l 
~. como meio Único deste Juizo, para possibilitar 

••' dtl•I ~ 
Processos, o oferecimento da presente representaçã~. ~~uN:t~, 

41 11 ., , o d O • ,. ~\U • -~ 

Mesmo porque, tentando extrair o pronunc~~;\_\_,____ . . -ri••--- ~ 
. - - .-.\c,6~ 

,. •oular do ilustre Representante do Ministerio Publico, . . n1:, -•• 
, , fl. "' o " ............ -:-4 . 

; ~ ,. 0 v i d ê n c i a s c a b i v e i s , r e t o r n a n d o ~ s a u t o s • a o. me s mo , e n t e n 
, ••• p . . . 

t • ~er desoeceiiirio o~prÓprio cumprimento do C~digo Elei ••v •• "• 
~ 

nfor me se ve dos pronunciamentos Juntados. , 0 ,al, co . 

Como se vê Excelentíssimo Procurador, a ati-

do P rom\or de Ju s tiça, 
'"'ª 

faz efetivamente · despertar dÚvidas ' (\" , 
,obre a sua imparcialidade, circunstincia que Ji havia sido le-~ 

wantada pelo Partido Trabalhista Br~sileiro de . Matinhos · pela oc! 

~ iio da impugnaçaa da candidatura do atual o~esidente da cimara' 

~~ouele Municlpio, t~ndo demonstrado total desconfiança na atua- (J. ,. 

' ~ ç.io do ilustre Promotor o que é reafirmado pelo P.M.D.B. d·o mes

~0 M~nicipio conforme comprovam o oficio e a fotocópia anexa. 

A par disto, tendo sido lavrado auto de pri- ""-. 

~~o em flagrante, péla Autorid~de Policial de Guaratuba em 17.-/ 

on~88, por Crime Eleit~ral, aproveitando-se do disposto no Provi 

. m•nto 356 da Douta Corregedoria, que ·autoriza a reme~sa dos au-/ 

' 
to s d e i n q u_ é ri t. o · d i retamente a o R e p r e se n ta n te d o. Mi n is t é ri o P Ú- / .. ' 

1 

bl 1co, ta~ inquérito não vem · a de~pacho _deste · Jui ·z desde 26.08. :/ 
- --... 

86, pas s ando . o ilustre Promotor a ~~igir _da Autori~aoe Policial, 

diligências protelatÓrias, em evidente proteção a um dos indicia 

C ºs no inquérito e candidato a vice-prefeito pelo · Partido Libe-/ 

ral de Guar~tuba, Sr. PAULO CH~VES, que pÚblica e . not~riamente i 
~tu amigo, e o qu~ é mais grave, aproveitando-se da falta de co

" "c-cimento do Escrivão · Eleitoral, recentemente design~do ·, . omitiu 

,.t- Quanto ao, registro do inquérito que de -veria ter sido feito 

:~~to ao Cartório Eleitoral e não na Vara Criminal, o que1i~ped,u 

ª ~,tt Juiz, a verificação de tal._fato há mais tefflpo, e o próprio 

- <' , 
paragrafo 12 ,.oo Codigo• _j 

Ressalte-se Douto Procurador, o descumprimen 
---- ·----

P~lo ilustre Promotor, de sua obrigação funcional de 

• ' · • 1 ' · ; t l cl obser~incia da ordem jur!dica em defesa do interesse' ..... 

. . . 
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esse PÚblico. -

a~ter ~ -------
Assim sendo , Ilustre Produrador, pa ~R• ~• 

00 p~A 

adequada aplicação da Justiça, 
Jª a 
r1o público, autor da ação 

u r g e que o Ó r g ão d o _ Mi n i l) 150 O ,1 '; 
penal, busque a verdade dos 

~ b . l : d f ij · , • n d O a r e s p o n s a i l. a d e d o s i n r a t o r e s d a l e i , e o m_o v e r d a d e i r o • 

i representante dos interesses ~a sociedade, o.~ue não está sendo' 
'i 

feito pelo ilustre Promotor de Justiça DOUTOR JOSÉ CARLOS DANTAS 

PIMENTEL JUNIOR, na sua àtuação frente à Justiça Eleitoral desta 

comarca. 

- Isto po s to, requeiro à Vossa Excelência, o. 

receb~nto da prese _nte REPRESENTAÇÃO, para que sejam tom~da, 

providin ci as nec~s~irias e urge~tes, evitando . riscos de compram! 

tim~nto do trabalho até aqui realizado, e para que não venha ob1 

tacularizar ,·no futuro os interesses da Justiça, . que _-tenho certe

za, é t~mbém o oQje~ivo desse EGRÉGIO e respeitádo ÕRGÀO. 

.Nestes termo s; 

Reitera providências • 

• Guaratuba, 29 de setembro de 1986 • 

.. 

JUIZ ELEITORAL 

. , 
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n9 4655/88, da ·cJ •• prot. 

00001 8 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INTERESSADO : T·RIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

(ANES'IA EDITH KOWALSKI 

. ASSUNTO 

PARECER N9 

JUIZ ELEITORAL). . 
: Encaminhando fotocópias dos 

autos de . +nquérito Policial 

n9 63/88, em que s _ão indi -

diciados PAULO EMILIO . DE 

. ARRUDA, JONAS GONÇALVES 

FLAK e PAULO CHAVES e víti

ma o ESTADO DO PARANÃ .. 

53.52 

SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: 

O Doutor Alcides ~l~ertb Munhoz da Cunha, 

l lustrado Procu~aao ·r Regional Eleitoral, encaminha a Vossa Ex

c .c lência, representaçao intentada pela Julza :de Direito da Co

~ .. uca · de Guara tuba, Doutora 1\nésia Edith-Kowal~ki, contra a 

,H\:.1,ão do Doutor José Carlos Dantas Pimentel Junior, Digno ~ 

r o tor de Justiça · da mcsr.l.1 Comarca; por entender a autoridade ' 

r •·;•·n.•:-;cntantc estar o ,'l<Jentc r.1inisterial de ,primeiro ·grau, com 

.• 
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í 
r atribuição Eleitoral naquela Comarca, agindo com parcialidade, . I· 
~ procrastinando feitos criminais eleitorais com pedidos de dili-

f gências sem fundamentação legal, em razão de ·alegada 9rni .zade ' 

com políticos daquela Comunidade. 

A representante ainda remete diretamente a 

vossa Excelência, cópia do Inquérito Policial . sob n9 63/88, da-

1 quela Comarca, a fim de complernf'tttar e instrúi'r a representaçió. 

Da leitura atenciosa dos autos, verifica

se que o protesto da representante~ improcedente . eis que~ 

se vislumbra na conduta da autoridade representada o alegado 

"descwnprimento total pelo ilustre Promotor, de ~ . obrigação 

funcional de velar pela observância da ordem jurídica~ defe

sa do interesse público" ( fl.s. 48-4 9, da repres ·e_ntação) • 

e, mais, 

"assim sendo Ilustre Procurador, para 

que hajà a adequada aplicação da Justiça, urge que o ~rgão do 
~ . -
., Ministério . Público, autor · da .Açao Penal, busque ~ verdade dos 

f~ apurando~ responsabilidade~ infratores . da Lei, corno 

verdadeiro representante dos interesses da sociedade, 2 ~ não 

~ sendo feito, peló ilustre Promotor Dout~r José Carlos D~ 

_tas Pimentel Junior, ~ ™ atuação frente à Justiça Eleito 

!:!!.! desta Comarca• (fls. 49 da representação).~ 

Ora, o Dou~or José Carlos_Dantas Pirnen 

requerendo, no Inquérito n9 63/88, ãs fls. 27 e tcl Junior, 
~ ,,s Ps. 35, diligências tendentes a buscar a prová da mate 

•• · , .. ulo l,;c :.cl111, 

._j [] MoY!>r:; cJn p ;,111.'I Gl•im:..,:., 

0 M~\llúu Uvb11.:.,~ 
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rialidade da infração, nada mais fez do que "buscar a verdade ' 

dos fatos, apurando a resp onsabilidade _dos infratores da Lei". 

Assim, a •diligência requerida não foi pro

crastin adora, mas sim essencial para a apuraçao da responsabili 

dade penal dos infratores. · 

Insubsistente a alegação da representante 

às fls . 47 de que o representad.J, ·_não fundamenta seus parece -

res, qu an do diz: 
"Verifica-se ainda, · dos pronunciamentos, do 

ilustre Promot o r de Justiça ., ausência total de fundamentação pa 

· ra ensejar a remessa dos referidos procedimentos à ~sse Egrégio 

~ribun~l Eleitoral" • 
• A simples leitÚra do parecer ministerial de 

fls. 35, demonstra que a alegação da representante não p·rocede, 

nem com relação a este parecer, nem com relação aos demais par~ 

ceres do Ministério Público, acostados às fls. 71, 72, 73, 74, 
--... 75, 77 e 78 dos autos ·. 

·ouanto ao d0curnento de fls. 79, de impugna 
ção · à candidatura eleitoral de Jamil Medune compete à _Justiça ' 
Eleitoral julgar, estando o aliciamento de eleitores . ali - refe
rido ·, sendo apurado, em procedimento próprio, não havendo qual

quer evidência de estar . o Ministério Público aa Comarca, procras

~inando o feito, por qualquer forma, -.mas •contrãrio-sensu" pr~ 
curando diligenciar a ocorrência ·ao crime eleitoral, consoante 

se vê do pronunciamento de fls. 150 verso dos autos, subscrito• 

pelo ·Prornotor de Justiça representado. 

o 
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Vale ressaltar, que o Ministério ·Público 

I' possui indepençência ·funcional, não sendo orgão complementar do 

;· Poder Judiciário ·, na organização dos trabalhos eleitorais, mas 
' . 

sim, fiscal da Lei em. geral e não só da ati _vidade elei tor~l. 

Do exposto, não restando demonstrada qual 
' . . 

quer incontinência de conduta funcional do Doutor José Cprlos 

Dant -,,._:; Pim entel Junior, o parecer · que submeto à apreci.ação de 

Vossa Excelência é no sentido do arquivamento do . feito, com as 

comunicaçõ e s necessárias. ~ 

Curitiba, 14 de outubro de 1988. 

e~~ 
= C~CARNEIRO ~ 

Promotor de Ju{tiça. 
= 

' . 

o 

i o a 
• ,_.,_Y., ~u,3 GuimarlOS 

O Mati • Nobrega 



1 ,. -· , .. , ... " .•. .. ~•-·--·-••" .. .- .. ~ .. ._.· - ·-· -

I·· 
' i . 

1 , • 
r 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA . JUSTJÇA 
DO P.AnANA <.. 

FLS -·-' 

000052 
EXCELENT!SSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DE+-~~~~-__, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ: 

O MINISTSRIO POBLICO, por _ seu representante 

infrafirmado, nos autos da denGncia crime nv 03/89, de Gua

ratuba (Embargos de Declaração n 9 29/89), em que é aütor o 

Ministério Público e ·ré Anesia Edi th -Kowalski, com fulcro ' 

no art~ lPS, i?ciso ÍII, letras! e .c, da Carta Magn~ e nos 

arts. 19 • e segtes. , da Lei n 9 3396/58 c/c o art . 39 do 

CPP, VeI\}, perante Vossa Excelência, interpor o presente ' 

RECURSO ESPECI~L.pelos motivos adiante alinhados. 

1. TEMA DO 
... 

RECURSO 

O objeto do apelo especial se resume na 

questão referente à tipificação dos delitos contra a honra, 

em particular, dos crimes ·descritos nos arts. 138 e 139 do 

C.Pen~l. Tudo isto, em feito de competência originiria e 

por ocasião do disposto no art. '559 do CPP (arqui vamcnto 

· prévio proposto e, por fim, aceito pelo Egrégio T•ribunnl de 

Justiça). 
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2. RETROSPECTO 

Contra a magistrada Anesia Edith Kowalski 

foi of~recida uma exordial acusatória em razao dos seguin

tes fatos: 

• 

data de. 29 de. 4e_te.mb1to de. 1988, a de.nu.nc1..a..da. A

NESIA EVITH KOW~LS~I, Ju1.za Elútotta.1. da. 161a. Zo

_na Elútow, e.n.c.a.mlnhou. ao Vou.to1t Alúdu Mu.nhoz' 

da .Cunha, IiU6.:tAa.do P1toc.Wt.a.do1t Re.gionai. Elei.-totta.1.' 

dute. E-0ta.do, qu.e. a 1te.c.e.be.u., ie.plte-6 enta.ç.ã.o c.onbt.a 

o Vou.tolt Jo-0ê. CaJtlo4 Vanta-0 Pimen,tel ]WÚOIL, PILO -

' . 
motolL de. Ji.u,üç.a da Coma/te.a dé. GuaJLa.:t.u.ba., vUi.ina , 

e. c.om 6u.nç.õu junto àquela zona elúJ:plUJ.l, impuú.!! 

do-l.he. 6ato-0 o6e.~iv04 ã -0ua. hon/Ul plt.06,/Ã4~na.l e. 

1r.e.puta.ção, de.l,i..nldo4 e.orno CJÚ.me., c.om a. intenção i

ne.qcúvoc.a de. o·6e.~a. A ai.ucü.da Re.p1t.ue.nta.ç.ão 60-l · 

de.vtdame.nte. a1t.qt.ú.vada. pelo P1Wc.Wt.a.do1t-Gvc.al. de. J~ 

19 FATO: M-0-lm ê que., ··em de.te.Jtmln0:do tlr.e.c.ho da. a.tu 

dlda. Re.p11.u e.nta.ç.ão, a de.nu.núada. ANES 1 A EVITH KO -

WALSKI, em e.v-i.de.n-t:e. a.tUbã.o ã p,'l.á.,tlc.a do de.Ut.o de. 

· pJt.e.vaM.c.a.ç.ã.o, de. 6,lnldo no aJt:t.. 319 do CÕcügo Pen~ 

polL palt.te. do P1Wmoto1t de. Ju.-0.ti.ça 1te.6e.,údo, a.6,úuna: 

" ••• a. pa11. p,l,6to, tendo ~ido .t.av11.ado auto de pwão 

em 6l.a91tante., pena Au,to'J),dade. Po.UcJ.a.t de. Gua.ltatu-
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ba. em 17. 08. 88, po.lt. Ciúme. Ele.U:.oJt.0.1.., a.pMveUa.ndo-1,e. 

do d.i.,i>po1>to no P.1t.ov.lmen.to 356 da Vou.ta. C0Me9e.do1Úa., 

que a.u;toJt.iza. a. 1t.emU6a. doJ a.u;to1, de i.Ylflu.êlú.t.o dUt.e -

tamente a.o Rep1tu en.tante do MinhdêJr.io PÜ.blic.-0, tal. 

i.nqu.êJr.ito nã.o vem a. dupa.é.ho dute Ju.i.z dude 26. 08. 

8 8, pa..66a.ndo o ilu.6:tJte PMmotoJt. a.· e.xigi.lL da. Au:toJt.ida 

de Po.U..clal, dlli.g ê.nci.M p11.ot~Jt.iM, em e.vi.dente 

pltOte.ção a. u.m do6 i.nd.lcla.do6 no.i.nquêlu,,to e ca.ncü.da.

to a. vi.c.e.-p.1t.e6e.U:.o pe,lo Pa..w.do U.be.!t.al de. Gu.a.JLa.tu.ba, 

S,t. Paulo Cha.vu, que púb.Uc..a. e notoJt.ia.me.nte. é: 6 eu. a.

migo· ••. " (g.!t.i.6ú); 

2C/ FATO: Afnda, em vâ.Júoi, tõ plc.01> da. mMnia. Re.p.!t.U en

taç.ã.o, a. d~u.ncla.da . ANESIA EVITH KOWALSKI, i.mputa. a.o 

o6e.ncü.do, SIL. Joi,ê Ca.,tloi, Va.nta.6 Pi.me.~e..l Jwú.o',,z., 6a.

toi, du a. bo na.do.1t.u à 6 ua. e.o nduta. p,'lO 6,i-6 J ,fo na.l, c.omo 

· um todo, na. Coma.Jtc..a. de Gu.aJta.;tu.ba., ta.u, c.omo_: 

" •• • lJu.Jtptt.e.e.ndente.mente., não aM,wnlu. qu.a.ú,qu.vr. da.6 po-

1,,içõu le9a..i.h ou. i,eja.: o6eJLe.cvr. de.nú.ncia, Jt.~u.vr.vr. ' 

dUr.uame.n.t~ dlli.gênci.a.6, documen;tc1, ou. ..i.n·6011.maçõu ' 

ou po.1r. 6,ún, ma.nl6uta.Jt-se. pelo aJtqulva.me.n.to da. ,ln-

vut.lga.ç.ã.o, UmU:a.ndo-1, e. a. holici.:taJr.. o e.nvio do1, 

a.u.to1, à a.u.t.oM.dade. po.U..cla.l ••• " l9Jt.i6e.l); 

" ••• ve.Jt.i frl e.a -1> e. a.inda, do 1, pM nu.ncla.me.n.toJ , do il~ -

. .tlte. PMmotoJt· de. Ju.6Uç.a., a.u.6êncla. tota.l.. de. 6u.ndamen

tas-?:o· ea:i:.a. e.n1>eja.J1.. a Jr.e.me..&1>a do1, 1t.e.6e.Jt.,<,.do1, p1t.0ce.cü. -

mento1, a u~ e Eg1té9i.o T Jt.,lbu.nat E.lelio.1t.at • •• " ( g/Ú óu l; . 
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" .. . a a.,t,Uude.· do PJLOmoto.>r. de. Ju..6Uç.a., 6a.z e6e..üvanie.n

ú de.hpeJ!.t.aA díi.v~dM <!iob.>r.e a. <!lua. hnpa..>r.cútlida.de.... "; 

" ••• /t.e.h.6a.Ue-<!ie Vouto P1t.oc.uJLa.dÓ11., o duc.ump!Úme.nto ' 

.total. pelo ,!.,lw.,:tJte. P.>r.omoto.>r., .de <!lua. ob!Úga.ç.ã.o Qunc.i.o-

na.l de vela..>r. pela. ob.6 e1t.vâ.nc.i.a. da. · o.>r.de.m j WÚ.df._c.a. em 

de6ua. do ~nte..>r.U.6 e púbUc.o .... " (g,ú6ú1; 

" ••• a.<!i.6~ .6 e.ndo, ilu..6 :Ote P .>r.o c.ww..do.>r., paJU1 que ha. j a. 

4 adequ<:,da a.pUc.a._ç.ão da. Jw.,:ü.ç.a., wc.ge que o Õ.t.gã.o do 

M.[n-ú,tvu.o PúbUc.o, a.u:to.>r. da. a.ç.ão penai., beu,que. a. 

ve1t.dade. do.6 6a.to~ a.pw...a.ndo a 1tupon.6a.bilida.de. do<!i 

-ln.6/f.a.to.>r.u da. lú, c.o_mo ve..>r.da.dwo 1te.p.>r.u en.ta.nt.e do.ó 

-lnte..>r.U.6e.6 da. óoc.i.eda.de., o que. não utâ. .óe.ndo 6ei:to' 

pelo i.J..ul,tJt.e. P.>r.omo.tolL de Jw.,:ü.ç.a. VO.LJTOR JOSt CARLOS. 
' : 

VANTAS PIMENTEL JUNIOR, na. óua. a.tua.ç.ã.o 6.>r.e.nte à Jeu,

üça. Elei..tó.>r.a.l de.h.t.o. Coma.li.e.a • •• "(g4l6e.i)." 

·(denúncia• fls. 2/6). 

Tal substrato fiiico veio a ser tipifica~o• 

com os · arts. 138 e 139 c/c o art.70, todos do e.Penal. 

Apôs a defesa preliminar, na qual os fatos : 

ofensivos vieram .a ser ratificados (fls. 383/401), veio a 

se~ proposto e admitido· o arquivamento . do feito (arts.558, 

caput e 559 do CPP), como se vê do v.Acórdão n9 1033 (Re -

lator: Excelentíssimo Senhor Dcsembargado .r SILVA WOLFF) 

fls. 416/426. do douto Õrgão Especial. 
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Diz a ementa do v.Acórdão n9 1033: 

1,us t1Nn nl'; JU9TIÇA 
. DO PM~AHA 

FLS 

Onoor:G· 1..:,lJ J 

"C4f,ü.ni.a. e dl6à.ma.ç.ão. Hon.Jta. obje;ti.va. que .t.wa 1>1..do 

a..ü.ng1..da em 1tep11.uenta.ç.ão 6oJunu.la.da. polt Juiz EleLto-

• ir.at eonbta. o PMmo.t.oJt de JM.t.1..ç.a. loc.a.1.. AJtqtúva.me-n.t.o . . 
da. 1tep~u enta.ç.ão, polL .lndemon1>.t.Jc.a.da. qu.a.lqu.Vt. 1..nc.on- -

' .t.1..nêncla. de . c.on.du.t.a. 6uncloncte. do agen.te ,n,Ln,ú,.t.wal. 

Rep!LU entaç.ã.o 6oJunu.la.da. poll. u.te c.on.t.Jc.a.· o ma.g1..l>~do 

e o6eJc.eumen.to· de denú.nua pelo P1toc.Wta.do1t Gel].al de 

_ JUl>ti.ç.a.. PMpo-!>ta. 6oJUnula.da pelo Rela..to1t pa..lLa 1tejú

ç.ã.o da. denú.n..cla. ê. c.on<>eqUen.te a.Jtquiva.men.to do pMc.u 

1>0, no.6 .te.1tmo1> do <Vti.. 559, do CPP, pela. não c.on6..i.. -

gLL1t4Ção do-0 c.JÚmU 1..mpu.ta.do.6 ã denuncla.da, à. óal.ta . 

de cu,.tc, upecl.(i.c.o ou ân..úno de c.a.l.u.rú.aJL, polr. plt.e.t.en-! 

deJc.-.6 e· a.pe.nM a. na.lVl.a.ç.ão do1> óa..to-0 ..i..ndlópen1>ã.vw à. 

6undamen.taç.ã.o da. 11.ep11.u en.ta.ç.ão ( aJL.t.. 1 3 8 do CP) e., 

· também, à. óal.ta. de ..i..n.tenç.ão doto1>a. ou pll.OpÕ1>-Uo de 

o6endeJc., em c.M.t:,iea 6el.:t.a. em linguagem e.leva.da. e 1>e-

1tena., 1..n1>U1>c.etlvel de c.a.11.a.c..t.wza.11. d1.:6a.ma.çã.o (a.Jt..t.. ' 

139 cu, CP), qu.e l>Ô l>e eon1>1.muvúá. em .t.ue, 1>e di.vul.9CÍ 
~ 

da. a. oÚ..VZ.em, qu.e não à. pu1>oa. oóendlda,_ 6a..to i.ncc.o1t-

1t.ente na upé.cle, po1>to que 61..c.allá Jr.u-Pt,U:a. ao âmb.i.-· 

te da pltÓplÚa 1tep11.uen.t.aç.ão. 

Venún ela. 11.e j uto.da.. 

P1t.Oce1>1>0 M.QlÚva.do~ 

(Ementa, fls. 416}. 

.• 

1. 
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No corpo do V. Julgado consta: 
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00005'7 

"Entll.e.ta.n.to vvi .. [ói Qa.-.6e. que. a. .lnte.nç.ã.o da.-de.nun

. ela.da, ao 6Mmui.a.lt. .6ua 1te.p1te..6 entaç.ão c.onbut o VJt. ' 

P4omotoJt de. JU-Otiç.a.,· e.M a de. p1toc.e.deJL um 4e1ato ' 

c.om o- obje.ilvo de. obt e.Jt a. duigna.ç.ão de. um outJto a.

gente. múw. ,:te.Jt.ia,l que._ lhe. de..6-6 e.· .lnte.gJtal. apoio. du

Ji.a.nte. º. ·peJÚodo dtu e.f.uç.õu no mun.lúpi o de. r-J.aJr.a.

:tu.ba, no -6 e.nti..do da. plr.M e.Jtva.ç.ão da. oJtdem i uJÚ.cllc.a , 

a.poi o e..6-6 e. do qua,l vinha. -6 e. JtU-6 entid o, po-6:to que 

na..6 cüveMa.-6 Jte.wúõu Jte.al..i.zadai., c.om.a c.onvoc.aç.ão' 

de. ·:t.odo-6 o-6 pa.Jttid0-6 poi.J...ti..c.o-6, poJt. hnpo.6iç.ã.o 'da. 

lú e.l~.,lto!tal., ã vi.6ta. da6 e.f.úçõu · mu.ni.ú~ -de. 

15 de. novemb1to de. 1988, em que. pe..6e. o convit e. 601t -

mal expJt.U~o c:UJúg.ldo ao digno llepW ~e mlnú

.teJú.a.l, na. qua..Uda.de. de. "{rl6c.a.1. da. lcú"-, e.amo -6e. v·ê 

do-6 o ft,úo.6 de. 6.l-6. 79, 179 e. 180, a. nenhuma o mu l 

mo -6e 6,é.zeJta pJtUe.nte.. 

Além di.6.6 o,· a paJr. de .6 eu. c.ompcllta.mentó, lf.ei..a:ta.do â.6 
. . 

6l6. 386/7 e. diante. do.& .te.Jtmo-6 dó' of,1.úo de. 6l6. 132' 

expedi.do pelo Pa.Jttido do Mov.lme.n:t.o Ve.moc.Jtá,t,lc.o Blt.a.

AU.ei.Jw ( PMOB) , bem c.omo, poJt.q ue. :t.odo-6 o-6 pJtoc.e.di. -

men:t.o-6 .ln-6:ta.wta.dot> , no-6 .te.Jt.mo-6 do-6 alLt6 • 3 5 5 e ~ e -

guin.tu, do CÕdigo Elu:t.o.lUl.l, paJUt a apUll4ç.ã.o de. 

.ln6.lfitç.Õu penai-6 · eJi.am, .lnva/Úa.ve.tme:nte, Jtemai.do-6' 

à Ve.legaúa de. Po.t.1.c..la., -6ob o plLU-6upo.6to de. que ' 

nao utaJr..La c.on6l 9u1tada a e.x..l-6.tênúa de. c.Jtime, e.n-

\ . 

I 
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tendvi..a. a. mag-l6tltada !> Vl de. l> e.u. · de.ve.Jt 1te.p1tu e.ntaJt 

conbta o Õ1tgão mi.n,ú.,te.lÚ.ai., 1,egu.ndo de:tu.mlna. o 

~. 357, §3Q do me/2mo cli.ploma. legal.. 

011.a., ·o de).ilo de. c..a.lúni..a., como M!>e.gu.11.a. o jwrl..1d.a. 

. Jã. úta.d o I ob1t. cli . p. 2651 eu.ge "dolo eApe.c16,i..-

co" ou âni..mo de. cal.wúaJt.. 

1n Ca.l>u, tudo e-6.:tâ. a -i.ncli.c.M que. a de.nu.núa.da nã.o 

.tlnha. o ân-i.mo de. c..a.luni..M, ma.l> a.pe.nM o de. na/!JUV!. 

· 6a.t:o.6 -i.nfupe.Mâ.vw ã. óu.nda.me.n;ta.ç.ão da. Jte.p ,'te,6 e.n

ta.ç.ã.o que. 6oJr.mu.,f_o_Jr..a_." ·(v. Acórdão, fl s .41 9/4 20)_ 

e 

"Ál>l>-<.m, · a.o e.n-te.nde)t o e.m-i.ne.n-te. e. cli.g no PMc.u.11.a.do1t ' 

GeJta.l · de. J U6.ti.ç.a. com ba.l> e. no paJz.e.ceJL mlnil> te.Jr.la.1. ' 

de 6l6, 27/30, e.xa.1ta.do na. 1te.p1t.uenta.çã.o e a.colhido 

htte.gJtai.me.n;te., que. Jtuta.M inde.mon!>br..a.da. qual..que.Jt' 

. ..i.ncon.ti.nênci.a. de. conduta 6u.núona1. do Vil.. JOS~ CAR

· . . LOS VANTAS PIMENTEL JUNIOR, de:te.Jtmi.na.ndo ·o· a1tqui -

vame.nto do 6e.Uo ( 6l6. 3 fl , 1te.co,:ihe.c.eJLa. c.onc.omlta.n-
. . 

.te.mente., nã.o u taA e.o n 6,i.gu.11.a.do, em -0 eu.6 d.emento!> ' 

U!>e.ncúu'..-0, o eventual. de.li.to de p1teva.lÚ.c.a.çã.o de -

6,ln-i.do no aJLt. 319 do CÕcli.go Pe.n.a.l. 

Logo, não -0e. podendo 6ai.aJL e.m 6a.to de.M,.ni.do como 

CJÚme., .(Jnpo.6~lvC'f. !>e Jte.c.onhe.c.u. como c.on6-i.gUll1l<ic• l' 

CJLúue. de c.aC,l11i.a. .()nrJu.,tado ã denuncia.da.. " 

.( v. Acórdão, fls.420). .• 
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· · '' A cUóama.ç.ão, e.orno já. de.údur.a.. o e.g11.êg.lo SuplLemo 

TILlbu.na.l, em .óe.,Mã.o p.lenâlú.a (Tnquvu:to nQ 2/4 , 

• . RT 612/395) ILeque..lL i n-tenç.ã.o dolo.6a. 

Vai.e. cüze..lL, o tipo pede o pMpÔhlio de oóendelL 

não o .6Õ de naMM. 

Pode-he CÜze..lL, entã.o, que ine.x.l6te cü6amaç.ã.o, .6e 

· o ânimo óoi tã.o - .ó ô o de na.MM ó a.to.ó i nCÜ.ó peyt.6 ã. -

_ · vw ã óundame.n-ta.ç.ã.o da. ILeplLe.ó enta.ç.ã.o. 

Wá.h, jã de.ú di...11..a. o Col.e.ndo TILlbu.na.1. de Al.ç.ada ' 

-C/t.lm.lna.l de Sã.o Paulo (Apel.. 167. 505, .ln RT 519/' 

40~, que não c.onó,lgwui cU6amaç.ã.o a :cJÜ;t)_c.a 6ú

t.a. em· .linguagem et.éva.da e .6 eJLe.na". 

( v. Acórdão; fls. · 422). 

e 

"Atém CÜ.6.60, palUl a c.a.Jtacte/Ú.zação dó. cU6amaç.ão em 

fue, m,ú,t.Vt. .6e 6az que .6<!.ja eh,. di.vtd..9ada. a. ou~ 

.tli.em, que nã.o ã pu.6oa o6e.ncüda, 6ato ,lnoc.oMente' 

na e.õpéc1.e, poi6 que 6,lc.cVUt ela. 1t.Ütlúta a.o âmb.lto 

da. p,wplLla. 11.ep11.u en.taç.ã.o • " 

( v. Acórdão. fls, 422), 

' • 
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O Parquet~ então, op8s embirgos de declara- · 

ção, prequestionando explicitamente d~versos dispositivos ' 

legais pertinentes que, nos termos dos arts. 157, ·3s1 e 617 

do CPP e do· art. 93, IX! 2a. parte, da Carta Magna, deveri- · 

am ter · sido mencionados expres?amente no v.J~lgado (cfç.pe

tição de embargos de . fls. 428/431). 

Ao apreciar o pedfdo de esclarecimento, . o 

douto 6rgão E~pecial, simplesm ent~. reiterou o que ji cons-
. . 

tava do v.Decisôrio embargado, ex vi v.Acôrdão n 9 1060, ' fls. 

436/439. 

"EMBARGOS VECLARATDRIOS - OMISSDES. INEXIS -

TENCI_A, PORQUAf..lTO TOVOS OS PONTOS INVICAVOS 

E TIV0S COMO 0M1T1V0S NO ACÜRVÃ0 EMBARGAV0' 

FORAM, SE NÃO EXPRESSAMENTE, PELO MENOS , 

IMPLICITAMENTE, APRECIAV0S E VIR1M1VOS". 

(Ementado v.Ac6rdão n 9 1060. fls. 436). 

No corpo ·ao v. Julgadç tem ·-se: 

"Quanto ao pMmei.Jw 6<Lto: 

4. a de.nunúa.da. não tinha. o âtilmo de c.al.l.LIÚ.a.Jt, ma.6 

apena.6 o de. naltlta,_'l 6a.:t.o.6 i..ndu.pe.n1.,ã.vw à 6wtdamen -

.ta.ção da. 1te.p.1t.u en.ta.çã.o que 601tmu.lalt..a.; 

b. ao de.te.Junina.Jt ·o <'.niínente. e digno P1tocU1Utdo1t GeJta! 

de JU6:ti ç.a. a 11.ep11.Me)1ta.çã.o i..nt~nta.da. con.tJta. o .i. . .t..U6 -
1 
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polL .indemon..6tlta.da. qua.lqu.Vt .lnc.onilnência. de c.ondu.:ta. ' 

6u.núona.l, Jte.c.onhec.e.Jta., c.onc.omltantemen.te, não u~• 

c.on'6.i-gu.-'la.do, em .6eu.ó demento.6 e6.6enc.1.a.i.6, o eventu.a..e. 

del1,to de ·p1te.va/Úc.a.ç~o de.frlnido no~- 379 do CÕcügo 

Penal; 

e. <U,.6i..m, não .6e. podendo 6ala.n. em 6~o defrúú-do e.orno' 

CJWne, i..mpoM1vu .6e. Jte.c.onhec.e.Ít. e.orno c.onfrlgtl.ha.do o 

CJL.Úne. de. c.alíirúa. i..mpu.,ta.do à de.nunúada.: 

Q_u.o..n:to a.o .6 e.gundo f,a:to: 

a.. a cli..óama.ção .1te.qu.e.1t int enção dolo.6a., vale cüzeJt, o 

tipo pede. o pM pÕ.6.Lto de. o 6e.ndeJt, não .6 ô o de naM.a.Jt.; 

b. 1..ne.wte. cli..6runação .6e. o â.n.úno 6oi :tão-.6Õ o de na.Jt.

Jtall. 6a.:t.o.6 incli...6pe.n..6âvw a. 6u.ndamen,taç.ã.o da. 1t.ep1LCU>en-. 

:t.a.ç.ão; 

e; não .6 e v.i.6lwnb1t.a. (Í.tU, explte6.6Õu u.tlU.za.dat, na. Jte-
-

pltehen:t.a.ç.ã.o e dM~c.a(Í.(U, na. denú.núa., vi..,&1.vd i.n.tenç.ã.o 

de 06ende1t. 

Concl.tWUJ., ainda., que pa.Jta. a. c.aJt.a.de.Jtiza.ç.ão da. cli..6a.ma.

ção em .tue., m-i..6.teJt .6e 6a.úa. qu.e d.a 6o.6ie. cüvul.ga.da.' 

a. outJLe.m, que não ã pu.6oa. o6end.i.da., 6a..to que htoc.oJt.

Jt.elt.a. na. u pê.úe, po-'lq u.a.nto frlc.a1t.a. d.a .lr..Uvu.:t.a. a.o a.m

b.lto da. pllÕ pll.ia.-1tep1te6 en:t.a.çã.o . " 

(v. Acórdão n9 1060, fls. 437/438). 

Dessarte, a prestaç~o da · tutela jurisdicional, 

consubstanciada nos vv. Acórdãos indicados, contraria o dispo~ 

to nos arts. 138 e 139 do CP e no .art. SS9 do CPP. a par de cn 

scjar a divcrg~ncia jurispru<lcncial. 
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. 3. CONTRARIEDADE Ã LEI FEDERAL 

N' OO,;OG2 

Tem-se, pois, no caso, a questão referente à 

tipificação dqs delitos de calúnia e difamação por ocasião 

do disposto no art. 559 do CPPr 

Na . calúnia, ensina H.C.FRAGOSO, que a condu

ta incriminada "consiste em imputar a alguém falsamente a 

prática de um crimew ("LIÇÕES", -PE, p. 186) . Portanto 

dizir-se (v. fls. 420) que nio haveria calfinia porque a 
----- !_ 

. .. pr~~ _aricação .imputada a6 ofendi1o inexistia como crime, ' 

se n~s afigura um la~so de desta~ue. Caluniar é justamen

te atribuir falsamente a prática de delito~ jamais . indi

car um crime realmente praticado ·pela vítima da ofensa 
. . 

Aqui, nesta hip5tese, é qué i~existiria, até _pela exceptio 

veritatis. 

Por outra, alegar qu~ os delitos contra a 

honra teriam, para consumaçao, que ser reali2ados de mol

de a que terceiros tivessem cpnhecimento ·da ofensa é dis

cutível (v. ª.f.FRAGOSO, ob.,cit.). A lei não o exige e 

o sistema não o impõe e nem recomenda. De qualquer modo , 

é evidente que a representação feita pela Magistrada con

tra o Promotor de Justiça, com termos~ fatos ofensivos ·. 

nao ficou restrita ao conhecimento dos envolvidos (v.fls. 

42). Representação dirigida de um para outro não tem sen

tido. Os fatos, se não se tornaram públicos, difundidos , 

S bem verdade que chegaram ao ccinhccimcnto de terceiros ' 

t 
i 

1 

r 
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. ·(Chefia do Parquet, assessores, etc.). Confundiu-se divul

gaçao ampla com conhecimentq de terceiro (exigido por PªE 

te da doutrina). Tanto a caliinia como a difamaçio es tã o 

no caso, configurad as e consum ada s em termos de tipificação. 

O arg~mento (v . fls. 419/420 e 422) de · que 

nao houv e dolo ou, ainda, propósito de ofender mas , isto ' 

sim, o mero animus narr andi careêe de amparo fático e ju -

rídi co no ca s o concr eto . Vont ade e cons ci ênc i a de manif e s

tar os t ermos óf ens i vos é in contes tá vel . E, este aspecto ' 

• ··mere.ce a valor ação de dolo. As expressões e descrições o

fensivas nao surgiram na peti ção por simples acaso ou por 

ingenuid ade. O propósito de ofend e r (elemento subjetivo. do 

tipo diverso do dolo), que não sé distinguiu do dolo,tran~ 

parece nitidam ente da r~pre'sentação afrontante. A denuncia- . 

da, em pleno ano eleitoral, aonde ocorrem .as mais levia -

nas imputações, .valeu-se, ao que tudo indica, de informa -

ções não confi~adas .:· (a represen1:ação veio . a ser, de pro!!_ 

to, · ar .quivada) para impu~ar ao Agente do Parquet fatos · gr~ 

vfssimos, tudo isto, vale -subiinhar~ com !aloraç5es pesso

ais que não guardam a menor -·. relação com o direito e o de 

ver de representação. O exercício desta ni6 implica, evi -
. . 

dentemente, em delito contra ah:>nra ma_s - os exageros, as 

considerações desnecessariamente maculadoras da honra a

. lheia, ~ que escapam. ao imbito do direito (dever) de comu

nicação. A mera e vã alegação de animus narrandi, sem 

qualquer fu ndamento, n5o tem o alcance de descara c terizar' 
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0 propósito de ofender (indiscutível no caso em tela, sendo ' 

perceptível até "à vol d 'oiseau"). Seria, _permissa venia, o 

mesmo que ofend e r . alguêm e posteriorm en te, e de forma até in

sincera, asseverar a ocor-rênc ia de irrelevante animus j ocand i. 

Este, i ioda e~i~ência, s& adquire importincia na medida ~ue' 

tenha sido demonstrad o (e nio presumido). 

Por fim, como se vê de fls. 422, a aleiaçi~ 

de que a r epresentaçio apresentav a cr ít ica (valo!açio ~essoal, 

de snecessiria e ofensi va , é bem de ~er) em lingu agem e l evada ' 

e serena refoge , por igual. ao material cogn\tivo (art. 157,' 

381, 559 e 617 do CPP c/c o art. 93, IX, 2a:.\arte, da CF)~ ' 

transgredindo, inclusive, os limites ·permitidos . pelo princípio 

da persuasio · ra c ional (livre con ve ncim ent o fundamentado). Pa·

ra tanto, vejamos as imputações caluniosas e difamantes: 

" ... cllve4gênúa..6 p~oteldÓJÚ.a.-6, em evidente 

p4oteção a um doó ind.lc.i.adoA no inquéuto e . __ 

candi.dato a vice-p~e6úto pelo Pa.lr..Udo Libe

~a.l.. de Gua.Jr.atuba, S4 . Pau~o Chavu, que pu

bUca e notoua.mente é. A eu amigo . .. " 

e 

" ••• ,u11.p11.ee~dentemente, na.o dóAumiu qua.iA

queJt. da.A poAiçóeA lega.iA ou Aeja.: 06e~ece1t.' 

de11Ü11c.ia., Jt.eque.Jt.c.Jt. di11.etam e11te diligência.&, 

documento6 ou in601t.ma.ç~e6 ou poJt. 6im, ma.ni-
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6<U,ta1t.-.6 e pelo alLqu.ivamento da inve.&tigaçã.o, 

limitando -.6 e a ioUc.italL d envio do·.6 au..:t.o.6 à 

autouda.de. polic.ial • •• 11 

e 

11 
••• ve.1t.i6ic.a.-.6 e., a.inda, do!> p!t.onunc..lamen.:t.01>, 

do ilu1>t1t.e. P1t.omoto1t. de. Ju1Jüça, a.u..&ênc.ia to

tal de. 6undame.nta.ç~o pa.lt.a. e.n1Je.ja.1t. a 1t.e.me.1>.6a' 

do.6 1t.e.6e.1t..,i.,do1> plt.oc.e.d.,i.,me.nto.6 a e.1>1>e. Eg1t.êg.lo ' 

TJÚbunal Ele..Lto1t.a.l ..• " 

e 

11 
• . •• a atitude· do P1t.omo.t.011. de Ju..&üç.a, ~ 

e6etivame.nte. de.1>pe.1t.ta11. dUvida1> .&ob1t.e a 4u.a' 

_impa.1t.c.ia.lidade. ... ~; 

" ••• Jr.e.6.&aLte-.&e. Vou.to P1r.oc.u.Jr.ado1L, o de.&c.u.m-' 

pume.nto tota! pe.to ilu1>.t1r.e.·P1t.omoto1L, de 4u.a 

obll.,i.gação Qunc.ional ·de. ve.laJt. pela ob.& eJtvânc..la 

da 01t.dem ju.1t.Zd,i.c.a em de.6e.1>a do inte.lLe.6.&e. pú

blic.o • •• li ( gu 6ei 1; 
11 

••• a..&.&im .&endo, ilu..6t1Le. P1t.oc.u.11.ado11., palt.a 

qu.e. haja a adequa.da apUc.a.ção da Ju.&tiçà, u.lL 

ge que. o Õ1t.9ão do Mini.&te1t.io PÜbtic.o~ auto~• 

~ da. ação penal, bu..6 q u.e a v e.1t.dade. do.& 6 a.:t.o4 

a.pu.lt.ando a 1t.e.Jp~n1>a.b-i.t).dade. do.& in61t.ato1Le.6 ' 
.. 

da. le.~, e.orno ve.1t.dade).1Lo 1Le.p1t.e.ae.ntan~e. do.& ,i.n 
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teJtell4e4 da. hoc..i.eda.de, o que n~o e6.tâ hendo 

6el.to pelo lluh.tJte PJtomo.toJt de Juh.tlç.a. VOU

TOR JOSE CARLOS VANTAS PIMENTE( JUNlOR, na. 

llua. a..tua.ç.ão 6Jten.te ã: Ju.h.t-lç.a. Elu..toJta.l deJ -· 

ta. Coma.Jtc.a.. • •• " ( gJt-i. 6 e..i.) •. 

(cfe. denúncia). 

Não é · sõ a vulgaridade, exteriorizada por 

escrito ou oralmente, que caracteriza crime contra a honra. A 

redação ou . a manifestação escrita, com· razoável observância ' 

ao vernáculo, . ~nclu~ive com termos sofisticados (o que não é' 

a hip6tese dos autos), pode, primo ictu occuli, s~r instrumen 

· to para a realização de q;iaisquer dos inj _ustos enfocados. Não 
: 

serio ~inguajar elaborado _que · iri ensejar a at~picidade abs2 

luta. E, no ·caso, a~ valoraç5es subjetivas contidas na repre

sentação, sem qualquer fundamento fitico apurado, _ tudo isto,' 

em plend ano eleitoral, excedendo os limites da pr6pria fun-
. , . . ~ . 

çao, denotam, a priori, 1nequ~voco propos1to de ofender .. 

-
Além do mais, todos este~ aspectos foram al 

vo de antecipado iudiciwa causae (art. 559 do CPP) quando, em 

· verdade, pelo material cognitivo, o douto Órgão Especial ·não' 

poderia ter ultrapassado o iudicium accusationis. 

Consequentemente, queremos crer que a contra 

ricdade ã lei federal é manifesta! 

4.. DISSfDIO PRETORIANO 
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Em situação similar, tem-se o entendimento' 

diverso na apelação criminal n 9 67.799-S.Paulo, da douta la.• 

câmara do Egrégio Tribunal de Alçad .a Crim1.nal de S.Paulo (Re

lator: Exmo. Sr. Juiz ·nr . . MENDES PEREIRA), uninime, publicado 

na RT 461/374-375, na qual é reconhecido .o propósito .de ofen

der em represent~ção oferecida contra magistrado. 

• 

pância: 

Diz a ementa do paradigma: 

"INJURIA - Rep~e6en.taçã.o d.l~.lg.lda. con.t~a a.' 

v·:l:üma. a.o Co n6 elho S upell.i.oll. da. Ma.g.la .t1La..tu1La., 

o6ena.lva. a.o aeu dec.oll.o e cü.gn.lda.de - Pll.e.ten-

cü.da. ex.cluaã.o do cume, c.om ba.~ e -no a.Jt..t. , . 

... ----
142, n. 1, dó C.Õd.lgo Penal - 1 na.dmi.1> 1> 1. b.i..t.i.da. . -
de. - Ve.c.ü ão mantido. - In.te.Ugênc.1.a. do a.JL.t. 

. 140 do cita.do CÕ dÍ.g o. " (RT 461/37~) . 

No corpo do v. Julgado encontra-se a dis~re 

... 
"E1>tã de.mon1>t1La.do pelo doc.umen.to de. 6l1>., ' 

que. o que.Jtela.do, a.o di.Jt.i.gi.i Jt.ep1Le.1>e.nta.çã.o ' 

ao Con1>elho Supelli.oJt. da. Uag.l1>.t1La..tu1La., a..tlt1.

bu1.u a.o. queJt.e.la.n.te. . .ln.tenção malévola. de., 

uti.l.lzando-1>e do 1>e.u caJt.go de. Mag:.U>tlLa.do, ' 

pllejud~cã-lo 61.na.ncei.Jt.a.mente., a.61.Jt.ma.ndo e1>-

• ta.1L 1>061Lendo "pe~~egu.lçã.o poll. aquele mag.la

.t1ta.do", e acuaa.ndo-o de •ia.zeJt. u-60 de aeu 

1 
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c.a.)[.go ..sem exa.m.lna.!t o 6u.nda.mento da. le.l"(6.l6.) 

Ta..l.6 exp)[.e.6..sÕe..s ..são a.l~a.men:te u.l:t)[.a.ja.nte.6 ã 

cü.gri.ldade e a.o d·e.c.o!to do que)[.elan:te, c.on6o)[.-

me bem· demon.6t!tou a. .6ente.nça., e..l.6 que a..6 

'! 6e.n.6 a..6 de.vem .6 el!. c.on..s.ldella.da.-.6 e.m •)[.ela.çã.o 

c.o~d.lçã.o do o6end1..do. Ma.9.l.6t)[.ado Zn:teg)[.o, 

c.Ôn.t>c..lo. do..s .6eu...6 de.ve.JJ.e.6 e de ..sua. )[.e.6pon..6a.b.l 

-a. 

Uda.de, o que!tela.nte 60.l inju.t>ta.men:te ~:ta.c.~

do pelo que/te l a.do em ..6ua. )[.e..6peita.bi?ida.de 

pe..6 ..6 o a.l . 

A a.le9a.çã.o de que ..6upunha. -.6.l:tua.çã.o que, Je' 

ex.l..ste.nte, pode !t.la. c.on6ig·u)[.a.)[. e,)[.)[.o de. '6a.:to,' 

é .lntei)[.a.me.nte. de.6t.ltu.1da. qe .6unda.mento, v.1..! 

to que., na. a.ç:ã"o e.m que. l.lt.lga.va. o que.)[.e.la.do , · 

na.o havia. p)[.oc.e.cli.mento algum do que)[.e.la.n:te' 

que. pude..6.6e. jU.6ti.61..c.a.lL o e.n:te.nd.lme.nto de que 

houoe..s..se qua.lque.i pe.)[..6e.gu1..cão ou ut.ll1..za.ção' 

do c.a.)[.90 com violação d~ lei." (RT 461/374). 

' 
Da mesma forma, no habeas corpus n9 46.944-' 

Poi, da do~ta 6a. Cimara do Egr€gio Tribunal de Alçada Crimi-' 

nal de S.Paulo (Relator: Exmo. Sr . Juiz Dr . CUNHA CAMARGO), ou ·-
blicado na RT 459/353-354, tem-se a admissão do propósito de . ' 

ofender em representação -administrativa. 

Diz a ementa: • 

"CRIME CONTRA A HONRA - Inj~~ia e di6a.maçio' 
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PJt.e.te.ndida. na.o c.on6-lgu1t.aç_ã.o polt. ha.ve.Jt. o ac.u 

.6a.do agido a.o àb1t.igo da. e.xclude.nte. do a.Jt.t.' 

142, n. 1, do CÕdigo ·Pen~l - Ina.dm.l-6-6-lb.ll.ld~ 

de. - 06e.n-6a..6 c.on-6ta.nte.6 de 1t.e.p1t.e..6e.n:ta.çÕe..6 a. 

Õ11.9ã.o.6 a.dm.ln-l-6t1t.a.:t-lvo.6 - "Ha.be.a.-6 c.Ólt.paé" d!!:_ 

· ne.ga.do - Inte.ligê.nc.-la. do-6 a.Jtt-6. 139 i. 140' 

do ·cõdlgo Penal." (RT 459/353). 

No corpo do v·. Aresto encontramos: 

' 
"F ,i.g u.ll.a.m 1 vI.tima.-6 - p ena.l ex-j U-<..Z e.orno na. a.ça.o 

de Vi1t.ei:to da. c._oma.Jr.c.a. e. 6µnuo náJt.,i.-a. do ca.Jt.-

tõuo elei:toJta.l, c.ontJr.a. 0-6 qu.ai-6 inve..6tiu o 

pa.ue.nte, como: pJr.oc.uJr.a.doJt. ·e p1r.e.i.iden:te. do _' 

ViJt.etÕJt.io da. ARENA, de. Fe.ll.1t.a.z de Va.-6c.onc.elÓ-6, 

que.Ir. em pe.tiç.Õe.-6 d-lJr.ig.lda.-6 a.o Mag·.li.:tlLa.do, T 

que.Jt. em outJr.a.-6 e.nde.1t.e.ça.da..6 a.o TJt.,i.buna.l Re.

g.lona.l Ele.Lto1t.a.l, a.o Con.6·e.lho Supe.1L.lo1t da ' 

Magi.6tlLa.:tuJr.a. e ã: Subc.o,;,.l.6.6ã_o GeJt.al de Inve! 

ilga.çõei., Seção d~ Sã.o Paulo, bem e.amo poJt. 

pubUc.a.çõe.-6 6e.-lta.~. 

O pa.c.,i.ente. nã.o·conte.-6:ta. 0-6 6a.:toi. a.Jt:ticula.

do-6 na. inicial ac.u-6atólda., a.6iJtmando que.ª! 

1>.lin pJt.oc.ede.u c.omo Jr.e.pJr.U e.nta.n:te. de pe.-6-6.oa. ' 

juJÚ.d,i.c.a., que. não pode.Jr.ia. .6eJt. .6ujeito a.t.lvo 

de cJr.ime e que. agiu. com o "an.lmu-6 na.Jt.Jt.a.ndi" . 
e "de.6e.ndend-l", a.o a.bJr..lgo do a.Jt..t. 142, n.1, 

do CP. 

_r 
.. ~ ' 1 ~ 
K 
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Equ.lvo ca.--6 e ele a.o entende1t. que, como 1t.e

p1t.e.6 enta.nte da. pe .6.6oa. ju1tl.d.lca., não pode lte!· 

pondelt. c.Jt..lm.lna.lment e pelo-6 6a.to.6 que lhe_.6ã.o 

pe.6.6oa.lmente _.lmputa.d o.6 no exe1t.clc.lo de.6.6a. ' 

1t.ep1t.e.6ent~çã.o como bem o demon.6t1t.ou o (Úc..ldo 

pa.1t.ece1t. do V1t.. Va.nte BU.6a.na.. Ve out1t.a. pa.lt.~~ 

não .6e encont1ta. o pa.c.lente a.o a.b1t.igo do a.Jt.t. 

142, n.I, do C~, po1tque, -t>e é ce1tto que a. ' 

"Ub eti.ta-6 c.onvic.ian di", na melholt. doutJ1.in a.' 

in vocada. pel ~ douta · P1t.oc.u1t.a.dolt..la., na.o .6e de 

91ta.da. em licença. de i1t.1t.oga.1t. o6en.6a. a.o Juiz' 

da. ca.uóa., nã.o é. meno-6 ceJtto, também, qu.
0

e, ' 

• no ca.-6 o conc.11.eto, a.-6 pa.la.vJta.-6 tida.-6 c.omo 

o6en.6-i.va.6 conóta tr..am -i.nc.lU-6-i.ve_ de "1tep1te.6en-

' _ta.çÕe-6 a. Õ1t.gão.6 a.dmin.l.6tJta.tivo.6, totalmente 

.u tJi.a.nha.-6 · à. d.l-6 cu-6 -6 ão da. ca.U-6 a. li( 6U • 1 • F i

na.lm ente, na.o .6e1ta. no âmbito Jte.t>tJtito do Jt.e 

mêd.lo he1tôic.-0 que -6 e -<..Jt.â exa.mina.Jt. a. a.legação _ 

do paciente de que não àg.lu c.om dolo." . 

(RT 459/353-4). 

Portanto, os dois paradigmas tratam da mes

ma questão - representação com imputações e termos ofensivos à 

honra - e concluem de forma ·oposta ao contido nos vv. Acórdãos 

recorridos. Incgavelme'nte, não -há que se presumir um singelo ·' 

ani■us narrandi, quando _tal alegação existe apenas em tese, ' 

desvincul a<la da realidade retratada nos autos. O direito a e x 

t~riorizaç5o <lo animus narran<li n5o pode ser reconhecido como 



._ ....-:Wtmf:ts • ri«Id+ar+ . ..,, • si~ ·a &:::··. r,, ,1 - b > c -c..~ · .. .,.e 1 :scn o<ft' »suc: :Mie s s· eerec t · es t12 1 - í1 re2ec t:e:r -s m;S -e 

t{ [ff W'.1' Jill!D :PÚfülllD IDJ]) lE~JI' i%.IDJmi IDJ(O) 
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

TRIIUP'AL D! JUIT~ 
DO PIIRANÃ 

ooé~?i 
fls. 20 

~,~uJo protetor do inequívoco propósito de ofender. N~o é aqu~ 
• lc que neutraliza este Gltimo; mas, isto .sim, a inexist;ncia ' 

Jcstc é que faz desaparecer, via aquele (animus narrandi), o ti

po subjetivo da calGnia e da d_ifamaç ão . 

O dissídio é evidente! 

s. Isto posto, aguar<la-se, respeitosamente, que 

o recur so s eja admitido para o fim de ser conhecido e pro vido' 

pe lo Colendo Superior Trib una i de Ju st iça e, assim, recebida a 

prefacial acus?tóri~ of e recida contra a magis~rada ali nornina

cla. · 

• 

FFhff P •. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento . . 

ANTERO DA 

de 1990. 

... 
ProcuradorlGer 1 de Justiça. 

(em exercício) 
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PROCESSO Nº 
RECORRENTE 

_-RECORRIDA 
ADVOGADO 

9482-8/01 RECURSO 
Ministério Público 
Anésia Edith Kowal 

: Dr. Antonio Glênio~F~a~r~i~a-~M~a-r-c~o-n---' 
des de Albuquerque • . 

_ Irresignado ante as conclusões do v. acórdão u

nânime de fls. 416-426 (declarado a fls. 436-439), cuja ementa assim 

resume a espécie, verbis: 

•calúnia e _difamação. Honra objetiva que teria • 

sido atingida em representação formulada por 

Juiz Eleitoral contra o Promotor de Justiç~ lo-

cal. Arquivamento da representação, por inde- . 

monstrada qualquer incontinência de corrluta fun

cional do agente ministerial. Representação for 

mulada por este contra o magistrado e ofereci

mento de denúncia pelo Procurador Geral de Jus

tiça. Proposta formulada pelo Relator para re-
11 

jeição da denúncia e conseqõente _ arquivamento 1 

do processo, nos termos do ~rt. 559, do CPP, ----{ 

pela não configuração d~s crime · imputados à ·de : • 

nunciada, à fa~ta de dolo específico ou ânimo 

de caluniar, por pretender-se apenas a narração 

dos fatos indispensáveis~ fundamentação da re-· 

presentação (art. 138 do CP) _e, também, à falta 

de intenção dolosa ou propósito de ofender, em 

crítica feita em linguagem elevada e serena, in 

suscetível de caracterizar difamaç~o (art. 139 

do CP), que só se consumaria em tese, se divul

gada a outrem, que não à pessoa ofendida, fato 

inocorrente na espécie, posto -que ficara restri 

ta ao âmbito da própria representação. 

Denúncia rejeitada. 

Processo arquivado", 

interpõe o Ministér~o Público estadual o · tempestivo recurso especial 
, ' 

de fls. 441-460, onde, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do · in •ciso 

III do art. 105 da Constituição da República, procura demonstrar que 

\! 

o r. aresto hostiliz ado , na solução d~ causa, teria neg ado vig ên ci~L --

aos arts. 138 e 139 do Códig-o Pe na l e 5'59 do Código de Processo p ,,

nal, al é m de disscntido da jur si rpudência do Tribunal de Alçadü Cri -
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Sem desdenha da fundamentação do v. aresto im

puqn3do, resumida na ementa antes transcrita, entendo que o recurso 

cst~ a merecer a almejada prossecução, por não me pa~ecer desarrazoa 

d~ A alegação de que a recorrida, ao asseverar, quando formulou re-

pr
0

scntaçã6 ao Ministério Público Eleitorai, que "a par disto, ·tendo 

. sido lavrado auto de prisão em flagrante~ pela Autoridade Policial . 

de~ Guaratuba em 17 .08.88, por Crime Eleitoral, aproveitando-se do 

disposto no Provimento 356 da Douta Corregedoria, que autoriza a · re

mcssa dos autos de inquérito diretamente ao Representante do Ministé 
. . ~ --· ~ 

rio Público, tal inquérito _não vem a despacho deste Juiz desde .:·26. 
.08.88, passando o ilustre Promotor a exigir da Autoridade Policial, 

diligências prote ·latórias, em evidente proteção a um dos indiciados 

I 

l 
f 
' 
I , 
i 
i 
1 

no inquérito e candidato a vice-prefeito pelo Partido Liberal de Gua : 
i 

ratuba, Sr~ PAULO CHAVES, que pública e ~otóriamente é seu amigo, e i 

o que é mais grave, aproveitando-se da falta de conhlj:imento do Es- 1 
crivão Eleitoral, recentemente designado, omitiu-se <Jianto ao regis- l 
.tro do inquéri~o que deveria ter sido feito junto ao cartório Eleito 

rale não na Vara Criminal, o que . impediu a este Juiz, a verificação 

dé tal fato há ~ais tempo, e o próprio cumprimento do que dispõe do 

artigo 364, parágrafo 1º do Código Eleitoral•, não teria agido com o · 

mero animus narrandi, ~ormente _em função de o Ministério Público es

tadual, que. recebeu posteriormente a referida representação, ter de

terminado seu arquivamento, à consideração de não haver restado com

provada qualquer incontinência funcional do representado. 

fentado. · 

Nestas condições, admito o recurso especial in-

Publique-se,· _intime-se e prossiga-se. 

Curitiba, 06 de abril de .l.990. 

/ ./ L,,,,./ -
0\0MIGUEL, 

csidentc • 
., 

1 

l 
J 

! 
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'RECURso··EsPECIAL CRIME -N9 9482-8/01, NA DE

NONCIA CRIME N9 0003/89, DE CURITIBA (ÓRGÃO 

ESPECIAL). 

RECORRENTE MINIST~RIO P0BLICO. 

RECORRIDO AN~SIA EDITH KOWALSKI. 

~ RAZOES DE RECURSO ESPECIAL P/ MINIST~RIO PÜBLICO = 

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:- · 

.. 

1. Trata a espécie de recurso especial crime i~ 

terposto pelo farquet com base no art. 105, inciso III, letras' 

! e c, da Carta Magna e que teve o seu seguimento determinado ' 

no primeiro e provisório juízo de prelibação (fls. ~71/2). 

Sustenta-se na súplica derradeira contrarie

dade aos arts. 138 e 139 do CP e ao art. 559-do CPP (todos ex

plicitirnente prequestionados), a par de evidente diverg~ncia j~ 

risprudencial. 

Em síntese, no caso, a Magistrada, ora recor -

rida e acima nominada, havia representado contra o ofendido 

(Promotor de Justiça) descrevendo clLvcrsas situações fáticas, ' 
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de per si desabonadoras e, se tal não bastasse. realizou desne 
. . 

ccssârias e amplas valorações acerca do modus procedendi da ví 

tima, tudo isto, denotando o propósito de ofender e nao um mero 

animus narrandi. 

Arquivada a representa~ão, por força de ma

nifestação do ofendido veio a ser oferecida denúncia contra a 

Ora. Juíza. Todavia, por ocasião do mero iudicium accusationis 

(árt. 559 do CPP), rejeitou-se, no douto Órgão Especial, a pr~ 

facial ·acusatória, como, se na.~uele mo~ento processual, estivê~ 

semos no iudicium causae. E não é só! As constatações então rea 

lizadas, sem que se queira rever o material cognitivo, pila 

própria valoração em si, refogem ao conteúdo d.os tipos ·de injus . 
. . 

to enfocados. 

Considerando-se que já esgotamos os nossos' 

. argumentqs na petição recursa! (fls. -441/463), somados às obser

vaç5e~ do próprio juízo de admissibilidade (471/2), àquela, 

respeitosamente, nos reportamos. 

3. 

vez, a ação penal contra a recorrida. 

fF/MFP. 

RUI PltffO 
Procurador <lc Justiça. 
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RECURSO ESPECIAL N2 3.044/PR (REG. 90.0004352-2) 

RECORRENTE 

RECORRIDO 
RELATOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARANÁ 
ANESIA EDITH KOWALSKI. 
EXM2.· SR. MINISTRO COSTA LEITE 

.• 

<) I 

l'LS 

íl7 G 

• Trata-se de Recurso Especial formulado pe~ 
lo parquet do Estado do Paraná contra decisão do orgão 
especial da cúpula do Poder Judiciário do . Estado do Para-
ná apreciando denúncia ofertada contra magistrada 
dual no exercício da . jurisdição eleitoral quando do 
vento dás eleições municipais de 1988. 

esta
ad-

2. Alega, em resumo, o recorrente, que o acór 
dão impugnado contiariou o dipost~ nos artigos 138 e 139 
do C~digo Penal e art. 559 do -C6digq de Processó Penal, 
apontando ainda divergência jurisprudencial motivos pe
los quais o recurso encontra-se fundamentado no artigo 
)05, inciso III, letras a e c da CF/88. 

O ap~lo ·merece ser conhecido e pois apre 
sentado tempestivamente, prequestionados os temas aborda
dos, e deduzidas as razões _na forma regimental. 



Imprensa Nack>flAI 

== zf f:1' 

,,. .... .._. 
,,. . d:. ÍJN"' 

, ,. ... o 
lt.., V .. .. '1 

N2 47.5/DCR 

,. Consta da ex~rdial acusatória, 
representação do ofendido Dr. J.osé Carfos -Dantas Pi°mentel 
Junior, _Promotor de·~ustiça da Comarca de Guaratuba-PR 
que em representação contra ele formulada, encaminhada pe 
la Ora Anésia Edith Kowalski, Juíza Eleitoral io Procura 
dor Geral Eleitoral, ali ofendeu ela a honra objetiva do 
Repre sentado, imputando-lhe o delito de prevaricação, de 
finido no art. 319; do CP, caluniando-o, bem como descre 
vendo fatos caracterizadores do crime de difamação. 

4. A v. decisão recorrida entendeu a não ~on 
figuração da calúnia e da difamação, rejeitando denúncia' 
e ordenando arquivamento do processo, em _acórdão assim 
ementa do: 

• 

_ PCalún ia e dif amaçã o. Honra obj e tiva que teria 
sido atin gi da em representação formulada por 
Juiz El e itoral contra o Promotor de Justiça lq . 
cal. Arquivamento da representação, por inde ·~ 
mons tra da qua l quer i ncontin ência de conduta f un 
cional do agente mini sterial. Represent~ção f6~ 
mulada por este contra o magistrado e oferecT 
mente de oenúncia pelo Procurador Geral de Jus 
tiça . Prop os ta f ormulada pelo Relator para re 
jeição da denún c ia e ·con se qüente arquivamento 
do processo, nos termos do art. 559, do CPP, pe 
la não configuração dos crimes imputados à de 

, nunciada, à falta de dolo específico ou ânimo 
de ·caluniar por pretender-se apenas ·a narraçã6 
dos fatos indi s pensáveis à fundamentação da re 
presentação (art. 138 do Cf) e, também, à faltã 
de 10tenção dolosa ou propósito de ofender, em 
crítica feita em linguagem elevada e serena, in 
suscetível de caracterizar · difamação (art. 13J 
do CP), que só se consumaria em tese, se divul 
gada a outrem, que não à pessoa ofendida, fato 
incorrente na espécie, posto que ficaria restri 
ta ao âmbito da própria representação. 
Denúncia rejeit ada. · 
Proces s o arquiv ado." 
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6. Dos autos, verifica-se que o v. acórdão re 
corrido afastou a existência do crime de cal~nia ao enten 

dimento de "falta de . dolo específico ou ânimo de calu 
niar, por p~etender-se apenas a narração dos fatos in 
dispensáveis a fundamentação da representação (art. 139 

do CP)" confor~e consta da ementa acima transcr-ita. 

Por outro lado percebeu o Tribunal recorri 

do que a -.intenção ~à Denunciada era de obter a remoção do 

Promotor de Justiça~ quando asseverod . verbis: 
, .... v -<ª .... 

"Entretanto, verifica-se que a intenção da 
denunciada, ao formular sua representação con 
tra o dr. Promotor ·de Justiça, era a de proce 
der um relato com o objetivo de obter a desig~ 
nação de ·um outro agente ministerial que lhe 

___ desse : 1ntegral apoio, . durante o período das 
eleições no munícipio de Guaratuba, no sentido 
da preservação da ordem jurídica, apoio esse 
do qual vinha ressentindo, posto que nas diver
sas reuniões realizadas, com ··a convocação de · to 
dos os partidos políticos, por imposição da leI 
eleitoral, à vi$ta das eleições municipais -de 
15 de . novembro de 1988, em que pese o convite 
formal expresso dirigido ao digno representante 
ministerial, na qualidade de "fiscal da lei" , 
tiomo se vê dos ofícios de fls. 79 e 179 e 180, 
a nenhuma o mesmo ~e fizera presente. (fls. 419 
grifos nos ·sos). 

Ora, apresentando-se dessa forma, é eviden 
te que o propósito de caluniar _~stá aliado ao de ver afas 
tado o Dr. Promotor, da jurisdição a·que estava afeto, 
tanto mais quanto explicitamente imputa ao mesmo o delito 
de prevaricação em peça formal e do c6nhecimento de . ter 

ceiros. 
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Assevera, ainda, a v. 
que "ln casu, tudo está a indicar que a denunciada não ti 
nha O ânimo de caluniar, mas apenas o de narrar fatos in 

dispensáveis a fundamentação da representação que formul~ . 
ra" numa demonstração inequívoca de imunizar a conduta da 
Denunciada pelo art. 14'.?, III, do CP, qu_e, aliás não se 
aplica ao crime de calúnia. 

O conceito desfavorável que, em informaçã6 

preste funcionário público, no dever de ofício, poderia 
até não configurar o crime de calúnia~ Todavia, · aqui não 
.estamos diante de simples informação, mas de represent~ 
ção, formulada pela Denuncia.da, não com o escopo de " in 
·formar", e sim ob°ter remoção do representante do Ministé 
rio Público da Comarca, ·onde exercia ele suas funções, 
atribuindo ao agen t e mi nist e rial o crime de prevar~cação 
como· bem demons trou a denú nc ia. Não r es t a dú vida que c on-

- - . . . -· . - . 

·· -~ figurada _·--~ __ ca_l_ún_ia. N_esse sentido, já decidiu o Tribunal 
de Justiça de São Paulo, cuja ementa transcrevemos~ 

. 

"Atribuir a um Juiz de Direito óscrJmes de 
de prevaricação e condescendência crimino
sa, porque t ~ria acobertado irregularida
des praticadas pela autoridade policial e 
evitado tomar providências contra um seu 
funcionário, não as provando, é caluniá-lo 
é imputar falsamente fatos definidos como 
crimes~ na expressão usado pelo art. 138 
do Código Penal" (TJSP _- EV - Rel. Camargo 
Sampaio - RT. · 502/ 173). · 

Quanto a difamação descrita na denúncia e 
afastada pelo tribunal"~ quo" sob o .fundamento de "fal
ta de intenção dolosa ou propósito de ofender, em crítica 
feita em linguagem elevada e serena insucetível de carac 
terizar a difamação (art. 139, do ÇP) . .. " (consulte-se a 
ementa), nem por isso deixa de afetar a honorabilidide do 
ofendido; principalmente · quando a afirmação parte de uma 
Juiza de Direito, com elevado grau de intelectualidade e 
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discernimento. É o que aponta a jurisprudA"-,.;c~1_· ª-------~ 
mo Tribunal Federal, verbis: 

"E característico dos crimes de difamação 
e injúria, praticados por pessoas de certo 
preparo intelectual, odizar com disfarce ou 
ambigÜidade aquilÓ que pessoas menos lustra ....,. 
da diria cruamente . Nem por isso o dolo e 
menor. O homem inculto, que refere com pala 
vras · duras o fato atributivo de prevarica · 
Cão; pratica o crime com a mesma gravidadi 
daquele que o faz com certas de}icadezas e 
subterfúgios . Atingem da mesma forma a hona 
r.abilidade da pessoa" ( STF RHC Rel . Fir 
mino Paz RT 565/400). 

Ademais, o animus caluniandi; o animus ' 

diffamandi · ou o animus riarrandi, etc, são quest~es que só 
podem ser .sope s ad as no cur s o -da ação penal com oportunid~ 
de de um ·amplo debat e prob a t ório, que o Tribunal rec orri

do, prematuramente obstou séu andamento. 

· Vê-se pois que a decisão recorrida discre 
pau do entendimento dado p~r outros pretó .rios como bem de 
m~nstrou o Recorrente em escorreita confrontação analíti~ 
ca, bem como contrariou a lei federal dando à calúnia e à 

difamação uma roupagem contrária à que preceitua a lei pe 
nal definidora do crime e cominadora da pena. 

Ante o exposto somos por que seja conheci 
do, por ambas as alíneas, o presente Recurso . Especial , e 

ao mesmo dado provimento, para que seja recebida a Oenún 
ela formulada contra a Magistrada nela incluída. 

WBLB/ 

Br;s11r 11 d•1i; 1991., 

~&i111lflm ROCHr 

SUBPROC~RADORA GERAL DA REPÚBLICA 
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RECURSO ESPECIAL 3044 - PARANÃ - 90.0004352 2 ÜÜ0Ü8.1. . 

R E L A T 6 R I O 
1 . 

· . .. ',. 

o SENHOR MINISTRO COSTA LEITE:- A espécie ~oi assim 

sumariada na origem: 

• 

12.39.010 .28 /46 

•oferecer• o- Exmo. Sr. Procurador Geral de 

Justiça do Estado do Paraná, com base na 

representação criminal formulada pelo Dr. José 
-

Carlos Dantas Pimentel Jún -lor, Promotor de 

Justiça da Comarca de Guaratuba e à vista do 

disposto · no art. 96, 1 1 1 , ·- d a c o n s t i"t u I ç ão 
fio 

Federal de 1988 ·,. denúncia contra a Ora. Anésla 

Edlth Kowalskl, pela prática dos fatos 

deiltuosos que descreve e previstos pelos arts. 

138 e 139, c/c o art. 70, todos do Código Penal 

Brail lelro, tidos como ofensivos à 

profissional e reputação 

honra 

referido 

representante, pedindo a cl~ação da denunciada 

para ver-se processar e oferecer defesa. 



A denúncia fora recebida, co 

· ' _previ ata pelo art. 559 do Código 

. ' 

Penal e ordenada fora a notificação . da 

denunciada para que oferecessei no prazo de 

quinze (15) dias resposta escrita. 

A denunciada ofereceu resposta ( f l.s. 

383/qoo> Instando pela ieJelção da denúncia e 

conseqOente arquivamento do processo, pela · não 
. ' ' . . \ · caracterização dos crimes lhe Imputados.• 

Decidindo, a e. Corte Especlal do Tribunal de 

Justiça do Estado do ~araná, por votação unânime, re;eltou a 

denúncia e determinou o arquivamento do processo, nos termos 

do a~t. 559, . do CPP. 

Rejeitados os embargos declaratórios que opõs, o 

Ministério Públ lco manifestou o presente recurso especlal, ccim 

arrimo no art. 105, 111, ai rneas a e e, alegando que a decisão 

reco r r I d a e o n t r a· r I ou os a r t s . 1 3 8 e 1 3 9 , d o. e 6 d I g o Pen a 1 , e. 

559,· d.o Código ·de Processo Penal, além d~ dlssentlr ·de 

Julgados do Tribunal de Alçada triminai de São Paulo. 

RESP 3044-PR 2 

---- -
12.39.010.28/46 

. , - ·- ---- --~···-"·~ ... 
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Admitido e processado o recurso, 

netee lançando parecer o Ministério Público federal, 

conhecimento e provimento. 

é o relatórlo, Senhor Presidente. 

·• 

RESP 3Qqq-pff 3 

12.39.010.28/46 

pelo 

-- · 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL 3oqq - PARANi -

V O T -O 
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\ • •• , : I , 1 

·,·· \ \ \ ;··.-.. .. 

o .S.E-NHOR MINISTRO COSTA LEITE (RELATOR):- "Não assis-

te razão ao recorrente . As manifestações eventualmente ofens f-

vas foram feitas em representação que a ora re~orrlda, no e-

xercí c lo da Jur ·lsdlç ã o e1e ·1tora1, formulou per a nte o. Procura-

;, 

dor Regiona! Eleitoral, com ', espeque nos art s. 35, XVII e 

.. 
357, §39, do Código Elettoral, para as providências cabíveis. 

com efeito, a representação narra ·fatos que, ao ver 

da Doutora Juíza, estariam a comprometer a conduta funcional 

do digno Promotor de Justiça representado, colhendo-se, dos 

· · termos da re _presentação, que ela, na verdade, agiu Inspirada 

pelo anlmus narrandl, não se divisando o propós t to de atassa-

lhar a honra atheta. Els os termos da representação: (lê). 

Sexta Turma - 03/09/91 

12.39.010.28/ 46 

-·- -- .. --·· 
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DO 

faltando, assim, o elemento s-----~-.i;.;;:.--~ 

1 atlplcldade, seJa no que diz com o crime d~ cal~nla, ~eJa no 

_que diz com ó crime de difamação, tendo andado bem, pois, o e. 

Tribuna! a quo, ao determinar o arquivamento do feito, com bas .e 

no art. 559, do CPP. 

se o motivo da narração reponta evidente, não há 

thema probandum a ser definido com a Instrução crlmlnal. 

Assim, e não caracterizado o dlssenso pretoriano, 

els que os acórdãos trazidos a confronto pelo recorrente ver- . 

sam hipóteses que se dlstlngOem da dos autos, não · cfrnheço do 

recurso.~ o meu voto .. 
• 

RESP 3044-PR 5 

12 .3!\.010.28/46 
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: • -. \ ' ..... ' • • \ t \, 
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CERTJ.DAO . 

(.:prt i fie o cpJe a E gre g i•ê•. ~ SFXTA Tt .lH.t-ir.:. AO ,"\Prf~c i é•.r o p ~···or:e:;so 
\~ :-!r, í"~_!-r',.\.f•::; =' E-~,'.l s ,=·:->~--·:\<1 r ·~-~,l l i z-.1d,;, n~ ~ta _data~ µrof~riY d s~ guint e deci-

,.... t: 1 \ 

.,, TPt ' Mêb por t~l'h1.njtrt.id ,v1c-:>, nao conhr~cet~ --d□ recurso eSPP.Ciéll> nos t.er
H)~ do voto do Sr. f1inistro .Hel<1tnr. 

·:,L •;'-,1r., os Sr-s. Mini~d ·.ros Cost.r1. L irti ,)·, .Jpsi~ C,1ndido e Cc-i.r )os Hdh«L~ • 
. 11.b~in-r , fJ, p or · Motivo dP. f P.r ia '.;~ o Br . 1'1 i n i s·},1··0 Wt:\sll i n9+.,m ·1 Bo l i V-li". 
· ·11~,r-:nt.E:~, j1~stifici\dM;1 c-mte, o Sr. t1inist.ro Vicente Cernir:c:hiaro. O 
·: , i'linis+,ro Costa t.i•,} ,;\ CO,~lPM'f ~CP.U ,;\ 5}~S5•1D P•:\t'•:\ C.:01:lPOr q1.mrw.,. 

' , . . . , . 

---
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o 

• 
POOéR JUOIC14RIO 

SUPERIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

EXTRATO OA MINUTA 

e' 

fÀIIU!OL r,~ JUITJÇA 
DO C-Mt AMA · 

FlS 
000087 

. RESP 3044 - PR - 90.0tJ04352-2 - Relator: O Sr. Ministr o 

e o s ta L e i te . R e e t e :· M I n i s t é r i o 'P ú b I i e o d o E s ta d o d o P a r a n á . R e c d a : A -

nésia Edith Kowalskl. Advs.: João Raimundo F. Machado Pereira e outro . 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recursó 

esp ecia l, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. (Sexta Turma ·, . 

03/09/91) 

Votaram os Sri. Ministros Costa Lima~ José Cândido e Car

los Thlbau. Ausentes, por motivo de férias, o Sr. Ministro Washington 

Bolívar e, Justificadamente, o Sr. Ministro Vicente Cernlcchlaro. - Com

pareceu, para compor quorum, o Sr. Ministro Costa Lima. Presidiu o 

julgamento o Sr. Ministro José Cândido. · 

. 12.39.010.28/46 

·zER I fE ~ MAGALHÃES 
Oflclala-de-Gablnete 

- -



• 

I e d e> rr - - • ;+ h R rt ? t ) 

A(LATOR 
A(CORRENTE 
Af .CORR IDA 
AO VOGADOS 

de. 

. _,.,, ....... - .. - . . . . 

.. 
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL 3044 - PARANÁ - 90.0004352-2 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 00 PARANÁ 
ANÉSIA EDITH KOWALSKI 
Dr. JOÃO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA E OUTRO. 

E M -E N. T A 

Penal. Crimes contra a Honra . Anlmus Narrandl. Atiplcida -

Manifestações eventua•mente ofensivas feitas em represen 
~ação formulada por Juíza de Oire i~o, no exercício da Juri s diç ã o 
eleitoral, perante o Procurador Regional Eleitoral , com e s peq ue 
nos arts. 35, XVI 1, e 357, § 3 <?, do Código Elettoral, para a s pro 
v i dê nc ias cabívei s , col h endo- s e, do s te r mos da representação, qu e 
a magistrada agiu i nspirada pelo anlmus narrandl, não se divisand o 
o propósito d~ atassalhar a honr~ alheia. Fa~tándo, assim, o ele
mento subjetivo , patenteia-se a atipicldade. Recurso não conheci
do.-

" ~ C ó R D I O 

Vistos e re l atados estes autos em qu_e são partes as ac i ma indica 
das: 

Decide a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, não conhecer do recurso especial, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte Integrante 
do presente Julgado. 

Custas, · como de lei. 
Brasília , 3 de setembro de 1991. (data do Julgamento) 

CÂNDIDO, -presldent.e 

12.39.010 .28/46 
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f J. _ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTJÇA 

TP11~•1••l't D!, JUSTIÇA 
00 PanANA · 

. . . . FLS 

0000 80 

C E R T I D . Ã O 

Ce.rtifico que o ACÓRDÃO de. folhas retro foi 

publicado no DIÁRIO DA" JUSTIÇA de /6 / /0 /1991, na página 

/L/ ~R~ , e que, na presente data, o Ministério PÚblico F~ 

deral foi devidamente intimado, na pessoa do seu repre~~ntante 
. . ~ 

legal, conforme determina o Art. 390 do CÓdigo de Processo Pe .. 
nal. 

Brasllia, /tf _de Cr:t:Zha de 1991 • J 

. p/ Secretaria da 6• Turma 

12.39.010.28/46 
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• 
iExcel~ntissi~~ Senhor Desem~arpador Presidente do Egr~gio 

,ual R~gional Eleitoral do Paraná: 

1 

' 
! 

. : 

-- : 

. . _,. 

FELIZTINO SOARES-, brasile:iro, casaào> ap~ 

sentad0, residente: e domi~i:iadc em Guira' 

t.uba ; Rua Caries C.av2i ca: -,ri n 9 278 • > Cer: 

t:-;, ' i,, ( !" .. ad::.>, da -c~:h,: ·a di i -cient icaci.:. · :-!<:' 
; 1 

3 t; 1 • .:; C' :: • l· r , ri a q u ., l ~ ó a cJ e: d t <i! ; '= :i t o r .• r e ~ u • 

larmen!, 1nsc:r1t, - )Unto;: 

tora], suo n~ ~~c : ;~90&63~ 

ll:l~ Zona Elei-: 
1 

1 

atra~e~ GL se:~ · ~o vog ado !n finr ~s~~cad~.· 

inscrit~ na Oa~ !p; so~ Df i- . 457 (procur~ 

e a o a n e x a - d o e . n 9 O 1 ) , e e m e s e r i t ó :-: i e s • '. 
1 

' 
rrciissionais nessa Capital, à kuõ XV õ~ 

Novembro n9 362, 79 anda::, conjunto 701 •j 

é em Curit"iba, à . Avenida 29 ·de . AbrO n91 

574, sob ·re-loja •. veu:, co1:1 o acat:aine ·~ .1:_C'I :1 
· respeito devidos a presenç~ õe: Vossa Excj 

lência, para, com fulcro no~ arti~os . 3:6, 

do C6di~o Eleitora~, ~ le&1slaçio espec1- . 
• 1 

iiia d0 Conse~nc hacional cio P~tr6lec, o-1 
1 

NOT!ClA CRIME 

contra e 

1 
1 ., 
J 

. 1 
1 

1 
i 

a Excelentíssin:a Senhora Juíza Eleitor a !•: . 
da 16)~ Zo n a Eleitoral dt Cu a ratubú pelo~: 

! ·: . ! , 1 - I 



·,~---· ---- .. :',..., 
UN · 

f)~. 02 · 

• 

- Qu~ nesta·data. por v lca 
.L-~~-;---

09: 00 horas. o Noticiante dirigiu-se ao Posto DECOLORES. sico naf 

Cidade ie Guaratub.a. com o propõsitó de abastecer seu veículo mar .. 
?. a FORD, modelo GALAXIE 500, de cor CEREJA METÁLICO, de placas 

JK-0025, e li chegando, foi informado pelo proprietirio da~uele 

estabelecimento, SENHOR ADE~lR BEV:C:R\' í.NSC, . quE- õ venda de combus . 
. . 

tiveis encontrava-se proibida pelo Juízo Eleitoral da Comarca • 
• 

Nà·o:-· se conformando co::::i tal info, 

imação, o Noticiante ~i~igiu-se io Carcõrio Elei ·~6ral, sen~c . ~ª~f 

\

I n o t í c i a e o n í i r ma d a , o e a s 1 a o e n: q u e , i n c 1 u s :i v .e , 1 h e f o i f o r n e e i d a '1 • 
: ~pi& d~ Portaria n9 26/88, expedida pelo Juízo da 16)? Zona Ele~ 

) . • de- 1 i t.oral (doe. n<? 02 • em a qual se insere que aquele r. Ju1zo 

;terminou o fechamento ~o ~1& l~ de rovembro, ar1rmandc que haviJ 
• 1 1 
!receb id0 comu n íc aç i c do s p~ c? ~~etir i os · do~ postes d, abascecimen~ 

1 t~ d ~ combustível, no - sent:óc de que nàc ruai~ éispunha~ d~ ~ombus 

:tív.eis en: sel! s d.e pósi"cos. -

1 / 

Assire, Ser.no~ Presid~n:r, aquel~ 
. i 

legisla- •1 
1 

çãc - ;_eci<:ral ," e f-?c!.an.e?,t:: ~e~•~ • .;;;~ (· ;· e.: h~s:;l:.na", ·?e::~itindt- que; 1 

pu::a ~ 

1ª?~;-i;:;,.. :, Pos.:0 DO:·s n :.~}:(·:- :'..;-:-: .d;e- c ~. ~ ~ e.:>_~~::. , pará àtenàer, Ex- ! 

) ICLUSIVAME~ oi; ve!.: ··~los e: :>e~viçc, ó~ Justiça Eleit:oral, median_ 

.
·pi·. •utod•acâo po_r e.sCrito do Ju .ízo. ' < . 

. ·\. ,. ·. ' 
Com tão arbitrária dec _isão, .·'· al 

qúele Magistrado provocou profundos · prejuizct a todos os eleito-', 
• . • 1 

1 ·r e s d a C o·m ar e a , · q u e 

,~culos, por falta 

ficaram impedidos d~ i• locomovere~ com seu~ 

de combustÍvE-1. 
1 

que' 

•ia noriti& veiculaóa n~ Portaria referenciada, ui~ conii2 co~ a~ 

~1ic•r:-0;1ç ·ôes ào .s proprietãrio; dt Postos, qu, a::ri:;ara:J estart:t? · • 

. 

1 .. 
l).1reste~ ô re:ebcr o combust:vt:~. Aócn:ais, ~= ncnhu=. C!H .J'c -~ic-~ a- · 
11udiào~ na PortarÍõ, faltaraa coáos 05 co~b~stiv~i,, ~:6 fal~and~ 

~lcool em ~e, e ora faltando gasolina e~ outrc: Toóavi~, nesta cJ · 

dadt:, tal fato constitui-se ?etfeitamen.~ nür~al, haj& vist~ qu, 

lém p ·eriodos de maior movime!"l:ú, o~ combu
0

s;ivc:! chegan: a faltar 

1. p o r a p e ~ a s e l g u 1:i a ~ h , , r a ~ , e :. º !' • " <' e: e u I C\ !- ê i !: t :- i b u i 
0

d e. r E-! ? :- o n :. n 

i . 

,. C' • : 1 , •• 



.• 

. ...,.,»r · :avo Sc"\.a '>n' bl+.Je · dt e d 

FLS 

1 • 00'on r i 'prontament<; providenciam a :,entrega de .na:is c.:>mbustíveis e, . .. 11'.o'· ., i:., i .- ._ _____ ..., ___ _ 

l~ue s~ sàbe, aquele r. Juízo tinha conhecimento de tal fato, ~i~ 

~

•que~ .. distribuidores já ha"•::ctm sido .... contactados. e haviam prome-: 

· . 't i d e : . e n t r e g a s o 1 te i t a rl a . 
1 

1 

\
.1 

1 

te . , que ao Noticiante, o prejuízo 

NoJ~-se~ aindó, Senhor Presiden

foi eriorme, considerando-se quJ 
1 

• 
estava credenciado como fiscal do Partido-Liberal . - PL, junto -1 

a 
1 

seçâc, sédiada na localidade de Rio Bonito, 

de exercer suas funções, conforme se pode=~ 

!Dente, da Ata da Eleicid respectiva. 

Releve-se, 

e ta) fato -imocdiu-o 

aindá, que 

1 
ooortuna-: 

. 1 

1 

ao adotar ,J 
1 
1 tâo àrá~t.iui 1 • . medida, aquele Juízc r~inst~tuiu ú monúp6lic, 

• 1 
y O .l Sj 

; 
1pern.iti u qu e 
! . . 

. i e i m e :1: (, à e 
1 

J 
/ 

os 

u :n ~ o r n e e e d r• r 

veiculo .:-. 

fosse o responsáve1. 
1 

abaste 

1 

lmp~: -~e-sc salientar que o pro-' 

•
. -:-1.·e:-:-:a·-.·.· ú c· c, 'D_:-_c:~., , DOI.c: -_R.'-.. :, '_!c.:.· . · -- ..... ~·· · <.· o·o · ab ·-stec::1.·men·c, - - - - - - •• - -'-' .. - - - •• e. • ~ 

estranh.:;z.; . 

na cidade. ·a lazer. 

~MDE, e 

lnÚmeros •" v e r a n i s t a s " • que 

çu .:-

j 

1 
se' 1 

e necessitavam ab~stecer- seus •! 

veículos ~ara dirigirem-se is sua~ ~idadés para ~x~rcer o seu 
• de-1 

veT e· direite> de voto, tambée· iorat11 imptdidos, ou ficaram ã mérc-ei . 1 

, de verem stus aucoru6veis parano~ na tFtI3~3 por falta de comb~sti i 

-~1. 

r ·, 

A"jnda, que se o J-'oi:to D01S lJ..-

l.i.Ã e s ' a(\ ser a g r a c ia d o com a q u_e l e p ri vi 1 é g i o d t: ar, as t e e e r t e, à o!. • · 

~s vtículos do frot~ à disposicio da Justiça tlei~oral toss~ 
1 • 

lúnico do Município. haveria a n~cessiàadt d~ abe~tura de ·con~or- • 
1 
réncia Públ'ica . para a concccsão d.:-

t. e requer a \'os s a Ex e e 1 ê n e i;. • e v 111 i u l e r e, r. o ar t i ['. e 3 S f. d<• 

• · - r::1··.-... J . .;,, ;:,.:,. 
i (' , . . 

•1 · • I • 

C.ód ir<' 

C t · í. 1 :' I I • · '· i 
! 
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• 
PA,.AN.A 
fLS 

0 

• d · · · l .. · Ü () C () ~~-:; 
! C o 1 g o E 1 e 1 t o r a , g u t , . r e e e b 1 d a e a u t u a d a e s t a , s e J __ ,__.::m::.;e:;;.,;;s;.:m~a-.:.r.:;e;.:m~e..,i: 

!tid~, inclusive ao Digno Repiesentante do Minist~rio P~blico, a: 
·_ 1 

liim de que esse Eg"régio Triour.at pofsa tomàr as ,medidás neccssa-'I 

jrias e cabíve .is ao restabelE::cimento da· ordem, e, ainda, a apura-•j 
1 

ç a o d a r ~ s p o n s a b i 1 .i. d a d e pen a l , h a j a vi s ta que , e n. tese , ex i te oi 

cometimento de crime eleitoral 

! 
1 
1 
l 

~ 

1 

L 

1 . 
1 

• 

rl ' 

seçac : 18 

·.zona: 

\ 

NestE:s Termos, 

P.ede Deferimento. 

Guaratuba, 15 de · 

MUNIR ABAGGE 
OAE/PR n9 14.457 

. 
F <• •• < 

1 

l 
l 
l 

novembroóé .198:.1 
! 
/ 
1 

t ., 

C t: ,: l. ·•. ~ : . !.. · 
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a .. 11::::tí-z· :é:i bm :>tt:e4e º -i.=~ n: 
. . 

1 àcess:f1♦• e · e• • éraf~ d - itM e:to:Eri+f ?:cíd:< • ~ a tJ e:t e· ,e t tSr tt » · t :i - e ~ - -•--

. ., • 

---=--- · 

p Roeu R A e A o ·AD-JUDICIA 
~ ,,..! 

ºº
no,, li 

U ) : : Li 

de, 
• 1 

andato, FELIZTINO SOARESi brasileiro, casado, aposentado, resi-'! 

Pelo pres,~te instrumento particular 

ente e domiciliado em Guaratuba, · à Rua Carlos Cavalcanti n9 278,'. 

o me i a • e e o n s r. i t u j s e u b a s t a n t E P r o e u r a _d o ;r::- • o A d v o g a d o M U"N IR ABA G-

E, brasil~iro, casado; advogado inscrito na OAE"/PR: sob n9 14457, , 

com escrir.6rios proíissionai~ e~ Ccritiba·ã Rua XV d~ Novembro n9" 

362, ~oniunto 701, t em_Guaratuba. à Avenida 29 . dc Abril n9 574 , 

sobre-loja, our.organdc-lhe pucieres para o icro cc ~é=d•. m~is os 

la ·a · cláusul a "ad- .iudi c i a ", noàcnc:o o di -t o oro:::uraà:-r ?t"C'é:>er e 
! • . / 

idar · quitação. transig .. ir, fi"rmar compror::i s so s , à_t-s:is:ir, cnfin:,• 

I · · · a · · L" , b 1 d h a !praticar to os os atos necessar1os ao .1e~ e ca a es€mpcn o o 
'. 1 • . • • r 1manâar.o; em· o::special para oferecer No.tiê:.ia Crim1::., iunro ao Tribu-
• 1 

i:1a1 Res:ioa;;: :::;!::ora: e~ ;"'él::-: 0 nã. ce;:~t-=a a Do:;~o":-~ _!_N:t.S::P. EDI7P 

/
-~(l\,; AL S [: , 

1 ~uara~ut:.:ã. 

r , ' : . . . 

., 

· I 

~- :, 1. : í i i. . 

· ·. 1. ✓ • ~ : • i : 

-·•-.... 
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ESTADO DO PARANA 

~ 
POlJl:R JUDICIÁRIO 

T R I B U r~ A L D E J U 

RECURSO CONTRA IMPOSI no OE PENA D SCIPLI 

NAR NQ 44-88, OE GUARATUGA. 

RECORRENTE JOS~ NICOLAU ABAGGE JONIOR. 

DRª. JU!ZA DE DIREITO DA COMAR 

OES . . OSWALDO ESP!DNOLA. 

5786 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos 

d~-Recurso Contra Imposiç ão de Pena Disciplinar nº 44-88, de 

Guaratuba, em que é Recorrente JOS~ NICOLAU ASAGGE JONIOR e 

Recorrida a DRª. Juíza de Di~eito d~ Comarca de Guaratuba. 

·Através da Po~taria de fls. 07, a Drª. Juí 
. . 

za apiicou ao Recorrente a pena disciplinar de censura, alé~ 

de proibir o Servent'uário punido de entrar e permanecer no saJ 

gabinete. 

) Inconfoimado, o Serventuário recorreu a es 
• I -

te Conselho, ~bjeti vando torn3r sem_ efeÚ~ -~ punição, po~ au- .. 

s_ência de condiç _ão objetiva passível da P,uni ão. . · 
. . 

· O recurso procede . A~portaria de fls. não 
~ 

especlficou a falta realmente cometida pelo Rçcorrente, llmi-

tando-se a alegar:" conduta incompa _t{vcl co:n a - função" • "ln , -
conveniência de sua conduta''; "insubordinação hierárquica" e 

"dei::cul'T'p: lmcnto de seus deveres", sem, contudo, . especificaren 

que consistiu tais atitudés. · 

Assim, é evidente que tal portaria não se 

presta a punir quem quer que seja, por não especificar,• clara 
·' 

00D, U' f.! 

··•··- __ .,..,, FU-Mt••r.....,~....,,.....~.,.,........, .~ .. ~ ... ,..,..,,,.,.,,.....,.,,., . .,....,.,.,.., ., . ~; , ◄ ,.++,......,......"""" ,-w+c; ;a ,-:.--r. _..--:---, - ~.,~ .. . f"'9 ... . . .. . . 
. . ~ . 
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ESTADO DO PARANA RECURSO CONTRA IMPOSIÇílO OE PENA DISC~PLI-

2. NAR NQ 44-88 , · DE GUARATUBA. 1'RIBU,.,~l OF. J STIÇA 
- DO PAnAN 

FLS . . nonon1 

V l\. .1 ~ -

tlaramente, a falta cometida pelo Serventuário . 
• Ante o exposto, ACORDAM os Desembargadores 

componentes do Conselho da Magistratura, por unanimidade de 

votos, em dar · provimento ao . recurso, para · ca~cela~ a 

de aplicada. 

Curitiba, 19 de abril de 

- Rt:la l o i: 

. 
Estiveram presentes e votaram com o rela-

tor os Excelentíssimos Senhores Desmebargadores,JORGE ANDRI

GUETTo; NUNES DO NASCIMENTO, PL!NIO CACHUBA, FREITAS OLIVEI

RA, ADOLPHO PEREIRA e CORDEIRO MACHADO. 
I 

coo, 



MM. Dr. Juiz: 

Tendo cm vista que _ o 
• do requerente é meu filho e, tendo em vista 

ainda, que qu em vinha· assinando. 

atos deste processo era o então 

ramentado, de acordo com o ar~. 

todos os 
·+ . . . . 1 . 1 • 

a U X 1 ! ~,-'J;; J ~ 
r 

138, · 11 do 

. ... 
processo. 

JOS~ JUNIOR 

CONCLU~Ao . 

Nssló data. ft;:;v ~tita: autos ... ~12:· 4m[8~ 
ê ·onoluso~~tso 1~~)•~ · C~ ,J 1 · 1/_ . _ n J .... • 
Exmc. Sr. 1.·r.~ ~.,.L..l-\, r\..0-W(J..U,fc.,l 
Mil. Juiz àé I::i ~ :Hc ; ,=..io. Civel 

Guar~tuL oJ.,l'f 

. 
•·.· Nos . te r mos d o q u e d is p Õ e o · pará~ rafo Ú n i e o d o 

artigo 135 do CÓdigo de Processo Civil,declaro-me -
impedida p~r motivo intimo di f~ncionar nos feiios-, .. . . 
cm que e procurador o Qr. MUNIR ABAGGE. 

Oficie-se ao Exceient!siimo Presidente d~ Tri
bunal de Justiça, solicitando ~~signação de outro ma 
gistrado. 

·o b s - s em a n a - s a n t a • 

29/03/89 

KOWALSKI 
Juiz de Direito 

A1 ° --~horas _de h.:,~~6 

J;; )Íj ,f/. Lg .k_ . 
Gueratuba, {/29-03- 89 
O E1rnrlvêo1. __ _ 

autc,1 

.. 

---. - . .. -. .. . -
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TRll:JUl;rH .. UE JUST lÇR DO ESTRDO DO · PílRllNr-1 

........ 

tJUNIR ABAGGE, 

NÃ 

LS 

brasileiro, casado, advo-

gado devidamente · inseri to na Secção do Paranâ 

~ Ordem dos Advogados do Brasil sob nQ 

14 . 457, com es cri tório na avenida Mare c h a l 

Floriano Peixoto no 228, conjunto nQ 602, 

nesta Capital, postulando em causa própria, 

vem, com o acatamento e respeito devidos, à 

presen~a de Vossa Excelência para formular 

R E P R ~ S E N T A Ç R O 

contrd AN~SIA EDITH ~Q~Hb~~l, juila de Direi .. 

to .da ~om~ : LJ · J~ Guêlratuba, t~rido em vista os 

fcttos µãSSêl d 

aduzir·: 

-- · ··- -- .......... _______ .... __ .. ____ . - ·-- ·. - - -- --------- -- ---
/\V . M,\HLCH/IL t=L.OHIANO PEI X OTO . • --:~:, • CONJ . (,O~"?· l:.D. BA.Nf ~ISUL . FONE, ~~2-ó032 
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, .~\.,i.C> u 4~..-\, 

a.·/11 

o r eµ r e_s cn t ª n l ~ do .17.1 am l li 

radicad a C!m Guar ,:duba, nest e EslJdo, razão pela qual 

consid e rbvel cli~ntela naquel a com ar ca, 

piofissio desd~ o ano de 198 7. 

onde também e x erce a sua 

Tl'1BUNAL D~ JU~TIÇ 
DO PARANÁ 

FLS oooo~;u 
O pai do represen~ante é escrivão do c vel e 

anexos ddquela comarca, convindo salientar que · as relações deste 

com a representada nunca foram cordiais, ultrapassando, ag~ra, os 

limit es admissi;eis, ais que esta pa ~s ou também a prejudicar ao 

·representante no exercl~io . profissional, 

forma de fomentar aquela inimizade ·. 

talvez como mais uma 

Com efeito, as relações do representante com 

a · r~presentada nunca foram além do essencial ao desempenho da .s 

suas atividades pro(issionais, mas a partir de março do corrente 
--.... 

ano a situaç ã o tornou-se insuslent~vel, agravando-se pelo fato 

desta declarar seu ªi~pedimento • em todos os feitos em · que atue 

como patrono de uma d.as partes · o r~presentante, sem qualquer 

fundamento legal, ao contràrio, ao inteiro arrepio das normas 

legais, haja vista que o decla~ado impedim~nto 6 baseado em 

motivo de foro lnti~o. 

Estranho e inusitado, no e n ·l a n t o , é que ·o 

declarado impedimento não é constante, 

representada não dPctara~ impedimento~ 

i me d ; · . <' ,,1 e n t e é d e c l a r a d o . 

tanto que, 

não o · faz; 

convindo à 

co~\lindo-lha, 

As declarações de impedimento da represenjada 

nos processos em . que.atua o reP.,resentanl _e, principia .ra.m em 

29/03/09, Od ex~ta da\a em que a mesma delerm~nou, nos. ~u,tos no 

73/87, da concordata preventiva de Geraldo Carvalho & Cia. L.lda . , 

AV. MAí~f::CHAL FLORIANO PEIXOTO, 220 • CONJ. 002 • ED. BANRISUL. FONE, :?::?2-0032 
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n .> qual o reprcsent~nl~ hjvia sido 

~ubsliluiç~o, SEM OUE O REPRESiNTANTE TIVESSE TOMADO 

ATllUDE CONTRARIA AOS INTERESSES DA CONCQRDATARIA, DOS CREDORES 

OU DA JUSTIÇA E SEM OUAL□UER RECLAMAÇAO DOS INTERESSAD 

pura arbitrariedade, posto que não fundado em lei. 

Outrossim, no dia 07/04/89 - jà posleriormen-
. . 

te i outras declaraç5es de imp~dimento - a representada, mais uma 

vez mostrando-se arbitrària, pr~feriu não declarà-lo nos autos de· 

carta de ordem de na 24/89, instalando a audiência normalmente, 

como se o rep~esentant~ não fosse a~vogado de TRES DAS PARTES 

PRESENTES. Nesses Dlesmos autos, contudo, em 08/05/89, por ocasiJo 

da continuação da audi&ncia que havia sido instalada em data de 

07/04/89, a representada houve por bem declarar seu impedimento, 

fazendo-o, todavia, , _somente no horàrio designado para a audién-

eia, não lhe interessando se os advogados, enlr~ os quais o 

representante, as partes e as testemunhas tinham outros compro-

missos, se efetuaram de~pesas de viagem, etc . . 

Provas da verdadeira arbÍtrariedade da repre

' , sentada, . oo que pertine ao representante, e dos ineg~veis prejut- ·· 

. • : zos · por este sofridos, extrai-se dos autos nQ ~00/88, de retifi-

--~cação - de registro imobili~rio, em que à requerente Construtora 

Lusa Ltda . Nesses autos, o representante~ na qualidade de · procu-

radar, buscava em ·ravor da postulante Co~strutora Lusa Ltda., .. 
prestação ·jurisdicional r~pida e eficaz, pois que necessitava 

e s ta r e g u l a d z ar a · ine t r agem d ti lo l e s d e sua . -pro p r i e d a d e par a 

receb~r verba de financiamento que jà lhe era destinada para 

tanto. O ~roct!sso tinha·curso normal, quando, surpreendentl!menle, 

a representada declarou se~ i~pedimenlo. Diante da urgõncia do 

pleito de seu cliente, · e pdra que as ~~bras da cólera da ripre• 

AV. MAH E CHAL FLORIANO PEIXOTO, 226. CONJ. 002 • ED. BANRISUL . FONE, 222-0032 
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a rf.!nun c i.Jr ao mandato ll1i;: -outàrg.:.ido; A partir dar 

r l! p r C! !:; e n la n l e , ~ d a sua s u b_s t i l ui ç J o por. ou l r o advoga d 

de pronto, retomou o curso Qrocessual, reconsiderando a represen-

tada o despacho mediante o qual havia declarado seu 

D a 1 a t ~ a sentença, n J o for a m vinte d i .a s 

impedimento. 

Apenas·os fatos a~ima relatados demonstram os 

inegàveis prejuizos causados ·ao representante, não s6 morais, 

como, p r i n c ·i p a l mente , profissionàis e financeiros, pos~o que os 

processos nos quais atua sofrerão, como estão sofrendo, induvido

samente, um retardamento enorme, ante a necessidade de designação 

de outro magistrado, considerando a circunstãncia ~e que a comar

ca de · Guaratuba não conta com juiz substituto. 

Público e notório, por outro lado, ·-e o fato 

das representada ri~o se · relaiionar de maneira co .rdial ·com a quase 

-
► integralidade dos que militam na justiça na comarca de · Guaratuba. 

Tanto que não tem boas relações com o escrivão do clvel, COIII O 

representante do Mínisterio Público, com outros serventuàrios e, 

sobretudo com advogados, tendo-se noticias, inclusive ·, que ale · 

outros magistrados que por aquela comarca passaram, 

criticas de sua parle. 

vêm sofrendo 

errados, 

·Não e posslvel conceber-se que todos estejam 

e unicamente a representada esteja c~rta, como pretende 

faier lranspa~ecer !ti 

Os C?idadlos 

nardm cordialmente · com lodos, 

d~ Guaraluba sempre se relacio

muilo especialmente com as suas 

autoridades, por quem coslumeiram~nle demonstraram respeilu, 

AV. MAí~ECHAL FLORIANO PEIXOl O, ?.28 • CONJ . 002. ED. BANRISUL • FONE, 222-0032 
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--------- --- ·----- ·-
e 111 t., o r a ~ I:! n1 !i u t., se r II i ~ n e i d . 

modificou léd silua~Jo. O repre~~nlant~, que não •tê pel 
DO PAR 

e ar t i ELS 

· OOCl )2 
~ha• da rapresenlada, · viu-se obrigado a ~enunciar a manda~~~~~-~-~ 

n~o prejudicar os mandantes, · abdicando, as.sim, d e p·a r te d e sua 

fonte de sustento e de seus familiares, estando a sofrer toda 

sorte de percalços no seu desempenho ·profissional, 

prejul2os · para os seus clientes. 

-· . 

com senslveis 

que se por um paradeiro nesse estado de 

coisas, 

parte, 

mormente se se considerar que o maior prejudicado · ê a 

i qual ê nega~a a prestação jurisdicional · râpida ~ eficaz 

prometida pela Lei. Cercear o exercicio profissional do advogado, 

como acentua J. J . CALMDN DE PASSOS, . • ... ê cercear o cidadão. 

Limitar as p·rerrogativas do .advogado .ê limit~r as prerrogativas 

do cidadão. Con s trang~-lo ~ constranger aquele" (~QYQ B. CALHEI-

ROS B011rIM, "Ccinceitos sobre Advocac ia, · Magistratura, ' . Justiça e 

Direito•, 3a ed., pâg. 241). 

.. / 

O relacionamento do representante ' com seus 

~lientes, como se dessume, estâ sendo severamente · prejudicado com 

a arbitrària atitude da representada, eis que os processos em que 

como procurador não tem andamento •normal•, o · que causa 

Ora, o s i m p e d i me n t o s... d e e l a r a d o s p e l a repre-

são totalmente descabidos e s~m prop6~ito, 

suporte ~m ~u~lquer dlspositivo da lei adjetiva.-

pois que sein 

Com 'efei lo, as causas justificativas da de~ 

claraç~o de impedimento, pelo juiz, estlo reguladas no artigo 134 

do C6digo de Processo Civil. Sagundó ' esse · dispositivo legal, 

AV. MAR l::CH A L FLORIANO PEIXOTO, ~~8 • CONJ. 002 • ED. BANRISUL. FONE, 222-0032 
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~lB VN,4 

··- 1' ç 

:Jp,rn.:is !:a ju!:lificc1 a declaração d~ _impc8()t)1,Ji TRl~4t, DE ' J . 
DO PAnANA .__.._ 

que µ e r t i r, e a o êJ d" o gado , se este for ~ . .. seu c8njuge qua tfqta r 
00010: 

parente seu, consa~gõineo ou afim, em.linha reta; 

colateral, atê; o seg~ndo grau;• · (inciso . IV) . (o representante, 

como se pode facilmente deduzir, não ê c 6 n j u ge d a· rap r e se n la d a , 

nem tampouco s~u parente na linha . reta ou colateral). Tambêm, 

não ê licito ao juiz criar novas modalidades de "abster-se de suas 

funçÕe!: . . Os casos de impedimento são exclusivament~ aqueles pre

vistos na lei. A norma {egal ê exaustiva. 

Por outro lado, admit'indo-se, 

que a representada pretendia declarar, não o seu impe

dimento, mas a sua suspeição, por motivo de foro intimo (no caso, 

inimizade capit _al com o representante) - porque a lei não cogita 

de impedimento po ~~ ~ti v o de foro intimo - ê oportuno que se 

frise que as causas de suspeição dizem respeito, 

juiz e às partes, nunca aos advogados destas, 

tão-somente, ao 

como se vê do 

disposto no artÍgo 135 do estatuto normativo civil . Nesse senti-

da, a j~risprudência : "A suspeição cogitada na lei processual 
. . 

civil ê de ocorrência s6 possivel entre o juiz e qualquer das 

partes, - por isso mesmo dita de parc~alidade. ,..Inexiste, pois, 

entre juiz e advogado.• CAc. unân. 8.809 das Câm . Reuns . do TJ-PA 

de susp., r ·el . Des. ARY DA MOTTA SILVEIRA, 

Rev. TJ-PA, vol. 31, p . 187); • .. . O magistrado não precisava 

dizer por que se declarav~ suspeito, desde q~e era motivo intimo. 

Enlret~nto, desde que declarou . o falo causadol da suspalçJo, no 

seu entendimento, lenho que a Câmara pode apr~ciar esse fato e 

entendo que o fato de estar litigando no Julzo criminal com o 

a d " o g a lo . d a p a r t e não e f' i a a f i g u r a d e s u s p e i e; ã o p a r a o 111 a g i s l r a -

do• (Do Yoto . do des . r~LIO MEDINA MARTINS, rel. de, ac. unân . da 

1~ Câm. 'do TJ-RS, da 26-8-86, no CC 586 ~011.371, Rev. Jurisp . TJ-

AV,MARECH A L FLORIANO PEIXOTO, 228 - CONJ . 002 - EO , BANRISUL. FONE, 2~2-0032 
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RS, V o l . 122, p . 207); "A excei;::íc()fJ.=04.li_i·,zo di.i respeito -..;_------"' ...... ~~ TRISU•IAL DE J .,,çA 
que?n1 ?. pé1 r te flà caus.'.l ~ riZo ·élo ê1dv oyc.1do.• CAc. unân. da Jm. ~B~RAN 

. l=LS. 

do TJ-SP de 6-5-82, na exc. de su!;p. 1 ·.837-0, rel. Des. Hur-di~9J( ~ 
ANDRADE JUl~OUEIRA., Rev. ·dos Tribs. _1 vol. 5~2 1 p. 109); • A inimi.-. 
2· a d t! d e t e r 111 i n à n l ~- d êl s u s p e i ç ão d o j u i z 1 hâ que õer com a parte e 

nJo com o seu patrono.• CAc. do OE do· TA Civ.-RJ de 24-2-86, na 

x e. susp. 167, rel. juiz FONSECA COSTA, ALEXAN'DRE DE_ PAULA, •o 

Processo Civil à Luz da Jurisprudência, · p. 196); •Nos termos do 

a r t . 135, I, do CPC, a amizade intima e a inimizade capital que 

levam à suspeição do juiz se referem às pr6prias partes e não aos 

seus advogados.• CAc. unân. da 1a Câm. do · TA-MG de 23-4-80, na 

r exc. de susp . 17, rel. juiz RUBENS MACHADO ~ACERDA, Julgs. TA-MG, 

·v o l . 11 , p. 60) ; 

P,e tendesse, 

---· 
a representada, declarar sua 

suspeição fundada em motivo d~ foto intimo, deveria fazê-lo 

unicamente nestes term~s, 

r o c u r a d o r Q. !! .t.:. H U N I R ABA G G E • , p o i s a p a r l i r d e _ e n t ã o o mo t i v o 

deixou de ser de foro intimo, para s~-lo p6blico: ·e vex~t6~io ao 

represent _anle . , 

Por derradeiro, para demonstrar a situação em 

se · encontra a comarca de Guaratuba, tem o representante a 

informar a Vossa Excelência que em outubro de 1988 ingres~ou com 

de reintegração de posse, com pedt~o li~inar, e atb esta 

este pedido n~o foi · analisado, sendo que a audiência de 

j~stificaç:So pr~via foi - designada para 13 de junho. de 1989 C 111 >, 

cumprindo salientar, tamb~m, o fato de que n~ m~s de mar~o deste 

div~rsos . dgrav~s de instrumento, sem que, - at~ esta 

lanha sido deT~rid~ a formaç~o d- qualquer deles. Ademais, 

o r~pre~unl~nl~ dlua em .aproxlm~damente 150 (cento e cinquenta) 

------------------------ ·------------------~ 
AV . MAHECHAL FLORIANO PEIXOTO, 226 • CONJ . 002 • ED. BANRISUL. FONE, 222-6032 

CEP 00017 CURITIBA - PARANA 

·• i .. 
1 • 
ti 

• i 
. ' 



proc e ssos c!vt!iS n~ comdr C~ de n-:. 
. . DO p,o.RANÁ 

uriiciJrn c nt ~ um foi julgado pela representada, sem safa 

scqut!r meros despachos d e ex pediente ião proferidos 

ar 

e 

q~c H fum 

00010~ · 

hàbil . Isso se verificou, apenas a . titulo de exemplo, nos autos 

de ,:ias. 73/8 7 e 31S/8G, conforme se comprova com as anexas cerli-

dões, que demonst~am estarem os processos com o MM. Juiz por 

prazo muito superior ao permitido. 

O represeniante tem muito orgulho de afirmar 

que goza da amizade de vbrios magi~trados, que jamais se furtou a 

cumprir qualquer determinação ·tegal, . que sempre esteve em defesa 

·~a Justiça , i ~ pensando na Justiça: tão vilipendiada, que formu-

la a presente representação, pois os atos da · representada no 

exerclcio das suas funções estão a g~rar na opinião póblica uma 

falsa imag e m do Pod e r Judici ãri o . 

"-
Finalizando, lembra as palavras de Vieira, no 

seu •sermão pelo Bom Sucesso das Armas de Portugal contra as, de 

Holandaª, convicto de que serà feita a indispens~vel justiça: 

•Não ·hei-de pedir pedindo, senão protestando e argumentando, pois 

j~ta ~ a licença e libefdade que tem quem não pede favor, senão 

Justiça . -se a causa fora s6 nossa e eu viera a rogar s6 por nosso 

· ~ remédio , pedira favor~ misericàrdia . Mas como a causa, Senhor, é 

mais vos .saque nossa . e como venho a requérer por parte de vossa 

honra e glória e pelo crédito de ~osso ~one ~ ~ro2ter nomem lYYm, 

razJo é ~ue peça s6 razão, justo é que ~eça s6 justiça. . Sobre 

este press~posto vos hei-de argõir, vos hei-de argumentar. E 

-confio tanto da v~ssa raz~o ~ da vossa benignfdade, tamb~,n 

vos - hei-d~ convencer•. 

Ante o· ex p ~ s to , formula a presente represen-

r~querendo a indispehsivel ~nl~rvenção dessd egr~gia Cor-

---------------------- ·----------------------..-J AV. MARECHAL. FL.ORIANO PEIXOTO, 220 • CONJ . 002 • ED. BANRISUL.. FONE, 222-6032 
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rador de partes, a fim de que venham a ler, esses 

andamento satiifa _t6rio e àquelas . seja da ·da p·ronta _e efi,- ... ,..,;.,;;~.;;..,..._ 

taç~o jurisdicional, ~ois que, como jã se dis~e alhures, justiça 

tardia~ suma injustiça. 

P . def ·erimenlo. 

C~ritiba, 12 de junho de 1989 

~f_J&cJ,~' 
~ OAB/PR nc 11~7 . 
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Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR COílREGEDOR DE 

DO PARANÁ. 

... 

F1~. S.{. - ,_-e-._ 
. t. 

11fl8LJtJ 'L ÕI! JUSTIÇA 
00 P.t.RAN.4 

FLS 

·--. 0001. 07 

, . 
Anesia Edith Kowalski, brasileira, soltei-

ra, juiz de direito, residente e domiciliada em Guaratuba-Pr, por -

seu advogado e procurador adiante assinado, mandato por instrumento 

pÚblico, anexo, vem com o devido respeito a V.Ex~. PRESTAR INFORMA

ÇÕES derivadas da "representação" :formulada pelo Ilustre advogado -

Munir Abagge , conforme foi intimada fazer, através de Oficio nº••• 

3911 de sta Corr egedo ria. 

-Preliminarmente, esclarece a razao de pres . 

tar estas in:formações, através de advogado espec~almen _te constitui-

do. ·-· 

Jt)-Desde meados de 1.988, quando se deu 

in'icio ao processo · eleitoral, . na Comarca de Guara tuba, com vistas à 
. . . 

eleição .de Prefeito, vem a Represe~tada, sofrendo ataque~ pessoais, 

descr~di tos. e tôda sorte de at ·i tudes coordenad~ com o . Único · obje

tivo de fazê-lo.submeter-se a uma direção, ou, linha de conduta. 

21 )-Formou- ·se na Comarca ·de Guaratuba, po

de-se dizer, um grupo afinado, com seus próprios interesses era 

zÕes, que se evidenciam p~r fatos notórios, a seguir retratados: 

a) O Escrivão do cível, carreia causas para seu filho, coincidente 

mente, o REPRESENTANTE; 

____ __;,,_._;,_..;..._ Praça NOUG S.lllaora da Glória a.º 10 • FoH: (CMQ J$3•7244 • CEP 80$30 • CIIIWba. Pr. 

,a .. . ..--•----- - .... --....,... ... ,. ......... , ..._...,.... .. . .. ..,~ • • , _.... ,..,,...,,.,,.. ~ • 1111,,...,.....,. . • , . . ..... , I ............... . ... .. . , ~ .. .. . . . , • 



fls.02 

~- ---"""- - - .. 

GZ;· 
Antonio Glênio Faria Mar 

nn•;........· ---~, 
TRIBU•HL or .t\J!TIÇA 

DO PI\Ro\N.A 

0C-b108 
b) o REPRESENTANTE, por sua vez, é sócio em e ritÓrio de ad ocacia, 

do Ilustre Dr. Jose 'carios Dantas Pimen -tel ·; 
• 

e) · o or ·.José Carlos Dantas Pimentel, é pai, do Ilustre Represent _ante 

do Ministério PÚblico na Comarcà de Guaratuba. 

As corretas atitudes da Representada, vem/ 

criando áreas de atrito com as ligações acima estabeleci-das a saber: 

·12) Nos Inquéritos derivados de Crimes Eleitorais, invariàvelmente, 

quando atingiam determinadas pessoas ligadas, por vínculos poli -

ticos, ou de ·amizadep mereceram .pareceres procrastina~Órios que 

resultavam em dificuldades para sua cónclusão, · a ponto de, a Re

pres ent a da se ver forçada, nos estritos termos do CÓdigo Eleito -

·-ral, a pedir, nomeação de novo ou outro, representante do Ministé 

rio PÚblicó para condução de tais processos; 

. Co~ isso, evidentemente, · os sedizentes at i n 

gidos em honra, revidaram através de Representação co~tra a também~ 

e agora, Representada. 
J 

. 1 

22) A vincu°lação do ora Representante, com o Escrivão do CÍ.vel, e / 

co~ ~o Representante do Ministé~io PÚblico, ao l~rgo da ativida -

de PURAMENTE PROFISSIONAL, caracteriza-se na tentativa de forma

ção de QUEIXA CRIME, contra a Representada, quando, induziu o Sr. 

FELÍZTINO SOARES, a firmar procuração especialmente para oferecer 

Noticia Crime, junto ao Tribunal 'Eleitor:~ do Paraná, contra a Re 

presentada. .. 
. 

3 1 ) Destaque-se, que a INDUÇÃO, acima denunciada, ACONTECEU NO GABINE 

TE DO PROMOTOR PÚBLICO, dentro do FORUM.desta Comarca de ·Guaratu

ba, para onde foi chamado, ou -melhor, INTIMADO COMPARECER, o Sr. , 

~eliztfno Soares, por ning~ém mais que o Sr.José Nicolau Aba~e · íl 
, Junior, escrivão do CÍVEL·, pai do · agora. Representante. 
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oco1oa 
o . rato anunciado, esta PUBLICAMENTE DECLA

·RADO, pelo induzido, conforme Escritura PÚblica, lançada no livro/ . . 
146 às fls.89 da Tabeliã desta Comarca, -do que, só veio saber a Re 

presentada, em meados de fevereiro do corrente. 

A par disto, corria à bÔca pequena, na Co

marca, a indisposição do Trio, para com os atos da Representada que, 

não se submetia à inversão de. ordens de despachos em processos aten ... 

didos pelo Representante, fazendo com que, fÔsse obedecido . o crité -
. . 

, rio de atendimento, . independentemente do patrocínio. 

~. 
Evidente que, transparecia uma alteração de · 

' 

, r 
quadro antes conseguido pelo Repre _sentante, junto a Juiz Substituto, 

q~~do, seus processos foram despachados incontinente aos · pedidos, -

e, na área cÍvel,mesmo com a substituição tendo acontecido na esfera 

criminal. 

Para · que um juiz possa, atender~ a todos, de!! 

tro dos princípios basilares~ há qu~ cuidar pelo menos, com a não: .1 · 

caracterizaç~o de favores, com o respeito ao andamento equânime dos ., 
processo _s! independentemente do advogado que os promova. 

1 • 

1· .• 
E disto sempre cuidou a Representada. 

E porisso~ vem sofrendo ataques verbais, 
' 

pessoais, representaç9es infundadas, colocando-..se frente a · um grupo 

que,se não . tem interesses, comuns, pelo menos, evidenciam-no. 

O desejo aberto e evidente em fazer com / 

que a Representada, se acomodasse aos interesses, não surtiu efeito 

diante d·as indisposições, diante dos ataques pÚblicos e pe~soais, / · 

m~, tiveram o condão de prevtnir. 

---------- P,aç,o NONG Sn!loto dca Gl6rla ... IO • Fon: (OtU is:t•n" • CEP 80530 • Cwtttbca • h. 



----- e , 
,t-c-wu:" . Fl !:.__? 1. f 

,. _ O'- M 1 

Antonlo Glônlo 

DO . . 

ris.04 FLS 

oco1.: 
A ind~sposição originária das atitudes 

publicamente declaradas do Representante, IN~UZI~DO PARTE A FI~ 

MAR PROCURAÇÃO para formular · "Denúncia Crime", fez com que a R~ 

presentada, EM DEFESA D~ PARTES atendidas pelo Representante 

se declarasse IMPEDIDA por razões de FÔro Íntimo. 

O FÔro Ínt_imo, se mostra à saciedade 

p~la . somat6ria de · atos e atitudes que cristalizaram razões as / 

quais, poderiam na sequência, prejudicar ·justamente quem não p~ 

deria sofrer as consequências, nem tampouco poderia, SER USADO, 

ou até, INDUZIDO, e aqui estamos nos referindo às. partes atendi 

•. das, ou induzidas, pel~ Douto Representante. 

# 

Some-se a tanto, denuncias de partes 

contra o Ilustre Representante, a exemplo do que destaca: 

"Foi deferido o processamento de uma Concordata, autos 073/87 , 

onde, ~nicialmente, havia sido indicado como Comissário, oSr. -

Vicente Savi" t 

11tste renuncia ao cargo, e substituindo-o f'oi · nomeadó, por juiz 

substituto, justamente o ora Representante,em processo adminis

tr~tivamente· ·cond':lzido, por seu pai, que, embora por questões / 

·de ordem pÚblica e moral, não · se deu por impedido". 

"Pois ·bem, na execução do "munus", o Ilustre Representante, p~ 

sou por exigir remuneraç~ó do Concordatár~o, "MENSALMENTE, sem -

entretanto , te.• amparo para tanto." ·· 

"Isto acontece até que a parte interessada, denuncia à ora Re

presentada, seu inconformismo com o pagamento que estava OBRIGA 

DO FAZER" •. 

"E não é só, denuncia o Conc·ordatário ·, que o Comissário(aqui 

Representante) preocupava-se sobremaneira com o crédito de três 
Proc-a N- Snh oro do Gl6r1a a.• 10 • FON: (041) 2S3•72U • CEP 80530 • ClUWba • Pt. 
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••• credores quirografários." 
DO P· 

F 

"Apurando quais seriam tais credores, t,a~,e.-~~t"S"-,,-r-e~ o 

COMISSÁRIO, fizesse a Concordatária pagamentos com correção mo 

· netária, e antes dos demais, invertendo e desestabilizando a 

"par condi tio credi torum", veio a Representada por ser informa~ 

da que tratavam-se de CLIENTES do Comissário, ou quando não, . 

dêste, de seu sócio, Dr. José Carlos Dantas Pimentel". 

O acima re .tratado, corrobora-se · com de 

claraçÕes da parte. 

Como atitude Única, prontamente a Re .-. 
presentada, destituiu dito Comissário, ora Representante, da / 

funç~ o que deve ria exercer imp~ialmente, sem favor a quem 
....._ 

· quer que seja, no · estrito cumprimento da Lei. 

· · Tanto exercitado ., nos precisos termos 

da Lei 7661, dá origem ao REVIDE, _aqui caracterizado, nesta Re

presentação. 

· As . ~nforritações aqui prestadas, não po

dem, se dissociar do quanto vem acontecendo com relação a . ter -

~eiros, dentre o que cita-se: 

Está em cu _rso ·, denúncia patrocinada pelo Procurador da Jus~_! 

ça, ·contra . a Representada, -a par.t 'ir de Representação _ :formula 
. .. . -. . . . ... , - . . 

da pelo Digno Representan ·te do Ministerio Publico nesta Co -

marc·a, que sentiu-se atacado em sua hÓnra pelo .pedido antes 

:firmado, pe~a Represéntada, ao Procurador.do tribunal Eleito 

_ral, com fundamento especifico no CÓdigó Eleito~al; 

2) Está em curso, uma instrução · de procedimento administrativo, 

derivado de correição instalada no Cartório cível, onde, a/ 

mera instrução está por se trad~zir nllll'I contraditório; 
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3) Distribuiu-se uma Representação, firmada pelo mesm 

pÚblico, denunciando sua substituição em audiênci 

-m~~b ~ .-JU nÇA 
DO PA11lHA 

. . 
..t.¼ por l.ft' O 112 

hoc" quando :não teria comparecido por falta de in~111,ii1"9'~ .... ---• . . 
Entretanto, tal substituição aconteceu para não prejudicar 

partes, pois, o Ilustre Promotor, encontrava-se em "licen

ça para tratamento de saúde". 

4) Processa-se outra -Representação, · esta proposta pela Ora. -

Leoni Aldete Prestes Naldino, onde os termos e alusões, 

~sim como o tipo grafico, criam identidade "sui gener;i.s" 

com a presente _. 

·Por al, observa V.Ex~. que está se/ 

tornando sumàmente dificil, a disposiçio de tempo hábil para 

a condução céiere de mais de 3.000(três mil)procéssos, naque

la Comarca. 

Por àf, pode constatar V.Ex~ •• o en

rêdo que se está montando com vistas a forçar o afastamento~ 

da Representada, daquela Comarca. 

Por · ai ·, constata V ~Ex~. que a não / 

submissão da ·.REPRESENTADA, na verdade, e antes do mais, es-

tá a proteger os altos desígnios . da Magistratura, pois não se 
. . . . 

pode admitir que uma Comarca, que um ju{zo, se curve ante pre~ 

sões psicolÓgicas,. administrativas, ou · ainda, processuais, sob 

pena de prejuízo total e irremediável à comunidade. 

Esboçado o PANO DE F1JNDO que motivou 

a atitude da Representada, passa-se a esclarecer e informar/ 

sob o contido, especificamente, na representação. 

I 

O Representante, titula-se como mem-
. ~ 
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é O Prefeito Municipal. 

Pela radicação anunciada, justifica 

. 8 considerável clientela que declara · ter, e .conduz à existên 

eia, segundo suas próprias palavras, de mais de lSO(cento e 

cinquentar processos civeis, em tal Coma~a, número, real -

mente consideráv _el, para quem tem domicilio profissional em 

Curitiba, sem dÚvida. 

Entretanto, o prejuízo denunciado, 

pela declaração de impedimento, a principio não ·tem razão de 

ser, principalmente porque o Ilustre Representante, documen

·tal men~e dirige seu escritório com outro Douto Profissional, 

o que impede a solução de continuidade em seus processos, pé 

lo Impedimento declarado. 

-Quanto mais nao seja, a substitui 

ção dêste Juízo, por outro de Comarca até mais próxima do e~ 

critÓrio do Representante, não tráduz, necessáriamente~ um/ 

Ônus, um gravame. Data vênia. .. 
Pode, isto sim, conduzi-lo a uma 

- ~erteza que; qualquer despacho, con~rário aos interesses de 

seus ·assist.idos, não motivaria a 11suspeição 11 • 

· II .. 
Anunciou~ Representante, que seu -

pai, escrivão ·do clvel, não mantem "relações cordiais" com a 

Representada. 

Se, a falta de "relacionamento co ·r

dlal" advém das CONSTANTES e NECESSÁRIAS orientações, para, 

melhor conduç;o do cartório, ºtanto não induz à conclusão pr~ 
Praça NONG Snlloca da Glórta L • 10 • Fone: (0,I) 2$3 ·7%" • CEP 80 530 • Curlllba • Pr. 



cipitada do Representante, quando _ afirma que 

"passou também a prejudicar ao representante no exe.rc __ i_c_i_o ____ _ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO PARANA profissional, ••• " 
FLS 

000114 ·· 
Absolutamente. As questões que .Or..!. . 

ginam, as faladas "relações não cordiais" entre a Representa 

da e o pai · do Representante, são aquelás oc"asionadas pela má 
. . 

c·onduç~o dos serv .iços administrativos do cartório cível, _e, 

estão bem apresentadas, e documentadas.- em procedimento pró

prio. 

II 

Comete contra a verdade , o Represe_!! 

tante, quando diz que "as relações do representante cqm a r~ . . . 

presentada nunca foram além do essencial ao desempenho das 

suas atividades profissionais". 

-- / 

.ora, q1:1e tipo de relacionamento espe 

ra, "um prof'i s sional" que INDUZ parte a sub"screver procuração 

para êle, profissional, poder patrocinar "denúncia". Evidente 

mente, tal atitude, não se coloca dentre aquelas "essenéiais" 

ao. desempenho de atividades profissionai.s. 

III 

Quando diz o Representante que a pa~ 

tir de março do corrente, a situação tornou-se in~ustentável, 

esquece de declinar que, a partir de março do corrente, a Re

presentada tomou ciência de seus atos c-0mo.COMISSÁRIO da Con

cordata Já mencionada, a Representada Cicou ciente de seu in

duzimento a client ·es ·, de· seu uso _de parte para motivar nações 

penais" contra a representada. 
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pois, nenhum de seus clientes, ficará sem solução - , , 
de juiz, pois nao e o impedimento da Representada que impedira 

.. 
a soluç~o das causas onde o r~presentante tem interesse. 

IV 

• Diz também, o Representante que, a d~ · 
... . ... , 

· claraçao de impedimento da Representada, nao e cooptante, des . . 
' -tacando as fls.q3 e 04 da Repres~ntaçao que: 

"a declaração de impedimento principiQu em 20.03.89, na exata 

·data em que a mesma determinou, nos autos n2. 73/87, da Con -

cordata preventiva de Geraldo Carvalho & cia.Ltda, ••• , a - sua 
- ~ • # 

.. substi tuiçao" ( . as razoes ja foram expostas) • 
...____ 

-

Mas que, no "dia 07. 04. 89" a "repre -- , sentada preferiu n~o declara-lo (impedimento) nos autos de car 

ta de ordem de n~.24/89". 

De .fato, a Represe~tada, 'naquêle pro

cesso e .ato, não declarou ·seu · fmpedimento • . ·Justamente, para / - . n~o prejudicar~ partes que se encontravam presentes, e ante 
.. 

. "A -a ausencia de juiz substituto, e, principalmente porque, nao - . , 
haveria "decisao de meri to" 

. . Entretanto, naquela mesma -oportunida-
A 

de, foi designado data, para continu--idade da audienci~, e, _ na-
• A . • ' 

quele mesmo ato, salientou a Representada, quanto a necessida-
A , 

de e~ consequencia do ja manifestado Impedimento, para evitar 

-que, naquela data futura, nao se realizasse o ato. 

·Mesmo ciente, o Ilustre Represento.nte · . 
• , . A 

cont .inua o patrocinio da causa, na audencia de 08.05.89, oca-

.. - ' . -Biao que nao sobrou outra forma a Representada senao proc;der 
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0 seguinte despacho: 
-'L DE JUSTIÇA 
O P>.RAN.A 

f LS. 

"Tendo em vista que este juiz nos te mos 2o0O-l 1 G 

parágrafo Único, do artigo 135 do código de 

Processo Civil, tem se julgado impedido pa-

-ra funcionar nos feitos em que e procurador o 

Dr.Munir Abagge; 

"Considerando · a ASSUNÇÃO DO MM JUiz Substitu

to da Seção Judiciária com sede em Paranaguá 

. . e' para EVITAR FUTURA ARGUIÇio DE NULIDADE", -

suspendo a realização da audiência para hoje 

designada; determinando, que se encaminhe os 

presentes autos ao MM.Juiz Substituto para/ 

trariedade. 

• A A ' . 

. os devidos fins. De-se ciencia as partes que 
'---se encontram pres entes. · oficie-se ao Exrno.Sr. 

Desembar gador Re l a tor. Guaratuba, 08 de . maio 

de 1.989. (a) anésia Edith Kowalski, Juiz de 

Direito". 
; 

1 

-Quer dizer, p~o houve qualquer arbi 

Se o profissional, sabia que a Re 

presentada, declarara-se impedida de ju1gar causas, sob seu 

_patrocínio, e disto fÔra alertado na primeira aud1ê :ncia do . -
. . 

processo em foco, submeteu s~us clientes, P~OPOSITALMENTE, a 

uma .prorrogação do ato, quando, simplesmente bastaria, subs

tabelecer seu mandato, a sócio ou a outro~profis_sional. 

Evidentemente que, o "zêlo profis

sional" deveria pr~valecer para o Representante ,. a menos que, 

tencionasse se previnir para argüição de nulidade, caso a de 

cisão n~o fÔsse pertinente a seus interêsses. 

,,, 
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Em outro tópico, destac~--"""'Mli~~,iiM,.__. 

tarite, mais uma CONCLUSÃO SUA, que, a Representada agiria com . 

arbitrariedade. 

Ai. no processo 400/88-Reti:ficação . -

de Registro Imobiliário. 

Primeiro, as cópias deste processo, 

demonstram que teve seqúência normal enquanto patrocinado pe-

-lo Douto Representante quando nao ainda declarado o Impedi -

mento. 

Segundo~ quando denunciado o fato im 

pedi ti vo, em março de 1. 989, providenciou-se imediata comuni

cação ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, para desiB 

-naçao de outro juiz. 

Tudo dentro dos princípios e .normas 

y~gentes, com resultado que em nada veio prejudicar a "~rte" • 

.. O prejuízo moral ou financeiro, ale

gado pelo Representante, talvez seja consequência de seus / 
. , . . 

proprios atos, que obrigaram a Representada declarar-se impe-

dida em seus processos. 

Não ' :foi~ "atitude colérica" a decla 

ração de impedimento, e sim, a constância desta forma~ 

VI 

' 
De outra feita, denuncia o Represe~ 

tante o fato de "nio se ralciónar de maneira cordial com qu~ 

se integralidade dos __ que militam na justiça na comarca de / 

Guaratuba"- em suas palavras, que · se estendem em outras ale_! 
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HNovarnente, assaca uma 

A Representada, mantem relaciona

mento cordial, com todos advogados, partes, funcionários. 
. , - . 

do Forum · de Guaratuba. o· que nao quer . dizer que, porisso 

·abdiqu e de sua obr ~gação em corrigir êrros, em se fazer / 

-•as correççes dev i das. 

Nio é possível que as dêfesa:s da 

· Repre s entada, às acusações infundadas do membro do Ministé 

rio PÚblico, sejam tidas e havidas como "demonstração de - · 

relacionamento não cordial . 

VII 

' # 

Ressalte-se que e verdadeira a / 

~irmação do Representante quan_do diz: " Os cidadãos de Gua 

ratuba sempre se relaciQnaram cordial.mente com tods, muito 

especi a lment e c om as suas autoridades .. 

Não são graciosas as manifestáções 

dos representantes da Comunidade, à repre~entada, traduzi -

das em ofícios e discursos eriaitecendo-a, o que comprova e 

· evidencia qué o relacionarnento · é cordial e de r.espeito mÚ-

. tuo. 

VIII 

Quanto ao "aspeqto processual" das 

declarações do impedimento , há que se ress a ltar o apoio em 

q.uestçies de "fÔro Íntimo" cujo nasced~uro, ptnceladarnente se 

a rescntou. 
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Se, · a .aplicaç;o 

no Art.135 § Único do C.Ôdigo de Processo · Civil, é 

a n t 

pe -lo Representante, incabível como esteio legal do ato da 

representada, em processos, data vênia, não é no ~elo de / 

uma representação genérica que tanto se deçide e · sim, tra 

zlvel, por correiç;o ou qualquer outro recurso cabível à -

esfera superior, nos próprios processos. 

-Expostas as razoes, prestàdas as -

informações por agora cabíveis, junta a Representada doeu 

mentos que dão lastrq a seus atos. 

Entendendo a representada que o / 

objeto da Repr e sentação, não é matéria para exame neste pro 

cedimento e sim, através de 11Correição Parcial" ou "Agravo" 

nos próprios autos, com_ os :fundamentos que se possa dar ., e.:! 

pera pelo arquivamento do feito, a tudo sé assentando com/ 

·as informações prestadas. 
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JUDICIAR 
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DO p,AANÃ 

fLS 

OOOl~C 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de mil novecentóa · 

,eioventa · e doía (30.07.1992), às 14:00 horas, na sala de audiê.1.iciao da 

Primeira Vara cível, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Par11 

ná, presente o MM. Juiz de Direito desiL'llado, Doutor VALTER RESSEL, comj. 

go, Escrivão ao final decl arado, compareceram as testemunhas adiante no

.minadas e qualificadas, as quais foram recolhidas em sala própria, de m.2, 

do que uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, é foram inquiridas, 

i _("l o MI4. Juiz, na presença do Requerido UBIRATAN CUNHA SILVEIRA, acompa

hnado de seu Defensor, . Dr. LUIS CARLOS MEISTER, pela forma que adiante ~- . 
se vê. E para constar, fiz este -termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Eu __________ (D.ANIEL PEREL:U. DE LIMA), E~cri, 
, 

vao Design ado, o escrevi. 

11 TESTEMUNHA 

• com 36 anos 

REGINA MARIA PEREIRA EUQUERA, brasileira, di vorcinda, -

de -idade, de profissão !llncionária pública estadual, domici 

liad.a e residente nesta cidade, à rua Arnor Teixeira doe Santos, 60, no 

_ bairro Boa Vista. Aos oostumes nada disse. Testemunha que prestou a 

Q romessa lega~ de dizer a verdade, inquirida respondeu: Que _a depoente• 

- Llheceu o Requerido Ubiratan em outubro do ano pas~ado, quando, na qua -
lidade de !unoionária do foder Judiciário da capital, !~i designeda pa-

ra auxiliar no cartório · (; riminal da comarca de Gu.~ratuba, que tinha co

mo titular o Sr. Ubiratan Cunha Silveira; que trabalhou no referido car 

tório -durante - une quatro meses, até" março deste ano--, quando retornoa pa 
, . . -

ra a capital, que du·rante esse período de quatro meses em que a depoen-
t . , . 

. te trabalhou no dito cartório, la atuavam apenas duas pessoas, a decla-

rante e o . escrivão Ubiratan, sendo que no mês de ·novembro/91, quando -

· tirat~n tirou férias, em luGar dele ficou no cartório o Oficial de Ju! 

tiça Valter de Tal, mas ficou como ajudante, porque, em lugar do es

orivão foi designado o escrivüo da vara oível daquela mesma comarca;que 

quando a depoente foi deeienada p~ra lá, o escrivão Ubiratan estava so-

zinho, não tinham outras peaeoae trabalhando lá no cartório; que a de-

. Cód , 1.08.03 
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poente nunca ' tfnha trabaihadô ºantes ' em 

cheGOU lá .em Guar atuba ~em experiência 

ram so mente do escri ·vã·g Úbiratan; que seu tr abalho consistia principal-
. ' . , 

mente em r e ::J.s tro de a·entençae, expedição de ofícios e juntada de pa-
. ' 

pJis e petições nos processos; que não tXeroià nenhum controle sobre o . 

vai e vem doe procesede, ~em de .inquéritos; que não continuou. lá porque 

não se adaptou bem, nem com as condições de vid!l que a cidade o.terecj. 

nem cora os serviços oartoriaia qu~ ·lhe competiam; que pelo qu.e pode ver 
, ; . . I 

nesse · pouco tempo em que permaneceu la em Guaratu.ba, _ o escrivão Ubiratan 

pareoeu-lhe uma pessoa interessada e dedicada . ao trabaiho dele, embora• 

tenha se ausentado algumas vezes do ·oartório du.ra.nte horário de exp~di

ente, segu ndo ele pars.' atender problemas .familiares; que conheceu .o -a~ ... 
"ºéf"i? Paulo Rolim de M~ura, o qual vinha feguidamente no oartório, mas 

a ék ) oente rião chegou a perceber ee ele era muito chegado ao escrivão• 

se entre eles havia alguma oonve 'reação ou oomblnação que iudeese pare -

cer ir re gul ar; que não ' ficou · sabendo de ' que a :Ju.Íza d.aquela ºoomarcà deu. 

or J em ao e sc r fvão pc1ra não · man ter eubstgnci âs entbrpeóentes guardadas -

no cartório, pa.ra que todas tai s eubet ân c i as ·fossem l evàêiae para o gabf · 
. . - ' . : . .,. .. . ' ; - . . 

neta dela, apenas ouviu uma conversa dela; qtie se não esta · equivocada ·, 

era _ no sentido · à.e que tais . substânci a s eram; para . eer ret .iráciae. ~o' e ª1Í-_ 
rio e queimada ·eq que esea oõnversa que' ouviu foi deie ·Juíza do·m.·o eeori · 

. . -
• • • ' . • ' ~ .. • # . • : t • ; • • . • I •. • ~ • • f 

vãi Ubiratan •f não se lembra exatamente ~- .epoca em que ouviu ieso,aoha• ·· 
1 • • " • • . • " ' ' ' • \ 1 • • ' # ' • ' • ; • 

que ' ou.viu iaeo moi3 Oll menos no meio · deeee tem·po em que la perman eoeu.;'-

quC )n:io ouviu "nnila sobre wn pB~mento ·que um tai: · de Mi.giiêi 'Altair º Bar'i>o-' 
ea· C \eki, dé Ct'S 500.000,"60~ fez parà ºo eacrivão- , Ubiràtan 1 em:·sub ºàtui9ã~;• 

de uin cheque do mesmo valor/ 'cúja quantia àeria para.'sêr dividida . entre 
Ubiratan e O ~encionado adyogado "pàu10, · .. porisso nada''•àab~ informa '.a· reê 

pei to; que não se lembra ' da pessoa do ~ominado Migu.el; que nesáes·qua: 
• • 1 • , 1 . . • • • • 1 • ' ~ • ; \ • • ' . 1 • • ; • 

tro meses em· que la trabalhoü ·, aprendeu. pouco sobre oa ee rnços do car- · 
I . • . , ' : . • 1 : : • • • • ; \ • • t • • • 

torio cri minal, mesmo porque grande parte desse tempo passou a·doantada; 
1 • • 1 1 • ' ' 1 • ' • • • • · 

. . qL1e com esse pouco · que aprendeu, ·mo chegou a ter ·oondições de · avaliar• -:. 
1 ' . . • . - • • ,. • .,,,,.J • : • • • • • • 

s~ os procesa~a . eob ~ r~~pons~bil .idade do es~ri va~ Ubi ·~~an era~ccon _,- : 

zidos rec:;ularniente ou naof qu.e conheceu o advo gado Tbarcilo Joee Dlarte 

C~rrêa lá no cartóri~;, mas nunca o·u.viu el°e peMr 'sugestão ao eecri vã.o -
. . . . . . . . , 

do quanto deveria cobrar de honorarios 
.. 

de alguns · clientes ·, · nem . ouviu. co·· -
mentário ·s sobre es se ' ae .eunto; que e~ube ' q~e o eeori'vão ._Ubiratan, junta~· 

mente com outros iloie !unc
1

ionários do cartório estavam respondendo uma 
• 1 1 • 
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.sindicância 1á na que la comarca; que não _conheci0.f>3 
b I~ k J li e li F 1R11rn•"'.r 1>~ Jusr ., dicados, Nelson Ru ens . ,.azane e oce e na er~~es _ •~lW<à6~UANA 4 e 

FLS 
ouviu comentários lá em Gu!lra-tub a : as vezes ªré .. no caf~ 'nl10,0-l}~~.É!! 

ta que O eecri vão Ubiratan, . antes da depoente lá .~h~~r, , 

ppntual e aesídt10 no serviço, chegava as ve zer tarde e tas.abl m saía' do 

oartório ho horário de serviço; que a depoe~te _ le~~~a-se de ~r batido _ 

alguns papéis sobre fiança, mae nunca recebeu valores a este título, os 

~agamentos eram feitos ao escrivão, gera~ente a p~ssoa que pagava a 

fiança ia depositar diretamente no banco; que não sabe hem ouviu falar• 

se O escrivão alguma rec, digo, vez recebeu pagamento de fiança e uemo

rou para depositá-la no fianbo; que se lembra, de q~e no ,,perÍ~do em que -

lá esteve hou"8 um caso em que foi encontrado um p~ocesso criminal par~ 

~ do, num envelope, parece que era um processo que deveria ter sido enca

minhado para o Tribunal e não foi, e aí esse processo foi levado para a 

Dra. Anésia, mas não sabe o que ela deli~erou a re•peito; que sentiu -

.. qu~ 1,á .~m _G_µar,att1;ba é um loca:1- "onde . se .fala .1111.ü to, onde se faz mui ta 

fof _oca•~ e como J3 .d..ep_oente ~o gos ~a. d_e fo,focae., .. procura -fugir. delas;que 

,depois . d~. prisio do, escr.i._v.ão , e do ,tal m:. digo, e .. do. méd.ido Vald.om.iro, é 
qu.e a _depoeI\te ficou sabendo dos fatos imputados a eles e ficou ."choca

.d~." com O que ol1v:1U., ficou chocada "porque geralmente a gente fica choc! 

~ -com essas cois .ae" .; que .conheceu o ret:erido médic _o, pois e~e chego11 a 

a~end~r um neto da depoente. , Reperguntas do advõeado do requ~rido: que 

.o espaço ·do. oa·rtório é pequeno e se uma pe !:rn0a que ali . trabalh a q_u.ize r' 

: ouyir O 9.ue a _outra f~la ·e ver o q11e faz, .· é possível, ,desde que preste• 

atenç~o; que nunc~ . yj,u o. eocrivão Ubiratan rccebend:<' dinheiro de wanei

.ra escusa, nem v~rndendo ou.. comp~do qualquer tipo de uroga; que não se 
. . 

.l _e~bra quanto .s p~oceesos e quanto~ inq.uéri tos .tramitavam no cartório 

neese p·eríodo em qu_(3 lá . trabalhou a .depoente; que ceralmente os despa 

cbos iam prontos para a . Juíza assinar, quem batia~ºª .despacho era o pro 
. . -

prio eecrivãoi que havia livro · ponto lá -~º cartório, _mas não havia tol! 

rância para aesi1l.á-lo; que no jantar do natal do ano _paseauo, realizado 

. . num restsurtmt~ de Guaratuba, e maia ta~de proe8eguido num outro resta~ 

. .. ante, o 11Tin .Geni•, . a .Juíza .Anéeia l{~waleki oomentol1 com a depqente,p~ 

rante o Oficial de Justi Q!:1. Pedro e mais o dono do reataurante, que o ª.!! 

· ori vã.o Ubiratan lhe p~recia _que ~ •~viado" e que a mulher de·1e . "andava 

com O nr. YAldomiro~•,. isto é, q1.1e tinha u.m oaso amoroso com_ ele, e que 

ela Juí ~o ia !~z er de tudo para tirar o oartório de Ubiratan; que ela -

jllÍza che&Nl. A comentar também • que o Dr. Valdomiro não eó ''era a1.1JBnte 
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JOCEI.I ·CELIN:A FERN_\NilES ··GUI~~~R°ÃES;· ·oraeileirà, sol

;e ira, :fu nc onária ·púhlica · •municipal,. do .miei-li ada rei dente ·· na oi dadé ·. de 

~unratuba, à ru a 'Plínio Torino, ~ 9~, Cohapar. 'Aos éóstumes ·disse D.E!da. 

:estefill.l.nha qlle prestou a promessa legal de dizer a verdade, sendo inqu! 

~iaa respondell: Que a depoente conhece o requerido · Ubi~atan ha uns vin-
. . . . ... . . -

: e anos, lá 1e Guaratuba mesmo, · e trabalhou com . ele IX> Cartório Crimi -

1al daquela ~o~rc~ d~~nt~ 11ne-oi t~ mese~~ - de s~temb~Í90 ao iní~io de 
• - l ;, • · • - • • 

ju.nho/gl; que foi colocada à disposição do ref e ri \ lo ·cartório a pedido -.. . . . 

lr ,r t_-y1a juíza, !lra ~- Anée~a ·; 9-ue ·eobre os ~tos im~ta~os ao requ.eri_~o 

:em a o er que ~d~ ·-eab~ ~ob:1-'e ?ª. ~rimes · que lh~ _·ro~f:Ull imputad(?s, ____ de 

:oncussão e de uso e tráfico de toxfco, porque nessa época mo- mais ee -. . . ... .. '· . . . ... ' . - .. 
. I , .,.,, • , -

~ncontrava trabalhando no cartorio; que tambem nao wviu comentario ne-
• • • • • 1 : ,· • ... • • • • • 

1.hLUU na cido..de da~<il? conta de que Ubir~t _an pratica~ . tais a·to ·s crimino-

30s; que a his .tória do cheque, a depoente _só ficou sabebdo dela na audi 
' . . ·. . . . . ' . - . . . • .. ! . 

}:ncia criminàl em que toi . chada _da como •estemunha; que sabe que Ubira -

t an é bastante amigo do Jr. Valdmmiro, mas nunca ouviu qualquer comen -
. . . . . 

: ório sobre -tráfico · ou uso de droeae envolvendo oe. doi~ _; __ que a ·~epoente 

ci nhn a oh3Ve do cartório criminal, o qual era aberto ' ora pela depoente 
. . . . . .. .. . 

"Jrfl pelo eEwri vão, maia por ele do que pela · depoente; ·que quem chegasse . . . . . - . . . 

~rimeiro é que ·abria o cartório; que as vezes UbirataÍ1 c~egava · ~tr~sado 
. . 

10 CFJ~tório, mos a _depoente não sobe se i~so ~contec~a ·quando ele esta-

va fazendo ale1..u ;.a loisa fora ou não, a p , did.o da juíza; que · era comum' -

lbiratan s F.ür do cartório durante o horário de expediente, mas a depoe! 

I 
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Estlldo do ParnnA 

CONTINUAÇÃO DO !>EPOill1EHTO DA TESTEEU1lTIA JOCELI 
te nunca - ficava e abendo exatamente porque ele 21aía, ·sen o que as veze w 

ele era chamado pela juíza até ,º gabinete e depoie saía, riio sabe a de

po_ente se ?Sra fazer alguma º?isa fora a pedido da juíza ou não; que 

os processos criminais iam todos despach ~dos para . ~ juíza, os mais sim 

lp1es eram despachados pela depoente, outro tanto ou maia eram despach~ 

do~ pelo escrivão e alguns casos em que nem o escrivão nem a depoente 

sabiam o · que despachar, f~lavam. com ela (.juÍ za) e ela então dizia, "de!_ 

xe . aí que depois eu vejo" e, a _partir daí, a
1 
depoente não se interrava · 

do que acontecia com essee processos, se e~a despachava lo~o ou _ião, ou 

o que o escrivão fazia com eles; que muitQs processos que já tinham en 

trado na prescrição eràm guardados IlLUIJ1 ·pilha lá no banheiro, pilha es 

ea que jÍ es tava grande, e lá ~cavam. aguarda~do autorização da jU.Íza -

para lhe serem conolusos, porque oe processos de sentenças só iam. à 

conclusão quando ela orderun-a; que ela falava "ora Ubiratan, as sente~ 

ças você vá eegurando por aí, porque eu estou com-muito serviço", e 

aí.então Ubiratan aguardava ela solicitar a conclusão; que quem verif1 

cava se havia ocorrido a prescrição nos · processos, para em seguida co-

loca-1los naquela referida pilha do bani'leiro, eram a própria d~poente e 

o escrivão; que certa feita a juíza f~z waa relação de alguns processos · 

para sentença e estabeleceu dotas diversas .para que eles fossem conclu 
. -

soe para decisão, mas depois de um tempo ela euependeu essa orientação; 

1-1e a Única -bronca .que a d~poente percereu que a juíza deu no escrivão, 

por causa de atraso em proces 0oe, foi com relação a um processo, ou 

mai_s :le wn, que fizou qu.a~e um ano no gabin1:,te dela e parece que ela -

foi quem para lá · levou.'e see processo sem oonclus;o, ela teria pego es

ee _proceeso m ausência do escrivão~ num pe~Íod.o de greve, e depois . 
ela chamou o escrivão e houve a bro ·nca e ele escrivão voltou com o pr,2 

oesao, ou mel~or, ele voltou. com o processo, lavro~ uma oertidão dizen 

do que a paralização deu-se porqu.e o proce s so ficou no gabinete dela e 

tí é que ·eureiu a dita bronca, ela exigiu uma certidão informando coi

sa diferente, que o processo tinha fica~o · paralizado por acúmulo de 

eeJiviço, e _parece que depois ela u.eoll. dessa cer.tidão contra o eecri vão, 

remetendo-a para o tribunal; que a depoente nunca percebeu qualquer -
.. 

conversação ou movimentação de Ubiratan com os adv~gadoa Paulo Rolim -

de ·t1oura e Tharcilo José Duarte Corre~, que pudesse dar entender que 

Cód. 1.08.~ 
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.... -e rés tinh 1·.rn-entre si qualquer ••sociedade" em cobranç~e _de ho~o 

ou de C)U8 lquer outro tipo do favor que prestavam a I pessoas '-1á proceà -
sadas; que na _êpocn em· que a depoente trabalhou no cartório/ lá tam

blm trabalha.va ur;.a terceira pessoa, ·o Nelson 'Mazánek~ funcionárió da · 

prefeitura de Matinhos, à disposição daquele juízo; que a depoente 
' : .. 

confirma que foi ouvida a termo pela :>ra. Anesia e pela Dra. Clga 

{Promotora) a re~peito de· umâs certidões · éxpeJ.i:ias para · candidadoe a 

concurso público em matinhos, mas não sabe se essa ouvida de~-ee a 
,. 

nível de ·sindicância ou mão e nem sabe no que deu. esta·queatão; que• 

d.i tas c e rtidões, plei teadas- -per ·candidados ao concurso . púbiico, eram 

as s inadas pelo escrivão ·ubiratnri ·e ·quando ele nãõ es-fava~ · quem ~sei-
. . 

nava era a própria depoente, isso · depoie do escrivão falar que a de-
poente poderia assinar; que essa situação, a depoente levo ·u ao conhe· 

c Í nto da juíza e ela ' respondeu que · iseo era problema da depoente -: 

do escrivão; que o escrivão as vezes deixava .certidões em bninco as~ 

sinadas para a depoente preencher, isso s·o;:;:;ente quando ele eaía do -

oartório; que o pessoal que queria se candidatar ao concurso chegava 

no cartório e reclamava mui to em razão da ausência do e·scri vão, o 

pessoal dizia "ele deixa llm.a fu.r,cionariatinha que não sabe !esolvor• 

nada e agora ·como é que a gente faz", por isso é que a depoente pas- ~ 

·sou a assinar as certidões · que expedia; que no entendo ~o é verdade' 

conforme declarot1 Ubiratan à fls. 264~ , . quando não ·· reconheéeu al-gu

ruas assinaturàs lançadas em certidões como·se fosse dele, que ele 

t Ç -338 à depoente "que era preferível ~ue ~ mesma assinasse a oerti 

dã (1,. o qu_e f'aleificaeee a assinatura" dele escrivão, qlle a depoente• 

não tomou conheciwentó de uma ordem ·dada pela· jt1Íza ao escrivão para 
. . 

não guar18.r mais ro cartório as substâncias tox:icas e sim fosse guar- · 

dadas no eabinete delarresma; que no cartório haviam várias subetân -

cias toxicas gunrdns ., em pra, digo, no arquivo ê ·num ~rmário alto, -

eubet -~nci ,. s ese:is vinculadas 'a processos cri!]linaie; que Dl,lnc·a ouviu 

nem vi11 o Ubiratnn venJcr 011 comprar substâncias toxioáe, . nem usar , 

a_ssi_m_ como rifo ollviu nem percebeu ele alguma vez eyigir dinheiro de 4 
alguu,a peAeoa p~ro seeurar algum processo, ou. pE!ra fazer alguma coi- . 

ea q e puuesse beneficior o réu, conforme informado nos autos; que na 

da eabe infor1nnr sobre ns irl'.'eeularidades ou parali7.ações ocorridás' . 

nos autos 51/Ql, 4~/~9 e l◄/91, dos quais constam peças fotocopiadas 

ncsto IH'OC(Hrno (fls. 439 a 470); que não ae lembra de ter viRto ou 

to run ,lo co nhecit. 1euto de que Ubirotari tonh9 recebido valores para pag~ 



prescrição já ocorri ·da, . se já tinham ou_ mo parecer 
• .. • • 1 • • • • ' 1 · • • . ' ' • . • · 

tiçaL_ _que __ <?, esc _~~yão __ pbiratan ,ea 1tev~ sec _re~oriando _a~·~r~õe _e- do Tribu. _-

- nal do ?~ri ~m algl:lns _des ,ea d:i_.~~ ~~ -_gt1_e. _,f_oram ~xpe~d~e ª? ce~idÕef? 

já ~enc~oz:ià~ . P~!ª . f~~s ,do . c~~c~s? : _pÚ_blio~ de Mat~nhos, ~endo _ que · a!, . 

BU.mae_delas são datadas de diea e~ . qu_e _houve jiri.; que as seei·Ões do• 
• - • - · . • .. • • . !' • • • . ~ • . • . • 

júri eram__realizao.ae nãp no fÓr1.1n;,. µ,ias_ na e~d~ _ do Club Can:Jeiae, lon-_ 
, •• • - • · , r •' • \ • • · • •- • · , 

ge do forum. Nada mais. Eu ., · (DANIEL l.'E~I'1A DE I-Il:Ã), 
"":'•' • .. .. , - .. . ----

Esc:rivão Desienado, o datilografei e subsc:reyo. 
- 1 • ' -1 • • 

·. Juiz 
• 1 

.:. 

. , .... - .. •' , ' . 

· Requ e ridÓ 
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JOECI MACHADO C.WARGO, · brasileir ·a, casada, 

trnda, com 3~ ~n~s de idade, reei!le~te .. ~ ~o~rca. de telêmaco lk>rba, -on 
1 • • • : •• • • ' • • • 1 • • 1 _; • • ..., • • • • -

de · excré·e . as funções · de · J~Íza ·•~-~-~ Pirei to, '_ t'i'lhe~ :de· n141·· uoobado. e · João 

A~i3tiçles ~ach~do. Inquifida di~~e .: ~.Qu~ a · depoente ··ataoti como Jti{~e · De

eioiade na comarc11 de Gu~~t\lba no .perío ·~o de _0&/02/,e. a 23/1'2/88,e~cl'

cendo sue (,, fp.nçõe~ na Vara Crimirml , · e · foi- então · que : Qonhe-ceu · a~ -pessoa9 

do escrivão . Ubiretan; Que para lá foi de~itnaja, a· 'pe ·didp de De:sember8! 

dor ·Ji~ario Lopes . dos Santos, para a~iliar · a ·Dra· •. :An-esiâ; ' -~á: f!Ue ela . ti- . 

nhe perJido a mãe e se encontraya bast~te . .abalei d.a· e. aí, oi! '3el'Viçoe · .--

que , o ratn bastante _volumosos, ~sta :van.. s~ndo . (lema~11 · para ela( q1.1e· inicia! 

mente trnbalhou um po.ico na vara cível $ d~pois ~1;tnou ,ara a _wra._ cri-

0 ~ , r-eud~ certo que _ros~ses 4e ma_rço _a _ j_unho de--1918 : ~icoii sozinha• 

na CO{llUrc~, e~ façe ~e ~ue. ~. Dr$ ~n~zia foi designada ~p ra aiuar muna -

vara em Casçavel1 que nese~ -~eu _ atuar na _ com~rc~ de-;,G!J,. tuba/!perpebeu. 
í . . ; 

que 11111 too processos que p3ra flá foram
1

1

~r,cam~pbadoe :ô' qu~ndo 4a c.riA 

9ão da com~roa já er4ID proces ~os anti~os, sendo que aos ~ ~rea crimi. -

nl mitos já se epcontravam . prescrito ã 1, que .mitoe proc _ seos . também moa -
travam evidencias de paralizaçõee ~v1<t,~. na coma~a de origem; q1.1e nes 

-· -- . . -
se período em que exerceu sua~ funções em Gu~ratuba . sem~re . recemu J 4ft 
pessoa do requ : rido Ubit"ntan _toda a '3tenção e_ dedicação .:. po_ssível, . tendó 

ele sempr~ demonstrado interesse e efic -~ência nos : .. tJerviços, .de modo que 

( ")~da . tem a dizer : que .. possa desabo~á-lo desee ee!l conhecimento proprio -

' fiO o profissional de . atu~r d!3le..; q~ .. nesse perÍodo ,Ubiratan aempre -

f.oi · pont1ml e : não co }tumava $air do cartório, dura _nte . o exp •;; diente, . eem 

prévia colúllnicação e au~Qrização da d~poente; qiie incliieive _a depoente, 

certa feito, quando Ubirat~n .es~ava com a esposa grávida e passando . por 

problemas de saúde, empre 'stou-lhe o veíc11lo e a1.1torizoii qt1e . -~le .f~sse a 

Parnnagua em busca de aseiatêncianédica; que rllnca .so1.1be-e nem percebea .. 
9ue Ubiratan tivesse qualquer acerto com edvoeadoe da co.marca, _em espe

cial com o Dr. Tb.':lrcilo, em que ele Ubiratan era q11em·.e etip1.1lava , os ho

norários advoc~tíoioe qÚe aq1.1ele deveria cobrar, mas_na ·condição de di-
. , , 

vidir entre os dois; que algo que pode tambem ter ocorrido e al8',1Dl& 1na 

interpr~tação de alguma .pessoa em ·razio de Ubiratan eer wna . peseoa bas

tante brincalhona e que taz gozações · com tudo, como pessoa .nativa dar! 

gi ão que é e n1 aso po,le ter , te i to al BUmB brincadeira . de se~ gênero e om -

algum advo ·gado e pode t ar sido mal interpretado; que e■pecificamento ª!? 

bre os f~tos 1mputo1os a Ubirotan e narrados mete processo (oonoiissão , 
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tóxioo, irregularidades em. processos criminais identi:t'icadoe roe autos 

!ia. 439/70 - e mnis fle. 58Ov0), a depoente nada sabe informar, por 

•quanto nessas épocas em que eles se deram não mais se encontrava na 

lltencionnda comarca; que nada ouviu de comentários a respeito, a não ser 

agora ao vir depor neste procedimento administrativo, e -quando foi ouvi 

da no processo criminal; que a reapei to ·da pessoa do requeri lo Ubiratan, 

· a depoente tem a dizer ainda que na época em ·que lá exerceu s1.1as funções 

judicantes, ele ainda estava no estágio _ probatório -_ e trabal~ava pratic! 

mente · dozinho, só co3 um auxiliar, sendo que o volume de servi ·ço era 
. . .. , 

exatamente o oposto, ieto e, um volume de serviço n.uito , erande; que em 

- r~~~~flt e PA ra nai-tx>e · prece eee e, _ .era pe eití wl o1 • " a~é :)t111W-
. . · . · · v· -~ ~ ♦ •~ •. 
tifioável a ocorrência de demoras e atrasos no cumprimento de ·atos p~-

cessuais, embora apárentemente ele tivesse u.n:.. bom controle dos proces -

eos; que nesse perí'odo, em razã~ da precarie~de das instalações do fo- · 

rum, a depoente trabalhava praticamente junto _oç~ , Ubiratan~ praticamen

te _ dentro da mesma sala, e por ·isso, se ele tivesse al§llm desvio de co!! 

,Juta profissional, eertamente não passaria desapércebido da depoente, e 

a · depoente reafirmar que nada de anormal o bf.:ervou na pessoa dele no qu.e 

se ·refere a · su.a at .ua~ão profissional; que no tempo ·.em qu~ !á_ esteve, . -

· constatou que -as substâncias entorpecentes que vinham p3.ra a Vara ·Crim! 

nal agregadas a procedimentos policiais e judic1ais lá e ràm gu.~rdadàs -
. . ..:· 

no cartório e inclusive, quando a depoente percébeu isso, constatou que 

havia crande quantidade de tais eubstânci•as, todas acondioionndas e fe

ch2das~ com anotações dos procedimentos a que se referiam e diante da 
' . . 

elevada . quantidade, a depoente solicitou a polícia federal a incidera 
- A • çao dessas eubatanciae, o que foi feito apro~itando o ensejo de provi-

. . 
· dência idêntica que a referida autorilade já ia faze~ em Paranagu.á; que 

assim todas as substâncias que lá se enco .ntravam ne-s~a época foram inci

neradas; que a depoente não ouviu . nenhum comentário sobre alguma dete.1\-

~nação .dada pela Dra. Anezia ao escrivão, proibindo · a guarda d~seas 

substâncias no cartório e determinando que elas fossem armazenadas no 

próprio gabinete dela, qu.e conhece o · médico Valtlomiro Latki Sob~nho e 

sabe que ele . e Ubiratnn aão mui tó amigos e compadres entre · ai, m· s não 

ouviu qualquer comentário dando conta de que eles, ou algu..m d.eles,fos .;.. 

se consumi J.or de substâncias . e·ntorpeoentee, 
Cód. 1.08.03 
MOO. toa FL. 

ou traficantes de tais bubs 
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41 TE'3T:El1UNHA 

/" JO~ c .~RLOS D.~NT~4S PIMENTEL JUNIO:l, brasilei · -

r: - s-o_I ___ l_e~1-,- a.--... 1.-go- ,- c,_a...,s...,a-- o-... t---.,_-:r ..... P-_m_,o__,orã1 f Ju:stl ça, n r~•~ n;>os'~ O~ M -: ~}! _ r_· , ~ iê 

tae .Pimentel e L7bi,a Stahlschmidt _Pimentel, residente em Cllritiba, à Jy 

~eplÍblica Areenti .na, n2 919, Ap 91. Inquiri-do disc:e: Que exerceu suas ' . - . 

.funções como Promotor de ·Justiça, na comarca · de Guarat~ba~ no\ per!odo ~ 

_ de a 6osto/91=" a m~rço/90 ~ que nunca soube de nada que se relaotonass~ . __ 

com os crimes de concussão e tráfico ou uso de toxicos imputados ao re

querido Ubiratan e no ter npo em que lá trapalhou como P:'°motor d~ juwça 

nu.nca percebeu nn_ea na pessoa dele que pude ·sse indicar que ele .fosse 

~do a esse - tipo de coisa; que tac.bém nunca ·constatou condutas dele no . 
' . 

senti,lo de que . .fos 'se _um eerventu3rio de$CUr;_pridor -de seus deveres e da-· 

t.._1 seeirar ou retardar processos para beheficiar alguem mediante rece

~ento de alt,'WI;a -coisa; q~e conhecell: · pouco a p~ssoa do advogado Jtaulo; 

de Souza Rolim porque ele lá chegou mais ou menos na época em que o de

poente de lá saiu prom<:>vido p ·-ra Foz do Iguaçu; que · quanto ao ad-yogado 

·Tharcilo · José D.lar-te Correa, ·pode informar que o co~eceu a mais :tempo 
... , 

como prorission~l atuahte naquela comarca, mas tambem..nu.nca soube nem 

observou n4?nhuma cond1;1-ta na pe~:soa dele .que pudesse gerar suspeita de · 

algum conluio com o escri vãC?,- viscm~o eztorquir dinheirõ de alguem ou - · 

obter qll.alquer outro tipo de vantagem; que o volume · de serviço da c--
m~rcn é ba~tante grande, inel usi ve na vara crimin~l, e o quadro de pe_!! 

, . 
aoao trabalhadoras no cartorio criminal sempre foi pequeno, qu.ondo mui 
to o eacri vão teve dois at1 xiiiares, se~40 certo que teve épocas que -

ele .ficou sozinho à frente do cartório; que nu.lJOa recebe11 nen ouvi11 

quo~ql.Q:" recl~mação contra a conduta profissional de Ubiratan à rrente• 
• 

do cartório· c·riminal de Guaratuba; que o depoente é compadre de Ubira - . --· -

1 
t 



tan, pois batizou a filha maia nova 

te convivência com ele e com todà à" fainíi1a · 

gurança que durante todo ~see tempo Ubiratan não fez us 

mesruo como oonsu.midor, mui to menos coLJo traficante; - que rr.encio-

noda sindicância instaurada contra Ubira _tan, JoBceli e Nelson 1.:azanek,o , 

depoente nada pode info:rma,r de ccncreto, apenso ou.viu aleun-e comentári

os da exi s tência deeea . sindicânoia, a qual teria como causa algwr.as cer -
não ~ tidõea expedidas em época de eleição, se não está -equivocado; qu.e 

sabe de Ubiratan costumava deixar certidões assinadas em branco, p~ra -

seus auxiliares preenche~em na aueê11cia _dele; ·que P!3lO que sabe, Ubira-

tan não era wn servidor irr.pontual e não costumava ·se ausentar do cartó

rio durante o · expediente; ·que também não soube ~ nen constatou nenhu.ma 

!~regularidade praticada por Ubiratan com dinheiro deetinàdo · ri pagamen-

·- ~o àe liaD9a 0"1--Q.Qm..NAAJbtroentos ao banoo muito •rdiamente; qu.e também 
t E '!f,lf i a · 

descoJ:lhece a notícia de que Ubiratan costwnalra reter indevidamente a1 ·-

gu.ns processos visando alcançar a prescrição ·para beneficiar algum acu

sado; que não tem oonheoj..w.e1;ltO de qu.e os processos ~á~ alçançados pela -

prescrição eram gUardadoe muua pilha lá lJO banheiro, sem que houvesse -
. . ,., , - . f ·--

sentença reconhecendo a prescriçao ou mesmo ate sem parecer do promotor; 

que não tem conhecimento de que tivesse havido qualquer problema pes -

eoal entre a Dra. Anesia .e o escrivão Ubiratan qu.e pudesse - er ge~do -
I . 
qualquer preeegu.ição dela contra ele, alguns problemas e dieousa8es de' -

ordem profissional hou.veram, mas sem grandes signifioâncias; que também 

· não ouviu nenhuma conversa no sentido de que a Dra. Aneeia desejava ti

rar o e artório de Ubiratan de qualquer jeito. Nada mais, digo, por Úl t!, 

mo, informa o depoente que, pelo que e·entiu. na pe s_eoa de Ubir~tan nes - -

ses anos de atuação em Guaratuba, que, apesar dele lá ter iniciado como 

escrivão novo, ele sempre procurou desempenhar bem eu.as. fuhções, sempre 

procurou fazer a• coisas oertinhas, quando tinha dÚvidas sempre procllr! 

va perguntar, de modo que pode dizer que o viu Õomo wn eacri vão "acima• 

da média" doe escrivães oom os quais teve contatç,. Nada mais. Eu. 

(DANIEL PEREIRA DE lll~A), Escrivão Designado, o atilografei e subscrevo. 

t Juiz 

. . . 
Dépoent 

De~e~sor ~~ L-tx 
Requer.ido 
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• , • _ •• 1 . , .Pela ,9rd~~, pe~u ., a ,Pal~vra o Dr!' p~.t~ns9r 
I _, , 

.do .Requeri.do, . pelo qual foi requerida a . deei stência da our,tda da teste-

munh .a NELSON ,RUBENS UAZANEK, 'JlO _ ~que !o~ aten~do, ds.ndo-s~ por ~nc~r.ra

.da a oolh~~ tâ .. ,das provas •. ~m ,seguida, pello D~. _Jit~z ~briu. o pr _azo de 

cinco dias par~ e~ alegaçõ~~ finais do acusado, fao~ltando-lhe ~ junt~
. _da do depoimento prestado pelo advogado Paul~ de Souza _Rolim ,no prooes-. . 

.130 criminal, em ~tendimento ao que _l:he foi ·.requ~ri do · ,pelo . De.t.en~or do 

.orá acusado. Nada .maia. Etl, , -~__;.~.l ... JDANµ;L ~!!!REI~ DE. ~I~), Es 

cri, vão .Designado, o datilografei e . aubscreyo. 1 • f , , - : •1 " I' · : • -
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,V ALDIR FRANÇOLIN 
LÚCIA FRANÇOLIN 

ADVOGADOS 

Exmo.Sr. Doutor Juiz de Direito da Vara Civel da 

ra tuba-P r. 

Com.l rc.J 
TRIBUNAL D! JtJ 

DO PAI\ANA 
FLS. 

0001~6 

LUIZ CAVAL0TTI e sua mulher~ Mari-

RG 321.266-Pr - c.P.F. n2.l26.259.499/54, ela · Profess ,:::,ra, RG no 

813.277 - . Pr., residentes~ domiciliados na Av.Vicente . Machado 

nQ.2678 - apartamento 127 Curitiba-Pr.; ESPEOITO VIEIRA, bra

sile~ro, corretor de Imóveis - RG n2.~53.189-Pr., · c.~.F. ~o~ ' 
036.263.859/49, residente e domic~liado na Rua Araruna nV.04 ~ 
Curitiba-Pr. e TEREZINHA BETTIN, brasileira, solteira, : maior, 

professdra, c.P.F. n2. 412.633.599-49 - RG. 1.572.159-Pr., resi 
. ' -

dente e domiciliadà na Rua Caraj~s ~2.49 -"Coa~ar" - rói do 

lguaçu-P r ·., todos por seu pro cu radar judicial adiante · a ss .inado, 

conforme instrumento de procuração anexo, com escritório na Rua 
• 1 • 

Des. Westphalen n2.l5 ·- 202 andar; conj.2Q0j - Curitib~-Pr.,v;m 

com o devido acatamento e respeito a presença de V.Exª., e com 

fulcro nos artigos 796,800, 801 e 802, todos do CÓdigo · de Pro -

cesso Civil, proporem a pr e sente 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

contra 

PREFEITURA MUNICI~AL DE GUARATUBA, 

pessoa juridica de Direito P~bliço, com sede em Guaratuba -Pr. 

pelos fundame~tos de fato e de direito que seguem: 
·Y 

I - DOS FATOS 

1. Os re~uerentes sio propriet~rios 

de ~iversos lotes de terreno no loteamento denominado SANTO 1 

AMARO, situadb no mes~o ~unicipio de tuaratuba, sendo que os 

primeiros requerentes, di spÕem .de 13 lotes na quadra 41, o 20 
requerente de 04 lotes na - quadra 42 e a rerceira, de 02 lotes 

• na quadra 4 3 • . /~ .,, · 

RUA DESEMBAflGADOR WESTPHALEN, 15 • 20.• ANDAR • co~ · FONE: (041) 222-97151 • 80.010 • CURITIBA • PARAMA 
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ADVOGADOS 

00127 
03 • A requerida atrav~s do 

1.046 de 31 de maio de 1.990, declarou . de UTILIDADE PUBLICA ' 

todos os lotes constantes das quadras 32; 33; 34; 35; 41; 42; 

43; 44; 51; 52 e 53, do citado loteamento, SANTO AMARO, atin
gindo assim, 192 lotes que compõem as quadras ~escritas. 

04 · . Que na dita ~~ea atingida pelo ci 

tado Decreto, a Prefeitura Municipal, ora req~erida, destinou

ª para lá depositar o iixo recolhido na Cidade de Guaratuba e 

que realmente, passou a t~ansfÓrmá-la, num . verdadeiro LIXÃO. 

05 • Sem impprtar-se com qualquer irifra-

estrutura, mesmo sem tomar qua quer inicia 

ção da natureza, sem qualquer z;lo, passou a 

das de lixo no local, transformando um lo~al cheio de : vida, 

~ois, a vegetaçio era muito de~sa, num paraisa de ~ru~us, ra-
, . 

tos e outros animais proprios da sujeira. 

06 • Que a Prefeitura passou a agredir 

a natureza por todos os lados, provocando . desmatamento em lo

cais al~m daquele demarcado para · e constante da pretendida 

desapropriação, desrespeitando a propriedade privaqa, causan

do verdadeiro caos em uma grande area nas proximidades daque

la que constou do decreto de desapropriaçãõ. 

07 • Que . o loteamento Santo Amaro, con-

fronta-se e-/ uma grande a rea denominada CHÁCARAS SANTO AMARO 

toda ela Já vendida a 6entenas de pessoas, que por certo gos~ 

tariam de desfrutarem da vida ao ar livre, no meio de uma · ve

getação preservatia, livre de agressio do homem dev~stador. To 

davia, esse pensamento não foi igual,aos dos homens dirigentes 

da Prefeitura, pois, hoje o ~ixo depositado•no local, espalha

se indiscriminadamente por uma vasta are~, atingind~ tamb~m' 

aquela destinada as chácaras, que por certo,·em poeco tempo, 

se medidas coerentes não forem tomadas, se~á um s~g~~nto do ' 

que está acontecendo com a area doloteamento. cobertü dD lixo 

por todos os lados. 

08 A Prefeituri al~m de ·devastar a 
, . 

com corte indiscriminado de toda esecie de arvores, abriu es-

t ·radas sem nenhum prÍncÍpio de preservação, causando erô -

são em função do desmatamento e~~1~ertura de est d não 
:RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 15 • 20.' ANDAR • CON~:;v NE:. (041) 222-9701 • eoJ,8 • 'M~m•• • PARAIIÃ 
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nao respeitando siquer, -o histórico morro que deu ori ·.~: .. · - .. 

me do local. Hoje transformado em verdadeira ruina. (foto n~.O!) 

08 ·• A Profeitura, além du nÕo ot>ser 

var nenhum critério para abarrotar o local com todas a esp~cie 

de lixo, sem que nenhuma - reciclagem seja f~ita, ainda, no per -

curso a partir da saída da Cidade, espalha sujeira por toda 

parte, e mais, o lixo hospitaiar tamb~m ~ envolvido nQ coleta 
. . 

e qespejado no mesmo local, sem observar os perigos que isso 
' . . , > 

pode acar r etar as .pessoas que · po i- la t rJnsi tam •. 

09. Que a at~t~de ~da requerida, 

área onde deposi _ta o lixo, mas o 'prejuízo · é. ,x~a(l _~ivo ~ , P/'_ª~ 
soas. Tem fam{lia que mora no local, · convi~endo com porcos, ' 

sujeira de todo tipo, e mais, bem no centro do depósito de li-

xo, tem .uma nascente d' água, que · vai s ·em · d~vi da -.. cotnuni ~a ~-se 

com outros riachos, possivelmente servir a população q_ue re-

side na região. 
, . 

10 • Numa epoca - que se disçute-se, ' 

com tanta ;nfase o problema ecol~gico mundial, fazenda-se amea 

ças e promessas d e serveras punições, um Órgão ·--PÚblico, vem 

osten s ivamente cometer as maiores barbaridades, castigando se

veram en te uma vaet·a ~rea, sem/nenh
0

~m respeito ao direito 

alheio, vis a ndo unicamente seu prop~io comodismo. As ·rotos 

tirada s no local, demonstram ainda que acanhadamente o caos ' 

q~e se inst~lou na &rea, n~ irea pretendida para desapropria

ção, ma is àquela que vem sendo utilizada indiscriminadamente. 

11 • A atitude cbs ora requerentes, 

em virem procurar a _tutela jurisdicltinal, aforando o presen ... -
te feito, não est~ visando apenas seus interesses, . mais sim 

os · interesses coletivo de tantas quantas pes~oa~ habitem ou 

simpl e smente circulam pelo local. Aqui deveria ~redominar o 1 

interesse dos representantes dos Órgãos PÚblicos ., ' Saúde PÚbl!_ 
, -ca; SUREMA e ou _t ros tantos o rgaos que foram constitui dos . p~ 

ra fiscalizarem os excessos cometidos. At~ o Minist~rio P~bli 

cotem dever zelar pelos direitos d~ Saciedade, coibir os 

abusos cometidos em detrimento desta. 

·' RUA ~SEMBARGAOOR WESTPHALE~. 15. 20.• ••• L,. 2003. fDNE, (041) 222 .• ,.; _-80.0IO • CURllll4. PAR.INÃ 
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WALDIR FRANÇOLIN 
LÚCIA FRA.NÇOL!N 

ADVOGADOS 

sual civil vigente: 

I I - DO O t R E I TO 

01 • Estatui a sistem~tic~ preces-

ART. 796 - , O PROCEDIMENTO CAUT.ELAR 
PODE S_ER i NSTAURAOO ANTES OU 
NO CURSO 00 PROCESSO PRINCIPAL 
E DESTE É SEMPRE DEPENDENTE. 

A mesma legislação · processual Civil 

estabelece que: -+ - ..::..::;..;;.;: 

. ~ ;; 

ART. 798. - 'ALÉM DOS PRÕCEDI ENTOS .., 
, ' C~UTELARES ESPECiíICOS, QUE E1 

TE .C6DIGO REGULA-NO CAPITULO ' 
# 

II DESDE LIVRO, PODERA O JUIZ 
...... ., 

·DETERMINAR AS MEOIDAS1 PROVISO-
RIAS QUE JULGAR .ADQUAOAS, QUAN 
DO HOUVER. FUNDADO RECEIO DÊ 

QUE UMA. PARTE, ANTES DO JULGA 
MENTO O~ LTDE, CAUSE-AO DIREITO 
DA OUTRA LE~AO GRAVE E DE DIFÍ
CIL REPARAÇÃO. 

É evidente que para decretar ' 

tais me didas, seja necessário tão-somente que haja interesse 

de uma parte, mas sim, que haj~ um Jufzo de probabilidade de 

serem os requerent~s são litigantes de boa f~, visando a busca 

de um bom direito na propositura da él,Ção principal "fumos banis 

juri s 11 • Por outro lado, que os atos pratica'dos pelo outro lado, 

outra parte, · possa causar lesio grave e de dificil reparação. 

· "periculum in mora", aqui vale acrescentar q·ue os suplicantes 

atendem os pressupostos legais, no que concerne a necessidadg 

imperiosa de ver sustada a depredação praticada pela requeri 
I • • -da e o perigo irreparavel, · consequencia direta da açao irres-

ponsa~el da suplica .da .. 

01 • No que concerne à exigência do 

Artigo 801, inciso III 1 do C.P.C., aos suplicantes competem es-

clarecer que o presente protedimento cautelar~ uma medida pre-
. RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 15 - 20.• ANDAR • CO~ONE! (041) 222-9781 - 80.010 ■ CURITIBA .· P~ 



W ALDIR FRANÇOLJN 
. LlJCIÂ FIU.NÇOL!N 

l,IJVOGl,DOS 

V.'f4 -~ • ~. PA"AH 
FLS 

, 0001,c 
0 presente · procedimento Cautelar e uma medida prepa at,.. ... _,,_d __ a_..-j~--- , , 
ação pincipal - AÇAO DECLARATORI~ - que sera proposta em tempo 

hábil, com a finalidade de obter a prestação juri ·sdicional . com 

0 fito de ver DECLARADO A IMPROPRIEDADE DA DESAPROPRIAÇÃO DO 

LOCAL, PARA FINS DE 
, - r 

DEPOSITO DE LIXO, em funçao dos prejuizos 

eminentes que se rãa impostos a to dos os ·p rap ri e tá rios de imÓ - • 

veis adjacentes, em especial, por se avizinhar com um Area des 

tinada a ch~caras de iazer, tornando estas um refJgio de ani -

mais dados a imundÍcies; 

III · - DO REQUERIMENTO 

01 • face ao . E!·J$po"s ·p, reiluer ·em res-:

peit osament e a V.Exª•~ · seja a pr~senta MEDIDA CAUTElAR, pelos ' 

seus Fundamentos recebi da e que L IM~NARMENTE, DECRETE;:• A:· SUSPE!! 

SÃO DA COLOCA.ÇAO DO LIXO NA AREA QUE ORA SE VEM UTil H ZANOO PARA 

ESS~ íINALIDADE, por falta das condições nec~ssá~ias e mesmo ' 

~!ementares para que se possa dar ao local, tal ütiliz~çio, sem 

que venha · a c arretar irreparaveis d~nos, não apenas aos suplica~ 

tes, mas a tantas ?utra~ pessoa s , tanto no que concerne 

de, como p r ejui z os materi a is. 

, 
a sau-

02 • Requerem ainda a citaç;o da 

Prefeitur a Municip a l d e Guaratuba, na pessoa de seu representa~ 

te legal, p a r a conte s t a r a pre s ente ação, querendo, no prazo l~ 

gal, sob pen a d e serem reputada s toda s as alegações como váli-

das e qu e afinal seja julgada inteiramente pr~cedent e , fazendo-

se a aplic a ção de um bom direito, devendo ser condenada em todas 

as cominaçÕe s legais, inclusive honorários advocatfcios, estes a 

serem arbitrados pO~ V.Exª·. 

~ 

OJ • Protesta , provar o q4e ora se 

alega, através d e todos os meios de provas permitidas em direi 
-

to, prova pericial, depoimento do representante da suplicada, 

provas te s t e munhais e outras que se fizerem necessárias. 

, 
Da-se a ação o valor de ai. 000. 

000,00 (hum milhão de cruzeiros} 

p/deferimento 

·' Curitiba, 

. Advog do 
RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 15 • 20.• ANDAR • CONJ. • FONE, (CM1) 222-9791 • I0.010 • CURITIBA • PARANÃ 
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000131 
Certifico que o de{}ósito i 

~·f~' 
~ . ~~-o g1 

Guaratuoa ,~ 
LEONA,. 

eac:ivã designado 

Nesta d:..té1, fo-;:-> este3 aut'J3 n.0 !l g/$1'r-----::_::"""'i:-~~~ ...... --~~~-- .... c;z;;,-,iiil@iiílitiil 

Concluso;; uO . dE,nésia €di Xorwalslr 
Exmo. Sr. Cr. _ ____________ . ·---- · ·-··-···· ·••.··-- ·-- -··- - --
MM. Juiz do Di:-ei.o C:J v.-.ra l 

Guaratuba , ern _ _ .. __ :_. ______ ._ "l_ 

Despachei em se~arado, em 3(tres) 

laudas, · datilografadas e rubricadas, só anverso. 

GuaEatuba, 03 de maio de 1991 

Juiz de Direiro 

.. 

Obs: Com pequeno atraso, face à complexidade da matéria bem como, 

interferência de dias de feriado e sabado e domíngo. 

l 
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PODER JUDI 

COMARC A DE ....... ~~~:7.~.~~-~.~ .. : ................. ~ .......... O.O.V. 
&:JtADO 00 pARAflÃ 

Gabinete do Juiz --········· .. ···•·· .................. _ ................................................................... ............ ............ .. 

Autos de Ação Cautelar Inominada sob o no 119/91. 

Autores : LUIZ CAVALOTTI e sua mulher ,MARINES R.CAVALOTTI 

ESPEDITO VIEIRA e TEREZINHA BETTIN 

taequerido: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

I- Os fatos narrados na inicial,e 

as fotografias juntadas às fls.09 a 11, noticiando eventuais -

) --2 anos ao meio ambiente, evidenciam interesse público relevante, 

que se sobrepoe aôs eventtta i a a · · ivos municip _!lis e 

até mesmo,éOs interesses dos autores. 

Nos termo; da Constituição Federai, 

artigo 23, incisos II, VI e VII, a éompetênci~ é COMUM, entre 

os Poderes PÚblicos da Federação, em matéria ambiental e sanitá 
ria, entre outras. Trata-se portanto, de competência sob~e as 

sunto de interess~ pÚblico comum,a todas as Unidades da Federa 

t · ção, em igualdade de condições. 

De consequencia, a instalação do 1 · 

xo urbano de Guaratuba, no local descrito na inicial, tem que; 

necess ·áriamente,atender ao disposto no artigo 225,inciso IV da 

Constituição Federal,implicando em concorrência de responsabili 

dade. De .igual forma, a manifestação por imposição legal da Saú 

de Pública, nos termos do que dispõe o artigo 200, .inciso II d 

Carta Magna. 

A pa,r das disposições Constitucion 

is, soberanas, tutelam o meio ambiente, as Leis nos 6938 de 31. 
. . 

~8.81 e 7347 de · 24.07.85,. entre outras ~speciais, que tarnbé _m cu 

dam, circunstancialmente , da defesa de certos.elementos que com 

poem o meio ambiente,sempre com ~ompetência comum entre os Pode 

res Públicos. 

Diante disto, ·ainda q\.l.e · amparado o 

JUdiciário, pela disposição contida no artigo so,inciso XXXV da 

CO~stituição Federal, e entendendo presente o "fumus boni juris 

AD CAUTELAM",entendo necessária ., pelo menos a nível Estadual,a 

notificação do Orgãos e Entidades PÚ.blicas,responsáveis pela pr 

servação do meio ambiente, para fins de apreciação da liminar r 

qurida na inicial,bem como, se apresenta imperativa a manifesta . . 

' r-. . 

•. 
•I 

1 
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PODER JUDI 
. . 

COMARCA DE ....... -.G~ª.fª~.u~~ .. ~ ...... .-.............. M.01.1 .. 
.................................... Gabine .te .. do .. Juiz ............................... . 

• • • 
se apresenta imperativa a manifestação do Ministério 

co.Este, face o c9ntido no artigo 129-iv da Constituição 

rale artigo 14,S 10 da Lei 6938/81. 

Isto posto, determino,nos 

que dispõe o artigo so, inciso XXXIII da C.F. e artigo 130 ,. 10-

parte do C.P.C.: 

. 1) Que se notifique à Secretaria -

Estadual do Meio Ambiente, através da Superin~endência dos Re -

euros Hídricos e Meio Ambiente,-SUREHMA,para que, no prazo de -

--5'{'CfflOG 
,~ ~---- -------- ~a~>~1En~c;;ami~I-inb~e;-âa~âstê~rm~5-:,_eemm~J--- ~ 

. . 

do estudo prévio de impacto ambiental, realizado na área onde -
se encontra instalado o LIXO MUNICIPAL ou ATERRO SANITÃRIO DE -

GUARATUBA; 

b) Encaminhe a este . Juízo, cópias 
1 ••• 

dos relatórios de inspeção e vistoria e outros documentos que -

entender necessários, com referência à área destinada pelo Muni 

cípio de Guaratuba, para fins de Aterro Sanitário. 

2) Que, se notifique à Secretaria 

Estadual de Saúde, através da Regional .de Para~aguá, para que a 

SECÇÃO DE AÇÃO SOBRE O MEIO, encaminhe a este Juízo, os laudos 

ou relatórios de fiscalização das condições do aterro Sanitário 

de Guaratuba. 

II- Os ofícios referidos no item -

anterior, deverão seguir acompanhados das cópias da petição ini 

ciai de fls.02/06 e dos documentos de rls.09 a 11 e ainda, enca . . - -
minhados via A.R. , solicitando a manifestação dos referidos 

Orgãos com urgênciar face à gravidade dos fatos noticiados e o

interesse público evidente. 

III- Após a manifestação dos Orgãos 

referidos, ou decorrido o prazo sem manifestação, - dê-se vista -

ao R~presentante do Ministério PÚblico, para qtie se manifeste 

no prazo legal, quanto à liminar requerida na inicial. 
/ 

' , 
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ü0013L1 
· IV- Certifique o • Escrivão,ã fa · 

se atual da Ac;;ão de Desapropriação noticiada na inicial; e refe 

:: . rente ao Decreto Municipal, cuja publicação, se encontra às fls 
12, inclusive, quanto à data da eventual imissão de posse legal . ' 

. 
; 

pelo Município de Guaratuba • 

V- Intimem-se os autores , _juntar . 

aos autos,as matrículas do imóveis dos quais, alegam proprieda-

de. 

\ . · 
cípio de Guaratuba, através do Sr. PREFEITO MUNICIPAL, observan 

do-se o que dispõe o artigo 802-lI do C.P.C., porquanto, as pro 

vidências determinadas, implicam em nova conqlusão dos autos,pa 

ra ª . apreciação da liminar requ e rida. 

03 de junho de 1991 

Juj,.z de Direito 

RECEBIMENTO 
· ebl estes auto9 . . 

1 
. ' ' 
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t, 

PODER 

. . 
* ES?~DO DO PARAHÃ ·• 

. . 

~ .. ; · ~· · , 1; .;. ·t~ ~· 
. -~ ' - - r: ... ~ ' . . 

Através do presente. a fim de lasc~ulr oa ' 
1 , . ~ .... ~ 

toe 119 119/91 :i"e Cautelar 111~:aiu•d•• r•quericla pof t.~tZ ,CAV~~'rl ~ ~o-

tro• coatra o llU~ICtPIO DB CÚil:A,TUBA. d• · couforai a-!e ~º" •• . ·cÕplas •~ · • 
: . ~ J.~ . , . 1 • í 
1•11exo. aolicito de Vossa !xcelêocta. •"ClUe 1lO prs•~ ,-~. clilco "(o~, •t•••e1!. . i 
~caminhe a este .l'ulso, côpl.as · d, estud:a privto de lapaeto aalJleatala r ,?a 

·llza~o ~~ ire~ oed~ ae c~cout~~ i~stalado o •Ltx J Ku~lelpat• oa •At~rr: 
Sa!\itãrio de . Guaratubs• • assim co:,io eucnoinhe ta1:ilb'éw, !)&t'& o• a.esnoa -

:flea, •c~rias d~s relat~rios _d~ ln2pe;io e Tistoria • outr~• documentos 

flV4! e:ite ·u<:!cr nece:1 :sários • coa refe:-ê.icia a mesma ã-ra'l. 

Aproveioo a oportonldade ·para apr•seutar a 

}Yoeaa B%celêncio meus protesto• de eleva<la estl"a • alta consideração~ 

~ 
JCOUALSKI 

J'u~& de Direito 

Ao 
.Sirceleut! .sslmo Senhor 
.JOSI. TADEU BKWTO FRANÇA . . 
Dl1~1aat~o · Secretârio Eapeclat 
•• ~euutoa do ~eio Aabiente 

•A/e Secretnrin Especial de Aaauntoa 
· 0 ~•lo Ambienta 
~U L t. T I B A P ll. 
~lfttG• 

.. 
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PODER .JUDIC · , 
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JUÍZO OE DIREITO DA __ .c .c.:1áaCA _.D.a_.tãI1 .. U,,1IDll -·- - --

.... .., 

....... --. 

r 

Em _ .. 04 ·-···d•:_ _._.j. ...• ...•. Ja.-o_::·-··:--... ..~~-~~.o,~~~ 
fLS 

. . . 

.. .. . . , ..... 

·. ~ ,.--:, ' . . f-
,._ f • • 

J l 
:,~ --. .. , 1 r l ,;, ' 

.. ~J ;,, ~~· \ 

000136 

t t'"'lif.,.l ••· , i,; '"'~_-. · . 

. l. Atra.ve~·· ~•- jr .aaent•• 11 oa a~ 
· __ toa a9 119/91 de Cautelar · InÔGitÍáiã "'re ·4~erida OI' t. II CA'IALOTTI • 011-. . ....... _ 1:,~---1,t ~ - --
... troa contra o HUITT:CfI>IO nz GÚil.ATt?»A~ - ·aõllcit~ l• .ostaá ·seuhor l • qaé 

.· . 'ILO praao •• ciDco (05) .tlas.·do coufc:ú,aida~e coa•• eJi,las •n•za• enc:a , 

cim~e • ·ea:c jnÍzc. atr~7êa da Secio ~e ~~ão •~hr6 O a•io •• iessa r~ 

.stc~~t. •1eueo$ ou relatório• de fisealiz~~lo da• co~dt~Õ~• do ater~o -
• ~citirio de CcLratuba. 

Apro7cito a OfOTtuuid•~~ f~r• •~re1entar & 

Vo•ea Se~horta. Eeua protesto3 de ele•ada eatifta • al~• con•i~eY4ção. 

~~--~ · 
~OWALS~I 

.Juiz c!e Direito 

.. 

Ao 
_lluatriasi..10 So:ibo,:- · 
Do"to-r 1n1s011 llR5Tl!f 
DlgQtaelao Chefe da lf aeglonat •• Saúde 
_._A._;;,l_;A~tir~A~C~U~1~_.::,-~P~R~• .. . 
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ESTADO 00 PARANA' 
StiPEAIHTENDlNCIA DOS RECURSOS HÍCRIC~S E MC::10 AMBIENTE 

SUl(HMA/DOA/119/91 

c,ritita, 11 de junho de 1°91 
" ar~d.l 

~1.A~~ 1 )>CO 
7 

~ u\o"I'~' 
i . ~ : 

1
1 

[Helentí_ssiaa Juíza de Direito _-"'"., f 1-& 
. . -- e-1-·1·;,, "rc.-rtrJ st o, ::!. - ~ • uit l ~-1\. " · 

1 \!SI !1.-l. . g.MttO 
f t=~pres~te co~unicamos o recebimento de seu Oficio a• 62 91, de fli1H Junto do corr,att 

, ,! rec;g ido e• 10 .°:6: 91, ,D qual passa■:• a rtspoader. " .- . . '.'.v, J • • 
~ hbtivaaãnte ao encaminhamento a esse Ju1zo dos docuaentos referente$ ac • o lltl11c1p1l•· 

or-- -- ·• 
) ~ -

:; ~ . - il~i .. 

~ e Ido tecn co qtt ra a do í ssünto, respeitosa■en e so 

: zo até o dia·2~· de janho ~~ 1991. 

,f Iafor■a■os ainda, que. \11 d~ta dt 07 de janho p.p~~i )~ tf .erido· ticaico, estn, 

{ ,istoriando z aludida área, devendo aprtsentar _o respe~tivo_rtlat !rio, ~•~ •~~r•c!•~~_:tt'_!lf,:,~~-~~,~~,, 
! ta Secretaria. 

f.10 prazo que ora sçlicita10s .a Vossa Ex~elêntia, etcaainhare■os relatôtio detalhado da sita~ 
f • ~ çao da area e■ foco. 

~o 1rsejo renovamos protestos de consideração. ____ _ 

A ter.ciosamé nte, 

~1/ 
TADEU FRANÇA 

celertissi■a Doutora 

!Sll EDitH lOWALSll 

Sl!PERINTENDENTE 

• Jiiza de Direito da Co•arca de Guaratuba 
.fÍcio do Foru■ 
J,!IO. GUARAJjBA - PARANÃ 
/lTl. 

.! 

... .. 
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csTAOO DO PARANA' 

. si,-,ERtNTENDlHCIA DOS RECURSOS HÍDRICOS E )IEIO AMBIENTE 
tr .~- . 

SL'REHMA/DQA/132/91. 

curitiba, 21 de junho _de 1991. 

JUSTIÇA 
IWIA 

LI 

000!38 

· 1 ·!,lcelentÍ•sima 

i 

Senhora Juiz 

! Com o presente c~nicamos o recebimento . do_ .Ofíci 9 n9 162/91, de 04 de junho 
~ . "' ..... --

r cio. corrente ano qesse .Juizo , ao qual passamos a responder. 
' ·t . • --
t lelat1.vame~te a ârea onde 

ro Sanitlrio da. 
. . 

323}89-DA, cÕpia em anexo, a de 1989, através do Oficio n9 

Prefeitura Mullicipal de Guaratuba .solicitou a liberação ~la SµRE:BHA da ' -
~. • 'I., ·.,.., 

localidade denominada ''Pedt:eira do Papag.,io", situada em auto Amaro, nes 

se municip.io ,l para a -fin : lidade ' de :di~po ·;,ição fi~~l de r fxo ~bmo. . -

Ha oportunidade, anexou cÕpia . do Oficio n9 094/89, de 08/06/89 do ITCF,cô 
- l -

pia que tàmb~ -anexaJ!lOs,- -inform~o que a retirada da cobertura florestal 

existente no local não afetaria o meio ambiente local, sendo possível. 

E~ ·29.de junho de 1989, por meio do nosso ofício SUREHMA/NQA/236/89, 

~ia em ~nexo, respondemos ã solicitação da Prefeitura Municipal de Guara

tuba supra referenciada, comunicando que o empreendimento em tela seria 

passível de licenci~ento prévio, devendo a Prefeitura Municipal de Guara 

tuba~ providenciar a documenta _ção inicial necessári a para encamin..liamento' 
da questão. 

). E~ 11 de setembro de 1989, atendendo ã solicitação desta SUREHMA, a Pr~ 

feitura .Muni~ipal de Guaratuba protocolou sob ~9 002872 nesta Autarquia 
0 pedido fo~l de licenciamento prévio do'~preenji mento, do qual,confo!_ 

llle dispõe a legislação vigente, consta)-.m: 

- ~adastro Simplificado; 

,~~elent• · · lsa1.ma Senhora 
. A\tStA EDtTH ICOWALSKI 
,.~ J •. . 

• uu de Direito da Comarca de Guaratuba 
~ _lficio do Forum 

!!.:_~ . CUARATUBAIPR 
lu-/lltb . 

., 
.·· ~-. . 
. . .. .·•~.._...........,,_ . 

, .. 

... / 
i 

. . 1 , 
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ESTADO 00 PARAN.t>: _ 
5úPERINTENO(NCIA DOS RECURSOS HIORICOS E MEIO AMBIENTE 

S~'REHMA/DQA/132/91-Fl. 02 , ... 
- Publicação em Jornal, tornando publico o pedido de 

' D! -'V~ 
DO ,AAAN.(' 

e; n.l\, ') n 
L1 li .L u'"' 

licencia .e.nto pré-' 

vio para a instalação do empreendimento "aterro controlado e 1xo ur

bano" na localidade de Santo Amaro, entre os loteament\lS Chácara Santo 

Amaro e a Sesmaria do Estaleiro no munic!pio de Guaratub3; 

Planta de localização do empreendimento. 

4. Em 29/09/90, apôs vistoria .no local e levado em consideração os dizeres ' 

do oficio n9 094/89 do ITCF ji mencionado, esta SUREH}IA emitiu em favor 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba a Licença Prêv _ia n9 545/89, anuindo 

assim com a localização prevista e atividade pretendida (Aterro·Controla-

' - do - cle-1.i~w.~ alertando no campo n9 11 do -citado documento,de que o empre-

1 endimento ne:;;.; ;a~ia - ;;, :-;L~i~c~e:n: ç: a:- d;:e-· ;;Op::e::r~a::ç::ã;.o~. - -- :--~- - -i _-. -------- -
Dado ao pequeno porte do empreendimento pretendido e previamente licenciado' 

(Aterro Controlado de Lixo), conforme a -Resolução n9 001 de 23 de janeiro -de · 

1986 do CONAMA, Ártigo 4Q • não foram exigidos na epoca Estudo e respectivo ' { 

lelatõrio de Impacto Ambiental, solicitados na correspondência de Vossa Exce 

lência. 

Por outro lado, informamos tambêm a Vossa Excelência ·, de que o empreendimen-

to iniciou e continua a operar na localidade sem a necessária Licença de Ope_ i. - - - -- -- -- -··- .. ·-- ·----------:--· - ·- - - - --.. . ~ 
f raçãoª . se: _ em~_t _i _d_a~e_s_t_a_~~HMA, por não ter atendido ãs orientações 

1
- que foram e continuaram a ser fornecidas ·por nossos técnicos à Prefeitura Mu 

nicipal de Guaratuba, que visam a compatibiliz~ção da atividade que ê neces

sária, com as questões ambientais. 

f 

1 
1 

Deve ser do conhecimento de Vossa Excelência, o fato de que o Governo do Es-

tado, tentando equacionar o problema, tem sistematicamente, alem de orienta-

çÕes têcnicas, repassado ao município recursos materiais, como caminhões .co

letores compactadores
0

e tratores, estes Últimos principalmente durante ove-

r -a - •1 • • - d • • d • ; 0 , porem, sem sucesso, visto que a s1tuaçao do empreen 1mento tem si o a-

gravada, por não existir de parte da Prefeitura Municipal, sistemática de 

trabalho ordenado no local, originando inúmeras reclamações da c~munidade.~ 

Esforços, no entanto, continuam a ser envidados, no sentido de que os probl.!:_ 

alas venham a ser corrigidos, uma vez que soluções existem e são conhec{das ' 

Pela Prefeitura de Guaratuba. 
• 

r .
. Aproveitamos o presente para informar ainda a Vossa Excelência, de que no 

Jia 19 .de abril de 1991, foi protocolada nesta SUREÜMA sob n9 1.150, a cor-• 
respondência encaminhada por Vossa Excelência, na oportunidade não investida 

i na ·posição de Juiz de Direito da Comarca de Guaratuba, mas sim como cidadã,' 

t • • •• / 
t-



!STADO 00 pA~ANA' . 
~ · TENC~NC!A 009 RECURSOS HtORtCOS E MEIO AM91(NTE 
' s,;P[ll!!'t . 

stn~/DQA/132/91.-Fl.03 

I •• • 
proprietária 

pessoalmen:e 

pois soluçao 

das chacaras n9s 342 e 378 do Jardim Santo Amaro, 

pela disposição inadequada de lixo urbano no local, 

para o problema. 
TIIIIUNAL D! JUl'nfA 

DO PAR.ANA 

Qnffl .1~ 
c~ounicamos que não nos foi possível na oportunidade responder a sta o'ires- - ' 

pondência, cÕpia da qu~l tambem anexamos, por não constar ali, endereço para 

resposta, acreditando no entanto, que o presente fornece todas as informa-

ções pertinentes. 

Salientamos ainda que a problemática da disposição final de resíduos sÕli 

dos· urbanos não atinge apenas o município de Guaratuba, s·endo idênticas ou 

~is grave ainda nos municípios de Paranaguâ, Matinhos, Marretes e Antoni-' 

Frente a esta situação calamitosa, o Governo do Estado esti ·deaen;õivendo u 
i . ' 

tudos,no sentido do estabelecimento de uma política global para o setor :i litoral do Paranâ, com o que espera-se,sejà equacionado definitivamente 

'l-p_roblema. 

-! Sendo o que se -apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 
/ 
t 

Atenciosamente, 

l.dw rCJ~ 
Tadeu França 

SUPERINTENDENTE 

Relação de anexos: 

l) Cópia do Ofício n9 323/89-DA-Prefeitura Municipal de Guaratuba; 
2) Cópia do Ofício n9 094/89-ITCF; 

no 

o 

)) CÕpia do Ofício SUREHMA/NQA/236/89; 
4) CÕpia do Cadastro Simplificado; 
S) CÕpia da publicação em Jornal tornando pÜblic<7' a solicitação de licenciamen 

t~ prêvio; .. 
6) Co~ia_da Declaração da Prefeitura Municipal, comunicando a futura desapro- 1 

P~iaçao da ãrea; .. ' !~ C~p~a da Licença Prévia n9 545/89; 
Copia da Carta encaminhada à SUREHMA 
Edith Kowalski. 

em 08/04/91, subscrita ~or Anesia 
, 

) 

' 1 
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Senhor Secretário de Esta o: 00Qf,11 

Na condição de proprietária das chácaras 
o9s 342 e 378 do Jardim Santo Amaro, no ~unicípio de Guaracuba, ve 

-A hoJ1. t1:uis d Q_p _r_~:utn..t JL.., o.J.i~,itar de YOiJ:i. J;;xç,e tê,u: ,i,a, &V"Avi4io= 
cias com r ,eferência ao ATERRO SA'fITÁRIO KU~ICIPAL, situado nas pr2_ 
ximidades daquelas propriedades. · 

Conforme.poderá ser facilmente constata
do, o lixo urbano do município e~tã sendo depositado aó longo da 
via pública, sem a cobertura sistemática e necessária, a fim de 
aio atingir o ·meio-ambiente por poluiçio de re~[duos s5lidos~ es
tando assim, em total descumprimento .à legislação amb~ental vigen
te. 

Na certeza de pronto atendimento, anexo 
ao presente cópia do Último relatôrio , de inspeção realizada, obti
da junto à Prefeitura Municipal de Guaratuba. 

Aproveito a oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelência, meus p~otestas de elevada estima e alta consi
deração'. 

EDITH KOt-lALSKI 
79 7. 520-PR • 

... . 
=~.:.J,:::,. . . 
:•:~Ct.=l!~·:-·· 

1 9 ABR 91 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
D~utor JOS~ TADEU BENTO FRAijÇA 
Dtgníssimo Secretirio de Estad~ de 
"c•su ntos de Meio-Ambiente. · 
-=-U R I T I 8 A P R. 
?l/aek · 

.. o O 115 O 
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.. · . ---· ·-·---- .............. --...,-

coNÇ.LUSÃO 
; .,J ,., ,t::t, foi;o e..;t_es ~utos n.0 .. l _______ _ 
Co,1 ·'u. 0:; ;.ao ~A . . T nr 
tl(,1 \0 . $ :. ~'·-·····---···!?..~~-~!L --~~,!.~! · ····-~-~~'i~!.'-1.(§..~l.... ___ _ 

· MM Jui..: cJ•J Din:it 1> UJ 'JarJ ivd 
• · Guar ... ,u ---', Ó: '~---~6~ .... -·.;Ô~t"=+~:::_ ______ _ 

TRIIUIIII. D! JUI~ 
DO PAPIANA 

FLS 

A('O' 1" Uf .i..'t... 

---~~ ----::----:----~~-=-----Nos termos do que disp~e o artigo 135~ . 
parágrafo único . do Código de Processo Civil, julgo-

me impedida de funcionar no pre~ente feito, pelo 

que detrmino a remessa ao M~. Juiz Substituto da · 

Seção Judiciária, com Sede em Paranaguâ. 

Em 15.08.91. 

' .. 

Jui~ .de DirettQ. _____ _ ... 

h . s de i _e-:;te;. ~s 

-=~-=-~- -. - ~ --
uaratu 5 _ · 
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• 
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I 
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PODER JUDICIAR~ ~IJ 

JUÍZO DE DIREITO DA VJ.RA CÍVEL l , 
0A.HTÓRIO : RUA. CKL. CARLOS M.A.FK.A 

FONE: 4ofe~·l6UO 

ES C IUV.AO: JOS~ :"lllCOLAU Àll.\GGK JUNIOR 

O O Y A R C A O K . G U A. R .\.TU ll A - . P A R .1.. N Á 

'· - MANDADO 

TfltBUMAL D! US 
DO PlftANA 

fLS 

000113 

- ·~ . . ... 
1 Ô·1)outor~ _EN JAM IM ACÁC.1 .. 0 OE .. MOURA .. ..E.~COSTA ~ _Ju i.z .... Subst .i tuto"' 

Dfteito da Vara Cível Comarca de, Guaratuba, Estado do Paran~, .· na' 
Ja lei, etc ••• 

MANDA 

clal(IS) de Justiça 

-- - -- - -- --- - -------- - ---.!-- ---- --- ·-- ----- ·-·--····--··· 
. . 

. cumprimento ao despacho proferido -_ .. !:!,ºª . autos sob N.• .. .!..~.?./9-.!.. ··- ·-····-
-- -- • __ MEO IDA CAUI.E.LAfLl.N.OM.l.N.AOA....'=' _____ _ , em que são _partes: 

e! _lY!.Z_C.A.Y.A.l9.Il.L~L~u.a . ...mulhe.~...:~t.N .ES. .. R...:.._CA~A.LOil .. L-.e -.. 0UIROS:_ ._ 
1 
•tdo/s __ ... Dr. Wa I d ir Fran~~-~L~ --- - ······-····--- --·-·-······-··--····-· ··:· ............... --.-·····-:_- .... .. . 

:ido/s __ PREF f ~.Jl!BA. MUNI e I P.~J_Q.~ __ ,Ç.Y.ARATIJ.B_~·- --- ----- -·.:.•--- _ _ 

0"'.ldo/a -·- . --··- -·' -·-- - --- __ _ 

Se dirija a esta cidade e sendo af. na Av. 29 de Abril, proceda 
a CITAÇ~O DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, n~ pessoa de seu represen' 
tánte legar, para ·que se abstenha de depositar o lixo no terre' 

. no c~nstitufdo · pelo loteamento denomin~do SANTO AMARO, at; que' 
regül ar i ze com a Surehma, a I icença de operação e promova a afe 
tiva desapropriação da ~rea mencionada, tudo em conformidade 7 

com a petiç;ó inicial e despacho que seguem em anexo,por fotoc~ 
pia, passando a integrar o presente. -... . 

M p RÃ - s E NA FORMA E soa AS PENAS DA' 
LEI. Dado e passad cidade e Comarca de Guaratubc, Estado 
do Paran;, aos on o M;s de dezembro de mil nov ~~entos e 
noventa e um. Eu,~~~~--(Leonardo Kos) escriv;o designado, . ' 
mandei datilografar e ubscrevi. 

BENJAMI&~ 41it~ÍOURA E COSTA 
')ui z Subat ituto 
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Certidão 

Certifico, que em cumprimento ao respeitavâl 

mandado retro do MM. Juiz de Direito da Vare CÍval desta C.2 
marca, em daligências me dirigi ao Municipio de Guaratuba, a 

e sendo ai, citeis o HUNICIPIO DE GUARATUBA, -na pessoa do S~. 

Pr~feito ALDO ABAGGE, após a leitura do mandado e da cópia da 

petiçã9 inicial exarou -o seu ciente acima como se vê, bem corao 

aceitou a contra-ré que lhe ofereci. e __________ O referido refade e dou ré. 
Cuaratuba, dezembro de 1.991.~ 

~ilso ach l . 
or. Ju t · ç 1 . 

. .. 
COTA 

despesas ds conduç .ão na 11. regieo 

citação 

contra-ré 

certidão 

J. 



o!• n9 _ 07/92 .

s~ç. I Gr . Ccv • -

Curitiba, 14 de janeiro de 1992. 

Senhor Juiz: 

j 
l 

l 
í 

Passo às rnaos de Vossa Excelência, fotocó-
1 

' plas_ da inicial e demais documentos que · instruem o processo n9 
1 . 

2?.027-7 ~ Mandado de Segurança, de Guaratuba - Vara Onica, em que 

figura corno irnpetrante o MUNIC1PIO DE GUARA.TUBA· e impetrado esse 

~ru to Juízo. 

Outrossim, nos termos do despacho em anexo 

~~~unico que deferi a liminar 

Sem mais, 

!"~us respei tesos cumprimentos. 

r 

Des. 

celentissimo Senhor 

Utor MAURO BLEY PEREIRA JONIOR 

RENATO PEDROS~, 

Presidente • 

.. 

l911Iss:1.mo Juiz de Direito Substituto da Comarca de 

~Bl\ - PARI\N1L 

Excelência , 



~-· . . i»U~"~;'\ ·~ 9.Y;, 
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PREFEITURA MUNICIPAL RA'ltr 
. : · ~ ... .J 

m.m. SR. DR. JUIZ !E DIREITO DA cmtrncA DE GUA?.A':'",}J;. 

, 

Tllt8UNA1. D! J TIÇA 
DO PARANM 

FL8 

0001·15 

------- .. ---------=--==-=~=-==-==::-:-------:--~ -=--~ ---... O MmHCÍPIO DE _GUA?.A'!"l:"3.~, ~~se:.- j....rid::.c"' :~'? 

direito pi.iblico 

Rua 29 de Abril, 

interno, com e.a.e. n17Wl74?4/000L03, cc~ sc ~e 

sinado, µr. Silvio o. dcs Sa.•rtos Bonone, -~/PR ::1~13-;-04 c=<·:::-:::c· ~.:.:~ 
, . ' ... e --ne...,.o co"' e "'"'r ; tor1· o ....... 0""'1· .. - .. oo-, a o. ... 20 de , ._ .... 1 •· ~e:"'• menvCS O ç .._ ' ...._. ->._, ~ ~- _., _ _,.._ C- AI.....,. , A ... _ , •~ . ✓•_., 

. ' 
ne s·. a oidade onde rece"t;e oorree:;:cnd;nc ies e notificaç;es, re::.:;;:ei tos "-

me~~e, ~ presença de Vossa E:xcel;nci~, ~i.md2ment2~0 .r.o art. 182, ~ }~ 

da Constituição Federal, art. 5~, al:Ínea "h" do Decrete-Lei 3.}65, d.e 

21 de jl.!I'.ho de 1.94.l-e Lei 2.786 de 21 de m?-io de l.9~é, prepor,;; pr~ 

sente. 

AÇÃO lE DESAPROPRIAÇÃO FOR Lwr'IfJIMDE PÚBLICA 

CONTRA os seguinte~ Qra e:c:propriados: !::BJ 
• j>.('q,..._>os oo .l:'-''\.I:" - e.~. Q:, .~'lo ; 

FROELICR, residente n a Ru~ Ar ê{;"~ü~ , nOC:é-? s;:i ?oz dô Igu;:,.çu..Pr; L'..';,:'T'G 
, , AV . P,a.ll,tJ,Í ,5 '1-0~r- c:."10""1. •U . .::>. ê2..Sc-.:. , c."t'a<>. · 

PARANA VEICULO$ $/é., ~ S-Ou.s !:: ::-:::. ~'..-:•. ~i ~:-:.-r:; ;°'ê:::-::•tê, n .... :.7-~ e:-

Curi tiba-PrJ ]X)UGI.AS JO SÉ PEIXOI'O m .A.ZZ'T;;IX). ::":?sid.e:;:c .,GS Ru... Jcio 
,_ -"'<M> -e..,.. 3;.~c.. 

Oomes, no290, ~pto 14 e:n Cu.ritib e-?r; ESPEDITO V!EI.RA, residente, n ~ 
. . ,..,..~ ~.,.1;1,.~ -

Rua Caetano Msrques:un., n"517, e::i Cur1t10P-!'l-; W-':"":>P ,•~ :-!llE:J', r ac..:.-

dente na Rua Rep. A.reer.t~~, r.~;,.096 e= Curitib~-Pr; .. rc"lc, ~r. ST!.' .'!. :.::.:; 
·, &&O !l!-l'Cl • 

~t re:üde?:te n;:; Ru:: Vi t~::::.<, :-:~~.o~ "e:i 1,;~iti': ;,_!':- ; ~CZ:: =:.:::._:!::;:rn ' 

1 
t 
I 



TUBA 

fiel 
!9de 

~~~{(0( __ : a: ., .. ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ,...._...,-fll:Í\ v-._R"""'. J ~-../.,_.,,., 

- .. 

. ,. 

XARIA ZA!I.EO!rI, residente na Ru~ Cu...-..ipaitis, n~446 em 

?IIDAS Sft..L4,;"!.:Lf,!A PI!-l1IEIRO, residente na Buc:i são José dos Pir.ll~ -~ s, .::.=,;:::.:;:_;=~----~....;;;;.;.;....;;::::e~ 
WIZ CAV-'JDITI, residente n?. k.-. Yicente !faccr;d.o 

0LIY3IRA; !C·UP..IYAL 7,L!2rn;s; WIZ e. VA:Z e wP.IV>.L ~ 0LI ..:..... f .............. _: 
.TIL DE TERRAS J..LVOR.GA LTDA; . RIL'f'{]j RODRI~li"3S i-SDEI.RCS; :;?l:'r;ALDO ~~A -

Excelência, ~ss;.=a ~ ed'.lZu • 
.1 _ Q.. dcz.-.S ~b~,-.~ Ç°c._Q4,_}G,1.,_ ]Ac.\lt, 1 Z.l -"-t~:c~ ... A.~ 

Z. - I2. Jo~ So,-.,.,"TÔ, H\, CA;>~ Q"'s-<> - cT.I,.:,..., 

3-_ "!.. C4~"!.,~ , <t") _ c,o1-1~t41r-Q ..t -fd1.. d,~ ~•\C-O. 
I - AfPPEv~Tu:,.-;?3S 

' • 1 

.-· ·.•.-t- .:-

, 
O !-iu_-riicipio de Gu~atub!i. 1 no ~ercicio d.e 

seu mi_ster, nece3sitou de '-2:la ~raa. de te!I<-=-S para !!!elhor~er.tos d~ 

infre-e5trutura de S-:=.ne~ento 3~sico que propicias:;e o acÚ!nulo dos de 

tritos recolhidos na área urbana. em loc~ .l afastado à.o ce-:.tro popula _ 

cional, que cul1n:;.nou, por inte:r:n~dio do ~c _elentissi!llo Se."'lhor Prefei

to Mu."lic.ip;ü, · sc!1do decret~do de utilidz'.d.e pcl)lica para fins do desa

propri~çâo (Dccret= n~l.04l, àe 31/o5/1.95'J, public2..do e::i or~o o~ici 

al do Municipio e~ 22/06jl.9<y:J, · excmpl~r ariezo)~ a -Ú-ea de terras · de 

101.400 m2 (cento e urü =.il e q-..:~troccntos .;.etros q~ad.os), na loca

lidade denomin?~ de J2r:iim s~to ·A:::l~ro: ncst~ cid?._de, co~ as se5UL,,_ 
tes confrontaçÕc~: 33ê,oo (trczer.tos e trir.ta e oitc) metros de fre~ 

te p~r.t a Ru~ no 01 (u:n); 30-J,ro (tre~entc~) metros d~ frc~te ~os f~ 

elos pela 1·2to"I'l'll dírê 'itf\ · àe q: .. c:: :_:, R-.i?. :::~ 01 (un) olh!:, d.ivi.dind.~!le 

co.:i o·s . lctes n015 e 16 dP. C:-.:.-:.=r. ~"5:·, lote!! !11)0 s. 15 e 1~ d-;~:-~::• 

r.osi; Íotc5 n~.c. 15 ·e i6 d"- ~-..:~~-: 52 _o lotes n~.s. 15 e lé d~ ~..z, _ 

d.ra nº53; e pela l::.tcn .l e.::~..:c~:- à.e q~e:-J de !t.:a ::'!Ol (t0) oThE., e:: 

300,00 (trc~cn!oz) =c~=~s, d~ írc::te aos i'.r.do3, dividL~d0-o~ co~ ~~ 
I• 

.. ·: .. 
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PREFEITlJRA MUNICIPAL RA · 
.111111_· 
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div:id.indo...ae com os lotes n~.:.. 21 e 22 da. ~"?"3 no32, lotes no. 
e 22 de ~.dra ne33, lotes n~ .s. 21 e 22 de ~1.12d:-a n~34 e lotes n~. 

21 e 22 da. Qu.'.?.dr2-nº35; e fir.õ.l::ne.nte na lir.hz d.o~ !'u..àos co~ 

trezentos e trinta -e oi te) ac.tros pz.ra il Rué'. n~05 (cinco). 

, 
Esta a.rea ie ten-a.s, encontr---sa devi.da=lente 

loteê'àE, se: ,do q..:.e os lotes e con:fror.-:~tes, be;.: cv:::c seus davidos 

. proprietários, toe.os, astão 
. 

~s;ecifio~Jos no ja referi~o decreto e~ . . 
~:-o?rietorio, ~ue ses~e a.~ex.o. 

II - DA OERTA 

. . . 
N'n fo:rnia do artigo 15, § lq, :,;.ir.8'é "e" 'do 

Decreto-Lei . 3.365/41 (Lei dns Des~proprisçÕes}, cr,.;e re5e ;,_ :;atê:ria · , 

. tornou-o Mtinicipio co~o b~sc y:ll"a a olerta do p~c ~, .~:~r cndastrê.l 

do imÓvel, ~ra fi.'ls de lê.r.ÇZ::::C-Tito do imposto ter:ritórial., U.b!!llo ou 

rural ••• 11 valor esse ç_-ue iepositi=_se a. ord~::l desse juizo a di.sposiç~ 

dos exp:ro:priaà.os. 

O valor para pagaoento d.e cada lote do Lotea . 

?:Jento Jard.ir.l Santo kia.-o, ·seri de CP.~:;0,00 (cinquenta c:-..izei...-os), p;, 

€ºª ao.s refaridos propriet~rios d.a seg-.iinte forma.: 

Antonio Baer.;;.. Fernandes, lote 02 da Quadra 41, CR1 ;0,00; ~tonio ~2r. 

detta Filho, lo~e 10 da Qu?..dra 44, CR, ;0,00; .Ari F:-oelich, lotes 01 

e 03 da Qun.dra 41, CR~ 100,00J .!.uto Paraná Veículos S/1.., lotes 10,12 

e 14 da Qu?.dra 53, CR~ 1;0,00, Douglas José Peixoto de Azevedo, lote 

06 da Quadra 33~ CR' ;:,,oo; E<b?..::- St:r;,eliotto, lote 14 de _ ~;uu-a 51 , 
CR~ ;:>,OOJ Eni Terezinha RibP.s .Ar.drE:.de, ~ote 04 d~ Quadra . 41, CR~ 50, 
OOJ Emani Barde::i, lote 02 d?. _Q-,: . .-idr;:a. 44, CR~ 5),-00J Esped.ito Vieira , 

lotes 18,20,22 e 24 ~ Qu~dra 41, CR~ 200,00; Es~cf~no Dudek, lote 04 

d~ Q-.mdr.a 32, CR ... ~,00; Hélio Peixoto, !ote 12 d~ ~.J~2 44, CR! ~, 

00; João da Silva Morc,ire, lote 10 d.,-i ~ira ~, CR~ 501oc,1 J'osé A.1.. 

ves de Oliveira, . lote 04 dll Qt.1Rdra 42, cR, 5:) ,OOJ José :i:.·r.:anio )íaz;.ro 

lote 22 d.A Q-.1~ 43, Cr~ .5:>,001 José !{aria Za."!lbor.i, lct& 2'.) d!!. Qua _ 

~a 43, CR1. ;:,,oo, l.eonicias Salll::~ie l'i."lheiro, lct.cs 10 e 12 ~ cr..::::_ 
d.ra. 41, CR~ 100,00; ~uriY2l :fart!.m:, lote 16 dP.. t:.:;:!.::..rz 44, Cli": ~. 
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PRE.FEITUliA MUNICIPAL DE GUA 

. 
Lourhral :,iertins, lota 

val de Oliveir~, lotes 

16 da Quadra 44, CR~. ;O,OOJ l;.úz C. 

24, · 26 e 28 da Quac=a 34, lotes 14, /IUIU#AL D! JUSTICA 
00 'A"ANA 

28 da Quadrs. 41, 
18 dP.. Ç,uad.rs. 43, 

lotes 

CR' 

10, 12, 14, 16 e 28 ~ ~.d.ra 42, lotes 

700,00; Lui~ c~valotti, lotes 5, .6, 7, 9, 

e FLS 

1 000118 

15,11,19,21, 23, 25 e 
. . 

27 d.~ ~.;.é:.d...-a 41, CR~ 6~,00; i!a."loel Jose Jori;e 

Si.IJão, lote 10 da Qua:ira 51, CR~ 50,00;hterc::-,ntil de Terras .Uvorn .d.?.' 

Ltd~. lotes 02?06,0B.23,25,26.27,28 da QuÊÔJ"~ ~2. lotes 23?24.2'5,26.' 

27 e 26 d?.. Q-.... ~dr~ ·i.i . • lote~ Q?.06.oe-.2~,2§ · e 27 d~ Quêdr a ~A lCteD ' 

• o· o~ e-~,~~ o; o~·, ,.., 1 ~ 1 7 18 1° 20 21? 2"' 2A
2~' ~ 2, .,e:; .1, ~, JJJC, :.Ji, ...;' ~~..t- • .A..'• .. ,,,_·,- • , ., • . ~. 1..:.._c - • O.~ 

. ·0 
Q;i.1:1dra 42, lotes Ol,03,05,06,07,C8,oq,ll,1,.15.17,19,2i,23!24,25.2S.: 

27 e 28,.l::! r,,,.,.,;~,., """ 1 otes Ol ()1 OA oi:: 06 07 l"\.ó l"l-:, 1" ,.., 15 17 -~5 l ·o ~ '(,...&: •~ ·· · u."• J,.. ,,_,-• · ;. ' •V'>J1-.,,,-•!.L_,.- ,- •.-"-,-

~f2l.y,22.,~~~? º..., 28 da: ~~ 44, lct~s Ql . J~ 1 0:,.J7,09, ll ':? 

1 d~ ~~dra 5(). lotes 01,05.07 oõJ:i. 2 e 

07
1
09,10,11.12.:3 e 14 d::- ~u.-=.d.:-a 52. e lc _tes Ol.0, 105,07.~9.11,11., ~!\ .... 

_su.~dre. r:;3: CR~: 6.200.00Uliilton Rc~i.g-..1es :~eã.airos, lote 03 d~ ~..;.,-.. -

cL'T"êt 42, . CR~: ~,CO; Eei.!: a l:i.o lfadol."ly; lo :te 14 eis. ~edra 44, CR~. 5:,::;:) 
• 

Rcnny Rodrig:.1.e!:. ?e:rei.r::;, lote 05 .!a ~"..!?.cb:-s. 33, CRS 50,00; Sirilo K:.:s:; 

lote 03 à.a ~1.!?.dxn. 51, CR~ 5J,OO; Silva:ni Jorg~ Canal, lotes 02 é 04 
-

d.a ~-u;:,..d.ra 33, C?..~ 10-0,00; 'l'erez.;ni,a :Bo-;-:i.."l, lotes 02 e 04 d:a ~~...-!=~ ' 

-43, CR~ 100,00 e 'íiilson Santa 142.ria, lotes 24 da . ~ãra., 32, lotes 12 

e 14 dJl. Q'..icira 50, lotes 01 e 03 da . Q-JE.ch-a 52, CR.~ 25),00, perfaze:::io 

t.m total de CRS 9. 6'.)0,00 (nove mil e seiscentos c~e·iros), deposi t;,_ 

d::•s ~ ordem deste juizo. 

III DO SUPORTE JUP.ÍDICO 

. , 
A m~tcri~ e Cristalina, 

Toci2 el~ est~ regi.d; pelo Decreto...lei 3. 365, 

de 21 de junho de l.941 co~ P S moil~ic~çÕc~ i.."lt:-od~x:idas pel2 Lei 2.7 

86 d.e 21 de msio d9 1956 e E=Ft.r~t~ nc 

Fedcrel, te~os er.t~o, que tod~ o~té=in 

182, § 3~ d.a Co~~tituição 

ai cc~in~dn ~9lo oue tor - - ' -
m.•-se des:iecessário maiores e.e lengas svbre o te _:...!, no-ti-: i r!"1d0-se apc... 

nas que noss :-. Lei ~:r-.ic ,::- e.:. cc-...: ~rtic::, ;o, ir.ci:lo r-::r:.r " ,. lei est.,;"h.e

lece:-; o pr.ocedbe!;to p!'lc' . cic::"'r•:-~;:ri~ .;~ ;>:,:- :;e:e:;dd.~de ou ut:.lidF .

de pÚblica, ou p:r ir.tere~~e s~:ial, ~cii~~to jil5ta e pré.i~ i.~!e~!~~ 

, ç no e::1 diz:;.e::..ro, 

1 ' . 
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00011n 
~) Iniciai!llente, por ser de urgencia, de~e:r_ 

!l!ine õ i.miss ·ão provisória na posse dos referidos lotes "s-..ib judicer. , 

a.o ?,1unicÍpio de Gurül.tuba, na ·for.?Ja do .lrl. 16 do Dec. Lei _3.365/41; 

b) Seja erpedid.o Cnrta ?reca:t~!"iê às co::n:-

ca inicialmente descri tas, a. :fim de que os expropriados ali !llencior. ê'

à.~s sejc:m cit~dos, assinalê.ndo..se d.e que têm ·o :pràzo de 15 d.ias ~rn 

. 
e) · Quanto aos expropriados reside::,te:. t:·= l\ .. 

gar incerto e n~.Õ eabidç, sej2!:l, os mes::;os, citados _por EDITAL, cc.o 

:i:xeve o art. 19 do Dec. Lei 3.365/41, na. °forma d.o arti.gó 232 do Cod.:

gc de ~cesso Civil; 

d) Receb!". V. 5:xa., a i;np:,.rténci? de C3~ 9 • .§. 
00,00 (ri.o·.·e ::iil e seiscentos cru.zeL"T"Os)_, que ]::er.:iru-...acerá e:: de;:Ósit;' 

.t..idiciai à disposição dos e:xpropriê.dos, coco é de lei, l)E:Xil t;-,..~to eJ:

pe~"ld.o él co::rpetente guia de recolhimento. 

e) Se contestade a prgse:ite _4.i;·â.o, sej;?c os 

contestantes, condenados pelo Õnu~ da. sucurabencia ao pa.g21:1_ent.o de C".!s 

tas processuais, honorários advocaticios e de~~is co~inaçocs le~is • 

na forca d,p_ Lei; 

f) Co~testé!da ou ~ão, a presente açao, ao • 

f'inal, seja convertidll a imiss'io · provisória na poaae, e::i definitiva , 

a fim de posterior tr-~aoriç~o no Registro ImobililÚ-io, em favor dR 

· ora expro;:::-iante; 

$ 

g) Finel:ncntc, protesta pera pr.:.v&.r o ale~ 

do pel~ e.prese:-it9Ç ·ão eo 
. 

juizo, de tcid.? a gE::ia de :pro9.c!s c:i direito ed 



PREFEITURA MUNICIPAL 

g) :inal!nente, protesta para provar o e.lec~ 

do pel•- apresenteÇão em juho, de toda a gama de p_-rovas e:a aueito •~ rr.~:rAJ~I_U_N_A_-1,.:......--

mitid;,s, eo especial as provas teste::iur.hais eo rÓl oport=""•nte 

:udc, de:poicento pessoal do• ex-,= pri ado s · ( pena de confesso) , e e 

DO 
:'.C.'". . 

0001so 
pericie..l e de vistorias e::. geral. 

' ?ara os efeitos fiscais, dr-se n caus ,;.. o v~ 

lorde CR~ 9.600,00 (nove mil e seisce~tos cr~:.:.eL.-os ). 
' i 

r'\ .._,.. _____ . ------

Resp<:i tosa!!le!,te 

P. e E. ~f'eri:::.ento 

Qus.r a.t'..1ba, 25 de oatubro de 1. 9~ 

. 
. 

. -~ 

/ ~C"--Ctfz✓-✓- •, -
SIL~Í(YÓ1'AVIO ros Sfu'rroS :BüUO!ffi 

OAB/PR 
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CERT1FiCO QUE OS PRESEi;-:s AUTOS 
fQ;i:. .:vi REG:STílAOOS r:o LIVRO 

1,:,M3J N?_QJ ..... S-~B r.º... i .. s.Atl 
GÚ AJ .. TUaA, _19-~-~1

~•-_..,·~.,..~_,,--

LEO 

Jo:::.e· l"\l;, .0 1r J ---
.., •lu 1dlJ ·agge UílÍôr 

~ S<.;rivão 

, e o N e. L u s Ã o -

TIUIUNAL DI! JUIT~ 
DO PAflW 

FLS 

000151 

e z · ·- - 9" 

~ • 7\Jesr ã -dcrt? ,_ f.:l-...o estes - au~~ q O 
Coo e lll!"OS ao /) .- · ~---,=--}<i:----Ziill-- - ~- -- - --,...-
Exmo. Sr. 'Jr._ti._ _,JG514: f_ .. -·· .. M4~5~----'---
M..M. Juiz <lc [Irrito da V&ra C1ve 

. Guan:.tuba, em_ · -º~f-!-~---1t-:....,~------

s:crl\.io "7j 'Uá ', 

I - 6 prazo constante do art. 15, § 2r do Dec. 

Le ·i 3365/41, se encontra excedido. De conse~ência, 

nos termos do parágrafo 30 do mesmo artigo e q~ploma _ 1~ 

gal, IMPOSSÍVEL A IMISSÃO PROVISÕRIA NA POSSE. 
. ' 

II - Tendo em vista, o contido no artigo 22 do' e Dec. Lei 3365/41, e,· para os fins nele contidos, intirn~ 

- se a expropriante para em 05 (cinco) dias, comprovar . o 

va ·lor cadastral dos imóveis desaprop.riados porquanto, ' 

o valor de CR$ 50,00 (cinq , enta cruzeiros) por _lote, se 

mostra insignificante e de ridículo valor econômico 

(preço inferia~ a um maço de cigarros), não atendendo • 

ao disposto no artigo 182, § 30 da Constituição Federal .. 
e disposições legais do Dec. Lei 3365/41. 

Guaratuba, 13 de dezembro de 1990 

AN'tSIA EDITH KOWALSKI J JUIZ DE DIREITO 

RECEGlh'iENTO 
A~- h 

dB. ,JJ~, ~~:..._::;:.::~~~~ 
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RECEBl~1~NTO 
autos 

. 

"1 C L U S Ã O . ---- -

Conclusos S') n / . E . 
Exmo. Sr. Dr. J./.J.f.'ó.J.il · Qj 

Wd. Juiz de Dir ei to · do. Vara C 

Guara.tuba, em_...:Ll~~s.-:.:......:-~~------'--- _ 

Vi'3tos, etc. 

:Jo:.tologo o pedido de desistência d~ fls. 
"",., · ,.. d .L. .L. • 2 '7 · . . '' 1 d ,.. , l .;1 e, cor.i ~un a m~n ... c no ar ... , go Q , 1nc1so w l 1, o ~o 

clico de Frocesso :ivil, JULGO extinto o processo, ~uto; 
~~-30J/90 d~ Aç;o de Cesapropriaç;o, re que rida pelo ~U 
··1:i ~:ç ~E GLl;,~IATUEA.contra ,\RI F~CCliCE e CUT~C3. 

Oefiro·o desentranhamcnto dos documentos 
re~ucrid~s, mediante recibo nos autos. · 

Custas pagas. 

. . 

P. oportunamente, arquive-se. 
G ,,._:::..ç;.-,,,., • . o de 199 l. 

, ·_. 
1 ~ [DfT'' vn,.,,, _.,, 

_/

l'íC.::> . 1 1.~ l"\1. · / 1,...:) h 

Ju i = de D i r c i to. , . 

· . RECEBIME _TO 

LEONARDD:fa/ J· . 
t;;;y~ Ge~ ;4 

. , 

ç >. o 
N~sta :iat&. faço pübli 

,eot.enca supre.. L 
Guara\. u os.. e:n, _ _:::.._::__ __ A-;------

r · ' .. _ ·- - - ----... -~- - _ _;..J 

ucr :A~DO KOS 

--

TIIJIUNAL ! JUITIQA 
DO ,APANA 

. FlS 

1 
I 
1 
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WED 

J. 1ondo se e,~Luadu o praco o:,t:sbo.lec:~do p•Jn raan. 3~

Des. Presidente do Tribunal de Justiça, no Mandado da 

Segurança ng 20.027-7, • consld~~~rido as rez~es Jur{di

c&s do agravo interposto à proibição liminar d~ deposi-

------ ..-,-1' ~o Iuga r lmpugnido, e· llib } ~~• 0 eomo. a, - ,,.,n~~õn ..........,. 
ecologicas do pedido, dou (FEITO SUSP(NSlVO ao ttanc ·ion~ 

do recurso, de acordo com o art. 14, da Lei rad~r•l na 

?.347, de 04.07.85, eté decisão final do ralto. 
2. tiESlGNO o dia 20 do corrente, pr&ximo viável,~ pera 

uma INSPEÇXO JUOlCIAL na área, na companhia• orienta -

ção de Técnico Superior da SUREM~ ou outra entidade ofi .. -
clel, com aa{da, da rren~e do rorum da Comarcs, ls 
J4t00 horas. 
l. íACULTO às partes e/ou seus procuradoras, eco~panha-
,r,~ a diligância, eobre cujo auto poderão manlfeetar•s• 

poatertormentet no prazo comum de 48 hore,. 

4. Intime-se. 

- - -
Oe Curitiba para Guaratuba, 15 da ~brll da l.992. 

li 
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AUlO DE VISTORIA JUDICIAL 

Aos vinte dias do mês de àbril de mil novecentos e 
às 14:00 horas, na sala de audiências do Forum da ~7.;~~8~(111-A~.~l:-,i:~~,~~,l,,1 
tuba, Estado do Paraná,onde presente _se encontrava Do00cfb\AAQ,\ 
KOPYTOWSK~, MM. Ju~z de Direi~o Desi?n~d~, comigo . scr~v~~~?: ~e 
cargo, adiante nom.t.nado · e assinado, 1n1c1ou-se a v storUiU.ilJiu:'1.:11 
determinada por despacho, nos autos n9 ll~/91 de~ · - 1 

Inominada em que são requerentes LUIZ CAVALOTT~ sua mulher e outros · 
e requerida a Prefeitura Muniçipal de Guaratuba. Apregoada as par--,· 
tes constatou-se a presença do primeiro autor, pessoalmente, não e 
comparecendo o seu patrono embora devidamente intimado; o Dr. Síl
vio Otavio dos Santos Bonone advogado da rê. Deslocando ~e do Fo
rum para o local onde es ·ta sendo feito o depósito de · lixo urbano · ; 
na localidade de Santo Amaro, o MM. Juiz foi a~ompanhado e assesso 
rado pelo geologo FAUSTINO LAUTO CORSO, da Superintendencia de Co~ 
trole da Erosão e Saneamento Ambietal (SUCEAM), estagiário de agro 
nomia João Kopytowski Fúlho e do Oficial de Justica Pedro Barczal: 
contando com a seguranca pessoal da equipe de u~a patrulha da poli 
eia militar comandada pelo SargentoSchultz. Partindo da ·frente do
Forum, com a caminhonete da Corregedoria Geral da Justiça, ·cujo 
odometro marcava 14.100 quilomenttos, chegaram ati a c~acara da 
Ora. Anêsia Kowalski, na marca dos : 14.133, indicando o percurso
~et~i-leaetu:~•. atti a r.efed-da e et .r s _ a~é o -
1.n1.c1.o do deposito, na frente do barraco onde mora ~r • .Jo~quim ·de 
Tal conhecido por "Josi Polaco'', alemão ou negio. Percorrendo, na-
companhia das partes e do referido g~ologo, ·constatou o MM. Juiz - · 
que praticamente todo o depósito de lixo foi encoberto por camada
de saibro argiloso retirado da jazida sito ao lado com prévia auto 
rizac;ã~ do IBAMA, numa extensão de a·proximadqamente e larguras va::
riadas, havendo poucas porções a descoberto e quave neúhuma consta 
tação de moscas e insetos com excecão do ponto onde est ·ava sendo:
feito a cobertura por caminhões e maquinas da Prefeitura> corres,
pondente ao resíduo recem depositado deste fim de semana e ferfado 
longo. A final,. foi vistoriada a moradia do referido cidadão o qual 
alegou na presença de todos, o qual declarou na presença de todos, 
que primeiro se instalou dentro da ~reade depósito do lixo e que
mandado sáir,. transferiu-se . para antes do carrego, a esquera da en 
trada onde vivh com a família num barraco de precarias condições.
Disse - ainda o citado ~lemento que ~dquiriu o pedaço de chão no 
qual vive,. do Sr. Luiz Andrade, mostrando as anotacões num caderno 
v·elho de seu controle e que jâ vendeu quase todos os suínos que · - ~ 
ali criava, por iasistência dos agentes da saúde pública e tambem 
4a Prefeitura. Na vistoria realizada não se sentiu odor desagrada-9 
vela nio ser _ ao final do depasito onde estava sendo feito o aterro 
de cpbertura, em cuja continuidade existe um caminho natural, que -
s~iundo o autor levapara a propriedade da John Fabber e que vai até 

1 a baira mar, numa+ ãrea de m~nguezais. Verificou ainda o magistra--;..... 
. do que, fora do referido cidadão já nominado nio · há moradores fixos 

l 

nas proximidades, a não ser a chacará da doutora Anésia, ao lado àe 
uma casa contigua e desabitada, seguinâo~se pela estqada de pavimen 
tação primaria ati o referido lixão. Pela ord~m. pediu a pala~ra ~ 
procurador da ,refeitura, requerendo a jun~ada da_ REVISTA DIRIGE~TE 
MUWICIPAL, n9 3, edião março de 199i; com destaque para a sua capa 
e a pigina 07 e seguinte publicando ·oportuna mitiria a respeito do 
lixo urbano, noutra cidade, cujos subsídios oferece para este Juí
zo para reforçar os seus argumento de defesa no processo. Pelo Dr .. 
Fuastino, geologo da SUCEAM, foi afirmado que os trabalhos de depo 
sito e cobertura do lixo no local poêviamente liberado pela ·suREMA, 
estão sendo executados de acordo com as determinações técnicas da 
duas autarquias estaduais. A pedido da rê, por seu procurador, o -
expert · informou, comparando com os depôisto~Ú.ide outros mu~icipios; 
hoje visitados, o de Guaratuba classifica-se como bom, dependendo 
somente de algumas medidas complementares a serem executadas a pos 
teriori, no que concerne a drenagem do terreno e projeto de rccup~ 
raçio da área degradada.Ainda, a t[tulo de elicidaçio o procurador 
da Prefeitura disse qua a mesma já concursou um engenheiro flores
tal para atender as n~cessidades de recuperação ambiental na área. 
Nada mais havendo a registra. mandou o MM. Juiz lavrar o presen~e 
auto, com imediata vista as partes para se manifestarem a r;J,pelto 
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ADVOGADOS 

Exmo.Sr.Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Com~rca de 

ratüba-P r. 

... 

Luiz Cavalo~ti e outros, por seu 

ju aí c i al adia~t'e a""S"Si:TT8do,-t,·1!H,- ~.-4iMi--""...:i~:u.-~w~=..~----
DIDA CAUTELAR INOMINADA em que é requerida Prefeitura Munici 
pa 1 de Gua ratuba, face ao r .. despacho de f ls .159 · e o auto de ' 

Vistoria Judicial de fls. 161, vem · com ó devido acatamento e 

respeito a fim de expor o que segue: 

Que o r.despacho acima citado 

veio sem dúvida em detrimento, como S€mpre, daquele que ape

sar de buscar a aplicaç~Õ de um direito, não encontra a devi 

da ressonância, mes mo na esfera judicial. 

"Data · venia" o r.despacho de 

fls., veio contrariar, primeiramente o despacho concedendo a 

eliminar e posteriormente o que foi proferido no Mandado de ' 

Segurança, no qual foi concedido apenas um prazo certo para 

·que a requerida tomasse as providências necessárias no cumpri 

. ·menta da limina ·r. 

A vistoria reali za da no local, 

apresentou sem dúvida, o resultado exato' quedeveriaapresen -
• 

tar. Não se esperaria que a Prefeitura tomando conhecimsnto 

do fato com três ou qu atro dias de anteced ê ncia? não iria pr~ 

parar o t erre no para se obter uma colheta abundante. 

Consta da mesma que "Constdtou 

o MM.Juiz que praticamente todo o depósito de lixo foi enco

berto p9r camada de saibro argiloso retirado da j azida sito 
. , - . .. 

ao lado com previa autorizaçao do IBAMA, numa extensao de 

aproximadamente e largura variada, havendo poucas porções a 

d .es~oberto •• ••••• 11 
· 1 V 
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crc1A FRANÇOLTN 

AOVO'J&OOS 

fls.02 

Na realizada, se se a ins e 

tivesse sido realizada um pouco mais tarde, certamente asiÜ 

todo o lixo já estaria coberto, pois, segundo ficou co-.w.~~--lt- __ _. 

1 

, . 
do, no local ainda estavam as maquinas que procediam a caber 

tura do lixo. 

Se a Prefeitura tivesse tomado 

essa precaução a partir do momento que passou a depositar li 

xo . no local, certamente, o presente feito não t~ria sido . pr~ 

movido. Todavia, sempre agiu de forma irresponsável, atent~~ 

do comtra a saúde das pessoas que moram na região e mesmos ' 
, 

passar, comg·e -a ~caã 
so dos proprietários dos imóvel situados - n~~eamento • qu$ 

se tornou esse amontoado de lixo. 

As fotos acostadas aos · au~os, . 

fls.não sao· fruto de montagem, monstram claramente a si~ua

ção do local e essa situação no foi modificada em nada, até 

evidentemente, a · data em que Foi realizada a ~nspeção. 

Aqui não está . em apreço somen 

te o fator material, prejuízo causado aos propr1et~rios dos 

imóveis, mps também o fator saúde. Nota-se claramente atra -
. - . 

v~s da foto de fls.11, que são diversas crianças convivendo 

com porcos e tudo o que de pior, verdadeira imundice. 

, 
Numa epoca em que denuncia-se 

a proliferação da cólera por todo o pa{s, encontramos as 

porta de um balneário de muita frequê~cia pelas . familias p~ 

ranaense e de outras regiões, um amontoado de lixo, sem ne~ 
r ~ . 

nhum~ reciclagem, incluindo-se o lixo hospit~lar, sendo es~ 

palhado inclusive pelas vias públicas e estradas que dão ' 

acesso a cidade. 

inspeção 

que esta 

tivesse 

tivesse 

sido 

sido 

Temos 

realizada sem 

com intervalo 

por certo de q~e, se a 
, 

previa -comuni caçao, _ou 

menor, a dituação do lo 
-cal nao estaria nos mesmos moldes em que foi encontrada. 

Enfim, a prefeitura Municipil, 

re9uerida, conseguiu o almejado, pois, continuará depositando 

o lixo no local, mesmo que isso venht/5fusar preJufzos aos 1 

RUA -DE~EMBARGADOR WEST~HALEN, 15 • 20.• JNDAR. • CONJ. 2003~N{b~ -97GI . 80.010 • CURITIBA • PARANÃ 
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IYALDIR FRANÇOLJN 
LÚCIA FR.LVÇOLIN 

ADVOOAOOS 

F . 

dwo1 )J 
imóveis, especialmen~e considerando, que o Órgão p~b1 ... .,.. ..... .,. __ ..,_ __ 

mesmo que isso venha causar prejuÍ:;:qs aos propreitári .::; 

é proprietário da area em que deposita o lixo, pois, esta não 

cumpriu com suas obrigações de desa~orpriante. Portanto, est~ 

praticando esbulho contra a propriedade privada, desde que dei 

xou de cumprir suas obrigações inerentes a desapropriação, não 

lhe cabe o direito de usar o bem que supostamente pretendeu ' 

desap .:pop ria r. 

Assim, espera pelo prosseguimento 

do feito, mesmo considerando, que a fin~lidade da p~esente 

ação foi desvirtuada com o advento do respeitável despacho 
, . , 

proferido por V.Exª., pois, o unico objetivo da Cautelar e ver 

a suspensão do ato abusivo, através da liminar 

1.992 
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JUÍ.ZO_CJVEl... . E ANEXOS ___ ____ _ 

• S E N T E N Ç A • 

súmula: ~EDIOA CAUTELAR INOMINADA. Proi 
bição à Prefeitura ~unicipal de conti-: 
nu·ar depositando lixo nos lotes dos au 
tores. l~propriedade · da ação para discu 
tiro ato expr~priat~rio. Ilegitimidade 
p·ara . ação civil pÚblica ecológica. lnde 
férimanto liminar do pedido principal. 
Ação Cautelar prejudicada. 

Introdução 
• 

Vistos e examinados estes autos, sob na 119/91, 

de Ação Cautelar .Inominada, em que são requarentes J.UIZ CAVALOTTI 
t . 

e outros a requerida a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA. \ 

Relatório 
, 

Os autores, qualificados na inicial, atraves a~ 

ogado constitu{do pelos três primeiros, alegando !~propriedade da 

destinação de lotes desapropriados, .para o depÓsit~ de lixo urba- · 

no, com fulcr? nos artigos 796 e 800 .a 802, do CÓdigo de Processo 
-

Civil, propuseram, contra a Prefeitura Municipal de Guaratuba, a 

esente . ação cautelar inominada, visando impedir o deposltamento 
,, 

iniciado. 
Juntaram instrumentos procuratÓrios dos primei-

, . 
ros, varies documentos, rotografias e comprovante do recolhimento 

da taxa judiciária, dando à causa o valor de um ~llhão de cruzei

ros {f. 02/06). 

Após requisitar inrormàçÕes preliminares da Su

perintendência de Re cursos Hídricos e Maio-Ambi;nte .- SUREHMA - e 

Secretaria da Saúde PÚblica ( r. 15/17), que as ~restaram (r. 20/ 
23 e 44/54), e parecer ministerial (r. 56/59), a Ora. Juíza Titu

lar declarou-se impedida de prosseguir no feito (f. 60). - , O MM. Juiz Substituto, entao em exercicio, aco -

lhendo as ponde r ações dos autores e o parecer do Ministério Públi

co, conc~deu a liminar pleiteada, proibindo o· dep~sito de lixoso

bre os lotes de terreno deles, localizados em Santo Amaro, neste 

l 
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Munic!pio, e que haviam sido desapropriados mediante decreto, mas 

inda não indenizados (r. 61). 

Citada~ .a r~ contestou o pedi~o (f. · 64/73) e 

impetrou mandado de segurança, no qual o Excslent!ssimo Senhor Pra 

sidente do Tribunal d~ Justiça revogou a proibição sum~ria mencio

nada, pelo prazo de noventa dias, determinando rigorosa fiscaliza

ção dos serviços afetos (f. 79). 

Separadamente,agravou de instrumento, em autos 

rios (nQ . ]45/91), pedindo efeito suspensivo, por força do dis-

posto no art. 5g da Lei no 7.347, de 25 de u o e 

ra nio julgados, em virtude da medida adianta citada~ . 

Designado, por não haver ?uiz 9ubstituto na S~ 

çãQ Judiciária, ássumi a direção deste _ ( f. 120) e dos <t.1emais pro

cessos conexos {ação principal, nD 91/92 a agravo aludido). 

Determinando a colheita de informações e docu

mentos, realizei inspeção judicial na área, com acompanhamento e o 
. . -

rientaçÕes tecno-ecolÓgicas de Engenheiro Geólogo da Superintendê~ 
eia d~ Controle da Eros~o e Meio-Ambiente, do Es~ado (SUCEAM), fa-
cultando a presença das partes (f.161). · 

, . 

Apos, roram abertas vistas aos requerentes, re 

querida e Minist:rio P~blico, que se manifestaram a respeito ~o 

·rocesso, cada qual ~alterando seus pedidos anteriores,e a Ora. • 

Promotora de Justiça contrariando o deferimento da presente (f .ltA/ 

73) • . 
{ o relatÓri -o. 

rundamentos 
... 

Nesta fase processual, de acordo com o art.803 

do diploma legal mencionado (CPC), de~eria ser realizada audi~ncia 

da instrução, com o julgamento do mérito desta postulação caute

lar. 

Todavia, essa providência mostra-~e óesnecessá 

ria e inócua, uma v~z que, nos autos no 91/92, proferi, h& instan

tes, despacho indeferindo, liminarmente, a ação principal, por il~ 
gitimidade dos autores e impossibilidade jur!dica do processo . (f. 
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39/42, dos rereridos autos). 

Desta rorma, a presente medida cautelar ficou -

sem objeto, assim tamb~m o agravo interposto~ concessio liminar 
e, por consequência, o mandado de segurànça em trâmite no Tribu

nal de Justiça, salvo melhor Juízo. 

Decisão 

-- --- ex osto, independentemente do mérito ' 
de acordo com o art. 808, inciso III, do CPC, 

CIA a presente medida cautelar. 

l11ponho, por i~so, .aos autores, o pagamento da~ 

custas e determino se oficie ao Excelent!ssi•o Relator do "andado 

Desembargador ABRAH~O MIJ;UEL, cocn cópia _ desta e da decisão profe ·-

rida no pedido principal. 

P. R. 1 • 

Guaratuba, 30 de abril de 1.992 - SALVE O 221D 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE ! 

- Designado 
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(xmo.Sr.Ooutor Juiz de Direito da 

ratuba-Pr. 

...._ ~----
i.óU.N.t1 

. '\ 

. , 
Vara C1.vel da 

Al!Uf,l,\L I)!: JUS11Ç 
DO t•i'.l'!~.NA 

FLS 

0001G1 

LUIZ CAVALOTTI e sua mulner · - · Mari

avalotti brasileir?s, · casados~ ele proprietário, 

RG,n!Z.321.266-Pr - C.P.F. nQ.126.259.59?/~ ~-• ,4 ._.IH;off ssora, I{ 

aiJ.277-Pr., residentes e domiciliados nesta Capital, na Av. Vi 

cente Machado nQ.2678, apartam~nto }26 e ESPEDITO VIEIRA, ~rasi 

ieiro, corTetor d& imóveis - RG 653.189-Pr., C.P.f. n •• 036.263. 

859/49, resídente e domiciliado na Rua Ararµna n!2.02: Curitiba 

Pr., por seu procurador jüdicial adiante assina~o, co~Forme in~ 

trumen t os de procuração anexo!, co .m escritório na Rua Oes.West -

phalen nQ.15 - 20Q andar - conj. 2003 - fone 222-97-61, vêm com 

o devido acatamento e respeit~ a presença de V.Exª., a fim de 

propor 

o AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROPRIEDADE 

00 LOCAL DA DESAPROPRIAÇÃO, PARA FINS DE DEPÓSITO DE LIXO. 

• 

Contra PREFEITURA MUNICIPAL DE- GUA= 

RATUBA-Pr., pes~oa jurídica de Direito PÚblico, com sede na me~ 

ma Cidade, com fulcro no art.4Q do CPC e art. 52 da Constitui --çao federal e demais dispositivos aplicáve(s à espécie -e pelos 

motivai de fato e de direit6 que seguem: 

DA LIGITIMIDADE DA CAUSA 

Os requerente sio proprietários de 

diversos imóveis situados no local denominado "Jardim Santo ' 

Amaro" - Comarca e Município de Guaratuba-Pr, conforme provam' 

as matriculas sob ns.14173; 14174; 14175; 14176; 14177; 14178; 

,
14179

; 14181, 14182; 14183; 14184 e 14185 do Registt"o Imobi -
RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 15 • 20.• .ANDAR -C~~ FO~E: (0-41) 222-9781 - 80.010 • CURITIIA - PARANA_ 
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do Registro Imobiliário da Comarca de Guaratuba- . 
.... 

tes im6veis de prop!iedade dos dois primeiras requerentes, sen 

do O outro requerente proprietário de diversos imóveis, cu~as 

matriculas fará juntada, sendo todos pertencentes a mesma cir

cunscriçao imobiliária. 

Em data de 31 de maio de 1.990, 

a requerida b a ixou um decreto, es ·te sob nQ.1046, declarando de 

Utilidade PÚblica, vasta area, . abrangendo · o citado loteamento, 

envolvendo 192 lotes, em 11 quadras, nos quais estão envolvi -

dos os lotes p~rtencent es aos requerente. 

Que a finalidade da citada de

- ~ ~er o_Eria ão ,_f. oi _ _p~i:a gue a re_QU§rida ,i,ns1'?-as~e ,Qp _lgçal,- gum 
depósito de lixo", fato que realmente ocorreu, .pois, em segui

da da publicação do cita do decreto, a Pref ei tu 'r ·a apropriou-se 
-da area, fazendo do local, nao apenas do local da propensa de 

• f -

sapropriaçao, mas de uma vasta atea, sem que nenhum limite fos 

se re~peitado e ai passou a despejar toneladas e toneladas de 

lixo, sem nenhuma reciclagem, misturando lixo de todo esp~cie, 

inclusive lixo hospit alar , num verdadei~o · desrespeito aos 

principias de saúde e higiene, tornando o local um verdadeiro 

caos. 
Os requerente, visando coibir 

tamanh& agressao ao meio ambiente e a propriedade privada, ' 

buscaram a guarida da Justiça, ingressando nesse Juizo, com •· 

ação Cautelar Inominada, tendo ~ta tomado o número 119/91, ' 

na qual fez-s~ juntar diversas fotos do local em que . ilustram 

os ~busos praticado s pelo Órgão expropriante. 

À vista das provas trazidas ' 

~queles autos, demonstrando as imensas irregularidades prati-

d 
, - , ,.. 

ca as pe~o orgao publico, somados ao prejuizo que _ vem se im-

pondo ao meio ambiente e mesmo as ·.propritários · dos imóveis, 

não somente aqueles que en~olvem a area pre~endida a desapro

priação, mas todos os que possuem imóveis nas redondezas, on

de O lixo é espalhado de forma abusiva e irresponsável, esse 

Douto e respeit~vel Juiz, houve por bem, conceder limin~r, ' 

de t erminando que a Prefeitura deixasse de colocar lixo no im6 

vel tonstituido pelo loteamente Santa Amaro. -

RUA OESfMBARGADOR WESTPHALEN, ,s • :,o.• ANDAR • CON~ FONE, (041) 222-9'19I • eo.OIO • CURIIIIIA • PARAIIA 
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A requeri da insurgiu TÀl!:';1''1\l D 
IJlJ ,,. 

nar concedida no citado procedimento, tendo agravado do r 3 sp~i- n. 
tá v e 1 d e s p a eh o e ingressando j u n to a o Egrégio T ri b u n .31 d e .J u :5 t iÜ G O 16 3 
ça de nosso Estado, com Mandado de Segurança, buscando efait~ ' 

suspensivo do decreto, até o julgamento do Agravo. Todavia, a 

liminar do Mandado de Segurança, foi concedida por prazo impro~ 

rogáv~l de 90 dias, portanto, a liminar concedida por asse Do~ 

to Juiz, não foi cassada e sim suspensa ~or prazo certo, 90, ' 

dias. 

Apesar da denúncia das imensas 

irregularidades exist;ncias naquele universo de lixo espalhado · 

por uma vasta area, a Prefeitura não tomou nenhuma providência 

que ao mesmos viesse a minimizar aquela agressão ao meio am 

, biente e a propriedade privada. Continuou a despejar o lixo, 

sem que no local fosse . procedida qualquer _in _f ,f~ 7 es .trutur ra para 
que não viesse por em risco a sa~de e~ ~em estat de quem por 

lá transitar. Nada foi feito, tendo~ situação piorado em mui~o, 

especialmente na época de alta temporada de verão, _quando o flu 

xo de lixo aumenta em muitas vezes. 

DA IMPROPRIEDADE DA DESAPROPRIAÇÃO 

O local desapropriado consiste em 

parte d e um grande loteamento, aonde dava-se inicio a um acen -

tuado ~e s en~olvimento da região. são centenas de propri ~ tários 

_que adquiriram s eus lot e s ou lote, visando, se não agora, mas ' 
) f t . , em u uro proximo, um local para lazer, direito de todos. 

Todavia, a ~refeitura Munic i pal de 

Guaratuba, ao inv~i de dotar o local com uma infra-estrotura ' 
r • , 

m1n1ma, danao aos proprietarios um pequeno r~torno do que cobra 

de imposto, ni,ç,l preferiu instituir no lõcal, um depósito de li . 
xo, sem que nenhuma norma fosse adotada, espalhar simplesmente 

0 lixo por uma vasta região, com ~reju!zo total ft todos os pr~

prietário e não somente àquele s que tiveram suas propriedades ' 

de _sap ropriadas. 

Avizinha-se com a area desapro 

priada, lo c al que hoje ençontra-se entulhado de lixo, uma gran

~8 area destinada a chácaras de 1,/Jr~· denominada chácaras San-

RU~ DESEM?ARGADOR WESTPHALEN, 15 • 20.• ANDAR • co:ruoNE: (041} 222-978.1 - 80.010 • CURITEA • PARANÃ 
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denominada chácaras Santo Amaro, um grande 

po~ certo traria à região um bom desenvolvimento. Todavia, ' 

com a atitude da Prefeitura em espalhar lixo, sem nenhum criti 

rio, está mais do que evidente, que . ninguém mais tem interésse 

na aquisição de qualquer area no local. Não existe na região ' 

qualquer negócio imobiliário, dado o receio de qualquer pessoa 

de bom senso, de que o local já é imprestável para qualquer 

empreendimento, ou mesmo para lazer e que num futuro bem prÓxl 
, . , -

mo, . os unicos passiveis habitantes do local, serao aqueles 

que vivem da imundicla~ 

Não é dificil atinar de que a atitu 

de da Prefeitura Municipal, ao escolher o local ' para fins ·de ' 

depósito de lixo, . nao usou de coer;ncia, visto que, al~~ da 

\. ·-~----~--------~--~------◄-, _. , ' - ? 

a rea que cons tau como na cessa ria a desapropriaç"o.., .;;~em que . ser 

levada em conta a gr~nde area e quantidade de proprietários ' 

que serão e já estão sendo seriamente prejudicados, vendo suas 
i • • . 

p ·ropriedades . perderem seu valor comercial e que poi:' certo iraÕ 

buscar a guarida da Justiça, para ressarcimento ·de seus preju{ 
; . . -

-zo~~ certamente, a area atingida pela desapropriação indireta, 

é muito superior àquela diretaments envolvida. 

, 
rato esse que e muito estranho, con-

siderando que nas imediaç~es da Ci~ade de Guar~tuba, existem ' 

areas nao loteadas e que ~ar certo, facilitaria em muito o tra 

balho de colocação do lixo, sem atingir uma quantidade tão 

grande de proprietários e possivelmente agredir com mesma den

sidade o meio ambiente. Isso evidentemente, quando o bom senso 

for ividenciado. 

As irregularidades praticadas pelo 
, - -
orgao expropriante nao cessam, outras tanta-s envolvem a prete~ 

sa desapropriação. e evidentemente, todas el~s em preju{zo dos 

proprietários e da população do local, em geral. 

DO DIREI TO 

Prescreve o inciso XXIV da Constitui 
çao Federal ero~seu artigo 5Q; 

. , 
"inciso XXIV - A lei estabelecera o 

para desapropriação' 

RUÁ DESEMBARGADOR WESTPHAUN, 15 • 20.• ANDAR • CON; 003 • FONE: (041) 222-97151 • 80.010 • CURITIBA• PARAIIÃ . . 
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"A lei estabelecer~ o 

para desipropriação por 

de ou utilidade pÚblica, ou por in . 
teresse social, mediante justa e ~ 

prévia indenização em dinheiro, re~ 

salvados os casos previstos nesta ' 

Constituição" • 

( o grifo é nosso). 

Portanto, nossa Carta Magna autori

za a desapropri a çao, mas estabelece obrigaçÕe~ ao expr9priante, 

que é, o da prévia e ju s ta indenização e em dinheiro.-

-A requerida nao observou tal dispo-

sitivo legal, apossou-se da area, la despéjando h e -

lixo, sem se preocupar com o direi t _o dos propriet .ário • . Não 

promoveu siquer o competente procedimento para proceder o de 

p6sito do valor previsto no artigo 15 di Lei J.J65/4 f . 

Se o Órgão expropriante nao · teve- ' 

lhe deferida a imissao provisória da posse, não poderia estar 

a usar o bem desapropriado, não tendo autorização para tanto. 

Todavia, a requerida agindo ao arrepio da ~ai, apossou-se nau 

apenas daquilo que pretendia desapropriar, mas de uma vasta ' 

area, e lá pa ssou a praticar degradação da flora e da fauna ' 
• I 

lá exi s tente, numa época que tanto se fala em .preservar o 

meio ambiente. 

Os requerentes, assim como tantos 

outros proprietários de lotes e cháéaras existentes nos lo

cais denominados, "jardim Santo Amaro e Chácaras Santo Amaro", 

tiveram seus direitos agredidos, suas propriedades devastadas 

e entulhadas de lixo de todas as espécies, ato praticado por 
' . 

um Órgio publico de deveria empenhar-se em ~elar pela quafi c! 

de ambiental propicia à vida. 

A Constituição Feder ºal em seu arti

go SQ - inciso XXXV, estabelece que; "A lei não excluirá da ' 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". · ~a--zao pela qual, os requerentes buscam a guarida da Justiça, pa-

ra verem seu direito resguardado. 

RUA DE;EM6ARGAOOR WESTPHAlfN, 15 • :,o.• ANDAR • COI:!. . FONE, (041) 222-87t1 • Bl>.OIO. CURITIBA• PARANA 
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00 REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requerem raspei 

tesamente a V.Exª•, seja DECLARADA A IMPROPRIE _DAOE DO LOCAL DA 

DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE DEPÓSITO DE LIXO, por se tratar de 

uma area pertencente a n~mer~ muit elevado de proprietários e 

constituida por um loteamente Urbano e que se avizinha com ou · 

tra area já transformada em chácaras de lazer. E mais, parque 

0 
Órgão expropriante não tomou as medid~s legais necessária~ e 

indispensáveis, para tornar passive! a intenção de desapropriar. 

Requer a citação da · reoue~ida na 

-- p,e~se-a-que- a - l'•&p.:es,u'lt li• 1,lilga J men,te, para -t ·A6~Q'3dpr .-,7,âB:wAYÃ§ 

os termos da presente ação, no prazo i.egal; · ~oi, ·p~e,.;a 'de ·serem 

reputadas todas as alegações coma ~álidas e que afinal, seja 

julgada inteiramente procedente o· presente pedido, fazendo-se 
' 

assim, a aplicação de um b~m direiio, deve~do i requerid~ sei 

condenada em todas as cominaçÕes legais, inclufive honorários 

profissionais, estes a serem arbitrados por V.Exª., 

Requer finalmente, a distribuição 

da presente por dependência à Medida Cautelar Inominada de nQ. 

119/91, em curso nesse resp e itável Juizo. 

Protesta por todos os meios de pr~ 

vas permitidas em direito, prova p~rfcial, depoimentp pessoal 

do representante legal da requerida, prova testem~nhal e outras 
, 

que se fizerem neces s arias. 

, -Da-se a açao o valor de a1.000.000, 

00 (hum milhão de cruzeiros). 
... 

p/deferimento 

Curi~ib, O~ març·o de 

/2,/4 -~ . 
Wald r Fra olin-Advogadu 

1.992 

RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 1:5 • 20.• ANDAR • CONJ. 2003 • FONE: (CMt) 222·97&1 • 80,010 • CURITIBA • PARANÃ . . 



U"A J,IJ/U Ffl.L\'~ ,úl/S 
r,r·cu FíUSÇOll.V 

w..-;....;.1.--':! , 

(x~~.sr.Doutor Jwi~ o& Direi:o aa var 

"~\ , 
,/ 

1 • . , ~ 

. . - - ~ . 

Tftt8UNAt 
DO PAEnl ... ...,... 

FLB 
0001G7 

LUIZ CAVALOTTI. e sua muiner - Mari

-nes Rocna :avalotti, orasileirost casacos, els prop;ie~~~ic, 

RG ,n'1.321.266-P:- - C.P.F. nQ.126. -259.599~?4; ela orofessor~, · HG 

813.277-Pr., residentes e domiciliados 4 pesta Capital~ ne Av. Vi 
tente Machado nQ.267e, _apartamento 126 e ESPEDITO VIEIRA, bras! 

leiro, corretor de im6veis - ~G 65J.189~Pr., C.P.F. nQ.036.263. 

·es9/49, resjdente e domiciliado na Rua ArarunJ n2.02 - Curitiba 

Pr., por seu procurador judicial adiànte a~sinado, conforme in~ 

trumentos de procuração anexas, com escritório na Rua · oes.West -

phalen nQ.15 - 20Q andar - conj •. 2003 - fone 222-97~61, -vêm com 

o devido acatamento e respeito a presença de V.Ex~., a fim de 

propor 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROPRIEDADE 
DO LOCAL DA DESAPROPRIAÇÃO~ PARA FINS DE DEPÓSITO DE LIXO. 

Contra PREFEITURA.MUNICIPAL .DE GUA= 

RATUBA-Pr., pessoa jurídica de Direito PÚblico, com sede na mes 

m2 Cidade, com ~ulcro no art.4Q do CPC e art. 5Q da Constitui -

ção Federal e demais dispositivos aplicáveis à espécie e pelos 

motivos de fato e de direito que seguem: 

DA LIGITIMIDADE .DA CAUSA 

Os requerente são proprietários de 

diversos im6veis situados no local oenominado "J~rdim Santo ' 

Amaro" - Comarca e Municipio de Guaratuba-Pr, conforme provam' 
85 ~~tricul2s sob ns.14173; 14174; 14175; 14176; 14177; 1417e; 
14179

; l4181, 14182; 14183; 14184 e F;~~,~5 do Registro Imobi - . 
RUA "."SEW.BARGADOR WESTPHAU.N, 15 • ,o,• ANDAR . CONJ. 2003 • ';.f t-1) 222 -9761 • 80.010 • CORITDlA • PARARA 
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sa;:,r::>p:::-iaç2:., f:.: par a qu '= 2: :::-eous:-ioa in.:;...:asse n~ locá:: "u:; 

-.1---- d- e_p_c"'"s-r1-:t-c- -re- ...,,..,1,_x- o", ato q~s reaT ,;é nte oco _r!ei.;_, ~p-01";;-~ c: ~segui:-=, 

cada publicaçio do citado decre:o, a Prefettura · apro~:::-icu-se 

dá area, fazenoo do local, -nao a-penas de local · da propensa a~ 

sapro~riaçao, mas de uma vasta ar~a, sem . que nenhum limite fos 

se respeitado e ai passou a despeja~ toneladas e tonetadas de 

lixo, sem nenhuma reciclagem, misturando lixe de tod~ . esp~~ie, 

irclusivs lixo hospitalar, num verdadeiro ~esrespeitc aos 

principias de sa~de e higiene, tornando o local um verdadeiro 

Os requer en :e, visanao coibir 
-tama~ha aoressao ao meio ambiente e a propriedade privada, 

I - - • 

b~scara~ a guarida da Justiça, ingressando nesse Jufzo, co~ ' 

ação Cautelar Inominad a , tendo eta tomado o número 119/91, 

na qual fez-se juntar diversas fotos óc local em que ilustram 
. , 

os abusos praticados pe lo orgao expropriante. 

À vi~ta das provas trazidas ' 

àouele5 autos, demonstrando as imensa~ irregularidades prat i 

cadas pelo . Órgão pÚbl~cc, somadas ao prejuiZ"C que vem se im

pondo ao meio ambiente e mesmo as propritárias dos iméveis, 

na~ somente aqueles que envolve~ a area pretehdloa a desapro

priação, mas todos os que possuem imóveis nas redondezas, on

de o lixo é espalhado de forma abusiva e irresponsiv~l, esse 

Dc~:c e respeitável Juiz, houve por bem, conceder liminar, 

~e:erminanc~ oue·a Prefeitura cei xasse de colocar lixo n9 im~ 

ve! consti~uiao p~lo lQteamente Santa Amaro. 

. 1 

1 
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lirr.inar 
, • · 

r:::gav~.:. 

-· -::i.r"'-- - ... - ....,_ 

fc.i 

a~ 90 dias, por:an:~, é: limir.a: 

nã::- foi cassàaa e sim 

e~istêr,::ias 

Aoe~a= de ~snun~-~ 

naauel~ unive=s~ ·de i :-fE:ç~la::-idades 
Í - .. . :::. ,... - · , . ...:;,,... - =:... -a area, a Prefeituri:! n20 .. orna._- :-iennurr._ '-'LC.Jl.----·--"\ p:,r uma v2s .. 

.iJ ---'- -------- ---~~ ---~------ - - ----...-.. .,..... ----.. -J • e - m_in1·m~zar. aque1~ eo_resse: a~ msi~ arr 

,....... 

~ue ac mesmos vie-s~ o -

oients e a propriedade privade. Con~inucu 

~em que na local fosse procedida qualauer 

a des~eja~ o lixo, 

infr~-estrut~ra par2 
, 

que ni~ viesse por em risco a saude .e o bem estar de quem p~-

lá transitar. Nada foi feito, tendo a situaçã~ piorado _ err. mui.::G, 

especialmente na época de alta temporada de verão, quando . e fl~

x~ de lixo aumenta em muitas vezes. 

DA IMPROPRIEDA.DE DA DESAPROPRIAÇ~G 

O local desaoropriad~ ccns!s:e e~ 

par~e de um grande loteamento, aonde .dava-ss inicio a um a=e~ -

tuêdD cêsenvolvimen~o da regi~o. são centenas de p~oprietáric: 

que adqciriram seus lotes ou lote, vi sande, -se nao agora, ma~ ' 

e~ futuro pr~ximo, um local para la?er, 6ireito de tcd~s. 

Tojavia, a Prefeitura Municipal dE 

Guaratuba, ao inv~s de dotar · o local ~om um! infra-estrotur~' 
r . . 

~1n1ma, dando aos proprietários um pequeno retorno do que cobra 

cs imp:ist:i, nãoz preferiu instituir no local, .um depósito de E 

x~, sem que nenhuma norma fosss adotada, espalha~ sirolesmen:s 

e l _ixo por uma vasta região, com prejuízo total a t 'odos os pr.;

prietário e não somente àqueles aue tiveram suas prop-riedade.: ' 
oesapropriadas. 

Avizinha-se com a area oesaoro 

Priaca, local oue n=Je encon~ra-se ·entulhac~ oe l!xo, urna or~~-
Ci:ã' êrea e '-" • , . . es_!naca a chacaras oe la:er, ~en~mínaa? chacaré.~ Sa~--

. RU! DESE"aARG<OOR wtSIPH.IL{•. '5 • 20.' AhDAR • C~NJ. 2003 .J!.u,{,) 222·916> • 80010 • CURITJBA • PARAI:, 
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,_ : :. ~ r.-. ~ ..:. s e ~ 

. . . 
ds ouse ~o=a- jé ~ 

, . 
r.:, e~ ur , .ico~ 

, 
p2$sivei5 h2bi:2nte! 

. . 
ci:; ..!.:>=ê:.1, 

, 
Nac s ·difi=i! a:~~~~ e~ cus_ 

area o:..ie canstcu como necessá:ia à de3apropriaç2c, 
, 

l.----•~a~~-C.osú.a_,ã_Q~aO □F Âraa _ f'--Q..UaLu~~..J.1.t-...i.: .... ~.ui..,1,~~-.c;&..;;-~-~~;;..::.~_,; ___ ....., 

...... , 
1 

cue serio e Já estão sendo seriamente preju~Í=adcs, vende sua~ 

propriedades perderém seu valor comercial e aue por cer:~ i:2~ 

buscar a guarida da ·Justiça, para ressarcimento de seus pr~j~{ 

zcs, certamente, a area atingida pela desaprooriaçã~ indire:=, 

é .muito superior àquela diretamente envolvida. ' 

, 
rato esse que~ muito estranh~, ccn-

siderandc que nas imediações da Cidade de Guaratuba, exis:ew '. 

are2s nac loteadas e que por certo, facilitar~a em mui:~~ 

b~lr,o de =alocação do lixo, sem _atingir uma quan~idade ~ã:: 
grande de proprietários e possivelmente agredir com mesma de~

sidade o meio ambiente. Isso eviden~emente, a~ando o bom ser.~: 

for ividenciado. 

As irregularidades ·praticadas c, 0 1,.. 
, 
org~o expropriante não cessam, outras tantas envolvem a pre~e~ 

sa desapropriação. e evidentemente, todas elas em p1ejuizs C?: 

proprietários e da popul3çã~ do local~ em geral . 
... 

DO DIREITO 

Prescreve o incise XXIV ·da Consti:ui - .'-
çao Federal gm_. seu artigc 59; 

"incis~ XX!V - A l~i e~tabelece:á -

•• · p roe e d imen t:. "f~ ra oesé ::,rap ri a:~:-

ltu• DESEMõARGAOOR V,EST>hm•. ,s • 20.• ••o•• , CDt:J. 2C03 . FONE, '&' u., ... 80.010 • CUftll~A · PAIW:! 
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A r?ouerida nao ooservou : a~ ~i~c~-
i . , 

· 1 ' ssou - - da ar-- · - aesDe ianc;. ;on;;lacta= o■ 1 ~}-~ :,_~E.._~ Q '=-=-t _ a e.~- _:_;: _:' __ . _ l_-=..!;:G~ _:i- ~C::.,._;!:/.5~_,:.'5. ... _U_i,!_~_IA_....,,.i,_,J,_,IJ_.J.-_.i_w..,..i.l..,.;;...._ ...,_.~~ r··~ -

l i X O t sem se preocupar som Q direito dos prop ·rietário ':- Nã~ 

pr~moveu siauer e compe;ente procedimento para pro=ece= ~ d= 

p6sito do valor previste no ar t igo 15 da Lei 3.365/41 . 

, -
Se o orgao expropriante nao , teve- ' 

lne deferida a imissao provis6ria da posse, nio poderia es:ar 

a usar o bem desapropriado, nio tendo autorizaç~c para ;ante. 

To~avia, a requerida agindo ao arrepio ca ·L~i, apossou-s ~ n~0 

apenas daquil o aue pretendia desapropriar, mas de uma vasta ' 

area, e lá . pas s ou a praticar degrad2ção da flora e dã fauna ' 

13 existente, numa 
I 

, 
epoca que tan ~:J se fala em preserva= e 

meio ambient e . 

Os requerentes, assim com e tantos 

.outros proprie t ~rios de lotes e ch~caras existentes nos lo-

cais ~enomin~dcs, "Jardim Santo Amaro e Ch~caras Sant~ Amaro", 

tiveram seus direitos agredidos, suas proprieda a es deva~taca~ 

e entulhadas de lixo de todas as esp~ties, ato praticado por 

u~ 6rgio publico de deveria empenhar-s~ ·em zelar pela qualid~ . 
' d~ ambient~l propicia a vida, 

A Consti~uição Federal em se~ arti

go SQ - inciso XXXV, estabelece aue; "A lei ni~ excluir~ d~ ' 

apreciaçio do Poder Judici~rio lesio ou ameaça a direitoh. ~~
zao pela aual, os requerentes buscam a guarida da Justiç~, pa-

ra verem seu direito resguardaa~. 

jJ'- ' 
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OSSAP;:~~I~ÇAO PAR; FINS DE DEPÓ3I7Q C~ LIXC, per e~ ::~:2: __ 

, 
~me ar~! ~srtencen:E ~ numere muit elevadc de oroorie:2:ics e 

~ 0 n 5 tituia~ por um loteamente Urcano e aue SE ~vizinn~ c~m ~~ 
, 

:re area ja transf~rmaca em chasar2s cis . lazer. E mais, ccr2~~ -

~ ~rg;~ exproprian:e naa tomou as .me~icas ls=~ is nec~s!~::a~ ~ 
, 

indisoer.sa•Jeis, tsrnar pcs;::ivel 

Reque~ a ci:açao aa recueric2 ~~ 

peEsoa aué 2 repre sente .legalmen:e, para :e~~or.de:, SE ~~:5e:, 

os termcs □a presen~e açao, no prazo lega~, sob penê de sere~ 

reputaoas todas as alegações como.válidas e· que afinal, sejõ 

julgada inteiramente procedente p presente ped i dc, fazendo-as 

assim, a aplicaç~o de um bom direita, devendo a reoueridi ser 

condenada em todas as cominaçÕes legais, inclusive h?norários 

profissio~ais, estes a serem a~bitrados per V.Exª., 

Requer finalmente, a distrib~içãc 

da presente por dependência à Medida Cautelar Inominada de r,Q. 

119/91 ·, em curso nesse respeitável Juizo. 

Protesta por todos os ~ei~s ae P .,..r - ~ 
vas permitidas em direito, prova pericial, depoimen~o pesscal 

do representante legal da requerida, prova testemunhal e outras 

que se fizerem necessáriai. 

D~-se a açao o valor de 51.00□ .Dqo, 

00 (hum - milhão de cruzeir .os). 

p/deferiment~ 

março de 1.992 

-Advogado 

. R:.;~ DESEMBARG:.üOR W~STPH/llfrJ. •~ • 20.• it.DAR • CONJ. 2003 • FONE: (041) 222 -97151 • 80.010 • CURITIBA • PARt.r,:. 
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CERTIFiCD QUE OS 
FOR t. i-.1 ; \ :.:: G . ~ ·,· : 

TOMBO i'~t! _Q4_ .. S 

COMCLUSÃO 

Ne:;ta 1.L1ta, f::90 e ... te::. .:'.Jt03 n.0 _ 

Concluso.:; ao 
Exmo. Sr. Dr. ___ _s}énésia 

1------- -MM: Juiz de.-Ouelto-da -Var 

···-

_) 
Guaratuba, em+__;__.:...,,l~~r:.-!......:;:__ ___ _;_ __ ,. 

TRIBUNAL D! JUSTIÇA 
DO 'A"AHÃ 

FLS 

000173 

I - A estes autos aos dá medida 

cautelar inominada sob n9 119/91. 

II - Nos termos do que dispõe o artigo 

135, parágrafo Único do Códig~ de Processo Civil. jul

go-me impedida de funcionar no presente feitb; pelo 

que determino que se oficie ao Excelentíss ·imo Desembar 

gador Presidente do Egrigio Tribunal de ~ustiça do Es 
I -

tado, solicitando designaçio de m~gistrado para funcio 

nar neste feito e na medida cautelar em apenso. 

Em 10.03.92. 

Juiz de Direité>. 

N e s t o d a t a, faço r ~os à 

........... , 



jo Paraná 

UDICL\RlO 

/ 

1.01.20 

DESPACHO.VIA ~fAXn - 442-1497 

MEDIDA CAUTELAR INtiMINADA N2 119/9i 

Requerida: PREFEITURA MUNICIPAL 

1. Tendo se escoado o prazo estabelecido pelo Exmo. Sr. 

Des. Presidente do Tribunal de Justiça, no Mandado da 

Segurança nQ 20.027-7, e considerando a~ razões jurídi

cas do agravo interposto~ proibiçi~ liminar de deposi

tar no lugar impugnado, o lixo, bem como as ton~taç5es 1 

ecolÓgicas do pedido, dou EFEITO SUSPENSIVO ao menciona 

o recurso, eãc or<n, -c -om-ir-a-~t. t4, da L~i Federal AR 

7.347, de 04.07.85, até decisão final do feito. 

2 • DESIGNO o dia 20 do corrente, próximo v iáve 1, ·. para . 

uma INSPEÇÃO JUDICIAL na área, na companhia e orienta -- . , . 

çao de Tecnico Superior da SUREMA ou outra entidade ofi 
, ' ciel, com saida, da rrente do rãrum da Comarca, as 

14:00 horas. 

3. f ACUL TO às par tas e/ ou seus pro .curadores, acompanha

rem a diligência, sobre cujo auto poderão manirestar-s• 

posteriormente, no prazo comum de 4~ · horas. 

, 4. Intime-se. 

De Curitiba para Guaratuba, 15 de abril de 1.992 • 

... . 
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TRIBUNA 
DO, , Autos n2 91/92, de ação declaratóri 

Requerentes: LUIZ CAVALOTTI e outro ººº-4'0 
Requerida PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA . 

= DESPACHO DE INDEFERIMENTO INICIAL :; 

1. De acordo com o art. 295, incisos I, II e 

V, ·parágrafo únieo ,--ineiSO-S-I-.e-III-.,....do _ de Processo Civil, 

INDEFIRO, "in limine", a petição inicial ( f. 02/13), por ilegi. ti

midade dos requerentes e impossibilidade jurídica do pedido, res

tando prejudicada a Medida Cautelar I~ominada ( nº 119/91), o A~ 

vo de Instrum~rito n2 345/91 e, s. m. j. , o Mandado de Segu.rançai!!! 

petrado junto ao Tribunal de Justi ·ça ( nº 20027-7 

tos apenso s ),(CPC, art 808, inc III) 

f. 79 dos àu-

Com efeito: de conf'ormidade com o art . 52 da 

Lei nº 7. 345, de 24 de julho de 1985, a a·ção civil pública só po

de ser proposta pelo Ministério PÚblico, União, Estados ou MunicÍ 

- pio s , autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia 

mista ou associação preserv-acionista constituída há um ano pelo 

menos. 

As pessoas físicas, isoladamente ou em grupo,e 

as jurídicas, não elencadas pelo dispositivo, não têm o direito a 

esse tipo especial de processo, conform.e bem mostrou a requerida, 

em sua respo s ta à ação preparatória (f. 64/73). 

2. Como se sabe, para vedar a destinação dos 

lotes desapropriados, administrativamente, pelo Poder PÚblico, os 

seu s proprietários não podem valer-se de ações como 'esta, mas ·de 

desapropria ·ção indireta, para · exigir justa indenização. 

t curial o entendimento de que, aos titulares · 

de imóveis expropriados, não é possível pedir que o Poder Judiciá 

rio analise o mérito da expropriação, mas tão somente a sua lega-

f/ 
• 
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lidade e discutir o preço a ser pago. 

DO 

DE 

No caso "sub judice", a Prefeitura ajuizou pe

dido de desapropriação contra os autores e terceiros, mas, em vir 

tude da impugnação ao valor unitário ofertado, desistiu do pro

cesso, con:forme certidão · e documentos de f. 127/29 dos autos cau

telares referidos (nº 119/91), apensos . 

3. Apesar do" presente indeferimento; frizo que, 

vistoriando, na companhia e com esclarecimentos tecno-e ..,....,,., _____ _.__ , . 

de "expert" - Engenheiro Geologo FAUSTINO LAUTO. CORSO, da Superin 

tendência de Controle ·a~ Erosão e Saneamento Ambiental, e de meu 
. . 

filho ( JOÃO KOPYTCWSKI ~-) , Estagiário de Agronomia - constatei , 

seguramente, que, dos cinco depósitos de lixo existentes no Lito

ral ao Estado - Marretes, Antonina, Paranaguá, Ma.tinhas e Guaratu 

ba - o menos poluente de todos é este, graças aos serviços de a

terro e drenagem que vêm sendo feitos, sob supervisão da SUREHMA 

e execuçao da SUCEAM. 

4. A oportunidade é deveras propícia para aler 

tar os Prefeitos e autoridades competentes, desses importantes~ 

-nicÍpios, para que adotem, e seus moradores, para que exijam, provi 

dências eficazes e urgentes, a fim de minimizar o problema dos 

"lixões", cujos efeitos, indiscutivelmente, são desagradáveis · e 

nocivos à saúde e a9 meio ambiente. 

Os depósitos municipa~s de lixo de Morretes e 

Paranaguá encontram-se em péssimas condições, ianto que . o primei

ro já foi interditado pela SUREHMA (Superintend~ncia de Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente) e o segundo deveria sê-lo também, por

-que fi .c~ próximo de vila consideravelmente populosa e de ontidad 

comerciais e industriais, co~o a SADIA e outras. 

O de Matinhos, embora instalado em lugar auto

ri .zado e apesar de possuir valas apropriadas, vem sendo usado de

sordenadamente, sendo o lixo despejado em cima da estrada interna, 

especialmente aberta. Já, o de Antonina só precisa de cobertura -

f)] 
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geológica, para tornar-se tecn1.camente aceitável. 

Exemplar é o ATERRO DA CAXIMBA, em Curitiba, -

conforme explicou o Engenheiro Geólogo FAUSTINO·, e foi destacado• 

pela Revista DIRIGENTE MUNICIPAL, apresentada pela ré, trazendo 

ampla abordagem da matéria em diversas ci~des bra.silei:!'as l~utos 

cautelares, f. 162) .• Também a GAZETA ro POVO, em:. edição recente , 
. . 

publicou interessante artigo a respeito. E a Revista PARANÁ EM PÁ 

GINAS,nº 327, mostrou a exuberância e beleza do Litoral e da Ser-
. 

ra · dÕ Mar paranaenses, em foto colorida via Sat~lite • 
--- ··-

. O projeto LIXO QUE NÃO t LIXO merece total 

apoio e deve ser seguido por todas as cidades, por conveniências' 

sanitárias e econômicas, pois evita enfermidades infecto-contagio 
-, -

sas e aumenta o ganho de muitas famílias carentes. 

O reaproveitamento de plásticos, metais e vi

dros gera ganhos aos catadores e pequenos industriais, e a trans

fomção de produtos horti-granjeiros traz . adubo orgâ_riico de pri

meira linha, como explicou o Diretnr da Faculdade de Agronomia 
. . . 

"Luiz Meneghel", de Bandeirantes, Doutor EOOON ANTONIO LENZI. 

E o Vice-Diretor, Professor (Engº Agr2) LUIZ 

ARLOS REIS, como profissional especiâli .zado, apresentou oportuna 

e int~ligente sugestão, para que seja instalada uma USINA REGIO

NAL DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM, visando equacionar o problema, -

al'ém de constituir nova fonte de recursos!. ~onscientização geral' 
~ 

e mais completa instrução aos alunos, quanto .ª produção de ferti-
, 

lizantes e gas naturais~ 

Vários outros projetos e ações precisam ser 

·adot &&is, inclusive no tocante ao esgoto sanitário, pa.m que a pQ 

pulação brasileira se livre dos rejeites por ela própria causados 

e possa usufruir melhor qualidade de vida nas concentrações .urbª 

nas. 

5. No presente caso, a proibição liminar, de-
I 

cretada pelo MM. Juiz Substituto, embora susper1sa, mediante prazo 

,. -
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certo e expressa ordem de fiscalização, pelo Excelentíssimo Se

nhor Presidente do Triou.."'12.l de Justiça, surtiu o efeito desejado. 

Devido ao acioP.amento da Justiça, a guarda ão 

lixo desta cidade - que ontem completou 221 anos - encontra-se em 

situação ·regular e até elogiável, comparativa.me::1 -te aos demais de 

nossa orla, consoante citei no item i. 
Oxalá, o Senhor ?refeito, seus Técnicos e Auxi 

liares mantenham-no sempre assim: 9eITJanentemente e~coberto e dr~ 

nado-,- -pa.:ra- ~vitai: -g- exa1a~o ---m~·--mau o or e a proliferação de mos

cas, outros insetos e animais indesejiveis e transcissores de 

doenças. 

6. Desejo, ainda, ressaltar que o depÓ~ito fi

ca a 16 quilÔm .etros e meio do Forum e si tua-se em local totalmen

te desabitado, em plena mata litorânea e desprovido de mananciais 

de água, segundo a SUREHMA (f. 75/76, 139 e 145, dos autos càute

lares) e confirmou o referido Especialista (f. lól). 

As duas - e únicas - ca sas mais próximas - uma 

pertencente ·à Dra ANESIA KOWALSKI, digna Juíza Titular da Corm.r

ca (f. 54) e adquirida, de acordo com informes idôneos - após iPi 

~iar-se a ·operação do Aterro, não são ocupadas em caráter perma -
~ forte 

nente nem atingidas pelo mau cheiro, a nao ser, com ventot,que ven 

ça a proteção natural do mato. 

A Úrrica família que vive no lugar, mais preci

samente na entrada do depósit o (f. 11), àli se ~nstalou a título' 

presumivelmente ilegÍtimo, por aquisição irregular de posse ou irr 

vasã .o, assunto que foge ao âmbito deste procediménto, mas que re

solvi abordar, porque argüida pelos autores. · · 

7. Por fim, é imperioso anotar, em reforço aos 

fundamentos deste despacho, que, consoante informou o Senhor Es

crivãó, calcado em certidões do Cartório de Imóveis, apenas sete 

terrenos do primeiro suplicante foram abrangidos pelo Aterro Sani 

tário ·Municipal (f. 149), e os demais ficaram de fora. 
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Ademais, o ilustre Advoé?P,dO não possui procura 

ção da Sra. TEREZT:TF.A BETTIN, incluída na ação preparatória, a 

qual não foi localizada em Foz do Iguaçu, na Carta de Ordem do Re 

lator, Desembargador ABRHÃO MIGUEL - motivo pelo qual a requerida 

pediu .sua citação editalÍcia para, como litisconsorte, integrar o 

Mandado de Segurança aludido ( f. 130) . 

8. Custas pelos requerentes; "pro-ra tê:!,". 

P . R. I. 
. ---- --- ------- - - -

Guar?tuba, 30 de abril de 1.992. - SALVE O 221 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

.e 

POBLIGAÇ,\O 

Ne3ta dats, faço púb 
1 en tença supra. 

----- -

Guara tuba, em ----t,,'--úh,c _ __,;;_--J..__,:;;;:;:;..._ 

CEE_HlFlCO QUE A SE FLS. 
______ FOI EM 
LIVRO J>~(Jf RIOI LI 
SOB N.0 j f. - -·· . . -··- ..... 

GUARATi. 8, .,___ ,;l.ll/ 

LEONAflO 

designado 
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LAUDO DE TRANSCRIÇÃO 

. DE FITA MICRO CASSETE 

- ---------·---------- -

.. 

r -Aos cinco dias do mes de outubro do ano 

de mil novecentos e noventa e dois, a in:fra-assinada, na qu~ 

lidade de Perito Criminallstico e DocumentoscÓpico, da Secr~ 

taria da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, ate~ 

dendo solicitação de parte interessada para 

"in verbis" de uma fita micro-cassete, diante 

a transcrição 

da pretensão, 

· entendeu viável a consecução, passando a relatar o exame da 

forma como segue: 

MOTIVO DA PERÍCIA: Depreende-se da consulta que a pericia te 
. 

ra por finalidade transcrever "in verbis" 

o conteúdo gravado em fita micro cassete, cujas caracterist! 

cas seri relacionada no t6pico mate~ial questionado. 

MATERIAL QUESTIONADO: Trata-se de uma fita micro cassete, de 

marca MEMOREX-MMC-MC 60 de fabricação 

JAPAN. A gravação teria sido obtida através--de um micro gra

vador de marca General Eletric- Micro-Plus VVA-Variable Voi 

ce Activation, a bateria e elétrico. A oitiva da fita deu-se 

através do mesmo gravador. 

DO EXAME: A signatária procedeu a oi tiva e sua respectiva 

transcrição, sendo que, um dos interlocutores em 

Pc:rlclas c:m Oocumc:ntc-s • lc:v4nl4mc:ntos de: Acld· ntts de: T rõnsito. 
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letras minúsculas , o outro em letras maiúsculas e o t rceil)é~-

ro em letras em negrito. 

Isto posto , passou-se a transcrição da forma 

como segue : " viu stela AH É deixe eu falar agora , voct 

não conseguiu entender o espírito da ~oisa, senão vai botar 

- tudo errado , vai botar a perder pra mim O QUE QUE VOU B0= 

TAR escute tudo bem , eu vou te explicar a si tuaçao COf!lO é 
que e , na quarta feira de manhã quando eu cheguei no 

cartório , a Aurea tava num pranto so PORQUE 

que a irmã Dora falou, que simplesmente você 

tigando AH ELA SE APAVOROU AÍ , PELO FATO DE 

- vorou ·porque - --e·ra -t em -eerte~ a--que -'t}m:m""ttõ 

por causa do 

estava inves. _-

EU já se apa -

que quando você perguntou se alguma pe nós saiu de . madru -

gada , ela já sabia qualquer coisa, que ela Já tinha saído. 

e eu não deixei claro isto MAS voct VEJA BEM QUE EU pera um 

minutinho NÃO PERGUNTEI SE VOCES SAIRAM DE MADRUGADA , EU 

PERGUNTEI SE· HOUVE ALGUMA SAÍDA ta ela quis dizer NUM HO
RÁRIO MAIS só q_ue a irmã quando ela nos relatou , ela per -

guntou, ela disse que , que quando havia sido perguntados~ 

nós havíamos saldo de noite ou de ~adrugada, a escrivã · ou 

então a ·auxiliar t ISSO EU tá, tudo bem• ta Ótimo , isso 

que você fez . Dal quando você saiu do meu lado , já peguei 

na quarta feira de manhã e azucrinei a Aurea. eu disse 

bom Aurea o negócio é o seguinte , se estão investigando que 

voce fei aquela vez , eu te disse pra você não ir aquele dia 

você foi que , foi porque , eu disse você foi , foi , porque 

é amiguinha da dra anésia, eu digo , eu falei -que voce ia 

complicar nós - , mas que dúvida ~ se bem que minha vida não 

está complicada. se existe ·a vida de alguém que tá compli .

cada é a tua, porque eu não fiz nada , eu di~se , e tem 

mais uma coisa aurea, eu falei pra ela assim né , eu disse. 

a irmã dora me contou . mas eu estava desesperada ,eu disse 

olha , a irmã dora ..• me contou que eles estão perguntando 

pela escrivã primeiro , depois eles perguntam pela auxiliar 

.olha aurea , eu não vou pagar pelo que eu não :fiz , não , 

t você pode ficar tranquila, não porque na pior das hipóteses 

eu vou - la e conto que fui eu que sai _. bom, tudo bem. che

gamos no cRM:fbttl!> D,oc~9.t"J)e~vnt,m~t<tlr<k ~~:!lltà ~lfoigt!Ja. , e ela 

. ,-e ~ •i1, 
.. ,; . ·-·... . . ~. . 

,.,.. ., . /~,_ "?'" •• : -... ~<--. . . 
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gamos no cartório , ela pegou , a dra anesia chegou e.,_ .. .., .. -1'-,_,-r.._.-; 

foi falar com a dra anésia , apavorada , vamos lá que nos 

temos que conversar com a dra anésia, eu fui , sim né , eu 

tenho que fazer meu papel né stela? sou nem, nem nenhuma t 
tanza também, fui junto e ela começou a falar, descarregar 

o vocabulário, a dra anésia disse assim, vejam ,eu sei que 

eles tão querendo me afastar desse ,-desse processo tão 

tentando investigar tais coisas , estão tentando incriminar 

o capitão sérgio e essa própria entrada no :fórum ah e 

a própria . entrada no fórum , eles quiseram me desmoraliza ·r •, 

porque tanto é que r:io primeiro retrat _o falado que os caras 

dera m fui -eu - ;- ê u- , eu àfi a "'? a pri mel ra escr çao que os 
t - ' l 

caras que entraram lá :falaram , que era uma loira de ' 30 

FOI A TUA uma loira de 35 anos , bonita , que se veste 

muito bem, a minha descrição, de olho verde • pera, e da

qui a pouco os caras perguntaram mas explica direi to 

como ·é que ela é? ela e aqui de guaratuba? como é que ela 

é ? daqui a pouca eles disseram não lembro só que dai 

diz que a dra anésia tava junto EM QUE DIA ? ·:roi de manhã , 

em uma segunda feira que eu não tava lá . a dra anésia tava 

junto , diz que ela falou : mas como é que ela era? é loira 

que nem eu assim e, e loira como ·? que tem loiro mais 

l é loira mais com o cabelo mais avermelhado . dai o ca 

mais foi perguntado e que, qual é a altura do cabelo dela ? 
1 # ~ 

-~ e pelo , no ombro • bom eu nao tenh·o cabelo pelo ombro , 

meu cabelo é , é , diferente , e sol to é um cabelo pelo 

ombro assim meio liso e meio avermelhado HUM e ela é bem 

magra . daí já quis.eram jogar a aurea . então quer dizer 

HUM tem alguém sabendo alguma coisa disso que eu falei • ta, 

so que eu nao sei quem. bom e a primeira e o cap i tão sérgio 

confirmou pra mim, porque a descrição que tá ali retrato 

falado era meu porque que eles queriam me incriminar? 

SERÁ QUE NÃO É O PRÓPRIO CAPITÃO SÉRGIO QUE TAVA QUERENDO 

INCRIMINAR? exatamente , eu também tô desconfiada. AH, AH, 

AH PRA SAFAR O DELE. dai a dra anésia disse assim não 

porque eu não tenho que ter medo , porque qualquer coisa eu 

Pcrlcl.,, cm Documcntt'I • lev.,nl.,mtntos de Acld · ntts de T rAnsito • 

. , 
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·mandei TA BONITO Isso · AQUI QUER? eu mandei vocês A ANÉ~aia--~1-----
eu mandei chamar vocês pra me ajudar a bater o · despacho, eu 

disse : vocês vírgula, eu não fui quem foi , foi a aurea. 

QUANDO ISSO? na, me sequencia da conversa, ela disse / 
- -assim : nao voces nao se preocupem que qualquer coisa que 

- -tiverem perguntando , que vierem perguntar pra voces , voces 

dizem que eu chamei que eu mandei minha irmã à vocês , pra 

bater o despacho lá em casa. AS DUAS E MEIA DA MANHÃ? é / 

daí · sabe o que eu disse ? mas dra anésia , só tem um pore _m, 

eu não fui , ela não veio chamar a mim , ela chamou a aurea . 
- e disso tem testemunha que ela chamou soa aurea porque 

~-~ - - --º rapaz que ela falou , mandou chamar a aurea , ,,_n~o q,andou 

me chamar HUM , HUM. não , mas vocês foram tudo tentando por 

no plural • eu disse : ah dra anésia · , tem uma coisa, eu / 

não vou pagar pelo que eu não fiz, a aurea disse ••• / 

dra anésia, não é justo , a leila não tava. dai a dra / 

anésia disse assim : escute aurea, o que eu falar, está / 

bem falado , o que eu fizer está bem feito ,eles estão que -

rendo me afastar do processo. a aurea disse mas e como e / 

que vai ficar a nossa situação, nós ja temos um problema 

pendente lá no tribunal , ela pegou e passou~ mã; no tele

fone , .falou. eu não sei . com quem . m~dou nós ir pro cartó -

rio , nós voltamos , a aurea chorava copiosamente O todo mun 

( ~o que passava pela janela , estava querendo saber o que que 

era, falou não sei ·com quem lá e tudo bem. sabe o que que 

ela disse pro cara? HUM veja como a do"utora anéssia é fal

sa. por isso que eu te digo quem nem o capitão sergio sabe 

das :falcatruas dela SABE dessa do osvaldo não sabe~ DO QUE ? 

do osvaldo ter ido pra casa do Stroesner e a Aurea ter ido 

bater MAIS ELA TAVA JUNTO, O NEVES TAVA, TAVA~JUNTO. o ne

ves sabe mais o sergio não0' sabe. o capitão sergio é aquele 

morenoHUM da polícia militar HUM HUM tava os dois ? o neves 

sabe, pois o neves tava junto com a aurea, ele teve, e daí 

nisso quando ela na sala do promotor. chegou o capitão ser

gio que é aquele da eia de matinhos, HUM,HUM., e nós apavor 9 

da, ele disse: nossa o que que tem ? voces tão brancas as 

Pericias em Documentos • levanttmentos de Acldr ntts de T r&nsito. 
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duas. dai a doutora anésia disse! 
, 

pois e, uma 

que eu chamei elas pra bater o despacho lá em casa •, uma noi 

te e agora tão, tão investigando a vida delas e foram até no 

colé~io onde elas moram perguntar E ELA NÃO FALOU QUE FOI EU 

não disse quem. não abriu a boca, porque ela tá asaim com vo 

ce • ela tá assim com você, COMIGO ? você conseguiu derru-
"' bar essa mulher EU ? voce conseguiu derrubar essa mulher . 

aliás você conseguiu derrubar essa mulher, . pelo que eu te 

contei . Dai sabe o que SIM dai é o seguinte ela pegou,dei

xe que eu vou resolver. pediu pra eu ficar conversando com o 

sérgiot e :foi. só que pro cara no0 telefone da carregedoria 
--&la - d-iss.e -a- -mesma-c oi.,sa que . ela.-chamo.u ....nÓS-Uma-nQ,1,-1,,A;1.,-""--.1..1i#.z:....,...,i,--- -I' 

sa dela bater despacho. ELA FALOU A NOITE não · disse DESPACHO 

AAS DUAS E MEIA DA MANHA ? · não ela n~o disse horário, ela 

disse a noite. ela mann ela chamou nós pra ajudar bater o de 

ereto de prisão, o despacho e o decreto de prisão da Celina 

ee da Beatriz, . porque tinha gente que tava investigando HUM 

e nós estavamos apavoradas. ela não contou que ela fez ile-

gal . ela não contou nem pro sergio, nem pro tribunal. e oca-

ra disse que ia dar um tempo, ia ver o que ela tinha que fa-

zer e ligava pra ela mais tarde. ISSO NA QUARTA FEIRA? quart~ 

t feira de manha. dai nós voltamos pro cartório e o cara prova 

velmente li'gou pra casa dela ·na hora do almoço . que quando 

e la chegou uma hora, ela disse que era pra nós ficar tran-

)quilas. EXPERIMENTE UM DESSES . AQUI, TÁ UMA DELÍCIA;SIM E 

ELES QUERIAM O QUE? nunca passou pela c abeça que nós ia seY 

arroladas. ela achou que algu é m vinha perguntar pr a nós pes

soalmente, que você viria falar com a gente . ·MAIS NÃO QUE EU 

IA ARROLAR'NO SECO não E DAI QUANDO ELA VIU 0,0, pera um pou 

co dai HUM eu sei que ela pegou quando eias vieram perguntar 

quem te falou isso , eu disse eu , eu, eu já p;nsei. eu dis 

se que eu vou falar que a anete veio chamar a aurea e que a 

aurea foi pra sua casa. o que ela foi fazer eu não sei.alias 

eu vou dizer porque também eu não sabia mesmo ó que ela ia 

fazer, dai eu Já peguei e dei o en_dereço FALOU PRA ELA ISSO 

falei E ELA? ela me olha de um jeito stela que ela quer me 

comer. gai eu peguei e di-sse I olha doutora anésia a senhora 

Pericias em Documentc,s • lev,snt,smentos de Acld< ntts de T ,.;nslto. 
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veja uma coisa. Ela disse assim, não , isso é gente 

meooendo em vespeiro, é gente que está investigando · p 

qualquer coisa. eu disse porque a senhora veja, eu 

anésia, tenho um filho pra criar, eu tenho a minha ca•-----t---• 
nao posso ser jogada do serviço assim janela a fora, mas nes 

sas alturas eu tava fazendo um drama, que eu chorava copiosa 

mente · HUM, você não m~ conhece. dai tµdo bem, depois da uma 

hora veio a doutora anési .a e falou com a gente, 
, 

so que ela 

tava com uma cara meio fechada. tava com as duas,não com uma 

sb porque ela não esperava que a aurea dissesse • ela dis~e 

doutora anésia, ela falou, a aurea falou isso dentro do car-
. . 

tór1.o, do- do - gabi.-nete ';- 'doutora- -an-ési -a-K" -S'"'"Mi"'l'Y"!l:r--_ ,...."'"....., __ _ .... ___ _., 

nessa, a senhora me tire, que se · a senhora não me tirar eu 

vou falar, ela disse isso a queima roupa, na cara; eu não es 

per~va isso da aurea, por deus do ·céu stela, eu não esperava 

E DAI ? ela disse calma menina, calma menina, pra tudo da 

um geito, peru não morre na vespera HUM, então ·novamente pe
ru não morre na véspera MORRE, dai passou quarta,passou quin 

ta, de tarde você chegou eu recebi a petição -tua E ELA ? VO 

CE ha VIU NO BALCÃO QUANDO ELA VEIO ME CUMPRIMENTAR?A CARA 

QUE ELA TAVA ? eu vi que ela te cumprimentou vocf VIU A CA 

RA QUE EU RESPONDI Nt? deixe eu te . contar a maior, que o dr 

luiz c~rlos~por isso que eu te digo stela, eles não podem sa 

~ber meu nome, porque eles me ferram. eu vou contar uma que o 

dr luiz carlos fez, HUM, segundo a doutora anésia comentou 

comigo ontem HUM porque dai, a doutora anésia ago~a ela quer 

ser minha amiga, então ela está começando a comentar coisas 

comigo que ela ante~ não comentava nada,. ontem ela disse 

pra mim: pois é, você veja, o advogado do sergio e do airton 

eles vão entrar com um pedido , prá liberar el .. es por aqui. 

inclusive eles até não devem t~r culpa no cart6rio, imagine 

,mais os demais todos tem , porque o próprio, o próprio dou-
, 

tor ontem quando ela viu arrolado nas provas, disse: o pro 

prio d~utor luiz carlos veio aqui na terça, na quinta ' feira, 

e contou que na noite anterior eles se reuniram todos em --

curitiba, inclusive o tarcilo junto. doutor carlos contou 

pra ela, . foi pedido pro doutor carlos liberar · eles PRA QUE, 

Pericias em Documentos • levantamentos de i\cldcntts de T ,,;nslto. 
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MAS PRA QUE, MAS SE REUNIRAM PRA QUE ? ela não me con ou ·Mérf~!\ (' G 
que. eu só sei que reuniram lá. agora que ele contou 1ENTr'R~l, .1.. ·~· 

,A REUNião NÂO TEVE, acontece_que ela sabe disso. ela vai 

usar isso , vai ver como ela vai usar isso contra voces. 

SÓ QUE NÃO HOUVE ESSA REUNIÃO • ela vai pergar o tarcilo, 

que o tárcilo tava junto. MENTIRA, O TÁRCILO TAVA EM. MATI= 

NHOS, EU FALEI COM O TÂRCILO POR TELEFONE, bom tudo bem EU 
- -POSSO PROVAR ISSO eu nao sei de nada , eu nao sei de nada, 

agora stela, ali quando ela ver o nosso nome ••. E SABE O QUE 

MAIS, O QUE EU POSSO PROVAR ? NA QUINTA FEIRA, ATé AS OITO 

E TANTO DA NOITE, TAVA DENTRO DO CARTÓRIO PEGANDO DECLARAÇão 

POR INSTRUMENTO PÚBLICO, DE UMA TESTEMUNHA. HA HA HA REALMEN 

-,. E Elt: r"'õ' !, ERA PRA Ttlt 'T·I~t>--rrtXO T escu a 

então deixe eu falar uma coisa, dai ontem né, ela chamou nós 

lá O DOUTOR MAISTER ESTÁ ENROLANDO ELA porque ela de manhã 

não foi trabalhar ontem, ela só foi trabalhar depois do al

moço • de · manhã, ela tinha uma audiência de menores, ela / 

foi lá, fêz AH e ó puxou pra casa que ela, que ela ia via

jar, ela ia pra curitiba ontem né HUM,HUM, então ela tinha 

que fazer uns negócios e foi , veio depois ·do almoço e eu 

coloquei as petições que voces deram. entrada, todas devida 

mente protocoladas com aquele carimbinho, dentro da pasta 

de expediei:te dela. quando ela chegou de tarde, ela pegou · a 

pasta do expediente, foi assinar e viu . mas tava tudo lendo 

-l\ normalmente, que ela lê tudo • ela foi · olhando normalmente, 

' daqui a pouco ela . viu meu nome e da aurea, e eu já sabia, a 

minha campainha fez bi bi, que horror, ·quando eu vou lá ,cha 

me a aurea aqui pra mim um poúquinho e venha você e a aurea 

aqui um pouquinho HUM, pronto, stela, as minhas pernas amo

leceram, dai né, eu não sa ••. eu fiz de conta que não sabia, 

digo aurea a . doutora anésia tá chamando~ a geote lá. fomos 

nós duas lá e ela mandou o oficial ~e justiça ficar no car

tório enquanto isso. olhe stela, essa mulher tava louca,essa 

mulher ficou louca,mas meu deus do céu, a aurea, a aurea QUE 

QUE ELA FALOU? a aurea chorava, tremia, ela quase desmaiou. 

e eu junto né? CLARO, ELA NÃO SABIA HA HA HA, a aurea não sa 

bia, e eu tinha que, e eu tive que engolir ,eu entra •• eu e 

Pe,lclu em Documentos • Levantamentos de Acldrntts de l,Jnslto, 
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eu tive que entrar no jogo dela, elas são, a doutora 

é perigosa, eu tenho que entrar no jogo dela. além de -

que o maister ser o mais terrivél TODO MUNDO CHORAVA?s1-.r.-~--+- --; -'-• 

tor maister entra no jogo dela, porque que eu, que sou uma 

coitadinha EU NÃO ENTREI ha não, ele dança, ele come aqui na 

mão dela . ih eu já cansei de ver isso.e qai então,eu sim -

plesmente eu não :falava. eu tava nervosa, super preocupada, 

a aurea chorava copiosamente, a aurea sabe que quem t-á inte

ressada é ela e não eu. a doutora anésia ficou, dai ela dis

se que ela ia ligar. deixe as petições comigo que eu vou, eu 

·vou estudar direitinho isso aqui e vou ver que maneira eu 

vou fazer e por enquanto vocês fiquem, vocês tomem cuidado, 

que podem estar seguindo - -v-00-e s - em---qyaJ.-que~ -1rioti&~a..,,,......'1a.uY~&1~AKQQ1M1·~--~.,.- + ""'""--- k 

falou voces tomem cuidado, que podem tar seguindo voces eu 

me lembrei de uma coisa, HUM? o pessoal do águia, tem um ,um 

gol verdinho água e você sabe que desde terça fe i ra, quarta 

feira de manhã, que nós passamos aquiio pra HUM,HUM,que a 

aurea foi contar pra elao negócio do, da irmã dora esse gol 

tá parado direto em frente a nossa janela 1 
quando eu cheguei em casa, peguei um taxi 

vim pra casa da mãe TÃO CUIDANDO DE VOCES? a 

da casa. Ontem 

da rodoviária e 
- -mae tava , nao, 

t nao é, nós nunca cuidamos, que eu cheguei na casa da mãe pe

guei um taxi e desci lá. quando eu tava indo a pe com o Ju

nior pro apartamento estava com esse gol verde água, só que 

- leu não guardei a placa, eu fui boba de . não ter guardado. vou 

l te dizer; ela deve tar , ela vai falar com o tribunal então 

stela, o negócio é o seguinte : no dia ELA VAI FALAR O QUE 

COM O TRIBUNAL ? no dia que nós formos _ arroladas , primeiro / 

vou ser eu ouvida, eu _vou contar a história, você vai pergun 

tar pra mim primeiro se eu sa{ vocE VAI SER HOUVIDA POR PRI 

MEIRO? primeira, você me arrolou antes ou ela?,YOC~ eu,então 

vai ser eu primeiro, então você vai perguntar pra mim o se -

guintePERA AI eu não me lembro se · era eu ou el~. bom , isso 

não importa mesmo EU ACHO QUE ERA ELA PRIMEIRO,bom tá, se 

eles chamarem primeiro ela, voei vai ter que~ ·se você não fi 

zer isso ela não vai se tocar de que voei está sabendo HUM 

t você vai perguntar pra ela TÁ .FRIO ESSE CAFt , NÂO QUER UM 

OUTRO QUENTE? não,vai,perg4ntar pra ela,VOU vQ.cê diz assim 
Pericias em Documentos • Levantamentos de ·Acidentes de 1,.;nslto, 
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cê saiu de casa fazer algum serviço, fazer alguma coi 

--ela vai dizer assim pr _a voce que ela foi na casa da 

anésia. então você diga pra ela, fazer o que ? ela vai dizer 

que foi bater despacho. você diz assim pra ela: olha,eu vou 
--refaz era pergunta pra cliente, pra voce mes responder,por-

--que segundo eu sei, que segundo uma pessoa que te viu, voce 

estava numa casa,num determinado lugar. - ai ela abre o jogo. 

-você estava numa casa, em um determinado lugar batendo e, ou

vindo um depoimento, ouvindo as declarações de uma pessoa 

aí ela cai. · ai ela vai entregar todo o mundo. e ela dfsse 

que vai. que ela vai ter que contar tudo, ela tá 

'- li"-"'4de - medo : - depois que ela responder . essas co sas 

se pelando 

s e a, voce 
" 

e 

• 

vai ·dizer assim: escute e outra coisa, você ••• NÃO PODE .. 

você diz assim,e outra coisa, lá você tem que dar uma de, e 

outra coisa é você e a escrivã, você e a escrivâ a dona lei

la.você tá me chamando de dona leila agora? você e . a ,voce 

e a d·ona lei la foram vistas quinta feira a noite no ferry 

boat, vocês estavam lá indo, indo onde? onde que vocês esta

vam indo ? ai prá , dá uma de boba pra mim voc ·ê vai perguntar 

a mesma coisa e quandfo ·eu for pra mim,você vai perguntar se 

eu saí, eu vou dizer que não, eu vou dizer não, eu -· nao 
, 

sai, 

eu fui _acor~ada. porque bateram na porta do quarto,o profes

sor eu não vou dizer o nome dele, eu vou · dizer: o professor 

ue mora no quarto veio chamar a aurea que o irmão dela, a 

rmã da juíza, e um homem, estava, um rapaz, um homem estav 

am lá em baixo procurando por ela . a aurea desceu-, eu voltei 

deitar, e a aurea desceu pra atender. então .vocE VAI CONTAR 

A VERDADE de concreto, depois de, depois a aurea volto~ . pra 

pegar um, um, um,uns materiais do cartório, éu fui abrir o ... 
cartório com a aureae voltei HUM, eu vl que dai a ,da{ você 

vai perguntar : e ela voltou logo? eu disse, dai vou dizer, 

dizer não, ela voltou por volta de nove e vinte · no dia se

guinte na,no cartório.ela comentou o que que foi fazer? eu 1 

vou dizer não, eu , eu acredito que ela ficou dormindo na ca 

sa da doutora anésia . porque a doutora anésia, talvez por a 

aurea 

aqui. 

ser mais conhecida dela, chamou ela,porque eu sou nova 

Eu· vou TE PERGUNTAR MAIS,EU vou TE PERGUNTAR A QUE / 
Pcrlclts tm Documentos ~ lcv,ntamentos de Acldtntts de 1 rânslto • 
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HORAS QUE O OSVALDO E O ,-QUE HORAS O OSVALDO E O DAVI F 

OUVIDOS NO FORUM DE GUARA TUBA, NO CARTÓRIO, ai, agora 

bronca,bateu,só que, só que eu _me preveni,a máqtiina d 

Léu está estragada e eu péguei,tirei o xerox do inteiro teor 

da, do apenso. só te digo uma coisa A DECLARAÇÃO só que nao 

é a verdadeira a aurea diz que ficou . com ·o pr _omotor ·, deu 

três laudas QUE PROMOTOR ? Sarnir. que depois eles, depois 

eles entregaram pro Sarnir. MAS TINHA PROMOTOR LÁ? NAQUELE 

DIA? OU Não? não tinha, não tinha. NENHUM ERA SÕ UM era um 

agente que tava passando por promotor POR ISSO QUE ELE FICbU 

ENCAPUZADO, O OSVALDO? leia e ainda fizeram, . eu escrivã , 

no fim você vai dizer prá, vai mostrar isso prá mim e vai di 

zer - s e · eü ouv I 7.ssõ - 1t ce m- cã r 1;ó~r ró - e--~or q_o~:_.;._,.,.,.... __ _.,-.t:_~+-.. --• 
nei. aí tá o primeiro erro , e essa maquina aqui e do mesmo ! 
escrivão que datilografou o depoimento deles em matinhos. EM 

MATINHOS , ESSA MÁQUINA É DE MATINHOS de matinhos. Eu tiro 

tudo as xero x prá voce • E E PORQUE QUE ELE, ELES TÃO COM 

ISSO AQUI? É, É , A ESSA MAQUINA DO ESCRIVÂO DE MATINHOS? , 
por que eles queriam de , eles queriam formalizar . LA EM 

MATINHOS. aquilo , aquilo que o aguia disse , · que eles foram 

ouvidos no forum. MAS ISSO FOI É , COLOCADO QUANDO LÁ!aonde? 

no apenso? já está, faz tempo. tá desde o dia -~ o dia que 

e o pior é ~oisa antiga porque eu numerei certo , não foi co 
' , -locado agora. so que eu nao tinha visto isto nos autos em 

~ penso , sabe porque que eu fui olhar ? · eu queria ver se ti 

h~ alguma coisa , .porque a aur e a disse que o dia que ela 

bateu a decla r ação lá, ela colo c ou : eu e scrivã que datilo-

grafei e subscrevi , mas nao escreveu nome 

ela que se meu nome tivesse lá ia se dar mal 

eu disse pr á 

ISSO FOI NO 

DIA ISSO DAQUI FOI NA VERDADE LA NA CASA DO STROESSNER pe-
-ra um pouquinho. a aurea disse que nao 

isso • isso aí foi batido em Matinhos 

foi ela que bateu 

de noite quando 

eles fizeram isso prá incriminar o Osvaldo SIM , PORQUE 

ISSO AQUI É O MESMO TIPO DAS MAQUINAS QUE BATEU O DÁ, TODOS 

S os interrogatórios OS INTERROGATÓRIOS lá no Forum não tem 

áquina desse tipo • lá naquele pedido tem um lá naquele 

edido em apenso stela tem um troço que a aurea bateu pro 

romotor; pedindo a,._ prisão da celina com tJma TIPQ DIFERENTE 
Ptrlclu em l)ocumtntc,s • Ltv4nl4'mtntos dt Acldcntts de T,.,n~lto. 
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DE MAQUINA. aquele é tipo n~sso, foi a máquina que · e 
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A 

vou lá na casa essa1aqui não é nossa. MAS ENTÃO O DA . \ (' ('\ 
' J _' , _,' V 

FOI BATIDO AONDE? o que? o interrogatório dela 

mas o pedido, a, o pedido da prisão temporária que a aurea 

bateu ELA BATEU LA NA , NA , NAQUELA CASA DO STROSSNER • 

• esse pedido, ela diz que sim, bateu lá ·. E O DO , POR QUE 

QUE O DO OSVALDO E DOS OUTROS SAIU DIFERENTE? aí eu . não sei 

o que houve , o que eu sei eu tô te dfzendo • com licençà , 

por gentileza essa área é prá não :fumantes, tudo bem? AH, 

PERDÃO, ONDE QUE É A ÁREA DE FUMANTES? fora do salão AH SÓ 

PRÁ FORA DO SALÃO? viu? AGORA QUE EU VI eu também não vi • 

QUER UM CAFEZINHO QUENTE !:':~RA~~ A~RR~E~JMA~ T~Al!RLJ?:......JPt:J:,JilA.....O...__ ...r.J.w.u:UlUu:-- t- - - -

E - UMA DESGRAÇA VIU ? ah, ah, ah. EU JURO ·QUE UMA BAITA 

PLACA E EU NAO ENXERGUEI. OLHEI PRÁ. 'não é sÓ a senhora que 

não enxerga EU OLHEI PROS LADOS , PREGADO NA PAREDE EU NÃO 

ENXERGUEI NADA, MANDEI VER. ah tudo bem DESCULPE viu? você 

sabe quem que me alertou disso? sem querer? QUEM? a aurea 

porque daí ela ficou desesperada ·, quando ela viu o nome 

dela como testemunha e foi procurar , se tinha alguma coisa 

que incriminasse ela HUM , HUM • tá ? ela olhou nos autos, 

nos autos não tinha nada , ela disse · : cadê aqueles pedidos 

• em apenso lei la ? eu disse tá lá • . ELA NÃO VIU QUE EU TIREI 

XEROX DO APENSO AQUELE DIA ? não eu mas , mas ontem sabe o 

que que eu fiz ? eu tirei o apenso e disse que você ligou 

rio telefo _ne prá mim pedindo que eu tirasse • procure você 

olhar , que se você olhar MAS EU JÁ TENHO de todo apenso ? 

não tem, do apenso você não tem nada, ninguém tem cópia do 

apenso • EU PEDI PRÁ voct AQUELE . DIA • como ? LEMBRA QUE 

voct f voct . ME iNTREGOU I QUE EU TE DISSE f EU QUERIA o t A, 
AS PEÇAS EM APENSO você não tirou tudo • , você não tirou só 

dos mandados de prisão EU PEDI PRÁ voct HOJE v~cê pediu um 

apenso , mas voc ·ê não tirou xerox. dele inteiro não , você 

tirou só do s mandado de prisão FOI TIRADO INTEIRO por isso 

que o seu leo me perguntou ontem prá mim prá" que , que eu 

queria . bom, quando você for lá PORQUE EU TIREI INTEIRO ah 

• eu não sabia,é você tirou mesmo · . SÓ QUE EU NÃO AUTENTIQUEI. 

tá tudo bem, isso aqui n~m você viu que tava dentro, nem eu 

PerlclH em Documente>s • Levc1nt•mtntos de Àcldt'ntts de .T r&nslto • 
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ontem a au.rea procurando , daqui a pouco ela diz: eila ,fLS 

daql:}i a pouco ela olhando e eu olhando junto quand eu Q.f, O 
esse troço eu disse : aurea o que que é isso? isso aqui foi 

você que bateu lá ? ISSO DAQUI QUE ELA DIZ QUE FOI t DE 

MADRUGADA LÁ FAZER . não , esse daqui não não , o que ela 

- foi fazer de madrugada não está nos autos , ela diz que deu 

tris lau~as e depois foi entregue pro promotor a doutora 

anesia prá se fazer de ·vitima entregou pro Promotor isso 

aqui foi batido lá em Matinhos. EU SEI PORQUE DAÍ EU SÓ VOU 

mim o porque que se eu bati i~so e porque 

vai perguntar _prá 
.., 

que eu nao assinei J 
COMPARAR OS TIPOS DA MÁQUINA dai você 

.ElLllQU _ li...EERGUNTAR ..AO,NDE._vo.cf BAT.i:..EU.u-1.1..1S~..u4- ..w.a,wu,.....w:-..~CM,t,.-...liü"--...... ----

vou dizer que eu numca , eu num, •• aliás eu vou di~er assim 

que e eu nuinca fui chamada , e e o Único lugar que eu escu

tei, que eu ouvi o Osvaldo :foi .na penitenciária central. 

além disso eu nu11ca ouvi o Osvaldo, sequer no fórum ou em 

outro lugar qualquer qualquer EM MATINHOS · QUANDO vocts 
FORAM FOI PRÁ FORMALIZAR • · não mas, mas era um escrivão 

Lobo do Noronha que tava fazendo o interrogatório dele SIM 

POIS SE TAVA AINDA EM EM INQUÉRITO POLICIAL é claro , mas 

voei vai me perguntar isso prá mim, você não estava ouvindo 

o , lá em Matinhos eu digo mas não tem nem porque, era 

fase de inquérito policial e eu sou escrivã do juízo E O QUE 

QUE voct FOI FAZER EXATAMENTE EM MATINHOS fui formalizar o 

pedido em apenso estava tudo solto porque o negócio era os~ 

guinte TODOS OS PEDIDOS DE PRISÃO ESTAVAM EM MATINHOS ? 

isso todos os pedidos ESTAVAM LÁ EM MATINHOS? é porque qua~ 

do o Promotor fez o primeiro pedido de prisão temporária, o 

doutor Alcides, o inquérito estava na delegaçia TÁ tá? en

tão como o inquérito não tava, ele me pediu para juntar, e .. 
todo e qualquer pedido a gente tem que proceder em apenso TÁ 

eu peguei e registrei né? não, eu não registrei , ele pediu 

prá doutora anesia direto • a doutora anesia disse prá mim 

que n~o ia passar, ela disse : eu não sei • ela segurou 

me lembro porque que foi , se era porque o inquérito 

.., 
nao 

eu 

. . .. 
! 

j 

I 
1 
! 
1 
1 l sei que a coisa tava assim , · juiz promotor promotor 

juiz; não passava pela minha mão stela • No dia em que eles 

Pericias em Documentc>s - levc,ntc,mentos de Acrdcntts de Tr.lnslto, 1 ~, ,~ij!t!~--~-~-A~-~-•0~;~+,,~jf,t~-~-0~~, .. ~~<,.~~,- ~~~W.~.,~,w~- ~,-,►~~,~,.,~,r~,-~w~~II- P~~'º~~'-*'·~~~,. !J!.~~:M~A-~-l!l. l■lll-.!fflm!kllllll!ll"-!W!ll--~~,~1' 

_, 

. - ·. . • ""·.· ·- .• ••·,,· • •' .-.-~ - - -~ ~ - .:::~~ ":••·,}!.t;.:~~~~~ ~~~ }--., --_ 
.. ;;, •• - · •• -- • • >.·. i:-.--.- • . - ... ·- •. - •. ✓. 

. .. .. - "' . , ... ~- .... . .. "·· .:.• - . -.~-' . . .. . ., ._ ... 



. . 

\ t • 

13 
fg,,,_ ~,.,: ~ y_... . & 

Perito _ Crlmlnallstlco e Documentoa;;;,;..:.:.;;.;;;.._-f-!-J_U ... 3Ti..1Ç_A_l/i 
:'\Fl~A "-Í' 

foram presos, eu falei prá doutora anesia: eu disse o 5 ~ 
(\ 1 f\C) .j 

o advogado é o Dálio Zipin ele vai ficar em cima porqu._ ____ ..._'~-JL_,,_~_~r:} 
perguntar porque que não tem os pedidos em apenso • daí ela ~":: 

disse : então é bom você formalizar isso , foi quando eu fui 

prá Matinhos E - OS PEDIDOS ESTAVAM TODOS LÁ EM MATINHOS tavam 

tudo com o promotor , tudo com o promotor numa p~sta MAS LÁ 

EM MATINHOS 'lá em Matinhos , .o promotor o Sarnir Baruck 

em Matinhos , dentro de uma pasta , tava tudo solto. dai eu 

registrei , inclusive os carimbos que tão lá , não é tinta 

preta é tudo tinta azul ; porque lá eles não usam tinta pr ·e

ta que nem nós J é tudo aqueles coisinha, aquelas almofadi

nha que era da delegacia de É TUDO EM TINTA PRETA é o 

nos-so -é - ttn t a- p-r-e t a7! tá tln!tr-'"e-m~l're' a â~ 

CIA DE MATINHOS da delegacia , pois foi o deleg~do que 

emprestou prá nós a almofadinha ENTÃO O DELEGADO EMPRESTOU 

TUDO , EMPRESTOU A MÁQUINA a máquina era do de lá da compa 

nhia de po_licia. bem e tava ruim ESSA MÁQUINA É DA COMPA 

NHIA DE POLÍCIA mas essa máquina eu não usei , quem tava 

usando isso aqui é um escrivão aqui dá, a 

lá , que a aurea fez as certidões prá mim é 
só pegar o o EU JÁ VI , MAS NÓS JÁ VIMOS 

que nós batemos 
, 

outro tipo • e .. 
os . que voce tem 

. lá olhe como é diferente de todas JÁ FOI VISTO POR TODOS 

COMENTADO ISSO A, EM CIMA DOS TIPOS DIFERENTES DE MÁQUINA 

agora você veja, que eu escrivã, isso aqui quem que bateu? 

foi aquele desgraçado , lá em Matinhos , prá me incriminar, 

J miserável O m:~gs, o Neves e o Mi ••• é eu acho que, eu te

nho a impressão que foi o Neves que bateu isso, porque o 

escrivão · era um tal de Lobo , o escrivão era o , era um que 

acompanhava o Noronha. era um, o escrivão do Noronha, não 

era nem o Domingos de Matinhos , era um o , o , o escrivão 

do Noronha . AH MAS ISSO DAQUI JÁ MATO A PAU ENQENDEU ? QUE 

NÃO HOUVE ESSE DEPOIMENTO NA COMARCA DE GUARATUBA não houve. 

isso aqui contradiz aquela história do .. águia • o. águia • O 

AGUIA DIZ QUE ELES FORAM por isso que eu te digo NÃO ISSO 

AQUI isso é coisa do Neves prá justificar a O RELATÓRIO cla

ro e é isso que eu quero que você cheque MAS EU TÔ FALANDO 

PRÁ voct, AQUELE DIA QUANDO EU TE MOSTREI o NEGÓCIO DO RELA

TÓRIO DO A~1'~ 45Vüe6o~cli~ ~o~ntõsI?UfR-.cMlÃl&O:lcnictnsitDinha TÁ ?. 

- :: ;p,.---.-~--~,-.-_:_,-·.-.·~·.'.·.· .. ~---·.·-'. ··. ~:11 ._:._~·-1~.-~·.:_·.:_·,,.:-:_ . ... - ; · .. ~ ~--: · .. : .• ·... . ·_ ,·~ ---"-"' :, ... :..:. ·:,.,~~ ( -.,J.··\h""'l..i. • .. ':.~~~~._ , . • '""' 
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Eu não li.QUANDO EU TE MOSTREI O NÊ,O RELATÕRIO DO ÀG 

LAVA EXATAMENTE, mas você viu que dentro do processo 

nada que diga que eles foram ouvidos no cartório NÃo,..t.-~!ff'l"-➔-----
sa do apenso. Porque eles acharam que ninguém ia olhar o a

penso -E EU MANDEI TIRAR XEROX DO APENSO,O TEU JÁ, mas se sa-
be,sabe que que eu fiz?tudo bem, agora ontem pra mi-, justifi 

car que eu tava tirando xerox do apenso que eu achei que vo-

cê não tinha.Eu tirei essa pra mim . Eu digo vou levar pri Ste 

la, que ela não viu isso. SE voct PODE DEIXAR PRÁ,só COMIGO 

QUE EU QUERO CONFRONTAR SE EU TENHO LÁ EM CASA. Sim mas que 

qualquer jeito eu tirei até às folhas trinta nova.mente o xe-

ox e isso aqui tá no meio.NÃO,E DEPOIS voct vt AQUI OH vo-
----·- - ------ --------~------- -------- --- _., ___ _ 

cê não sabe o que ele fez. NÃO,MAS ERA DE ALGUM!-- QUINA,DE 

ALGUMA COISA,não, isso aqui é o seguinte. A tinta tava molha 

da e quando ela pôs o papel encima,bo~rou,olha aqui o carim-
' .,,_. A # , A 

bo oh, o proprio ••• voce vai ve o que .tiraram la pra voe~ 

também tem isso . Eles tinham posto tinta recente daí a tinta 
1 

não molha,empasta, você pode ver o borrão" 

LADO DOIS DA FITA= · ===== = = = = = = = = = = = = = = 

SABE O QUE VAI ACONTECER? hum, ISSO VAI MATAR . ESSE PROCESSO 

vai ISSO VAI CABAR COM ESSE PROCESSO,· vai acabar com esse 

processo e com ajuiza. SEI LÁ ,ME DIGA UMA COISA VOCf TERIA 

TRANQUILIDADE LEILA SABENDO DE TUDO ISSO QU~ vocf SABIA, DE 

DEIXAR ESSES CARAS PRESOS ? Aliás eu tanto não tenho que te 

C ontei. SÓ que eu não tive chance de falar antes. Agora tem 

ma coisa hein, eu to pro c urando ajudar eles, mas eu não que 

ro me prejudicar ; por isso que eu te falei aquele dia Stela 

SIM, MAS COMO A MAIOR PREOCUPAÇÃO QUE EU TENHO QUANDO EU CON 

VERSEI, QUANpO EÜ CONVERSEI COM ELES. Você veja,por isso 

que aquele dia você perguntou prá mim, m~s você tá, eu di§ · 

se em termos. Daí você falou , como em termos? Em termos qu 
, 

e eu quis dizer e o seguinte. Eu vou contar tudo, que ela 

saiu, tudo numa boa. Isso aqui eu não digo, eu não tô mentin 

do. O que eu tô contando, lá eu também não tô mentindo. SÓ 

que eu vou dizer que ela não me falou que ela fez. E a!,com 

pete a voces espremerem ela, que . pra ela falar, você tem que 

dizer; que era uma, que a pessoa que contou é a que tava lá 
na casa do PtHtt~~tl!P9ôcuJHfttfso. ffiQ'htMfi\os 8ê~1~aar8e HUiíÍb. que essa 

. ' -~ .... -. ,. . . . 
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pessoa falou,que tava o Neves lá, tinha gente da Poli 

deral,tinha gente do Ãguia; que eles não vão achar qu 

a e-~ o 
conta 

r am pro ... EU VOU CITAR O NOME DO COELHO. O COELHO ES """'-r-r-r---r-
? estava. COM CERTEZA ABSOLUTA ? ela falou que tava né. SÓ 

que eu não sei se êle presenciou o depoimento, mas ele esta-

• va por 1á. Agora eu não sei o nome do outro, dos outros. EU 

VOU PERGUNTAR SE ELA CQNHECE ALGUÉM LÁ. NO, ALGUM AGENTE DA 

POLÍCIA FEDERAL, QUE ELA SEI LÁ. SÓ que não dê o nome porque 

esse, esse tal de Mirão ai, êle é conhecido como Coelho, An-

tonio Carlos _ninguém conhece êle, se ela conhece,se e1a · co

nhecia alguns dos a~entes federais q~e estavam lá na casa.Se 

ela- -tem - 'Bi"gum ; se - ;;emaTgüm, a guma re açao e amizade. ALGUM 

VÍNCULO DE AMIZADE, é pois é, pra ela não dizer que eles co

meçaram a namorar logo depois que aconteceu isso . Eles come

çaram a namorar, eu até estranhei ·isso.ELES ·co ••• CLARO OCA

RA, COMEÇOU A NAMORAR PRA ELA CALAR A BOCA~ eu taambém, sabe 

o que que é ? A ANÉSIA, a doutora Anésia, porque · êle era se

gurança da Doutora Anésia, Ha, ELE ERA SEGURANÇA DA DOUTORA 

ANÉSIA ? fle ficou, ê le ficou fazendo segurança da doutora 

Anésia uns dias na casa .dela. Não é obrigação da Policia Fe-

deral fazer segurança,mas êle ficou uns dias na ·casa dela. 

HA. A pedido da doutora Anésia e o tal do Schuering lá de Pa 

ranaguá mandou ESSE SCHUERING Schuering .é o delegado da Po 

licia Federal de Paranaguá. HA ESSE SCHUERING, segundo, se-

undo eu sei é , então você tem que fazer o seguinte, agora 

vai ser provavelmente a nossa Última falação, então eu que

ro colocar bem pra você como é que vai ser a coisa. Confirmo 

se eu saí? Não saí. Eu não sei qual vai ser a aprimeir~ per 

gunta que você vai me fazer. Eu não sai, eu digo. Eu não saí 
' mas eu digo. Mas nessa na noite do dia primeiro~pro dia dois 

a , o professor que mora lá né, que é lÓgico que é do lado 

da minha própria casa, bateu na porta e disse que queria fa

lar com a Aurea, porque a irmã, a Anete tinha, ah, ah, irmã 

da julz~ e um rapaz estavam chamando ela lá em baixo. QUE HO 

RAS ISSO? Agora, eu tô achando, acho que eram duas e meia, 

entre duas e meia e quinze para as três, por aí, DA MADRUGA

DA? Da .madrugada. DO DIA? do dia dois DOIS riio, datas eu 

Pcrlcl,s cm Documente-, ~ Lev,nlemtntos de Acldtnttt de T r-inslto. 
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Sei bem, Dai eu vou dizer É EU SÓ TÔ TENTANDO FAZER I'IJ811UNAJ. 0!: ,,usT:çA 
DO f'A~ f~ 

Dai, o negócio é o seguinte, mas isso você me pergunta lá naf'LS 

hora mas não vai ter crise. QUE tfi>RAS ELAS VOLTARAM PA O FOQ Ü '
RUM, E ,E?E ELA APaRECEU NO FORUM em torno de nove e vinte DO 

DIA ? do dia dois DOIS, E QUE HORAS A CELINA, voct ESTAVA Lá 

QUANDO A CELINA FOI? Estava, a Celina e a Beatriz, eu esta-

va lá quando elas chegaram, elàs chegaram nove e meia no fo

rum. QUEM MAIS QUE CHEGOU COM A CELINA? o · cAPITÃO, O NEVES 

TAVA JUNTO ? A{ eu não lembro, eu digo , eu se-1 que qu _em 

chegou com ela foi a Policia Federal . O Neves apaâreceu de

pois lá. TÁ,e COMO É QUE ELAS FORAM,SAIRAM DO FORUM DAI? no 

normalmente, porque o povo de Guara tuba não sabia ue . elas ---------------- --- ---
tavam lá. ELAS FORAM SEQUESTRADAS NÉ ? Elas sairam PORQUE. O 

ADVOGADO DELAS elas sairarn. de carro SIM,MAS O ADVOGADO DELAS 

ACOMPANHOU-AS , Não, chegou no forum · o Bononi O ADVOGADO o 

Bononi é o advogado .daá Prefeitura AH AH, a Beatriz, a a ,a 

tal da Beatriz a Celina e mais uma moça junto, que era a tal 

da Scheila que depois eu vim a saber. E LEVARAM mas isso,não 

foi só eu que vi, todo o forum sabe que horas foi ISSO FOI~ 

QUE HORAS ? nove e meia FOI ANTES não, elas chegaram nove 

e meia . no forum Stela ELAS FORAM OITO E MEIA,é AN~ES DAS NO# 

VEEM CASA. Mas elas chegaram no forum nove e meia, eu tô te 

falando,a Aurea chegou nove e vinte~ no momento que a Aurea 

entrou no cartório, demorou um pouquinho e chegou a Celina e 

1-Beatriz, então ENTÃO A AUREA CHEGOU ANTES ? nove e vinte 

·A aurea chegou nove e vinte Stela,eu tô te falando. É? Olhe 

e la pode ter chegado nove e quinze, vamos dizer que eu estou 

· errada, nove e quinze, malmente a Aurea chegou no cartório , 

demorou um pouquinho já veio aquele au~. Desceu a aquele ban 

do de homens da Polícia Federal, armado até . os dentes e as 

três e o Advogado. E DAI E. . . eu não me lembro õ carro que 

êles vieram,eu nio me lembro disso, ma~ eu sei que eles vie

ram de carro e foi quatro pessoas que veio E DAI ELES,O QUE, 

MAIS OU MENOS A GENTE ... bom isso eu lembro, depois elas vol
taram de tarde, nova novamente no forum. Por volta de uma e 

meia da tarde voce VIU QUANDO ELAS SAIRAM? Você olha,quando 

elas sairam, foi tudo muito rápido e eu não vi. Eu só vi os 

carros sa 'indo, QUANTOS CARROS voct VIU SAIR ? eu não sei • 
Pulclds .cm Documentc-s • levdnldmentos de Acld <. ntts de 1 ,.;nslto. 

tenho a impressao que eram dois carros que vieram com elas 

QUE HORAS ENTÃO QUE ELAS SAIRAM MAIS OU MENOS DO FORUM ? 

. ~~.~ •;~.·:-,vf~)~~ · ••: ;:.~.:-.{;..tí :::.·._;{!_ 
., . . 
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assim que foi em torno de quanto I meia hora não sei 

ANESIA TAVA LÁ DE MANHÃ ? não , não estava a doutora An 

não estava de manhã. De tarde elas voltaram uma e meia no 

Forum • Doutora Anésia também não estava • Mas voltaram lá 

os caras UMA E MEIA , FOI EM TORNO DE TR.~S E MEIA DA TARDE 

ISSO • não , era mais cedo Stela , acho que você tá perdida 

no horário, bom. PODE , PODE VER NO RELATÓRIO INCLUSIVE 

NO INTERROGATÓRIO DELAS ,ma s você lembre uma coisa, eu to te 

mentindo? NÃO, NO INTERROGATÓRIO DELAS ,bom eu não sei que 

l 
.horas,eu sei que elas ficaram la um tempo. LEMBRA QUE ELAS 

_ - CHEGARAM EM TORNO DE ..• depois elas sairam,quem pode te con 

_tfil:..Jll_e ll19 L J2.CU::.....O.nd e e 1 as sai ram..4 W ~~ ~ ~ ~~l!t\t- e- -&.l1!tl!t'-"1!1!!l'±'---t --- 

ram quando o povo,ficou todo parado naquele portaozinho per-

• 
e 

. . 

to do telefone pÚblico,pra pegar que a saída e ali pra pegar 

a elas. Elas entraram pelo cartório do seu Léo, que tem uma 

janela grande. HA HA e sairam por lá e · sairam pelo · portão lá 

da garagem, po _r isso que não deu tempo do povo pegar. Como 

elas saíram correndo, entraram num gol verdinho que tava lá 

elas entraram naquele gol o povo voltou correndo, começou a 

chacoalhar o carro , eles , eu, não sei como é que eles não 

mataram gente,porque eles foram cantando pneu digo, pois na 

televisão apareceu. E lá e depoi s quando elas foram de tard e 

elas demoraram pra volt .ar. só • que a doutora Anésia não apare 

ceu, a doutora Anésia chegou depois que _ elas foram emboara. 

~ ROPOSITADAMENTE NÉ? isso todo - mundo do forum pode ter aju

dar. MAS DE MANHA A ANÉSIA ESTAVA LÁ. Não tava, mas aonde / 

cristo? QUEM, EU NÃO POSSO TE,TE DIZER.Não tava, isso eu te 

garanto que a do _utora Anésia não e·stava. Olha eu tenho uma 

coisa,o que é certo é certo, o que é mentira _é mentira, ela 

não estava Stela. A doutora Anésia não fo'"'i. de manhã pro fo-... -rum. Ela nao foi porque ela sabia que iam , acho que levar 

lá e ela não queria estar presente·. Ela não estaya no forum 

Isso eu te garanto com todos os , as letras que , que eu co

nheço. Então E O PORQUE QUE ELES LEVARAM ELAS- NO FORUM ENTÃO 

eu · to te contan ••• eu não sei, ai é que está, porque eu acho 

• que os agentes acharam que a doutora Anésia ia tar lá . E a 

Doutora Anésia não estava,- ela não foi. NÃO TEVE CORAGEM DE 

P.:,lclas ~m Docum.:ntc-s • Levantamentos de Acld' ntts de 1 rdnslto. 
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ASSUMIR A PATIFARIA. Eu acho, eu acho que ela usaou ele 

ee2» m,M: 

IÇA 

bém. dizendo q·1e ia estar no forum. e não estava. O, n .... , 
.i. ' ' manhã choveu de telefonemas, choveu de telefonemas atrá~.-aà~-+-----i 

doutora Anésia. Eu, eu, eu dizia: mais ela não está no forum 

a não ser que elça tenha chegado depois que elas foram,mas 

depois que elas foram embora, logo foi onze horas. A gente 

saiu, foi pro banco, a não ser que ela chegou onze horas lá 

_eu não vi E COINCIDENTEMENTE ,A , FOI EM TORNO ·DE TRtS E MEIA 

QUE A AUREA FALOU ISSO NO· ENTERR ••• NO. INTERROGATÓRIO DA CE-

. LINA LÁ NA PENITENCIARIA ELAS FALARAM ISSO E O HORÁRIO FOI 

ENTRE TRês E MEIA. Eu não lembro TRtS E MEIA •nós fomos. no 

mesmo horário E MAIS FOI E POR AI, TRtS E MEIA agora pra mim 

QUE A ANÉSIA INCLUSIVE DISSE UE NÃO ""_NÃP.!.,_,,,Wà,U...,i:.w,;,&;AJ~-'-.._~ --t----""4! 
., ----- 6' ---- --- -

TARDE e porque nem pra mim não era três e meia A AUREA SABE 

MUITO BEM, mas em todo -caso porque eles disseram ERA sabe 

quando você QUE ELAS, ELAS FORAM LEVADAS PRA MATINHOS MAS, 

E, porque a doutora anésia mesma MAIS TARDE veja uma coisa, 

a doutora Anésia chegou no forum qluatro horas, · quinze para 

as· quatro. Uma coisa assim. Ela ti •.. , ela tinha saido fazia 

pouquinho tempo, a doutora anésia tinha saido e elas ficaram 

bastante tempo de tarde lá . O seu Léo tava numa revolta que 

matava. _Porque que tinham levado ela lá se o povo _p odi _a ape

drejar lá de f o ra. Ele dizia : eu nao entendo isso, o seu Léo 

vinha do cartório dele, vinha no meu. Eu .não entendo porque 

trouxeram essas mulheres aqui, nos podia, pode ser apedreja-

r º o forum e nós pagar pelo que nós não fizemos. MAS ELAS 

IAM PAGAR PELO QUE NÃO FIZERAM NÉ? é. Se bem que nós levamo 
.... 

uma pedrada bem ali do lado da nossa, da nossa janela, voce 

viu aquilo ali, qu .e foi uma pedrada ali, vem direto na cara 

da gente. Ainda mais com aquele desgraçado, .louco daquele 

Dioginho tá lá o primeiro a atirar pedra era ele né I ELE TA - . 
VA LÁ O DIOGENES ? não eu não vi .isso eu nao vi que até -en-

tão eu não conhe .•• até então eu não conhecia o Diogenes 

eu só :fui conhecer o Diogenes no dia da, inquirição de tes

temunha, eu só conhecia ele por nome POR NOME a,o rosto dele 

o sembiante dele eu nunca vi, nunca, nunca vi. Depois é que 

eu, depois que eu vi _êle depondo é que eu lembro que eu vi 

êle algumas vezes lá no forum, conversando c.om a doutora 
, . • Pericies em Documentos - Levantamentos de Acld< ntts de I rAn1lto. 

Anesia, porque , mas algumas vezes assim em torno de duas, 

porque eu sei que eles se encontravam mui to na casa dela. / 

.... 

1 
1 
; 
,• 
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O DIOGENES? eu não tenho , é todo o povo, o povo qu "' 

passeata, segundo, segundo o que dizem, porque e 

reuniam na casa dela LÁ É O ,A CENTRAL. Não, ela 

ela,ela,ela aconselhava eles a · não fazerem passeata, quer di 

zera não fazer o que ela diz ESSE NÃO, mas ela induz, aquel 

e jeitinho dela, vivo, ela induz, VOCES NÃO PODEM, MAS SE VO 

CES PUDEREM, TUDO BEM NÉ ? é SE VOCES QUISEREM EÚ NÂO VOU ME 
... 

OPOR, aquele jeitinho, a voces devem deixar, deixe que a 

justiça, eu, deixe que a justiça tá fazendo tudo, eu sei que 

a revolta de vocês é grande, e que dá todos os motivos · do 

mundo pra fazer isso,mas deixem a Justiça AH AH, por poúco, 

só tenho eu, o Jeitinho dela já captei que ele ia lá ME DIGA 

, UMA COISA, I -' E SE T ~i:.;EJ,J.Q.uUi:.;E_,aA1,;Cll&llia:.ii1,~~~...,_,4,Hj~,.._.,wt---; --- -i , ------ --------- . 

bom, o problema foi aquele rebu, ela ficou com ·os ·-negócios 

das petições . Ela ficou com as petições , ela disse que ia 

ver MAS IA VER O QUE? Não, ela disse que ela ia ver que ma 

neira que ela ia fazer, porque nós não podemos prestar depoi 
, 

mente porque nos estamos por dentro do , muito por dentro · do 

processo AH tá? MAIS SÃO SUSPEITAS. SÓ que, só que ela quer 
# 

que , so que ela quer sabe como ? que seja, . que foi bater 

despacho na casa dela. Então pra Aurea contar a .estória, voe 

tem que dizer que era, diga o t elefone que eu r~ebi da pe ·s 

soa que me deu detalhes, que estava lá junto AGORA ESSES um 

homem ESSES; ESSES DETALHES É QUE EU ,•QUE EU TENHO QUE SABER 
, 

QUE TIPO , mas os detalhes e aquilo que _ eu te falei. SIM,EU 

.SEI, MAS DE REPENTE É nao, você tem que dizer que ele falou 
1 

o seguinte : que ne~se dia de ~adrugada i, lá na casa la do , 

do você não sabe de que maneira que ele soube disso, êle li

gou pra você e disse que nessa madrugada chegou a escrivã do 

cartório com seis elementos na casa do Stroesner e que E TI 

NHA MAIS ALGUÉM LÁ OU SÓ ESSES SEIS I não- sei se tinha mais 

alguem lá, que , você não diga seis, diga com alguns ele
i 
' mentes, com alguns policiais. Dai você ·-diz o seg~inte: dai, 

que ele viu entrando e depois ele soube que o Osvaldo foi 

E O DAVI ESTAVA JUNTO LÁ? não sei. o David eu não sei, ela 

nunca tocou no nome do David lá. MAS O DAVI JURA DE PÉ JUNTO 

QUE ELE ESTAVA NA CASA DO STROESNER sÓ que a Aurea nunca dis 

1 
se uma vlrg_ula do nome do David. A Aurea nunca f'alou do /

. -PtrlclH em Oocumtnte>s • Levontomrntos de Acldr ntts de 1 rônslto, 
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David. Ela disse que tava o Osvaldo. MAS O DAVID ESTAVA ,~ANA 

TRANCAFIADO LÁ TAMBÉM até podia tar lá dentro antes dela LS 

gar. QUE VOCÊ VEJA, A VERDADE TÁ TÃO SABE COMO E ? 

DAVID NÃO TEM O ,O HORÁRIO DE PRISÃO, O DIA DA PRTSÃO 

BORRADO, rasurado, TÁ RASURADO E É FALSO,PORQUE vocf PODE 

PROVAR POR TESTEMUNHAS INCLUSIVE QUE O mas você veja uma 

coisa Stela DAVID ESTAVA PRESO NO DIA PRIMEIRO nunca · DUAS 

HORAS DEPOIS, ela nunca falou do David DO OSVALDO FOI nunca, 

ela só menciona o Osvaldo, só mencionou o Oswaldo, ela nunca 

falou do David. Então você tem que partir DO OSVALDO, do / 

Osvaldo porque e la nunca abriu a boca do David, então 
A 

voce 
e.m- que, dai - -veeê - d4-z - que--e-e-sa-pessoa - que--t-e-i,..,fllpff_,....._..i"'!l'"~l'tt'l~-+- '!-'"---

r 
be posteriormente que o , que o Osvaldo _foi, foi ·, :foi INTER-

ROGADO LA NAQUELA CASA foi interrogado lá, foi ou :foi sevi

ciado lá naquela casa. E usar o termo seviciado, porque /

interrogado elas vão dizer que não foi, porque foi em Mati

nhos. AH AH, eles vão gritar, o promotor vai dizer: pera ai 

não eles foram interrogados em Matinhos, FORAM TORTURADOS , 

isso, A 'TARDE você diz: não, segundo essa pessoa, ele viu 

entrando lá né ? dai você tem que dize~, ai você diz o que 

ela disser ·que foi bater despacho, mas olha, ocorre o seguin 

te, é que te viram você num outro local, que não é casa da 

doutora Anésia. quando você fala ·r isso ela vai chorar. Dai a 

doutora Anésia não vai poder cutucar ela, 

:( .e não terri conversa, entendeu ? PORQUE 

porque ela sabe 

SE ELA ME DISSER 

QUE NÃO ESTAVA, EU VOU DIZER ASSIM, A TESTEMUNHA ESTÁ MENTIN 

DO é E E POSSO PROVAR O CONTRÁRIO isso, e dai você diz não , 

porque houv e um telefonema aquilo qu e depois que, que, ela 

falar você diz: e ~mtra coisa que eu g os taria d~ saber tam-

bém, vocês foram pra Matinhos no · dia dois'à noit~, você e a 

escrivã? dai você conta que nesse telefonema,a pessoa falou 

que a escrivã do forum estava junto ; Dai você ficau curiosa 

né ? ·você diz assim I a escrivã, aquela loira ? porque você 

me conhece né? a escrivã a loi •.• dai diz assim, a · escrivã 

ai,dai você diz a s sim: uma moça loira,dai diz que o cara vai 
A -diz que falou disse pra voce nao, uma morena, alta magra e d 

óculos·. A Aurea tava de Óculos esse dia. dai você ELA TAVA 

COM QUE ROUPA ? , ou melhor, eu já tentei p e nsar nisso mas 
_ P4!rlclas cm Docurnentc,s - Lcv11ntamtntos de Ac1~, ntti de T ,.;n,lto. 

nao me lembro, viu Stela, porque dai voce diga: mediante / 
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isso de falar que a escrivã não estava lá. A escrivã 

eu sei , é uma, ele me descreve outra, eu comecei faz 

vestigação das duas • Alguma coisa de errado está. AI 

diga,daÍ coincidente .~. viu, coincidentemente houve um co-

mentário de uma das irmãs , que na saída de uma missa, algu 

ma coisa perto da igreja , que uma pessoa que conhece o 

Osvaldo ouviu e me contou . NA SAÍDA DA IGREJA MESMO, E IS

SO É QUENTE QUE A FREIRA COMENTOU ? a irmã disse pra mim 

voe~ vá, que ela não descobre. E QUEM QUE f? COM QUEM QUE 

·É ? não eram , eram duas pes·so~s • COMENTOU QUE voe~ TINHA 

lSAÍDO DE MADR ... não , comentou que a Áurea tinha saído . DE 

MADRUGADA de madr~g~da. que a_Áurea .' que ela tava com pe

....,nq__çla.___gente • QU.e~ a gen.t:.eeb--1:E~Nil.'.JXC..AU:OWAUOl-:I~a:VE~W..-i,:MMr.-.li~Hi4~~-➔---

vou PARTIR DO PRÓPRIO , RELATÓRIO DA IRMÃ E DEPOIS MAIS A 

SABE E O TELEFONEMA .Nãó . mas, mas , mas tem que partir sa 

be , se não ela não fala AH , MAS EU VOU FALAR Se você 

falar que a irmã disse ela vai dizer que foi a dra Anésia e 

pronto , morreu o NÃO , NÃO MORRE • NÃO MORRE · PORQUE , SE 

PREPARE PRO CORREIA , HEIN , QUE O CORREIA VEM COM UMA GAMA 

TAMBÉM DE PERGUNTAS . Agora eu vou ficar na .minha nessa , 

nessa minha , nesse meu !3Sque ·ma , não eu não sabia . E OUTRA 

COISA QUE EU VOU TE PERGUNTAR. de matinhos . SE ALGUM MANDA 

DO DE PRISÃO PASSOU PELA SUA MÃO . é. , porque eu , eu só ba

ti o , os mandado de prisão da Cel ... do Airton Bardeli OS 

PEDIDOS , ALIÁS, OS PEDIDOS DE PRISÃO TEMPORÁRIA ALGUM PAS-
.,.- _ 

,OU PELA SUA MÃO? eu vou te dizer que eram todos dirigidos ......... 
pra Ora Anésia. Ah, pode deixar comigo. Eu digo _era tão , 

porque acho que talvez pela urgência do caso ele , eles iam 

.direto pra Dra Anésia. Tanto é que eu fui em Matinhos regu

larizar , formalizar
0

0 pedido , daÍ FORAM ENTREGUES TODOS. OS 

PEDIDOS DE PRISÃO TEMPORÁRIA ? FORAM ENTREGUES TUDO DIRETO 

NA MÃO DA, PRA ORA ANÉSIA. Ora Anésia. E NÃO FOI NEM · UM 

PASSADO PELO CARTÓRIO . Hum . Se você está em dÚvida vá ver 

né ? E OLHA, AQUELES MANDADO DE PRISÃO É TUDO DATA ALTERA .• 

ADULTERADA, AQUILO ALI • Viu, deixa eu te falar uma coisa. 

Eu vou , diz assim. não eu acho que claro, com a urgência 

que o caso em si , então o promotor pedia pra Ora Anésia, a 

Pericias em Documentc-s • levantamtntos de Acld · ntts de · T ,.;nsito • 
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Ora Anésia deferia , e eles deixaram pra mim formaliz 
~-...;;-1-;.;..:;;;;..:.;.;:...1 

final • Eles estavam deixando pra mim formalizai no final 

Tudo que me perguntarem , eu vou dizer , eu acho , deve ser 

né ? NÃO ' voct NÃO PODE DAR OPINIÃO • Sim t eu sei ' mas 

daí o promotor vai chamar a minha atenção , ou .um dos · advo-

gados vai dizer : eu quero que eles chamem mesmo EU CHAMO 

dai você vai dizer assim: escuta, a senhora é você ou NAO PO 

DE SER O, A SENHORA NÃO PODE DAR OPINIÂO, não dá a sua opi-

nião eu só quero saber sim ou não É SIM OU NÃO dai nesse ca- . 

minho já me dê uma chacoalhada. Dai Stela ninguém vai imagi-

nar que sou eu, mas olha essa você me deve em? AH AH, porqu 
e nao porque na•-o-=E~U-:--?:::-~v~o-c-e-: v~a-:-i --:c~o-n_s_e_g_u~i_r_ ,..... .... .....,~ ...... "'!""'-"!i~~~- - .._.....,.....,~....f 

~..... . i:~ 

Anésia hem, menina, já to até vendo você derrubando ·_só NÉ vo 
cê vai derrubar ela ELA, O QUE QUE ELA FALOU SEXTA FEIRA ? 

,não ela, ela me, ela, ela que,porque _ a Aurea ELA VIU QUEM 

FOI QUE PEDIU? porque a Aurea falou pra ela que _ bom que /-

aquela primeira vez que você foi,foi antes daquelas duas se-

manas que eu fiquei em Guaratuba, lembra, aquela primeira 

vez que eu falei com a doutora Nadir HUM HUM, você já tava 

meio seca assim né, você tava meio assim. CLARO, CLARO, COM A 

AUREA NÉ? é , i, depois quando você saiu ela diise assim 

hum como tá . arrogante essa mulher, tava brincando com ela, . 
ela não estava muito ligando para as brincadeiras ; eu digo : 

ha , tá eu n ao tô achando a atitude dela meio estranha / 
1 p9rque você veja AH,A AUREA COMENTOU ISSO? que a comentou a 

primeira vez que você foi, EU SOU ARROGANTE? -nao, ela disse 

que ·cara de pau, ela disse mais que pessoa ignorante, uma 

pessoa tão bacana de repente agora tá tão seca, e . agora essa 

vez ela chegou lá e me chamou de doutora e senhora. A Aurea 
' 

disse não, você viu que ela tava te chamando da doutora e se 

nhora? Digo eu nao reparei. Você tem _certeza que ~1a · me cha 

mou disso ? tenho. Eu digo a Stela t~, ha não -sei, tá so

nhando. PORQUE A AUREA TÁ CABRERA COMIGO,A AUREA TÁ COM A / 

LINGUA • Tem uma coisa, sabe o que que ela me disse ontem ? 

HA, quando nós estávamos conversando que eu digo, vem vindo 

meu Ônibus, eu tava quieta porque eu falei pra ela: eu não 

vou pagar por erros que eu não cometi • . FALOU PRA, FALOU PRA·. 

A 
Pulcla\rm DoculT!,.t/'ltC'S - L,v.,nta111tntos d, Acld· ntts de 1 ránsito. 

Pra urea. 1:.u a sse o.1na Aurea, tudo bem, eu te falei aquela 
"' vez , que voce tava fazendo umas cagadas que futuramente isso 
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AH AH, eu falei pra ela aquela vez. Dai eu disse , d i ~s 

rea não vá, você vai complicar a nossa vida Aurea, 

ela tá me chamando, que que eu posso fazer, você vê , eu dis

se Aurea você lembra o que eu te falei, agora não adianta 
-chor-ar. Ai, dai eu falei pra ela: eu nao vou pagar pelo que 

eu não fiz. Ai e la disse, sabe , ela disse assim, pra mim o 
-pior ela disse que eu tenho raiva da Stela ·e eu nao tenho, 

porque todo mundo, a bem da verdade. AH ELA DISSE AH ELA · DE 

MIM NÃO TEM. Não, não ela disse assim porque por um lado . é o 

seguinte: ela tem que lutar pelos direi tos do cliente dela 

AH ELA DISSE,faloÚ , eu disse é 1'ogico ,eu digo talvés se a 

.., _g~nt ~ _t ivesse no lu ar dela f r Ela até 

de ter amizade com a gente, mas ela tem que . lut ~ r primeiro 

pelo que ela acredita. ISSO É VERDADE: Eu vou fa •.. · agora / 

Stela eu vou te dizer uma coisa, se ·você pegar ela direi ti

nho ela vai falar, ah vai AH TÁ VENDO AQUELE CARA ALI, ah · ? 

AGORA EU então o negócio é o seguinte. ENTÃO ELA TÁ COM RAI

VA DE MIM. Se ela resolver, se ela resolver insist i r na dou

tora Anésia, você, se tem que falar do homem que ligou lá da 

casa que viu ela entrando lá . ISSO QUE EU QUERIA E E I ,ISSO 

QUE EU QU~RIA SABER SE,A ROUPA QUE ELA ESTAVA. bom, uma cois . 

► eu tenh o cer t e z a, ela tava de calça jeans. . . ela usa mui to 

calça de jeans, ela não tem escura é , é azul clarinha, des 

sas desbotadas, sabe meia a que fica branca . AH,TIPO A MINHA 

_j 

, ASSIM ? isso, todas as calças delas são dessas quer dizer / 

que e ela tava de calça de jeans, isso eu sei; agora a blusa 

eu nao me lembro . eu não me lembro porque, que eu tava caindo 

de sono.TAVA DE AGASALHO, COM UMA JAQUETA,UMA COI SA. Não lem 

bro Stela, . isso eu não lembro . QUANDFO ELA CHEGOU NO FORUM 

VOCf NÃO REPAROU NA ROUPA? Eu ~ão lembro, eu · só sei que e l a 

tava, ela tava, é, é, é, eu vi que ela estava com uma ,com 

uma calça jeans, calça jeans clara e uma blusa meio amarron

zada que é o que ela tem, um tom meio marrom. Chuta, chuta 

que dai ela vai dizer assim : não mais eu não tava AH AH mas 

se eu não tenho essa blusa AH AH AH quando a cabeça doi · de 

medo ai fala AH AHA AH ha meu Deus, eu já, eu já tava me / 

enchergando sendo tortur~da pelo, por um cara da doutora Ané 

Pericias em Documtntc-s • Lev,nt,mtntos de Acld · ntts de T rdMito • 
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sia. AGORA, O QUE ME PREOCUPA t QUE ELA FICA LÁ,A ANÉS 

CA TREINANDO ELA. Mas ela não tá em Guaratuba hoje. A 
- -nao a Aurea subiu comigo. AH ELA TA AQUI EM CURITIBA ? nao 

não ela t5 em Cuarapuava, aniversário do nobrinho dela. AII 

ELA FOI PRA GUARAPUAVA ? e a doutora Anésia veio pra Curi ti 
ba também ontem. HORRA, s 'o que eu não vim . FI CA DE ZOIO • 
Era pra vir com a doutora Anésia e eu não vim~ eu não quiz 
vir com ela, e eu não quero a proximidade, tanto que veja , 

· a questão de uns quinze dias ·atrás, teve o jantar lá ,do, da 

Womans Club eu te falei, a Aurea foi com ela,dá pra usar até 

isso que viram a Aurea chegando de madrugada no carro da juÍ 

• ..z.a._ a ..a _Aur..eaJ oi ...sozinha e.1,1-.ni 2J.P sso uer 
dizer que então quem viu,viu tudo então, oh você tá bem in

formada. Quer dizer que · ela não pode então, quem diz: se vo
cê perguntar quem tava no outro carro. O HOMENS CLUB HA UNS 

QUINZE DIAS ATRÀS? é ,QUER DIZER DA SEMANA QUE VEM,VAI SER A 

UMAS .TRtS SEMANAS ATRÀS. Isso, agora você não pode falar 
aq~ilo, digo, de você, diz que, ter ido, ela ter ido, acho 

que foi no trinta e três o lugar dessa reunião, eu não sei 
bem direito o lugar,agora até precisava perguntar,mas eu não 

sei. NÃO,·NÃO. Que ela foi vista MAS NEM DE .•• no Janta _r que 
ela foi vista num jantar com a juiz~ e chegando de madrugada 

na casa dela.NÃO,MAS EU NÃO POSSO FALAR ISSO,PORQUE DAI PODE 

DIZER QUE É ASPECTO SOCIAL, ENTENDEU ? não, e outra coisa , 
isso dai, em primeiro lugar, porque a vida particular dela 
ninguém tem nada com isso.NÃO INTERESSA,0 QUE ME INTERESSA t 
A VIDA PROFISSIONAL DELA. Agora eu Já sei a minha postura / 
Stela tá nessa,eu digo e me resguardo e aliás minha filha o 
que eu vou dizer nã; tô dizendo nada de menti~a. EXATAMENTE, 
MAS ME VEJA LEILA t ISSO QUE EU DIGO, NA, VERDADE NÃO, voct 
NÃO VAI MENTIR,voce vai t NARRAR FATOS CONCRETOS. t porque o 

negócio é o seguinte, eu não vou dizer que eu sabia do Osval 
do nada, eu só vou dizer que ela saiu, ela chegou tarde no 

f'orum.MAS ELA NÃO COMENTOU ISSO COM você ? Dai ela disse ••• 
não, quando ela saiu não. NÃO, MAS QUANDO VOLTOU COMENTOU. 

~ Mas ai, mas dai eu não vou falar. MAS EU VOU PERGUNTAR. Não, 
eu vou dizer n-ao, eu vou dizer porque ela comentou comigo, 

. .!»D o;ç:p.s:;:p .lk'*ªA4tE? .,. P~# _: .,;_a_e -~ -"l-+F..S:'fi ;;.p ~t,>t?tt.,4,9,. A ... :4 ·'-·ª'' ..4-.. 4 .» --.--~ .. ,;qggçoe >- ,SJ :K 
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que ela ia,tinha ido num lugar, que ela tinha ido faz 

serviço e que mais tarde ela me contaria. Foi o que el 

se pra todo mundo isso. MAS ELA COMENTOU COM voct ·ouE 

mas ela comentou isto comigo , posteriormente. Mas a princí 

pio ela disse que tinha que fazer um negócio que depois ela 

contaria.POIS É MAIS VEJA BEM,EU VOU TE. PERGUNTAR ISSO~ EU 

vou INSI STIR,PORQUE vocE VAI TER QUE SOLTAR ISSO. Agora esse 

é que é o problema, ai que eu vou me , me lascar né? NÃO 

VAI. Eu vou dizer que ela,foi ouvir, foi, foi ouvir o depoi

mento de uma pessoa, mas não vou dizer de quem, eu vou, só 

lque não sei de quem é. SE ELA LEVOU A ELA COMENTOU COM VOCÊ 

QUE PEGOU MÀQUINA E PAPEL; A CASA DA ANÉSIA PRESUME-SE QUE 

:---€ NHA-~tflttA 7' E-O-ATIL-OGRÃF cer o DAl N O TE~IA - . , 
NECESSIDADE DE LEVAR A MÁQUINA DO FORUM,se bem que na . epoca 

que a máquina dela ,estava estragada. PA ANÉSIA? MAS DAI PRA 

ELA PROVAR ISSO É OUTRO DEPARTAMENTO. Não, o negocio é o se 

guinte,você _diz os oficiais de justiça levavam a máquina no 
' carro pra ela, no caso, tem isso ne? Por isso que eu te di-

go Stela você não encaixou ainda. NÓs temos que ser muito 

cautelosa s . O Walter levou uma vez e o Sr Wilso ·n levou duas 

vezes a máquina de escrever. MAS NÃO FOI NO DIA DOIS. Sim, / 

mas levaram, levaram poucos dias antes. MAS EU NÃO ESTOU CHA 

MANDO O SEU WALTER, NEM SEU WILSON ,NEM NINGUÉM PRA, PRA TES 

TEMUNHAR, TÔ CHAMANDO AS DUAS. Mas aqui todo mundo se lembra 

TÁ eu sei , eu sei, eu to te dizendo o que eu vi, o que eu vi e~ isso,qu e pode ser alegado isso, agora só eu tenho medo 

dela .,mas ontem não deu tempo, ontem a Aurea não ficou nem um 

pouco so z inha com ela. VEJA, VEJA LEILA, POR ISSO QUE VAI SER 

IMPORTANTE DIZER, VOCÊ NÃO VAI ESTAR MENTINDO,VOCf VAI ESTAR 

NARRANDO AQUILO QUE A AUREA COMENTOU COM VOCÊ. Agora o meu, 

o meu problema sabe qual é Stela? PORQUE EU VOU.TE PERGUN

TAR • EU VOU TE PERGUNTAR , A , A , A DONA AUREA FEZ COMEN

TÁRIOS COM A SENHORA A RESPEITO DO , DA ATIVIDADE · DELA DE

SENVOLVIDA NO PERÍODO DA NOITE DA MADRUGADA DO DIA DOIS ? . . 
' 

Daí eu vou dizer o seguinte : eu vou dizer que ela d i sse pra 

mim que foi , ba ..• bater alguma coisa pra Doutora Anésia 

1 

depois arranquem dela · • Ai Stela , pelo amor de Deus NÃO 

me poupe d1n~8u·,,l,6oc@n1tNt!P.-l!,~rn<rÂ,nttR dtl'A'T:faf-/ilSºde T,fili~ito. afu nd ªr 

_; 
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me poupe disso. Ai Stela você tá querendo me 

mulher. PORQUE? Você vai me afundar Stela. t 
ela vai ligar pro tribunal , aí ela vai ligar pro 

e o tribun_al me recolhe na hora Stela . SÓ QUE DAÍ A 

VAI SER OBRIGADA A CANTAR O GALO. Isso ela não canta isso 

a outra •.. VEJA BEM , - ELA VAI CANTAR ELA VAI CANTAR 

Porque se existe alguém , que a doutora Anésia vá em cima 

vai ser ela. Stela vocês podem saber, a Aurea vai ser histó 

ria em escrito. Se você não falar que o cara , que o que o 

1 
~ara viu ela entrando lá , tô te dizendo Stela ela nao -vai · 

~ar , nunca ?inguém vai saber disso e eu vou passar por 

~rosa e eu e que vou ser recolhida. NÃO , você vai ver , ,. '·j 

en _tão você me tira SÓ QUE EU VOU LEVAR ESSA DECLARAÇÃO que 

declaração ? ESSA AQUI , AONDE QUE FOI BA'I'.IDO ? agora essa 

" dai foi batida em Ma~inhos SIM EU SEI Sim agora 

' ... 

-J 

aquel •.. maldito, aquele desgraçado daquele Neves que bateu 

· isso; e botar eu escrivã , E NÃO TER ASSINATURA DA ESCRIVÃ. 

Não , eu digo assim eu _acho que simplesmente eu nao assinei, 
-porque nao fui eu que bati isso aqui . TOMA MAIS UM CAFEZI-

NHO ? não, ·agora eu querto pretinho VAI BEM NÉ.. que MOÇA 

VOCf VÊ DOIS CAFEZINHOS? com leite? HÃ com leite? COM LEI 

TE'' Nada mais t~ndo a relatar, deu-se por findo o presente 

trabalho que vai datilografado sobre o anverso de 26(vinte e :Cit folhas deste papel, sendo as primeiras ·rubricadas e a 

ult a assinada por extenso. - - - - - - - - - -
.,1111& 
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EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 

Autos de Ação Penal no 150/92. 

CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO' 

ABAGGE, devidamente qualificadas, através de seus advogados cons

tituídos e devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
Seção do Paraná, sob ·os · nos. 4043 e 5167, nos autos de Ação Penal 

no 150/92, em que são acusadas, argüiram, a suspeição ~~~~e Juiz , 

alegando em síntese que, desconheciam existir INIMIZ~E CAPITAL, 

da ora excepta, com as suplicantes e·toda a Família Abagge e que, 

tiveram agora certeza da suspeição~ por quebra da imparcialidade, 

falta de serenidade emocional e que, - subjetivamente, está a ora ' 

excepta incapacitada para presidir o referido processo . ,.Ale .gam 
. -

que a suspeição a rgdida é superveniente, cuja certeza de parciali 

dade se deu com· ~ conhecimento da degravacão de fita magnética na 

qual, constam diversas informações da Serventuária da Justiça,Lei 

la Maria . Ferr e ira Bello, acerca do ·processo relativo à Ação Penal 

já referida, inclusive, sobre várias ilegalidades relativas às 

prisões das suplicantes. Que tais informações da Serventuária,FA

TO NOVO, SUPERVENIENTE, do qual somente agora tomaram conh e cimen

to, geram a certeza da parcialidade deste Juiz. Como comprovação, 

noticiam vári o s fatos ocorridos na Comarca nas eleições de 1988 , 
bem como, em processos administrativos envolvendo parentes e nao 

parentes das supl ·icantes. Mencionam ainda, processos em que a ora 

excepta se julgou impedida por foro íntimo, bem como, pretendem' 
demonstrar com. depo i mentos de _ex-funcionários, ex-Juízes e ·ex-Pro 

- motor, que est e Juiz tem conduta policialesca: afastando-se da 
condição de Juiz, o que demonstra segundo as excipiente~ a impos
sibilidade dest e Juiz .de presidir este processo. Argumentam que a 

· exceção não foi antes argdida, ou seja , anteriormente à defesa 

·pré -v i a, logo · após o interrogatório das acusadas, porque as causas 

surgiram após esta fase. Ilustrando com decisões jurisprudenciais 
requereram qu e seja por.este Juiz reconhecida a suspeição, com 

seu consequente afastamento do processo e, não aceita, seja enca
minhada ao Tribunal de Justiça do Estado. Com o pedido juntam os' 
documentos de fls.1413/1477 e arrolam quatorze(14) testemunhas. 
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A PRESENTE EXCEÇÃO NÃO MERECE ACOLHIDA. 

Conforme a própria petição dos procurados' 

das excipientes, a argdição é extemporânea, eis que não argdida na 

fase de defesa prévia, conforme advém do artigo 96 do Código de 

Processo Penal e reiterada Jurisprudência(RT-455/359 e 564/365). 

Outrotanto, a causa superveniente aventada, 

foi adredemente preparada pela Escrivã Designada, LEILA MARIA FER

REIRA BELLO e a advogada do ·co-réu Davi dos Santos Soares, Dra.STE 
. . -

LA MARIS DOUBECK MOTTA, conforme se vê da segunda fita ~egrayada e 

não juntada pelas excipientes(doc.01). 

,-- - Ag~ae · t·n 
clandestinidade e montagem de tal "prova",no final ~e setembro do 

corrente ano, quando , em reunião na Douta Corrgedoria da Justiça e 

Presidência do Tribunal de Justiça, noticiou a existência de tal ·' 
. . 

"armação criminosa" e a eventual utilização de tal degravação,oca-

sião em que em decisão conjunta, foi a -escrivã- envolvida na "tra-/ 

ma", devolvida à Secretaria do Tribunal de Justiça, através da co~ 

firmação de uma punição pelo Conselho Superi _or da Magistratura,an

tes aplicada pelo Juiz da sétima Vara Criminal da Capital, onde .a 

referida Escrivã, é titular. (ofícios nos.447/92 e 450/92 da Dire-/ 

çao do Forum - documentos 02 e 03). 

Em 28 de Outubro -de 1992, foi encaminhada a 

este Juiz, anôni.mamente, a INTEGRAL DEGRAVAÇÃO de duas(92) micro -

i fitas, onde CLARAMENTE, se vê "a preparação de diálogos", com a ní 

tida intenção de provocar e preparar A SUSPEIÇÃO da ora excepta. 

Segundo se vê, às fls.03 da referida degra

vação, o diálogo - confirmativo: e 

STELA:QUE A AUREA NEGUE, o FATO. DE. VOCE A-/ 

FIRMAR. VOCE TEM FE: PÚBLICA. .. 
LEILA:mas ela também tem. 

STELA:MAS VOCE AINDA MAIS QUE ELA. 

LEILA:é mais. 

STELA:TÃ? ENTRE A SUA PALAVRA E DA,DELA,PRE 

VALECE A SUA. ISTO JÃ t PONTO MAIS DO QUE SUFICIENTE PRÃ, PRÃ,SO5-

PEIÇÃO DA OUTRA. (doc.01-transcrição nominativa, conforme explica-/ 

ção da Sra. Perita). 

Logo, A CAUSA SUPERVENIENTE, porque crimino 

aamente preparada, é INEXISTENTE. 

Adernais, no dia 29 de Outubro de 1992, a 

#11$0 . .,, .4Pf.WWWP4Pi g:ç;;p .ee( . O¼vM .. 4J (i.JLCJCSkit ,$JA@IIW CZ.;.;1& i VQJ:: h$Q4 (P.C ,1&4[ & (24 _ ,_ , . .J IJ .( . ...4$4SWU. d; J 2 4 - ZZ .YW 
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ora excepta, encaminhou ao Representante do Ministério Público;• 

Dr. ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA, a degravação das DUAS FITAS,de 

nunciando a eventual utilização de tal "prova clandestina" e, "ad 

cautelam", prevenindo aquele órgão d~ que, eventuais tumultos po

deriam ser ocasionados no processo n0lS0/92, com a arguição de 

suspeição da or .a excepta, com base na referida degravação. (doc.04) 

Em razão de ter conhecimento, através do De 

sembargador Corregedor, da existência naquela Corregedoria de ·uma 

representação contra este Juiz, formulada pela advogada STELA MA

RIS DOUBECK MOTTA, ficou ag~ardando o encaminhamento da mesma pa-"" -·------ - ---~---- _,;:;...... _______ _____ _ _____ _ _ ....;:...._ ,1,.._ 
✓ ra as devidas informações, quando então juntaria { oficialmente a 1 

degravação completa. t de se observar que tal representação é uti 

lizada pelas excipientes como argumento, o que demonstra com cla

reza a "armação" para provocar a suspeição da ora excepta. 

Tendo sido, a referida degravação realizada 

pela perita RUTH DE SOUZA CORREA,que se identificou corno perita' 

da Secretaria de Segurança do Estado de Santa . Catarina, a ora ex

cepta, tornou a cautela de pedir uma audiência com o Sr.Governador 

do · Estado, que ficou confirmada em data de 10.1~.92, para que es~ 

te, na qualidade de e+iefe de toda a Polícia do Estado do Paraná, 

verificasse se tal pedido de degrayação, não teria . sido feito a-/ 

través da Secretaria de Segurança do Estado do Paraná,ou alguém~ 

por ela. 

Assim, na sexta-feira passada(13.11.92), a

tenciosamente,oSr. Governador do Estado,deterrninou que o Chefe da 

CASA MILITAR DO ESTADO, informasse à ora excepta,de que, a degra

vação das fitas fora solicitada por um ex-Delegado da Polícia Ci

vil do Estado do Paraná,hoje aposentado.. 

Na mesma data de 10.11.92, havia recebido a 

ora excepta, a informação do Sr.Escrivão Designado, de que a advo 

gada do réu Davi dos Santos Soares,Dra. Stela Maris Doubeck Motta, 

havia requerido a juntada de parte da degravação da referida fita, 

dando entrada em cartório de tal requerimento, às 16:46 hora~, do 

referido dia 10.11.92. 

Diante disto,e tendo ciência a ora excepta' 

de que, tal degravação parcial seria utilizada para a presen·te ar 

guicão, na própria Presidência do Tribunal de Justiça, na manhã' 

C6d , 1.01 OJ 
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seguinte, formulei os ofícios nQs.725/92 e 726/92, dirigidos ao 

corregedor da .Justiça e Presidente do Tribunal de Justiça, formali 

zando a notícia dada verbalmente, com a juntada da degravação inte 

gra~ das duas fitas, ofícios esses, que foram protocolados no Tri~ 

bunal de Justlça, sob os nos. 44418 e 44417, respectivamente, às 

13:01 horas do dia 11.11.92. (docs.06 e 07) • . 

Realmente, a antecipação da ora ex~epta,ti

nha sentido. 

Sem mesmo terem sido intimados os subscrito 

res da presente exceçao, e sem nem ao menos,ter·sido juntado o pe

dido da advogada de Davi dos Santos Soares, ao retornar à Guaratu

omei conheci mêbl: o que, as 14: ~Õ horas do a ·ll.11.92, deram' ~, ..... ;""'"" . ... ,,., 

entrada em Cartório a presente argüição, tendo corno causa superve-

niente, a degravação de uma só das fitas. 

Logo, a "prova' .' que pretendem as excipien-/ 

tes seja considerada para a suspeição da ora excepta, é constituí

da de material frágil e criminoso, . utilizado com o intuito malicio 

soe leviano, e por isto mesmo,~ IGNORADO POR ESTE JUIZ. 

A DESFIGURAÇÃO DA VERDADE, iniciou- se com' 

a encenaçao teatral da Serventuária Leila Maria Ferreira Bello,pe

rante a ora excepta, o que é facilmente constatado pela própria de 

grava~ão ju _ntada pelas excipientes e pela advogada S_tela Maris Dou 

beck Motta, e demonstrada pela mesma durante as audiências realiza 

das em Matinhos. 

Segundo se ve dos autos as fls.836, a mesma 

advogada Stela Maris Doubeck Motta, requer a substituição de teste 

munhas, incluindo as serventuárias Ãurea ·célia Burcoski e a "alia

da" Leila Maria . Ferreira Bello, a qual na ocasião, demonstra muito 

nervosismo e passa a contar uma "estranh~ estória de ameaças" da 

r .eferida advogada, tanto à ora ·excepta, como à -auxiliar. No entan

to, a advogada peticionária, na "~rgência", esqueceu-se de assinar 

o ~edido, tendo a ora excepta deixado de apreciá~lo, por ausência' 

de autenticação, conforme ali se vê.(doc.08). 

Não "satisfeita" retorna a referida advoga

da as fls.889, no decorrer da audiência de inquirição de testemu-/ 

nhas de defesa, realizada em Matinhos, ratificando o pedido de oi

tiva das serventuárias e,desde já, requerendo a nulidade(?) dos a

tos atê então realizados, requerimento este, que atrasou a audiên

cia e que foi serenamente indeferido, conforme se vê do despacho• 

li _am_ e 4AltJ. &$$4@~ ½5Xt+.4_; ;t ASJf_Qtt 11; J½#.=:& ~1"u , ... s "* tJ 2-=► T. 424-~ .<o•• ·••., s .c ~•- ~.; ~ i4¼.@S.§tiJ:!l6'.d~'t!;€ 
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is mesmas folhas 889, o qual foi lido · em audiência, na presença de 

todos os Advogados dos réus, Ministério Público, Assistentes de A

cusaçao e, inclusive da Imprensa. (doc.09). 

"Coincidentemente", e utilizando-se da mes

ma máquina de escrever, os advogados das ora excipientes, Drs.Moa

cyr Correa Filho e Ronaldo Albizú Drummond de Carvalho,sem antes' 

ter a ora excepta despachado a anterior petição .da defensora de Da 

vi dos Santos Soares, dfzendo"ter tomado ciência de que as serven

tuárias da Justiça constam como testemunhas" ; requer a declaração . . 
de impedimento(?) das mesmas e a declaração de nulidade dos atos' 

J2.Q.L elas lli!., CadosJ? J, peti ~~o e ~ta , gue . reçeb~u o indefiro fund~

mentado e sereno . da ora excepta, conforme ali consta('fls.890-doc.' 

10) ·. 

t de se o~servar que os advogados das acus~ 

das Celina e Beatriz Cordeiro Abagge, usam impresso próprio em to

das as petições, inclusive de cor diferente, constando nos autos' 

apenas este pedido em papel comum. 

Não tendo"sido possível" a inquirição das' 

serventuárias que concretizaria o plano, a "aliada" Leila Maria 

Ferreira Bello, "ficou doente", conforme se vê da portaria conces

siva da mesma nQll/92, datada de 14.09-92(doc.11), juntada às fls. 

920 dos autos. (doc.11-A) 

A partir daí, teve certeza a ora excepta,da 

"conspiração engenhada" e, com toda a serenidade, deu ciência à._-"": ' 

DOUTA CORREGEDORIA e PRESID~NCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dos atos' 

"suspeitos" da referida serventuária, quando recebeu todo apoio , 

tendo resultado no afastamento da referida serventuária, de forma' 

diplomática, face não ter ainda na ocasião a .ora excepta, a prova' 

material necessária, ou seja, a degravaoão das referidas fitas,que 

só veio às suas mãos, em data de 28.10.92. 

t de observar-se ainda, que nas audiências' . 
realizadas em Matinhos, todos os dias iniciavam-se com duas(02)ho-

ras de atraso, por exp e dientes utilizados pelos advogados de Celi

na e B·eatriz Abagge, e dos réus Osvaldo Marcineiro e Davi dos San

tos Soares, circunstâncias estas, facilmente comprovadas pelas .pe

tições despachadas às fls.889,890 e pela certidão de fls.871 e des 

pacho ãs mesmas folhas e verso(doc.12) . 

No entanto, a ora excepta, como é de seu 

temperamento e postura, JAMAIS deixou que sua SERENIDADE fosse a-/ 

Q C. 
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atingida, o que é facilmente comprovado pelo Representante do Mi-/ 

nistério Público, Assistentes de Acusação e Advogados dos demais' 

réus, bem como, pela Imprensa(Rede Globo e Rede OM) que acompanha

ram todas as ã.udiências. 

Portanto, a pre ·sente exceçao, embora seja 

um direito processual de defesa, nao alcança a ora excepta, seja• 

pela forma, seja pelo fundamento que a motivou, eis que, foi prin

cipalmente extraída da DESLEALDADE E DA MENTIRA,concretizada pela' 

prática de Crimes contra a Administração Pública e ADMINISTRAÇÃO' 

DA JUSTIÇA. 

----- -- oian e' aiss õ~ a argumen açao e que a ora . 

excepta é INIMIGA CAPITAL da Família Abagge,certeza . esta, segundo' 

as excipientes, obtida com a degravação das "informações da referi 

da serventuária da Justiça",foi p~oduzida e fabricada pela própria 

defesa que realmente NUNCA TEVE E NUNCA TERÃ motivos que dernons- / 

trem ser a ora excepta parcial. Tanto que, foi necessári~ tal exp~ 

diente para fundamentar o presente pedido que levou quatro(04)me-/ 

ses desde a data da prisão dos réus e, cuja instrução criminal do 

processo já encontra-se na fase final . 

A convicção da ora except a··, na sua IMPARCIA-
1 

LIDAD~, na.sua CONDUTA SERENA, EQUILIBRADA e na sua !IBSIST~CIA . 

PSICOLÓGICA, é demonstrada facilmente pelas atitudes que tornou, • 

quando chegou ao seu conhecimento, o "engenho criminoso" de que s~ 

~ia vítima,levando imediatamente ao conhecimento de seus superio-/ 

res os fatos,quando solicitou apoio, que recebeu, o que demonstra• 

a confiança que o Tribunal de Justiça, deposita na sua conduta 

funcional. 

Tem certeza a ora excepta que, a sua conduta 

funcional e pessoal nestes doze(l2) ano s de Magistratura, tem fir

mado a ALTIVEZ DO PODER JUDICIÃRIO DO PARANÃ, pelo . próprio apoio I 

recebido da cúpula deste e da Associação dos Magistrados do Para-/ 

ná, quando em razão desses mesmos autos n2150/92, re~ebeu daquela, 

manifestação e esclarecimento público,quando foi vítima de calú- / 

nias, difamações e injúrias, proferidas por parte da imprensa ·,con

forme se vê da edi .ção da "Gazeta do Povo"do dia 17.07.92(doc.13) , 

bem como, da Nota de Desagravo, também . publicada no mesmo jornal • 

em data de 19.07.92(doc.14) que é hoje, objeto de representação a

juizada em Porto Alegre-RS, conforme cópia da petição também an e -/ 

xa (doc.15) • 
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Narram ainda as excipientes, para firmar ai 

certeza da parcialidade da ora excepta, fatos ocorr1dos em 1988, ' 

mais precisamente, nas eleições presididas pela ora excepta e na 

q~al, FOI ELEITO, o pai e marido das acusadas Ce l ina e Beatriz 

Abagge que dizem, formam um conjunto •harmonioso a demonstrar a 

perda da condição psicológica da ora excepta,para presidir esse 

processo". 

A cópia de parte do auto de prisão em fla-/ 

grante, de Jonas Gonçalves Flak e Paulo Emílio Arruda, em nada se 
. -

refere ao SR.Aldo Abagge e sim, a PAULO CHAVES, o qual foi indicia 

~ ..dQ,. _com. .os.. pintores. - .xefe~ici0& -r-<fUand&r-em pedido de ·:111abems4.?orpu;;a, 

concedido por este Juiz, foram libera~os dernonstrando ' que a ora ex 

cepta tão . somente cumpri.l : com seu dever legal, conforme o Código' 

Eleitoral. (doc.16) 

Quanto a representação feita por outras pes 

soas mais, que em nada vinculam as . excipientes, entre elas, are-/ 

presentação do Representante do Minsitério Público, Dr. José Car-/ 

los Dantas Pimentel Junior, ora arrolado corno testemunha, e, , que 

foi julgado e ARQUIVADO pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo 

acórdão . já se encontra juntado pelas excipientes, SÕ REFORÇA A 

CONSCI~NCIA DA ORA EXCEPTA, DE QUE NO CUMPRIMENTO DE SEU DEVER DE 

OFÍCIO, t POSSÍVEL A INCOMPREENSÃO POR NÃO TER-SE CURVADO A PRES-/ 

SÕES DE QUALQUER NATUREZA, o que foi visível naquela ocasião, le-/ 

:vando a éerteza à ora excepta, ·de que, tal atitude ,PROTEGEU OS AL-

TOS DESÍGNIOS DA MAGISTRATURA DO PARANÃ. 

Com referência à representação doSr.Felisti 

no Soares, cujo . advogado e sobrinho e primo das acusadas, a mesma• 

NUNCA CHEGOU ao .Tribunal Eleitoral,e está devidamente esclarecida' 

nas razões de defesa da ora excepta, quando da.representação forrou 

lada pelo referido parente e ora juntado pelas excip i entes. No en

tanto, para aclarar, junto a certidão do Tribunal Regional Eleito

ral, onde comprova que a ora excepta nunca sofreu qualquer repre - / 

sentação naquele Tribunal(docs.17 e 18), e muito menos, na data 

das eleições de 1988 e pela pessoa ali referida. E mais, tal pes-/ 

soa esclareceu em fevereiro de 1989, através de escritura pública, 

as c·ircunstãncias daquela · "representação" (doc.19). 

Quanto is punições "injustas" que alegam 

ter sofrido um tio e cunhado das acusadas, urna delas cancelada, ti 
·' 

veram tão somente finalidade administrativa, que resultou em deci-

• w_, z~• - z.4 44t 1MJ.;+ •~ www RE ; :: V ;e . ; uaau x , _ 
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decisões da Douta Corregedoria da Justiça nos autos nQ64-A/90(doc. 

20), no acórdão no 61 60, do Conselho Superior da Magistratura(doc-

21), também da Douta ·corregedoria nos autos n0647-A/88(doc.22}, em 

que foram reclamantes:Luiz Possenti, Romilda Cit, Dr. Miguel Mar-/ 

tins FErnandez e Dr. Francisco de Assis Conceição, nesta Última , 

nao teve portanto, qualquer iniciativa administrativa da ora exceE 

ta. 
Vê-se portanto, que em tempo algum, a ora' 

excepta teve motivos · outros · que não os próprios de . VIGILÂNCIA PELO 

BOM ANDAMENTO DA COMARCA e muito menos, perseguições a ~embros da 
. . 

Família Abagge. Ainda porque, apesar das punições recebidas pelo ' 

referido -e artor ár io --da . Douta - Corregedor iaa ........ di,;;aL-1,J.,,.1,~isi:a.t~l~c,g,.,,-..J...,.u...i..i;-.. ...... ...,_~...._-
í 

ain _da titular do Cartório Cível, que hoje, funciona atrav'és do es-

crivão designado LEONARDO KÕS, empregado juramen t ado do referido' 

titular e por ele indicado, conforme se vê das portarias anexas( ' 

doc.23,24 e 25). 
Cumpre esclarecer que, · as declarações dai

lustre colega Joeci Machado Carnargo, mencionadas pelas excipien- / 

tes, referem-se aos autos do Processo Administrativo instaurado pe 

la Douta Corregedoria 4a Justiça, pela portaria n 038/92, contra . o 

Escrivão do Crime (doc.26), que resultou na demis .são do mes~o,con-/ 

forme acórdãodo Conselho da Magistratura (doe. 27) ., em nada atingi-/ 
, 

raro a ora excepta pessoal ou funcionalmente. Quant o à utilização ' 

do mesmo Processo Administrativo, que .não teve qualquer participa

ção da ora excepta, pelo testemunho de Joceli Celina Fernandes Gui 

rnarães, é esclarecedor o laudo grafotécnico anex~(doc.28), que con 

clui pela falsificação de documento público pela ex-funcionária, a 

qual está responde?do a inquérito criminal, conforme certidão jun

ta(doc.29). Logo, é nítida pela própria origem de tais declarações 

que a ora excepta,NÃO TOLERA IRREGULARl:DAS N~S ESCRIVANIAS SOB 

SUA DIREÇÃQ,COMO TODOS OS JUÍZES DO PARANÃ. 

A outra testemunha, cuj~s declarações é uti 

lizada "para demonstrar a verdadeira personalidade da ora excepta 11 

é des~eita pelas próprias declarações do Dr. José Carlos Dantas Pi 

rnentel Junior, do mesmo Processo Administrativo alheio à família' 

Abagge, e juntado pelas exc°ipientes, o qual afirmou:"que não tem' 

conhec .imento de que tivesse havido qualquer problema pessoal entre 

· a Ora. Anésia e o escrivão Ubiratan que ~udesse ter gerado QUALQUE 

~ERSEGUIÇÃO DELA CONTRA ELE; alguns problemas e discussões DE OR-/ 
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ORDEM PROFISSIONAL houveram, mas sem grandes significâncias; que' 

também não ouviu nenhuma conversa no ·sentido de que a Dra. Anésia' 

desejava tirar o cartório de Ubiratan de qualquer jeito•. (v.decla

racões de Regina Maria Pereira Buquera:-ressaltada na inicial). 

Portanto, a utilização como fundamento , das 

testemunhas ouvidas em Processo Administrativo alheio completamen

te às excipientes, demonstram a improcedência desta exceção. 

Quanto a menção de suspeição pela .ora · exceE 

ta em processos desta Comarca "por motivo de foro íntimo", já de-/ 

monstram que, quando assim se . sente, a ora excepta a faz esponta-/ 
,J -- --- - - -- - ---- - ---- ------ ------ --------- --- - -

nearnente. Tanto que, até a presente data, não havia ainda sido ar~ 

guida sua suspeição, por qualquer parte em qualquer processo, por' 

todas as Comarcas em que passou. 

Quanto à sentença proferida pelo colega Dr. 

JOÃO KOPYTOWSKI, comprova uma vez mais que a ora excepta, serena-/ 

mente e sem se enquadrar nos .impedimentos legais, voluntariamente' 

utilizou-se do artigo 135, parágrafo único do Código de Processo' 

Civil, pelo que ,foi designado o ilustre colega, que infelizmente, 

sem necessidade, fez alusão no seu decisório, do .. nome da ora exceE 

ta que ficou,como demonstra a cópia juntada pelas excipientes, sem 

sentido no contexto. 

Não há portanto, nas razoes com base em tal 

- , decisão, que demonstre ter agido a ora excepta, contra a Adminis~/ 

tração do Prefeito Aldo Abagge. De igual forma, a Ação de Desapro

prié~ção em que o próprio Município de Guara tuba, e não o Sr .Aldo ' 

Abagge, desiste da açao, conforme a homologação juntada pelas pró

prias excipientes. Ainda porque, não se confunde á Administração' 

Municipal com a pessoa do Sr. Prefeito., 

E, ao contrário do que àlegam,prova a ora' 

excepta a sua imparcialidade, também com relação à ·Administração' 

Municipal, quando por várias ocasiões o Município de GUaratuba,te

ve contra si Mandados de Segurança e, em tendo razao o Município, 

foram decididos em seu favor.(docs.30/33). 

Da mesma forma, a ora excepta tem cordial' 

relacionamento com as acusadas Celina e Beatri ·z, tanto que, . há a

proximadamente três(03) anos, solicitou · à Primeira Dama, Dna; Celi 

na Cordeiro Abagge, auxílio no sentido de cuidar de um casal de gª 

rneos que encontrava-se em situação irregular, a qual em consulta' 

ao Sr.Prefeito, acabou aceitando o encargo. 
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Com o passar do tempo, a acusa _da Beatriz 

Cordeiro Abagge, manifestou a intenção de adotar tais crianças,ten 

do sido legalmente transferida a guarda e posteriormente, com a 

concordância da mãe biológica, foram as referidas crianças ADOTA-/ 

DAS pela referida acusada, em decisão prolatada pela ora excepta, 

conforme se vê da certidão anexa(doc.34), as quais se ·enco~tram 

sob os cuidados da "Família Abagge". Tal adoção,chegou a ser obje

to de tentativa de envolvimento ao crime noticiado, da ora excepta 

por alegada "amizade" com as acusadas . pela imprensa. 

Fato mais evidente e esclarecedor de que 
" . ·-- - - - -·--- - - -
ora excepta,não nutre NEM AMIZADE E-MUITO MENOS.INIM , com a . 

a 

Família Abagge, é de que no auge dos a€ontecirnentos relativos aos' 

autos nQ 150/92, foi concedida pela ora excepta,liminar em favor' 

do Sr. Aldo Abagge, concedendo-lhe licença paratratamento de saúdef 

que havia lhe sido negada pela Câmara Municipal de Guaratuba,o que 

demonstra tão só que a ora excepta, · com tal 

o equilíbrio jurídico, face a ilegalidade a 

nicipal hav i a sido vítima(doc.35). 

decisãor restabeleceu' 

que o Sr. Prefeito Mu-

No mais, as alegações são formas diversio-/ 

nistas de narrar os fatos, com vistas a uma nulidade processual 

forçada. 

A ora e x cepta, tem a consciência tranquila' 

',de que, em momento algum de sua vida profissional , não só neste 
/ 

processo, agiu com parcialidade; que a ilegalidade a si ·atribuída, 

tem outro endereço; que a sua higidez psicológica, está levando a 

bom termo o referido processo, de~tro de ·sua estrita competência' 

jurisdicional, que o procedimento exige e que a opinião pública es 

pera. 

Que as demais alegacões·de " falsas provas", 

ainda na fase de inquérito, suger~das pela malsinada degravacão , 

que as excipientes que querem dar a entender co~o "coação" e "tor

tura", são recebidas pelas ora excepta, como - a afirmacão feita pe

la "aliada" Leila Maria Ferreira Bello, às fls.03,da segunda fita' 

degravada, nas nona e décima-primeira linhas, contadas de cima pa

ra baixo(v.doc.01). 

SÓ para argumentar, tais alegações nem tan

gencialmente tocam as acusadas e ora excipientes, pois é fato notó 

rio, porque presente estava a imprensa, que as me·smas foram leva-/ 

das .ao Forum, pelas Policias Federal e Militar, que cumpriram os 

t . 

·l 

L 
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mandados de prisão,legalmente expedidos.E, posteriormente, tiveram 

decretadas suas prisões preventivas, as quais já foram objeto de' 

Habeas Corpus, que manteve as razões do decreto, conforme acórdão' 

anexo(doc.36). 

Ademais, em tempo algum, durante os seus in 

terrogatórios demonstraram as referidas acusadas, em suas longas' 

narrativas, considerarem-se inimigas capitais da ora excepta, ao 

contrário, a própria frase utilizada pela acusada Celina:"que a in 

terrogada pensando que ia ser interrogada na sala do Ju~z, acompa

nhou-os pelo Cartório Cível", demonstra qu~ a mesma sentira-se se

gura no Forum, pará. onde a ora exce ·ta havia determ · -' ---- ~ - _ _........__ --
caminhadas, face a condição de serem mulheres e nunca, para inter-

rogatório, que · competia à autoridade policial, que o fez, · conforme 

os autos, na presença do Minis .té:t;"io Público. A frase portanto ·,da ' 

referida acusada, foi tão somente em razão da condição de leiga em 

direito da mesma, pois não compete ao Juiz, cumprir mandado de pri 

sao e muito menos, quando o próprio o e xpediu . Portanto, nada in

dica, até mesmo por parte das excipientes, que as mesmas tivessem' 

qualquer ódio ou rancor contra a o r a e x cepta(doc.37). 

Diante de tudo isto e, principalmente tendo 

em vista que toda a argumentação d ~ presente exc~cão, t em como po~, ' 

to de apoio, a degravação, cuja origem e finalidade ficou bem cla

ra,tornando inexistentes as razões invocadas, a ORA EXCEPTA CONTI- · 

. NUA COM TOTAL ISENÇÃO DE ÃNIMO, para prosseguir na direção do pro

cesso no 150/92, em que são acusadas as ora excipientes e, nos ter 

mos do que dispõe o artigo 100 do Código de Processo Penal, REJEI

TO a presente exceção de suspeição e, determino seja a mesma desenl 

tranhada e a utuada ' em apartado, com os documentos juntados com a' 

pres e nte resposta e, sejam os autos,oportunarnente, remetidos ao E-
... 

grégio Tribunal de Justiça do Es tado, a quem c ompete o .julgam e nto, 

desde ji requerendo em nio s e ndo acolhida a p~es e nte rejeição, a' 

oitiva das seguintes testemunhas: l)Dr. ANTONIO CESAR CIOFFI DE ' 

MOURA, Promotor de Justica;2)DR.ANADYR DE CASTRO,Advogado do acusa 

do AirtoN Bardelli dos Sant~s; 3) CAPITÃO SERGIO ANTONIO DE SOUZA, 

Comandante da Polícia Militar de MAtinhos ; 4) Dr. ARY FRANCALACCI' 

SPINDOLA, Diretor da Penitenciiria Central do Estado; 5) MARIA CE

LESTE, Repórter da REde Globo;6) GLADIMIR, Repórter da Rede OM ;7) 

DR. CARLOS AIRTON A.COSTA,Assistente de ACusacio; 8)DR.THARCILO J. 

D.CORREA, Advogado do Vicente de Paula Ferreira; 9) JOÃO CARLOS KO 

•'"e P:.,o -· " c,s,;:;:w::.m .us:.; Q _ _Jt _ A o li . A .4 . § 5:'ii i ◄}4@4# . Pi(J ~ C~CA J @Z . (t .CL , C . ::,P::. , . . k 9 - 4Q! C(ü 4 .CJ ~WWW e;of .. c;c JW G -
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COMARCA DE ......... G.U.AAA'l.'U.:S.A:-:-.i'AM.NÃ,. ................... . 
ESTADO 00 PARANA 

...................................... GJ.\8.r.NE'l'.E ... D.O ... J.U.IZ ...................... , 

KOTELAK,Agente • da Polícia Federal, lotado em Paranaguá-PR;l0) CÍ

CERO ALVES FERNANDES, Agente da Polícia Federal, lotado em Parana 

guá-PR; 11) DR. ALCIDES BITTENCOURT NETO, Promotor de Justiça de 

Paranaguá-PR; 12) DR. SAMIR BAROUKI; .Promotor d.e Justiç-a. 

Esperando SERENAMENTE, que seja reconhecida' 

pela Superior Instância, a circunstância prevista na segunda(2a) ' 

parte do artigo 101 do Código de Processo Penal~ determino seja' 

certificada a existência desta nos autos principais e, inti~adas' 

as partes interessadas. 

Guaratuba, 17 de Novembro de 1992. 

---·----------

Juiz de Direito 

"A imparcialidade, v~rtude suprema do _Juiz, 

é a resultante psicológica de duas parciali 

dades que se combatem. Não devem os defenso 

res . melindrar-se se o Juiz-ainda o mais 

conscencioso- não parece · escutar com grande 

atenção os seus discursos em audiência. Es

tá assim porque, antes de pronunciar a sua 

sentença, deve durante longo ~.empo escutar' 

a discussão tremenda de dois contraditores, 

que se agitam no fundo da sua consciência•. 

(in Eles, os Juízes,vistos por nós,o .s advo

gados- Piero Calamandrei -Edição 7~ - Clás

sica Editora. Tradução de Ari dos Santos 

Fez Do ELOGIO DEI GIUDICI SCRITTO DA UN AV

VOCATO- pag. 53). 

Os documentos numerados de 01 a 37,correspondem a 242(duzentas e 

•quarenta e duas)folhas devidamente autenticadas. 
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LAUUO UE THANSCRIÇÃO 

DE FITA MICRO CASSETE 

I ,, ; 

Aos cinco dias domes de outubro do ano 

d~ mil novecentos e noventa e dois , a . infra - assinada , na 

qualidade de Perito Criminallstico e DocumentoscÓpico da 

Secretaria .de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, 

atendendo solicitaçio de parte interessada para transcriçi0 

____ ...!!- 1.n verbi.,. -'!.. de ~ .uma-+ i-t--a---m-i,e.ro - - e&s-8e4:e , dhlnt~ de: r:,reten 

são, entendeu viivel a consecuçi~, passa~do a relatar o 

exame da forma como segue 

MOTIVO DA PERICIA : Depreende-se da consulta que a peri-

cia te~á por finalidade transcrever 
11 in verb1s "o conteúdo gravado em fita micro-cassete , cu

jas caracterlsticas será relacionada no tópico material ques 

tionado . 

MATERIAL QUESTIONADO : Trata-se de uma fita micro - cassete 

de marca MEMOREX-MMC-60 de fabrica 

ção JAPAN. A gravação teria sido obtida através de um micro

gravador de marca General Eletric - micro - plus VVA , Va -
riable Voice Activation , a bateria e elétrico. A oitiva / 

da fita deu-se através do mesmo gravador. 

DO EXAME : · A signatária procedeu~ oitiva e sua respecti

va transcrição, sendo que, ~m dos interlocu

tores em letras minúsculas , o_ outro em letras maiúsculas e 

o terceiro em letras em negrito. 

Isto posto ,passou-se a trancrição , da forma, 
.como segue 11 QUANTO t QUE t ? QUATRO MIL • LEI LA , POUCO , 

P,rlcles tm Docum,nlc-~ - ltventem,ntos d, Acldr ntts dr l, óris•to. 



....,. e: f . * f a ~oc tmM sw ·>stiea ,. ' ff ... ti< a "<::a m&hi1,···· ,,{sà: •Liotri:·► llt ·/1 .... ts t>e ( . . e>Wt!&F' ~ - ,¼ r . ,~. : iótt7tii•·mc .,je.~---fei'dui-» t tt2 t r( ::1::;.-. 3\ , 

PAa. ~,IIÍ ~ ~~~léJ 

Ptrlto Crlmlnall~ttco ~ Do rffttltllt&\,,l~t: JU5T A 
DO PftRANÃ 

FLS. 

í) ri í 

AÇÚCAR? POUCO AÇÚCAR? Mais ou menos. POUCO AÇÚCAR? t ,eu 

sei dizer Stela que olha, agora, hoje a Áurea tá em Guara

puava . Ela veio comigo ontem. POIS t MAIS NÃO VAI DAR TEM

PO OE EM DOIS DIAS , VEJA BEM , NÃO VAI . DAR TEMPO. Agora, 

amanhã vai ter tempo · , eu desco a~anhã de tarde , sabe por

que? E NÂO DÁ E NÃÓ Df FOLGA PRA ÁUREA~ pra te ajudar. 

PRA JÜIZA NÃO TER TEMPO . Sabe porqu~? Pelo segui~te : Por

que daí Stela é vai ter jÚri em outubro e eu não tô , sou / 

___ acostumada a tr .abalhar.. .. em_ jÚrL .. .e'm_,Cudt ...... -.---..-~- ---.-,:,..-.:,,;,...&-- 
pra área privativa e lá é tudo junto, então eu tô fazendo a 

pausa . Então seguhda feira que não tem serviço , dá pra che 

gare eu tenho que fazer isso , já tá marcado , então na ·se 

gunda feira eu · tô lá, agora eu não vou dar folga, mais / 

acontece , que o que eu tenho medo, uma hora ela chamar a 
Áurea ·na ca sa dela e eu não vou junto, eu , eu não vou na 

casa daquela m~lher ; mas dai e~ vou ser obrigada a ir. VÁ 
f NA COLA. Mas acontece que dai , me veem entrando , pensam . 

que eu tô ju nt o lá pra .. . VÁ . Eu vou. VÁ NA COLA' PORQUE/ 

EU VOU TE PERGUNTAR , PUTA EU SOU CAPAZ DE FERRAR A ANfSIA • 
-

Procure rerrar ela e não me ferrar hein Stela . EU VOU SER, 

'fE JURO POR DEUS , SOU CAPAZ DE FAZER UMA PERGUNTA ASSIM: 

ALGUM INSTANTE , A SENHORA SE VIU INDUZIDA PELA JUÍZA A DE -

CLARAR FALSA? FALSAMENTE? Agora eu, isso .eu não posso di

zer pelo seguinte , porque ela ta pre •.. ela tá protegendo a 

amiguinha dela .. O NEVES ELA TÁ PROTEGENDO . Então a Áurea 

A AUREA . Então eu não , eu não porque e'u ela ,ela E SE / 

HOUVER . raiva , caf'é forte • MAS É, QUE O ... CAFÉ É FORTE . EU _) 

VOU PERGUNTAR PRA ÁUREA ? QUANTAS VEZES , SE A ÁUl{EA FOR NA 

CASA DELA, ME AVISE QUANTOS DIAS DA SEMANA. ' e porque ngora 

tem que ir junto pra outra não instruir a,a,a Áurea de um~~ 1 
, 

maneira ; · a Áurea·fala uma coisa, eu vou chegar 1~ , eu nio 

sei se a Áurea falou , da! eu me ferro sozinh~ . Mas é isso 
~ ~ 

que se ve desse lado Eu quero que voce veja esse lado. A 

Áurea vai ser chamada antes que eu ou eú antes que ela? MAS 

l'trlcl11s em Docu1t1,nlc-s • ltvc,ntamrntos de Ac1d· ntt1 dt lr&ns:to. 
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VOU TE DIZER UMA COISA SÓ O FATO, MESMO QUE A AN( ... ,QUE 

A ÁUREA NEGUE, o FATO DE voct AFIRMAR, voct TEM FÉ PÚBLICA 

Mas ela também tem. MAS VOCt AINDA MAIS QUE ELA. é mais • 

TÁ ? ENTRE A SUA PALAVRA E DA , I>ELA PREVALECE A" SUA • ISTO 

J~_!_ PONTO MAIS DO QUE SUf"ICIENTE, PRA , PRA , SUSPEIÇÃO DA 1 

OUTRA . Porque a minha palavra ou aquela nojenta , lá no tri 

bunal ainda é mais forte que qualquer um. AH? A forte , a 

palavra daquela nojenta ainda é mais forte 

sa , ela tem os cachos ~ela li no tribunal 

A A 

, voce , . voce µen 

, ela faz a coisa 

na vertical lá, mais tudo bem. t NA HORIZONTAL QUE.ELA I 
FAZ , -NÃO--É ·NA -VERTICAC . n ra ate o corregedor . Ati fulana 

não posso afirmar nadà . Porque ela não tem nada a perder. 

Ela é sozinha. Não é feia . AH, PARE. Não é linda , mas ✓ 

veja bem . PARA TUDO. Tem gente _que o coração bata e nãc

chame de pai . Sabe que tem gente que é tão medíocre _ , que / 

não tem um pingo de amor próprio que qualquer coisa vale . / 

Escute vamos comigo lá ver, pra escolher um sapato lá em ba 

xo . AONDE? Escolher um sapato , embaixo . VAMOS . Eu fiz 

uma roupa lilazinha, quero um sapato mais o~ menos parecido 

Quero ir · toda chique lá no dia da audiência • QUE DIA QUE 

VAI SER A MINHA TESTEMUNHA? Puta merda, agora eu nao sei • 
. ' . 

Primeiro dia é o Bardelli , segundo a Beatriz , o teu é o 

dia 11 , mas você vai entrar pra ver . CLARO . Eu fiz um re

sumo , do , de .todos os dias ,audiência, escolha e tudo e 

dei pra Doutora Anésia , mas eu vou· tirar xerox pra todos·/ 
- . f' A - -voces . Dai voces vao saber .quais sao as testemunhas que ar-

rolaram, quais vocês substituíram, quando. · AH, LEILA ME 

DIZ , ME DIGA UMA COISA : AQUELA QUE~EU PEDI PRO, POR PRE -

CATÓRIA PRA, PRA, ALTERAÇÃO DAQUELE ENDEREÇO. Tá lá com / 

ela. PORQUE ELAQUE PEGUE LÁ. É sacanagem. Ah mais ela não 

viu? HUM. Como foi a alteração e endereço que você pediu, 

tá lá com ela, você deu tudo numa papelzada . E AQUELA MI

NHA PRECATÓRIA. Vale a pena espera~. AQUELA MINHA PRECATÓ

RIA QUE TEM QUE , QUE VIR PRA CÀ DA, DE UMA TESTEMUNHA MI -

NHA , AQUI , DA MOÇA . Então foi essa que voçê pediu. Tá tu 
. r,,lctes em Docum,ntc-s - Levanlamtntos dt Acld , nttl dt 1,.;, s•lo. 
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agora a Últim~? Tá tudo na mesa dela • Ela vaj me en regar 

na terça feira agora, ainda ela vai LEILA EU VOU PRECI -

SAR MAIS OU MENOS ATÉ A SEXTA Ff.IRA , A PRECATÓRIA VAI VIR 
Não , as precatórias da, da , do pessoal que vai ser ouvido 

em Curitiba , já está todo aqui • MAIS • Já veio . MAS UM, 
' 

POR EXEMPLO, O, AQUELE TAL DE PAULINHO EU COLOQUEI -O ENDE-

REÇO CORRETO DELE. ME DIZ UMA COJSA · LEILA , ,QUANDO, QUAN 

DO VEM ASSIM. Agora ontem eles tavam. QUER IR ALI NO, NA. 

Vamos dar uma olhadinha ... ontem ela tava dÍzendo que a ~en

te tava pra descer, só que a gente não é boba né? Àl f 
1 - -- -o · s-eu - correia êadêle uma- áúi~ -rização pra 5 .tela , falou pra 

mim, judiação mas olha hoje Stela·eu quis morrer, como é 
que voe~ ; mae · veja lá o que que Yoc; vai fazer mãe , não v~ 

invés de preju9icar a nossa vida ser o primeiro confidente / 

preso . AH, AH .Ah mãezinha, mais olha, eu vou lhe contar 

agora eu sentia muito de ir lá. eu não podia ... Ah, mas eu 

queria que aquela lá ... Tá vendo aquele sapato , é cheio de 

coisa . MAS só QUE . Eu não gosto • voct vt ' VAMOS OLHAR
0 

/ 

HOJE . E PERGUNTAR SE NAQUELE TON" LÁ • Não tem outro modêlo ., 

certo? Achei bem da cor, mas não com tudo aquilo. AH? 

ESSE MESM_O , SÓ UMA INFORMAÇÃO : NAQUELE TON DE ROXO LÁ , VO 

ct TEM OUTRO SAPATO? DEIXA EU TE MOSTRAR QUAL É. ou só / 
AQUELE MODELO? Aquele lá. AQUELE .LÁ ATRÁZ . Bem roxào, 

a que 1 e da frente . NÃO , AQUELE É SÓ NAQUELE 'l'ON E t NÚMERO 

39. TUDO BEM ENTÃO OBRIGADA. Achei da cor da roupa, esse 

não combina? EU ACHO E O JR TÁ SACAN •.. SACOU? QUE O JR FOI 

LÁ EM CAS~ ONTEM. ELE QUE CONTOU QUE ERA TEU ANIVERSÁRIO , 
-QUE ELE TAVA INDO TE BUSCAR . Ah , eu-pedi ... AH. Eu nao co-

mentei nada com o Jr. Que eu não gosto sab; Stela, não gos 

to que diga. Ontem ninguim sabia. FICO TE DEVENDO UM PRE

SENTE . Ai , imagine. ASSINO DOCUMENTO • Aliás , você pode 

se preparar, que na hora exata eu vou cobrar. HUM? Na ho 

ra certa eu vou cobrar • OLHA HE_IN 7 Um presentão quero te 

dar um carro. O DURO t QUE , · EU t ÇU~ TÔ. De plistico EU 

• Ptrlcl.u tm Docum,ntc-s ; L,v.,ntamtntos de Acld: ntts de 1 r~nsito • 
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QUE NÃO GANHO NADA NESSA NÉ? MAS EM CONTRA-PAR ... , EM CON 

TRA -PARTIDA LEILA, ISSO, ISSO DEFINE MINHA CARREIRA DEN

TRO DO , DO CRIME . Eu te falei • I , I . Você tinha que sa 

ber o meu caráter nê? E pelo menos . E PRA . E NA SEQUENCIA 

VAMO.S PR/\ LÁ , QUE TEM MAIS . Aqui, não tem mais né ? E NA 1 

SEQUENCIA COM CERTiZA, Ai EU JÁ iô. Mas quando ontem, eu 

pus a carta Eu que , olha a pergunta que ela pensa em me/ 

fazer . Ou eu gosto da pessoa ou não g6sto ~ Eu nio tenho, . . 
cismei com essa tua cara. E PORQUE? Por isso que é urgente 

.. entende_µ __ '[ _Á,\L.AÇJ:iEl QJJ_E Era um dever meu te falar te 

orientar ... AH, EU TÔ POR DENTRO. Eu não podia deixar que 

a prisão de uma vítima, eu sei o seguinte , se há mando de 

quem nao tá falso mais . NÃO, JOGAR POR FORA NÃO. Você guar 

dou o ton do ·sapato? OLHA t, t, voct CALÇA 36. seis. 

~ TÁ VENDO • . . ah , ah , ah _, pezinho de anjo · . t O MEU t 34 . , 

35 . Ah , o teu é pequenininho então • Aqui não tem. AQUI 

NÃO TEM . vocf QUER VER ONDE TEM SAPATO BONITO? PRA CÁ. s6 
QUE É A, O OLHO DA CARA NÉ? EU GOSTO DE COMPRAR NA MIRAN 
DA. Ai , deixei meu carro lá •.. Ah, vamos na . miranda. Eu 

deixei meu carro lá na frente . NA MIRANDA , NA, NA. Ele / 

não tem alarme , eu tenho um medo que · me ... AQUI TEM UMS RO 

XO LINDÍSSIMO . É um tom daquele . Ai que lindo esse aqui / 

Ó? Eu queria desse tipo assim, mas baixo . Eu gosto desse 

tipo assim. OLHA LÃ ••• Sabe esse tipo? ... UMA PROMOÇÃO / 

ÓTIMA . EM DUAS VEZES , AI AQUELE É LINDO Ó TÁ FAZENDO AS- / 

SIM TIPO EM, UMA.ENTRADA E MAIS UMA, TAL ••. Ok ,olhe bem, 

QUER IR LÁ? Você tá de carro ou não? EU TÔ .Que hoje ,nós 

estamos em duas carros. Eu pensei que você_vonha de Ônibus 

dai eu digo i uma boa. Vamos · ver na Miranda? Tem a Cléa 

al l , al { também tem . A MIRANDA É PRA CÁ • . Tem que virar 

TEM DUAS MIRANDA . Ah, tem a Miranda é alÍ . TEM UMA LÁ E 
' . 

TEM .OUTRA AQUI , MIRANDA. DUAS . Aq~i tem sapato bonito, 

aqui eu Já comprei • NÃO TEM NADA.Tem que ir no ... ou ficar 

na Miranda. Mas essa hora também. pLHE ALÍ 6. SÓ tem alto 

Ptrlcles cm Documtntc-s • Levantamento, dt Acldcntts · de T rárislto. 
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Sim , mas baixinho também .não tem o tom • ·Nem aque e tom 

sabe aquele tom. OLHE LÁ NO CANTO, OLHE LÁ NO CAHTO, QUE 

COISA MAIS LINDA , A_QUELE DE LESAR , DE TRESSf ALIÁS . OLHE 

SÔ , OLHA QUE COISA MAIS LINDA , · Ah mais esse eu nao posso 

usar 1~ não • PORQUE? Maravilhoso. EU , E EU QUE VOU TER 
1 

QUE ME MUNIR COM ROUPA PRA AQUELES QUATRO DIAS LÁ MULHER . 

Pois é·. PUTA QUE ... Vou ter que ficar dormindo lá hoje , vo 

cê cuidado . MAS EU TENHO QUE FICAR -EM MATINHOS . t quinta 

e sexta all Ó • AQUI É • Pena que sai tanto . NENHUM BONITO 

Não I es _s~ _d;lÍ _ tgl __ horrí v_~-i , q_!_tl_e_ , nem , nem dado eu que ri a 

isso . Por Deus Stela , se eles me chamassem eu nio queria~ 
-

EU TAMBÉM NÃO. Ah , outra coisa, o tele~one ·.AH? O tele-

fone lá do cartório tá , se eitá grampeado eu nio sei, mas 

agora acho que foi FOI GRAMPEADO? PORQUE? Nio ,por cau

sa desses negócios , a Doutora Anésia disse que ia pedir;/ 

mas quando ela falou que ia pedir o grampeamento aí eu senti 

que já estava grampeado. ELA DISSE QUE IA PEDIR? PRA QUE? 

Nio sei . Ela disse que o da casa dela parece que tá grampea 

do , agora não sei porque . E O DA CASA DAS FREIRAS? Eu tÔ 

com medo também. Sabe que a gente fica com tanto medo que a 

gente ~omeça a v~r coisa onde ~ão existe né? MAS O MEU t, 
t, ACHO QUE TÁ. QUE SABE A REUNIÃO DO DIA . Agora voe~ 

acha que se. . . . QUER QUE EU TE DIGA . A REUNIÃO QUE IA TER ÃS 

6 HORAS , . ah . O MEU TELEFONE TÁ GRAMPEADO , PORQUE EU UUE 

· TELEFONEI PRO MAISTER AVISANDO QUE TINHA REUNIÃO, LIGUEI PRO 

PAULO DE TARSO, LIGU •.. E O PEDI PRO MAISTER AVISAR O CO

RONEL ANADIR • Então tá. QUE IA SER ÀS 18 HORAS . Assim não 

assim não , eu quero uma cor assim'. Naq~ele estilo al! 

olha a cor o • t ESSA? NÃO , NÃO t AQUELA COR LÁ EM CIMA. 
Aquele de cima, o outro lá . NÃO ERA NÃO., NÃO ERA. Era, 

era . NÃO . AINDA MAIS QUANDO FICA NO ••• RES.PONDENDO DOUTOR 

SABE PORQUE QUE NÃO FOI O MAISTER QUE FALOU? PORQUE O MEU / 

TELEFONE TÁ GRAMPEADO , SÓ QUE ELA NÃO PODIA ABRIR O ·JOGO 

PRA ISSO • ASSIM QUE , QUE ELA NÃO PODIA .ABRI E ELA BLEFOU . 

Ptrlcles tm Docum,ntc-s • lcvantamtnlos d, Acldentts de T rcinslto, 
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Era isso pra ver se a g~nte caía. ENTÃO DAÍ , ·ENTÃO VEJA 

BEM , EU AVISEI O MAlSTER , EU TELEFONEI DA MJNHA CASA PHO / 

MAISTER AVISANDO QUE IA TER REUNIÃO ÃS 6 HORAS , AVISEI PRA 

PENITENCIÁRIA CENTRAL PRO, PRO PAULO DE TARSO, PEDI PRO 

MAISTER AVISAR O CORONEL ANADIR E O TELEFONE DO-MAISTER I 
I 

TAMBÉM TAVA SEGURO , TODOS ESTÃO~ TÁ _? PODIA TER NA., NO. I 
ESCRITÓRIO DO, DO CORREIA E DO BI1Ú ., COM TODOS OS ADVOGA 

DOS , MENOS O TÁR.SILO . O Társilo .fala que _tava junto . MEN 

TIRA , FALARAM DE CONVIDAR o TÃRSILO MAIS DEPOIS NÓS nECIDI 

1 

·- - . - - MOS .J ~Ão....A V ISÃ-W ~--EM--,-NO- ESGR H'.ÓR-±8'--P9·~Y&■-ltr--6t~~..lf-tif4--Mt-Be-t---t 

QUE ELE POSSA TER VÍNCULO COM ELA • Stela· , · então , então / . 
dentro de 10, não calma , então só escute o que eu 

ela grampeou. E ELA TINHA CERTEZA, TANTO QUE ELES 

O OFICIAL DE JUSTIÇA. Então ela já sabe que eu ligo ·aqui • 

ELES MANDARAM O OFICIAL DE JUS_TIÇA ÀS 6 HORAS DA TARDE , NA 

HORA DA REUNIÃO PRA INTIMAR E NINGUÉM COMPARECEU PRA 

ENTENDEU? PORQUE NÓS VIMOS O OFICIAL DE JUSTIÇA E TQDO 

MUNDO SAIU FORA. Ah . ALIÁS EU, O, O BIZÚ NÃO VIMOS POR 

QUE NÓS NÃO TÁVAMOS NA VERDADE COLHENDO O, O, O, a decla 

RAÇÃO DA TESTEMUNHA EM CARTÓRIO. ENTtNDEU ? ENTÃO EL 

BLEFOU ... Com certeza, porque ela bater não ia , porque 

elestinham um atributo mais ou menos ... TAVA BOA AQUELA CART 

QUE o · PESSOAL RECEBEU , ENTENDE? .•. PERGUNTAR . Quer dize 

que nessa eu entro , porque a minha voz ela conhece no tele 

rone . É MASACONTECE ... NÃO TEM PROBLEMA PORQUE EU NÃO 

Escute , dessa cor, desse sapato aqui você tem outro modêl 

NÃO, SÃO SÓ. ESSES DOIS MODELINHOS QUE EU TENHO. SABE O QUE 

PODIA FAZER? DEIXAVA O MEU CARRO AQUI OU.DEIXA O TEU AÍ E 
NÓS ÍAMOS NA, NA ARACI VER . Aonde que é a Araci? ARACJ 

ALI PERTO DO . .. &&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&&& 

Nada mais tendo a relatar ,de~-se por findo o pre 

sente trabalho que vai datilogra.fado sobre o anverso de 08 

(oito folhas} deste papel ~ sendo as primeiras rubricadas e 

Pt,lclos tm Documtntc,s • levantam,ntos de Ac1dcntt1 dt Transito. 



a Úl tirna assinada pe>r extenso 

· Ruth de Souza Corrêa 

------- - - -· -- --------------- ---·-- - -
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Senhor Co~rLgedor: 

------------ -- A~ra ves o _pr-esen e, COGUn,eo oss . 
A , -

Excelencia que nesta data, em curnpr:imento ao \'. Acordao n2 

6565 do Colcndo Conselho da Magistratura, estou cofocando a 
. 

disposição do Sr:-. Secretil'io do-·Egr;g;o Tribunal de Justiça, 
• • • • 1 

a Sr§ LE(L~ MARIA FERREIRA BELLO, Escrivã Criminal · Deslgnada 

desta Comarca. 

Aproveito a opo~tunidade para reno

var a Vossa Excel;ncJa, meus protestos de elevada estima e 

afta consideração~ 

' K~1ALSKI -
Juiz Oi re ito 

Ao 

Excelentfssimo SEnhor 
'· . . . 

Oesemb~rga~or HENRIQUE CHENEAU LENz·tESAR 

DO. Corregedor da Justiça 

Pal~cio da Justiça - Centro cfvico 

CU R t T t 8 Ã =PR~ 

í 

.,_ 
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Senhor Secretário : 

A t r avé s ··d o p r e sente , com u n i c o · q ú e em 

e um p ·r i me n t o a o V • · A e ó r d ã 6 n 9 6 5 6 5 d o C o 1 e n d o C , , n s e ( h o r: a 

Magistratura, estou colocando a disposição de \' ,. ssa Senho ·· 

ria, a Sr~ 'LElLA KARIA FERREIRA . BELLO, Escrivã Criminal de 

signada desta .Vara . 

Ap.roveit6 a oportunidade para reno- 1 

vara Vossa Senhori~, meus . prote~tos de elevada estima . a 

alta ton~ideração. 

1 1 u !> í.. 1 i ~ !. i , , , e.• !, < 1 1 h o r 

Dr; :·1.,~ t·1~ 1 li f'i • ·1 i,I . \/ i S/.1,I~ 

li! ·. ~,-,: r, :i I io · ,;o . ·1ribunal de Justiç.a 

, dt - 1 ! , ~; ,:,. ,·e, : ; r: . r,i. 

e t' 1: r ·, 1 ! . 
1 , 

.-
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~STADO DO PARANA Cu1tltlba, 29 de outubJto de 1992. 

S enltoJt PJtomoto"Jt :-

. e~~ ------ -- ----- - --- -- --- --- -- ---+- - -w 
.. ~ ,J'. 

Pelo pJteaente enca.minhD i Vo66a Ex.cetincla, 

em c~Jtá.teJt aigiloao, aa lncluAa6 c5pia.6 de taudoó de tJt.~nó

cJt.içio de g1tavaç.5ea de 2 (duaa) 6ita.A (mlcJto) ~aaaite ~el
.to, pela PeJtl.ta Ruth de Souza · Co1t1tea, a pedido de paJtte ln

teJte.óóada na qualidade de peJtito da SecJt.e.taJt.la de SeguJtança. 
de Santa CataJt.-i.na, onde evidencia uma "conóplJt.ação" aJt.ticu

lada. pela advogada Stella MaJtió Voubeck Mo.tta e a EócJt.ivã 
C1t..C:.m.-i.11al dea.-i.gnada. Le.ila Ma.1tia. Fe.Jt1t.ei1ta Bello, cuja 6inat.i.

dade e.m µ1t.ürc.lpio a.paJten-ta. uma. 6utuJt.a a1t.gu.-i.ç.ão de óuópeição · 

dea~e Ju.lzo, com 1te6e1tincia. aoó a.u.taó n? 150/92 em que i v~ 
e 1' ·.c:.ma -E~andJt.o Ra.11106 Caetano. 

-\_ 
Não .tendo a.inda, conhecimento eate Juizo a 

quem µode11.á ú1te1t.eaaa1t a 91t.a.va.ç.ão clandea.tina anexa, "ad 
cau .te.la111" a 6,i.m de. p1teve11i1t even.tuaió tumut.toó no pltoceaao 

E x.cel.en t.la bimo S enltoJt.. 
Vou.to~ ANTONIO CESAR ClOFFI VE MOURA 
Vigniaa-i..,~.o P11.omo.t0Jt. de Jua.tiç.a 
CURITIBA-PARANÁ 

... 

r:t,O . 1 01.lO 



., 

.. 

e., , ·e« -
m~~ 

PODER JUDICIArtlO ~ I Ju (",..~ 

TRIBUNAL DE Jl! .STÕ 

ESTADO DO PARANA. 

ti.e6eti.ido, i o p!r.e6en:te paJr.a tambim 6utu1r.amen:te, apu1r.a1r. a 

Jr.e6pon6abilidade da.6 pe..~1,oa.1.> envolvida.6 :tanto c.11..i111i11alme11te 
e 0111 o a d111 i. 11 i.. 6 .t1r.a..ti v a.111 cut-te. 

In601r.mo ou:tJr.o66im, que a exi6tinc.la. da.6 

6ita.6 de g~a.va.ç~e6, 6oi c.omunic.a.da ve1r.bal111e..nte.. i Vouta. 

P1r.e1,idê11c.ia. e Co1t1te..ge.do1tia da Ju6:tiça em !te.união no 6ina.l 

de.· 1, ete.111b1to de..-6te.. a.no. 

Sem mai1, pana o momento, !te.novo meu-6 

:te6:to6 de_ t" -='im.'1_ e ~01i6Á..de.11..a.çã.o..- --- - -- _;..------ - --- -t -- ---

JuZza. de ~i1r.e..ito 

C'OO. 191 .lO 
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ExCELEN1IsSIMO StNHUR DOUTOR JUIZ UE DlRElTO OA 
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--------- -- · -- --- ---------------~---- ----- -------

UA.V t DQS· S.AN TOS .. SOARES, jã qua 1 i fica do, 

nos autos . de ~ç~'o· pe.na,1 n(? 15[Jg_2, q_u_e lli.e. move. a Jus .tiça Pü

&ltca, por seu~ a,dyoga,das tnf~a-assi~~dtis, ~eq~er a Vossa Ex-
. . 

celê 'nc-ta a jtrnta _da da a,ne.x~- degra.va .ção · de ffta. cassete, rela· 
t • • • • 

. . 

ti:va a. e·sçla,re .ce..dor dtãl9go da. E:scrtvã Lena Marta . ferreira -

Be.1 lo, cuj'o or:tgtn .a.l ·se~ã exfbfdo a, e.s.te . Julzq s:e s.ol icitado

por e:ste: Ói,gã'o·. judtcf~ri:o .. · . . 

( Outras:s:i'JJ;J., 7:e.q:ue.r: s:eJa.llJ ci .e.nti _fica .das -

as de-JJJa.ts _par:te.s-· de.s:ta. juntada, ou s:-e.Ja. , do. ·cante .Üdo da degr:2_ 

vaçi~, -realtaada. poP Perfto . · 

·pede de.fe..rlmentQ . 
. . 

Cu ri:-t i:6..a. •· l Q de. n a-YeJl)n.ra de. 19 9..l • . ... 

EX MOTTA . 
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LAUDO DE TRANSCRIÇÃO 

DE FITA MICRO CASSETE 

J 

--- --- -·----------- --- --- -- .... ----
Aos . cinco · dias do _ mês de outubro do ano 

de mil novecentos e noventa e dois _, a ~nfra-asàinada, na qu~ 

lidade de Perito Criminalistico e Do?urrientosc<Spico, da Secr~ 

taria _da Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, ate~ 

dendo solicitação de parte intere11sadà para a transcrição 

"in verbis" de urna fita micro-casse.te, diante da pretensão, ,·. 
entendeu viável a consecução, passando a relatar o exame da 

forma como segue: 

MOTIVO DA PERÍCIA: Depreende-se da consulta que a perlcia t~ 

rá por finalidade transc_rever 11in verbis" 
. . 

- conteúdo gravado em fita micro cassete, cujas caracterlsti ~ , -
cas sera relacionada no tópico material questionado. 

MATERIAL QUESTIONADO: Trata-se de uma fita micro cassete, 

marca MEMOREX-MMC-MC 60 . de fabricação 

JAPAN. A gravação teria sido obtida através de um micro gra-. .. 
vador de marca General Eletric- Micro-Plus VVA-Variable Voi . . 

_ce Acti~ation, a bateria e elitrico. A_.oiti~a da fita deu-se 

através do mesmo gravador • .. 
DO· E ./A.signatária procedeu a oitiva e . sua respectl\lfl. 111 

transcrição, sendo que, um dos i.At:erloci4\trV 0_antrt\ cal 1 

• 1/tiJlfà ~1a-U4-·1'18·. PA 
Perlclc,s em Documentc,s • levc,nt4m,ntos de Acldr ntts ,P;tf 8f911i. • fliéOOB\ 92 . o O ~O'J 9 6oCf"' 

\ ., 4&\A 

f 
1 

t 



02 

letras minúsculas , o outro em letras maiúsculas e o te 

ro em letras em negrito ·. 

Isto posto , passou-se a trahscrição da forma 

como segue : 11 viu stela AH t deixe eu falar ago _ra • vocR 

não conseguiu entender o espírito da coisa• senão 'vai botar 

tudo · errado, vai botar a perder pra mim o:Qut QUE VO~ B0= 

TAR escute tudo bem , eu vou te exp1icàr ·a . si tuaç~o como é 
. . 

. que é , na quarta feira de manhã . , · quando eu cheguei no 

cartório , a Aurea tava num pranto sÕ PORQUE por causa do 

que a irmã Dora falou, que simplesmente você estava inves -. . 

tigando AH ELA SE APAVOROU AÍ , PELO FATO_ D.E EU já se apa 

vorou porque ela tem certeza que ·quando o já desliguei ; 

--. ue _ qu~nqo _y9 cê _per untou _se al dru 
. " gada, ela já sabia qualquer cqisa • que ela Ja tinha saido~ 

e eu não deixei claro isto MAS voct VEJA BEM QUE EU· pera um 

minu tinho NÃO PERGUNTEI SE VOCES SAIRAM DE MADRUGADA EU 

PERGUNTEI SE HOUVE ALGUMA SAÍDA ta ela quis dizer NUM HO

RÁRIO MAIS só que a irmã quando ela nos relatou• ela per -

guntou • ela disse que , que quando h~~ia sido perguntado se 

nós havíamos saido de noite ou . de madrugida , _ a escrivã ou 

então a auxiliar É ISSO EU tá, tudo bem, ta Ótimo isso 

que você fez . Dai quando você saiu do meu lado •·- já peguei 

na quarta feira de manhã e azucrinei a Aurea. eu disse 

bom Aurea o · negÓcio é o seguinte , se est~o investigando que 

, você fez aquela vez eu te disse pra você nã~ ir aquele dia 

C cê foi que, foi porque , eu disse você foi I foi , porque 

é amiguinha da dra anésia , eu digo • eu :falei que você ia 

compl 1-car · nós , mas que dúvida , se bem que minha vida não 

está complicada. se existe a vida de alguém que tá compli -

cada é ·a tua, porque eu não fiz nada• eti disse e tem 

mais uma coisa aurea , eu falei pra ela assim n~ , eu disse. 

a irmã dora me contou . mas eu estava dese~perada ,eu disse 

olha , a irmã dora •.• me conto~ que · eles estão. pe.rguntando 

pela escrivã primeiro , depois eles perguntam pela · auxiliar 

t .olha auré , eu não vou pagar pelo que eu n~o' _ fiz , não • \ 9 
você poq/ icar tranquila, não porque na P.~or das h1jé;~\~~cl' 
eu vou/4,;;i e conto que fui eu que sai • bom , tudo b\i~_., _,,\l~\~t.\\~ 

-e' 'l ,. fl 1.a'lJ " 

I 
d,\.., ·°co\\t o . . , ~ 

/.:,/ \ . ~ r, . ' · 

¼_°'i" _____ _,,. . .:.-.-- ti,•':;• ;,,,' ::::,;:i,,~ / ~ ···-·- -.. • ... ,.ti ,,,,r.,16• t -
. ~ _.,.,, . ,_~oO 
' u~º "' I ~-.. ~ G"\ ~o~,•~ o-- . 
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t . i 1 o ''"'0 3 ~ gamos no car or o , e a pegou , a dra anesia chegou . e ela , , l j ,_, ' i 

foi falar com a dra anésia apavorada , vamos lá que nos 

temos que conversar com n dra anésia , ' eu fui , sim né , eu 

tenho que fazer meu papel né stela? sou ·nem; -nem ·nenhuma t 
anza tamb ém, fui junto e ela -começou a falar• descarregar 

o vocabulário , a dra anésia disse ~ssim • vejam • eu se ·i que 

eles tão querendo me afastar desse , desse processo tão 

tentando investigar tais coisas , estão · tentando incr1minar 

o capitão sér g io e essa própria entradá no t'Órum ah e 

a própria entrada no fórum ,eles quiseram me · desmoralizar . 
porque tanto e que no primeiro retrato . falado que os caras 

~ram fui eu , eu , eu leila ? a primeira descrição _ que . os 
· ~ ;~~ -- qu ~- en t raram - lá f al iram -, qu8--era-uma- l oir a . • de· 

· FOI A TUA uma loira de 35 anos • bor.J.i ta 1 · que se veste 

mui to bem , a minha descrição , de olh .o verde , pera , e da

qui a pouco os caras perguntaram , . mas explica direi to 

como é que ela é? ela é aqui de guaratuba? como é que ela 

é ? daqui a pouca el e s disseram não lembro • só que dai 

diz que a dra anésia tava junto EM QUE DI.\ ? foi de manhã • 
I • 

m uma s e gund a feira que eu não tàva lá • a dra anésia tava , 

junto , diz que ela falou ; mas como i que ela era? é loira 

que n e m eu a ssim e, e loira qomo · ?· que tem loiro ma is 

não , é loira · mais com o cabelo mais avermelhado • daí o ca _ 

a mais foi pe rgunt a do e que, qual é a altura do cabelo dela? e é pelo , · no ombro . bom eu não tenh·o cabelo . pelo , ombro , 

meu cabelo é , é , diferente , e sol to e um cabelo pelo 

ombro , as s im me io liso e meio avermelhado HUM e ela é bem 

magra . daí já qu _ise ·ram jogar a aurea • então quer dizer , 

HUM tem alguém sab e ndo alguma coisa disso que eu falei • ta, 

só que eu não sei quem. bom e a primeira e- o capitão sérgio 

confirmou pra mim, porque a descrição _que t~ · aii retrato 
. . 

falado era meu. porque que eles queriam me incriminar? 

QUE NÃO É O PRÓPRIO CAPITÃO SÉRGIO QUE TAVA QUERENDO 

IMINAR .? exatamente , eu também tô desconf'fada • AH, AHt . I 
RA SAFAR O DELE, dai a dra anésia .disse assim! não~\\\~ 1 
ue eu não tenho que ter medo , porque qualquer MA9-is1~.~ ti~ 1 

~n .. ,1'.\\ ~ f · 
. A t1aMl\~ • 'i<-~all 'J ,. . 
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mand ei 'l'A BONITO ISSO AQUI QUER? eu mandei vocês A A ? 
~ eu mandei chamar voces pra me ajudar a bater o '--~-+-----

disse : voc~s vlrgula, eu nio fui quem foi , foi a nurca. 

QUANDO ISSO? na, me sequencia da conversa, ela disse / 

&ssirn : não vocês não se preocupem que qualquer coisa que 

tiverem perguntando , que vierem perguntar pra vocês , vocês 

dizem que eu chame i , que eu mandei minha irmã à vocês , pra 

bater o despacho lá em casa. AS DUAS E .MEIA DA MANHÃ? é / 

dal sabe o que eu disse? mas dra anésia, só tem um porem, 

eu não fui , ela não veio chamar a mim , ela chamou a aurea 
-e disso tem testemunha que ela chamou, soa aurea porque 

que ela falou . , mandou chamar ?- aurea -nao mandou 

chamar JJ UM , iiúf.f.r1~a:'.:o:- ,- ;:::m:-:;a:-;:s~ v;-;;::o-;:;c~e:-;s~ Tr:;-;:;-:~:'it:i'.:::r.::::--~ni.-.,.rw.,N1111:--""'~- + ---- 

no plural . eu disse : ah dra anésia, tem uma coisa, eu / 
- -nao vou pagar pelo que eu nao fiz, a aurea disse / 

dra anésia, não é justo , a leila não tava. daÍ a dra . / 

anésia disse ass im : escute aurea, o que eu falar, está / 

bem falado , o que eu fizer está bem feito ,eles estão que -

rendo me afas tar d o processo. a aurea disse mas e como e / 

ue vai ficar a nossa situação, nós ja temos um problema 

pendente lá no tribunal ,· ela p~gou e passou a mão no tele

fone , falou eu não sei com quem. mandou nós ir pro cartó -

rio , nós voltamos , a aurea chorava · copiosamente , todo mun 

do que passava pela janela, estava querendo saber o que que e ,a, falou não sei com quem lá e tudo bem. sabe o que que 

eÍa disse pro cara? HUM· veja como a doutora anéssia é fal-

sa. por isso que eu te digo quem nem o capitão sergio sabe 

das falcatrua s dela SA□E dessa do osvaldo não sabe. DO QUE? 

do osvaldo ter ido pra casa do Stroesner e a Aurea ter ido 

bater MAIS ELA ·•rAVA JUNTO, O NEVES TAVA., TAVA JUNTO. o ne-

ves sabe mais o sergio nãoci sabe .. o capitão sergio e aquele 

morenoHUM da polícia militar HUM HUM tava os dois ? o neves 

sabe, pois o neves tava junto com a aurea, ele teve, e daí 
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duas. dai a dou tora anésia disse I pois e, uma n •i te Dô AffA/fA 
LÍ . 

que eu chamei elas pra bater o dt?spacho lá em casa , um G
2

JG 
€e e agora tão, tio inves~igando a vida delas e foram a~~~•~~~~~~ 

colégio onde elas 111ora111 perguntar E ELA NÃO FALOU QUE f'Ul EU 

não disse quem. não abriu a boca, porque ela tá assim com vo 

ce . ela tá assim com você~ COMIGO? -voce conse _guiu derru-
-bar essa mulher EU ? voce conseguiu derrubar essa mulher. 

·aliás você cons .eguiu derrubar essa mulher, pelo que eu te 

contei. Dai sabe o que SIM dai é o s~guinte ela pegou,dei

xe que eu vou resolver. pediu pra eu ficar conversando co~ o 

sérgiot, e f o i. só que pro cara no<i telefone da carregedoria 
ela disse a mesma coisa. que ela chamou nós uma noite na ca-

-- - ..- d.e.J..a _bater de .spacho .. _ E.LA...FAL.QU_A. NOITE .11ã.o.,_du..r..i.:as.:as.-..e---·""·--..-- -t- -....,...
'-.,'.;.· 

AAS DUAS E MEIA DA MANHA ? não ela não disse horário, e la . 

di s se a noite. ela rnann ela 

ereto de prisão, o despacho 

ee da Beatriz, p o rque tinha 
, 

e nos estavamas apavoradas. 

chamou nós pra 

e o decreto de 

gente que tava 

ela não 9ontou 

ajudar bater o de 

prisão da Celina 

investigando HUM 

que ela fez ile-

gal. ela não contou n e m pro sergio, nem pro tribunal. e oca

ra disse que ia dar um tempo, ia ver o que ela tinha que fa

zer e ~igava pra ela mais tarde. ISSO NA QUARTA FEIRA? quart~ 

feira de manh~ . dai nós voltamos pro cartório e o ··cara prova 

velmente ligou pra ca s a dela na hora do almoço. que quando 
• I 

ela chegou uma hora, ela disse que er'a p ·ra nós ficar tran-

quilas. EXPERIMENTE UM DESSES AQUI, TÁ UMA DELÍCIA; SIM E 

CEs_ QUERIAM O QUE? nunca passou pela cabeça que ,nós ia s ev 

arrolad a s . ela a c hou que algu~rn vinha perguntar pra nós pes- ' 
- '-i;::, 

soalmen t e , que vo c ê viria falar com a gente. MAIS NAO QUE EU j" 
IA ARROLAR NO SECO não E DAI QUANDO ELA VIU 0,0, pera um pou 

co dai HUM eu sei que ela pegou quando elas vieram perguntar - . 

quem te falou isso , eu disse eu , eu, eu já pensei. eu dis 

se que eu vou falar que a anete veio chamar a aurea _e que a 

aurea foi pra sua casa. o que ela foi fazer eu não sei . alias 

eu vou dizer porque tamb~m eu não sabia mesmo 6 que ela ia 
a ' 

fazer, · .~ai .eu já peguei e dei o endereço FALOU PRA ELA ISSO 

ralei E ELA? ela me olha de um jeito stela que ela quer me , 

comer: .··ctai eu peguei e disse I olha doutora anésia a sery~~;l,1~ · , 
"'~e;_ 't P (\ .. ,. "°\Y~~~, 
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~ , D! JUST•~A \ veja uma coisa. Ela disse assim, 

111c~1endo em vespeiro, é gente que 

nao , ~sso e gente que 00 PARAMA 
, fLS 

esta investigando pra ver l' fl '1 J? . 
qualquer coisa.eu disse porque 

l , l, ~ • 
a senhora veja, eu dou 1o~r~a~~----...,. 

an~sia, . tenho um filho pra cri~r, eu tenho a minha casa, eu 
~ nao posso ser jogada do serviço assim janela a fora, mas nes 

.as alturas eu tava fazendo um drama, que eu chorava copiosa 

mente HUM, você não me conhece. dai tudo bem, depois da uma 

hora veio a doutora anésia e falou com a gente, -so que ela 

tava com uma cara meio fechada. tava com as duas,não com uma 

. só porque ela não e sperava que a aurea dissesse • ela disse 

doutora an~sia, ela falou, a aurea falou isso dentro do car

tório, do do gabinete. doutora anésia -a senhora ine colocou 

ssa, a senhora me tire, que se a senhora não me tirar eu 
Mr ~ - ------- ------ -

u falar, ela disse isso a queima roupa, na car.a ; ~ nao es 

perava isso da aurea, por deus do céu st-ela, eu nao esperava 

E DAI ? ela disse calma menina, calma . menina, pra tudo da 

um gei to, peru não morre na vespera HUM, · então novamente pe

ru não morre na véspera MORRE, dai passou quarta,passou quin 

ta, de tarde você chegou eu recebi a ·petição tua E ELA ? VO 

CE ha VIU NO BALCÂO · QUANDO ELA VEIO ME CUMPRIMENTAR?A CARA 

UE ELA TAVA ? eu vi que ela te cumprimentou vocf VIU A CA 

RA QUE EU RESPONDI Nt? deixe eu te coritar a maior, que o dr 

luiz carlos,por isso que eu te digo stela, eles não podem sa 

ber meu nome, porque eles me ferram. eu vou contar uma que o 

dr luiz carlos fez, HUM, segundo a doutora anésia cornen tou 

~ igo ontem HUM porque dai, a doutora anésia agora _ ela quer 

ser minha amiga, então ela est~ começando a comentar coisas 
-comigo que ela antes nao comentava nada, . . ontem ela disse 

pra rni1n: pois é, voc ê . veja, o advogado do sergio e do airton 

eles vão entrar com um pedido , . prá liberar eles por aqui. 

inclusive eles at~ não devem ter culpa n~ cartório, imagine . 
,mais os demais todos tem , porque o pr6prio, o próprio dou-

, 
tor ontem quando ela viu arrolado nas provas, disse: o pro 

prio doutor luiz carlos veio aqui na terça, na quinta feira , 

contou 

pra 
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JUSTIÇA 
MAS PRA QUE,MAS SE HEUNIRAM PRA 

que. eu só sei que reuniram lá. 

,A ílEUNiio NÃO TEVE , acontece 

QUE? ela não me cont 

agora que ele contou 'IHJ\QOu233 
que ela sabe disso. ela L~~--+---~ 

usar isso , vui ver co1116 ela vai usar isso contra voccn. 

SÓ QUE NÃO HOUVE ESSA REUNIÃO • ela vai pergar o tarei lo, 

.que o tárcilo tava junto. MENTIRA,O TÁRCILO TAVA EM MATI= 

NHOS, EU FALEI , COM O TÀRCILO POR TELEFONE, bom tudo bem EU 

POSSO PROVAR ISSO eu não s~i de nada, eu -nao sei de nada, 

agora stela, ali quando · ela ver o nosso nome ••. E SABE O QUE 

MAIS, O QUE EU POSSO PROVAR ? NA QUINTA FEIRA, ATé AS OITO 

E TANTO DA NOiTE, TAVA DENTRO DO CARTÓRIO PEGANDO DECLArtAÇão 

POR INSTRUMENTO PÚBLICO, DE. UMA TESTEMUNHA. HA HA HA REALMEN. 

~E ELE FOI, ERA PRA 'fER TIDO UMA REUNIÃO E NÃO TEVE. escuta ---,-4 
ntão deixe eu falar uma coisa, dai ontem né, ela chamou nós 

lá O DOUTOH MAISTER ESTÁ ENROLANDO ELA porque ela de manhã 

não foi trabalhar ontem, elas~ foi trabalhar depois do al

moço ~ de manhã ., ela tinha uma audiência de menores, ela / 

foi lá, fêz AH e ó puxou pra casa que ela, 

jar; e la ia pra curitiba ontem né HUM, HUM, 

que fazer uns negócios e foi:, veio depois 

que . ela ia via-

então ela tinha 

do 

coloquei as petições que voces deram, entrada, 

almoço e eu 

todas devida 

mente protocoladas com aquele carimbinho, dentro da · pasta 

de expediente dela. quando ela chegou de tarde, ela pegou a 

pasta do expe<li e nte, foi assinar e viu .mas tava tudo lendo 

normalmente, que ela lê tudo • ela foi olhando normalmente, 

e·. qui a pouco ela viu meu nome e da aurea, e eu já , sabia, a 

minha campainha f'ez bi bi, que horror, quando eu vou lá , chn '--..) 

me a a urea aqui pra mim um pouquinho e venha você e a auren 

aqui um pouquinho HUM, pronto, stela as minhas pernas amo

leceram, dai né, eu ·não sa ... eu fiz de conta .que não s a bia, 

digo aurea a doutora anésia tá chamando -a gente lá . fomos ... 
n6s duas lá e ela mandou o oficial de justiça ficar no . car-

t6rio enquanto isso. olhe stela, essa mulher tav~ louca,essa 

mulher ficou louca,mas me u deus do céu, a aurea, a aurea QUE 

QUE ELA . FALOU? a aurea chorava,tremia, · ela quase desmaiou. 

e eu junto né? CLARO, ELA NÃO SABIA HA HA IIA, a aurea não sa ~ ·iil 
bia, e eu tinha que, e eu tive que engolir ,eu entra"~fu\~J\\\\ w1r.áe.•• 

./~ .l\ . '1~\'.\·º"\ \\i\,t\~ 
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cu tive que entrar no jogo dela, elas são, a doutora P" 

e perigosa, eu tenho que entrar no jogo dela. além de so\.)reÓt. 

que o 1naister ser o mais terrivél JODO MUNDO CHORAVAlsL~~~~~--~ 
tor mnister entra no jo~o dela, porque que eu , .que sou uma 

coitadinha EU NÃO EN'l'REI ha não, · ele dança, ele come aqui na 

mão dela . ih eu já cansei de ver isso.e dai então,eu sim 

plesmente eu não falava. eu tava nervosa, super preocupada, 

a aurea chorava copiosamente, a aurea sabe que quem tá inte-

•róssada é ela e não eu. a doutora ané~ia fi~ou, dai ela dis

se que ela ia ligar. deixe as petições comigo que eu vou,eu 

vou estudar direitinho isso aqui e vou ver que ma·neira . eu 
,. 

vou fazer e por enquanto voces fiquem, voces tomem cuidado, 

podem estar seguindo voces em qualquer coisa. quando ela 

lou -voce -s - tonrem - cu1.dad , - qoe--'"J)odem tl,M-1:te-~l¼f•►~~N---Alil.U-_, __ __ _ 

me lembrei de uma coisa, HUM? o pessoal do ~guia, tem 'um ,um 

gol verdinho água e você sabe que de~de terça feira, quarta 

feira de manhã, que nós passamos aquilo pra HUM,HUM,que a 

aurea foi contar pra elao negócio do , da irmã dora esse gol 

tá parado direto em frente a nossa janela 1 da casa. Ontem 

quando eu cheguei em casa, peguei um taxi da rodoviária e 

vim pra casa da mãe TÃO CUIDANDO DE VOCES? a mae tava , não, 

não é, nós nunca cuidamos, que eu cheguei na casa da mãe pe

guei um taxi e desci rá. quando eu tava indo a pé' com o Ju-
, . 

nior pro apa~tamento estava com esse gol verde agua,so que 
. ' 

1 eu não guardei a placa, eu fui boba de não ter guardado. vou 

~) fa-"! dizer,ela.deve tar , ela vai falar com o . tribu _nal então 

l\rte la, o negocio é o seguinte: no dia ELA VAI FALAR O QUE 

· COM O 'l'HIBUNAL ? no dia que nós formos ·arroladas, primeiro / 

vou ser eu ouvida, eu vou conta~ a história, você vai pergun 

tar pra mim primeiro se eu saí voct VAI SER HOUVIDA POR PRI 

MEIRO? primeira, você me arrolou antes º'-! ela?VOCE eu,então 

vai ser eu primeiro, então você vai perguntar p.Pa. mim o se 

guintePERA AI eu não me lembro se era eu ou ela. bom - , isso 

não importa mesmo EU ACHO QUE ERA ELA PRIMEIRO, bom tá, se 

eles chamarem primeiro elo., você vai ter que, se você não fi 

zer isso ela não vai se tocar de que você está s __ abendo IIUM _ ltJ 
você vai' perguntar pra ela TÁ :FRIO ESSE CAFE , NAO it./E'\t r.Jli\\, -, 

~ ela 
I 
vou fAÇ~ d~~,_-,,..-' .... . 1,11.'•,.'P,r ~l OU'l'RO QUENTE? nno,vn-f., í)ergqntnr pra ..., 1'- .... .::,0111 "' 
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cê saiu de casa fazer algum serviço, faz~r alguma coisa 
"' · ela vai dizer assim pra voce que e:a foi na casa da dou~~-..,.----• 

anesia. então você dlp;a. pra ~la, fazer o que? ela vai dizer 

que foí bater despacho. voei diz assim pra ela : olha,eu vou 

Ore fazer a pergunta pra cliente, pra você mes responder, por-
"' que segundo eu sei, que segundo uma pessoa que te viu, voce 

estava numa casa,num determinad o lugar. ai ela abre o jogo. 

você estava numa casa,em um determinado lugar batendo . é,ou

vindo um depoimento, ouvindo as: declarações de uma pessoa · . 

aí ela cai. ai ela vai entregar todo o mundo. e ela disse 

que vai. qu e ela vai ter que contar tudo, ela tá se pelando 
"' de medo. depois que ela responder essas coisas stela, voce 

-- ~ ai:- -dize-r ·assi-m:- - es ,cute e- outra coisa, - ~01-4:ê11--......... - ~ti11~.,._~1M.1--- - +---- -
você diz assim,e outra coisa, lá você tem que dar - uma de, e 

outra coisa é você e a escrivã, você e a escrivâ a dona lei-

la.você tá me chamando de dona leila agora? você e a 
.. 

,voce 

e a dona lei la foram vistas quinta feira a noite no ferry 

boa t, vocês estavam 1 á indo, indo onde? onde que vocês esta

vam indo? ai prá ,dá uma de boba pra mim você vai perguntar 

a mesma coisa e quandfo eu for pra mim,você vai perguntar se 

eu saí, eu vou di zer que não, eu vou ~izer não, eu não saí, 

eu fui acord~da. porque bate~am na porta do quarto,o profes

sor eu não vou diz er o nome dele, eu vou dizer : o professor 

que mor a no quarto veio chamar a aurea que o irmão dela, a 

i-1::mã d a juíza, e um homem , estava, um rapaz, um homem estav "=· lá em baixo procurando por ela. a aurea d esce u, eu voltei 

deitar, e a aurea de~ceu pra atender. entio .voe! VAI CONTAR 

A VERDADE de concreto, depois de, depois a aurea voltou pra ) 

pegar um, um, um,uns mat er iais do cart6rio, eu fui abrir o ~ 

cart6rio com a aureae voltei HUM, eu vl que daí a ,da{ você 

vai perguntar : e ela voltou logo? eu disse, dai- vou dizer, 

dizer não, ela voltou por volta de nove e vinte no dia se

guinte na,no cart6rio.ela comentou o que que foi·fazer? eu~ 

vou dizer não, eu , eu acredito que ela ficou . dprmind~ na ca 

sa da dout . a anésia.porque a doutora anésia, talvez por a tQ 
aurea ser', ais conhecida dela, chamou ela,porque 11\u sou ~~({atJ\ I~\ \ 
aqui. EU; V >U TE PEJ1GlJNTAíl MAIS, EU VOU TE PERGUNTAfÍ~ ~Y~~ .·~;,v,:-.\~-' "'\·,,1\l':,.c~ 

Perlclos cm Documentos - levontamcntos de Acldcntts de l '"'f.l\\fü: 2~~- ·J\ • r.1!IO' 
_.. C{llll\\ll 

/· .'·/ ' 1 
• . ! .. - . . . .. 

1 

~ 1io~ 
cn•"\n 

······:;õ;i"rr-\J (!Ú1t/ . , n, . 
'(, nf=tl\96 e . . 



10 
• . . DO Af'AHÃ 

Perito Crlmlnallstlco e Documcnto,c pico LS 

!i!,a . ..9{!~,t,Í -~ ouxa · . lJllJNAL D! TIÇA \ 

IIOHJ\S QUE O OSVALDO .E O , QUE HORAS O OSVALDO E O DAVI F ílAM 8( 02•1 l 
uuvroos _·No FORUM DE GUAHATUBA,NO CARTÓRIO, ai ,agora ve'- ..... --+------

bronca, bateu, só que, só que eu me_ preveni, a máquina do seu 

Léu está estragndn e eu péguei,tirei o xerox do inteiro teor 

da, do apenso. só te digo uma coisa A DECLARAÇÃO só que não 

é a verdadeira a aurea diz que ficou com o promotor, deu 

três laudas QUE P.ROMOTOR ? Sarnir. que depois eles, depois 

eles entregaram pro Sarnir. MAS TINHA PROMOTOR LÁ? NAQUELE 

DIA? OU · Não? não tinha, r:1ão tinha. NEl':-IHµM ERA. SÕ UM era um 

a~ente que tava passando por promotor POR ISSO QUE ELE FICOU 

ENCAPUZADO, O OSVALDO? leia·e ainda fizeram, eu escriva, 

no t'im você vai dizer _ prá, vai mostrar isso prá mim e vai di 

zer se eu ouvi isso lá em cartório e porque que eu nao assi-
• r- . 

- i .-- af -tá o prime:rro - "e-rro -- ,-- e - es-sa: -m"áqut-na - a-qa1 é do 111 
. -

escrivão que datilografou o depoimento deles em matinhos . EM 

MATINHOS , ESSA MÁQUINA É DE MATINHOS de matinhos. Eu tiro 

tudo as xerox prá voce . E, E PORQUE QUE ELE, ELES TÃO. COM 

ISSO AQUI? É, É , A ESSA MAQUINA DO ESCRIVÂO DE MATINHOS? 
, ·. 

por que · eles queriam · de , eles queriam formalizar • LA EM 

MATINHOS. aquilo , aquilo que o aguia disse , que eles foram 

ouvidos no forum. MAS ISSO FOI É, COLOCADO QUANDO LÁ!aonde? 

1 

no apenso? já está , faz tempo. tá desde o dia, o dia que 

e o pior~ coisa antiga porque eu numerei certo , ·não foi co 

1 locado agora . . só que eu não 

; !apenso , sabe porque que eu 

tinha visto isto nos autos em 

fui olhar? eu queria ver se ti

aurea disse que o dia que ela 

colocou : eu escrivã que datilo-
Ç···~a alguma coisa_, p~rque a 

· J teu a declaraçao la, ela 

1 

gra.fei e subscrevi , mas não escreveu nome eu · disse pra 

ela que se meu nome tivesse lá ia se dar mal ISSO FOI NO 

' DIA , ISSO DAQUI FOI NA VERDADE LA NA CASA DO STROESSNE~ pe-
~ ra um pouquinho. a aurea disse que nao f'oi ela que bateu 

isso . isso aí foi batido em Matinhos de noite quando 

eles fizeram isso prá incriminar o Osvaldo SIM PORQUE 

ISSO AQUI É O MESMO 'l'IPO DAS MAQUINAS QUE BATEU O DÁ , TODOS 

t>S os interrogatórios OS INTERROGATÓRIOS lá no Forum não tem 

náquina · des.sc tipo • lá naquele pedido tem um , lá naquele 

JCd i çJb em apenso s te 1 a tem um . troço que a aurea bateu, '1ifll.\ 
,rolo tor' pedindo ~\ prj s:io cln cel j_na J;º!!! '""ª IIff}~\, -ºn-~~PJ~~r,91 

/ _: . Pe,lcl,n em l)ocumentc,s - Levc,nlc,mentos e cl I tts e 'li ... ,\º1",\~-'~" °\•/\\lí\~ 

!
. . . ! - . . õt\\~; / ' .. ,,,,<l. 

/ • '?,"'.~• • 1 • " h . ~ . , , . . tl-

Í · "º~~in\\•,u~ · , ~~• 
i , . · -· -- ·· ·----- -- .~-- \ , · · · · . . .,_ -· . . 4,.,, 

.·,. . . . 
'-. . ,. ... lr~~~~~µ. 

~ ~:-:.. -:-, 

. ·1 •11\:,1,\0 
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lJE MAQUINA. aquele é -tipo nosso , foi a máquina que ela le .Õ'~12 ·i 

1 

vou lá na casa essa,aqui n~o é nossa. MAS ENTÃO O DA CELIN .. -t-----• 
FOI BATIDO AONDE ? o que ? o interrogatório de.la em matinhos 

111:1s o P<?dic.Jo , n o pcdJ.do do. prisão temporária que n nur ·c n 

bateu ELA BATEU LA NA , NA , NAQUELA CASA DO S'l'ROSSNER • 

Osse pedido, ela diz que sim, bateu lá. E O DO, POR QUE 

QUE O DO OSVALDO E DOS OUTROS SAIU DIFERENTE? aí eu não sei 

o que houve , o que eu sei eu tô . te dizendo • com licença , 

por gentileza essa área é prá não fumantes, · tudo bem? AH, 

PERDÃO , ONDE QUE É A ÁREA DE FUMANTES? :fora do salão AH SÓ 

PRÁ FORA DO SALÃO ? viu ? AGORA QUE EU VI eu também não vi . • 

QUER UM CAFEZINHO QUEN'l'E PRA ARREMATAR ? PERA AI FUMANTE 

É UMA DESGRAÇA VIU ? ah, ah, ah. EU JURO QUE UMA BAITA 

~ C"'K _E _E'tf _NAO-.ENXEffGUEr. - OLl=lEI 4 ~IrA--; n ão ê --=s~o~ a:--::s=-=e:!'-=n~,:-:,:ooj~-----t~ --- -

não enxerga EU OLHEI PROS LADOS ., PREGADO NA PAREDE ":EU NÃO 

ENXERGUEI NADA, MANDEI VER. ah tudo bem DESCULPE viu? você 

sabe quem que me alertou disso? sem querer? QUEM? B aurea 
. r 

porque dai ela ficou desesperada , quando ela viu o nome 

, tlela como testemunha e foi procurar , se tinha alguma ·coisa 

que incriminasse ela HUM , HUM • tá ? ela olhou nos autos, 

eos autos não tinha nada , ela disse : cadê aqueles pedidos 

i em apenso leila ? eu disse tá lá • ELA NÃO VIU QUE EU TIREI 
1 

. XEROX DO APENSO AQUELE DIA ? não eu mas , mas ontem sabe o 

que que eu fiz . ? eu tirei o apenso e . disse 
,. 

que voce ligou 

no telef'one prá mim pedindo que eu tirasse procure você 

')~ar , que se você olhar MAS EU JÁ TENHO de todo ,apenso ? 

n\tt, t-em , do apenso você não tem nada , ninguém tem cópia do 

apenso . EI) PEDI PRÁ VOCE AQUELE DIA como ? LEMBRA QUE 

vocE , vocR ME ENTREGOU, QUE EU TE DISSE 'EU QUERIA o 'A, 

AS P.EÇAS. 'EM APENSO você não tirou tudo • você não · tirou só 

dos mandados de prisão EU PEDI PRÁ vocE HQJE você pediu um 

apenso , mas você não tirou xerox dele inteiro ... não , voce 

tirou só dos mandado de prisão FOI TIRADO INTEIRO por isso 

que o ~u leo me perguntou ontem prá mim prá que· , . que eu 
ili - , ueri jl ,,. bom , quando voce for la PORQUE EU TIREI INTEIHO o.h 

eu náo
1 

sabiaAé você tirou mesmo • SÓ QUE EU NÃO AUTEN ,'f)041!f •.i~; 1\\,. \: ti . .... 1' ~ 1-; . ,. • Til" :111• 
ta udo bem , isso aqui nem voce viu que tav •. d_e .. r:\\~~~ ~ ~,!.~; ~di•,\lt, N 

~ulclas em Documentc-s - Lcvc,nl4me:ntos de: Acldt'ntts l'JI\T1ihUhl. -~ r,_ ' I . . : '. 
' . ! 

' ' 
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l ?. 

on lem a aurea procurando , daqui a pouco ela diz: lei 1 
ll"'f'()A'i 

da<1ui a pouco ela olhando e eu olhando junto quando eu vi e, it,;_ •~" 

.... --➔----, 
esse troço eu disse : aurea o que que e isso? isso aqui foi 

voce que bateu lá ? ISSO DAQUI QUE ELA DIZ QUE F'OI É DE 

f.JJ\DHUGJ\DA LÁ FAZER. ~ nao , esse daqui não, não ' o que ela 

foi fazer de madrugada não está nos autos , ela diz que deu 

três laudas e d e poi:;; foi entregue pro promotor • a doutora 

anesia prá se fazer de vítima entregou pro Promotor • 

aqui foi batido lá em Matinhos • EU SEI PORQU~ DAÍ EU SÕ 

COMPARAR OS TIPOS DA MÁQUINA daí você vai perguntar 

i sso 

vou 
, 

pra 

mim o porque que se eu bati isso e porque que eu não assinei 

EU ·vou TE PEílGUN'l'AR AO~DE vocE BATEU ISS _O' QUAL o . LOCAL • eu 

~ vou dizer que eu numca , eu num ••• aliás eu vou di~er ass -im 
e- -e - eu --nu111ca ·fu1---ctramada , -e - e o Ón1:"'c'o- 11'Tf'.-....-..... - __ .... _ _ ......,-- _ _..,...,.. _ _ _ 

r · ~ l 
tei, que eu ouvi o Osvaldo foi na pepi tenciaria central. 

além disso eu numca ouvi o Osvaldo, sequer no f'Órum ou em 

outro lugar qualqu~r qualquer • EM MATINHOS QUANDO vocQs 

FORAM FOI PRÁ FORMALIZAR • não , mas, mas era um escrivão 

Lobo do Noronha que tava fazendo o interrogatório dele SIM 

POIS SE TAVA AINDA EM EM INQUÉRITO POLICIAL é claro mas 

você vai me perguntar isso prá mim, você não estava ouvindo , 

o , lá em Matinhos eu digo mas não . tem nem porque, era 

fase de inqu~rito policial e eu sou escrivã do juízo E O QUE 

QUE vocf _.FOI FAZ~R EXATAMENTE EM MATINHOS fui formalizar o 

pedido em apenso estava tudo solto porque o neg6cio era o se 

J;l.l,~inte TOD(?S OS -PEDIDOS DE P~ISÃO ESTAVAM E~ lMTINHOS ? <=d" 
~so todos os pedidos ESTAVAM LA EM MATINHOS? e porque qua~ \) 

do o Promotor fez o primeiro pedido de prisão temporária, o , 

doutor Alcides , o inqu~rito estava na del~gacia TÁ tá? en-

tão como o inquérito não tava, ele me pediu para juntar, e 

todo e qualquer pedido a gente tem que prqceder em apenso TÁ 

eu peguei e registrei né? não, eu não registre~, ele pediu 

prá doutora anesia direto . a douto .ra anesia disse 
, 

pra mirn 

que não i 

sei qu 

; 

.... .-

1 
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,, 
foram presos , eu falei pra doutora anesia: eu disse olh 

o advogado é o Dálio Zipin ele vai ficar em cima porque 

perguntar porque que não tem os pedidos em apenso • dai ela 

disse : . então é bom você formálizar isso , foi quondo cu :fui 

prá Matinhos E - OS PEDIDOS ESTAVAM TODOS LÁ EM MATINHOS tavam 

• tudo com o promotor , tudo com o promotor numa pasta MAS LÁ 

EM MAT'INHOS lá em Matinhos , o promotor o Sarnir Baruck 

em Matinhos, dentro de uma pasta, tava tudo . solto. dai eu 

registrei , inclusive os·carimbos que · tão lá - ,, nao e tinta 

preta é tudo tinta azul ; porque lá eles não usam tinta pre

ta que nem n6s, é tudo aquele~ coisinha, aquelas almofadi

nha que era da delegacia de É. TUDO EM TINTA PRETA é . o 

---,o~ ~g_ é tinta .e.reta e tá tudo _ em tinta al\zUl .ERA DA_ DELEGA-

' IA DE MATINHOS da delegacia , pois foi o delegado que 

emprestou prá nós a al1110-fadinha ENTÃO O DELEGADO EMPRESTOU 

TUDO, EMPRESTOU A MÁQUINA a máquirya era do de lá da compa -

nhia de polícia. bem e tava ruim ESSA MÁQUINA É DA COMPA 

NHIA DE POLÍCIA mas essa máquina eu não usei . , quem tava 

usando isso aqui é um escri vão aqui dá , a que nós batemos 

lá , que a aurea fez as certidões prá · mim é outro tipo 
,, 
e 

,, 
so pegar o , o EU JÁ VI , MAS NÓS JÁ VIMOS os que -voce tem 

lá olhe corno é diferente de todas JÁ FOI VISTO POR TODOS· , 

COMENTADO. ISSO A, EM CIMA DOS TIPOS ·DIFERENTES DE MÁQUINA 

agora voce vija i que eu escrivã, isso aqui quem que bateu? 

e· _foi. aqu~le desgraçado , lá em Matinhos , prá me incriminar , 

miseravel O ~EY~S, o Neves e o Mi ... é eu acho que, eu te

nho a impressão que foi o Neves que bateu isso, porque o 

escrivão era um tal de Lobo , o escrivão era o , era um que 

acompanhava o Noronh~. era um, o escrivão do Noronha, -nao 

era nem o Domingos de Matinhos , era um o , o. , o escrivão 

do Noronha • AH MAS ISSO DAQUI JÁ MATO A ~PAU ENDENDEU ? QUE ... 
NÃO HOUVE ESSE DEPOIMENTO NA COMARCA DE GUARATUBA não houve. 

isso aqui contradiz aquela história do águia. o águia O 

/\GUIA DIZ UE ELES FORAM por isso que eu te digo NÃO ISSO 

AQUI coisa do Neve s prá justificar a O RELATÓRIO cla-

ro e é que eu quero que você cheque MAS EU '1'Ô FA'1'_~~"~\l. 
PHÁ VOC ,P-QUELE DIA QUANDO EÜ TE MOSTREI O J,,NEGÓCI~'bo ~~-~,,w~ 
'l'Ó H 1 o !o ;:/1. tH1& tJsW'nC 6oduiUis.li ~tJrl\.lÃldnta'sI HJ l~cM lrU,IA&_~_fi.a,,fiwfí~~1°":(17_? r,:r 

! 
' , 

• 1 , 

' 1 

.~, f,,,, c\\\\'\"\\\/\ . ' 1 e & 4al" 
01. \ ~.) ,. 

.. .. - ··- - .. . . .. ···- ···· __ ., __ --- --· · . ~~,\~> ~~~~1' . . .. ,,.,, 
"9', ·-~ 
11\~;\\3 

.... ........ ' ., · 
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DO PARANÁ 

Eu nao li.QUANDO EU TE MOSTREI O Nl,O RELATÓRIO DO ÂGUIA,FA l OÓ~•15 
:LAVA EXATAMENTE, mas você viu que dentro do processo não te ·11_.~1-------
;nada que diga que eles foram ouvidos no cartório NÃO,por cau 
1 .d , . 
:sn o np .enso. Porque eles acharam que ninguern ia olhar o n-
1 . . 

!renso E EU MANDEI 'l'IílAíl XEílOX DO APENSO I O TEU JÁ, mas se sa-

_, sabe que que eu fiz?tudo bem, agora on~em pra mi~ justifi 

jcar que eu tava tirandô xerox do apenso que eu achei que vo

!cê não tinha.Eu tirei essa pra mim.Eu digo vou levar prá Ste 

jl~, que ela não viu isso. SE VOCf PODE ·DEIXAR PRÁ, SÓ COMIGO 

;QUE EU QUERO CONFRONTAR SE EU TENHO LÁ EM CASA. Sim mas que 

!qualquer jeito eu tir e i até às folhas trinta novamente o xe

!rox e isso aqui tá no meio. NÃO, E DEPOIS vocft vt AQUI 011 vo

t:_ --i1 ão sabe o que ele fez. NÃO, MAS ERA DE ALGUMA MÀQUINA, DE 

FMA COISA,não, -isso aqui é o ~eguinte. A tinta tava m~lha 

ida e quando ela poso papel encima,borrou,olha aqui o carim-
; ' " - , , .... 
lbo oh, o proprio. . . voce vai ve o que · tiraram la pra voe e 
1 , , 
!tambem tem isso. Eles tinham posto tinta recente dai a tinta 

;não molha, empasta, você pode ver o borrão" - - - - .- - -

!LADO DOIS DA FITA========= - - - - = = = - - = = = = 
i 
!SABE O QUE VAI ACONTECER? hum, ISSO VAI MATAR ESSE PROCESSO 
1 
~i ISSO VAI CABAR ~OM ESSE ~ROCESSO, vai acabar com esse 

processo e com ajuiza. SEI LA ,ME DIGA UMA COISA VOCf TERIA 

TR.1\NQUILIDADE LEIL/\ SABENDO DE TUDO ISSO QUE vocE SABIA, DE 

lDEIXAR ESSES CARAS PRESOS ? Aliás eu tanto não tenho que te 
1 , ~ : 
:contei. So que eu nao tive chance de falar antes. Agora tem 

C:c coisa hein, eu to . procurando ajudar eies, mas e~ não que 

:ro me ·prejudicar; por isso que eu te falei aquele dia Stela . . . 
SIM,MAS COMO A MAIOR PREOCUPAÇÃO QUE EU TENHO QUANDO EU CON 

.VERSEI, QUANDO EU CONVERSEI COM ELES. Você veja,por isso 

: que ·aquele dia você perguntou prá mim, mas você tá,' eu di§ 

:se em termos. Daí você falou , como em termos ? Em termos qu 

e eu quis dizer é o seguinte. Eu vou contar tudÕ, que ela 

isaiu, tudo numa boa. Isso aqui eu não digo, eu não tô · mentir] 

!do. O contando, lá eu também não tô me~tindo. SÓ 

.e vou dizer que ela não me falou que ela :fez. E a1,co#.ll\\\\';i,\(t\~ 
... t ...A.ino 1', ~" '{\\''1:ftl 

pe voces espremerem ela, que pra ela falar, lf-R.Ce cl\1,,,qu ,,i;\'}·<i1\\ ·1'\\f\~~ . ,i~ ., .. \ .1-• .. 
di ue era uma, que· a pessoa que contou é a .,9hl-~f!?.11l}..~á·~{41f".r.', 

· . "\t11n\'I \\ . 1 _·,: ~ · , 61 aoc~, 
do Pt~1fi'ii'fchl10ócucUHt\.!s0- t\.qQht.f'm\ii\os Qê~lcf~n\Brtk rU,ui'tb. quo.. ': ~f. , _,. A• 

•• •\!\ \')\O~:.;'Í,;:.:.~ n--:~~f?e+i[~T"::-b,;....,s-. ~ ,:~ ... :••·~~~ 
ft\11\\0 .riv· ·· --~-- ::,. , . •. t~ 
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, r ~• pessoa falou,quc taya o Neves la, tinha gente da Polici Fe-

deral,tinha gente do Àguia; que eles n·ão vão achar que ontaC C 1~•1U 
ram pro ... EU VOU CI'l'Aíl O NOME DO-COELHO. O COELHO ESTAVA LJ\ 

? es l;aya. COM CEíl'l'EZA ABSOLUTA ? ela falou que tava né. SÓ 

que eu não sei se êle presenciou o depoimento, mas ele esta-

vapor lá. Agora 

VOU PERGUNTAíl SE 
eu não sei o nome do outro, dos outros. 

, ~ 

ELA CONHECE ALGUEM. LA NO, ALGUM AGENTE 

EU 

DA 

POLÍCIA FEDERAL, QUE ELA SEI LÁ. SÓ que não qê o nome porque 

esse, esse tal de Mirão ai, êle é conhecido como Coeiho, An
! 

. ! tonio Carlos ninguém conhece êle, se ela conhece,se ela co-
• 1 , 

1 nhecia alguns dos agentes federais que estavam la na casa.Se 
1 

ela tem algum, se tem algum, alguma relação de amizade. ALGUM 

VÍNCULO DE AMIZADE, é pois é, pra ela não dizer que eles ·co-

.,._ ,~ ·çaram -a - n'n'fmH·ar-- I õgõ-- àepo ·isqu e -ãcÕnteÔeu ispo. Eles come

çaram a namorar, eu até estranhei isso,ELES CO ••• CLARO OCA

RA, COMEÇOU A NAMOílAR PHA ELA CALAR A BOCA, eu taambém, sabe 

o que que é ? A ANtSIA, a doutora Anésia,porque êle era se

gurança da Doutora Anésia. Ha, ELE ERA SEGURANÇA DA DOUTORA 

ANÉSIA ? Ele ficou, ·ê1e ficou :fazendo segurança da dou tora 

Anisia uns dias na . casa dela. Não é obrigação da Polícia Fc-

deral fazer segurança,mas êle :ficou uns dias na casa dela. 

HA. A pedido da doutora Anésia e o tal do Schuering lá de Pa 

ranaguá mandou ESSE SCHUERING Schuering é o delegado da Po 

1 llcia Federal , de Paranaguá. HA ESSE SCHUERING, segundo, se-li gundo eu sei é , então você tem que fazer o seguinte, agora 

rl .l(p.i ser provavelmente a nossa Última :falação, ent~o eu que

~ o colocar ~em pra voe; como é q~e vai ser a coisa. C~nCirmo 

se eu saí ? Não saí. Eu não sei qual vai ser a aprirneira per . . 

gunta que ·você vai me fa z er. Eu não sai, eu digo. Eu não saí 

mas eu digo. Mas nessa ~a noite do dia primeiro pro dia dois 

a , o professor qu ·e mora lá né, que é lÓgico que é do lado 

da minha pr~pria casa, bateu na porta e disse que queria Ca

lar com a Aurea. porque a irmã, a -Anete tinha, ~h, ah, irmã 

da juiza e um rapaz estavam chamando ela lá em baixo. QUE HO 
ílAS ISSO ?.Agora. eu tô achando, acho que eram ·éiuas e meia , 

entre duJs e meia e quinze para as t:rês, por aí, . DA MADHUG/\":)'~ \ : '• . , .,.. i\ ,·,' j\ \ ' 

DA ? Da! madrugada. DO DIA ? do dia dois DOIS não, •\<\°\itag ! JV \W~t , 
, · "'-- ·t, .\ : .-., .' • . , . ,,\\ 

Í ·i · . Ptrlclas cm Documentos - -lcvc,nlc,mtnlos d, Acldcnttjldt_ \r_,1'11'-~·/ ·,._.,1:,.·• < ·· ~ -
/ ., . ;,-,,1'--,~n'';\ 1 ' .. . e , 
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/ 
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sei bem. Dai eu vou dizer t EU SÓ TÔ TENTANDO FAZER 

Dai r 

hora 

ílUM,E 

DIA ? 

o negó c io é o seguinte,mas isso você me pergunta 

mas nio vai ter crise.QUEtWRAS ELAS VOLTARAM 

,~?t ELA APnttECEU NO FOílUM em torno de nove 

do dia dois DOIS,E QUE HORAS A CELINA,VOCf°! ESTAVA Lá 
QUANDO A CELINA FOI? Estava, a Celina e a Beatriz, eu esta

va lá qu and o elas chegaram, elas chegaram nove e meia no fo

rum. QUEM MAIS QUE CHEGOU COM A CELINA? O CAPITÃO, O NEVES 
I ~ TAVA JUNTO ? A1 eu nao ~ embro, eu di _go eu sei que quem 

c1:tegou com ela foi a Pol lc:(a Federal. O Neves apaáreceu de

pois lá. TÁ,e COMO f QUE ELAS FORAM,SAIRAM DO FORUM DAI? no 

norrnalmen te, porque o po _vo de Guara tuba . não sabia que elas 

tavam lá. ELAS FORAM SEQUESTRADAS NÉ ? Elas sairam PORQUE O 

VOC1\.Do - o~t;J\S elns sarram---de - etl'rrô S-I-M-,.M1M;--4~Ail~~IIWJ.W-.u.t:;."-,,i~ - + ----- -. 
ACOMPANIIOU-AS . Não, chegou no . forum o Bononi O ADVOGADO o 
Bononi é o advogado.da~ Prefeitura AH AH, a Beatriz, a a ,a 

tal da Beatriz a Celina e mais uma ·moça . junto, que era a tal 

da Scheila que depois eu vim a saber. E LEVARAM mas isso,não 

foi só ·eu que vi, todo o forum sabe que horas foi ISSO FOI~ 

QUE HORAS ? nove e meia FOI ANTES não, elas chegaram nove 

e meia no forum Stela ELAS FORAM OITO . E MEIA,é ANTES DAS NOi 

VEEM CASA. Mas elas chegaram no forum nove e meia, eu tô te 

falando,a Aurea chegou nove e vinte e no momento que a Aurea 

entrou no car _tório, demorou um pouquinho e chegou a Celina e 

a Beatriz, então ENTÃO A AUREA CHEGOU ANTES ? nove e vinte 

A aurea chegou nove e vinte Stela,eu tB te falando. t? Olhe 

~la pode ter chenado nove e quinze, vamos dizer que , eu es t ou '-...) 

errada, nove e quinze, malmente a Aurea chegou no -cartório , 

demorou um pouquinho Ji veio aquele au@. Desceu a aquele ban 

do de homens da Policia Federal, armado até os dentes e as 

três e o Advogado. E DAI E ••• eu não me lembro o carro que 

êles vieram,eu não me lembro disso, mas eu sei que eles vie-

ram de carro e foi quatro pessoas que veio E DAI ELES,O QUE, 

MAIS OU MENOS A GENTE ... bom isso eu lembro, depois elas vol-
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assim que foi e111 torno de quanto 

ANESIA TAVA LÁ DE MANHÃ? 

n~o estava de manhã • De tarde elas voltaram uma e meial--,ffl"--+------
forum •. Doutora Anésia também não estava Mas 'vol tarnm lá 
os caras UMA E MEIA , FOI EM '!'ORNO DE TR~S E MEIA DA TARDE 

ISSO . não , era mais cedo Stela, acho que voe; 

no horário bom. PODE , PODE VER NO RELATÓRIO 

tá pe _rdida 

INCLUSIVE 

NO INTERROGATÓRIO DELAS ,mas voe~ lembre uma coisa, eu to te 

mentindo ? NÃO, NO INTEHROGATÓRIO DELAS , bom eu não sei que 

horas, eu sei que elas . ficaram la um tempo. LEMBRA QUE ELAS 

CHEGARAM EM TORNO DE ..• depois elas sairam,quem pode te con 

tar melhor por onde elas sairam foi o seu Léu, que elas sai-

quan o-· o p-crvõ"';--r'rcoa todo - parado -naE1U&H -----P'Y'lo.-.r-.- ......... ~IM,l,~~.1.;.;: :.,__ +- ----: - 

to do telefone pÚblico,pra pegar que a saída e ali pra pegar 

a e la s. Elas entraram pelo cartório do seu Léo, que tem uma 

janela grande. HA HA e sairam por lá e sairam pelo portão lá 

da garagem, .por isso que não deu tempo · do povo pegar. Como 

elas sairam correndo, entraram num gol verdinho que 
·, 

tava la 

elas entraram naquele gol o povo voltou correndo, começou a 

chacoalh ar o carro , eles , eu, não sei como é • que eles não 

. ataram gente, porque eles foram cantando pneu digo, pois na 

televisão apareceu . E lá e depois quando elas foràm de tarde 

elas demorara~ pra voltar. SÓ que a doutora Anésia não apa re 

ceu,a doutora Ané sia chegou depois q~e elas foram emboara. 

JOPOSITADAMENTE Nt? isso todo mundo do forum pode ter aju- . · 

r .. MAS DE MANHA A -ANÉSIA ESTAVA LÁ. Não tava, ma~ aonde / 

cristo? QUEM, EU NÃO POSSO TE,TE DIZER;Não t ava, is so eu te 

garanto que a doutora Ané sia não _ estava. Olha eu tenho uma 

coisa~o que i certo é certo, o qu e é mentira é mentira, ela 

não estava Stela. A doutora Anésia nao foi de manhã pro f'o-
, -rum. Ela n ao :foi porque e la sabia que iam , ac.ho que levar 

lá e ela não queria estar presente. Ela não estava no :forum 

Isso eu te garanto com todos os , as letras que ,. que eu co

nheço. Então E O PORQUE QUE ELES LEVARAM ELAS NO FORUM ENTÃO 
- , # ., \io eu to t con tan. . • eu n ao sei, ai e que esta, porque eu a9h.o,...; ~,, • • 

que o achar:am que a doutora Anésia in tar (fá". E ·a ·: ' _'! ~~"Jl,. 
Doutor não estava, ela não foi. NÃO TEf~Ç.,QijA~ -~M ·DE. I • 

/ -:; Perlclc,s cm Documenl <'S - lcvc,ntomcntos de Acldrntts de'ff~~i\i~''~. -- · ....,,.._ 
/ ....... 

... ( :' 
/ /.:} 

_i;· 
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ASSUMIR A PATIFARIA. Ev acho, eu acho que ela usaou el ta,~ 

bém_.dizendo que ia estar no forum. e não·estava. Que elc1 r.:.:.~-t----
rn a n hã choveu de telefonemas, choveu de telefonemas al:r~s da 

dout:orn Ané1,i.a. Eu, eu, cu dizia: ma.is eln não está 110 roru111 

a não ser que elça tenha chegado depois que elas fora111,111as 

epoi s que e las foram embora, logo foi onze horas. A gente 

saiu, foi pro banco, a não ser que ela chegou onze hor:::1.s ln 
eu não vi E COINCIDENTEMENTE, A , FOI EM TORNO DE TR~S E MEIA 

1 
1 
1QUE A AUílEA FALOU ISSO NO ENTERR ... NO_I~TERROGATÓRIO DA CE-

LINA LÁ NA PENIT ENCIATUA ELAS F~LARAM ISSO E O HORÁRIO FOI 

ENTHE TRê s E MEIA. Eu não lembro TR.~S E MEIA nós fomos no 

mesmo horário E MAIS FOI E POR AI, TR.~S E MEJA agora pra mim 

ANÉSIA INCLUSIVE DISSE QUE NÃO, NÃO, NÃO ESTAVA LÁ DE 

HÔE_ é_ p-o-r q_u_e ·n•ê;; - prâ 1 n-fm-nãõ - êra três ;-:eõ""";:mi:!!en""~-r--, ~.t1.'Fl.1rJ.--~ 'ft"f'll'W'-- -+ -- -- -

MUITO BEM, mas em todo caso porque elep disseram ERA sabe 

quando você QUE ELAS, ELAS FORAM LEVADAS PRA MATINHOS MAS, 

Ê, porque a doutora . anésia mesma MAIS TARDE veja uma coisa, 

a doutora Anésia chegou no forum qluatro horas, quinze para 

as quatro. Uma coisa assim . Ela ti. .. , ela tinha saldo fazia 

pouquinho tempo, a dout o ra anésia tinha saido e elas ficarrnrr 

astante temp o de tarde lá. O seu Léo tava numa revolta que 

matava. Porque que tinham levado ela li se o povo podia ape

drejar 1~ de fora. Ele dizia: eu não entendo isso, o seu Léo 

vinha do -cartório dele, vinha no meu .• Eu não entendo porque 

trouxeram essas mulheres aqui, nos podia, pode ser apedreja-~ 

, o forum e nós pagar pelo que nós nao fizemos. MAS ELAS ) 

AM PAGAR PELO QUE NÃO FIZERAM Nft? é. Se bem que nós · 1evruno 
,.. 

urna pedrad a b e m al i do lado da nossa, da nossa janela, voce 

viu aquilo ali, 

da gente. Ainda 

lHoginho tá lá o 

VA LÁ O DIOGENES 

que foi uma pedrad~ ali, vem 

mais com aque~e desgraçado, 

primeiro a atirar pedra era 
- -? nao cu nao vi isso eu -nao 

direto na cara 

louco daquele 

e·le 
, 

1 ELE TA ne 

vi .. que até en-

tão eu não conhe.;. até então eu não conhecia o Diogenes 

eu só · f'ui conhecer o Diogenes no dia da, inquirição de tes-

!:cmunha, eu só conhecia ele por nome POR NOME· a,o rosto dele I..I 
o semblante dele eu nunca vi, nunca , nunca vi. Depois é .qué\\~,1 ~, ~ 

' . ,ri'\ . 'í "r. ,. 
cu, depois que eu vi _êle depondo · é que eu lemlo qu~ ·.eµ._ :~f: \•f\ :r-~ · 

êle algumas vezes 1[\ no forum, convers:1ndo • õ~- 1;1':á'tãoútóra · '. ')t" 
, J.>erlclc,s cm Documentes - levc,ntc,inentos de Acld< ntts d~ 1 V. ~\td,\\ i , • ' ·' ! """' 

Anes ia, porqu e , mas algumas vez es assim em torH de •pua ._. • ·. -. . ·,. " ' 

Í porq~ ·~ . eu 

· t .· / 

ri 
,.~· . .... 

sei que eles se encontravam muito na cª~~~n >--=~~~~"°"' 
··.- - ~!~~i~-~ ,. _-.7•,\• 

· · · · ·, .n1 ,• 
........... :: :· , .. : . . , ... ',, ... 
rJ :' . , ,,_.,. ... ~ ... 
t \ '·· 
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O DIOGENES? eu não tenho . , é todo o povo, o povo quer ·azer:00 ;L .ANA 

passeata, segundo, segundo o que dizem, porque . eles se Q~:;0 
reunia111 na casa dela LÁ É O ,A CENTRAL. Não, ela não prl-,,.,..~--fl---• 

-ela,eln.,ela aconsel11ava eles a nao :fazerem passeata, quer dl. 

zera não fazer o que ela diz ESSE NÃO, mas ela in~uz, aqucl 

e jeitinho dela, vivo, ela induz. VOCES NÃO PODEM, MAS SE VO 

CES PUDEREM, TUDO BEM NÉ ? é SE \'OCES QUISEREM EU NÂO VOU ME 

"' OPOR, aquele jeitinho, a voces devem deixar, deixe que a 

justiça ·, eu, deixe que a. justiça tá :f_a~endo tudo, eu sei que 

a revolta de vocês é grande, e que dá todos os motivos do 

mundo pra fazer isso,mas deixem a Justiça AH AH, por pouco, 

s6 tenho eu, o jeitinho dela já captei que ele · ia lá ME DIGA . 

UMA COISA, I ,t SEXTA FEIRA O QUE QUE ACONTECEU DAI ONTEM L~ 
-
om, o problema f Õ-Í -aquefe - rebü -;- êia-rl"bc51 

das petições. Ela :ficou com as petições , ela disse que ia 

ver MAS IA VER O QUE? Não, ela disse que ela ia ver que ma 

neira que ela ia fazer, porque n6s · não ~odemos prestar depoi 
, 

mento porque nos estamos por dentro do, muito por dentro do 

proeesso AH tá? MAIS SÃO SUSPEITAS. s6. que, só que ela quer 
.. 

que , so que ela quer sabe como ? que seja, que foi bater 

despacho na casa dela. Então pra Aurea contar a estória, voe 

tem que dizer que era, diga o telefone que eu recebi da pes 

soa que me deu detalhes, que estava .lá junto AGOHA ESSES um 

homem ESSES, ESSES DE'l'ALHES É QUE EU·, QUE EU TENHO QUE SABER 

LQUE TIPO, mas os d~tal~es é aquilo que eu te :falei. 

~EI,MAS DE REPENTE E nao, voe; tem que dizer que ele 

SIM,EU 

falou 

o seguinte: que nesse dia de madrugada é, lá na casa la do , 

do voe; não sabe de .que maneira que ele soube disso, ;1e li

gou pra você e disse que nessa madrugada chegou a escrivã do 

cartório com seis e~ementos na casa do Stroesner e qu~ E TI 

' NHA MAIS ALGUÉM LÁ OU SÓ ESSES SEIS I não sei se tinha mais 

alguem lá, que , você não diga seis, diga com alguns ele

mentos, com alguns policiais. Dai voe; diz o seguinte: dai, 

que ele viu entrando e depois ele soube que o· Osvaldo foi 

E O DAVI ESTAVA JUNTO LÁ ? não sei. o David eu . não sei, cln 

nunca toytu no nome do David lá. MAS O .DAVI JURA DE J>l~ _.~UN~'R1,\i ~"' 
QUE E~:fi,\ÍSTAVA NA CASA DO S'rROESNER só que ªf.turea . r~u.ncà .d.~~.rr~~ ~ 
se umá/1 rr,11 J n cio n01110 do Dav i<.l. A Au ren. mlt1~·?fn_('nl o~ elo /. / •> · · l'c:ric14S cm Oocumc:nte>s • Lcv.,nlomentos de: Acldr ntCf1<(~j(J~li4ilo.. · .. . -~ 1~~~• 

. . (.,, . --~ ........ .. ., ·. Ac'"-- I\~•· 

.• · .. I --- -~ .. .. -·&~;.1. / _li)) ___ .... - --t;J?u.fa t (\. 
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David. Ela disse que. tava o Osvaldo. MAS O DAVID ESTAVA Q Q 02 S .í_ 

1'HANCAFIA1JO LÁ 'l'AMOÉM até podia tar lá dentro antes dela chl--~----
r,ar. QUE VOCÊ VEJA, A VERDADE TÁ TÃO SABE COMO E ? QUE DO 

Ili\ VII> NÃO 'l'L·:M O , O I IOHÁIUO DE PHISÃO, O DIA DA PBT!":ÃO 1;:S'l'Á 

IIOHHAOO • . rasurado. 'l'Á RASUHADO E É FALSO. PORQUE voe.e PODE / 

WVAH POR TES'l'EMUNIIJ\S INCLUSIVE QUE O mas você veja uma 

coisa S te la DAVID ESTAV~ PHESO NO DIA PRIMEIRO nunca .DUAS 

IIDRAS DEPOIS, ela nunca falou do David DO OSVALDO FOI nunca, 

ela só menciona o Osvaldo, só mencionou o Oswaldo, ela nunca 

falou do David. Então você tem que partir DO OSVALDO, 

Osvaldo porque ela nunça abriu a boca do David, então 

do / 
.... 

voce 

tem que, dai você diz que essa pessoa que telefonou ela sou

be posteriormente que o , que o Osvaldo foi, foi, foi IN'l'ER-

-- - nDO - LA NAQUELA ~ASA f"Or interroga~o -i ~ ~, -!:~~e~ii:-1e~~1::t-~€-H•~~i:t- ~e~e9~+--- 1- --- 

ciado lá naquela casa. E usar o termo seviciado, porque /-

interrogado elas vão dizer que não foi, porque foi em Mati-

nhos. AH AH , eles vão gritar, o promotor vai dizer: pera ai 

não eles rora~ interrogados em Matinhos, FORAM TORTURADOS , 

isso, A 'TARDE você diz: nao, segundo essa pessoa, ele viu 

entrando lá né ? dai você tem q~e dizer, ai você di .z o que 

la disser que foi bater despacho, mas olha, ocorre o seguin 

e, é que te viram você num outro local, que não é casa da 

doutora Anésia.quando você falar isso _ela vai chorar. Dai a 

doutora Anésia não vai poder cutucar ela, porque ela sabe 

que não tem conversa, entendeu ? PORQUE SE ELA ME DISSER 

UE NÃO ESTAVA, EU VOU DIZER ASSIM, A TESTEMUNHA ESTÁ MENTIN 

L E E POSSO PHOVAH. O CONTRÁRIO isso, e dai você diz não , 

porque houve um telefonema aquilo que depois que, que, ela 

falar você diz: e outra coisa que eu gostaria de saber tam-

bém, vocês foram pra Matinhos no dia dois i noite, .~ocê e a 

escrivã? dai você conta que nesse telefonema,a pessoa falou · 

que a escrivã do forum estava junto. Dai você ficou curiosa 

né ? você diz assim I a escrivã, aquela loira ? 
.... 

porque · voce 

me conhece né ? a ~scri vã a loi. •. dai diz assim, -a escrivã 

~i,dai você diz assim: uma moça loira,dai diz que o cara vai 

t..z que fal ~u disse pra você não, uma morena, alta magra e d ,:- !'~ \J.49 
,· - · "\ · • • ' .3 .. 

Óculos. -'A Aurea tava d_e Óculos esse dia. dai você ELA~'rAVA ·.•.••.:._\Y~'\11. 
COM QUE nOUPA. ?, ou mt=>lhor, eu já tentei pensn~nis.so mas · · 
_ r crlcl11s cm IJoc:umenlC"S - Lcvanlame:ntos de Acl~r ntti de: T rir.tito!: 'L,' · · / • ,,. ""!:1t 

nao me lembro, viu Stela, porque dai voce .diga: 111f?,diár1t~ · . :\ ~•"" 
~ t .. i 

i 
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isso de ~alar que a . escrivã não estava lá. A escrivã , 

eu sei , é urna , ele me · descreve outra •, eu comecei 

vestigação das duas . Alguma coisa de errado está ·. AI · :- Daí · 

diga,daÍ coincidente ... viu , c~incidentemcnte houve um co

rnent~rio de uma das irmis , que na saída de uma missa, algu 

ma coisa perto da igreja que uma pessoa que conhece o 

Osvaldo ouviu e me contou. NA SAÍDA DA IGREJA MESMO, E IS-

SO É QUENTE QUE A FREiílA COMENTOU? a irmã disse pra mi~ 

você vi, qu e ela não descobre • E QU~M QUE É? COM QUEM QUE 

É ? não er a m , eram du a s pessoas · • COMENTOU QUE vocf 'fINl-lA 

SAÍDO DE MADR ... não , comentou que a Áurea tinha saldo DE 

MADRUGADA de madrugada. que a Áurea, que ela ~ava com pe-

na da gente , que a gente . ENTÃO AO INVÉS DE FALAR DISSO EU 

,oo - fY.JtRTTn-00 -P flÓ"PllTO- , - RELATÓRIO -DA IRMÃ E - DEPOffi -M A~~ 

SABE E O TELEFONEMA .Não . mas , mas , mas tem · que partir sa 

be , se não ela não fala . AH , MAS EU VOU FALAR . Se você 

falar que a irmã disse ela vai dizer que foi a dra Anésia e 

pronto , morreu o NÃO , NÃO MORRE . NÃO MORRE PORQUE SE 

PREPARE PRO CORREIA , HEIN , QUE O CORREIA VEM COM UMA GAMA 

TAMBÉM DE PERGUNTAS . Agora eu vou ficar na minha nessa 

nessa minha, nesse meu esquema, não eu não sabia. E OUTRA 

COISA QUE EU VOU TE PERGUNTAR. de matinhos • SE ALGUM MANDA 
, -

DO DE PRISÃO PASSOU 'PELA SUA MÃO • é. , porque eu , eu so ba-

ti o , os mandado de prisão da Cel •.. do Airton Bardeli OS 

1 PEDIDOS , ALIÁS , OS PEDIDOS DE PRISÃO TEMPORÁRIA ALGUM PAS

Wi_OU PELA SUA MÃO? eu vou te dizer que eram todos dirigidos 

~a Ora Ané s ia. Ah, pode deixar comigo . Eu dig o era t ã o , 

porque acho que talvez pela urgincia do caso ele , eles iam 

direto pra Ora Anésia. Tanto é que eu fui em Matinhos regu

larizar , formalizar o -pedido , daÍ FORAM ENTREGUES TODOS OS 

PEDIDOS DE PHISÃO· TEMPOHÁRIA ? FORAM ENTREGUES 'l'UDO lHHETO 

NA MÃO DA, PRA ORA ANfSIA. Dr~ An~sia. E NÃO FOI NEM UM 

PASSADO PELO CAR'l'ÓRIO . flum • Se você está em dÚvida vá ver 

né ? . E OLIIA , AQUELES MANDADO DE PRISÃO É TUDO DA'l'A AL'l'EílA .. 

ADULTERADA, AQUILO ALI • Viu, deixa eu te falar uma coisa. 

c::::v) 

Eu vzf;u, iz assim . não eu acho que claro , com a urgêqCl~~tl 

que o e em si , então o promotor pedia pra Dra 1 Anéfi,.; . ':::'~t~'k 
·,~ ; . l'ulclc,s :m Documentc-s .. Levc,ntc,m,ntos de Acld · J~f.1l.i6}i:it~. ·: ? ,• '· · · • ~'\· 

, • .... t, J• • , . \ .. , " • '" 
\fOt\V ' \'\\\ ·· • . t\' .... . . \.. •\or, . ,:''.\ Ar/ , V • 

ir /: - \ -- •• -■ · ~ ···· · · -- - • • :-



r 

1 • • 

22 
!?!,a. . !Jfr.,.t'~ ' 

Perito Crlmlnal11t1co e Documen\ . ANA 

'0°~3 Dra Anésia deferia ,e eles deixaram pra mim formaliza no V ·
1 

h.,J 1 

final . Eles estavam deixan ·do pra _mim formalizar no fina 

Tudo que rnc perp;u11 tarem , eu vou dizer · , eu acho , . deve !-:e r· 

né ? NÃO' vocE NÃO PODE DAR OPINIÃO. Sim, eu sei mas 

dai o promotor vai chamar a minha atenção, ou um dos advo

gados vai dizer : eu quero que eles chamem mesmo EU CHAMO 

dai você vai dizer assim: escuta, a·senhora é você ou NAO PO 

DE SER O, . A SENHOílA NÃO PODE DAR OPif'HÂO, não dá a sua opi

nião eu só quero saber sim · ou não É SIM. OU NÃO dai nesse ca-

minho já me dê uma chacoa lhada. Dai Stela ninguém vai i,nagi

nar que sou eu, mas olha essa você me deve em? AH Ali, P?rqu 

e não porque não EU ? você vai éonseguir derrubar - a dou tora 

-- n~ j. a h e Pl, _ _.me o i.n ª .__ iá _t ~LÃl U .e.nciQ_'\LO..C;.,s; ... í-l ~.:.;.w"'-w.i~..w.'~.u.,, :..- lUi.l1..--'- -- 

d ê vai derrubar ela ELA, O QUE QUE ELA · FALOU stXTA FEIRA ? 

,não ela, ela me, ela, e1a que, porque a Aurea ELA VIU QUEM 

FOI QUE PEDIU? porque a Aurea falou pra ela que bom que /-
aquela primeira vez que você foi,foi antes daquélas duas se-

manas . que eu fiquei em Guaratuba, lembra, aquela primeira 

vez que eu :falei com a dou tora Nadir HUM HUM, você já tava 

meio seca assim né, você tava meio assim. CLARO,CLARO,COM A 

AUREA Ni? é , i, depois quando você saiu ela disse assim 

hum como tá arroeante essa mulher, . tava brincandç, com ela, 

ela nio estava muito ligando para as . brincadeiras ; eu digo: 

ha , tá eu n ao tô achando a atitude dela meio estranha / 
- veja porque voce AH,A AUREA COMENTOU ISSO ? que a comentou a 

r-- -- -l__ ' imeira vez que voce foi, EU SOU ARROGANTE? nao, ela disse 

que cara de pau, ela disse mais que pessoa ignorante, uma 

pessoa tão bacana de repente agora tá tão seca, e agora essa 

v·ez ela chegou lá e me chamou de doutora · e senhora. A Aurea 

.disse não, você viu que ela tava te chamando de doutora e se 

nhora? Digo eu nao reparei. Você tem certeza q~e ela mecha 

mou disso ? tenho. Eu digo a Stela tá, ha não sei, tá · so

nhando. POílQUE A AUHEA 'l'Á CABRERA COMIGO ,A AUREA. TÁ COM A / 

LINGUA . 'l'em uma coisa, sabe o que que ela me disse ontem ? 

IIA, qu.:1.nqo · nós es t.ivamos conversando que eu digo, vem vindo 1\.. 1 
- ,";\'.f'lt1J'-

meu Qnibus, eu tava quieta porque eu falei pra ela : ~t1 ·'·:hà.~ ~'\~-
.. . ~ •~, I ,,~ 

vou pngar por erros CJlle eu nÃo cometi. FAL~U PílA rf ALOU 'ph,i ,jl"· 
• I Pt_rlcl .. s. rm DocUITl,<'AIC'S - lcv11nti,rp('nt_r,s de: Ac1d, n ~ ... ~e 1 rj_í\Silto. 1· . 1 

Pra Aurea, · t..u a sse 01 a Aurea, 1,;ucto bem, e .,c~"~ . .1.·~ e aque a , t,~ · 

/ , vez que você tava fazendo umas cagadas qwr~h\'S~~me . ·',~J2 &"'" •. . • 
(\" 

. .... _ .... _ - · - . 
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Ali Ali, eu falei pra ~la aquela 

rea não vá, você vai complicar 
vez . Dai eu disse, dis - e'~ 0 r:: /' o ,l}'-.,1)"1 

a nossa vida Aurea, b~n~s•-+------
e la tá me chamando, que que eu pOS$O faze ·r, você vê, eu dis-

se J\urcn você lembra o que eu te .falei, agora nõ.o adiu11 ta 

chorar. Ai, dai eu falei pra elai eu não vou pagar pelo que 

u não fiz. Ai ela disse, sabe , ela disse assim, pra mim o 

pior ela disse que eu tenho raiva da StP-la e -eu nao tenho, 

porque todo mundo, a bem da verdade. AH · ELA DISSE AH ELA DE 

MIM NÃO TEM. Não , não ela disse assim _porque por um lado. é o 

seguinte: ela tem que lutar pelos direi tos do cliente dela 

AH ELA DISSE,falou, eu disse é 1'ogico ,eu digo tàlvés se a 

gente tivesse no lugar dela faria a mesma coisa. Ela até po

de ter amizade com a gente, mas ela tem que lutar primeiro 

.., ~ 1-e- -qwe e---1-a-a &Ped-H • -1--&SO - É- -vE-RBA:DE. Eu--vou fe. . . . · ag·-- - .,__- +- -- - 
S tela cu vou te dizer uma coisa, se você pegar ela direi ti- -

nho ela vai falar,ah vai AH TÁ VENDO AQUELE CARA ALI, ah ? 

AGOHA EU então o negócio é o seguinte. ENTÃO ELA 'l'Á COM HAI-

VA DE MIM. Se elh resolver, se ~la res~lver insistir na dou-

tora Anésia, você, se tem que falar do homem que ligou lá da 

casa que viu ela entrando li. ISSO QUE EU QUERIA E E I ,ISSO 

UE EU QUEHIA SABER SE,A ROUPA QUE ELA ESTAVA. bom, uma cois 

eu tenho certeza, ela tava de calça jeans... ela usa mui to 

calça de jeans, ela não tem escura é , é ·azul clarinha, des 

sas desbotadas, sabe meia a que fica branca. AH,TIPO A MINIIA 
. .., 

ASSIM ? isso, todas as calças delas sao dessas quer dizer / 

que e ela tava de calça de jeans, isso eu sei; agora a blusa ,,.......,_ 

L : não me lembro.eu não me lembro porque, que eu tava caindo 

de sono.TJ\VA DE AGASALHO, COM UMA JAQUETA,UMA COISA. Não lem'=tf 

bro Stela, isso eu não lembro . QUANDFO ELA CHEGOU NO FOHUM 

VOCE NÃO REPAROU NA HOUPA? Eu não lembro, eu sÓ ~ei que ela 

tava, ela tava, é, é, é, eu vi que ela estava com uma ,com 

uma calça jeans, calça jeans clara e uma blusa lll€io amarron

zada que é o que ela tem, um tom meio marrom. Chuta, chuta 

que dai ela vai dizer assim : não mais eu não tava · AH AH mas 

se eu não tenho essa blusa AH AH AH quando a cabeça doi de 

medo a1~a Ali AIIA AH hn meu Deus, eu Já, eu Já tava me / 

ench _e. rJ~a do sendo tor _turada pelo, por um cara da doutora A(\i1 \ 
• ;i\ •. ,., ' • 

,,,,. . ~ ~\ ·~, \' ', ... \''" ' 
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s1a. AGORA, O QUE ME· PREOCUPA E QUE ELA -FICA LA, A ANESIA FI = FLS. 
. ~ , 0. ,r'.')t"'.)r:-, 

. CA TREINANDO ELA. Mas ela nao ta em Guaratuba hoje. A·AUIE/\? u :l,~• v 

~ 
nao a Auren subiu comigo. AI! ELA TA AQUI EM CURITIBA ? nao 

11.::io ela . tii e111 t;uar ·:1puav:1, nnivcrsnrio do t:obrinho dela. AII 

ELA FOI PHA GUAílJ\PU/\VJ\ ? e a doutora Anésia veio pra Curi ti 

ba tambem ontem. IIOílílA, s, o qu~ eu . não vim. FICA DE ZOIO • 

Era pra vir com a doutora An~sia e eu não vim, eu não quiz 

vir com ela, e eu não quero a proximidade, tahto que yeja , 

a questão de uns quinze <lias atrás, teve o jantar lá ,do, da 

Womans Club eu te falei, a Aurea foi com ela,dá pra usar até 

isso que vira111 a Aurea chegando qe madrugada no carro da juÍ 

za e a Aurea foi sozinha, eu não foi. e tem mais isso, quer - - -_,,....,. ~ z e r- -que - en tao q uem--vi: u , .viu - -tudo .en..ta~ - --. ~ ..,..,u...t-.1oeL....r..L1 ... .....iu.i.:=--- +-----
f o rmada. Quer dizer que ela não pode então, quem diz: se vo-

cê perguntar quem tava no outro carro. O HOMENS CLUB HA UNS 

QUINZE DIAS ATRÀS? é ,QUER DIZER DA SEMANA QUE VEM,VAI .SEH A 

UMAS TnEs SEMANAS ATRÀS. Isso' agora você não pode falar 

aquilo, digo, de · você, diz que, ter ido, ela ter ido, acho 

que foi no trinta e três o lugar dessa reunião, eu não sei 

bern direito o lugar,agora até precisava perguntar,mas eu nao 

ei. NÃO,NÃO. Que ela foi vista MAS NEM DE ••• no jantar que 

ela foi vista num jantar com a juíza e chegando de madrugada 

na casa dela.NÃO,MAS EU NÃO POSSO FALAR ISSO,PORQUE DAI PODE 

DIZE.R QUE É ASPECTO SOCIAL, EN'rENDEU ? não, e outra coisa , 

.J_sso dai, em primeiro lugar, porque a vida particular dela 

Lnguém tem · nada com isso. NÃO INTERESSA, O QUE ME INTERESS/\ É 

A VIDA PROFISSIONAL DELA. Agora eu já sei a minha postura / 

Stela tá nessa,eu digo e me resguardo e aliás minha filha o 

que eu vou dizer não tÔ . dizendo nada de mentira. EXATAMENTE, 

MAS ME VEJA LEI LA É ISSO QUE EU DIGO I NA VEROADE NÃO, voe~ 
NÃO VAI MENTIR,voc~ vai t NARRAR FATOS CONCRETOS. t porque o 

negócio é o seguinte, eu não vou dizer que eu sabia do Osval 

do na .da, eu só vou dizer que ela saiu, ela chegou tarde no 

forum. MAS ELA NÃO COMENTOU ISSO COM VOCê ? Dai e la disse ••• 

ião, quando - ela saiu não. NÃO, MAS QUANDO VOLTOU COMENTOU. 

Mas ai, mas dai eu não vou falar _. MAS EU VOU PERGUNTAR. Nuo, \\ 

cu vou dizer porque ela comentou corv~R~\\\"\ 1~ 
~" ~ r,~ 1 \ '{\\'' ;~ 
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que ela ia, tinha ido ,num lugar, que ela tinha ido fazer :~~·• • 

serv-iço e que mais tarde ela me contaria. Foi o que ela d c:~SG 
se pra todo mundo isso. MAS ELA COMENTOU COM VOc;f QUE ha. 1-,.--+----• 

mas ela comentou isto comigo , posteriormente. Mas a prl11cl 
, 

pio ela disse que tinha que f'azer um negocio que depois ela 

ontaria.POIS É MAIS VEJA 13EM,EU VOU TE PERGUNTAR ISSO, EU 

vou INSISTlfl,J>OflQUE voe.E VAI TER QUE _SOLTAR ISSO. Agora esse 

~ que é o p~oblema, ai que eu vou me , me lascar né? NÃO 

VAI. Eu Vou dizer que ela ., foi ouvir, foi, foi ·ouvir o depoi-

me_n to de uma pessoa, ·mas nã .~ vou dizer de 
. 

quem, eu vou, so 

que não sei de quem é. SE ELA LEVOU A ELA COMENTOU COM VOCE 

QUE PEGOU MÀQUINA E PAPEL; A CASA DA ANÉSIA PRESUME-SE QUE 

TENHA MÁQUINA DE DATI:LOGRAFAR, CERTO ? _ certo DAI NÂO TEHIA 

CESST1JADE'"7JEt.EVAR 7 r"l-1ÃQUTN/r DU-P-ORUM~S~·-- ""t:Jl'l!'!eni1mr-1ttwa'flle~---nl'9'!a:r-i W9'1':-- - ,.__- _ _ 

' que a máquina dela estava estragada. DA ANÉSIA? MAS DAI PHA 

ELA PflOVAR ISSO É OUTRO DEPARTAMENTO. Não, o negocio é o se 

guinte, você diz os oficiais de justiça levavam a máquina no 

carro pra ela, no caso, tem isso n~? Por isso que eu te di-

go Stela você não enc ·aixou ainda. NÓs temos que •ser mui to 

cau te l os as. O Walter levou uma vez e o Sr Wilson levou cluas 

ezes a máquina de escrever. MAS NÃO FOI NO DIA DOIS. Sim, / 

mas levaram, levaram poucos dias antes. MAS EU NÃO ESTOU CflA 

MANDO O SEU WALTEH, NEM SEU WILSON ,NEM NINGUÉM PRA, PRA 'l'ES 

TEMUN IIAR,. TÕ CHAMANDO AS DUAS. Mas aqui todo mundo se lembra 

'fÁ eu sei, eu sei, eu to te dizendo o que eu vi, o que eu vi 
, 

~a isso, que pode ser alegado isso, agora so eu tenho medo 

~la,mas ontem não deu tempo, ontem a Aurea não ficou nem um 

pouco sozinha com ela . VEJA, VEJA LEILA,POR ISSO QUE VAI SEH 

IMPORTANTE DIZER, vocE NÃO VAI ESTAR MENTINDO,VOC! VAI ESTAR 

NARRANDO AQUILO QUE A. AUREA COMENTOU COM voe!. Agora o . meu' 

o meu problema sabe qual é Stela? PORQU~ EU VOU TE PERGUN-

'rAR • EU VOU 'l'E PEHGUN'l'AH , A , A , A DONA AURE/t FEZ COMEN-

TÁRIOS COM A SENIIOHA A RESPEITO DO , DA ATIVIDADE DELA DE-

SENVOLVIDA NO PERÍODO DA NOITE DA MADRUGADA DO "DIA DOIS ? 

ai vou dizer o seguinte : eu vou dizer que ela dispe pra 
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me poupe disso. Ai Stela você tá . querendo me af ndar 
r~. l n · <) :- '7 mulher . POHQUE ? Você vai me afundar Stela • É ? PorqU(\_.Q.i~~-t-- ........ -

.ela vai 1 ir,nr pro tribunnl , aí ela vai ligar pro trilrnnal, 

e o tribunal me recolhe na hora Stela • SÓ QUE.· DAÍ A ÁUHC:A 

VAI SER OBRIGADA A CANTAR O GALO. Isso ela não canta, isso 

a outra • . . VEJA BEM , · ELA VAI CANTAR ELA VAI CANTAR 
Porque se existe alguém , que a doutor-a Anésia vá em ·cima 

vai ser ela. Sl:ela vocês podem saber, a Aurea vai ser histó 

ria em escrito . Se você não falar que o cara, que o , que o 

cara viu ela entra1~do lá , tô te dizendo Stela ,. ela não vai 

co11 l:nr , nunca ninguém vai saber disso e eu vou passar por 

mentirosa e eu é que vou ser reco1hida. NÃO , voeê --vai ver , 

:r ~ l.;-~ ~- vo=ê m: l:~~·a SÓ QUE EU you LEVAR. ESSA DECLARAÇÃO que 

declaraçao ? ESSA AQUI , AONDE QUE FOI BATIDO ? agora essa . . 
dai .foi batida em Matinhos SIM E.U SEI Sim . agora 

aquel ... maldito, aquele desgraçado · daquele Neves que bateu 

is _so i e botar eu escrivã , E NÃO TER ASSINATURA DA ESCH!VÃ. 

Não , eu digo assim eu acho que simplesmente eu não assinei, 

porque nao fui eu que bati isso aqui. TOMA MAIS UM CAFEZI

NHO ? não, agora eu querto pretinho VAI BEM NÉ. que MOÇA 

vocf vE DOIS CAFEZINHOS? com leite? HÃ com leite? COM LEI 

'l'E " Nada mais tendo a relatar, deu-se por findo o presente 

trabalho que vai datilografado sobre o anverso de 26(vinte e 

seis) folhas deste papel, sendo as primeiras rubricadas e a 

Pericias em lJocumenlc-s • lev~nlc,m~ntos dr: Actd, nlts de 1 rJnsito • 

. - . ------ -- -- - -.... ___ .---·-
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Se.nlLOJt Co.1t.1te.gedo.1t: 

Con óoJtme é do c.onliec.imento del>ha. Co.1t.1te.g e

doJtia. de Ju6.:t .lça., em li.e.união Jte.a..t'iza.da. no 6inal do mê6 de 

6e.te.111b1to no gdbine.te. de. Vo66a Exc.eiênc.ia, onde. ·e.atavam pll.! 

1>en.te.6 .ta.mb.é:m 06 Dou.toJte.6 CLAYTON REIS, ROSENE ARÃO VE 

CRISTO PEREIRA e. JOSE MOLTENI FILHO, levei a.o c.onhec.lme.n.:to 

de .6Mt duu. .ta Co11.11.e.ge.do11.ia, a. e.x . .U,.:tênc.ia. de. uma "c.0116p.i.1La;

ç.ã.o" a.1t.tic.ula.da pela. Advoga.da. nom_ea.da. da..:tivamen.te a.oa JLeu.6 

DAVI VOS SANTOS SOARES e OSVALDO MARCTNEIRO, e. a então E1>

c.1tivã do C.1time. deaigna.da LEILA MARIA FERREIRA BELLO, com 

6-i.11à.fidade .. b e.6 c.u6a6 · e. c.1i.iniino1.>a.1.> a..t11.avê6 de. u.ma g1tavação 

"c.f.a.11de.6.t.lna.", c.0111 que. e.v .td e.nc.ia.va. uma óu..tu.Jta a.Jt.gu.-i.ção de. 

~ 6u1.>pe.i'çã.o de.6.:te. Ju.Izo 110-6 a.u..:to6 de. Ação Penal nC? 150/92, 

em que. 6ão 1t.iu.1.> CELINA CORDEIRO ABAGGE e Ou.tJt.06 . 

Exc.e.le.ntl61.>imo SenhoJt. 

Ve.be.111ba.1tga.d0Jt. HENRIQUE CIIESNEAU LENZ CESAR 

Vi91116.&imo Co11.1te.g e.doJt. da Ju.6.t.lça. 

CURITIBA-PARANÃ 

g. 

r:l'IO. 1 "' '!'Í 
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Co n 6 oJt.111 e. co111u 11-l e.a. ç ã.u, v.i a te . .t e.~ o 11 (' <'. 111 ela .ta 

de. 29 . 10.92, 60 .i.. da.da. ciê.•ic.ia. a e.l>&a. Vuuta. Cu,r..11.e.gcdo}[.i.a, que•. 

a de.g1tava.çã.o da. 1te.6e.t1.ida. 111.ic.Jt.06,i:.ta. 6oi _e.nc.a.mi11/1a.da a.11011.i111a-

111e.11.fe., l>e. e.11c.ont1t.a.vct e.111 pode.Jt. de.~de. Juiz, que. a.gua.11.dou o P! 

d.i.do de úr 601t111ação de. u111a 11.e.pJt.e..6 e.nta.ção c.omunicada polt. Vol>

l>a Exc.e.lê.nc .i..a., e.nc.a.nrinha.da. pela. VoutoJt.a. STELA MARIS VOUBECK 

MOTTA que. não 60-l a.té a plt.e.te.nte. da.ta., 06.ic.ia..tme.11.te. ·e.ncam~ 

nhada. a. e.1>.t~ Juiz. -- - -- _________________________ ...,. __ _ 
Tendo e.m vil>.ta., a. juntada em-da.ta de. onten, 

· 10/11/92, à-6 16:46 hoJt.al> (60.tocópia. anexai, Jt.e.que.Jt.ida. pela 

advoga.da STELA MARIS VOUBECK_ MOTTA de. pa.Jt.te. da._'f 4 de.gJt.a.va.ç.ã.o 

(26 lauda.1>) ji 1te.6e.1tida., e.1>.tou e.nc.a.minha.ndo n~ lnte.gJt.a. (33 

la.uda.-6), a. 60.toc.Õp .i..a. a.ne.xa. pa.Jt.a qu.e. e.l>l>a. _Vou:ta. CoJt.Jt.e.ge.do.Jt.ia. 

.tomC'. a6 pJc.ovidê.11cla6 cabive..ü . 

Comu.11.i.c.o outJt.01.>.bim, que. a. me.l>ma. cópia. ua. 

I11:.te.g1ta., "ad c.a.u.te.la.11111
, 60-i. e.nc.a.minhada. ao PJt.01110.toJt. de. Jul>

.tiça., ANTONIO CESA.R C10FFI VE MOURA de.1>-i.gna.do no-6_ autol> de 

Ação Pe.na.f 150/92, e.111 da .ta. de. 29.10.1992, c.on601t.111e. c.Óp.i.a. do 

o 6Zc.io · a.n e.xa.. 
Sendo l> ó, e.-6 peitando l> e.1t.e.11a.me.n.te. a6 p-'l.o vi-

déi11c.ia.-6 ca.b.Zve.ü, ad111in-i.1>:.t1tat..i.vame.i1:.te. e. junto ã 01t.de.111 do6 · Ad 

voga.dol>, Se.ção do Pa.1rn1tá, c.011.tJt.a a.-6 pe.l,.&oa.6 -i..mpl.i.c.ada-6, a.-

pltovelto a opoJt.tunidade pa~a Jt.e.nova.~-lhe. me~-6 pJt.o.te-6to.& de 

alta e.6t-i.111a e c.on6-i.de.ka.ç~o. 

KOW1HSKZ 

JuI.za de. V-<.~e.i:.to 

t:Ol>. 1 Ol 
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Pelo pke.6ente, e.nca.m.lnho a. Vo.6ia. Ex.c.elê11c.i

a, c5pia da de.gkava.ção . (Laudo d~ Tka.n6c.1t.lç.ão de 6ita. Mic~o 

Ca.b 6 e.te, ( 2) dua.6, e.111 3 3 ( .t1t.inta.) _la.uda..6, Jr..ea.l.iza.da. pela. Vuu 

.t v .'la RUTII VE SOUZA CORREA, pe1t.ita da. Sec.1t.eta.1t.ia. de. _Se.gu1ta.nça. 

de. Sa.11ta. Ca.ta1t.i.11a., a. pe.d.i.do da pa.Jr.te. .inteJr.e66a.da., onde. e.vi..

de.1tc..la uma "c.on.6 p..l1ta.ç.ã.o" a..11..tic.uta..da.. pela. advoga.da.. STE LA MARIS 

VOUBECK MOTTA e. a.. e6c.1t..lvã c.ti...lminal, cuja. .6.ina..lida..de. em p1r...in

clpio, a.pa.1t.e.nta uma. 6utu1t.a.. a.Jr.guição de _6u.6pe.i.~ã.o de1.>te. Juiz, 
com ke6e.kênc...la. a.01.> au .to.6 n<? 150/92 e.m que 6oi v1t.lma., EVAN

VRO RAMOS CAETANO e. acu1,ada CELI!'JA CORDEIRO ABAGGE e OutJr.o.6. 

Á.6.6.lm, 1:, e.ke.na..me.nte. 6 o.f...lc.i.to at:, p1t.ov.idê1tc-i..-

a..6 ne.ce.665/t.la.6 com ke6e1tênc..la i 6e1tve.ntuã1t..la 1te6e.k..lda e juri

to i 01tde.111 dot:, Advoga.do.6 do B1t.at:,.Ll e. V.l1t.eç.ão da P. C. E., onde 

e 6trnc..i.onâk.ia a advogada 1t.e6e11..lda. 

E x.ce.le .11.t.I1.> 1:,.i.1110 Se11ho1t. 

Veae111ba1t.gado1t. LU1S RENATO PEDROSO 

Vign11:,aimo P1t.eaidente do eg1t.~9.io T1t.-i..buna.l de Juatiç.a. do E,
.tado do PaJr.a..nii 

CtlRJTIBA-PARANÃ 

g. 

"""' · 1 01 lO . 



UN~ 

EXCELENTISSIMA ~ENHORA DOWTORA JU1ZA DE DIRE 

DA COMARCA DE GUARA'.l'UBA, PR.: 

J. ABSTENHO:-:ME ?e __ ·apr~ciar .. o presente pedido, por 
natura(autenticação) da ilustre defensora nomeada._P_od_e_r~á~o-u_t_r_o_t_aii.-

. to, voltar querendo em novo peSitório, no prazo do artigo 405 do có 
digo de Processo Penal e, se ~corrida a circunstância constante do' 

artigo 397 do mesmo diploma legal. 

Aguarde-se a audiência já designada. 

uba,08 de setembro de 1992 

~-----~ . 

JUiz de Direito 

Obs: dias 05/06/07 - de seternbro/92-

. --------- ---- - _____ sabado 

o~vr. DOS SÀNTOS SOARES, já devidamente quali-

. ficado, nos autos n9 ·iso-92 de Ação PE:nal, . que p~rant~ este Dou

to Juizo de . Di .re:tto lhe H\ove. a Justiça PÜb,Li.ca, por sua defenso 

ra infra ass ·inada, tempes ·tiva e resp ·eitosamente, vem à presença

de Vossa Excelen ·cta requerer o eeguinte .: 

19- A desi.si;ênci .a, para sub.sti .tuição, das tes 
. . 

temunhas - segumte .s: aJ Carlos . Eduardo · Atiba; b)_ Andréa Pereira -

Barros; e ·cr Jose : Valdemar Travasses, para o efeito das suas 

substituições : pelas testemunhas seguintes: 

ar Nilzà I?er~ .tua Calllargo, brasileira, soltei 
. . 

ra, dançarina, 'residente e domici ·_li:ada em Curi .tib .a _, na Av. Mal. 

Flor~ano Peixoto, ~9 5.525; 

b} Aurêa cé.1.,i.a Burkowskl. ., bra .sileii;-a, de esta 

do civil ignorado, auxiliar de Cartório da Vara Criminal desta -

comarca de ·auaratuba, Forum; e 

c) Leila Maria Ferreira Belo,. brasileira, de 

estado civil casa.da, Escrivã da Vara Criminal desta Comarca de · 

Guaratuba, Forum. 

29- Requer as intimações das testemunhas men-



.. 

' 
ESTADO DO PARANÃ 

o 6 .I e. .i. o II e;, 7 2 6 / 9 2 

Comunico ainda a. Vo66a. Exc.elênc.la. que em 
da.ta de 2 9. 1 O. 19 9 2, e.nc.aminhe.l idên.tlc.a. e.ô pia. a.o Mú1.Ud.é1tio 

P~blic.o, c.on6okme. o6Zc.lo anexo. 

A.t e.n e.lo.& a111e.n.t e., 

.. ~~O>C; 
--------------· J~A EVlTH _KOWALSK-'-I ------- --- ..- -

~ za. de Vi~e.ito 

l'.'1'10. 1 º' >O 



4NA1. _ 
cionadas, sendo que em relação ao item 19, 1 6 e .... 
refere a testemunha Nilza Perpetua Camargo, . ~ 

da precatõria. 

Termos em que 

pede deferimento. 

Guaratuba, O] de 

---- · V[ 
dt.nésia e 

S.TELA MARIS DO 

OAB/PR 10. 405. . 

- _ _, --- - - -------- ---- ---_____________ ..._ ____________ _ 



., ~-;~~, ,.""'' 
EXCELF.NT1SSIMA . SENHORA DOUTORA JU!ZA DE DlR~JU! ~ 

--.;..4--.--::~~::-. 
DA COMAílC/\ DE GUARATUBA - PR• TJIBU~L D! JUIT l/ . _ : '4 rr PAAANA . 

J. (' ··:r~Sf! Y1-f:0 l'~-ua.o ó nreMi;>.f.ttro J•orqua n:to,~Ó 11 J'<)f-11:d,~1 . R1.t1)~t~~r.~~~t !J~-

r.nmhn~1._n~ r.fr~11ntSnr,io ."l e no :PT;J7-0 <fo nrt.igo 405 do CÓili~ ,fo T'r0r.~Rso r~nnl o 
como T,T111m~T.JT)4l)~ 1)0 JlJJ7., n02 +.,r.ms rlo 11.rt.ieo 397 rlo M".'!S. >. ."'![;n º .01•:for 
~~ j; rlnr.:l.rlht ·o · '1~'T'•"'•: 11 O 9.'P.'F'. jn p0r ,1ft:l.i:1 a ~u.h:Jtitu::i .çno for n ~o :rrazo •fo ~ 

· tigo ,-i05 r1.o ~. r. r,., TT'~ r T1~11 q ,1T> ~n1~11 (n. '!' .J. r-,<5 /fín.). 
\J.ri"r dfa!::o, a prn{'?nçnó ~0 · iuquiriçM 1l 0 S0rvnnt11~rion da ,Tnntiç, '!'3~tli na proibi 
ção !'lo .-.r+.iw JJ17 rlo ~ .P.r. A1SJn Slõ)T.r'fJC',,I?J:)":To'JJtfl 0. 11:r:-nflente pediclo. 
De connP.qn~l"?r. ia a uuJ.:td.ad"l i -vor,an;l ine:T.ir,:te. 1!".\Sr.JO porque, dei pro ,,r:J.o rcdi.co do 
réu DAVI T)('"; ~/\! ·!'TT"1 '30 .\1:~3 e•ne-r0 n n l'roiH.çio erpronsn elo artigo 5C-5 do c.:r.P. · 
Don nor ini .:5.!'•a-lo~ o~ r1~f'P.n!'loro~ sub~r.ri'l:ores do prl'lAent~ pedido om nuliência,cer 
tifique-ne. Dê-~c r.:i.P.n:" ia ao J•ºp. tmnhém r1esta o!)oi:·tuniéf.od'l, bem como os assie
tent~s !19 MU.saçnn, e o~ dc, ,.~i!'l rlefe 

DA DOS SANTOS SOARES, jd devidamente 

qualificado, nos Autos n9 150/92, de Ação Penal, que perante e.§ 

ee douto Juízo de Direito lhe move a Justiça Pdblica,
1
por · seµa/ , - .. 

defensores, infra-assinados, vim a presença de Vossa Excelencia -ratificar o requerimento para a inqui~ição das eerventudrias da 

Justiça Aurea C~lia Burkowski e Leila M4ria Ferreir~ Belle, bem 

como, daquela outra constante do requerimento de fle., • // 

qual não se encontrava aseinndo. 

Por outro lado, a p4rticipação de ref~ 

ridas aerventudrlias no processo, praticando a tos, ap6s au~s ':i_g 

dicaçÕes como testemunhas constitui-se nulidAde ins~n4vel. 

Nestes Termos, 

P. deferimento. 

Guaratuba, 11 de setembro de 1992 • 

... 
10.405 

~JcL~ 
PAULO DE TARSO~WNLDRIGUES 

• Advogado sr: 

OAB/PR 10.966 



Exma. Sr~. Dra. Juiz~ de Direito d~ VAr~ 

GuRr::ituba, Pr.:- 00 ~AL D -•º PARAMA 

000~6~ 
.T. ,..onni•),,,1.· 'ltd .0 , o :b1!1·-.f 1;1,_•j_r,,p 1l n rL"'. suhn t ituição r 0o_tt~!·i , ·1 "01"!1<' ....,;, 1 DAVI r 

~h'" rrr:5t111~ , ,,_...,rJ I;,., rl •,1:,-,, ..,~ 1,~ ..,_., ... ~ 0 J.n.r;al I"' T:t ;i_~~J.r-r :-i~~-::o ,1~ ;,,,'T'~rl i•mi lt c:- -
~ :1 .... - r,~ :r:-,.•')111_,!; J'.':i.:--:::, c_nt~ ...,,5_..,~, '"'') c:r l.0 r '1~t 3'o >101·d n~ 1 :->.~ n 0 ·r:1:-·~n r.-•1h r ~ lido. 
! -1'.'t ;-t),' l 1!1 1).H - ·1'1 i )l ,;-('~('r h ,1_,, ·, ry_t,0 -, r"'t•p~r->"1f-; U')1 rl r.~~_liz rn1N1 t~" ,li_ ·, 1" ·10 r,e -t-er.hro, 

r, (' " • ~ 0. '~"! ••f'! '1;'' !'}11!1'.l:".{_.,l~ • !tO ,.,,,,., "l:! CJ.11!')1' h ,>Y:Í.~ rj j _rl o l.'0r, n1_1). :11 0 fr•r •·:'.'!l "'n !•t ') f!.11.'~ lloj~ 
~ • . 1 ✓• ·1 .. ,... .. L -rnr,,,...,J•m-{nT\ . .. '1• r 

fl '.I. ']\ lf r, ~ Y•J • () ' •~ ,"1r. ... _() '' "~ !1"1,0. J , : • , ' . ,I. O\ , · 1. - ' J 'l ~-"º 0 ~~/ . l. -"'.(l ,, ~ r"'o r.~~ "J(' 0n'l} -

~·lcd ;n11 (' r ri !" ' i .p :l n rl n np n '>r.:' 1 f'll:,Hry°?'.(', -·~~º ~~ Pnnl~ n~nl1UJ'! '." 1 r. rr~ ~::rnGm1.l ~ }11,;, 

'1 ') ri•n !H 'Tº; ~:::.rro·" ::-~~·! h ~l '>l_'"l,i t ;-, ;: r. '.l o ~.l"oP. ~ -t,n_t1,l.0 !'?'~'J~ nt. '"'!~ OCJ rlef~!l~()
"!" ~f.l 'h':! ,_.~r, ~T .J rr'I r:01H)"~, -•~r• \Tl\11'1"il ~ n~A'l~J '-' ('f•nn -·P?C" 'l"RAr'l':-:3 n~ ml'1i0P c in -:?""! c!'n 
-f:. ,..,, ·- ,. . , 
.-J.l1l' t1Ç :>O, f O:r:' <'!:' '.? l'l ~n 1.1:• ~' l'"l ,111!~0 ;). '.':11'.1:" CJ(ln <:!i-l rn •~I".'. 

l'm 1 T'O"" :,,_·f:.i~ ·••lo ..., n,.. rl ~:f'~•,~c r ,...,.,, l'r o:·•otm .' rl_,_1 J u~t i~ :, 

1 - - -- - ------ ------- -- - - -- ------------------- -- --- ----- -
CELlNA CORDElRO ABAGGE, por êeu advogado, e 

BEATRIZ CORDEIRO ADAGGE, por seu advo~ ~do, nos amtos dA ação p~ 

na.l no 150-92, que ]hes move a Justiç~ Pública, levando em está 

ma terem nes t <i oportunidl1.de tom1do ci~nci~ - de que Serventu-íri~H· 

da Justiçq con~tam como testemunh3~ neste processo, respeitos~

mente, requerem a Vossa Excel~nci4 digne-se declarar seus impe

dimentos ~ar ~ funcion4r neste processo, declarando, mais, a nu

lidade, por mais estq, cnusa, dos atos por el<!.S pr!:!ticado~ em 

dez de set embro do corrente. 

Pedem deferimento. 

Matinhos, 11 de setembro de 1992. _ 

~~\fr -



PORTARIA 

A Doutora JJfÉSIA EDITH KOY,.ALSKI, Meretíssimo Juiz 
de Direi to da Coma.roa de Gu.aratu.ba, Estado do Pa 
re.ná, no uso das atribuições que l.he são conferi: 
das por lei, e 

Considerando o requerimento formulado pela sra.: 
LEILA. MARIJ. FEF.P..EIRA l3E'LLOt :Escriva Criminal Design.ada. desta Comarca de 
Guaratubc.., no qual requer licença para tratamento de saÚde, 

e; o· lf"-C""'E D E R a J,.icença pleiteada pelo prazo de 
cinco (05) dias e NOMEAR para responder e subscrever atos . da mesma 
serventia, a SRTA. AUREA CELIA :SURCO~, auxiliar de Cartório Criminal., 
designa.da pelo zgrégio Tribunal de Justiça, para prestar serviços nesta 
Comarcaº · 

• PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. COMUNIQUE -
SE e CUMPRA-SE. 

. Dado e p ssad n ta cidade e Comarca de Guaratu.-
~• Estado do Paraná, aos qua or · s do mês de setembro de mil nove
~ tos e noventa e do~s. Eu.,_ ._--,1-'-----(Leonardo Kos), Escrivão Da 

signado, o fiz da tilograf'ar e a 

Juiz de Direito. 
Diretor do Foru.m 

• 



• 

't 

r, o r. r r, r. 1 ,. · I '!! r?. f2 
· ·- -•- -· _ .... --.--·•·- ·~ ------

TRIISUNAL D! JIJ!ITICA 
DO PAAANJ. 

FLS. 

OG026tÍ 

· ,. D(',:•{;o:··l: {.l~L$ [ /. O)[ YH t:Oi.'/.LSJ:f r r.~c.~Gt r ss 'i1:10 Ju Í z 
<!,:; uil·C- lto d(.. Cc:.-.,.f'cr. é-;;. ~v-~rr ,:f:ubc; C:::stsáo. ·do Pll-, .. .. . 

r-.n.:, rio uro é:.s d.:r-iLuiço:- .... ~ ·que f he &G.o conf~i-
r::.t.; . ,t~ lct, e. 

Cccú:;ic~ç:.t:•r.néc o r-c:qr,~rh:cn{;o for"n:ulcdo .pela Srf. 
LE f LA t~!. ~ t /, rEf :[ [ 1 f-/.. GEL LO, Ecc~" i v~ Cr ru l nel Des i grrcdc dc.sta Comarca de 
Guc~c.tt:bc.r- r,o qu d r·c.qtJCJ.r pror-.'ogcç~o cfo r i <i;ença p~r-c tratamento de s·ai 

·de, 

F. E S O L V E: 

C O N·c E D E R a li~ença pleiteada pelo pre%o de 
cinco (05) d.ies e manter- a nomeaç;o da auxil íar de Cart~r -io Criainal, ' 
Srttf • .. AUREA. CELIA BURCOSKI,. pl"'estando _ serviços nesta Comarca por desig
naç;o do [gr~gio Tribunal de JustÍia, para responder e subacrever os 
atos ds Serventia. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. COMUNIQUE -

Düdo e pass , . 
EEtcio óo Pcrena, ~os vinte 
c~Gtos e noventa e dois. Eu, ---~'----D c c i g n ~do, o fiz dcti ografcr e 

ade e Co:narca de Guaratu
mês de setembro.de mil 

(Leonerdo Kos), Escri-' 
screvo. 

Ju i z de D ir-eito 
üi~ctor do Forum 



F.stado do raranA 

PODER JUDICIARIO 

Cód. 1.01.20 

Oli - - 2 :ct :frii:ecC::1SF - :fzAO · ,;. 

C E R T I D Ã O --------- TJIIIUNAL D! JU 
DO PAFIANÃ 

FLS . 

O U C 2 G 8~~1=-!,J!!!...:.~ .:!.1.!::!..Z 

CER'.l'IFlCO que, a ~o.udiênciu de testemunhao 

de defesa dos réus: AIHTON BAJIDELLI D03 ~3AHTCS e BEA'rRIZ COR 

mnno ABAGGE, para hoje designada, às 9 :00 horas, uão teve -

seu início no horário determinado, face o não retorno da Car 

ta Frecat6ria expedida a Comarca de Curitiba"7FR, objetivando 

a intimação do defensor dar~ BEATRIZ. O referido~ verdade

e dou fé. Guaro :L7,1.ba, 10 de setembro de 1992 .-.-.-.-.-.-.-.-

escrivã. 

DESPACHO EM AUDitHCIA 

Conforme . certidão supra, a audiência dtJsi-

gnada teve relativo atraso em função da n~o comprovaçãõ da 

•int~rtação dos Drs. Moacyr Corr~a Filho e Ronaldo Albizu defcn 

sores respectivamente das acusadas CELINA COIIDEIRO A.DAGGE E 

BEATRIZ COI'tDEIRO ABAGGE. 

Em contacto telefonico com a Vara de Preca

torias, recebi a inf'ormaç""o através da Dra. Maria lr;erci~ Gomes 

Aniceto, Juiza daquela Vara de que a precat6ria expedida para

intimação dos ilustres causidicos ~n mencionados, foi devida -... 
mente distribuida e entregue em mãos do Sr. O:ricial de Justiça-

que se dirii: ~iu o.o escrit6rio no endereço ali consignado pnra -

cwnprir o ato deprecado. No entanto, segundo a Doutota Juiza -

a secretaria dos advoeadoo solicitara o prazo de dez (10) minu 

tos para pegar assinatura doo referidos causidicos, que segun- _ 

d_q elea ali se encontravam, não retornondo com a carta preca.to 

ria entregue pelo Sr. lificia.l d e Juotiça. Dio.nt;e disoo foi ele-• 



- ·cM rzr fi •-y ·c>Ff < -ft 't• e· ~◄fàa ºc< -,<-õ ter:tinif 1:Se:t ➔-• e · ·;;a t ·W- t & · · u- ~z -f z -5 ·. Ma -'dit z · E Stt:-Mf :..:ttt . rat O -~. - .. ---... 

~ -

......... '--"-' ....... . 
• ~i- ~~ ..... .,.... .. ;.."'.J I 

, ,- ·dctermino.llo pelo Juízo depI'ecacJo a Busca e . A-preeri.;.,a a 
, .. . , 

referidà precat6ria cujos autos 11ão foram localizudós,;.. · 

tenrlo, 9 Dr. Niloon Mizuta, Juiz · tambón ela mesma Vara -

determinado . a con f ecção de autos circunstanciados que 

deverá ser remetido a este Juízo oport-unumente. Outro 

tanto sob a f~ pública do Sr. uficial cle Justiça, os 

Srs advot';ados foram dados como intimados, _surpindo 

sim o seu não compa.recililento riesta data. Ainda porque -

evidenciado pela retenç-. dos autos indevida, pelos 8rs

advogados, não poderão estes nos te1mos do que dispoe -

o artigo 565 do Código de Processo Penal arguir qualquer 

nulidade porqu anto, ueram causa a ocorrência tão sómen-

te o atra s o da audiência. 

Assim sendo, nos termos do que dispoe o ar 

tigo 265 § único do Cocligo de Processo Penal, nomeio pa 

ra o ato, para acompanhar a defesa das rés C.ELI! :A CORDEI 

RO ADAGGE E 13.r":ATJUZ CORDEIRO ABAGGE, o Dr. \i'anderley Hen 

riquc Massaro, OAB 16.585-PR. 

Dê-se cienccia ao remais advogados aqui -

presente, Promotor de Justiça e Assistente de 2-cusação.O 
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1 fi.SSOCl,,ÇtiO DOS MAGISTH/\DOS DO P/\ílAN/\":· 
1 . rALhCIO DA ,IUSTIÇA. 7• ANIJAR -CENTRO CIVICO ,FOIIES 254-7229 e 25H9n ::./ 

. 80530 · CURITIBA -PARAfM · 1 ' 

~J01~l\ DE DESi'\GRt.\VO-~ ~ 
A ASSOCIAÇM DOS MAGISTfV,OOS DO PARANÁ, tendo em vista reporta• 

gem public:id:1 na jornal "OiMio Popular", de _16 de julho de 1992, sob o título 
- "Ju1za Pode---est:lrEnYOl'lida com a Selt9~ · ", - · 

órgãos da Imprensa, vem·proslar os seguintes esclarecimentos, om desagravõ e 
apoio à dlgn;i jui1a ANÉSIA EDITH KOWALSKI, da comarca de Guaratuba,rle-. 
viana e lnconseqücnlemenle atingida. : 

a) a nomlnada juíza não tem qualquer vínculo com os Implicados na morte 
do menino Evandro Ramos Caetano, absurda suposição extraída das f)-'llavras de 

, Sllvana Scheurm:rnn, que declarou desconhecer o paradeiro atual do filho que, 
recém-nascido, deu voluntariamente em adoção no ano de 1991. · -

b) a respeito do processo dessa adoção, esclarece-se que o.procedimento 
foi completamente 1egular com acompanhamento e participação cio Promotor 
de Justiça, sob direção do Juiz Substituto, Já que a Ora. Anósia Mm sequer se 
encontrava na comarca naquela ocasião. 

c) a mãe b:ológica da criança compareceu perante o Juizado de Menores de 
Guaratuba em 30 de agosto de 1991, alegando não poder e nem querer criar seu 
filho, sendo enlão fórmalmenle destituída do pátrio poder, disso decorrendQ.a 
necessidade d!' dar ao menor um lar substituto. ~-· -

. d) em ação própria posterior, s0b nº 40/ 91, o _menor foi entregue em adoç~o· 
, 1 a um casal brnsilciro, dentre aqueles já Inscritos na comarca, tarnbóm sob a fls,· 

1 callzação de um Promotor. Seu paradeiro não pode ser revelado por se tratar de· 
processo em segretlo de justiça. - _ '.:!:~ 

Diante de !ais fatos, que demonstram a total inverncldade daquela matórfa 
vem esta entidade de classe manifestar seu repúdio à conduta de 6,yAos de lm-', 
prensa que s::icrificam a verdade e a ética, com objetjvos claramente sensaci~-:I 
11:1!:stas, sem respel!ar pessoas e instituições. : ::-;: 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ está colocando seu De11 
partamento Jurídico à disposição da Ora. Anésla Edlth Kowalskl, para responSéf.; 
blllzação civil e criminal dos que devam responder pelas danosas publicações. 

. LUIZ-CÉSAR OE OLIVEIRA 
Prss!donle . 
-·-··· - -... --·- ·---·- --··· 
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EXMO. SR. DR JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO· SUL 

----- -- ---- -------- --------------- -

ANÉSIA EDITH KOWALSKI, 

brasileira, solteira, natural de Porto Alegre Rio 

Grande do Sul, Juíza _ de Direito da Comarca de Guaratuba, 

Estado do Paraná, R.G. /Pr 

143.250.129-15, residente e 

n!:! _797.520, 

domiciliada 

Vieira dos Santos, n2 546, Guaratuba, Estado 
, 

à de Vossa Exc elência, vem, presença por seu 

CPF/MF Q 

na Rua 

do Paraná, 

procurador 

adiante assinado( doe. 1. ) , . com base no art. 40, I, 

li b li em face do art . 23, II, ambos da Lei n2 5.250, de , 

09.02.67( Lei de Imprensa), e.e. o art. 39, do Código de 

Processo Penal, para propor a presente 

REPRESE N ~ ~ Ç ÃO, 

comunicando fato criminoso e, 
.... 

com 1.sto, autorizar e 

requerer o exercicio da ação · penal pe].o douto órgão do 

Ministério Público, se assim entender, deduzindo 

pretensão contra 



.. 
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J A N E 

brasileira, gerente da Agência Estado nessa · cidade de 

Porto Alegre, com endereço na Rua General Andrade Neves, 

nQ 100, 12Q andar, tudo em função do art. 28, S 2Q, da 

precitada . Lei de Imprensa, ou eventual responsável 

direto, pelo motivos de fato e de direito que passa a 

e xpor : 

1. A cidade .e comarca de 

Guara tuba, no Estado do Paraná - e de uma certa forma 
-- --- - --- ----- --------- -- -------- ----- ---

todo o Estado e o Brasil-, por seus habitantes, reatou 

estarrecida com a descoberta dos atos que levaram à morte 

o menor Evandro Ramos Caetano, _os quais foram larg~mente _ 

divulga~os pelos meios de comunicação nacional e 

internacional( o caso ficou conhecido como "o Crime de 

Guaratuba " ) , razão pela qual é notório e dispensa 

maiore s esclarecimentos, até porque, hoje, o caso penal é 

objeto de análise em processo criminal que tramita 

regulam e nte naquela comarca. 

2. A requerente é Juíza de 

Direi to e ti tu lar da Vara úni c a · daquela comarca, razão 

pela - qual manteve-se e mantêm-se diretamente 

vinculada ao referido caso penar, não só por causa da 

condução do processo criminal como, também , porque é por 

demais assediada pelos meios de comunicaçao . Não obstante 

tal situação - normal à atividade · furisdic'ional, mas 

j 

1 
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anormal face à repercussão do caso s .empre 

mais absoluta retidão e f ide.lidade aos principios que 

governam a atuação de um magistrado. 

3. Sem embargo da sua postura e 

sem qualquer razão que não aquela destinada a ofender a 

sua honra, a AGÊNCIA ESTADO, dessa cidade de Porto 

Alegre, transmitiu, em 15 de julho de 1992, para todas as 

empresas a ela associadas, matéria não assinada,°de cunho 

____ ____ al.tam.ent..e. _ol.ens.bzo ,:, ________ __ -·- ---- ------------

' 

" PORTO ALEGRE(AE) A juiza da cidade 

paranaense de Guaratuba, Anésia Edith Kowals~i, 

pode estar envolvida no rapto de criànças para 

rituais de .magia negra. A hipótese é levantanda 

por Silvana Scheu~mann, que no dia seis de 

outubro do ano passado deu a luz a um menino 

atê hoje desaparecido. Bilvana, . ex-empregada da 

mulher do prefeito de Guaratuba, Celina Abagge, 

mora atualmente no município gaúcho de Três 

Passos( a 544 quilômetros de Porto 

Alegre. ( .•• ) ". 

4. Tal matéria, lançada pela 

precitada Agência Noticiosa no calor dos fatos que 

envolviam a apuração da morte do menor Evandro Ramos 

caetano, repercutiu explosivamente - e de modo altamente 

negativo no seio da sociedade de Guaratuba (Pr), e 



____ .Adv. Jacinto Nelson de Miranda Cout i nho 

-
FLS. 

000274 
por todo o pais, · não só em r~lação à requere~~~~~~-~~ 

relação a todos os magistrados, em vista dos ref lexps 

desastrosos e imerecidos quanto ao Poder · Judiciário. 

s. A ~eferida Silvan~ Scheurmann 

- que em verdade chama-se Silv ·ania Margridt Scheuermann-, 

indicada indevidamente( não há sequer indicação de aspas, 

o que vai . ocorrer em outros trechos da matéria, para 

indicar palavras li tera is da mesma ) como a autC?!"ª da 

hipótese( de que a requerente'' pode est~r envolvida ----- - - -- ___________________ ...... _________ _ 
.. 

no rapto de crianças para rituais de magia negra." ) , 

sequer cogitou, na entrevista que concedeu, por via 

telefônica, sobre a mesma ., conforme declarou, por 

escritura pública, em 12.08.92: 

" SAIBAM ( ) ; e declarou que no dia 14 de 

julho último, aproximadamente às 14: oo horas, 

uma pessoa lhe telefonou, identificando-se 

somente como reporter Mirian da Zero Hora de 

São Paulo, solicitando uma entrevista; que a 

declarante não conhece a referida repórter 

pessoalmente, e que em momento algum fez 

qualquer vinc:ulação da Juíza Dr• ANÉSIA EDITB 

KOWALKI, com os autores do crime acontecido em 

Guara tuba-PR, envolvendo morte Evandro 

caetano, que tal conclusão é de exclusiva 

reponsabilidade do autor do texto publicado nos 

jornais e que tem por origem a agência Estado, 
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de Porto Alegre; que leu o texto e não concorda 

com a afirmação de que teria dito ~star a Juiza 

DrA ANÉSIA EDITH KOWALSKI, . vinculada aos 

autores do crime; que tal afirmação não é 

verdadeira e foi inventada por quEW' escreveu o 

texto na Agência Estado; que não deu 

autorização para que . publicassem a ent~evista 

( via telefônica ) incl .usive pediu para não 

publicar; que não sabe quem foi que escreveu o 

texto; que não sabe se a repórter que fez 
----- - ---- --

e·ntrevista foi quem escreveu . o texto; que nada 

tem ou sabe contra a Juiza Dr• Anéfia Edith 

Kowalski."( doe. 2 ). 

6. A partir da referida matéria, 

onde há a assertiva ofensiva - embora no condicional, 

inequivocamente tem o escopo de atingir .a honra, sem 

embargo de aparecer como mera sugestão e tentar 
I 

descarregar a responsabilidade pela afirmação na 

precitada senhora, que sequer tratava do tema, corno se vê 

pela simples leitura do texto-, vários jornais e outros 

meios de comunicação passaram a divulgar o teor da mesma, 

com _titules não menos ofensivos mas que, no fundo, só 

fazem refletir, em geral, o texto originário da Agência .. 
Estado, de Porto Alegre, inclusive com indicação de tal 

fonte. Entre outros: 
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a. DIÃRIO POPULAR, de Curitiba, Paraná, de 16.07.92, com 

o titulo da primeira página:" Juíza pode estar envolvida 

com a seita do diabo"( doe. 3 ); e matéria na p. 5 com o 

titulo:" Juíza teria ela com magia negra"· ( doe. 4 ); 

b. CORREIO DE NOTÍCIAS, de Curitiba, Paraná( expediente, 

doe. 5 ), de 16 . 07.92, com matéria . da qual o titulo é 

"Mãe do bebâ de~aparecido acusa juiza de Guaratuba de 

envolvimento em rapto"( doe. 6 ); 

c. A NOTÍCIA, de Join v ille, Santa · Catarina( expediente, 

--doc-;--1- )--, de 16 r 01.-9'2 ~ .coa~t6 i;;:ia da qual o t i tul o é 

11 Juiza é acusada de raptar"( doe. 8 ). 

7. Se a entrevistada, · Silvania 

Margridt Scheuermann, não fez qualquer vinculação da 

requerente" . • • • com os aut9res do crime acontecido em 

Guaratuba-PR, envolvendo a morte de Evandro caetano, ..• ", 

é sintomático que não poderia fazê-lo o autor do texto na 

Agência Estado, à qual, seg~ndo a matéria, foi a 

entrevista concedida . Há, como parece elementar a part i r 

da l e itura do t ex to, algo além do simples animus 

narrandi, ou seja, há constr~ção e assunção de uma 

conclusão altamente ofensiva à honra. E isso é confirmado 

por dois fatores básicos: a. a ·desconexão entre a 

as s ertiva ofensiva e o restante do texto e; b . a 

inexist ê ncia de aspas quando da afirmação, ao contrário 

de outras passagens, onde a palavra da entrevistada é 

.. 
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ressaltada pelos referidos sinais, o que mostr~ que as 

palavras não foram da mesma, mas do redator do texto. 

e. o teor do matéria, sem 

embargo do grau de ofensividade, é muito bem · elaborado; 

e pode levar o incauto ao equivoco: primeiro, pela sua 

própria afirmação, de que a conclusão é da entrevistada 

Silvania Margridt Scheuermann; segundo, porque, ao 

·colocar a assertiva no condicional ( li . . . pode estar 

•-- -- -- --envo.Lvida -- llO-...rapto ............ !.! __ >---b uscJl......g.i:1ifarçar si co ptumél ia 

com uma insinuação, fato que, embora ressalte a 

inteligência de quem obrou, realça com mais vigor a 

intenção ofensiva, acompanhante visivel do dolo, os 

quais, no conjunto, são demonstradores da perversidade do 

autor do texto, infiel aos princ1pios de um jornalismo 

responsável, até porque sabia, de antemão, que o mesmo 

seria reproduzido - como de -fato foi por vários 

jornais. Ao que parece, no afã do sensacionalismo barato, 

na vontade · cega de II ser noticia 11
, o autor, consciente . 

da situaç~o e, até, da dificuldade de ser identificado -

o epicentro da cris~ estava nd Paranã e não no local de 

onde partiu a notícia: ·Porto Alegre -, pouco se importou 

com a repercussão que a matéria teria, causando danos 

morais de grande monta, seja quanto .. à honra objetiva, 

seja quanto à subjetiva. o . autor, sente-se bem, foi 

indiferente e insensivel a qualquer efeito negativo, 

dissesse ele com a reputação, dignidade ou decoro da 
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requerente, · dissesse com a imagem que a autoridade 

representa à população. Atividade jornalistica de tal 

monta, desserve ao pais e à democracia. Servem aqui as 

palavras de Darcy Arruda Miranda: 

"Um dos grandes males que afligem a sociedade 

contemporânea reside mesmo nesse crescente 

desprestígio do princípio de autorida~e, como 

conseqüência de um alarmante desequilíbrio 

moral que, desviando as inteligências . ~- os 

espíritos do sentido solidarista, que· deveria 
-------. -- -- ---·•· ----- ----------- ------ -------- - -

presidir e orientar a organização greg,ria dos 

povos, os endereça para um plano de nebulosa 

floração mental, onde o desconhecimento, ou o 

desprêzo pelo limite ético das necessidades 

sociais, gera o desrespeito humano, a exaltação 

da irresponsabilidade e a consagração, de outro 

lado, de uma pseudocultura, mais instintiva que 

racional. Donde surgir a confusão entre 

liberdade e licença, tão do gôsto de certos 

espíritos periféricos e de certa classe de 

profiteurs da infâmia, cujo contacto é mais 

cáustico que o ,cido~ mais violento que a 

chibatada, mais corrosivo que o veneno e mais 

repugnante do que a sãnie.( ) E é bem que 

se repita o que ali dissemos sôbre o lidador da 

imprensa: o jornalista, que se desalinha e, com 

desaire, agride a honra aiheia, desveste-se do 
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indumento ético da profissão, descalça o 

coturno da nobreza missionária e se transforma 

em simples insultador, em magarefe da própria 

dignidade."( Comentários à lei de imprensa, São 

Paulo, RT, 1969, p . 409). 

9. É possível imaginar, por 

outro lado, o sentimento de uma magistrada que sempre 

pautou sua vida, particular e profissional, p~la mais 

absoluta retidão, atingida pelas ofensas que ora se 

- - -- --n ot1.c iam -: Em -sei i'a põi o-;- n ão obs fã nte, logo após a plena 

divulgação da matéria e deixando claro o sentimento da 

comunidade dos magistrados) fo~ aos Jornais a respeitada 

Associação dos Magistrados do Paraná, por seu presidente, 

Dr. Luiz César de Oliveira, em Nota de Desagravo( doe. 

9), onde, entre outras coisas~ assevera-se: 

"A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ, tendo 

em vista reportagem publicada no jornal' Diário 

Popular', de 16 de julho de 1992, sob o título 

' Juíza Pode estar Envolvida com a Seita . do 

Diabo', além de outras similares em órgãos da 

imprensa, vem prestar os seguint~s 

esçlarecimentos, em deagravo e apoio _ à digna 

juíza ANÉSIA EDITH KOWALSKI, da comarca de 

Guara tuba, 

atingida.( 

leviana e inconseqüentemente 

) Diante de ~ais fatos, que 

demonstram a total inveracidade daquela matéria 
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vem esta entidade ·de classe manifestar seu 

repúdio à conduta de 6rgãos de imprensa que 

sacrificam a verdade e a ética, com objetivos 

claramente sensacionalistas, sem respeitar 

pessoas e instituições." 

10. Destarte, não resta a menor 

dúvida de que as afirmação lançada pelo jornalista que 

produziu o texto, em face do seu teor e escopo, são 

ofensivas à honra da requerente. Atribui a mesma, 

mediante a - -i -n-sl ~~;~ ã- o-- d-e-- e-s_t_a_r _ _ e __ n __ v-:-o--:1-:-v:"'ji;-d-;-a....-.-:n""""'."o-~ r ~a"'."p'""t~o...._,_d,..e __ _ 

crianças , um fato determinado( o que fica mais claro se 

vista, como de fato deve ser, no contexto da noticia e 

dentro de todo o arcabouço referente à morte de Evandro 

Ramos Caetano ), que não é especificado, ao mesmo tempo 

que procura emitir uma opinião, forçando uma vinculação 

·aos rituais de magia negra. A aparent~ dúvida { aliquis 

al~quid alicui imputare in fide alterius ), como s e sabe, 

colocada pelo condicional da afirmação, não retira o teor 

da imputação ofensiva. Por sinal, o fim prete:rydido foi 

plenamente alcançado( quanto à divulgação 

sensacionalista), posto os títulos que os Jornais deram à 

matéria - quanto ao conteúdo, quase sempre foi repetida 

na integra -, os qua is , ernborà ·com elaboração diversa, ... 

conservam a mesma estrutura ., isto é, aquela pretendida 

com o texto. 
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11. Tem-se, por outro lado, a 

impressão de que a matéria partida da Agência Estado, de 

Porto Alegre, está( quiça por coincidancia ), dentro de 

uma série em que se procurou colocar em dúvida a 

parcialidade da ora requerente, de modo a se criar uma 

ciima capaz de tornar insustentável sua atuação na 

condução do processo onde se discute o caso penal 

decorrente da morte do menor Evandio Ramos Caetano. Vefa

se, por exemplo, a matéria impressa no _jornal Gazeta do 

Povo, de Curitib~, do dia 14.07.92, da qual o titulo é: 

~--- -----·------ ------::---~------" Juíza deverá deixar o caso •'( a oc. ió J, Imediatamente 

desmentida com a atuação do Promotor de Justiça A~tônio 

Cesar Cioffi de Moura - especialmente designado para o 

processo-, assim como do então advogado de defesa, Dálio 

Zippin Filho, o que resultou em outra matéria, publicada 

no dia seguinte ( 15. 07. 92 ) , · no mesmo Jornal ( Gazetf!. do 

P~vo ), com o titulo:" Juíza continuarã no caso"· ( doe. 

11 ). Pode, enfim, ser mesmo obra do acaso; mas o caso 

teve · tamanha repercussão - inclusive com um · confronto 

notório entre a Policia civil· e a Policia Militar - que 

não seria estranho a matêria que ora se noticia ser fruto 

de premeditação. 

12. Assim, atingiu-se, como sói 

acontecer, a honra subjetiva da requerente, ofendendo-lhe 

a dignidade e o decoro, o que caracteriza o crime de 

injúria~ previsto no art. 22, da Lei . de Imprensa. 
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Por outro lado, ofendeu-se, 

também, a honra objetiva da requerente, imputando-lhe 

f ·ato ofensivo . à. sua reputação, o que caracteriza o crime 

de difamação, previsto no art. 21, da Lei de Imprensa. 

13. Por outro lado, a matéria -

que tem sua fonte na Agência Estado, de Porto Alegre, 

corno se vê dos Jornàis juntados-, não é assinada, isto 

é, não traz a indicação do seu autor. Em tal càso, como 

expresso ~elo _ art . _28J _ § 22 

escrito-redigido-enviado, 

·da Lei 5250/67, considera-se 

para efeitos de 

11 responsabilidade penal 11 ( art. 37, da mesma · lei ) , 

11 ••• pelo gerente da agência de onde se origin~ 11
• Pelas 

informações oferecidas pela própria Agência Noticiosa, o 

seu Gerente C Jornalista Responsável ) é a senhora Jane 

Filipon, indicada na fase de qualificação da presente .. Em 

tais circunstâncias, contra a mesma é . que deverâ ser 

dedµzida a pretensão punit i va. 

Não resta qualquer dúvida, por 

seu turno, que, o caso comporta ação pública( art. 40, I, 

11 b '', da Lei de Irnpresa ), em face de ter sido a ofensa 

praticada contra a requerente enquanto magistrada. 

14. Por fim, ... é preciso resta r 

claro que, nos nossos dias, como é de se esperar em um 

r.egirne democrático, os meios de comunicação e, em 

especial, a imprensa, têm desempenhado um papel 
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fundamental na formação de um espírito popular yoltado à 

democracia; e isto está a se construir com a divulgaç30 

de informações seguras e criveis. Todos, porém, não ·abrem 

mão da responsabilidade que, inarredavelmente, acompanha 

a necessária liberdade de imprensa. Liberdade, aquf, não 

se pode confundir com abuso, muito comum quando os 

limites da responsabilidade não são respeitados. Os 

magistrados do Rio Grande do Sul e, adernais, -o Poder 

Judiciário do pais inteiro, corno é cediço nas conversas 

_d9 ~ __ I_!l_ii.i,_s consc !e ntes . inde endente de classe social ou 

econômcia, infelizmente vêm sofrendo ataques como o que 

agora se noticia à repressão, com o qual não se pode 

conviver sem a devida reação. Como lembra Michele Delle 

Donne: 

i, ••• • La libertà di stampa, dichiarava il Duce 

al primo congresso del Sindacato nazionale 

fascista dei giornalisti, non ê soltanto un 

diritto, ê un dovere. Oggi una semplice notizia 

di giornale puõ portare danni incalcolabili 

alla Nazione. se si vuole, come si vuole, che 

il giornai"ismo sia úna missione, ebbene, ogni 

missione ê accompangnata irrevocabilmente da un 

senso altissimo di responsabilità.'// La 

responsabilità non ê un limite sibbene un 

aspetto dela libertà, se dal campo astratto si 

vuole scendere alla realtà; altrimenti non à 

piu a parlara di libertà quale facoltà 
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giuricHca, ma di arbitrio o facoltà f\lori o 

contro legge, ossia ·di negazione del diritto, 

inconcepibile in uno stato libero."( Stampa, in 

Nuovo Digesto Italiano, Torino, UTET, 1940, 

XII, lB p., p. 782 ). 

I B T O P O BT O, 

requer se digne Vossa Excelência 

receber a presente representação, oferecida 

tempes±ivalllente, __ a .fim de .que, _com ..l!'.i stas a i J ustre órgão 

do Ministério Público, dign~-se a oferecer denúncia 

contra a requerida Jane Filipon, antes qualificada, ou 

contra outra pessoa que, em seu lugar, seja, nos · termos 

da lei, responsável pelos crimes antes noticiados e 

qualificados juridicamente, sustentando-se a acusação até 

final conclusão condenatória. 

NESTES TERMOS, _ 

PEDE DEFERIMENTO. 

De Curitiba para Porto Alegre, 

em 29 de setembro d ~ 1992 

JACINTO NELSON DE. MIRANDA COUTINHO 

O.A.B./Pr b2 8862 

ANtSIA EDITH KOWALSKI 

1-
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R O L D E T E S T E M U N H A S 

1. Benjamin Acácio de Moura e Silva: brasileiro, Juiz de 

Direito, Tribunal de Justiça, Palácio da Justiça, 7tJ. 
-

andar, Centro Civico, Curitiba, Paraná. 

- -- - -------- -- ------------------------- -
2. Luiz cesar .de Oliveira: brasileiro, Juiz de Direito, 

Presidente da Associação dos Magistrados do Paraná, 

Tribunal de Justiça, Palácio da Justiça, 72 andar, Centro 

Civico, Curitiba, Paraná. 

3. Francisco Dias de Camargo: brasileiro, Jornalista, Rua 

Benjamin Constant, n2 56, curitiba, Paraná. 

4. Arnoldo Higino Ana ter: brasileiro, Jornalista, 

Tribunal de Alçada, Palácio da Justiça, 82 andar, Centro 

Civico, Curitiba, Paraná. 

5. Jonas Maciel: brasileiro, Ad~inistrador da Santa Casa 
... 

de Guaratuba, Praça Alexandre Mafra, Guaratuba, . Paraná. 

f 
t 

1 
t 
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D E 

Reqrid.o: .Juizo de Direi to da Comarca de Guaratuba/Pr _ ........................................... . .. . . . .. .. ... ..... ........ , .. .... . 
Reqrete: Paulo ' Emilio Arruda 

·················································•'························· 
-----. .Jonas Gonçalves Flack 

AUTUAÇÃO 

Aos ~?_(p~?~.s-~~~~tdomêsde .. .. -~ _g _ -~ - ~- -~ P . .................. · ... doanodemllnovcanlos 

► . 
e . 9t~_e_T? t~ .. e .. qi tP .. ( . J. .•. 9.60. ). .......... nesta cidade, em meu Cartório autuo a petiçfo, que adiante se wf. 

do que para constar lavrei este lermo. 

Eu, 

coo . t .03 .10 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1:66:f ·Zona i Eleitbrall, 

Comarca de Guaratuba: 

- ---- -------------- - - - ------- ;-- -
PAULO EM1CLO DE ARRUDA, brasileiro 

casado, pintor, residente e domiciliado nesta Cid 

de, i Rua Nilton de Souza, s/n9, portador d• cédu 

la de identidade n9 1 . 971.835-2/Pr; 

.JONAS GONÇALVES FLAK; brasileiro, casado, pintor 

res. e dom. à Rua Patriarca s/n9• RG 3.663.726/Pr 
através de seu advogado "in fine" assinado, inscrito ', ,. 

na OAB/PR sob n9 14.457 (procuraçãõ anexa - doe. nQ 1) 

iom escritórios profissionais nesta Cidade, i Avenida' 

29 de Abril n9 574, sobre-loja, vem, com o acatamento' 

e respeito devidos à presença de Vossa Excelência, pa

ra, com fulcro no artigo 153 da Constituição Federal 

e artigo 647 do Código · de Processo Penal, impetrar 

HABEAS CORPOS 
... 

pelos seguintes fatos, razoes e fundamentos: 

Que · em data de hoje, aproximadamen-

te as 16:00 horas, os pacie~tes foram interceptados pelo Ilustrís . . 
simo Senhor Delegado de Polícia desta Cidade, o qual conduziu-os• . 

ública onde se encontram até o presente momento, fu 

Rua XV de Nour.ml>ro, :iGZ - 1.• andaT - conjunto 701 - Etff/ldo Bancantfl - PABX 2JZ·S2BZ - eu n 1 T 1 

.Jlv-entda 29 de JlbTfl n,• 574 - •obTe loja - Fone 442•1440 - GUARATUBA 
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a referida prisão no fato de estarem os pa .cientes · in .fringindo a 

legislação eleitoral, mais especificamente o artigo 32 da Lei nÇ 

7.664/88, que reza: 

li Art. 32 - E~ bens parti~ularej, fic~ ' livre ixa-

cao de propaganda eleitoral, com a permissão d 0 de ten 

tor de sua posse ..• li 

A prisão foi, ~inda, amparada no ar

tigo 328 do Código Ele "itoral, que veda a pintura de · muros ou fa

chadas em bens públicos. 

. . 
Todavia, Senhor Juiz, por certo hou -

· - v..e._equj 'i,o~Q._ p_!)_r__pa_!"te _ da Autoridade ·Policial, posto que os pacien 
... - - -- - --·----- - -

tes, data vênia, não infringiram o texto legal. Vejamos: 

Os pacientes, éstavam, efetivamente, procedendo a pintura' 

de um muro, com dizeres político eleitorais. Não obstante. 

tal fato, por si só, não 'caracteriza o crime el~itoral, e■ 

se considerando as seguintes circunstâncias: 

â) o muro que ·estava sendo pintado pelos pacientes era em um 

imó v el particular, o que des~aracter~za o crime previsto ' 

no artigo 328 do Código Eleitoral, pois este é claro ao a-

firmàr que a infração ali capitulada refere-se apenas e 

tão somente aos bens públicos; -

b )° Ta m'b é m a p r i s ão , c o m b a s e no a r t- i g o 3 2 d a -L e i n 9 7 . 6 6 4 / 8 8 , 

não pode, s.m.j., prosperar, haja vista que os pacientes ' 

procediam a pintura do muro aludido, munidos da autoriza-' 

cão correspondente, expedida p e lo detentor da posse do ·imó -
vel, conforme se pode constatar do documento n9 2, acosta

do à presente medida. 

Ad Ârgumentandum, é de se considerar 

que• se a infração houve, foi cometida sob a égide de ·um erro de 

fato, tendo em vista que os meios de comunicac~o de nosso Estado, 

veiculam, diária e insistentemente, que a propaganda eleitoral em 

beng particulares, como reza o próprio texto legal, é livre . Res

salte-se, ainda, que os pacientes, nesta mesma data, dirigiram 

consulta ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, para saber se 

a pintura de muros para fins de propaganda eleitoral era permiti-

da, o que foi respondido afirmativamente, pelo . Assessor da Presi

dência, Dr. Alceu de Campos Natal Filho, que acentuou que o arti- t 

R- XV de Nouem!>ro, 362 - 7,• andor - conjunto 701 - Edl/lclo Bancantll - PADX 232-SzttZ ...:. e U n 1 T, l~~ ~ 
A11enldn 29 de A!>rll n ,• 574 - sobre -loja Fone 442•1440 - - GUARATU"}lJ 
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que o artigo 32 do mencionado Diploma Lega .l, estava a autoriza .r ,• 

tal procedimento . 

Ex Positis, 

!espeitosamente r~quer a Vossa Exce

lência que se digne acolher a pre s ente medida de HABEAS CORPOS 

para determinar a incd~tinenti soltura dos pacientes, expedindo

-~e o competente ·Alvari . 

te o entendimento d e sse r. 

Requer, outrossim, caso nao seja es

Juíz .o, o a .rbitramento da. fiança. " 

_____ _ __ _ _,,__:;N~e;.:s~ s Termos, 

Pede Deferimento. 

Guaratuba, t7 de agosto de 1988. 

~ 
OAB/PR 

~-~2 
JONAS GONÇALVES FLAK PAULO EMÍLIO DE ARRUDA 
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PROCURAÇÃO AD-JUDICIA 

Outorgante(s): JONAS GONÇALVES FLAK, brasileiro, casado, pintor, 

residente e domiciliado nesta Cidade, à Rµa Pa-

triar~a, s/n9, portador da cédula de identidade 

n9 3.663.726/Pr; e PAULO EM!Lro · DE ARRUDA, · brasi-

lei ro, 

nesta 

tador 

casado, pintor, residente e domiciliado 

Cidade, à Rua Vieira dos Santos, s/n9, por

da cédula de identidade n9 1 . 971 .835-2/Pr 

Outorgado(s): MUNIR ABAGGE, brasileiro,. casado, advogado inscri

to na OAB/PR, sob n9 14~457, residente e domicili~ 

Poderes: 

do nesta Cidade, com escrit~rios profissionais . 
a 

Avenida 29 de Abril n9 574, sobre-loja, portador 1 

d o c r c n 9 4 2 8 • 9 7 2 • 3 8 9 - .6 8 • 

Os mais amplos e Ilimitados para, no !õro em geral, perante qualquer Jufzo, lnstãncla, tribunal ou 
fora deles, propor(em) quaisquer ações, de!endê-lo(s) nas que lhe(s) forem propostas, representaçlo 
fgualmente vtlllda perante autoridades administrativas e policiais , podendo promover quaisquer 
medidas prellmlnares, preventivas ou assecuratórlas de seus direitos e Interesses, Inclusive os da 
clãusuta "ad-judlcla" e outros por mais especiais que sejam, para confessar, d es istir , fazer acordo,, 
prestar compromisso de Inventa riante, receb er e dar quitação, requerer fal~nclos, Impetrar mandato 
de segurança, levantar depósitos de qu:ilquer natureza, transigir, praticando, enfim, todos 01 atos 
que julgnr( em) necessários ao bom e fiel des em penho da defesa dos lntereues do(s) Outorg11nte(11) 
lndependen ·temente da ordem de colocação dos nomes, conjunta ou 1eparadamente, podendo 
também substabelecer no todo ou · em parte, com ou sem reserva de poderei., e o m pode -

res especiais para impetrar HABEAS CORPUS em favor dos 
Outorgantes. 

Guara tuba, 

11:R>iliba, 17 de agosto /h ~88 -~ 

~==-~~~---



DCCLARA - çÃ ·o TRIBUNAL DE Jusr ;ÇA 
DO PARAMA 

FLS. 

0() (\ ()()1 
'\ . .t J....i , 

Declaro parü os devidos fins, que autorizei 

os srs. ALDO A!3AGG[ E PAULO CHAVES, a procederem a pintura do 

muro de mi nhn propr i ed~de, fcferente ao i m~ve I si to à Av. da

mi ao Botelho de Souzn, s.n!'.!, pintura esta, para fins de prop_! 

ganda eleitoral, .sendo que a mesrna serfia efetuada pelos srs. 

Paulo Emílio de Arruda, e, Jonas Gonçalves Flak. 

Guaratuba, 17 de ag~sto de 1988 

P e s de OI i ve ir a 
- - '-- r.==F ~CM, 77 01 O-PI? 

256.620.66'9-49 
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Ofício nó 257/88-CAM 

DEPARTA M ENTO DA POLICIA CI V IL 

00 ESTADO 00 PARANÁ 

=DIVISÃO POLICIAL DO 

=DELIDACIA DE P0L!CIA DE GUARATUBA= 
Gua.tatuba, 17 de agosto de k988 

* -~~ 
l)...- ·,1 : :20~. 

t.r~~~ 
.. . 

'(oeµ- .J f\ol?\'&'b1 
Meritíssimo Juiz: 

Pelo presente lev 
aith Kowals/d 

ao l@bffi~ _ _cmen to de / 
... 

Vossa ~: e~encia que en_c_~~~r ~ -se presos nesta Delegacia, autua-
dos em flagrante de1ito por infração ao artigo 32 da Lei ?661+ de 
29/06/8 8 e artigo 328 do C6digo Eleitora1, os elementos PAULO E
MÍLIO ARRUDA e .TONAS GONÇALVES FLACK. · 

Seguem, anex _o·, c~pia do auto de prisão em 

flagran te delito e respectivas Notas de CUlpa• 
Ao ensejo, apresentamos/a Vossa Exce1ência 

os nossos protestos de elevada estima e d tinta consideração. 

A 

Ex:mA. Dra • 
An~sia FAith Kowalski 
DD • .Tuíz de Direito desta Comarca 
Guaratuba - Paraná 

,-. lJE 
. .. --- ..-... 

, .__,,...__.;-

; \.,,.~G"--·-· .. ~;-~J .. ---
1 :; :: ~⇒?._.r:.:J!:' \- · .-·-•- ··-· 
' ,\. (.iE! O ·~ ... _ -

,1 R t,'i 

\ 

Modelo 901 
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DO PARANÁ 
fllllUPJAL ~ ª T . DO ,AAÃfllA 

Otl Jiló'õ2 ~} J 
s=IJJVI57t0 POLICIAL lJO fr Tfü1TOH= ~~-----=DELlliACT A DE POt1CIA LJg GUARATUBA== · 

. :;; .' .~{ · :. ') • · .. lf - •: ~} ~~.; j.~; .. ,,.'!·~'-.:·:•~•.·, ?'. : : • '' ;_\. ~ 

= .. ·~UTO DS PHJS~O Mi FL'f\.G1l.'\lITE Di::I.ITü= 

· · -. ·. " .Aos dozessete dias do mês de agosto~ ··ao 'ano · 

mil, novecentos e oitenta e oito, às 15145 horas, nesta cidade 

e Gúaratuba, Estado do Pnraná~ na Delegacia de Polícia loca1,' qg 
e se achava o Sr. Bel Hely Araújo, Delegado de Policia respecti- · 

v , comigo Escrivão ao ::final nomeado e - assinado, pela Autoridade 

ro:t dito, sob o compromisso ·de seu cnrgo, : ◄que ·havia dado voz de 

pri9Êio e efetivamente =prendido -em .flagrarité' 'os. conduzidos pr~sen..;. 

tes, em.:v.irtude · de haverem .in.fringido os ar_tigos 32 e 328 da Lei 

7664 de .29/06/ü8 e C6digo filei toral, respectivamente pofs esta- 1 

- - ----- --------- ·- . 

vrun pintando um muro de residencia particular can propaganda elei 

toral de candidatos desta cidade. Disse ma:i.s a Autoridade que a 

infração foi presenciada pela testemunha que a soguir será qualif 

cada e inquirida • . .hln seguida, presente . a testemunha PB!Jilü -DAUCZAK 

l>r~silciro, 4l5 anos de idade, casado, residente na rua Hanoel Hen 

rique, n° 1171; nesta cidade, com a pro.fissão de ·serventuário da 

Justiça, exercebdo sua atividade no Fnrwn desta Comarca, sabendo 

ler e escrever. E; como aos costumes nada dissesse, a Autorid 'ade 

lhe deferiu o compromisso de, sob palavra de .honra, dizer a ver~ 

de do que soul>er e lhe for perguntado, e, inqUirida, disse sob o 
r.iesmo compromisso que cumprindo ordem do Meritíssimo J"uíz desta 1 

Canarca, deslocou-se at6 a DelcGacia de Polícia onde solicitou ao 
~ . 
__ _,, .Jclegaclo ~espectivo que o acompunhasse uté o bairro Piçarrasyt ne.2 

•. t!l ctd ade, on<le dois elementos estavam pintando um muro residen-/ . . . 
cial com propaganda poll tica; ·-lU..:.:: no rei'erido local o Gr. Delega-
do dcm voz de prinão aos dois elem .ento~, conduzindo-os presos ~ / 
Delegacia• li.ada mais disse. Presente em seguida a tester.mnha DA- 1 

PJ ~il, JOTIGE J'UH.KEVYT1IZ, . brasileir_-o, .24 anos de· idade, solteiro, n-ª 
tural de Curitiba-PR, filho de .J\.dmar Jºurkevythz .. e de Maria J'os~ / 

Jurk evythz, residente à rua li de .Outubro, · nD 66 - centro, nesta 
cidade, com a profissão de funcionário público e5tauual, exercen

do sua atividade na Velegacia de Polícia local, sabendo ler e es
crever. E, como aos costumes nada dissesse, _a Autoridade lhe deí'_§ 
riu o canpromisso de, sob palavra de honra, dizer a verdade do / 1 

11 

i 
ti 
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- .r- ~ 31'. ·~"t-C·,. -:... 

~-

=AUTO DE PRISÃO ll1 FI..AG~NTE DBLITD= fls• O ., . 

de honra, dizer a verdade do :que souber e lile f~r , pe,r 

guri ado, e, inquirida, disse sob o rnosmo compromisso que por vol

das 15:30 horas de hoje ' encontraYa-se nesta Delegacia de.P~l{-
. -· 

a é presenciou quando o Delegado .~de P.ol:!cia -,~~-s~eç~i vo, .a(?_anpa

nhc do pelo Serventuário da ·uustiça; r:sr .• P.edrÇ>j ~::trouxeram :d~ _s <:le : 
mentos presos · em. :flagrante por · estarem pintando_ .um muro com _propa 

gm1da elei tóral~ ·Nada"mais ':disoe. · ·:Em •·seguida a .:.Autoridad~ :passou · 
1 

a interrogar o primeiro conduzido, o.qual disse serª· seguinte// 
sua. qualificação - PAULO l:lí1LIO Dl~ AlUlUDA, brasileiro, com 31 ano 

_ de - idada, - e.asado+ .na tura:L _d.eJioreir a _ ;;,.:..· DJ..J,...J.a..e~s=-•1?.l.!Ui.e,.,· .·~ ..a....1~.u,.,..-UJ1;;.-&.1.1..M,j1.&:.11~ ...... -

de Arruda e de Idalina de Camargo, COl!l a prorissãõ de pintor le-/ 
trist2 autônomo, residente à rua Vieira dos Santos, s/nO - bairr 
P1çarras, nesta cidade, sabendo . ler .e escrever~ Interrogado sobre 
a imputação que 'Thé ~ feita .e pérguntado .se - g~eria f~er alegações 

em . sua defesa, respondeu que: efetivrunente;,~~t~ya pin_tando: -um mu-
ro de uma residencia na Avenida Dar.1ião . Ddte~o _:·fie ,Souza COf!l. prop.,s - . . . . . . 

gnnda · éleiotra; digo, ·com .propaganda eleiboralJ .QUE estava aco~1p-ª 
nhado por ·um•· áux:iliar de nome . J"onas, :_p __ qual . t~bém foi .pr.eso; ~U~ .. - (, 

foi pr9cur~do pelo :sr•·Paulo Chaves para fazer . a pintura . de ~uros 
e que diz que· :os inti:rios estavam ·autorizados pelos seus ro.sp~c _ti vos 

proprietários, por~m 'diz - desconhecer se há,ordem põr , escrit~ _do~ 
mesmos; QUi~ a propaganda que ·estavam pintando _ ·re:foria-so . ao 1 ~and,i 

dato Aldo Abagge como prefeito -:e 'Paulo Chaves ,como vice; CJÚE o // 
• 1 

sr• Paulo Chaves diss e ao Interrogado que estava tudo certo quan~ 

to à pintura do muro com propacanda política, e que o Interrogado 
poderia pintar o :r1uro se□ problemas; -~l.JL o Interrogado diz que S.Q 

mente pintou o muro com propaganda porque o sr_. l-'aulo Chaves havia 
dito que pode -;:th .f~ê-10. Nada mais disse, nem lhe .foi pergWltado • 

. ... ::::,...., ! ' . . .. 

~.::::. ::cln seguida, passou a Autoridade n interro&ar o 2° Condu~ido, o qua 

disse ser a ;seguinte ·sua _quallricação - JOJAS_ GOH<_;/tLVES FLACK, // 

brasileiro, ·26 anos de idade, natural de Guaratuba-PH, !"ilho de 1 

Isidoro flack e de Laura Gonçalves Flack, pintor autônomo, resi-/ 

dente à rua Patriarca, s/n° - bairro Piçarras, nesta cidade, sa- 1 

bendo ler e escrever• Inte ·rrogndo sobre a imputação que lhe ~ fei . · 
Segue ••• \ 

\ 

1 

f 
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_. st , é s êrttt:A-~::Mr:<·tioi + ~v i::tirtín3 , · +>· tmect « 

• ! ' 
··..:.··~~ . .--· 

·-·- --·- ·· ... - -----·-
DO PARANÁ_, . . 

E JUI 
'PIANA 

FLS . 

· 0 00° 0 5 _. ----- -- - ····-- ·-=DIVIS.1tO-POLTCIAL l)O INT OH~ - l ~ ; 
f .!;'l f ( !t L~ •: · .• 

=DELEnACIA DE POLÍCIA .DE GUARATUD~= 

. 
0 

.. W.,;-). -: . . ::.t:::.·:r .. ~~~!?)?E)?RI SÃO. U1..FLAGnij.NTE-·DELTi'Cr2 · :rJ.'ii~:Ó.3 
. . 

Inte,rrogado , sobr _e ·a · imputação · que lhe IJ ;f'e:l ta e pérgtirit'adcf·s'à . q~ 
ne I ul1c1,• 1,c• .. .. 

ria fazer alegações em sua defesa, respondeu ques de fato, hoje/ 
r: • : , . .... .. ;_, ,: • . 

pdr ·v-olt a das 15:30 horas encontr~va~~e, em ~ompanhia de Paulo E 
míli~ pintando um muro com propaganda · ei~itoral, ~~roeste de uma 
resi4encia particular na .Avenid~ Damião Botelho de ·Souza; QUE diz 

. !. . . :. . ~-. ' 1 .- • • ' • • • 

que ontem foram procurados pelo sr. __ Paulo .,Chaves, ·· .. .o.~ual:lha ·.f'a-
lou que irla .:conversàr coúi .. "a ·Ju{~·~-P~;:;~; - ~~ ·ela auto~izava a 

pintura de muros .com propaganda _pqll tiqii,; ~~16-iio.j é/i ··'~~~·--PauJ.o / 
• .. • • ~ •· ' 1 . .. ,. • .. • • • • 

Chaves lhes disse que estava tudo ol:, e que poderiam pintar um 

_, _ J!ll.U"OJ .e.sidenci-al., ó qurl-esta'Và '-:-nu tõnzâ o tamb m paio pr~prietj 

• 

rio; ~2UJ~ o Interrogado esclarece que não viu nenhuma - ordem por / 
escrito ·do proprietru:-io ... do mu'ro aut or:tzando ~ pintura, por _ém diz 

, .. · .. - ••· ·· · •····-- ··- ... 
que _.ouViu o . mesmo autorizar riiia reàTização J QUE somente pintou o 
muro porque recebeu a a.utorização par~ fazê~:rot-i])ói •·:·p~te ··_40 sr .. 

Pauio Ch~.;es .; QUE as tintas usadas p·ara a pintura .. do --muro· foram 
. . . . .. . . ···· · . . 

doadas pelo sr• Paulo Chaves; · QUEa pintura no muro referta~se -à 
crunp[!!lha de Aldo Abagge parn prefeito . e Paüio .. é_ii;;~~---~~a vice./ 

B, dieo, deixa est~ Autoridade Policial de ·arbitrãf "fiança, embo 

ra seja deli to afiançável, ficando à .. ~9-tl deração :.do--1-i-eri tíssimo 
.... ··················· 

. Juíz desta Comarca. Nada mais havendo determinou a Autoridade / 
····················· 

encerrar o presente auto, 

assina com as testemunha e 1-lerhy, Bscri vão que o d 

qtié, ··aej;,···--~ .. de .. lid ·~--~· ach~?-º .. ~.o~~rm~, 

dos e coinigo; ·cários . A~g{isto / 
e · subscr .ev:l. -.::n:,. ~ .. : • ...... . .... . 

AU'l'QHJDAD E POLICIAL: 

'.1.'~S T i:..L Ull1fo. :_ 

20 COJJDU_,"J.uC•:_ · · ~~¾-~~~ 

• 
:.::JCHIVÃO: ~~~~~=-=-=-=-

• 

<:::h>«&:. 



NOTA DE CULPA 

··• o .. ~.~.l., ... tt.~lY:._.A-r.al1;1.o .... : .............. : .... : .... :.; ....•.............. ." .... ; ........... _ .•....... Oelegaido 

Estado do Paràná : 

, . Faz ~aber a · .. f..f\JJ1Q.J;JJ1LI.O .. D.J:;..AJ3.UUD.A .............................................•.•• ~.~···que 

se acha preso em flagrante, na forma da lei, po r ter .em .. l.?./08/1988 ........ : .......................... _ ... . 
. . . . (DATAI · 

ãs ...... ........ l5 .;.40 ....... · ....... '. ............................ horas .Av .• .Damião .. Bo:tel ho 1.do ... Souz~ .·- ··-
1oec1a,ar o 1:Õc:al 

.in.1:r a ção .. ào .. .ar.tig.o .. J~ .. C.tr.inta. .. o .. .dot.c.) ... da. :1.ei. :.?.66¼-... de ... 29/06/.BS_,a . 
. (Mencionar o Fato Críminoso) . . 

--:it.:t1tº· ·3m. .. 9.9.: .. c.6Mg.Q .. 1nê~to:r.a1.= ::=:::: ...................... :; ................................... _ . 

e tendo deposto nos respectivos autos , como condut .or : .,iuto.ridad.e .. P.olicial. ............. - ... . 

•...... ..... ..................... ...... ... : ... ........ .......... ...... .... .. e como testemunhas t~~Q ... l:}~czak .. e .. ~ . . . 
- .ni .~l .. J.Q;r.g.e ... J.~keW.tb. z ······ ........ ··········--·· ........................... ···-· ······ ......................... ~ ......... . 

.. . ... . ....... .. .. . ..... .. .. .. . .... ... . · .................................................................................................. ·········••·••··· 

.................................................... \ ........................... ·" ............................................................. ····-····· . . 

.............................. ····· ........................................................................................................................ . 
i.._. 

para sua _ciência mandou . a auto ridade passar-lhe á presente hota de culpa, que assina aos 

............. 9:~~.~U?.$.~t.~ ..... : ................... dia s do ~ ês de ..... ..... ....... ~gas:ta : ..................... : .... ..... . 

do ano de ... .......... ;l:-.9.mt ...................................... Eu .... 9.i:!X.l9 .~ .. A 

·· ····· ·· ···········- ········ ·: .... ... ...... . ~ ............. .. Escrivão que a dat ilografei, 

" Mod• 008 
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NOTA DE CULPA 

U'NAt! D! AISTIÇA 
DO PAIIIANA 

.fLS . . 

Ono.0n•7 : _, / ~ ; 

~; .· .Q .. ~~.'.!:~ .. ~~J:Y. .. ~.~~J .9. .................. : ..... : ...... -.:.:.:: .... : .... '. ... : ................. ~ ...... 0elegado ·-.~· . . . . .. . . . . . . . .. 
'4 . . . 

da "Polícia do '.Aª .. P.~;i.~g~ç:ia .. $le .. .P.ol.Ícia ... de ... Uuar.atu.ba .............................. ~.: ... ~ .... . 

Estado do Paraná : 

Faz saber à .l .~~·~··º·Q!fÇAf...~ê .. fM .~ .................................................. ' ........ que 

se acha preso em flagrante, na forma da lei, por -ter .. J~rn .. l.ZLQª/..a~L ............................... :.-......... . 
· . (DATA) . 

às ............. .... ~?..~.~9 .................... ; .................... horas .~.~ .. 1Y.~m?-
1
.ª .. P..~Li!? .

1
.~.9.t~.:U,..Q .. de ... . 

Declarar b ocal 

.. ~~.~~ ... : ... ~~!. .. ~f!.~9.~9 ..... ~.9. .. ªr.:t?;tg_C?. . .3.~ .. fi:?: .. 1~:t ... 7.t>.9.~ .. Q.e. .. 2.9./o.6L.88 ... e .. ~ .. 
. · (M encionar o Fato Criminoso) · • . 

.. ~t ~.~ .. J. ?~ ... 9-.<? ... 9.~9-i_g R ... ~~ i .t.Rr.~. ! .. ............ ........ ...... ~ .............. .. . .. ..... ....... .. ... ..... ...... .... ... . --------- ---- -- - - ----- -

.. •.• ............................................................................................................... ·············•···•·············-·-• ··· 
e tendo deposto nos respectivos autos, como condutor : /\.J-tt.º,.-ig.ªçl~ ... P.J:>.li~iaJ. ..................... _ 

... .. ....... ...... ...... ....... ............. ...... ............ ............. .. e como testemunhas .!!~9:r.Q.-.. ~ª='f.9~.1;iJf .. JL .... . 

. !?.~~. ~f.-... f. P.:r. g.~ .. ?..~r..~ 'êYY'. :t;;~ ................................................ ; ....•... : .............. , .....•....••..••.•.•....... 

.... .. . . ... . ..... .. .. · ................................................................................................................................... . 

. . 

para sua ciência mandou a autoridade passar-lhe a presente nota de culpa, • _que assina aos 

............. 9-~.?.ê.~.~g.t.~ ...... : ................... dias do mês de .......... ......... ~g~.~.~!? ................................. . 

do a~o de ........... . J:9.§JL ...................................... Eu .. ~.~?:-.~~ .. Au.~~.1?.tf>.}!~ 

............. ........................... ..... ... .............. Escrivão que a datilogra . 

Jloiào 008 
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.. ~~- ~-. OEF=>ARTAMENTO DA POLICIA CML 

~~■I 00 ESTADO 00 PARANÁ 

=DIVISÃO POLICIAL DO IN 
=DELEnACIA DE POLÍCIA DE GUARATUB 

Ofício nO 258/88-CAM Guaratuba, 17 de agostolíMi ..... ~l,Q,,;------
. Q . _pA· 
~ ~~o..S, 

~ 14tvJl1?8 

Meritíssimo Ju:!z: 

Em atenção ao respeitável despacho de Yossa 
ExceJ.ência, .contido no Habeas... Corpus-.tmpetndo por Paulo Em:!lio de· 
Arruda e Jonas Gonçalves Flack, temos a inf"ormar que os mesmos to• 
ram autuados em flagrante delito por infringência aos artigos 32 
d.a Lei ?664 de 29/06/88 e 328 do C6digo El.eitora1, consoante c6-
pia do auto de prisão em flagrante em anexo. 

Aproveita.mos a oportunidade para apresentar 
• a Vossa Excelencia os nossos -protestos de elevada estima e distinta. 

consider açãoº 

Exmt • Dra• 
An~sia rui th Kowalski 
DD. Ju{z de Direito desta Comarca 
Guara tuba - Paraná 

•,, 

~odet.1111 





.. . -

= ::: = = = 

--------------------- êerí ~f 1c~-q-u; - ;;~ta ãata, re~~b1 em 

C~rt6r 1o o VP.lor d~ F1Ança Arb 1tr~do AOS réueS 
e Levre 1 o têrmo, exped 1nqo Al.var~ de Soltura' 
em f a vo r d os me orno. 

O referido é verdade e dou fé.

Gu~ratuba, 17 / (gã'sto / 1.988 

/-\·~~ . 

Ub•••••"J~ Sll••I•• 
~ 



•TERMO DB • • • • • • • 

RequQrentet Paulo ~io Arrada 
Jonas Gongal~-e• nacJr. 

TflllUNAL DE JUSTIÇA 
DO PARANA 

FLS. Ooor, n n 
} , J\ . ....: 

Aos, 17 da do aês 4~ Ag3sto de • 

1.988., nesta Cid.ade e COmarca d~ OuardJ.ba, Estad:tdo P8J"8.M., presentei o • 
M.M; Jub Dirn1to desta Comaroa., no rinal. assina4o 1 cOlllgo BacriTãA Orbli . , . 
nal, tambe■ no final assinado, ,~~ a1 compal'fl~NII os re••• Paal.o WJ1o 
Anu&i., brasilt?iro, CaaadO com 31 anos de Idade~, natural. de Mor-~~ra Sal• 
l'?• /Pr., f"il.ho d.e Rild a de Arruda e de Idalina de Camargo., resid nte ne.1 
'-afr,.de a Ruat Vieira dos Santos s/n - B~ Pi9arN8., ~- tan1ré■ o réut 

~JWAP"°OOJIÇnTFS- nACX"~, brialleiro,CÕII~ "inoa ae ld.idi., la6Wât ae a-
rata.ba /Pr~-, rt1ho de Isidoro nack e d.a Laura Gonigalna Flaek., residente 
~ dmd.eiliado nesta Cidad e Comarca a Ruat do Pat~, a/a - Baino Pi• 

' . 

garra••• e por ele• rol dito que lhe sen&, arbl\rada a ft11119a para reapon-
deztP.a em Li~rdade os d0maia t,;rmoa do Prooesso qae reaponderaâo por este• 
J'ÚSvt rtrão preat:-la na torm& da Lei, ~ qaal. foi Arbitradà e■ Cd-2.~00,00 
( Dois 1111 e Quinh -.,ntoa Cruza.dos ) pará cada aiiiaai. Os rlu t'oram adTVtidoa 
doa ea•tantee do Art-~ 327 e 328 do CÓdigo d~ ProoesllO Ptinal.., comprometea- _ 
do-se a compB.rt;?oe~• a comparec~re• em j1!Ízo_ SP-~ qUe t'óre■ notificados, 
ao1I pel2& de lhe 11eN!lllJulgada Qu~brada a Fiamp &ra eoncedi·tta, TOltando a • 
prisão por t'orga do nagrant':! qu~ n• foi re-.ogado, •~nu suspendo e■ 8-:?U 

-·· - ,1tos de~nti~a., ~ disseram s rlus quo aéeitam as condic;Ses impostae. .. -~~ constar lavrou-sa o esent~ termo, q11P. apos 11dl Tai por todO• 
dffiduiente _assinada·~ Bnt :_UBIRATAlf CURllA SIL'IRIRA • Escrivão 
cr1m1na1., datilograt ·1 e 

• A _...,c_..t::,...--;~ • 

. .AHESIA P:DI'ffl KOWALSJCI . 
J'ul.s de ~?ito 
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TIII . AC. D! ,IUfltÇA 
·oo ,AMNA 

fLI . 

, DA COMARCA DE ... ~!.!~~~.~!.!~~,~~....... ..... Ü (1 (} () 
4 

ALVARÁ DE SOLTURA 

O DOUTOR ANESIA EDITH KOWALSKI 

J~I~ -~~ ~;~~;;~ -~~- ~~:~~~-~~~~·~~;~.~·~~ 
· Guaratuba/Pr DA COMARCA DE . . ... ... .... . . . . . ... .. . _ 

ESTADO DO PARANÁ, ETC. 

=i)ll!.egam:rde-po-ttaa Gtuba ' 2 52 ?O e 

DETERMINA ao ltmo. Sr. dr. ~~~f~r'ís~~~X~XU , ou a quem a suas vezes 

fizer e o conhecimento deste compet ir, que ponha , imediatamente, em liberdade , se por ai não estiver preso, o 

JONAS GONÇALVES FLACK;, brasileiro, com 26 anos de Idade, Natu-réu . ........... . ........... . ............ . . .. . ..... . . ..... ... . . .... . .... ... .. . 

r~~ .. ~~.~~-~X:~~~-~~/~~-•- ~_ ~~-1-~<:>. _d_~ . ~ ~~.~'!~'?. !.~~~~- .~ _ ~!! .. _ ~~~.r.~. ~?.".~~·~~~• 
rlaek~, residente e domiciliado nesta Cidada e Comarca a Rua:Patri• .. . - . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ....... . . . . .... . .. ..... ... . . . . . .. . ....... . .... .. . . 
a,;~~- .~/r:t . . "". -~~~-~~9. p_i_<;~~-r _a_~ ,~. _q~~ _ ~-"-~-'?'.1~.X:~"'.'~~. -~~~~.~~. ':1!=3.ª.~~. ~.ªP~~. por 
inrraç~o ao .. Arti 32 da Lei ng 7664 do,C~digo Eleitorale A~t~328 do• mesmo ·co·dexf ... ...... .. .. ..... ...... ........ ...... .. .... . .. .. ..... ...... . . 

atualmente recolhido à Prisão Provisória delt&~~ à disposição deste Ju ízo . em virtude de haver . ~!.~~. ~!3.haf 1• 
çj. _a_qQ . P.O.OJ . 1.-i.b.~i;-çj~_d.~ . l;l,:_o_~j,~p_r_i:~, . !'l.~c1i?ri.~~. ~- .P.J;"~~.t.~ç;~. -~~. f~.8:'1Ç~. pal~ 
"1 .. M • . Ju .i .z . çt~_ .Oi r~ .i .~q . çt_e_~~~ . . 11.~i;-~ . Ç_i:~f!lj.fl_~~ .~ ..... . ...... . . . . . . . _ . . . .. . 

. .. ....... . .... ..... . . .... .. . _ . . .. . .... .. .. . ........... . .... . . .. . .... . : . .. .... . . 

O QUE SE CUMPRA , na form _a da lei, DADO 

E PASSAD O nesta ci e Comarca de 
Guaratuba 17 ( Dezes e e ) · .. . .. . . . ... .... ... ... . .. .. . .. .. Estado do Paraná , aos .· . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ... . . . . . 

dias do mês de . . ~ 9.0. ~~~- - .. . · . . ... de ~-•-~ ~~ .. . 

Eu, 

que o subscrevi. 

~ . . . . . . . . . . · . .. ... ... . .. ... ... . 

ANts'PA2 ~'b~'ll-f1
T&wALSKI 

Cód. 1.08 .28 
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inteiro cumprimanto ao presante alva

rá de soltura,colocando o ráu,JONAS 

GONÇALVES fLACK,em liberdada. 
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ii ' . . 
Juízo DE D1RE1To DA_·~·.,· .. v~RA cR1M1~O .·o asa~--~ . l ___ - .. . 

Estado do ParafQ 

TllflUN.AL D! JUSTIÇA 
DO PARAMA 

·FLS. 

· 00 03()2 
DA COMARCA DE ,.q'-?-~F.8: ~l:lPM?l:, .. ' . . . . . . .. . . .. . . .. . . . . . 

ALVARÁ DE SOLTURA , 

Anésia ·Edith Kowalsld. 
O DOUTOR .. . ... . . . _. •..• . . : . . . . . ... .. . 

Juiz de Direi to ..... . .. . ..... . . .. ... . . . . .. .... . . . ... 

JUIZ DE DIREITO DAl.f !l.:J.Ge.. VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE ... Ç}_~~~:t .~C?~/p~ . .. : . 
ESTADO DO PARANÁ , ETC. 

------- --- -- ------ - - ---- · 

) 

Delegado Policia Gtuva 
DETERMINA ao llmo . Sr. Dr. abelDIUtKRóda<!x~ ou a quem a suas vezes 

fizer e o conhP.cimento deste competir, que ponha. imed iatamente . em liberdade , se por ai nlo estiver preso. o 

réu. fA-ll+-9 . . ~TT,_l;Q. NmQJ;>f~., . . 9:rii.~1:J,.?;l~Q·~--. C.a,s~c;lP., . . ootn. 31 . MQS. de . . ldade 
~~,t_tp:~e.i .. 4~ . I.1op~i:ra .. $f;1Jl.e.s/Plf~ ~~-. filho . de. .l'!ildes . d.e. .~rruda . e . .de. Idâ 
+Wil,. <;l~. ,G~çirgQ '~-, . ~~$:J.çl,e_nte .. a. Jtua.: . .Vieira . ~.antos., . . s/n -~ .~air.ro . Pi:. 

<;1:1:"C':1'.~~. ~.e.~~~-~-~~~~.E: . ~. ~-º-~~!J.él:•. t . 9.~E: . ':~.e-~~~~~-:~~ . ~P.: ~t~~- .11€:!,-?~.8: .l?~pol 
P<?r .. ~nfr _a,ç_i<?t . . ctl:s9 .. -~a,~tµ~qq . ~~~ .r+~g~.w:it~. I?el:i:to .PPr. .inf.r.ação . .Art': da 
lei .n~ '1664- do Cod. El e itoral e Art 'o 128 do mesmo codex. 
atualm ente recolhid o à Prisão Pro visória de~t:íOOf i~ à disposição deste Julzo, em virtude de haver .. ~;i.ÃQ . 'bene-
f~~~-~~. _c_q~ . ~-1:~E!:r~P:q.~. r~.C?Yt~~~~~, . ~ ~çlt.8:11~~ . ~- .P~Ç.S.~&çi9 . . cl.~. fJfmaça p/ . 
~(~'t-1 .•. . «Tl.li.z. .de . Pir e i .ta .desta.V.ar.a .Criminal .... .. ...... . . . .. . ...... .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . . .... ·• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O QUE SE CUMPRA , na forma da lei, DADO 

E PASSADO e Comarca de 

. .. . . : . .. Ç}:t,l;~:t;'~P.J:Qg. ..... .. . . .• Estado do Paraná. aos ;I._'7. . ( . P.~z~ .. .. t~. ) . .. . . .. . .. . 
dias do mês de . . -~g~_s_~C? ....... . de ~ ~ 9~.~. · .. 

que o subscrevi. 

C6d . 1.08 .28 

JUIZ DE DIREITO 
'ANFSIA EDITH KOWJ\LSKI 



IM] oz eatffdTl .• 

· CERTiflC0,4ua nesta data,dei 

inteiro cumprimQnto ao prwsante al

f~ ~~· sol~ura,colocand~ o. r~u PAULO 

EMILIQ ARRUDA1 am libQrdade. 

____ _.,_ ·--
• Guaratuba,17 

r 

ayosto d,! 

1988. 

Bomfim 

CONC;LUSf:..CJ 

MM . Jui; ~ .... ......... ,...... . : .. .•.... ::. , .•. .•. 0 .. ... - .: .. : · .~ n'.''.:"!"""1, • 
Eu · · · • Esc '1v,'10(~). 

, ················· ···············- ····· .. -·-· ·-· ·································-
'l subsêreví. 
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ESE~ OUBA GUILGEN 
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__ _ ,,..,,_,__.,.._,.., .. =..,--•=-·-- ·+...._;_,.._. àot lin .. ·t:-..·aaaae11<1ao:was•...,..:1rs""·...._-our1,tiiêtli1: 

-·. . .~: ,. 
·' 

. ':1· 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 

Data Movlmonto t• Nome ou Razão Social o 
7 
8 

( . () " 

BANESTADO S.A. 1 
crédito lmoblllár1o f · 

N9 Bancc . Agência - -~ ------ - · 

pr. .. 
_ 'l •._1,, i' 

Cheque N' Valor (Cz$) 
. ··---- - ------- -·- -- - · ···--- ---- -' 
. __ Jü99 G<L 5 •. ooo,_oo 

-------- .. 
1• Nomo ou Razão Social 

l .. .; 

fAIBUNAL D! JUSTIÇA l 
DO ,A,.AN.4 

FLS. 

0003 03 

o 
7 
8 

AGE .. COffl A·· 1.W p <: 01113-GDllÇAL.V:_~;,.,.•:!J...3-1.:.F~Liw\u:Klo......... ___ ___ _ _____ --J 
;.\81 "0 0 7 Ó "li ···/ '" 29 

Nome ou Responsável 

N" ºª 

C6d. 1.01.020 

POLIPANC(.'I 

BANESTADO S.A. 
crédito lmoblllár1o 

___ 067 
Cheque N9 

3099GB 

IJlas Clloq. Valor Depõ~lto Inicia• 

·2 00 00 
Valor (CzS) Aul cnllc oção Moc~nlca~ 

5._QQQ,OO . ..:~·-· 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO ·PA .... ~.,_.. ...... 
JUIZO ELEITORAL DA . .L~f:_ ZONA 

- 1 

, ··-- ···· ····- ···· · ·•· · ·- ....... _. ___ _ 
'· . . - - -· .. -·--············. ·········· ....... ·········· 

1'1UBUNAL DI! JU~ 
DO PAflAHA 

,LS. 
n0n3n •" U l 1 t ; '- , : 'i 



zi tb:tit ,.-::,,; t'Wtfàz íÕÕ a in&:4Di ?Hr ""n1k '"~ . ·( · t 2Ít - . . • . · ;..e ·:e--,;;;KRe~ b·"e:'rhlé-11-z t ã9f:!z;tã .. ,ea:a·Nickfriciêkik :S'r-"st:i...;:,zft ...... É., D .tit ·t...-«à':i!..:---WS rlrL "si:Jk;:,g- t ·:o· .. __ e . _;. : 

ciE/R/T/I/0/Ã/Q . 

Certifico que em data de 16.09.89,opensei o presente 
~utos nº 22/88 aos autos de neo 08/BB, conforme des
pacho da MM. Juiz Eleli:oral. Por ser verdade, firmo a - ..:- . . . 
presente.- . - ....... •.~.-.•.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- . -.-.- • 

... ,~V--- ~ - ., 

OORLl M/\FUA MORO 
Escrivã 

' 

, ... .: 
Ul\t~ 

J • 

,-
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL 

TJUIIUNAL D! JIJIT•~l 
DO PARAHÃ 

fL8. 

0003 0~ -CERTIDAO 

O Bacharel Ivan GradowsJd. 
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná: 

Certifica, a pedido verbal de. parte interessada, que revendo na 

Subsecretaria Judiciária os registros de processos findos e em an-. . 
damente, deles verifiquei nada constar quanto a qualquer represen-

tação formulada contra a Dra. ~SIA EDITH KOWALSKI, MMª Juíza '' ------ --- ·-
Eleitoral da 161ª Zona de Guaratuba, no decorrer do pleito realiz~ 

do no · ano de 1988, nem do realizado no presente ano. -.-.-.-.-.-.

--=-=:::=::::~~::::::::::::::::==:::::!õ!!!!:=:~~-==tç:~·-r~~~í.=--~' Diretora da Subsecretaria Ju
diciária, lavrei a presente, que vai assinada pelo Senhor Diretor' 

Geral da Secretaria deste Tribunal.-.-.-.-.-.-.~.-.~.-.-.-J-.-.-.-

Curitiba, 13 de novembro de 1992. 

Geral 

.. 
I 
I .. 
f 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TIIIBUNAL DE JUS'TIÇA 1 
DO PARAM 

FLS. 

C E R 

00 '13n•-! t., ... ' . • , 

T l: D Ã O 

O Bacharel Ivan Gradowski, · 
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral: 

-------------------------------
CERTIFICA, a pedido verbal da p~rte in

teressada e para fins de direito, que revendo na Correge
doria deste Tribunal os registros de Processos findos e 
em andamento, deles verifiquei nada constar quanto a 
qualquer representa~io formulada contra a Ora. AN~SIA 
E0ITH KOWALSKI, HH. Juíza Eleitoral da 161a Zona de ~ua
ratuba no decorrer do pleito realizadoono ano de 1988, 
nem do nc:al iz.ado no presente ano. Eu, Jf?~~---··' 
Ofici:-,).J. de Gabinete da Con ·2 gedo~-ia lav:;;i'--·-;;.-<Xpresente, 
que vai assinada pelo Senhor Diretor Geral da Secretaria 
~este Tribunal.----------------------------------~-------

Curitiba, 13 de novembro de 1992. 
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ESTER BUBA GUILGEN 

TABELIÃ 

CIDADE E COMARCA DE 
GUARATUBA PARANÁ 

S A I B A M todos quantos este pÚblico inst:rume~ 
to de _qeclaração; virem que se~do no ano de mil novecento _~ e oitenta . 
e nove 1 aos ouatorze dias domes de fevereiro do dito,ano, nesta ci- . 
dade e Comarêa .de Uuaratuba ·~- Estado do Par~ná __ e!Jl cartorfo com~arec~u 
CQl!l2 declarªnte ~o s~nh_çr FE~IZ!Il{Q SOARESJ. CoI. nQ ,3~1 -õ~~-~ e e. 
P. F. ~ 027 .188 ·;209-34, bras1.le ira, casado, tncionar1..9 publ 1.co es
tadual, residente nesta cidade a Rua Carlos avalcant1 1 nQ 278, de
clara a bem da verdade gu_~ no dia quinze (15') de novembro . de mil __ no
vecentos e oitenta e oito, ---pelas dezesseis horas aproxim_êdam~nt~,_..:.. · 
foi proçurad9 . em. ~~;~ resid~ncia acim a citada, pelo cidad 8o JOSt NI - . 
COLAU ABAGGE ,n:n·n:oR, afim tie comparecer junto ao FORUM desta cidade, 
chegando la foi convidado a nr e sta _r_: declarações por não ter compa-

_ recido na localidade de Rio Bonito, neste Município, por ~alta de 
-ga~o.1-ina, -em...vir.tu.de de fUl.C.P...nt o Postos ba ~taci mento fecha-
do. Declara mais que tendo ido par, sua res enc , n 
do aos_.Postos-; l!JªS que os mesmos ja se enco .. l']tPavam abel'tos a partir 
das 12,00 horas, sendo que o Posto AtaIDtic, permaneceu aberto as . 
24,O0 horas para atendimento da Justiça. E que no FORUM estavam pr~- 
sentes na hora em que foi induzido a firmar uma procuração por 1ns-
trurnento particular em :favor de advogado MUNIR ABAGGE, com poderes 
para o fo~o em gera;t e cláusula 11ad-judiciaH e especi~ pa,ta ofe: 
recer Noticia Crime, junto ao T_ribunal Eleitoral do 8 rana contra 
a ~tora Anésia Edith Ko'ialski, Juiz ~qe Direit9 desta Zona ~eito
ral, o que o fez, ·gg cartorio do Civel, no F.ai("l;,cioÉ,.do Forun, na 
pre s ençÊ do Escrivao Jos~ Nicglau Abagge Junior, Dr. Joeci Maçhado 
Camar go , Juiz -ª1.bstituto~ Jo~e ..Qarlos Dantas Pimentel, Promotor de 
Justiça e o Dr~ Mu~~ Abagge '~ E, que ,a referid.s procurap _ao estava . 
se_D.do datilografada, inclu§ _ive -~ noticia crime, pelo Dr. Munir:.:LAbag-

. ge, e sendo ditada pelo Dr; ~ose Carlos Dantas Piment2l __ Junior ·~ Sen
do que em sua casa por ocas ia~ d_a leitura da procuraçao, viu ,que 
se tratava de uma 1;epresentaç o pessoal contra a pessoa da Dr~ Ane
sia Edith Kowalski, senQo que n9 dia ~egy1nte o declarante solicitou 
ao referido advogado Dr; Munir Abag ge, nao ~ar entrada no citado pro . 
cesso_junto ao Tribunal, por entender que nao era a realidade dos . 
fatosp esclarece ainda o declarante gue ficou sabendo que os Postçs 
ficar am aberto as l2 (doze) horas apos a chegada do combustive1, e 
que não houve nenhum prejuizo ao bom .andamento dos trabalhos elei
toF.ais. Dzclara ainda que __ nada tem- de pessoal co9tra a pessoa da 
Dr~ ANESIA EDITH KOWALSKI, que motiva ss e tal noticia, nada me cons
tando airlda que no exe~c{cio da função a mesma viesse a agir de 
t~ maneira arbitrári~,e declara ainda que tal fato foi ~ementado 
apos a leitura da noticia com Q senhor Edmundo Saazinski, comerci
ante e que reside nesta cidade. Declara ainda oue tal notícia cri
me·; .não são verídicas ·; e que por esta declar~ção _ fica - o Dr-~ Munir 
Abagge, impedido de dar prosseguimento a tal processo. Declara airr 
da que jamais manifestou que existisse crime eleitoral nas atitudes 
de;terminaGões feitas peJ,o Juiz Eleitoral~ - e que foi enganado"~ - pelo 
Sr~ JOSE N!COLAU ABAGG_~ pos .Pensou tratar-se que, se tratava de uma 
justi~tcaçao eleitoral, por nao tern comparecido a localidade de Rio 
Bonito, e nunca -que fpsse uma representação contra o Juiz Eleitoral, 
muito menos criminal:~ E, pe como assim diss! ~ pe pediu que lhe fi
zesse esta declaraçao que serve de retrataçao, qu.§ sendo lida __ e __ a- , 
chaga conforme assina 9pm as te _stemunhas Edl]!Undo adz inski, c.r._ nQ 1 
250~91.f?-~, l?!'asileiro, c~sado, q9merciante" e WI'LSON S~~CH, c~1: :i . 
_nQ 480.302-Pr, brasilei . .z:o, casad<?, Serven_tuario da J:1-!stiç~! . todos ·I 
residentes nesta ci:çade, comigo tJi.._yald~~.,j ,.M ~~ V- _s, . _W,ar de .. 
JustJ_ça · Juramentado, que o e scr.evi~ EU· «'vfíli.,"; ~ ~ 1/.7;,. Ta- 'i 

, bel.ia que o conferi, subscrevo, d ato .Jf'assi~ . CXJ 1 

· 1 Guaratuba, 14 de f'ev,.éreiroÁe 1C:989~ I : '!.-----------------'--



WILSON . SER . . . . ~ : . . 

.. AUTENTICAÇÃO 
'J;. présent~ fot ocqpia é . fiel e autént1<:1: 
do origina l dp~te cartório. Extraiua n c.:;t_\ 

data. . • . 
O rcf n ide é v~; -~!::,.~e ê <lo,1 -f', 

·:,1·~_t1~~º--~fé9 ~// ,· _____ .,, . . . 
. +- ~F=lt.~;,-. . - . 

• 
• 

I._, ---· _________ ·i 



:e--c fi:rlll ,-,, •◄ ,,., <:r de:r -M+-::t:·,,x* · 

. C6d. t .m .·M 

V i s tos·. 

A Or~. Juíza de· 

regedoria o ofício de .fls. 2. inst~uido com vários documentos: 

· infere-se da leitura das pe~as remeti

das que foi ajuizada da comarca de Guaratuba aç~o de reintegração 
. . . 

de posse (autos 265/87), entre pàrtes, -como autores Luiz Oias Fer 

r e i r a sua m u l h e r e outros e réus P l i n i o A . V i a na F i l h o e ç u t r os ; 

os r~us se !~surgiram com rel~ção l tramita~ão moros~ do feito ' 

por parte da Ora. Juíza; a ma~istr~d~~ em conseqüência~ proferiu 

o d e _s p a eh o d e f1 s . 2 l · a 2 l verso · no ·q u a 1 f r i s a que ·· a demora teve ______________________ , ___ _;_ __________________ _ 
como causa a ineficiência do cartório cfvel qu~ deixou ~.dp faz ·er 

os autos cone l usos q u a.n to junta d a·s as- p e t i ç õ e s ·das partes e p r e s 

~ando. informações inverídicas ~os procuradores ·dos )ft!gantes. - -. . 
Aduziu o serventuário, em _su~ defesa , 

em r e s um o : e f e t i v ame n t e , · ·o p r o e e s s o · f f c o u sem c o n e 1 u s ão à Dr a. · 

Juiza no período de 29/03/89 a 04/12/89, mas. em 25/10/89 a Ora. 
! 

Juita: ~través de torrespondência, recebeu ~iretamente petição ' 

referente aos autos e determinou sua · juntada e conclusão 

nJ aos autos, de acordo com as demais ordens verbais no 

d e- 1 i m i í a r o s p ró c e s s o s e o m c o n e 1 u s ão , em v i r t u d e d o a c ú m u 1 o 

ser v i ç o ; em. 2 l / O 2 / 9 O l e v o·u os autos e o n e 1 uso _s à Ora . J u r z ·a que 
. . 

iolicitou, verbalmente, que os autos lhe viessem conclusos opor-

tunamente e, por i~so, eles foiam para aprecíação em 1/3/90 hou 

ve, ainda, o decurso das férias forênses; ~ão tem o costume de : 
. 1 

.•.. 
prestar informações Inverídicas ~s partes, ou .a seus proçuradores . 

d o serve n. t u.á r i o . 

• 1 
Juntou-se aos autos .a ficha funcional 

\ 

. Opinou p_ela aplicaç~o da pena de adver 

têncl·a a Assessoria Jurídica. 

XXX 

.,.... _____ ...... .,._. ___ -------
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a ~ç~o de relntegraç~o de posse, efetivamen(e, 1cou para 1sada · 

por mais de trinta {30) dias, por desfdla do· senhor escrivJo do 

e í v.e l . 

2- Tem., pois, toda raz~o, a Assessoria' 

Jurídica quand~ assinala, com propriedade, em seu parecer : 

".No e a s o -em t e 1 a o s . a u t o e; ' 

perman~ ceram em carfório sem conclusão :t· digna ' 

Magistrada por _tempo superi .or a trinta (30) d.ias . 
. . 

em desacordo, portanto, ao que .dispõe o item . 16, 

-- C~pi_tulo VI.;-T as. Normas de Serviço da 2 Corí'egello~ 
. . 

ria (PrÓvim 'ento ·355), verbis: 
. . 

• l 6 .• "Nenhum_ p~ocesso ficará pa_ralisado • 

em cart6rio , ·por mais de 30 dias, salt 

os c~sos ·de suspens§o ou de maior term~ 
( 

concedido ou determinado pelo Juiz. Ven 
--( 

cido esse prazo, ·o e~crivão as~im certi i 

ficará, fazendo conclu~ã o ". 

Assim, entendemos que a~iu _ 

o serventu~rio com negligência no desem~enho de 

suas funções, pols ~ue se havta deteiminaç~o veF 

b a 1 d,_a M ~ • J u i' z a · p a r a que o s a u t o s f o s s em • e o n -

clu sos .oportunamente" conforme frisou em s·uas ' 

razões ,s f1S. 25/28, deveria certlfi ·car nos au

tos c~n~oante o dispositivo acima mencionado" . 

Ante o exposto~ a p 1 i c o· a o senhor Jo sé 

fiicolau Abagge J~nior, escriv~o do cível da -comarca de Guaratuba . 
• 1 

a pena de advertência, na forma prevls~a pe\os artigos 185 e 187 

item 1·do Código de Orga~lzaç~o e Dlvis~o Judiciárias do Estado ' 

no artigo JQ Inciso I, letra "a", do Regulamento das Penalidc1ór~ 
' ? ' 

Api.l.cáveis aos Auxiliares da Justiça; · transitando em julgado a d, 

cls~o fa~ - se a devida ~nnt~~~o na ficha funcional do serv~n~~4 -

----..•----· . . 



. . .. 
◄ . • ~ .. ~t'V:•7 

~ ~ . -{F;t,jl 
\i:. ''~'Jf .... ~., 

ESTADO DO PARANÁ . . ---
rio e 

f'OOt:R JUOIClldllO· 

e o íl R E G E D o íl .I n . . D n · ,.J 
♦ • • • - .. . ... . ~ -

- F 1 s· · •. O 3 -

se pratiquem os demais at6~ neçess~rio 

. ' · \ • '- t l \.• · : ;_ n • • 

A IUS ll l: ... : 

TflllUNAL D! JUSttÇA 
DO PARAMA 

para f~!fJe a s 
0003.:.c 

·se concretize. 

Em, 06 de agosto de. 1990. 

Çorr~gedor da Justiça 

.... __ .. __ ,..,, __ ., ___ .... .,, ... -.. -·------·--·-- -· 
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